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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 87/2010 – São Paulo, sexta-feira, 14 de maio de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000623 

 

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino sejam os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.10.002343-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301113045/2010 - NAIR RIBEIRO DA SILVA 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.001825-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301113047/2010 - MARIA APARECIDA 

PAVAN DE BRITO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.001824-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301113050/2010 - MARINA LESSA BEZERRA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.008691-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301113080/2010 - ANITA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.007038-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301113081/2010 - SUELI APARECIDA 

PIRANI QUIOVETTI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 
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2007.63.01.001773-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301105233/2010 - EROTIDES BATISTA 

FILHO (ADV. SP236634 - SANDRA BUCCI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Diante do exposto, admito o presente recurso extraordinário. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2008020358, de 09 de outubro de 2008. 

Dou por prejudicado o pedido de concessão de medida liminar formulado pelo recorrente, com base na fundamentação 

supra. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2006.63.08.001786-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301105264/2010 - AURORA GOMES 

FERREIRA FORTES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.03.011464-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301105335/2010 - SERGIO NICOLOSSI DE 

MENEZES-REP. MARIA NICOLOSSI (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.15.011326-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301105253/2010 - IRMA CONTIERI MUNIZ 

(ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2008020358, de 09 de outubro de 2008. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2007.63.01.015965-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301105269/2010 - ELVIRA MARIA SILVA E 

SOUZA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, determino o sobrestamento do feito até o julgamento do mérito 

do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado 

com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 587.365, aplicando-se o art. 14, § 6º, da 

Lei nº 10.259/2001, bem como, por analogia, o art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2008020405, de 09 de outubro de 2008. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2007.63.02.010719-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301105427/2010 - MARIANA VICTORIA 

MARTINS FERREIRA DE MENEZES (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2007.63.01.011389-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301105445/2010 - BEATRIZ GOMES 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA); SÉRGIO MURILO 

PEREIRA DOS SNTOS FILHO (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

2005.63.11.012602-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117319/2010 - DORALICE TORAZZI 

(ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.11.012605-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117389/2010 - LUCIA MARILIA 

CORDONI NITTI (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.11.012607-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301117392/2010 - MIRAMAR PALHARES 

REVOREDO (ADV. SP198398 - DANIELLA CASTRO REVOREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário. 

Intimem-se. 

2008.63.10.002826-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115479/2010 - OSVALDO RIBEIRO 

PACHECO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.10.017206-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115480/2010 - JOAO ITALO BOSCHIERO 

(ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

2007.63.10.005751-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115481/2010 - ELENI BURIOLA (ADV. 

SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

2008.63.15.011484-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115482/2010 - JOÃO BATISTA ERCOLIN 

(ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.006511-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115483/2010 - IGNEZ BELUFFI 

MANFRINATTI (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI); DANILO CESAR 

MANFRINATTI (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI); DIMAS MANFRINATTI (ADV. 

SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI); MARIA APARECIDA ROSA MANFRINATTI (ADV. 

SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI); FABRICIO VICENTE DESPONTIN (ADV. SP087235 - 

MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI); FABIANO LEVY DESPONTIN (ADV. SP087235 - MARIA 

CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.006477-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115484/2010 - MARGARIDA MAGNATI 

BUENO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.013590-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115485/2010 - CESLAU ZIMICHUT (ADV. 

SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.15.004734-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115486/2010 - GERALDO LEROY (ADV. 

SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.15.001874-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115487/2010 - VALDIR DAS NEVES 

(ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.15.001873-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115488/2010 - ROSA MORELI DAS 

NEVES (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.15.001309-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115489/2010 - EDNA APARECIDA DAS 

NEVES (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2004.61.85.023725-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115494/2010 - EDVALDO ROBERTO 

PEDRASSI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.007255-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115495/2010 - RAIMUNDO SANTOS SOL 

POSTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.012536-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115496/2010 - GUIMARAES PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.005856-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115497/2010 - IVANILDO COSTA 

NOGUEIRA (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.003001-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115498/2010 - MARIA DE LOURDES 

POLICARPO DA SILVA (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.081074-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115499/2010 - RODE FERNANDES DIAS 

(ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.020196-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115500/2010 - WALTER SEVILLA (ADV. 

SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.002888-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115501/2010 - ORMIR SERINGARDI 

PANCOTI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.003373-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115502/2010 - ANA IZABEL SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.084343-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115503/2010 - MARIA JOSE FERREIRA 

TAVARES (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.029800-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115504/2010 - OTAVIO GERALDO 

TORRES (ADV. SP234270 - EDSON VALENTIM MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.074937-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115505/2010 - IVONETE XAVIER SILVA 

(ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.018329-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115506/2010 - MARIA IRENE MACARI 

BRAGA (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.020585-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115507/2010 - CONCEICAO MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.01.018348-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115508/2010 - MARIA GORETE 

SANTANA (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.16.000501-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115490/2010 - ANTONIO CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.14.003616-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115493/2010 - CARLOS DEMETRIO 

RICCIARDI (ADV. SP235781 - DANIELA SENHORINI DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.01.027593-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115491/2010 - MARLENE SILVA 

MARTINS (ADV. SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.077889-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115492/2010 - CESAR DE OLIVEIRA 

LOPES (ADV. SP098321 - ATILIO FRANCISCO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.003754-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115477/2010 - SEVERINO VITALINO DA 

SILVA (ADV. SP243433 - EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.11.010977-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115478/2010 - MARIA LUCINETE FREIRE 

DA CRUZ (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.024982-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115471/2010 - ANTONIO PERINO 

GENERATO DOS SANTOS (ADV. SP163101 - SONIA MARIA DATO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008158-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115472/2010 - WALTER SARDI (ADV. 

MG109602 - EVANDRO CARLOS DA CRUZ, SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.10.003898-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115473/2010 - ANTONIA JULIA DA 

CONCEICAO MOURA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.018774-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115475/2010 - TERESINHA VALENTIM 

DA SILVA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.041280-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115440/2010 - CLARA OWSIANY 

BARBOSA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.001608-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115441/2010 - JOSE MARQUES 

CONCEIÇAO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001533-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115442/2010 - RUBENS JORCOVIX (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006349-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115443/2010 - MARCONIEDSON BORGES 

DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006348-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115444/2010 - ALCEU APARECIDO 

CREPALDI (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004267-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115445/2010 - ANTONIO MAURICIO DE 

PAIVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2008.63.17.004266-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115446/2010 - SEBASTIANA CÉLIA DE 

CARVALHO COSTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004007-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115447/2010 - AGOSTINHO ALVES DE 

ANDRADE (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003997-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115448/2010 - VERA LUCIA CIOLAC 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003196-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115449/2010 - JOAO PAULO MEDINA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002155-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115450/2010 - ARLINDO CORRAL (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.001727-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115451/2010 - ANTONIO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001160-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115452/2010 - ALCIDES DE MORAES E 

SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001156-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115453/2010 - ISAIR ORSOLON (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001115-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115454/2010 - ANTONIO MARQUES 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000689-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115455/2010 - MARIA ARLETE GARBIN 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.008394-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115456/2010 - LUCIO PIETRONIRO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.008388-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115457/2010 - SIDNEI REIS ZUCATELLI 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.008385-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115458/2010 - FERNANDO DOS SANTOS 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.008944-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115459/2010 - GERALDO ANTUNIOLO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.042636-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115421/2010 - SHIGUEMY SATO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.003888-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115422/2010 - JOAO OLAVO TUNIN 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.01.076967-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115423/2010 - JOSE PEREIRA 

GONCALVES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.070629-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115424/2010 - JOSE DJACI DOS SANTOS 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.052970-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115425/2010 - SEVERINA RAMOS DE 

ASSIS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.051510-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115426/2010 - SEBASTIAO REGINALDO 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.023287-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115427/2010 - PEDRO BORELI (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.018531-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115428/2010 - FLAVIO BIGLIAZZI (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.011984-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115429/2010 - JOSE GOULART DA SILVA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.011966-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115430/2010 - CARLOS HUMBERTO 

VIEIRA BRAGA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.011893-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115431/2010 - GERMANO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.07.003243-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115432/2010 - NILTON FERREIRA SALES 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.01.354633-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115433/2010 - ANDRE EVANGELISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.000067-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115434/2010 - DECIO DE CAMPOS (ADV. 

SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004922-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115435/2010 - WALTER DE JESUS 

FERREIRA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.009302-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115436/2010 - LUIS CARLOS FERREIRA 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2006.63.15.008020-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115437/2010 - WALTER RIBEIRO (ADV. 

SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.008009-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115438/2010 - PEDRO MARTINS FLORES 

(ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2006.63.15.008004-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115439/2010 - REINALDO SCOTT (ADV. 

SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.028416-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115476/2010 - HIROSHI KAGUE (ADV. 

SP092477 - SONIA REGINA BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.002547-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115460/2010 - OLAVO SCHOEPS (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.009600-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115461/2010 - JOSE FRANCISCO 

RODRIGUES FALCAO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001551-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115462/2010 - OSVALDO LACERDA 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.004307-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115463/2010 - HELENA CRIVELLI 

SELERGES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.002687-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115464/2010 - GERALDO RODRIGUES 

BRAGA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.001952-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115465/2010 - LOURENCO GRANGEL 

NETTO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.000125-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115466/2010 - FRANCISCO CARLOS 

DOMINGUES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006926-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115467/2010 - JOSE DA COSTA RAMOS 

(ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.09.003558-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115468/2010 - GILBERTO GIMENEZ 

(ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003554-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115469/2010 - ELISABETE ALVES DE 

TOLEDO (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.11.005038-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115415/2010 - ANTONIO CIRQUEIRA 

CAMPOS (ADV. SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004389-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115416/2010 - JOSE DOS REIS TEIXEIRA 

FILHO (ADV. SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.006950-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115417/2010 - PEDRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.005801-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115418/2010 - GILBERTO GIMENEZ 

(ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.004642-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115419/2010 - JOSE SANCHEZ RAMIREZ 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.091624-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301115420/2010 - BASILIO GONÇALVES 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com essas considerações, não admito o 

Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

2005.63.01.324845-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113158/2010 - WILMA BITTENCOURT 

DE LIMA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.299119-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113159/2010 - JOSE EUFRAUZINO DOS 

SANTOS (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.298791-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113160/2010 - CICERO GUILHERME 

DA SILVA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.271486-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113161/2010 - OSVALDO ZUCARI 

(ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.210643-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113162/2010 - OSMAR COSSI (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.209686-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113163/2010 - JUSTINO CACERES 

(ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.209173-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113164/2010 - MARIA CHEROBIM 

CAMAFORTE (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.173979-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113165/2010 - LAURINDO 

ESCALIANTE (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.012476-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113166/2010 - JOAO PAVAO SILVA 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.561413-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113167/2010 - ODETH FERREIRA 

MARQUES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.559641-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113168/2010 - ANTONIO ROBERTO 

XAVIER (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.559393-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113169/2010 - ADELINO FABIANO 

(ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.556943-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113170/2010 - CLOTHILDE 

DOMICIANO SALLES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.554116-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113171/2010 - JOANNA MAGRO 

MENDES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.552490-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113172/2010 - MARIA ASTOLFI SILVA 

(ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.552437-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113173/2010 - JANDIRA PEREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.552347-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113174/2010 - MARIA DE LOURDES 

LUCIANO PELEGRINA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.552335-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113175/2010 - MARIA DE LOURDES 

ALVES ROSA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.548005-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113176/2010 - BRASILO VIEIRA 

NETTO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.547743-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113177/2010 - ERICO DA SILVA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.261501-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113178/2010 - ELISEU CESCO 

SOBRINHO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.345312-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113179/2010 - JOAO HELENO (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.324235-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113180/2010 - JULIO MARTINS (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.299254-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113181/2010 - AGENOR PEREIRA DE 

MATOS (ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.290586-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113182/2010 - FERNANDO MIGUEL 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.556408-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113183/2010 - HELENA DE ARO 

SANCHES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.554060-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113184/2010 - FILOMENA ALBERTINA 

DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.270688-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA REG. Nr. 6301113185/2010 - ABEL DIAS DA SILVA 

(ADV. SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, a teor do que preleciona o art. 543-

A, do Código de Processo Civil, concernente à repercussão geral, determino o sobrestamento do feito. Julgada a matéria 

pelo Supremo Tribunal Federal, serão devidamente processados o presente recurso extraordinário e o pedido de 

uniformização de jurisprudência. 

Intimem-se. 

2005.63.03.014892-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118533/2010 - EDGARD ADOLPHO 

IAMARINO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2005.63.01.352234-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118535/2010 - LUIZ LOPES CORDEIRO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.352214-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118536/2010 - WALDOMIRO DA SILVA 

JUNIOR (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.327288-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118537/2010 - EDEZIO FERLIX 

ALBUQUERQUE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.327016-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118538/2010 - MAFALDA KFOURI 

MARTINS CERQUEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.326102-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118539/2010 - JULIO PAULO DA SILVA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.326011-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118540/2010 - LEONEL MARIO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.325986-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118541/2010 - HERMENEGILDO DIAS 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.325370-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118542/2010 - DOMENICO GASPARRO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.325231-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118543/2010 - NILTON JOSE 

FUZINATO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.325136-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118544/2010 - ANTONIO NAIA DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.015995-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118545/2010 - OLYMPIO FERNANDES 

GARLIPP (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.325104-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118546/2010 - JAKSON DE OLIVEIRA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.325093-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118547/2010 - JOAO SOARES DE 

SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.325027-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118548/2010 - SANTIAGO IGLESIAS 

NIETO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.324494-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118549/2010 - CEZAR MICHELIM 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.324401-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118550/2010 - SERGIO GRIMALDO 

TOLAINI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.318137-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117647/2010 - ALCIDES POSSARLE 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.318275-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117649/2010 - JOÃO GUILHERMINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.014858-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301117650/2010 - JOSE ALEXANDRE KISS 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.026908-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301112610/2010 - JOSE FRANCISCO ROSA 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, não se há de falar em retorno dos autos à Turma Recursal, para novo 

julgamento pertinente à elaboração dos cálculos dos valores devidos pela União Federal. 

Com essas considerações, não admito o Pedido de Uniformização. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, deixo de admitir o 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal interposto pela parte autora. 

Intimem-se. 

2005.63.03.022788-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118421/2010 - MARINHO ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.020968-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118422/2010 - FRANCISCO INGLEZ 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.019395-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118423/2010 - GENTIL ALVES (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2005.63.03.018278-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301118424/2010 - HERMINIA DIAS 

MORAES (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP 

2007.63.01.001884-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RESP Nr. 6301093584/2010 - FABIANA DI PETTA 

(ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, não admito o presente recurso.  

Intimem-se. 

  

DECISÃO TR 

2007.63.16.000501-2 - DECISÃO TR Nr. 6301114852/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face da decisão colegiada que manteve, por unanimidade, a sentença 

de improcedência do pedido exordial, interpôs a parte autora Recurso Extraordinário. 

Contudo, foi proferida, por equívoco, decisão analisando os pressupostos de admissibilidade do referido recurso como 

se fosse Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal. Referida decisão foi anexada aos autos virtuais em 

08-04-2010. 

Considerando, portanto, o equívoco ora narrado, torno sem efeito o Termo Nr: 6301088250/2010, referente à decisão 

proferida nos presentes autos em 08-04-2010, determinando à Secretaria Unificada das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo que proceda à sua exclusão. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 14 DE ABRIL DE 2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000609 

 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.11.007910-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301083126/2010 - SILVIO GUILHERME DE ALBUQUERQUE SANTOS 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.007909-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083127/2010 - MARCOS HENRIQUE DA SILVA SIQUEIRA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.002172-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083129/2010 - JORGE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.002071-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083130/2010 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.001810-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301083131/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2008.63.11.006050-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083128/2010 - JOSE ANTONIO NEVES CACAO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

2009.63.03.000921-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084802/2010 - ADELAIDE GALASTRI ANESI (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e julgamento de procedência do pedido, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.03.010354-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082859/2010 - PAULO VAINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros 

progressivos, por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos 

e regularmente creditado nas épocas próprias. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 17/876 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.03.012789-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066507/2010 - JOAQUIM ANTONIO GOULART NETO (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012784-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066513/2010 - ULISSES CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP210409 

- IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012760-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066533/2010 - OCTÁVIO LEONARDI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012725-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066546/2010 - ALBERTO JOSE DA COSTA (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012645-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066560/2010 - NÍCOLA VENTURINI (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2005.63.03.012636-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066565/2010 - SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012286-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066591/2010 - WALDIR DA SILVA MACHADO (ADV. SP200340 - 

FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.011339-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066626/2010 - LAERCIO FERNANDES (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.011026-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066633/2010 - RUY ROMÃO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2005.63.03.010914-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066639/2010 - HELIO PEREIRA ALVES (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.010852-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066664/2010 - JESUS PEREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2005.63.03.010416-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082896/2010 - PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

2009.63.15.006309-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084798/2010 - SENIVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Marilaine Almeida Santos e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.074252-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084795/2010 - MARIA LUCIA FERNANDES (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP131783 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE 

DE AZEVEDO). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a sentença 

proferida, com o retorno dos autos à origem para novo julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.03.012757-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066540/2010 - CLEBER ANTONIO COSTA (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUT?RIO. Fundo de Garantia por Tempo de Servi?o. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZA??O. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORRE??O DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORRE??O MONET?RIA. SENTEN?A DE IMPROCED?NCIA. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualiza??o da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Servi?o - FGTS pela aplica??o de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4? da Lei n? 5.107/1966, artigo 2? da Lei n? 5.705/1971 e artigo 1? da Lei n? 

5.958/1973. 

2. Senten?a de proced?ncia do pedido. 

3. S?mula n? 40 da Turma Nacional de Uniformiza??o de Jurisprud?ncia dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obriga??o da institui??o gestora renova-se a cada presta??o em que se recusou a proceder ? capitaliza??o dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescri??o das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da a??o.  

5. Os v?nculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplica??o retroativa do 

disposto no artigo 4? da Lei n? 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletr?nicos, em que s?o partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal C?vel da Se??o Judici?ria de S?o Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Ju?za Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelent?ssimos Ju?zes Federais  Ot?vio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

S?o Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

AUTARQUIA-RÉ. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela autarquia-ré. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. O benefício da autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento 
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da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência. 

8. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em vista da previsão contida no artigo 55 da Lei 

nº 9.099/95.9.  

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela autarquia-

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.01.062370-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301095448/2010 - MARILIA CORREA CARNEIRO (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049724-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301095450/2010 - JOSE SIQUEIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024577-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095451/2010 - NORMA DARCY AREN (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.20.003256-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301095452/2010 - ARIDES MOREIRA DA CUNHA (ADV. SP135996 - 

LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de extinção. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.03.013193-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066421/2010 - AUGUSTO PAULINO P. NAZÁRIO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 
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2005.63.03.013186-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066426/2010 - RUBENS CALSAVARA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.013096-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066430/2010 - JAIR LOBATO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

2005.63.03.012846-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066434/2010 - NATAL ANTONIO DE LIMA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.02.010273-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076794/2010 - AMANDO AZEVEDO SANTA ROSA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2005.63.02.010132-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076785/2010 - CLAUDINEIZ RUY (ADV. SP117599 - CARLOS 

ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.01.355036-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301083587/2010 - TAKAHIRO SHIBATA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 
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disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2006.63.11.001963-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084796/2010 - JOSE CARLOS MARQUES (ADV. SP017410 - MAURO 

LUCIO ALONSO CARNEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a instrução e a 

sentença proferida, com o retorno dos autos à origem para nova instrução e julgamento, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO PROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

4. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento) 

2006.63.01.088122-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094655/2010 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.087864-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094656/2010 - VERA LUCIA GENOVEZ SILVA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ANÁLISE DO MÉRITO PELO JUÍZO DE 

ORIGEM. APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE 10 (DEZ) ANOS DO DIREITO À REVISÃO, PREVISTO 

NO ARTIGO 103 DA LEI Nº. 8.213/91, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº. 1.523-9, DE 27/06/1997. RECURSO PROVIDO. 

1. Recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença que julgou o pedido de 
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revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora. 

2. Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, acaso formulado 

tão somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

3. O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, que 

deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/91, in verbis: “Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.” 

4. Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo 

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 

28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97. 

5. A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados.  

6. No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

7. Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei.  

8. Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo 

limitado para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio 

da coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é 

dado ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

9. Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

10. Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações 

jurídicas constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 

2.028.  

11. No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa.  

12. Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.  

13. Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, para reformar de ofício a sentença reconhecendo a ocorrência 

da decadência.  

14. Sem condenação do recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei 

nº. 9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 
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Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.12.000263-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094775/2010 - GENILTON TARDIVO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.05.001825-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094776/2010 - NELSON ROLLE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.065992-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094777/2010 - AURORA CANAVES TOBIAS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063874-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094778/2010 - YOLANDA ALVES DE SOUZA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025660-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094779/2010 - BENEDITO DA COSTA GAVIAO (ADV. SP200710 - 

PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025659-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094780/2010 - CARMELO ADAMO (ADV. SP200710 - PEDRO 

PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025117-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094781/2010 - HANNA SITAR (ADV. SP033287 - WILFREDO 

RAPHAEL RONSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024572-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094782/2010 - JOSE LUIS DE FREITAS VALLE (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024045-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094783/2010 - HAROLDO KISILEWICZ (ADV. SP200710 - PEDRO 

PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023947-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094784/2010 - OTILIA BINSFELD (ADV. SP135511 - SYLVIO FARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.000468-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094785/2010 - JACIRA RAMOS ANSELMO (ADV. SP081528 - 

MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006333-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094769/2010 - ARISTOL STOREL (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004800-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094771/2010 - JAYRO VENANCIO SOARES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.004765-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094772/2010 - LUIZ CRISPIM ARAUJO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003396-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094773/2010 - FLORINDO COSTAMAGNA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001457-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094774/2010 - LAURINDO PASCHOALIN (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

2009.63.01.031207-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082358/2010 - MELINA DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031165-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082359/2010 - MARIA JOSE FRANCA FERREIRA CORDEIRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030964-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082360/2010 - VERA LUCIA SALDANHA (ADV. SP249709 - DIRCEU 

RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027418-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082362/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP263305 - 

TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021388-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082367/2010 - NESTOR ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018221-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082368/2010 - DELCIO MOSCA (ADV. SP197443 - MARCELO 

AUGUSTO EDAES SIMÕES RODRIGUES, SP232085 - IVY OLIVEIRA MULLER THIELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013180-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082370/2010 - BENEDITO NELSON SIQUEIRA (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.009167-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082371/2010 - ELBA LUCENA FERREIRA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006218-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082372/2010 - JOSEFA DO NASCIMENTO FREITAS (ADV. SP198419 

- ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003051-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082374/2010 - MARIA MADALENA BARBOZA DA SILVA (ADV. 

SP166193 - ADRIANA PISSARRA NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001127-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082375/2010 - HARRY GEORGE BAYER (ADV. SP186695 - 

VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006850-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082376/2010 - JOSE DOMINGUES (ADV. SP083491 - JOSE ALBERTO 

MORAES ALVES BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005750-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082377/2010 - MARIA JOSE FARIA LUCCHESI (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.061063-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082378/2010 - DAGMAR GOMES DA SILVA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059861-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082380/2010 - EDSON DA SILVA OISHI (ADV. SP152036 - 

ADRIANA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059010-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082381/2010 - JAIME ALENCAR BEZERRA (ADV. SP091019 - DIVA 

KONNO, SP136988 - MEIRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058011-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082382/2010 - GRAZIELE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049313-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082384/2010 - ELIO ALVES DA SILVA (ADV. SP207332 - PAULO 

SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043830-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082386/2010 - MANOEL PONTES (ADV. SP193417 - LUCIANO 

BAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041876-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082387/2010 - MARIA DAS GRACAS LEITE (ADV. SP269321 - 

KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.038842-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082389/2010 - GIUSEPPE DI IORIO (ADV. SP153047 - LIONETE 

MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038616-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082391/2010 - GRIGORIO PEREIRA NUNES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032614-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082392/2010 - MILTON VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP116823 - 

IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031545-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082393/2010 - GERALDO GONZALEZ (ADV. SP193691 - RENATO 

ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.093254-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082395/2010 - MARIA DACIA DE SOUZA (ADV. SP191768 - 

PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.068406-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082399/2010 - ANDERSON SANTOS SIMAO (ADV. SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.001550-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084807/2010 - IVONE COPATO GARDINAL (ADV. SP170947 - JOÃO 

BOSCO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2004.61.85.025637-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084836/2010 - NOEMIA PEREIRA GIANINI (ADV. SP176093 - MARA 

JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.03.013335-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065630/2010 - ANÍSIO RIBEIRO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECURSO PROVIDO NO MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de extinção. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 
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2005.63.01.156479-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084830/2010 - CARLOS LISBOA (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença da parte autora, com a anulação da sentença proferida, e julgamento de procedência dos pedidos, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.14.001986-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084825/2010 - CAIO GABRIEL DO COUTO GUIMARAES REP P/ 

JULIANA ROSA DE COUTO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

2005.63.15.001084-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084828/2010 - ROSÂNGELA RODRIGUES SILVA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES); MAURICIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES); MARCELO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES); BIANCA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Marilaine Almeida Santos e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.16.001359-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084821/2010 - DOMINGOS MARQUES DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.16.000894-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084822/2010 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, reformando a sentença proferida nestes autos, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 
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São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.08.003122-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084799/2010 - LUZIA VASSELLA MARRERA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.006733-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084803/2010 - ZORAIDE GONCALVES CANELLO IOSSI (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.14.005346-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084809/2010 - ORACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP240632 - LUCIANO 

W. CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003968-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084810/2010 - MARCILIA BERTOCO SPARAPANI (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.08.005806-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301084817/2010 - APARECIDA BENEDITA GONCALVES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.011459-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084818/2010 - LYDIA MASSARI DA COSTA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.08.000816-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084826/2010 - FELICIA GINEZ ZANOLA (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002203-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084829/2010 - APARECIDA ESTEVAO FIGUEIREDO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2005.63.03.013220-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066404/2010 - AMÉRICO BARBOSA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO PROVIDO 

NO MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  reformar a sentença proferida e prover o recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 29/876 

2009.63.15.010533-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084797/2010 - YARA HELFENSTEIN (ADV. SP197592 - ANDREZA 

BENTO LEONE LARA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO); ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE SOROCABA (ADV./PROC. ). IV - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Marilaine Almeida Santos e Dra. Anita 

Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.03.012800-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066471/2010 - LAERCIO APARECIDO FELIPE (ADV. SP248153 - 

GUILHERME PIMENTA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo,  14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.099866-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084832/2010 - MARIA LUIZA SARAIVA RIBEIRO (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.096740-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084833/2010 - GEORGINA CORREIA DE SIQUEIRA PEREIRA (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.11.001582-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082148/2010 - JOAO PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.11.008483-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082149/2010 - MANUEL AIRES DE ABREU FARIA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 
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2008.63.11.008482-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082150/2010 - MANUEL AIRES DE ABREU FARIA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.11.007879-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082151/2010 - JOSE MARTINEZ VICENTE (ADV. SP074002 - LUIS 

FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.007679-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082152/2010 - SAMUEL FERREIRA LIMA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.007675-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082153/2010 - VILMA MARIA RIBEIRO MACHADO (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.006896-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082154/2010 - MARCIO DE SOUZA LEOMIL (ADV. SP074002 - LUIS 

FERNANDO ELBEL, SP083211 - HELOISA HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.005901-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082155/2010 - VANILDA FERNANDES (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2008.63.11.005059-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082157/2010 - ALBERTO BARREIRO JUNIOR (ADV. SP177209 - 

ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO); 

MARIA CATARINA PAVAN BARREIRO (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS, 

SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.004487-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082158/2010 - VICENTE ANTONIO RODRIGUES JUNIOR (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.003846-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082159/2010 - NATALINA GENNARO FRANZOLIM (ADV. SP140738 

- SONIA PIEPRZYK CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.11.003539-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082160/2010 - ROBERTO REGINATO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.003332-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082161/2010 - ALADIA CARNEIRO THOMÉ (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.003021-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082162/2010 - RONALDO GONZAGA MAIA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.002977-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082163/2010 - EVA LIMA DA CRUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.002975-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082164/2010 - JOAO PADOVEZZI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 
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2008.63.11.002122-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082165/2010 - VERA LUCIA JULIO (ADV. SP116260 - ESTEFANO 

JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.11.002089-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082166/2010 - MARILENE MARIA SANTOS (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.001834-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082167/2010 - NORIEMA VAZ GONZALEZ (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.001364-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082168/2010 - ADELA FERREIRA RIOBO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000555-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082169/2010 - HELIO VASCONCELOS MEDEIROS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); REGINA STELLA TEIXEIRA MEDEIROS (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000538-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082170/2010 - FRANCISCA UBEDA DE MORAES (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA LUCIA MORAES CARLOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); IZABEL FREGNANI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000530-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082171/2010 - ABELARDO ARTHUR DA SILVEIRA (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000524-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082172/2010 - ELZA RIBEIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ELI RIBEIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000521-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082173/2010 - LEONOR RIBEIRO CASAS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000502-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082174/2010 - ELZA RIBEIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000481-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082175/2010 - WALTER FIGUEIRA DE FREITAS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000083-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082176/2010 - MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000060-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082177/2010 - PEDRO SALGUEIRO VILA (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2009.63.11.005507-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301083117/2010 - SILVINA MONTEIRO DE BARROS LIMA (ADV. 

SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA APARECIDA PEDRO, 

SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 
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2009.63.11.002499-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301083118/2010 - LUCILIA GAGO OLIVEIRA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); OSMAR GAGO LORENZO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2009.63.11.002005-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301083119/2010 - ESPOLIO ANNA MARIA AUGUSTO DIAS (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2009.63.11.001877-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301083120/2010 - ESPOLIO DE ROSA LOPES RUSSO (ADV. SP114941 - 

ALESSANDRA DE OLIVEIRA CALLE, SP120232 - MARIA ALICE RAMOS DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2009.63.11.000369-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301083121/2010 - ADILSON MATIAS (ADV. SP164222 - LUIZ 

FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES); TELMA MATIAS SALGADO (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000687-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084813/2010 - DIONEIA FERRAZ DE NEGREIROS SIQUEIRA (ADV. 

SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. ); BANCO ITAÚ S.A. (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000686-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084814/2010 - MANUEL DE AVEIRO (ADV. SP133691 - ANGELA 

APARECIDA VICENTE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A. (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.006738-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083112/2010 - ELEONOR MARIA BERLOFA LOPES (ADV. SP177197 

- MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.11.001111-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301084812/2010 - CAETANO LEITE DE MACEDO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2009.63.11.000441-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083109/2010 - THERESINHA DA SIMONE VILARINHO (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2009.63.09.002117-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301083110/2010 - WILIAM LUIZ PEREIRA (ADV. SP193875 - MARIA 

LUCIA DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2008.63.09.008944-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301083111/2010 - TEREZA BISPO DE ALMEIDA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2009.63.02.003911-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084804/2010 - LAERCIO MARQUES (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003293-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084806/2010 - AMARILDO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.001345-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301084815/2010 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2009.63.04.002376-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084800/2010 - SAMELA GISELA JULIAO (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.09.004285-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084816/2010 - SEVERINO FIRMINO DA CRUZ (ADV. SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.15.003245-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084808/2010 - LOURDES MARIA APARECIDA DE PAIVA (ADV. 

SP016168 - JOAO LYRA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2005.63.01.132495-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084831/2010 - SIZINIO SANTOS BASTOS (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.010789-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066688/2010 - DURVAL GETULIO VARGAS BIONDI (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). III - EMENTA  

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA PROGRESSIVA.  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2.   Sentença de extinção do processo, sem julgamento do mérito. 

3.   Correção das contas fundiárias nos termos do verbete n. 252, do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.  

5. Os juros moratórios são devidos independentemente dos juros remuneratórios inerentes às contas de FGTS, e são 

fixados segundo a regra geral para juros de mora. 

6. Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

7. Quanto ao percentual dos mesmos, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que são devidos juros de mora nas 

ações em que se requer a inclusão de expurgos inflacionários nas contas de FGTS, fixando tal percentual em 6% (seis 

por cento) ao ano até a entrada em vigor do novo Código Civil, a partir de quando passou a incidir a taxa SELIC. 

8. Precedente do Superior Tribunal de Justiça - REsp 864620/RN, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 05.12.2006, DJ 31.05.2007 p. 388. 

9. Recurso provido, para determinar a incidência de correção monetária e de taxa progressiva de juros. 

10. Não incidência de honorários advocatícios, em vista do que estabelece o art. 29-C da Lei nº 8.036/1990, introduzido 

pela Medida Provisória 2.164-41. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, dar parcial provimento ao recurso interposto. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.02.013351-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078590/2010 - JOAO HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP178549 - 

ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE ALUDE AO PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. 

PROVIMENTO AO RECURSO OFERTADO PELA PARTE AUTORA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO 

DA AUTARQUIA. 
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1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pelas partes. 

4. Incidência do art. 46, da Lei dos Juizados Especiais - Lei nº 9.099, de 26-09-1995. 

5. Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

6. Modificação da forma de cumprimento da sentença. 

7. Sucumbência mínima da parte autora.  

8. Pagamento de honorários pela autarquia. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover parcialmente o recurso de sentença, apresentado pela autarquia, nos termos do voto da Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.01.153337-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084171/2010 - CENTRO DE ADAP. DE LENTES DE CONTATO E 

OPTICA FENIX LTDA-ME (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIARIO. RECURSO DE SENTENÇA DA RÉ. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. EFEITO SUSPENSIVO DO RECURSO. NÃO CABIMENTO. ILIQUIDEZ DA 

SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 32 DO FONAJEF. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 17, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. ROL EXAUSTIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APLICAÇÃO DO ART. 55, DA LEI 9.099/1995.  

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Nas ações intentadas no Juizado Especial, em caso de concessão de antecipação de tutela na sentença, o recurso será 

recebido apenas no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

4. Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, a decisão que contenha os parâmetros para sua liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, segundo o qual “não se admitirá sentença condenatória por 

quantia ilíquida, ainda que genérico o pedido”. 

5. O rol de situações nas quais se reputa a litigância de má-fé na sistemática processual é exaustivo, limitado às 

hipóteses trazidas pelo legislador. Nesse sentido, vê-se claramente que a situação objeto do recurso não se enquadra em 

nenhuma dessas situações, de modo que a decisão de imputar multa à autarquia-ré acaba por violar seu direito abstrato 

de ação. 

6. Afastada a litigância de má-fé, consequentemente, afastada estará a condenação de honorários advocatícios da parte 

recorrente, nos termos da primeira parte do art. 55, da Lei 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar parcial provimento ao recurso interposto pela ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.08.003410-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301095454/2010 - EXPEDITO FRANCISCO DE MORAES (ADV. 

SP236332 - DANIELA ANDRADE DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002590-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301095456/2010 - PALMYRA ROZALENO GAZOLA (ADV. SP208071 - 

CARLOS DANIEL PIOL TAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2005.63.01.036763-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301083151/2010 - ANTONIO ALMEIDA SOBRINHO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.02.012258-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078195/2010 - MARIO WILSON COLSERA (ADV. SP150571 - MARIA 

APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO PROCESSADO NOS 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DA AUTARQUIA. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE 

ALUDE AO PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DO 

INSS. 

1. Pedido julgado no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Modificação da forma de cumprimento da sentença. 

3. Pagamento de honorários pela parte autora. 

4. Suspensão da exigibilidade da verba, por força da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover parcialmente o recurso de sentença, apresentado pela autarquia, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.02.010432-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301077103/2010 - NELSON CECCHIO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

2005.63.02.013700-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076317/2010 - CESARIO CELSO NUNES (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover em parte o recurso interposto pela parte autora e desprover o recurso da autarquia, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo,  14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.01.100978-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084176/2010 - SILVIO MORBIOLI (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI 

DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso de sentença da parte autora, com a reforma parcial da sentença proferida, e julgamento de 

improcedência dos pedidos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 
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2005.63.02.013619-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081719/2010 - LUIZ AUGUSTO MACHADO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE ALUDE AO PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. 

PROVIMENTO AO RECURSO OFERTADO PELA PARTE AUTORA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO 

DA AUTARQUIA. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pelas partes. 

4. Incidência do art. 46, da Lei dos Juizados Especiais - Lei nº 9.099, de 26-09-1995. 

5. Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

6. Modificação da forma de cumprimento da sentença. 

7. Sucumbência mínima da parte autora.  

8. Pagamento de honorários pela autarquia. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover parcialmente o recurso de sentença, apresentado pela autarquia, nos termos do voto da Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.03.011507-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066611/2010 - JOSÉ BRASCA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

2005.63.03.010860-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066650/2010 - JOSÉ NEWTON ZAIA (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2005.63.03.010784-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066692/2010 - SEBASTIAO AMANCIO DA SILVA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 37/876 

2005.63.03.010740-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082905/2010 - ALÉCIO AGOSTINI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA).  

*** FIM *** 

2005.63.02.014177-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301071891/2010 - MARCO ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO 

DE SENTENÇA. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PARCIAL PROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. RECURSO DAS PARTES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PARCIAL PROVIMENTO AOS 

RECURSOS DAS PARTES. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pelas partes. 

4.  Alteração do termo inicial do benefício. 

5. Manutenção da antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

6. Parcial provimento aos recursos de sentença. 

7. Sucumbência recíproca. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover parcialmente os recursos interpostos pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo,  26 de maio de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DE MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. 

EXCLUSÃO DA MULTA APLICADA COM FUNDAMENTO NO ART. 18, § 2º, DO CPC. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.08.000233-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301102408/2010 - JOSÉ DE CAMPOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE); JOSE DE CAMPOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003966-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301102409/2010 - MARIA AUGUSTA DA MATTA FERNANDES (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003914-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301102410/2010 - WILSON TESSUTTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003772-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301102411/2010 - WILSON DE SOUZA PINTO (ADV. SP143148 - ODAIR 

AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003764-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301102412/2010 - DIRCE PERES DA SILVA CAMARGO (ADV. SP143148 

- ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.08.001068-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301102414/2010 - IGNACIO LOPES SALA (ADV. SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2005.63.02.008730-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301065616/2010 - ADINAU DOS SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO 

NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO EFETUADO HÁ MUITOS 

ANOS. FIXAÇÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS CONCERNENTES AO QUINQUÊNIO ANTECEDENTE 

À PROPOSITURA DA AÇÃO. RECURSO DE SENTENÇA. ALTERAÇÃO PARCIAL DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Fixação do início do pagamento do benefício nas parcelas do qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

4. Provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

5. Desprovimento do recurso interposto pela autarquia. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios, para o instituto previdenciário, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover o recurso da parte autora e desprover o recurso do instituto previdenciário, nos termos do voto da 

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo,  14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.01.133753-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084173/2010 - ELZA DE BARROS SILVA (ADV. SP178933 - 

SHIRLEY SILVINO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS À TURMA 

RECURSAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 14, § 9º, DA LEI 10.259/2001. 

TRIBUTÁRIO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. 

CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal ofertado pela parte autora, em face da decisão colegiada 

que negou provimento ao recurso interposto contra a sentença de improcedência do pedido de atualização da conta de 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 5.958/1973. 

2. Decisão da Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, determinando o encaminhamento do presente feito ao respectivo Juiz Relator para que, entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação. 

3. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

4. Preenchimento concomitante dos requisitos previstos em lei: vínculo empregatício com início até 22-09-1971, 
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permanência neste vínculo por mais de dois anos, término do vínculo dentro do prazo de prescrição trintenária, e opção 

pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 

5.958/73. 

5. Possibilidade de aplicação dos juros progressivos relativamente às parcelas não atingidas pela prescrição trintenária, 

nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

6. Retratação da decisão colegiada, para acolher o entendimento firmado pelo E. STJ, pela TNU e pela TRU. 

6. Recurso de sentença definitiva parcialmente provido. Sentença reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

exercer o juízo de retratação da decisão recorrida ao entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, relativamente à prescrição do direito pleiteado, e dar parcial provimento 

ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010(data de julgamento). 

2006.63.10.009964-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094710/2010 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.10.009958-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094711/2010 - JOSE BERNARDO DA SILVA (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.10.009919-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094712/2010 - APPARECIDA GUARDA (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP 67876). 

2006.63.10.009731-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094713/2010 - ANTONIO DE LIMA CARDOSO (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.10.009729-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094714/2010 - CELIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.10.008534-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094715/2010 - DARIO SILVEIRA CINTRA (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.10.008308-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094716/2010 - VALDEVINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP143871 - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.10.008246-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094717/2010 - VANDERLEI ROSA SOLDAN (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.01.088134-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094718/2010 - JOAO PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido 

2005.63.02.010032-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301076743/2010 - FLORIVALDO MIANUTI BRESSAN (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2005.63.02.011601-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077499/2010 - ODIEL QUEIROZ PERACINI (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.009730-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076432/2010 - CARLOS ANTONIO PACHECO (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO NO MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.11.010092-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094638/2010 - OSWALDO MOYA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA 

ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2005.63.11.011183-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094639/2010 - LUIZ MOREIRA GUIMARAES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2005.63.11.010810-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094640/2010 - CRISPIM JOSE RODRIGUES FILHO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2006.63.11.007453-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094637/2010 - RICARDO XIMENES DA SILVA (ADV. SP033693 - 

MANOEL RODRIGUES GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780).  

*** FIM *** 

2005.63.01.082264-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084177/2010 - MARCIO ROCHA (ADV. SP107046 - MARIA RAQUEL 

MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 41/876 

2009.63.17.005450-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082004/2010 - FRANCISCO ASSIS DA SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.02.012023-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077500/2010 - SERGIO LUIS MATHEUS (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.01.125119-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084175/2010 - JOSE CARLOS DA PAIXAO (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar seguimento ao recurso adesivo da parte autora, e dar parcial provimento ao recurso do INSS, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.04.006197-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084168/2010 - MARISA HELENA CAPELLI (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 
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2005.63.02.013542-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078806/2010 - ANA MARIA REIS GUEDES (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

2007.63.02.013344-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084167/2010 - GREICE AGUIAR DA SILVA (ADV. SP053238 - 

MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.02.014842-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301071880/2010 - MANUEL MESSIAS AGUIAR (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO NA DATA DO LAUDO. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE ALUDE AO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. PROVIMENTO AO 

RECURSO OFERTADO PELA PARTE AUTORA. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença pela parte autora. 

4.   Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (DIB - DER). 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover o recurso, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento) 

2005.63.02.012216-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301077505/2010 - GERALDO DIAS DE MOURA (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE ALUDE AO PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. 

PROVIMENTO AO RECURSO OFERTADO PELA PARTE AUTORA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO 

DA AUTARQUIA. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pelas partes. 

4. Incidência do art. 46, da Lei dos Juizados Especiais - Lei nº 9.099, de 26-09-1995. 

5. Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

6. Modificação da forma de cumprimento da sentença. 

7. Sucumbência mínima da parte autora.  

8. Pagamento de honorários pela autarquia. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover o recurso da parte autora e prover parcialmente o recurso de sentença, apresentado pela autarquia, 
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nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo,  14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.02.009164-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301076343/2010 - IZAIAS FERNANDES DANTAS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo parcialmente procedente o pedido 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

2005.63.02.008729-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065619/2010 - JOSE LUIZ ZAMPOLA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010609-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301077201/2010 - SIDNEY DIAS (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO 

DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGADO POR FUNDAMENTO DIVERSO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença por fundamento diverso da sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.11.002354-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094616/2010 - GILVACI LOPES DOS SANTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.002351-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094617/2010 - JOSE FERNANDES HONORATO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.001545-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094618/2010 - JOVITA FEITOSA BUENO (ADV. SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 
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2006.63.11.000586-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094619/2010 - JOSE ANTONIO PEREIRA (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2005.63.11.009552-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094620/2010 - LOMBARDINO SANTANIELLO REP. P/ AURELIA 

SANTANIELLO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2005.63.11.009055-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094621/2010 - JOSE ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2005.63.11.007088-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094612/2010 - DAVID CAVALCANTE REGIS (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2007.63.11.003772-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094613/2010 - PAULINO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2006.63.11.009951-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094615/2010 - MAURICIO PEREIRA MACEDO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780).  

*** FIM *** 

2005.63.11.006516-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085052/2010 - LUIZ SEBASTIAO DA COSTA (ADV. SP190202 - 

FÁBIO SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS À TURMA 

RECURSAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 14, § 9º, DA LEI 10.259/2001. 

TRIBUTÁRIO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. 

CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal ofertado pela parte autora, em face da decisão colegiada 

que negou provimento ao recurso interposto contra a sentença de improcedência do pedido de atualização da conta de 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 5.958/1973. 

2. Decisão da Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, determinando o encaminhamento do presente feito ao respectivo Juiz Relator para que, entendendo 

cabível, exerça juízo de retratação. 

3. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

4. Preenchimento concomitante dos requisitos previstos em lei: vínculo empregatício com início até 22-09-1971, 

permanência neste vínculo por mais de dois anos, término do vínculo dentro do prazo de prescrição trintenária, e opção 

pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei nº 

5.958/73. 

5. Possibilidade de aplicação dos juros progressivos relativamente às parcelas não atingidas pela prescrição trintenária, 

nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/66, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo. 

6. Retratação da decisão colegiada, para acolher o entendimento firmado pelo E. STJ, pela TNU e pela TRU. 

6. Recurso de sentença definitiva parcialmente provido. Sentença reformada. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

exercer o juízo de retratação da decisão recorrida ao entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, relativamente à prescrição do direito pleiteado, e dar parcial provimento 

ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010(data de julgamento). 

2006.63.10.006746-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094701/2010 - ERMINIA FERRARO (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP 67876). 

2006.63.10.008573-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094702/2010 - JOSE CARLOS SOMMER (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.10.011009-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094703/2010 - ODECIO SILVA (ADV. SP143871 - CARLOS RENATO 

MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.10.011001-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094704/2010 - IRINEU BASTELLI (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP 67876). 

2006.63.10.010998-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094705/2010 - JULIA MAZZONETO CARDOSO (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP 67876). 

2006.63.10.010801-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094706/2010 - ALCEBIADES NICOLAU (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP 67876). 

2006.63.10.010787-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094707/2010 - ARI OSVALDO DE LIMA (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP 67876). 

2006.63.10.010559-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094708/2010 - JOAO MIQUELOTTO (ADV. SP143871 - CARLOS 

RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI - 

OAB/SP 67876). 

2006.63.10.010034-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094709/2010 - JOAQUIM OCTAVIO DE LIMA (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI - OAB/SP 67876).  

*** FIM *** 

2005.63.02.011043-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301077387/2010 - VICTOR DAVID GENTIL SOBRINHO (ADV. SP150596 

- ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. 

PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO NA DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE ALUDE AO PAGAMENTO POR 

COMPLEMENTO POSITIVO. PROVIMENTO AO RECURSO OFERTADO PELA PARTE AUTORA. PARCIAL 

PROVIMENTO DO RECURSO DA AUTARQUIA. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pelas partes. 

4. Incidência do art. 46, da Lei dos Juizados Especiais - Lei nº 9.099, de 26-09-1995. 

5. Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

6. Modificação da forma de cumprimento da sentença. 
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7. Sucumbência mínima da parte autora.  

8. Pagamento de honorários pela autarquia. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover o recurso da parte autora e prover parcialmente o recurso de sentença, apresentado pela autarquia, 

nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo,  14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.02.006622-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301065581/2010 - JOÃO OLAVO GAIOTTO (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE ALUDE AO PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. 

PROVIMENTO AO RECURSO OFERTADO PELA PARTE AUTORA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO 

DA AUTARQUIA. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pelas partes. 

4. Incidência do art. 46, da Lei dos Juizados Especiais - Lei nº 9.099, de 26-09-1995. 

5. Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (DIB - DER). 

6. Pagamento das parcelas no qüinqüênio antecedente à data da propositura da ação. 

7. Não incidência da regra de prescrição entre o requerimento administrativo e a distribuição da petição inicial. 

8. Modificação da forma de cumprimento da sentença. 

9. Sucumbência mínima da parte autora.  

10. Pagamento de honorários pela autarquia. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover parcialmente o recurso da parte autora e o recurso de sentença, apresentado pela autarquia, nos 

termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins 

Port e Anita Villani. 

São Paulo,  14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.02.009728-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301076354/2010 - GERALDO TEIXEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

2005.63.02.008181-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065621/2010 - JAMIL XAVIER DA CRUZ (ADV. SP245400 - INGRID 

MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO 

NA DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO EFETUADO HÁ MUITOS 

ANOS. FIXAÇÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS CONCERNENTES AO QUINQUÊNIO ANTECEDENTE 

À PROPOSITURA DA AÇÃO. RECURSO DE SENTENÇA. ALTERAÇÃO PARCIAL DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Fixação do início do pagamento do benefício nas parcelas do qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 

4. Provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

5. Desprovimento do recurso interposto pela autarquia. 
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6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios, para o instituto previdenciário, fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria de 

votos, prover o recurso da parte autora, vencida  a Juíza Federal Anita Villani e, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do instituto previdenciário, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo,  14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e julgar improcedentes os pedidos 

formulados na inicial, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.15.013604-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084165/2010 - ABDIAS ALVES FERREIRA (ADV. SP127542 - TANIA 

LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.014418-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084164/2010 - LUIZ CARLOS MENEGOCCI (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.006254-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084166/2010 - OCTAVIO JOSE ALVES DE TOLEDO (ADV. SP191283 

- HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2005.63.02.010895-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301077315/2010 - VALDEMAR POMPILIO (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO NA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE ALUDE AO PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. 

PROVIMENTO AO RECURSO OFERTADO PELA PARTE AUTORA. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO 

DA AUTARQUIA. 

1. Pedido de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pelas partes. 

4. Incidência do art. 46, da Lei dos Juizados Especiais - Lei nº 9.099, de 26-09-1995. 

5. Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

6. Modificação da forma de cumprimento da sentença. 

7. Sucumbência mínima da parte autora.  

8. Pagamento de honorários pela autarquia. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, prover o recurso da parte autora e prover parcialmente o recurso de sentença, apresentado pela autarquia, 
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nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo,  14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2006.63.17.001167-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301095497/2010 - MARIA SOARES DE AQUINO (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO. 

ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.032/95. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA AUTARQUIA-RÉ. DECADÊNCIA. NÃO 

RECONHECIMENTO. RECURSO PROVIDO PARA AFASTAR A MAJORAÇÃO DE 100% (CEM POR CENTO) 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A parte autora busca a a majoração do coeficiente de cálculo do benefício, com base na evolução legislativa posterior 

ao preenchimento dos requisitos para sua concessão, notadamente as disposições da Lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela Lei nº 9.032, de 29-04-1995. 

2. Sentença de parcial procedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela autarquia-ré. 

4. Antes da edição da Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei Federal nº 9.528/97, alterada pela Lei nº 

9.711/98, não havia qualquer prazo decadencial para ajuizar-se demanda tendo por objeto o ato administrativo de 

concessão ou o indeferimento de benefício previdenciário. 

5. O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 09-02-2007, acolheu por unanimidade a tese defendida pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social. Decidiu que a majoração de coeficiente de benefícios determinada pela Lei nº 

9.032/95 não atinge as pensões por morte, aposentadorias especiais e aposentadorias por invalidez cujos requisitos 

foram implementados antes da entrada em vigor da referida lei - RE nº 470244 - RJ - Relator Min. Cezar Peluso, j. em 

09/02/2007 -  Tribunal Pleno - DJ 23-03-2007, p. 50, ement. Vol. 02269-08 pp. 01642). 

6. Considerando que o benefício da parte autora foi concedido antes da vigência da lei em comento, não se lhe aplicam 

suas disposições, razão pela qual a sentença merece ser reformada para afastar sua incidência. 

7.  Recurso a que se dá parcial provimento. Reforma da sentença. 

8.  Ausência de condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios, em vista do disposto no artigo 55 da 

Lei nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.15.011964-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301095427/2010 - EDNA APARECIDA CORDEIRO CONCEICAO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 

Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Reconhecimento de decadência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
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Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello,  Anita Villani e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.01.199080-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085056/2010 - JOANA NUNES DE BRITO (ADV. SP092639 - IZILDA 

APARECIDA DE LIMA, SP069851 - PERCIVAL MAYORGA, SP220114 - JULIANA KLEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172261 - NELSON DARINI JÚNIOR ( 

MATR. SIAPE  Nº 1.312.471 )); MANOELA ERRERIAS LOPES MAZUTTI (ADV./PROC. SP218102 - LOURDES 

NEIDE DOS SANTOS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marilaine Almeida Santos, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. CONCESSÃO. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de concessão de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução.Na hipótese de a parte autora, beneficiária de assistência judiciária gratuita, recorrer, o 

pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.03.003892-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094325/2010 - EDILENE MARIA CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002846-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094326/2010 - BENEDITO JACKSON ALVES MOREIRA (ADV. 

SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001968-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094327/2010 - TERESA COSTA DE SOUZA (ADV. SP224888 - 

EDUARDO MEIRELLES GRECCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001429-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094328/2010 - EDUARDO PISSAIA (ADV. SP202142 - LUCAS 

RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.18.000306-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094329/2010 - IRENE REZENDE PEREIRA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.14.001764-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094330/2010 - MARIA APARECIDA ALVES MACONI (ADV. 

SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000725-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094331/2010 - GENILDA TERCILIA DE MATTOS (ADV. SP256111 - 

GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.03.008321-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094332/2010 - LAERCIO SITTA (ADV. SP242942 - ANDRE LUIS 

FARIA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006555-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094333/2010 - JOÃO GERALDO DE FREITAS (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO); MARIA DALVA PINHEIRO DE FREITAS (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.132251-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301085064/2010 - MOACIR EURIDES DE GIULI (ADV. SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.096804-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085075/2010 - FRANCISCO BRAZ DE ASSIS (ADV. SP037475 - 

LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA, SP190526 - LORINALDA RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.250518-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085055/2010 - NATALICIO DIAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.086868-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085082/2010 - ROBERTO NALDONI (ADV. SP114225 - MIRIAM DE 

SOUSA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.119263-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085069/2010 - PEDRO SILVA AZEVEDO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Laudo pericial médico não atestou a incapacidade laborativa da parte autora. 

3. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, por unanimidade, negar o recurso interposto pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port a Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.18.001828-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094347/2010 - GERMANA LINO CALDEIRA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA 

MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.001661-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094348/2010 - CLODOMIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.14.002150-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094349/2010 - MARIA DE LOURDES FERRARI PERNA (ADV. 

SP273992 - BRUNO DE CAMPOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001354-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094350/2010 - JOAO BATISTA JARDIM RIBEIRO (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001140-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094351/2010 - ODAIR JOSE FERNANDES DA CUNHA (ADV. 

SP103408 - LUCIANO APARECIDO CACCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.002339-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094352/2010 - JOSE ARLINDO DA SILVA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002082-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094353/2010 - ANA FRANCISCA MENDES NEPOMUCENO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001825-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094354/2010 - ALCIDES ALVES PEREIRA (ADV. SP223246 - 

MILENE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001402-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094355/2010 - LAURA SARTORI DE OLIVEIRA (ADV. SP174572 - 

LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.07.003239-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094356/2010 - LUIZ CARLOS GAZIRO (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.04.002231-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094357/2010 - CLAYTON MICHEL ZANCANI (ADV. SP223393 - 

FLÁVIO ROGÉRIO LOBODA FRONZAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.001809-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094358/2010 - MARIA DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP208748 - 

CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.001594-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094359/2010 - ANTONIO TELES DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.008557-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094360/2010 - BEATRIZ DOS SANTOS MONTEIRO (ADV. SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007904-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094363/2010 - DEUSDEDITH LUCIO DOS SANTOS (ADV. SP211788 

- JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007715-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094364/2010 - JOSE RICARDO BARBOSA FERREIRA (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006081-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094365/2010 - ANA PAULA DE FREITAS DA ROCHA (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005936-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094366/2010 - NIVALDO DONISETE DE RISSIO (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS); JOSE ESTEVAO (ADV. SP125026 - ANTONIO GUIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005656-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094367/2010 - ERMELINDA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP099135 - 

REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005479-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094368/2010 - TEREZA SOUZA BUENO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004964-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094370/2010 - TEREZINHA DE JESUS PEREIRA PAUBLO (ADV. 

SP077123 - FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004558-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094371/2010 - MARINALVA RODRIGUES DOS SANTOS RESENDE 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003477-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094373/2010 - DURVALINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003445-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094374/2010 - LURDELINA JORGE ALVES (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.003361-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094375/2010 - MANOEL LUCHE FILHO (ADV. SP144817 - CLAUDIA 

CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003138-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094376/2010 - MARCO ANTONIO NUNES (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002508-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094378/2010 - CLARA NUNES RODRIGUES (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002430-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094379/2010 - RAIMUNDA LUIZA AGOSTINHO (ADV. SP237967 - 

ANTONIO CARLOS PENTEADO ANDERSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001438-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094381/2010 - FRANCISCO FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP116692 - CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.001279-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094383/2010 - ELCIO FRANCISCO (ADV. SP273031 - WELLINGTON 

DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.000819-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094385/2010 - ADILSON DIAS DA CONCEICAO (ADV. SP261692 - 

LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.000055-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094388/2010 - ANGELO APARECIDO CANDIDO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.000235-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094389/2010 - HILDA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.004884-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094390/2010 - JAIME NUNES DA SILVA (ADV. SP142487 - CARLOS 

DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.003091-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094391/2010 - MARIA CLARINDA DA MATA NETO (ADV. 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.002674-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094392/2010 - ALEX SANDRO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA, SP163848 - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.18.004561-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094393/2010 - ROSANA DE SOUZA CARVALHO (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.004250-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094394/2010 - VERA LUCIA PALAMONI (ADV. SP027971 - NILSON 

PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.003487-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094395/2010 - ELSA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.18.001963-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094396/2010 - MARCILIO FRANCISCO VIDAL DINIZ (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001823-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094397/2010 - DRAUSIO DONIZETTI ALVES (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA 

MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001647-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094398/2010 - ANISIA DOURADO JUSTINO (ADV. SP061447 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.006222-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094399/2010 - ALEXINA DE GOUVEA FERREIRA (ADV. SP190636 - 

EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.16.002427-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094400/2010 - ODILA DA COSTA CRUZ (ADV. SP068651 - 

REINALDO CAETANO DA SILVEIRA, SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.14.005286-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094401/2010 - LUCIA ELENA ALVES JACOMO (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004244-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094402/2010 - JULIO CESAR BARBOSA (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003419-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094403/2010 - MAURICIO MARTINS DE ARRUDA (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002189-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094404/2010 - ANTONIO DOS SANTOS DAMACENO (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.13.001744-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094405/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA SOUZA (ADV. 

SP189487 - CESAR ARNALDO ZIMMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.11.002615-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094406/2010 - SANDRA LUCIA MARIA MARTINS (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001536-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094407/2010 - PEDRO DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP073634 - 

DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.10.002829-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094408/2010 - ANGELA DE FATIMA MULLER GALLO (ADV. 

SP210523 - RICARDO AUGUSTO LOURENÇO, SP267600 - ANA PAULA BORTOLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000776-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094409/2010 - EDUARDO BALLAN NETO (ADV. SP193916 - 

MARCELA BALLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.009666-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094410/2010 - BENEDITO DONIZETI DE FREITAS (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.009396-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094411/2010 - EDILMA SANTOS DA SILVA (ADV. SP193875 - 

MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008217-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094412/2010 - NIRCINHA PINHEIRO DAS NEVES (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001661-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094413/2010 - ELIANE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP185118 

- WALDENIZE GUELSVIDIUS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.010148-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094414/2010 - CELIA CAVALCANTE DOS SANTOS (ADV. SP188538 

- MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO, 

SP269706 - CÍNTIA DOS SANTOS FERREIRA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.007658-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094415/2010 - FRANCISCO BARROS CARNEIRO (ADV. SP240729 - 

JOSÉ ANTONIO SEBASTIÃO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.007104-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094416/2010 - ALTAMIRO FERNANDES DIAS (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.006670-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094417/2010 - OSMAR FERREIRA LISBOA (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.012805-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094418/2010 - VALDIR ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP212706 

- ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011786-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094419/2010 - EDNA SILVA SANTOS (ADV. SP093385 - LUCELIA 

ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2008.63.03.011097-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094421/2010 - EDINEUSA DE SOUZA SILVA BUENO (ADV. 

SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010732-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094422/2010 - MARIA JOSE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010259-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094425/2010 - JOSE HELIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010228-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094426/2010 - CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP264555 - 

MARCOS AURELIO DE SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009049-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094427/2010 - WILSON APARECIDO VICENTE (ADV. SP148216 - 

JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008796-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094428/2010 - MARIA PASTORA CARDOSO (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.008216-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094430/2010 - TERESA FERNANDES DE JESUS (ADV. SP128973 - 

DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008128-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094431/2010 - ELIETE FERREIRA DE LIMA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.007707-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094432/2010 - MARCELA CRISTIANE CEZAR DA SILVA (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.007124-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094435/2010 - IVAN GONCALVES FERREIRA (ADV. SP252606 - 

CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006517-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094437/2010 - LOURDES PACHECO DE MELLO (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006183-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094440/2010 - DAMIAO IRINEU DOS SANTOS (ADV. SP218687 - 

ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005890-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094441/2010 - DIRCEU SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP148187 - 

PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.004554-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094444/2010 - AUREA SIMOES NUNES (ADV. SP184574 - ALICE 

MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.004165-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094445/2010 - SEBASTIAO MANTUAN (ADV. SP103671 - ANTONIO 

ADEMIR FERRAZ DE CAMPOS, SP194647 - HELDER COLLA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.060410-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094447/2010 - MARIA DA GLORIA DOS SANTOS (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053291-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094448/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP059744 

- AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051860-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094449/2010 - ADELINO JORGE FERNANDES DE FARIA (ADV. 

SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.051081-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094450/2010 - JOSE EDIVAN CORDEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049774-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094451/2010 - JOEL FERREIRA LUCIO (ADV. SP108141 - MARINA 

DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.047591-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094452/2010 - CLOVIS GOMES DA SILVEIRA (ADV. SP104346 - 

PEDRO LUCIO STACIARINI, SP186778 - GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO, SP244550 - RUBENS 

BASTOS TORATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043265-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094453/2010 - JUREMA PRIETO ROCHA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.035518-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094454/2010 - MARIA DO SOCORRO BERTO DA SILVA (ADV. 

SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032247-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094455/2010 - EDSON JOSE DE CASTRO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015209-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094456/2010 - CARMEZINDA DA SILVA SCURSULIM (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.011793-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094457/2010 - AILTON DE ARAUJO SOUZA (ADV. SP192312 - 

RONALDO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.006885-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094458/2010 - CARLOS ALBERTO RUSSO (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.000879-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094459/2010 - RITA MARIA OLIVEIRA ANDRADE (ADV. SP255758 

- JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.005445-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094460/2010 - CLEBER EDUARDO ANDRADE SANTOS (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.10.018422-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094461/2010 - TANIA REGINA ZEN (ADV. SP186072 - KELI 

CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.090103-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094462/2010 - JOSE MARIA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 14 DE ABRIL DE 2010 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000609 
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ACÓRDÃO 

2008.63.16.001661-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095420/2010 - MARIA ROSA FERLETE (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. O benefício da autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento 

da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

9. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello,  Anita Villani e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.11.010577-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301095477/2010 - MARIA LAURA DE SOUZA FRANCISCO (ADV. 

SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. TERMO DE 

ADESÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença homologatória em razão do termo de adesão previsto na LC nº 110/2001. 

3. Os índices reconhecidos e mencionados pelos Tribunais Superiores, em sua maioria, decorrem de provimento dado a 

recurso da Caixa Econômica Federal, ou seja, tanto o Superior Tribunal de Justiça - Recurso Especial 282.201 de 

27.05.2002, quanto o Supremo Tribunal Federal - Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000, reconheceram a 

legalidade da maioria dos índices aplicados administrativamente. 

4. Recurso desprovido.  

5. Não incidência de honorários advocatícios, em vista do que estabelece o art. 29-C da Lei nº 8.036/1990, introduzido 

pela Medida Provisória 2.164-41. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Marilaine Almeida Santos e Anita 

Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.15.004629-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082009/2010 - CASSIA CRISTIAN PAULINO (ADV. SP258077 - 

CÁSSIA CRISTIAN PAULINO VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.16.000186-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082074/2010 - JOAO ALVES DE FREITAS (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.15.000254-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082017/2010 - EDINALDO BATISTA SANTOS (ADV. SP051391 - 

HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.16.002226-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082220/2010 - MARIA ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000868-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082222/2010 - RITA LIVRAMENTO DOS SANTOS (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP229016 - CARLA BARROS SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000706-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082223/2010 - JULIETA ANDOLFATO DE SOUZA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.15.013157-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082224/2010 - CARLITO ALVINO DOS SANTOS (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.008385-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082226/2010 - ADELAIDE MARIA RODRIGUES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.16.000878-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082260/2010 - LEONIDIO MARIANO DE ARAUJO (ADV. SP249360 - 

ALINE ZARPELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.16.000401-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082295/2010 - CLARA GON CUSTODIO (ADV. SP172786 - ELISETE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.16.000356-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082297/2010 - CARMINA BRAZ RODRIGUES (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.15.010926-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301083094/2010 - ONERIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.16.003923-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301083091/2010 - MADALENA PATRICIO (ADV. SP193929 - SIMONE 

LARANJEIRA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2005.63.16.002835-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083092/2010 - MARIA ROSA RIBEIRO (ADV. SP156538 - JOSE 

FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.001727-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301083093/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.000230-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301083095/2010 - ELIZEU DE SOUZA CANDIDO (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.001464-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301083096/2010 - MARIA DE LOURDES MACEDO SCHUTZ (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.000265-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083097/2010 - GERMINO JOSE DE SOUZA (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.001696-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301083098/2010 - FERNANDO TAVARES DA COSTA REPR. ANIZIO 

TAVARES DA COSTA JR. (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.16.002446-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301083099/2010 - JOSUE DE OLIVEIRA - REPR. POR OLIVIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.002384-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301083101/2010 - WELLINGTON MILTON DA SILVA GONCALVES 

REPR. PRISCILA M SILVA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.15.005560-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082007/2010 - NEUZA GRACIOLI (ADV. SP110521 - HUGO 

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.005936-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082006/2010 - SUECA INOKI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2006.63.01.052888-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085050/2010 - LEACI DELLAVOLPI RIBEIRO (ADV. SP106762 - 

EDIMARA LOURDES BERGAMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Marilaine Almeida Santos, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.04.002955-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301095435/2010 - AMADEU DRISSENETI (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. O benefício da autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento 

da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

9. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.14.000099-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301095586/2010 - PALMIRA ALVES DE MORAES DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.01.240845-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301095647/2010 - ERNESTO TALARICO (ADV. SP210124A - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.288866-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095653/2010 - CARLOS AFFONSO VIEIRA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.002091-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301115790/2010 - BENEDITO CORREA SOARES/REP VERA LUCIA 

MATHEUS SOARES (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.012089-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094689/2010 - GILBERTO ARAUJO (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.009916-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094691/2010 - JOSE PAULO MESSIAS (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.10.004257-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094693/2010 - MARIA DE LOURDES CANOVA CHIQUETTO (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.004644-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301102416/2010 - ORLANDO BARBOZA (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.17.003993-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094688/2010 - ABINER EVARISTO LOPES (ADV. SP274573 - CARLA 

VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004308-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094686/2010 - NATALICIO SANTOS SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.15.000109-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094682/2010 - JOSE LUIZ REGAL (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.011216-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094690/2010 - SELMA BENEDITA BAPTISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.007515-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082967/2010 - LUIZ VENANCIO CONDE (ADV. SP120338 - ANDREA 

PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

2008.63.11.007512-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082968/2010 - FRANCISCO PECHERILLO NETO (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

2008.63.11.003484-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082969/2010 - JOEL LOPES DOS SANTOS (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

2007.63.01.060860-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082970/2010 - JOEL BORGES DIAS (ADV. SP115638 - ELIANA 

LUCIA FERREIRA); VALQUIRIA FERNANDES BORGES DIAS - ESPOLIO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.03.007019-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082971/2010 - JOSÉ JEFFERSON CURVELO DOS ANJOS (ADV. 

SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO). 

2006.63.03.003855-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082972/2010 - MARIO PEREIRA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO). 

2006.63.01.072004-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082973/2010 - IGNEZ ANDREOTTI DE PAULA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.08.002977-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082974/2010 - MARIA LUCIA PUCCI GODOY (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. GUILHERME CARLONI 

SALZEDAS). 

2005.63.02.001718-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082975/2010 - EDNA APARECIDA PETRONERI BALBINO (ADV. 

SP078840 - PAULO FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até 

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, vigente na data da execução. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.03.011174-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066631/2010 - JANAÍNA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP092790 - 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.02.008164-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065608/2010 - MAURO CARLOS (ADV. SP122590 - JOSE ALVES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2005.63.03.013086-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066431/2010 - JOSÉ LUIZ ZANI (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE 

DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.011942-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066599/2010 - APARECIDO MAURICIO (ADV. SP114397 - ERIS 

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.010593-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066693/2010 - BENEDITO AMÉRICO (ADV. SP239111 - JOSE JOÃO 

DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.010558-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066694/2010 - SALIM NAGIB MURAD (ADV. SP148187 - PAULO 

ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.010489-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066696/2010 - JOSÉ FIDELIS FIGUEIREDO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2005.63.02.007398-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065610/2010 - RUBENS DONIZETI GUIMARÃES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.009002-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301076328/2010 - CLAUDEMIR DONIZETE RAMOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.006619-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301095515/2010 - JOAO PEDRO GONÇALVES (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.008179-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065606/2010 - RUI FERNANDO GONÇALVES (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2005.63.03.007887-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065596/2010 - EDSON DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP136680 - 

JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.007798-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065597/2010 - APPARECIDA DELANHESI (ADV. SP058659 - 

REGINA ELENA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.008173-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065607/2010 - MARLI PONTES CARLINI (ADV. SP245400 - INGRID 

MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.03.006176-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301065598/2010 - JOSE PENNAFORTE (ADV. SP115503 - CAETANO 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 
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São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.02.004247-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301095438/2010 - YONICE BUZOLO (ADV. SP063754 - PEDRO PINTO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.037776-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301095439/2010 - NAIF HENRIQUE BATISTA (ADV. SP016186 - 

OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.14.001586-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095440/2010 - JOSE BAUEB (ADV. SP039504 - WALTER AUGUSTO 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.10.002229-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301095441/2010 - JOSE MARIA DE CARVALHO (ADV. SP058397 - JOSE 

DALTON GOMES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.003884-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301095442/2010 - RUTH DO PRADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.08.001358-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301095443/2010 - LUCIA BELINATI RIBEIRO TAVARES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.04.002896-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095444/2010 - JOAO GONCALVES DA COSTA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.000748-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095445/2010 - ARISTIDES CAMPANHOLLO (ADV. SP144817 - 

CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.03.004448-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095446/2010 - WILSON ANTONIO DRUDI (ADV. SP201481 - 

RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.018253-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095447/2010 - WALMÉRIA BORDINHON VIEGAS DA SILVA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.03.013622-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083683/2010 - MÁRIO AUGUSTO VIEIRA (ADV. SP122590 - JOSE 

ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DECLARAÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. RECURSO DE SENTENÇA.  RENÚNCIA DA PARTE AO VALOR 

EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REFORMA DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 3º COMBINADO COM O ART. 17, A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Declaração de incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais. 

3.   Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

4.    Alteração da sentença. 

5. Determinação de prosseguimento do feito. 

6. Provimento ao recurso de sentença ofertado pela parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 66/876 

7. Imposição de pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$300,00 (trezentos reais), devidos pela 

autarquia. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  alterar a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.03.012699-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301095478/2010 - ANTONIO PALMACENA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

INCABÍVEL. ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259/2001. NEGA SEGUIMENTO. 

1. Extinção da execução. 

2. Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

4. Recurso a que se nega seguimento. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.01.337075-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301083572/2010 - RITA ALVES FUGULIN (ADV. SP195928 - MARIA 

JOSÉ FALVO FUGULIN); JOSE FUGULIN (ADV. SP195928 - MARIA JOSÉ FALVO FUGULIN); MARIA RITA 

FUGULIN (ADV.  ); MARIA BEATRIZ FUGULIN (ADV.  ); MARIA DA GRACA FUGULIN SANDOLI (ADV.  ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária por ser o caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.17.007499-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082067/2010 - NANCY BARTOLI VIEIRA (ADV. SP036747 - EDSON 

CHEHADE, SP137152 - SILAS VIEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA 

CIBELE MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. PREFEITO). 

2008.63.17.003683-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082073/2010 - MARIA DE FATIMA TERNOPOLSKI (ADV. SP036747 

- EDSON CHEHADE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM 

JERONIMO HIPOLITO). 

2009.63.19.000713-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082003/2010 - MEIRE ALICE BASTELLI FALCAO (ADV. SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, 

SP273013 - THIAGO CARDOSO XAVIER); SUELI BASTELLI MOREIRA (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA 

CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, SP273013 - 

THIAGO CARDOSO XAVIER); CESAR ORLANDO BASTELLI (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA 

CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, SP273013 - 

THIAGO CARDOSO XAVIER); REGINA CELIA BASTELLI SANCHES (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA 

CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, SP273013 - 

THIAGO CARDOSO XAVIER); SERGIO ROBERTO BASTELLI (ADV. SP127650 - PAULA CRISTINA 

CARDOSO COZZA, SP080931 - CELIO AMARAL, SP229401 - CASSIA CRISTINA BOSQUI, SP273013 - 

THIAGO CARDOSO XAVIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2009.63.15.003207-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082011/2010 - ISALINA DE CARVALHO LUCAS (ADV. SP268066 - 

HAMILTON SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2009.63.15.001136-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082014/2010 - ODEYSE SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 

- JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); PAULO ROBERTO SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO 

PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2009.63.15.000864-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082016/2010 - JUREMA LEAO SONETTI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2009.63.08.000252-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082037/2010 - URIAS PEREIRA (ADV. SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2009.63.02.001038-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082047/2010 - NAYR APPARECIDA RUSSO MARCONATO (ADV. 

SP153191 - LIZIA DE PEDRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2009.63.01.012662-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082055/2010 - MOACYR MOTTA (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.01.008256-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082057/2010 - MARIA APARECIDA ANTUNES DA SILVA (ADV. 

SP146981 - RITA DE CASSIA MOURA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.001397-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082058/2010 - CELESTE YUKA IKARI KON (ADV. SP222897 - IVAN 

FRANCISCO DA SILVA MUNIS); ISOKAZU KON (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.19.004213-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082060/2010 - HENRIQUE VIEIRA MUZY (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR, SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.19.003153-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082062/2010 - ANTONINO BIANZENO (ADV. SP013772 - HELY 

FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.15.015745-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082076/2010 - ANA LUCIA DE FREITAS NASCIMENTO (ADV. 

SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.11.007813-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082099/2010 - CAMILA WIPPICH JORGE (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.08.001567-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082136/2010 - ARY JUSTINO (ADV. SP208071 - CARLOS DANIEL 

PIOL TAQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.11.008292-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082094/2010 - REGINALDO XAVIER NOGUEIRA (ADV. SP140326 - 

MARCELO IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2009.63.11.003664-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082022/2010 - NICANOR DOS SANTOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.17.005922-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082071/2010 - SANDRA HELENA DE CASTRO FRANCESCHI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.15.011164-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082079/2010 - ZENILDA MIRANDA APEZZATO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.13.000985-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082089/2010 - IVAN PINTO DE MORAES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR 

JURÍDICO OAB 245698). 

2008.63.13.000980-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082091/2010 - RENATO DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

COORDENADOR JURÍDICO OAB 245698). 

2008.63.11.007045-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082102/2010 - SILVIO DIAS CALDEIRA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.005984-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082112/2010 - ARIVALDO RODRIGUES (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.004927-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082115/2010 - JOÃO AUGUSTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.11.004887-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082117/2010 - ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO ALBURQUERQUE 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 
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2008.63.11.003718-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082120/2010 - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES, SP147319E - ANA PAULA SOUSA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.002335-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082123/2010 - MARCOS HAVEL (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.11.000884-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082128/2010 - DOMINGOS DATOGUIA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.09.003699-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082130/2010 - MASSAAKI YAMADA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.09.002014-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082133/2010 - VICENTE CARVALHO ANDRADE (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.11.008303-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082093/2010 - JULIO CESAR VIEIRA ABRANTES (ADV. SP119204 - 

SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2005.63.01.154712-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301085061/2010 - EMERVAL VICTOR ALCIATTI (ADV. SP115638 - 

ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN (ADV./PROC. ). 

2009.63.14.000383-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082019/2010 - TACITO RIBEIRO COSTA NETO (ADV. SP081788 - 

TACITO RIBEIRO COSTA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS); UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO (ADV./PROC. ). 

2009.63.14.000132-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082021/2010 - ROSANA APARECIDA MAXIMIANO DE ABRANTES 

(ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.11.002118-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082125/2010 - ROBERTO DA SILVA COELHO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.19.001659-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082063/2010 - JOAO MUNHOZ FERNANDES (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORIA DA 

FAZENDA NACIONAL). 

2008.63.19.001649-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082065/2010 - SUELI APARECIDA LOURENÇO (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP220411A - FLAVIO 

BIANCHINI DE QUADROS). 

2008.63.11.002890-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082122/2010 - MANOEL MARQUES FILHO (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.15.008947-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082081/2010 - JOSE ALMIRO DE OLIVEIRA PINTO (ADV. SC008129 

- ODIR MARIN FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS 

SANTOS). 

2008.63.17.002194-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301083049/2010 - GENIVAL RODRIGUES ALCACAS (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

(ADV./PROC. DEFENSOR PÚBLICO); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
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(ADV./PROC. DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

2008.63.17.000614-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083050/2010 - JOSE RICARDO ALVES (ADV. SP161795 - NILDA DA 

SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

2008.63.17.000356-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301083051/2010 - JOAO GERALDO BUORO (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

2008.63.11.000326-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301083052/2010 - JOAO MEIRELLES RODRIGUES (ADV. SP244030 - 

SHIRLEY DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2007.63.11.011046-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301083054/2010 - CELSO MATOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.11.004678-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083055/2010 - TERLINO ONOFRE DE SOUZA (ADV. SP182995 - 

MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2007.63.11.004349-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301083056/2010 - ARIOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2007.63.01.080001-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301083057/2010 - ZILDA DOROTEA FACCIN TUSI (ADV. SP256433 - 

SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2007.63.01.076550-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083058/2010 - MARIO DE MELO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA); DENISE DE SOUZA MELLO (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2007.63.01.031916-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083059/2010 - SEBASTIAO ROMUALDO (ADV. SP235818 - 

FREDERICO BOLGAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2006.63.11.012069-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083060/2010 - DINIZ PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

2006.63.11.002562-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083061/2010 - DECIO AMARO (ADV. SP045351 - IVO ARNALDO 

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.01.083964-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301083062/2010 - FRANCISCO SERGIO BONELLI (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2006.63.01.077524-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083063/2010 - EDNA ZUCHI (ADV. SP112361 - SARA DIAS PAES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2005.63.16.000773-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083064/2010 - DALMI GUEDES (ADV. SP085481 - DURVALINO 

TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2006.63.11.002553-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085048/2010 - MIGUEL FERNANDES FILHO (ADV. SP093821 - 

RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.008044-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082096/2010 - JAILTON RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.007452-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082100/2010 - CARLOS LOPES SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.005780-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082114/2010 - MAYARA MARTINS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.11.004708-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082118/2010 - JULIUS CEZAR DIAS GONCALVES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.03.000787-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085038/2010 - JOSE SERGIO TEIXEIRA PINTO (ADV. SP244844 - 

REGINA LUISA QUIRINO CEREJO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES 

HUNGRIA NETO); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL). 

2009.63.03.006312-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082040/2010 - AULIVINO COLASSANTE (ADV. SP270078 - 

GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.003485-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082045/2010 - CARMEN SILVIA TAVARES MARIOTTO (ADV. 

SP210357 - JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.004959-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082134/2010 - APARECIDO LOPES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.01.342391-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301083071/2010 - JORGE DOS SANTOS GIMENEZ (ADV. SP151460 - 

PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.014067-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301085051/2010 - HAMILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.19.000933-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081997/2010 - FLORENTINA MARIA DE JESUS DO PRADO (ADV. 

SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP269988 - THIAGO HERRERA FERREIRA, SP268009 - 

BRUNO LOUREIRO DA LUZ, SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.03.005114-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082042/2010 - ANA MARIA BORGES DA SILVA (ADV. SP133669 - 

VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.06.000083-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082039/2010 - EDUARDO FERRERA LIMA (ADV. SP243433 - 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP275681 - FERNANDO DE CARVALHO BONADIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.01.028429-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082052/2010 - LUIZA OGURO (ADV. SP240012 - CINTIA VIVIANI 

NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.172578-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085057/2010 - EDVALDO MONTEIRO DE ANDRADE (ADV. 

SP167376 - MELISSA TONIN, SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.128968-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085065/2010 - MANOEL VIANA BARBOSA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.087802-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085081/2010 - EXPEDITO DOMICIANO BELARMINO (ADV. 

SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.110713-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085071/2010 - DALIZIO DOS REIS (ADV. SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.15.001952-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082012/2010 - FRANCISCO ELIO DA SILVA (ADV. SP230347 - 

GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.08.004708-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082029/2010 - CLAUDINEIA VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004672-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082030/2010 - SILVANA BARBOSA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004658-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082032/2010 - ELISANGELA ROBERTO DE SOUSA (ADV. SP197054 

- DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004653-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082034/2010 - NEUCI ALEXANDRE MACHADO (ADV. SP197054 - 

DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.01.134716-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085063/2010 - DANIELA FERREIRA SANTOS (ADV. SP119760 - 

RICARDO TROVILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.094599-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301085077/2010 - MARGARETH SANCHEZ GARCIA (ADV. SP122639 - 

JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.003537-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082084/2010 - ANTONIO PAULETE (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.125438-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085068/2010 - MARIA JOSE FERNANDES (ADV. SP078652 - ALMIR 

MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.114435-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085070/2010 - ELIZETE DE FATIMA CARDOSO (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); BEATRIZ DE PAULA SOUZA (ADV./PROC. SP130415 - ALESSANDRO EPIFANI); 

ENIO DE SOUZA FILHO (ADV./PROC. SP130415 - ALESSANDRO EPIFANI); JULIA GABRIELA DE 

SOUZA(REP. POR MARIA JOSE DA SILVA) (ADV./PROC. SP136394 - ADRIANA SIMOES GARCIA); PEDRO 

HENRIQUE DE SOUZA(REP. POR MARIA JOSE DA SILVA) (ADV./PROC. SP136394 - ADRIANA SIMOES 

GARCIA). 

2005.63.01.100082-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085073/2010 - LUZIA RIBEIRO COSTA (ADV. SP200343 - 

HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.096940-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085074/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP122113 - RENZO 

EDUARDO LEONARDI, SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI); LEANDRO JOSÉ GOMES (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.081017-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301085084/2010 - CICERA FIRMINO GONÇALVES (ADV. SP258633 - 

ANDERSON OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.025779-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085046/2010 - GIULIA ROBERTA CABRERA BARBOSA (ADV. 

SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA); VINICIUS ANTONIO CABRERA BARBOSA (ADV. SP127802 - JOSE 

ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.135334-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085062/2010 - IVANDA GRANAIS RAMIRO (ADV. SP211949 - 

MARISTELA BORELLI MAGALHAES, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.08.000950-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082035/2010 - MARIA HELENA DA SILVA LUIZ (ADV. SP245061 - 

FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.001004-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082196/2010 - TEREZINHA APARECIDA GONZALES QUAGLIA 

(ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.06.000732-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082198/2010 - LAURO MANOEL TELES RIBEIRO (ADV. SP243433 - 

EDILENE SANTANA VIEIRA BASTOS FREIRES, SP269900 - JULIANA CAMARGO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.000581-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082199/2010 - MIGUEL SILVA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.006105-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082200/2010 - LUZIA VICENTE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005467-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082201/2010 - ALBERTINA FLORINDA DOS SANTOS (ADV. 

SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.005308-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082202/2010 - ELZA RODRIGUES BARATTO (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005207-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082203/2010 - ROSA CINQUE DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003867-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082204/2010 - ISABEL MARTINS DE SOUZA SILVA (ADV. 

SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI, SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003686-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082205/2010 - RAIMUNDA VIEIRA DE CARVALHO (ADV. SP252448 

- JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003586-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082206/2010 - TEREZA DE LOURDES FERREIRA FANTACINI 

(ADV. SP172457 - ADRIANA PALERMO DE CARVALHO VIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003513-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082207/2010 - ASSUMPTA GRAMARIM SOARES (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003214-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082208/2010 - MARIA CONCEICAO MANCUSSO MORETTI (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002948-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082209/2010 - NATALINA CONSTANTINO FANTINI (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002904-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082210/2010 - PAULO GOMES CORREA (ADV. SP201064 - LUZIA 

DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002888-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082211/2010 - APARECIDA MARIA PANDOLPHO ZANCANELLI 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001430-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082212/2010 - LEONOR GARCIA MOLEZIN (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001343-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082213/2010 - AUTA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.000941-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082214/2010 - ERNESTINA CELESTINA DE MATOS RIBEIRO (ADV. 

SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.18.002591-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082215/2010 - LUZIA AMELIA DA FONSECA CHAGAS (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.009195-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082216/2010 - MARGARIDA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.008782-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082217/2010 - ROSA JOSE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004003-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082218/2010 - PAULA DANTAS (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.14.005003-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082227/2010 - JANDYRA PAPANDREA ROSSETO (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004609-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082229/2010 - ANTONIO BORGES LISBOA (ADV. SP240771 - ANA 

PAULA DE ARAUJO REDIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004581-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082230/2010 - FRANCISCA DA CONCEICAO BONFIN LIMA (ADV. 

SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO REDIGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004505-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082231/2010 - IZABEL FERRARI ZUPIROLLI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004496-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082232/2010 - CLEMENTINA SANCHEZ BARRUCHELLI (ADV. 

SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004149-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082233/2010 - ERMELINDA MILANI FORESTIERI (ADV. SP263510 - 

ROBERTA FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004064-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082234/2010 - MARIA DO CARMO BARRIENTO VALENTIN (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003554-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082235/2010 - JULIA MAGRINI BARATELLA (ADV. SP092520 - 

JOSE ANTONIO PIERAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002690-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082236/2010 - AMALIA SQUIVE VOLTANI (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001534-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082237/2010 - SERAFINA DE FRANCA ASSUNCAO (ADV. SP119109 

- MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000705-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082238/2010 - LOURDES PORTO ROMAGNOLLI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000506-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082239/2010 - DIVINA LORANDO JORDAO (ADV. SP152909 - 

MARCOS AURELIO DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.10.002090-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082240/2010 - APARECIDA MOREIRA DE CASTRO (ADV. SP204260 

- DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.09.009469-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082241/2010 - MARIA ANTONIA COUTINHO (ADV. SP136335 - 

LUIZ ALBERTO ANTEQUERA, SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002548-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082243/2010 - CARMEN GERALDA THEODORO DA SILVA (ADV. 

SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.003583-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082244/2010 - ISABEL ROSA DE JESUS (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002734-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082245/2010 - ZULMIRA SILVA DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.011434-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082247/2010 - ANTONIO ALVES DA FONSECA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.05.001936-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082249/2010 - MARIA MARGARIDA FERREIRA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.014814-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082250/2010 - BENEDITA MARIA SALGUEIRO RIBEIRO (ADV. 

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010093-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082251/2010 - DURCINDA PANTONI LOPES (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008452-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082252/2010 - LUZIA LAURINDO VACARI (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007209-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082253/2010 - NILZA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006151-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082254/2010 - JOSEFA ORESTI GEROLDO (ADV. SP252448 - JADER 

LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003541-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082255/2010 - MARIA DE LOURDES MILANI (ADV. SP047033 - 

APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002636-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082256/2010 - DIRCE LURO BRASCA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001292-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082258/2010 - ROSA FRACCAROLI BOTECHI (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.008504-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082259/2010 - ROSINHA FERRARI FELIX (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.15.010450-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082261/2010 - BEATRIZ LOPES GONÇALVES (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP201961 - LUCIANA BERTOLINI FLÔRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2007.63.14.004515-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082262/2010 - ANTONIA TONON PRIULI (ADV. SP144561 - ANA 

PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003484-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082263/2010 - APARECIDA FALQUI CRIVELARI (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002202-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082264/2010 - NEUSA PEPINELLI MARTINES (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000766-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082265/2010 - ANA TEIXEIRA ALVES (ADV. SP219382 - MARCIO 

JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000521-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082266/2010 - GRACINDA AFONSO ANDRETI (ADV. SP240632 - 

LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000505-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082267/2010 - IOLANDA CATELAN DE LIMA (ADV. SP143109 - 

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000457-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082268/2010 - LOURDES DA SILVA BOTTONI (ADV. SP061841 - 

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.10.017626-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082269/2010 - MARIA JOSE GONCALVES ARCHANGELO (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016759-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082271/2010 - WILSON SABURO HIRAMI (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.08.003369-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082272/2010 - ANA MACHADO CAVALHEIRO DE LIMA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001501-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082273/2010 - LEONINA BATISTA VEIGA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.003078-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082275/2010 - LOURDES BARBOSA MODESTO (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.05.002264-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082276/2010 - GREGORIA MARIA DO AMARAL GONCALVES 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.002002-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082277/2010 - ESTHER RODRIGUES (ADV. SP141845 - ARLETE 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.05.001265-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082278/2010 - LUIZA COUTINHO ANTUNES (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000638-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082279/2010 - BRASILICE ALVES PIOKER (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000508-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082280/2010 - JULIETA RODIGUES PELEGRI (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.013615-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082282/2010 - MARIA APARECIDA FANTACINI DE SOUSA (ADV. 

SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011286-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082283/2010 - MAILZA JOSE DOS SANTOS CARVALHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006506-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082285/2010 - MARIA APARECIDA RANGEL (ADV. SP126963 - 

MARCELO LUCIANO ULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002801-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082288/2010 - MARIA ARAUJO DA SILVA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.17.003696-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082293/2010 - ANGELITA ALBUQUERQUE GOMES (ADV. 

SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.14.005060-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082299/2010 - ERNESTINA CIVIDA PEREIRA (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.004758-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082302/2010 - ANTONIA STEFANI MATIOLI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.004497-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082304/2010 - ESMERINDA DA SILVA TEIXEIRA GARCIA (ADV. 

SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003930-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082305/2010 - MARIA PIVA GARCIA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003141-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082307/2010 - ADELAIDE RODRIGUES GOUVEIA (ADV. SP150742 - 

GENESIO SILVA MACEDO, SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003095-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082309/2010 - APPARECIDA PUTTI SIMOES (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.002448-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082311/2010 - ERMINIA VERRI PRADELLA (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2006.63.14.001436-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082315/2010 - ZENAIDE FUZINATO SIGNORINI (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000637-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082317/2010 - LAURA PEREIRA CREPOLDI (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.12.002397-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082318/2010 - IRENNI MARIANO RAMOS (ADV. SP086689 - ROSA 

MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.08.003613-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082322/2010 - PAULO ARANTES DE ARAUJO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003121-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082324/2010 - AURORA ALVES CORREA (ADV. SP245061 - FABIO 

VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001313-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082326/2010 - IZABEL DE SOUZA TAVARES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.07.003152-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082328/2010 - ANA FRANCISCA DE CAMARGO BATISTA (ADV.  ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.); SILVANA APARECIDA BATISTA (ADV./PROC. ). 

2006.63.06.009781-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082330/2010 - ANTONIO PEDRO DE LIMA FILHO (ADV. SP195164 - 

ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.05.000995-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082331/2010 - MARIA JOSE RAYMUNDO DE SOUZA (ADV. 

SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.005842-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082335/2010 - LUIZA MARIA BARBAM DE GODOI (ADV. SP198325 

- TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.14.003274-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301082342/2010 - ELZA SATAGUITA MARANGON (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.001456-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082344/2010 - MARIA GALOCCIO DE LIMA (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.001423-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082345/2010 - VILMA BRUZATI SAGLIA (ADV. SP124961 - 

RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.08.003159-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082347/2010 - DORVALINA BENTO MARTINS (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002517-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082348/2010 - ZILDA BERNADINO DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 80/876 

2005.63.08.001977-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082349/2010 - OVIDIO PEDRO (ADV. SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001590-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082350/2010 - NAIDE CARVALHO FERREIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.04.014216-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082352/2010 - RAIMUNDO CATARINO JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.031455-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082353/2010 - LUIZ ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.126597-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085067/2010 - CLAUDENICE SOUSA DA SILVA (ADV. SP154226 - 

ELI ALVES NUNES); ANA PAULA SANTOS DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.000656-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301082086/2010 - LUIZ GONZAGA GIANDONI (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.14.000776-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082088/2010 - MARIA SOARES DOS SANTOS ARRAIS (ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.02.018737-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085049/2010 - LUCIANA CRISTINA BRANCO DE SOUZA (ADV. 

SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.011507-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082078/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA FAUSTINO 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.095867-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085076/2010 - MARIA XAVIER PAULINO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.004901-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301082082/2010 - SIMAO NUNES (ADV. SP154564 - SERGIO 

HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.161063-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085060/2010 - ALUIZIO VIEIRA RAMALHO (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.006696-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301082104/2010 - NAIR LADISLAU GOMES (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006339-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082107/2010 - IZIDORO RAMOS NETO (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.006330-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082109/2010 - REYNALDO RAMOS (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006242-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082110/2010 - LAURA GOMES (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.002770-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082024/2010 - MARIA APARECIDA GARCIA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.001960-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082025/2010 - LUIZ BENEDICTO RAMOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.001117-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301082027/2010 - JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.018924-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301082053/2010 - GLORIA MARIA DE FREITAS DE MELO (ADV. 

SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.000703-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082049/2010 - SYLIO JOSE OLIVEIRA NOVO (ADV. SP214274 - 

CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000636-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301082050/2010 - WALTER TORNELLI (ADV. SP214274 - CLAUDIA 

LUCIA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.11.006385-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082105/2010 - ALVARO DE OLIVEIRA (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001316-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301082127/2010 - FERNANDO ANTONIO DE FIGUEIREDO GUEDES 

(ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP206075 - FERNANDO ANTÔNIO DE 

FIGUEIREDO GUEDES JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.17.006132-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301082068/2010 - FRANCISCO GOMES PESSOA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.01.087810-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085080/2010 - JOSE ROBERTO SOARES (ADV. SP118010 - DALILA 

BELMIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.03.002600-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301082043/2010 - JOSIANE DE SOUZA (ADV. SP169240 - MARINA 

BORTOLOTTO FELIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

2007.63.01.007260-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085047/2010 - ALZIRA ALVES CABRAL (ADV. SP152036 - 

ADRIANA DE SOUZA SANTOS); FRANCISCO ALVES CABRAL (ADV. SP152036 - ADRIANA DE SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil, e, com fulcro no disposto no art. 46, da 

Lei nº 9.099/1995, combinado com a Lei nº 10.259/2001, confirmo a r. decisão que determinou o arquivamento do 
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feito, por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. 

3. Recurso de sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de a parte autora, 

beneficiária de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.01.024002-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094946/2010 - ANTONIO VALERIO DE ANDRADE (ADV. SP046059 - 

JOSE ANTONIO CEOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2005.63.15.008355-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094945/2010 - VALTER DE ALMEIDA LARA (ADV. SP145989 - 

MARIA CRISTINA GROSSO CONCHA VELASQUEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.04.003253-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094944/2010 - ADELINO RAMOS DE SOUSA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.02.014977-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094943/2010 - JOAO ANIBAL DE SOUZA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.091357-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094942/2010 - HILDENA CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP228071 

- MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.008083-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094941/2010 - JESUS PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP072262 - 

LEONIRA TELLES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.03.000295-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094938/2010 - GELVANIA CUSTÓDIO TEIXEIRA REP. PELA MÃE 

(ADV. SP218331 - RACHEL NEVES BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2006.63.01.078077-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094939/2010 - LUCIANA TOME DE OLIVEIRA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.077883-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094940/2010 - ANTONIA TROCOLETTI DA SILVA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.080798-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094937/2010 - BENVINDO RIBEIRO (ADV. SP139701 - GISELE 

NASCIMBENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.018716-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094931/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.009722-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094936/2010 - NATAL MANOEL LEITE (ADV. SP081528 - MARIA 

CRISTINA SERAFIM ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.001414-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094935/2010 - MARIA APARECIDA CAMARGO PALOMINO (ADV. 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.03.003058-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094934/2010 - GIUSEPPINA PASCALE TOMASILLO (ADV. 

SP178560 - ANTONIO TOMASILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.092502-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094932/2010 - MARCIA RIBEIRO RAMOS (ADV. SP201532 - 

AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.012351-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094696/2010 - JOSE DE MORAIS (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Dra. Marilaine Almeida Santos. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Dra. Marilaine Almeida 

Santos (Suplente). 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.02.006618-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301065554/2010 - JACQUELINE BINATO FANTINE (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  desprover o recurso ofertado pela autarquia, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2008.63.17.003894-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085034/2010 - CLENY VIEIRA DA COSTA (ADV. SP036747 - EDSON 

CHEHADE); FRANCISCA DE FRANCA BACCON (ADV. SP036747 - EDSON CHEHADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
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SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM 

JERONIMO HIPOLITO). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo14 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.089284-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085079/2010 - OSWALDO DINIZ (ADV. SP179417 - MARIA DA 

PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.15.005934-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301095423/2010 - FRANCISCO IZAIAS OLIVEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 

Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Reconhecimento de decadência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.04.006045-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301095468/2010 - EDGAR PIACENTINI (ADV. SP147093 - 

ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de extinção sem julgamento do mérito. 
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4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.16.001362-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085042/2010 - FRANCISCO ALVES PEREIRA (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Marilaine Almeida Santos e Anita 

Villani. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.03.002349-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094465/2010 - LUCIMARA ANTONIO MACIEL (ADV. SP242910 - 

JOSÉ FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.14.001356-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094467/2010 - GENIVAL FACHINETTI (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.11.004958-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094469/2010 - ADALGISA ROSA DA CONCEIÇAO (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.000714-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094470/2010 - DELECINA PEREIRA DA PAZ (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.01.005501-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094466/2010 - JOSE FAUSTINO DA COSTA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marilaine Almeida 

Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.03.012449-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066575/2010 - MAURÍCIO BAREA RUIZ (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  converter o presente julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar os valores vinculados à conta de FGTS. 

3. Sentença de extinção sem julgamento do mérito. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.07.002886-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094573/2010 - JOAO HENRIQUE APARECIDO DA CRUZ (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.002874-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094574/2010 - NOEL DE MELO (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.07.000644-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094576/2010 - SERGIO CHAVARI FRE (ADV. SP130994 - LUIS 

MARCOS BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2006.63.11.004359-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094577/2010 - SIDNEI AGUINALDO DE SOUZA (ADV. SP204950 - 

KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.004101-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094578/2010 - EDUARDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.003520-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094579/2010 - NIVIO VICENTE DA SILVA JUNIOR (ADV. SP121340 

- MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2007.63.09.002781-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094580/2010 - HERCY APARECIDA ALEXANDRE (ADV. SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.11.003966-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094581/2010 - SALAO TANI (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.01.067178-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094582/2010 - GELSINO MARTINS PEREIRA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.15.008661-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094517/2010 - ALEXANDRE SALUM NETO (ADV. SP127921 - 

NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.11.007849-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094518/2010 - PEDRO FERREIRA (ADV. SP040349 - LOURDES 

PACHECO FERREIRA); CARLOS ALBERTO ALEXANDRINO (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.004755-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094519/2010 - VALQUIRIA FERNANDES PINHEORO PEREIRA 

(ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 
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2008.63.09.003693-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094520/2010 - EDER CAMPOS DE FARIA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.01.016514-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094521/2010 - CECILIA DE SOUZA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.016511-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094522/2010 - BASILIO BORYSIUK (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.09.010849-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094523/2010 - VICENTE BATISTA SANTANA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010479-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094524/2010 - RUI MAURO FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.01.030241-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094527/2010 - JEFFERSON DE PAULA CAMPOS (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.000930-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094528/2010 - CLODOALDO MACIEL DE GODOY (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075347-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094529/2010 - WILSON DE ALMEIDA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075280-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094531/2010 - JANICE PASSARELLA BOULOS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075237-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094532/2010 - JAKSON JOSE DA COSTA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.050547-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094534/2010 - KUNIKO TANAKA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049995-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094536/2010 - WALDIR DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049929-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094537/2010 - VALTER CRECENCIO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.046252-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094539/2010 - CELIA MACEDO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037679-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094541/2010 - FATIMA ISMAIL (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.028838-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094543/2010 - LAZARO SOARES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028235-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094545/2010 - REINALDO ROQUE FERREIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028160-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094547/2010 - VILSON BORSOI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.09.003748-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094548/2010 - JOSE SANTANA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010814-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094550/2010 - YOITI MAKITA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010762-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094552/2010 - ALUIZIO CARLOS DE MENEZES (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010564-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094554/2010 - MASAO HIRUMA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010516-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094555/2010 - ANTONIO MANUEL DA ROCHA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010430-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094556/2010 - JOSE RAIMUNDO SOBRINHO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.009546-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094557/2010 - JOSE LUIZ GALLUCCI (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.06.018235-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094558/2010 - TATUMO YAMAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

2007.63.06.010829-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094559/2010 - WALDECIR LUIZ COLA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

2008.63.11.006093-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094560/2010 - JOAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN 

PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2008.63.11.004926-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094561/2010 - JOSÉ MANUEL HERNANDES DE SOUSA PAULINO 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.004895-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094562/2010 - RENATO CARDOSO FILHO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 
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2008.63.11.003711-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094563/2010 - JOSE ANISIO COSTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES, SP161106 - CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES, SP147319E - ANA PAULA SOUSA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.11.001099-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094564/2010 - JOSE JESUS COSTA (ADV. SP183521 - ALEXANDRE 

DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2007.63.11.002640-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094565/2010 - ESPOLIO DE PAULO PINTO DE CAMPOS (ADV. 

SP132504 - NILSON ROBERTO DE ALBUQUERQUE FLORIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2007.63.11.002446-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094566/2010 - ESPOLIO DE MAURO TONIN REP/ POR (ADV. 

SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.010846-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094567/2010 - SARA RAMOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL 

ARES); LENALDO RAMOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.010057-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094568/2010 - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.004118-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094569/2010 - VITORIO MARIA DA CUNHA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.07.002978-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094516/2010 - NATAL VENANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP077632 - 

CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2007.63.04.003573-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094570/2010 - FLAUSINA RODRIGUES GUIMARÃES (ADV.  ); 

ISABEL GUIMARÃES (ADV.  ); LUCY GUIMARAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2006.63.07.002598-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094571/2010 - DORA DE FATIMA PASCOTTO (ADV. SP143802 - 

MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). 

2006.63.07.002591-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094572/2010 - JOSE EDUARDO GARCIA (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI).  

*** FIM *** 

2009.63.01.013326-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094695/2010 - JOSE GUIDO BASSO (ADV. SP252660 - MARIA 

ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Dra. Dra. Marilaine Almeida Santos. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.  
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1. Pretende a parte autora revisão de valores vinculados à conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença julgando improcedente o pedido. 

3. Recurso de sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14  de abril de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.07.000343-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094658/2010 - PEDRO VERNINI (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2007.63.07.004467-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094659/2010 - GILBERTO JOSE CARDOSO DAVATZ (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001988-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094660/2010 - CLAUDIO FRAZON (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2007.63.07.001738-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094661/2010 - JOSE FLORENCIO (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

2008.63.17.005920-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301094662/2010 - EDMAR JOSE PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.09.006640-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094663/2010 - STELA MARIA DE OLIVEIRA MELO (ADV. SP177197 

- MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.06.002225-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094664/2010 - REYNALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.06.010838-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094665/2010 - JOSE CARLOS DE AVEIRO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

2007.63.01.092164-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094666/2010 - ISOLDE GERTRUD BARBARA EWERT (ADV. 

SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049683-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094667/2010 - MARIO DONIZETTI GAVINHO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.048745-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094668/2010 - MILTON DORTE (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.038880-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094669/2010 - EFIGENIA AUXILIADORA CAMPOLINA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034875-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094670/2010 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA FARINA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.032217-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301094671/2010 - MARYLAND DE OLIVEIRA BAFFI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030261-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094673/2010 - EDMEA LODA BALTAR (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028354-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094674/2010 - GILSON LOURENÇO DOS ANJOS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.027875-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094675/2010 - SHIRLEY GAMEIRO TEIXEIRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.009321-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094677/2010 - GISLAINE HELENA CAMOCARDI (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.17.000115-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301083008/2010 - VALDEVINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP183940 - 

RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.09.000940-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301083009/2010 - EDITE DOS SANTOS (ADV. SP242192 - CAROLINA 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.07.004030-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301083010/2010 - DORIVAL DA SILVA POMA (ADV. SP223173 - 

RAFAEL MONTEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.12.000738-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301083012/2010 - FELIPE BRICOLE (ADV. SP135966 - RODNEY 

HELDER MIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.12.000249-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083014/2010 - ANA MARIA SCARELLI OLIVEIRA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.094272-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301085044/2010 - LINDALVA NERY DOS SANTOS MOTA (ADV. 

SP229187 - RENATA MARA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.085267-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085083/2010 - GERALDO DE PAULA DA SILVA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.03.013649-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301083732/2010 - MARTA APARECIDA DA SILVA VERISSIMO (ADV. 

SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

8. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por autor beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.03.001780-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065602/2010 - BENITO JUAREZ LENCI (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 
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2005.63.03.013586-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301065625/2010 - NELSON VIGNANDO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.01.278241-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301083354/2010 - MARGARIDA MARIA DE PAULA (ADV. SP141237 - 

RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

2005.63.03.011688-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301066605/2010 - SEBASTIÃO RODRIGUES (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.014618-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301071883/2010 - JOSE WITZEL MACHADO (ADV. SP231922 - GIRRAD 

MAHMOUD SAMMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.03.001993-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065601/2010 - ANDRE ITO (ADV. SP089945 - CLAUDEMIRO 

BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.014945-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301071749/2010 - JOAQUIM CALVENTI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014942-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301071758/2010 - ALCIDES NUNES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010552-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301077128/2010 - VALDEMAR DE PAULA ANDRADE (ADV. SP149471 

- HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014792-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301071882/2010 - ODORICO JOSE PAULINO (ADV. SP196117 - SERGIO 

HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010082-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301076783/2010 - SERGIO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.011106-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301077394/2010 - EDILEUZA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.06.006852-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301095519/2010 - APARECIDA RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.013282-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065632/2010 - MELCHIADES FRANÇA (ADV. SP259437 - KARLA 

DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.166111-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083167/2010 - ANTONIO ROCHA DE AZEVEDO (ADV. SP204686 - 

EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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2009.63.15.007811-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301095421/2010 - GENI PAULISTA DE GODOY (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 

Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Reconhecimento de decadência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani  e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.18.003433-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301091694/2010 - NOEL FERREIRA MARTINS (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000427-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301091695/2010 - CARLOS ANTONIO DIAS BARBOSA (ADV. SP058604 

- EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.000702-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301091697/2010 - MARGARIDA TORRES DA SILVA SILVEIRA (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.14.003755-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301091699/2010 - SUZEL APARECIDA LOBANCO (ADV. SP059579 - 

FRANCISCO MENDES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003563-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301091700/2010 - ESMERALDO BENTO DE SOUZA (ADV. SP124882 - 

VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003082-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301091701/2010 - IVETE APARECIDA DOS REIS PEREIRA (ADV. 

SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002955-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301091702/2010 - MARIA EVANILDE SCHINZARI SANTOS (ADV. 

SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.14.002509-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301091703/2010 - SEBASTIAO HUMMEL (ADV. SP229504 - LUDMILA 

FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002359-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301091704/2010 - EZIO APARECIDO COMELLI (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.001232-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301091705/2010 - ANDREIA DA CUNHA (ADV. SP229504 - LUDMILA 

FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000993-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301091706/2010 - DORIVAL TADEU ROSA (ADV. SP181986 - 

EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000465-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301091707/2010 - NELO LIMIRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.08.002715-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301091708/2010 - LUIZ APARECIDO GONÇALVES (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000394-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301091709/2010 - ORLANDO ALVES DE CAMPOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.05.001730-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301091710/2010 - NEUSA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.003619-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301091711/2010 - MARIA APARECIDA GARCIA ANANIAS (ADV. 

SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.003995-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301091712/2010 - AURINDO PEDRO DOS SANTOS REP. AUGUSTA 

(ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.006950-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301091713/2010 - MARIA TEODORO KORUKIAN (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001547-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301091714/2010 - VERA LUCIA FARO DE ALMEIDA VIDAL (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.000449-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301091715/2010 - UALDO ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.008990-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301091716/2010 - LUCIA GOMES NUNES (ADV. SP237674 - RODOLFO 

DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.006100-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301091717/2010 - JOÃO RAPOSO NETO (ADV. SP190902 - DAISY DE 

CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2006.63.10.009699-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301091719/2010 - MARCIA RODRIGUES DA SILVA FURLANETO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.074257-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301091720/2010 - ENEDINA DA SILVA SANTOS (ADV. SP091100 - 

WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.000301-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092215/2010 - DULCE BERNARDES RODRIGUES (ADV. SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.002257-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092216/2010 - IVANILDE APARECIDA HONORATO ROSETTO 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000190-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301092218/2010 - ADAUTO MARIA (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.08.000612-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301092219/2010 - VERA LUCIA RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.02.015659-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301092220/2010 - VALDEMAR DA COSTA (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015320-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092221/2010 - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. SP133588 - 

ISIS DE FATIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012561-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301092222/2010 - JAIME TSUJI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.008660-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092223/2010 - JOAO BATISTA REIS FARIAS (ADV. SP244122 - 

DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004504-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301092224/2010 - AURELINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP203325 - 

CARLA MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001429-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301092225/2010 - TEREZA ANTONIO LOPES (ADV. SP247024 - 

ANDERSON ROBERTO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000934-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301092226/2010 - JOSE PEREIRA FARIA (ADV. SP169641 - ARTUR 

HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000311-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092227/2010 - MARIA JESUS DE OLIVEIRA TEODORO (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000305-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301092228/2010 - FRANCISCO JOSE DE ASSIS (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.15.007103-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092229/2010 - ANTONIA APARECIDA LOPES DE LIMA (ADV. 

SP206052 - MICHELLE DE CASTRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.18.002050-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092230/2010 - JOSE ANTUNES CINTRA (ADV. SP189438 - ADAUTO 

DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001136-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301092231/2010 - CLEONICE ROSA DE MELO (ADV. SP255758 - JOSE 

FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.000610-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301092232/2010 - DILMA DIAS FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP179138 - EMERSON GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.004756-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301092233/2010 - CLEIDE LOPES (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003608-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301092236/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DEDE (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000195-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092238/2010 - JOÃO DEMONTIE DE LIMA (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.003583-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301092240/2010 - EDSON DANIEL CASTRO (ADV. SP096753 - NEUSA 

MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000750-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301092241/2010 - ANDREY LUCIO DA SILVA ABREU (ADV. SP130243 

- LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.000381-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092242/2010 - VANDO CLOVIS REGATIERI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.09.003222-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301092243/2010 - REGINA FRANCISCA COELHO SILVA (ADV. 

SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.000398-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301092244/2010 - CELIA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.004820-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301092245/2010 - FATIMA DO ROSARIO AUGUSTO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004514-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301092246/2010 - TEREZA LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.03.000633-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301092247/2010 - JOSE JACIR LACERDA DA SILVA (ADV. SP231843 - 

ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.02.001463-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301092248/2010 - FLAVIO APARECIDO PONCE (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000410-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092249/2010 - ODETE MARIA DE CARVALHO PIRES (ADV. 

SP074206 - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.015513-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092250/2010 - MARCOS MARCELO ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.010766-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092251/2010 - VALDECIR FERREIRA DE QUEIROZ (ADV. SP215451 

- EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.009022-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301092256/2010 - CICERO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP186915 - RITA 

DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.008501-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301092257/2010 - EVANDRO ROQUE LUCIANO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.008341-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301092258/2010 - FRANCISCO AGIMIRO DA SILVA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.007465-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301092260/2010 - SEBASTIÃO VALÉRIO DA SILVEIRA (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.006978-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301092261/2010 - EZEQUIAS LISBOA DE ALMEIDA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.006544-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301092262/2010 - MARIA DE FÁTIMA BEZERRA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.004598-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301092263/2010 - MARLI BRITO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.004217-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092264/2010 - CLAUDIONOR COSME DA SILVA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.004213-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301092265/2010 - SOLANGE FELICIANO DA SILVA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.08.002315-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301092267/2010 - JOSE APARECIDO CRESCENCIO (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.011562-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301092269/2010 - GERALDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.15.005349-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301092270/2010 - LOURDES LEMOS PATUSSI (ADV. SP244828 - LUIS 

AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005023-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301092272/2010 - LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.003402-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092274/2010 - VANDIRA SILVERIO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.04.000797-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092275/2010 - FLORINDA GARCIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.016264-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301092276/2010 - ROSELI ALVES JACINTO (ADV. SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014678-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301092277/2010 - MARIA DE FATIMA GARCIA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014520-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092278/2010 - ANADIR RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014431-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301092279/2010 - JOSE BARBOSA NETO (ADV. SP067145 - CATARINA 

LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013550-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301092280/2010 - MAURO DOMINGOS (ADV. SP243813 - CRISTIANE 

RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010239-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092281/2010 - ELISABETE MOURA DE ALMEIDA (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002935-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301092283/2010 - BARNABE PINDOBEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002448-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301092284/2010 - ANA MARIA DE ASSIS SANTOS (ADV. SP178549 - 

ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001634-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301092285/2010 - VALDECIR FESSINA (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.071742-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092286/2010 - ANGELO SIDNEY DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.024311-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301092287/2010 - APARECIDA GONÇALVES VASCONCELOS (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.010459-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301092288/2010 - GILSON MESSIAS DA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.006981-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301092290/2010 - NILDA PROENÇA RODRIGUES (ADV. SP163673 - 

SILVANA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.006118-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092291/2010 - CLAUDEONOR JOVENTINO DOS SANTOS (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.001801-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301092292/2010 - JOSE VENERANDO (ADV. SP219331 - ELISANDRA 

DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 14 DE ABRIL DE 2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000609 

 

ACÓRDÃO 

2008.63.14.002420-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085035/2010 - IONE APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINELI (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao 

recurso de sentença desta parte, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.16.000692-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094930/2010 - MOACIR FRANCELINO DA COSTA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. 

3. Recurso de sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 
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7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de a parte autora, 

beneficiária de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello,  Anita Villani e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da parte autora e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.164249-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085058/2010 - CARLINDA CASTRO DA ROCHA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018683-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085041/2010 - CLAUDETE APARECIDA LUCATELLI DA SILVA 

(ADV. SP134660 - RENATO FRANCISCO); IZABELLY LUCATELLI DA SILVA (ADV. SP134660 - RENATO 

FRANCISCO); KAREN LUCATELLI DA SILVA (ADV. SP134660 - RENATO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.14.002324-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095475/2010 - SEBASTIAO ANTONIO BIANCHINI (ADV. SP132894 - 

PAULO SERGIO BIANCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. ÍNDICES DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. SÚMULA Nº 40 DA TNU. RECURSO DESPROVIDO. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros progressivos, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 5.958/1973. 

4. Em relação ao índice de 18,02% (dezoito vírgula, zero dois por cento), referente ao LBC para o mês de janeiro de 

1987, nenhuma diferença é devida posto que o índice aplicado administrativamente foi correto. 

5. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

6. Recurso desprovido. Sentença integralmente mantida. 

7. Não incidência de honorários advocatícios, em vista do que estabelece o art. 29-C da Lei nº 8.036/1990, introduzido 

pela Medida Provisória 2.164-41. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
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Federais Vanessa Vieira de Mello, Luiz Antonio Moreira Porto e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA 

PARTE AUTORA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. A MP nº 1.523-9, editada em junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, instituiu o prazo de 

decadência de 10 (dez) anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

5. O benefício da autora foi concedido antes de 1º de agosto de 1997, primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento 

da primeira prestação após a vigência da MP nº 1.523-9. 

6. Reconhecimento, de ofício, da decadência do direito de pleitear a revisão de benefício previdenciário. 

7. Desprovimento ao recurso de sentença. 

8. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

9. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.16.002307-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301095419/2010 - MARLENE INACIO DE ARAUJO (ADV. SP227280 - 

CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS, SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001044-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301095418/2010 - BENEDITO GRASSI (ADV. SP119607 - EDER VOLPE 

ESGALHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.16.002305-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301095436/2010 - PEDRO FERREIRA LIMA (ADV. SP149994 - HELENA 

DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 
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vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.11.009909-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094477/2010 - JOSÉ RIVALDO MENEZES (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2005.63.11.008997-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094479/2010 - SARA CLELIA DA SILVA PIROLO (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2005.63.11.008700-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094481/2010 - EUDES SILVA DE CARVALHO (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2005.63.11.005889-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094482/2010 - FELISBERTO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER); FRANCISCO CANDIDO DE ALMEIDA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER); FRANCISCO LUIZ GOMES FILHO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER); FRANCISCO XAVIER 

OLIVEIRA CAVALCANTI (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.012276-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301095471/2010 - ALBERTO NERY DA SILVA (ADV. SP197220 - FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ, SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.04.007117-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094476/2010 - FRANCISCO MORALES (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

2009.63.11.002178-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095473/2010 - RUI GARCES VILETE (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2008.63.02.006808-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094473/2010 - JOSE CARLOS MUNARI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2008.63.02.006276-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301094475/2010 - MARIA DAS DORES DE SANTI CHINELATO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 

Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Reconhecimento de decadência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.01.013324-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301095430/2010 - MARIA JOSE DE CAMPOS (ADV. SP252660 - MARIA 

ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012367-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095431/2010 - MATEUS DE LIMA CESAR (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.012338-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301095432/2010 - EDIT GREJO DA SILVA (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052486-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301095433/2010 - ANDRE LOZANO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029415-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095434/2010 - WILSON ALVES DA SILVA (ADV. SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2005.63.01.278244-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301083355/2010 - SALVADOR CARRASCO NETO (ADV. SP141237 - 

RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

2005.63.01.314669-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301083367/2010 - SEBASTIAO PRACIDELLI (ADV. SP195241 - MIGUEL 

ROMANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2005.63.01.304893-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301083358/2010 - ADHEMAR ALBERTINI JUNIOR (ADV. SP200225 - 

LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2005.63.01.131810-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083165/2010 - MARCOS FANCINELLI (ADV. SP156695 - THAIS 

BARBOUR); CARLOS ALBERTO FRANCINELLI (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.062705-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301083102/2010 - HERCILIO ALVES DA SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.079336-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083158/2010 - RUBENS CANADO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.001265-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301083592/2010 - EDGARD REGGIANI JUNIOR (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.178497-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301083168/2010 - SERGIO CAMILO MARTINS (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.320872-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301083370/2010 - MARIA LEONOR FORTI (ADV. SP030449 - MILTON 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.309393-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301083362/2010 - JUDITH MARIA DE JESUS DE SOUZA (ADV. 

SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.021869-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301083089/2010 - REINALDO LUNARO (ADV. SP166556 - JOSENALDO 

NUNES CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.305352-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083360/2010 - ROBERTO MONTAGNOLI (ADV. SP156245 - CELINA 

CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.288503-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301083357/2010 - CAROLINE DE SOUZA TRINDADE (ADV. SP227276 - 

CAROLINE DE SOUZA TRINDADE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

2005.63.01.312471-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083363/2010 - SERGIO LOURENÇO MARTINS (ADV. SP187868 - 

MARIA LÚCIA ALVES DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2007.63.09.010415-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301094525/2010 - JOAO MARIANO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
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2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar os valores vinculados à conta de FGTS. 

3. Sentença de extinção sem julgamento do mérito. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.09.008882-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301094338/2010 - NEYDE PENHA ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a Dra. Anita Villani. Participaram do julgamento os Srs. 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.08.002640-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301095568/2010 - ESTHER MARLENE RAUSIS PEDROTTI (ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.01.022802-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301095569/2010 - MARIA DO CEU BATISTA PEIXOTO BOTELHO 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015558-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095571/2010 - GISELDA BOMMARITO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058497-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095574/2010 - MARIA FEBRONIA DE MOURA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045883-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301095576/2010 - MAURINDA MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042931-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301095577/2010 - ODETE STRAVINO (ADV. SP191514 - VIVIANE 

GUARIZA MENEGUETTI, SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032071-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301095579/2010 - MARIA AUGUSTA DE MENDONCA MARINI (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031931-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301095580/2010 - ANTONIA LAZINHA MARQUES (ADV. SP243901 - 

EVELYN GIL GARCIA, SP268175 - ZELI MODESTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028021-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301095581/2010 - BRUNO FRIGIERI (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025604-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301095582/2010 - WANDA BRUNO VITALE (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.077472-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301095583/2010 - DALVANICE DA SILVA PEREIRA (ADV. SP152224 - 

LUIZ CARLOS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.068467-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095584/2010 - ARITUZA GOMES PESSOA SILVA (ADV. SP209169 - 

CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.01.047454-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095602/2010 - RONALDO GONCALVES (ADV. SP069715 - JOSE 

AUGUSTO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ANÁLISE DO MÉRITO PELO JUÍZO DE 

ORIGEM. APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE 10 (DEZ) ANOS DO DIREITO À REVISÃO, PREVISTO 

NO ARTIGO 103 DA LEI Nº. 8.213/91, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº. 1.523-9, DE 27/06/1997. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Recurso interposto pela parte autora em face de sentença que julgou o pedido de revisão da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora. 

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado tão somente 

em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

3. O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, que 

deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/91, in verbis: “Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.” 

4. Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo 

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 

28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97. 

5. A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 
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disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados.  

6. No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

7. Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei.  

8. Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo 

limitado para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio 

da coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é 

dado ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

9. Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

10. Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações 

jurídicas constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 

2.028.  

11. No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa.  

12. Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.  

13. Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido pelos 

fundamentos acima.  

14. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos 

termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº. 1.060/1950. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao 

recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marilaine Almeida Santos (Suplente). 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.14.004522-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084823/2010 - ISABEL MARIA TRONCHINI DE ALMEIDA (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por ISABEL MARIA TRONCHINI DE ALMEIDA em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de 

prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 25/10/2006 (data da postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2008 (início do mês da prolação da sentença), devendo 

aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos autos do 

encaminhamento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor 
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recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria  deste  Juizado Especial Federal no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e a renda mensal atual 

no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS), atualizada para a competência de janeiro de 2008. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 6.207,61 (SEIS MIL, DUZENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (25/10/2006) e a DIP (01/02/2008), e atualizadas até a competência de janeiro de 2008. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EMENTA-VOTO 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ANÁLISE DO MÉRITO PELO JUÍZO DE 

ORIGEM. APLICÁVEL O PRAZO DECADENCIAL DE 10 (DEZ) ANOS DO DIREITO À REVISÃO, PREVISTO 

NO ARTIGO 103 DA LEI Nº. 8.213/91, AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº. 1.523-9, DE 27/06/1997. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Recurso interposto pela parte autora em face de sentença que julgou o pedido de revisão da renda mensal inicial do 

benefício da parte autora. 

2. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado tão somente 

em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

3. O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, que 

deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/91, in verbis: “Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.” 

4. Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo 

previsão expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 

28/06/97, o prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo 

decadencial começará a fluir a partir de 01/08/97. 

5. A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados.  

6. No entanto, concessa maxima venia, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

7. Com efeito, a decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no 

tempo de um direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender ad eternum o lapso temporal 

para o gozo de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como 

ordem reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei.  

8. Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo 

limitado para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio 

da coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é 

dado ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

9. Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 
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tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

10. Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações 

jurídicas constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 

2.028.  

11. No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa.  

12. Assim, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 1.523-9/97, como é o 

caso dos autos, estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do 

benefício e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O 

início do lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória.  

13. Ante o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora, mantendo a sentença de improcedência do pedido pelos 

fundamentos acima.  

14. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos 

termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº. 1.060/1950. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos da ementa-voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.13.001106-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095591/2010 - GERVASIO BRITO DA SILVA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.01.006286-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301095601/2010 - BENEDITO ATANAZIO (ADV. SP208295 - VANESSA 

DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051589-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301095592/2010 - MARLENY LANY FERREIRA RENNO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047570-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301095593/2010 - ORLANDO FRANCISCO NEVES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.046777-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301095594/2010 - JOAO DE VASCONCELOS (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.038614-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095595/2010 - ORLANDO PEDROSO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032137-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301095596/2010 - SATORU KASHIWAJI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.032130-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301095597/2010 - GERSON NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029094-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301095598/2010 - JOAO NUNES ARAUJO (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029086-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095599/2010 - OSWALDO DO PRADO (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029045-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095600/2010 - ODAIR DE ANDRADE (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.024043-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095604/2010 - ALBA KRAMER DE FREITAS (ADV. SP128282 - JOSE 

LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038196-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301095603/2010 - NEUSA IAQUINTO (ADV. SP051887 - EUNEIDE 

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.02.006619-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301065561/2010 - JOAO PEDRO GONÇALVES (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

2007.63.11.002470-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094614/2010 - JOSE AMERICO DE ALMEIDA (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO 

DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGADO POR FUNDAMENTO DIVERSO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença por fundamento diverso da sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
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Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2004.61.84.397199-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083105/2010 - MARCOS BENEDICTO DARBELLO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). IV - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio Henrique Martins Port e Marilaine de Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2010.63.01.002130-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085031/2010 - LUIZ AUGUSTO MACHADO (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO ART. 557, DO CPC. ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259/2001. NEGADO O 

SEGUIMENTO. 

1. Extinção da execução. 

2. Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. 

3. No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto, a 

impugnação por esta via. 

4. Recurso a que se nega seguimento. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.11.010106-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094626/2010 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP 58780). 

2005.63.11.009208-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301094627/2010 - JOSE FARIAS BERTOLDO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2005.63.11.008455-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094628/2010 - VANDETE SILVA ANDRADE (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

2010.63.15.000174-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301083041/2010 - JOSE FERNANDO ASCANI ANTONELLI (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.000143-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301083042/2010 - ABILIO BEZZERA DA SILVA (ADV. SP227795 - 

ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.015609-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301085085/2010 - MARIA APARECIDA MITIDIERI (ADV. SP193999 - 

EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.105972-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301085072/2010 - CLAUDINEI MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.11.001498-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085033/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.  

1. Pretende a parte autora revisão de valores vinculados à conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

2. Sentença julgando parcialmente procedente o pedido. 

3. Recurso de sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

7. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14  de abril de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.11.010894-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094643/2010 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2007.63.11.002424-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301094644/2010 - JOAO CARLOS BOTELHO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.012046-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301094645/2010 - JOAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP232035 - VALTER 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 58780). 

2006.63.11.004137-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301094646/2010 - ANTONIO DIAS SANTANA (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP 

58780). 

2006.63.11.000977-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301094647/2010 - JOÃO TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP212269 - 

JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP 58780).  

*** FIM *** 

2005.63.02.013548-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078861/2010 - LUIS LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 

Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Reconhecimento de decadência. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Anita Villani e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.15.011517-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301095429/2010 - FRANCISCO CORADI (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008379-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301095428/2010 - ELFRIDA GARANHANI (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.008061-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095425/2010 - DARCI CALIMAN (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007895-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095426/2010 - EDELMIRO MARTINEZ GARCIA (ADV. SP126388 - 

EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.006427-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301095422/2010 - VALDERES COMACARDI (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.004926-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095424/2010 - RUBENS ALBERTINI (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e 

condená-la ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Otávio Henrique Martins Port. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. 

2009.63.17.005198-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301083019/2010 - CATARINA GIOVANELLI LOPES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003860-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301083020/2010 - HEITOR FRANCO DE CAMARGO (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001913-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301083021/2010 - JANICE ARAUJO REIS (ADV. SP213550 - LUCIANA 

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001636-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301083022/2010 - MARILSA FIGUEROA MEIRELES (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO); MATHILDE ALVES DE FARIAS (ADV. SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.010383-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301083024/2010 - APARECIDA REGINA TROY (ADV. SP080413 - 

MARIA ELISA ATHAYDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.005849-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301083025/2010 - NEUSA DA SILVA BICUDO (ADV. SP125441 - 

ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.006309-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301083026/2010 - JACIRA FARIAS FERREIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.006296-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301083027/2010 - MARIA EGNOR DA PAIXAO MARTINS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.01.038757-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083028/2010 - EDISON JOSE NUNES DE LIMA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.003484-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301083030/2010 - OSWALDO LOPES DA SILVA (ADV. SP223135 - 

MÁRCIO PESSINI RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001892-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301083031/2010 - MARIA DO CARMO PERANDINI PESTANA (ADV. 

SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2005.63.01.353600-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085054/2010 - EDMILSON BUENO DE ALMEIDA (ADV. SP128043 - 

ELENICE APARECIDA DE PAULA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). IV 

- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao 

recurso de sentença da União, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS . TERMO DE ADESÃO 

DA LC 110/2001. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar os valores vinculados à conta de FGTS. 

3. Sentença de extinção sem julgamento do mérito. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique 

Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data de julgamento). 

2007.63.02.003379-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301095404/2010 - ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.000276-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301095405/2010 - SANTOS GUALBERTO DUTRA VIEIRA (ADV. 

SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI); FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA 

(ADV./PROC. LUIS CARLOS GOMES DE SOUTELLO). 

2007.63.02.003374-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301095406/2010 - CLEMENTE RODRIGUES COUTINHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.02.003476-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095407/2010 - CARLOS ALBERTO JACOBUCCI (ADV. SP182250 - 

DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.014474-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095408/2010 - MARCO ANTONIO LAGUNA (ADV. SP032114 - LUIZ 

FERNANDO MAISTRELLO GAYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.012278-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095409/2010 - CELSO PINTO RIBEIRO (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2007.63.02.011504-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095410/2010 - JOSE ROBERTO DE REZENDE (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011491-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301095411/2010 - WALTER BENTO DAMASIO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011454-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095412/2010 - MOACIR BERTOLOTO (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2007.63.02.011371-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301095413/2010 - FRANCISCO DE PAULA PIMENTA (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.011325-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095414/2010 - ANTONIO VICENTE DE LIMA (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.010108-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301095415/2010 - SEBASTIAO FERNANDES DE LIMA (ADV. SP197844 

- MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.010106-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301095416/2010 - JORGE DE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

2005.63.03.012816-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066435/2010 - JOSE SAVALA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECURSO DESPROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 
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2. Sentença de extinção. 

3. Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

4. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

5. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Otávio 

Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2.010. (data do julgamento). 

2006.63.01.005878-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301095499/2010 - FLORENCIO SERRANO (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). II - 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de sentença. 

Em análise aos autos, tenho que o feito não se encontra maduro para julgamento. 

A Lei nº 8.186/91, que dispôs sobre a complementação de aposentadoria de ferroviários, estabeleceu que sua concessão 

deve observância às normas da Lei Previdenciária, não obstante garanta a paridade de reajustamento do benefício em 

relação ao pessoal da ativa. 

Posteriormente, com a edição do Del-956/69, coube à União o pagamento de todas as vantagens. 

Por essa razão, a União e o INSS são litisconsortes passivos necessários para figurar no pólo passivo da presente 

demanda. 

“Ad cautelam”, converto o julgamento em diligência para: 

1) Determinar a citação da União, a fim de se evitar eventual nulidade, devendo a Secretaria expedir o competente 

mandado e providenciar a regularização do pólo passivo; 

2) Conceder à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntar aos autos os extratos de pagamento de seu benefício;  

3) Com a juntada da documentação acima referida, determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de parecer, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Com o retorno dos autos, volvam-me à conclusão. 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.006419-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084084/2010 - LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 
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2005.63.01.053728-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101858/2010 - JOSE KAUSSINIS FILHO (ADV. 

SP217417 - SALVADOR ARIZZA MANJON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO 

DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. DESPROVIMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DOS 

BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA NÃO APRECIADO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS AO RECORRENTE VENCIDO CONDICIONADO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

1. Pedido de revisão de benefício. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela parte autora. 

4. Por meio de decisão colegiada, negou-se provimento ao recurso. 

5. Pedido expresso de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, formulado na petição inicial. 

6. Omissão configurada. 

7. Embargos acolhidos a fim de sanar o vício e conceder ao embargante as benesses da gratuidade da justiça, com a 

respectiva isenção ao pagamento de custas e de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pela parte autora a fim de suprir a omissão apontada e deferir-lhe os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, com a respectiva isenção ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.036408-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084106/2010 - MOACIR DE TOFOLI (ADV. 

SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora e do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.16.002274-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084103/2010 - ROBERTINO PEREIRA MARTINS 

(ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Marilaine Almeida Santos e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 24 de fevereiro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.03.001356-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084101/2010 - ISMENIA DE LOURDES LIMA DE 

ARAUJO (ADV. SP194252 - OSWALDO SALA JUNIOR); LEANDRO CARLOS ESTEVES (ADV. SP194252 - 

OSWALDO SALA JUNIOR); LIGIA CRISTINA DE ARAUJO BISOGNI (ADV. SP194252 - OSWALDO SALA 

JUNIOR); LIZETE APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP194252 - OSWALDO SALA JUNIOR); PAULO 

ROGERIO DA COSTA BOTELHO (ADV. SP194252 - OSWALDO SALA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
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Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.208671-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101340/2010 - ANTONIO FOGOLIN (ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. ACOLHIMENTO. 

1. A parte autora busca o pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva, dos saldos depositados em sua conta 

vinculada do FGTS.. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 30-09-2009, deu provimento ao recurso. 

5. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Contradição a ser sanada. 

6. Embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal parcialmente acolhidos para reformar a decisão 

recorrida e, no que se refere ao dispositivo do voto, substituir a redação acima transcrita pela seguinte: “Pelo exposto, 

concedo provimento ao recurso da parte autora para o fim de reformar a sentença e julgar procedente o pedido. Extingo 

o processo com julgamento do mérito, a teor do que preceitua o inc. I, do art. 269, do Código de Processo Civil.” 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos opostos pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.03.006131-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083136/2010 - MARIA DE LOURDES FURONI 

(ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI); CELIA MARIA MELANI LANDI (ADV.  ); MARIA LUCIA MELANI (ADV.  

); HUMBERTO MELANI FILHO (ADV.  ); JOSE ROBERTO MELANI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.010792-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083137/2010 - JULIO CESAR MOREIRA MOUTA 

(ADV. SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA, SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.15.011292-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083138/2010 - FRANCISCO NEIRO GALDEANO 

(ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.011233-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083139/2010 - MARIA APARECIDA MARTINS 

PAZINI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 122/876 

2007.63.15.012563-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083140/2010 - VOLODIMIR QUAGLIATO 

JAKUBOUSKY (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.008367-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083141/2010 - MARIA APARECIDA KEILER (ADV. 

SP275108 - BARBARA KEILER CHIMIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.009470-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083142/2010 - RENATO MARQUES DA SILVA 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); PATRICIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.004602-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083143/2010 - JOSE CARLOS GRIZOTTO (ADV. 

SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA).  

*** FIM *** 

2007.63.01.047111-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084105/2010 - FERNANDO OLIVEIRA CUNHA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença desta parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Marilaine Almeida Santos, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2009. (data do julgamento). 

2006.63.01.063230-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084107/2010 - OSEAS MASCARENHAS DE ABREU 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Marilaine Almeida Santos, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. 

CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.025132-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301095706/2010 - RONALDO RUBENS DOS SANTOS 

(ADV. SP249240 - ISAAC PEREIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025132-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101342/2010 - RONALDO RUBENS DOS SANTOS 

(ADV. SP249240 - ISAAC PEREIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença desta parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.060001-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084109/2010 - MARIA EFIGENIA COSTA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.048498-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084110/2010 - EDNIR ROMAO DE SOUZA (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.200529-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101338/2010 - ISAURO SEBASTIAO RODRIGUES 

(ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE 

EMBARGABILIDADE. PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. CARÁTER INFRINGENTE. 

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

1. A parte autora busca o pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não observância das 

normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva, dos saldos depositados em sua conta 

vinculada do FGTS.. 

2. Sentença de improcedência. 

3. Recurso de sentença, interposto pela parte autora. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, em Sessão de 

Julgamentos realizada em 14-10-2009, deu provimento ao recurso. 

5. Ausência dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. 6. Não são cabíveis embargos de 

declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir premissas equivocadas, vem a utilizá-

los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido reexame da causa. 

7. Embargos rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos pela Caixa Econômica Federal, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.072264-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101893/2010 - NADIR PRADO JUNQUEIRA (ADV. 

SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. 

CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.85.014433-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301096932/2010 - ANTONIO HELIODORO GOMES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. 

CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.565645-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084111/2010 - MARIA RITA ALSSUFI GARCIA 

(ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Marilaine Almeida Santos, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.03.007907-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084102/2010 - BRASILIA MOREIRA RUY (ADV. 

SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO); KAREN MOREIRA RUY (ADV.  ); ESPOLIO DE RAIMUNDO JOÃO 

RUY (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.16.002114-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084104/2010 - FLORISVAL ANTONIO RODRIGUES 

(ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Marilaine Almeida Santos e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.052234-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301096938/2010 - ARMANDO VALDIR PASSERI 

(ADV. SP114092 - MARIA APARECIDA CAMARGO VELASCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE. INOCORRÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA. CARÁTER 

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.053287-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101363/2010 - MARIA DE FATIMA SOUZA (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO); MARIA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.117636-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101896/2010 - DINORAH DOS SANTOS OLIVEIRA 

(ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2005.63.01.117654-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101902/2010 - MARLENE RODRIGUES DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.000425-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301096936/2010 - MAICOM MENDES (ADV. SP171745 

- OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração opostos pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010 (data do julgamento). 
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2005.63.01.000194-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101355/2010 - FRANCISCO BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2004.61.84.514951-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301101349/2010 - NIVALDO ERNESTO DA SILVA 

MATIAS (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL).  

*** FIM *** 

2005.63.07.000220-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084108/2010 - NILO ANDRE BERNARDI FILHO 

(ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X SUPERINTENDÊNCIA REG DO DNIT NO ESTADO DO MATO 

GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração do DNIT, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.85.024543-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301084076/2010 - DIRCE BALDEVITE BARBOSA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença desta parte, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dr. Otávio Henrique Martins Port e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 14 de abril de 2010. (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, em vista do flagrante equívoco, 

determino à Secretaria das Turmas Recursais que proceda à exclusão do acórdão anexado aos presentes autos, anexando 

apenas o voto vencido, lavrado por esta Relatora, bem como a anexação do voto vencedor, lavrado pelo Excelentíssimo 

Senhor Juiz Federal Luiz Antonio Moreira Porto, acompanhado de acórdão conforme. 

Após a anexação das decisões corretas, providencie a Secretaria das Turmas Recursais nova intimação das partes, 

devolvendo-se o prazo para interposição de eventual recurso. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

2009.63.03.001356-0 - DECISÃO TR Nr. 6301035746/2010 - ISMENIA DE LOURDES LIMA DE ARAUJO (ADV. 

SP194252 - OSWALDO SALA JUNIOR); LEANDRO CARLOS ESTEVES (ADV. SP194252 - OSWALDO SALA 

JUNIOR); LIGIA CRISTINA DE ARAUJO BISOGNI (ADV. SP194252 - OSWALDO SALA JUNIOR); LIZETE 

APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP194252 - OSWALDO SALA JUNIOR); PAULO ROGERIO DA COSTA 

BOTELHO (ADV. SP194252 - OSWALDO SALA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.15.011292-4 - DECISÃO TR Nr. 6301035751/2010 - FRANCISCO NEIRO GALDEANO (ADV. SP087632 - 

MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.011233-0 - DECISÃO TR Nr. 6301035787/2010 - MARIA APARECIDA MARTINS PAZINI (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.009470-3 - DECISÃO TR Nr. 6301035796/2010 - RENATO MARQUES DA SILVA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); PATRICIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2008.63.15.008367-5 - DECISÃO TR Nr. 6301035802/2010 - MARIA APARECIDA KEILER (ADV. SP275108 - 

BARBARA KEILER CHIMIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.004602-2 - DECISÃO TR Nr. 6301035808/2010 - JOSE CARLOS GRIZOTTO (ADV. SP261663 - 

JULIANA MARA RAIMUNDO SBRISSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.03.007907-3 - DECISÃO TR Nr. 6301035827/2010 - BRASILIA MOREIRA RUY (ADV. SP215270 - 

PAULO FRANCHI NETTO); KAREN MOREIRA RUY (ADV.  ); ESPOLIO DE RAIMUNDO JOÃO RUY (ADV. 

SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.03.006131-7 - DECISÃO TR Nr. 6301035831/2010 - MARIA DE LOURDES FURONI (ADV. SP110924 - 

JOSE RIGACCI); CELIA MARIA MELANI LANDI (ADV.  ); MARIA LUCIA MELANI (ADV.  ); HUMBERTO 

MELANI FILHO (ADV.  ); JOSE ROBERTO MELANI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.15.012563-0 - DECISÃO TR Nr. 6301035836/2010 - VOLODIMIR QUAGLIATO JAKUBOUSKY (ADV. 

SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.03.010792-1 - DECISÃO TR Nr. 6301035844/2010 - JULIO CESAR MOREIRA MOUTA (ADV. SP143873 - 

CELIA CRISTINA DA SILVA, SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

2005.63.14.000099-1 - DECISÃO TR Nr. 6301049440/2010 - PALMIRA ALVES DE MORAES DE SOUZA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.08.003966-5 - DECISÃO TR Nr. 6301049546/2010 - MARIA AUGUSTA DA MATTA FERNANDES 

(ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003914-8 - DECISÃO TR Nr. 6301049549/2010 - WILSON TESSUTTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003772-3 - DECISÃO TR Nr. 6301049550/2010 - WILSON DE SOUZA PINTO (ADV. SP143148 - 

ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003764-4 - DECISÃO TR Nr. 6301049551/2010 - DIRCE PERES DA SILVA CAMARGO (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2005.63.08.001068-7 - DECISÃO TR Nr. 6301049567/2010 - IGNACIO LOPES SALA (ADV. SP181775 - CÁSSIA 

FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.01.288866-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049873/2010 - CARLOS AFFONSO VIEIRA (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.240845-4 - DECISÃO TR Nr. 6301049913/2010 - ERNESTO TALARICO (ADV. SP210124A - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

2005.63.03.013649-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050584/2010 - MARTA APARECIDA DA SILVA VERISSIMO 

(ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.01.355036-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050588/2010 - TAKAHIRO SHIBATA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.03.011174-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050922/2010 - JANAÍNA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP092790 - 

TEREZINHA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012286-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050942/2010 - WALDIR DA SILVA MACHADO (ADV. SP200340 - 

FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.01.278244-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050599/2010 - SALVADOR CARRASCO NETO (ADV. SP141237 - 

RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

2005.63.01.278241-8 - DECISÃO TR Nr. 6301050600/2010 - MARGARIDA MARIA DE PAULA (ADV. SP141237 - 

RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 

2005.63.01.314669-8 - DECISÃO TR Nr. 6301050592/2010 - SEBASTIAO PRACIDELLI (ADV. SP195241 - 

MIGUEL ROMANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.02.010273-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050895/2010 - AMANDO AZEVEDO SANTA ROSA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2004.61.84.397199-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050608/2010 - MARCOS BENEDICTO DARBELLO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.304893-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050596/2010 - ADHEMAR ALBERTINI JUNIOR (ADV. SP200225 - 

LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2005.63.01.131810-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050604/2010 - MARCOS FANCINELLI (ADV. SP156695 - THAIS 

BARBOUR); CARLOS ALBERTO FRANCINELLI (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.062705-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050610/2010 - HERCILIO ALVES DA SILVA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.013086-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050885/2010 - JOSÉ LUIZ ZANI (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE 

DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.011688-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050904/2010 - SEBASTIÃO RODRIGUES (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.014618-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050908/2010 - JOSE WITZEL MACHADO (ADV. SP231922 - 

GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.03.010489-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050912/2010 - JOSÉ FIDELIS FIGUEIREDO (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.011942-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050914/2010 - APARECIDO MAURICIO (ADV. SP114397 - ERIS 

CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.010593-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050927/2010 - BENEDITO AMÉRICO (ADV. SP239111 - JOSE 

JOÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.010558-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050950/2010 - SALIM NAGIB MURAD (ADV. SP148187 - PAULO 

ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.013622-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050585/2010 - MÁRIO AUGUSTO VIEIRA (ADV. SP122590 - JOSE 

ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.079336-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050605/2010 - RUBENS CANADO (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.02.013351-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050915/2010 - JOAO HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP178549 - 

ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.008729-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050918/2010 - JOSE LUIZ ZAMPOLA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.007398-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050919/2010 - RUBENS DONIZETI GUIMARÃES (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.012258-8 - DECISÃO TR Nr. 6301050920/2010 - MARIO WILSON COLSERA (ADV. SP150571 - 

MARIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2005.63.02.011043-4 - DECISÃO TR Nr. 6301050930/2010 - VICTOR DAVID GENTIL SOBRINHO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010432-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050933/2010 - NELSON CECCHIO (ADV. SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010032-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050936/2010 - FLORIVALDO MIANUTI BRESSAN (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014842-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050939/2010 - MANUEL MESSIAS AGUIAR (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.008181-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050948/2010 - JAMIL XAVIER DA CRUZ (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2005.63.02.006619-6 - DECISÃO TR Nr. 6301050955/2010 - JOAO PEDRO GONÇALVES (ADV. SP214242 - ANA 

CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010895-6 - DECISÃO TR Nr. 6301050958/2010 - VALDEMAR POMPILIO (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.012216-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050970/2010 - GERALDO DIAS DE MOURA (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.011601-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050972/2010 - ODIEL QUEIROZ PERACINI (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010609-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050975/2010 - SIDNEY DIAS (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.03.001993-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050945/2010 - ANDRE ITO (ADV. SP089945 - CLAUDEMIRO 

BARBOSA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.014945-4 - DECISÃO TR Nr. 6301050900/2010 - JOAQUIM CALVENTI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.014942-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050901/2010 - ALCIDES NUNES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.008179-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050902/2010 - RUI FERNANDO GONÇALVES (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
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2005.63.02.014792-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050905/2010 - ODORICO JOSE PAULINO (ADV. SP196117 - 

SERGIO HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.03.001265-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050586/2010 - EDGARD REGGIANI JUNIOR (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.007798-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050893/2010 - APPARECIDA DELANHESI (ADV. SP058659 - 

REGINA ELENA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.007887-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050898/2010 - EDSON DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP136680 - 

JOSE CARLOS ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.012800-9 - DECISÃO TR Nr. 6301050907/2010 - LAERCIO APARECIDO FELIPE (ADV. SP248153 - 

GUILHERME PIMENTA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.006618-4 - DECISÃO TR Nr. 6301050899/2010 - JACQUELINE BINATO FANTINE (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.011106-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050916/2010 - EDILEUZA FRANCISCA DA SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.008173-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050924/2010 - MARLI PONTES CARLINI (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2005.63.01.320872-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050591/2010 - MARIA LEONOR FORTI (ADV. SP030449 - MILTON 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.178497-3 - DECISÃO TR Nr. 6301050602/2010 - SERGIO CAMILO MARTINS (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.309393-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050594/2010 - JUDITH MARIA DE JESUS DE SOUZA (ADV. 

SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.305352-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050595/2010 - ROBERTO MONTAGNOLI (ADV. SP156245 - 

CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.166111-5 - DECISÃO TR Nr. 6301050603/2010 - ANTONIO ROCHA DE AZEVEDO (ADV. SP204686 - 

EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.036763-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050607/2010 - ANTONIO ALMEIDA SOBRINHO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.021869-8 - DECISÃO TR Nr. 6301050612/2010 - REINALDO LUNARO (ADV. SP166556 - 

JOSENALDO NUNES CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.02.009730-2 - DECISÃO TR Nr. 6301050911/2010 - CARLOS ANTONIO PACHECO (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.009728-4 - DECISÃO TR Nr. 6301050964/2010 - GERALDO TEIXEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.312471-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050593/2010 - SERGIO LOURENÇO MARTINS (ADV. SP187868 - 

MARIA LÚCIA ALVES DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.288503-7 - DECISÃO TR Nr. 6301050597/2010 - CAROLINE DE SOUZA TRINDADE (ADV. SP227276 

- CAROLINE DE SOUZA TRINDADE) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

2004.61.85.025637-4 - DESPACHO TR Nr. 6301039742/2010 - NOEMIA PEREIRA GIANINI (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 26.03.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000625 

 

ACÓRDÃO 

2004.61.84.009316-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085519/2010 - MONIQUE KATLIN ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR); MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. ÓBITO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 9.528/1997. DATA DE INÍCIO DO PAGAMENTO A CONTAR DA DATA DO 

ÓBITO. 1. O art. 74, da Lei n. 8.213/1991, na sua redação original, estabelecia que a pensão por morte seria devida a 

partir da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida.  2. Óbito ocorrido antes da edição da Lei n. 

9.528/1997. 3. Incidência do princípio da saisine em matéria previdenciária, aplicando-se as regras vigentes por ocasião 

do óbito para a concessão do benefício de pensão por morte. 4. Afastada a prescrição em face dos dependentes menores 

absolutamente incapazes, com base no art. 198, I, do Código Civil, e art. 79, da Lei n. 8.213/1991. 5. Recurso Provido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2005.63.10.000024-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080896/2010 - SILVIO GERALDO BASSI (ADV. SP145163 - 

NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

RECURSO INOMINADO APRECIADO EM DUPLICIDADADE. ERRO MATERIAL. CONTATAÇÃO. 

ANULAÇÃO DO SEGUNDO JULGAMENTO. 1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no 

artigo 12, inciso III, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região (Resolução n.º 344, de 01/09/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região), com 

a finalidade de sanar a ocorrência de erro material no acórdão proferido anteriormente em sessão de julgamento pelo 

órgão colegiado. 2. Constatação de julgamento de recurso inominado em duplicidade. 3. Anulação do segundo 

julgamento com a prevalência do primeiro acórdão, nos termos em que foi proferido. 4. Questão de ordem aprovada 

para corrigir, de ofício, o erro material noticiado e anular o segundo julgamento do recurso inominado, com a 

prevalência do primeiro acórdão, nos termos em que foi proferido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, aprovar a questão 

de ordem suscitada pelo Juiz Federal Relator para corrigir, de ofício, o erro material e anular o segundo julgamento do 

recurso inominado, com a prevalência do primeiro acórdão, nos termos em que foi proferido. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.009397-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079705/2010 - JOSE RONALDO DE DEUS (ADV. SP132027 - ANA 

RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INDIQUEM QUE A ENFERMIDADE INCAPACITA 

TOTAL E TEMPORARIAMENTE PARA O TRABALHO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO OU 

PERSUASÃO RACIONAL DO JUIZ (ARTS. 131 E 436, CPC). AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 

SENTENÇA REFORMADA. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da 

comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de 

reabilitação para o segundo. 2. Inteligência dos artigos 25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A prova técnica 

produzida nos autos por profissional médico qualificado tem por escopo auxiliar o julgador na formação da sua 

convicção nas hipóteses em que aferição da incapacidade laborativa é aferida por intermédio de perícia médica. 4. 

Laudo pericial que atesta a existência de incapacidade laborativa parcial da parte autora decorrente de enfermidade 

(osteoartrose de quadris, prótese total de quadris e hipertensão arterial sistêmica) que a limita para realizar atividades 

que exijam esforços físicos como deambular constantemente e permanecer em pé por longos períodos. 5. Condições 

pessoais da segurada como idade (47 anos), profissão (vigia e guarda patrimonial), limitação funcional dos órgãos 

afetados e realidade do mercado de trabalho. 6. O juiz não está totalmente vinculado às conclusões do laudo pericial 

quando presentes outros elementos plenamente hábeis à formação da sua convicção, desde que o faça de forma 

fundamentada, como ocorre no presente caso. 7. Princípio do livre convencimento ou persuasão racional do juiz. 8. 

Inteligência dos artigos 131 e 436, do Código de Processo Civil. 9. Precedente: STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO; AgRg 

no Ag 1.011.387/MG 10. Presença da incapacidade total e temporária que autoriza o restabelecimento de auxílio-

doença desde a sua cessação indevida. 11. Ordenar que a parte autora, que apresenta limitações importantes, 

recomponha sua vida profissional, negando-lhe o benefício no momento em que dele necessita, é contrariar o basilar 

princípio da dignidade da pessoa. 12. Demais requisitos (carência e qualidade de segurado) preenchidos. 13. Recurso 

parcialmente provido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida 

Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA 

PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 

10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. 1. Pedido de revisão 

de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 3. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 4. Recurso provido. 5. Sentença anulada. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.01.011694-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078642/2010 - JOSEFA DELZUITA DE CARVALHO (ADV. SP208436 

- PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.006145-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078639/2010 - GERALDO PUTINI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005566-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078640/2010 - FELICIO CANDIDO TAMBURI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.008470-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078641/2010 - EDEMAR SUSIGAN (ADV. SP230185 - ELIZABETH 

CRISTINA NALOTO, SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.004307-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078645/2010 - JOAQUIM PEDRO SEVERINO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003934-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078646/2010 - DEOLINDO LOPES ANDUZ (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.011256-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078644/2010 - OZEAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.010881-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078643/2010 - MANOEL DA SILVA (ADV. SP039347 - RICARDO 

LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  AUSÊNCIA DE 

ESPECIFICAÇÃO, NA PETIÇÃO INICIAL, DOS PERÍODOS A SEREM RECONHECIDOS.  NÃO FIXAÇÃO DE 

PRAZO PARA EMENDA À PETIÇÃO INICIAL.  VIOLAÇÃO ÀS GARANTIAS DO ACESSO À JUSTIÇA, DO 

DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA.  1. A teor do art. 282, IV, do 

Código de Processo Civil, cumpre à parte autora, na petição inicial, indicar o pedido com as suas especificações. 2. 

Cabe ao julgador, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, determinar que o autor emende ou complete a 

petição inicial. 3. Configura violação às garantias do acesso à Justiça, do devido processo legal e da ampla defesa, 

previstas no art. 5º, da Constituição da República, a extinção do feito, sem resolução do mérito, quando não tenha sido 

facultado à parte autora emendar a petição inicial para indicar o pedido com as suas especificações. 4. Impõe-se a 

decretação de nulidade da sentença, com o retorno dos autos à origem para o prosseguimento do feito.  5. Recurso 

Improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2004.61.84.565662-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085487/2010 - JOSE CEZAR FILHO (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.565666-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301085488/2010 - JOAO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.11.003646-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080912/2010 - MARIA JOSILENE DOS SANTOS (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. PROVA 

TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. SENTENÇA 

ANULADA. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos 

dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para 

a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à 

pessoa do instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo 

falecido. 3. As disposições contidas no artigo 22, do Decreto n.º 3.048/1999, não são aptas a vincular taxativamente o 

juízo, quando da apreciação e valoração do conjunto probatório que lhe é trazido pelas partes. 4. A comprovação da 

união estável, assim definida como sendo a convivência pública, contínua e duradoura, de homem e mulher, 

estabelecida com objetivo de constituição de família, também depende da produção de prova testemunhal, sem a qual 

não será possível ao Juízo formar o seu livre convencimento. 5. O indeferimento da produção da prova oral, para fins de 

comprovação da matéria fática aduzida pela parte autora, constitui-se em flagrante cerceamento de defesa e deve ser 

reparada a fim de se evitar o risco de se consolidar uma eventual injustiça, sob o manto do trânsito em julgado. 6. 

Determinação para a reabertura da instrução processual. 7. Recurso provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
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recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.17.000801-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066047/2010 - JOSEVALDO DE JESUS NASCIMENTO (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

                                                                       PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-                 DOENÇA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VERIFICADO 

INTERESSE DE AGIR. NEGA PROVIMENTO AO RECURSO. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, foi negado provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto 

Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.042057-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080903/2010 - AMAZILIA CAMPACHI VICENTE (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO CONCEDIDO 

ANTES DA CF/1988. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ORTN-OTN. LEI N.º 

6.423/1977. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE PARA 100%. LEI N.º 9.032/1995. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO PROVIDO. 1. O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na 

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente 

pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona 

edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito 

material. 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. A severidade quanto à obrigatoriedade do 

comparecimento da parte autora (artigo 51, I, da Lei n.º 9.099/1995) deve ser afastada, quando o mérito da ação for 

unicamente de direito e a presença das partes não influir decisivamente na solução da lide. 4. Análise do mérito com 

fulcro no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 5. Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, deve-se obedecer ao prescrito na Lei n.º 

6.423/1977, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 6. A majoração de coeficiente de benefícios determinada pela Lei n.º 9.032/1995 não se aplica aos 

benefícios cujos requisitos de concessão tenham se aperfeiçoado antes do início da sua vigência. 7. Precedente: STF, 

RE 470.244/RJ. 8. Sentença reformada para julgar parcialmente procedente a ação. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida 

Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.10.012144-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080911/2010 - LAUDINA DE GODOY POLIDO (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PRESUNÇÃO LEGAL ABSOLUTA. PERCEPÇÃO DE RENDA PRÓPRIA AINDA QUE SUPERIOR À DO 

FALECIDO. IRRELEVÂNCIA. CASAL NOTADAMENTE POBRE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE 

CUJUS' PRESENTE NA DATA DO ÓBITO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. A pensão 

por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei 

em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da 

pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. A presunção de 

dependência econômica entre cônjuges (artigo 16, I, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991) é absoluta (praesumptionis iuris et iuri) 

e não admite prova em sentido contrário, pois o casamento pressupõe a mutualidade de esforços para a manutenção da 

família e deflui da convivência em comum sob o mesmo teto. 4. Ainda que fosse admitida prova em contrário 

(praesumptionis iuris tantum), a prova dos autos conduz à conclusão de que o casal era notadamente pobre. 5. Não seria 

crível imaginar que o casal pudesse subsistir dignamente se acaso não comungassem esforços neste sentido, de maneira 

que o fato de a parte autora possuir outra fonte de renda, ainda que superior à do segurado falecido, não impede a 

caracterização da dependência econômica. 6. Qualidade de segurado do instituidor da pensão presente na data do óbito. 

7. Recurso provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE 

PARA 100%. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N.º 

9.032/1995. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício pensão por morte, com vistas à aplicação 

retroativa do disposto nos artigos 44, 57, § 1º, e 75, da Lei n.º 8.213/1991, com as alterações determinadas pela Lei n.º 

9.032/1995. 2. A majoração de coeficiente da pensão por morte, determinada pela Lei n.º 9.032/1995, não se aplica aos 

benefícios cujos requisitos de concessão tenham se aperfeiçoado antes do início da sua vigência. 3. Precedente: STF, 

RE 470.244/RJ. 4. Recurso provido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.04.001509-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080546/2010 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP028041 - 

FLAVIO BUZANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.04.001759-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301080553/2010 - UMBELINA DE MORAES NUNES (ADV. SP142321 - 

HELIO JOSE CARRARA VULCANO); ADEMIR DE MORAES NUNES (ADV. SP142321 - HELIO JOSE 

CARRARA VULCANO); LUIS DE MORAES NUNES (ADV. SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO); 

CELIA DE MORAES NUNES (ADV. SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO); MARIZA DE MORAES 

NUNES (ADV. SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO); NEIDE DE MORAES NUNES DE FREITAS 

(ADV. SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO); PATRICIA SANTOS NUNES (ADV. SP142321 - HELIO 

JOSE CARRARA VULCANO); PAULA DOS SANTOS NUNES (ADV.  ); PRISCILA DOS SANTOS NUNES 

(ADV. SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2004.61.84.543514-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080915/2010 - ALBERIO DE ASSUNÇAO VILAS BOAS (ADV. 

SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. VALOR DE ALÇADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 260 CPC. LEI N.º 10.259/2001. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. 

SOMATÓRIO. 1. Nas ações previdenciárias que envolvam parcelas vencidas e vincendas, os montantes devem ser 

somados para apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260, do Código de Processo Civil, 

bem como para a fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, na forma do artigo 3º, “caput”, da Lei n.º 

10.259/2001. 2. Precedentes: STJ, CC 46.732/MS e TRF3, Processo 2004.03.00.034523-7. 3. Recurso prejudicado. 4. 

Incompetência do Juizado Especial Federal reconhecida. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, reconhecer a 

incompetência do Juízo, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.17.006927-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078729/2010 - RITA DE CASSIA TEIXEIRA DE LIMA (ADV. 

SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO DO MÉRITO EM DESCONFORMIDADE COM 

O PEDIDO. SENTENÇA NULA. RECURSO PROVIDO. 1. Pedido de revisão de benefício previdenciário. 2. 

Apreciação incorreta do mérito da ação. 3. Sentença nula de pleno direito por afronta ao disposto nos artigos 128 e 460, 

do Código de Processo Civil. 4. Determinação do retorno dos autos ao juizado de origem. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2006.63.10.010516-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085372/2010 - NORIVAL CHIAROTTI (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.19.000086-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085466/2010 - DIRCE MARIA SOARES CARDOSO PIERANGELLI 

(ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 
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2008.63.19.001894-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085467/2010 - MARIA TEREZINHA RIBEIRO (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.002414-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085468/2010 - ORLINDO DIAS DA ROCHA (ADV. SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.002562-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301085469/2010 - ODETE PEREIRA LOPES (ADV. SP127786 - IVAN DE 

ARRUDA PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. VALOR DE ALÇADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 260 CPC. LEI N.º 10.259/2001. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. 

SOMATÓRIO. 1. Nas ações previdenciárias que envolvam parcelas vencidas e vincendas, os montantes devem ser 

somados para apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260, do Código de Processo Civil, 

bem como para a fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, na forma do artigo 3º, “caput”, da Lei n.º 

10.259/2001. 2. Precedentes: STJ, CC 46.732/MS e TRF3, Processo 2004.03.00.034523-7. 3. Recurso provido. 4. 

Incompetência do Juizado Especial Federal reconhecida. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.04.002935-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080918/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.08.003263-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080916/2010 - LAZARO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.01.054033-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080917/2010 - EDIVALDO FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP206902 - 

CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁCIO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

INOCORRÊNCIA. ARTIGO 201, § 7º, CF/1988. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. TÁBUA DE MORTALIDADE 

CALCULADA PELO IBGE. INSTRUMENTALIDADE. NÃO OFENSA À LEI N.º 9.876/1999. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS PACIFICADOS. 

REVISÃO INDEVIDA. 1. Com o advento da A EC n.º 20/1998, foi suprimido do texto constitucional os critérios de 

apuração do valor dos benefícios (redação atual do artigo 201 CF/1988), tendo sido relegado ao legislador 

infraconstitucional a incumbência de assim defini-los. 2. A Lei n.º 9.876/1999, que regulamentou a EC n.º 20/1998, 

determinou que os salários-de-benefício serão calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (artigo 29, I, Lei n.º 8.213/1991) e 

sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e 

acidente (artigo 29, II, Lei n.º 8.213/1991). 3. A instituição do fator previdenciário atendeu ao preceito constitucional da 
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preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do regime previdenciário introduzido pela EC n.º 20/1998. 4. Precedente: 

STF, ADI 2111-MC. 5. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei n.º 

8.213/1991 e as que lhe sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios. 6. Precedente: TRF 3ª Região, Processo 2003.03.99.026350-1. 7. A utilização da tábua de mortalidade como 

instrumento que exterioriza a expectativa de sobrevida do segurado, disciplinada pelo Decreto n.º 3.266/1999, divulgada 

periodicamente pelo IBGE, não afrontou o disposto no artigo 59, da Constituição Federal, haja vista que não teve o 

condão de restringir ou ampliar o alcance da Lei n.º 9.876/1999 ou da Lei n.º 8.213/1991, considerando o seu caráter 

nitidamente instrumental, que teve por finalidade proporcionar a aplicação uniforme da lei, não alterando os parâmetros 

por ela delineados. 8. Precedente: TRF 3ª Região, Processo 2005.61.83.000486-4. 9. Recurso do autor improvido e 

recurso do réu provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor e dar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.10.012485-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080323/2010 - CLARICE BENDINELLI RE (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012472-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080326/2010 - NEIDE APARECIDA VICENTE MARTINS (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012459-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080328/2010 - ALCIDES PONTEL (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012440-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080330/2010 - ANTONIO GERALDO MARQUES (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI, SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2005.63.06.013145-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066050/2010 - DOURIVAL JOSE BATISTA (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

                                                                       PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU 

AUXÍLIO-                 DOENÇA.PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VERIFICADO 

INTERESSE DE AGIR. PROVIMENTO AO RECURSO. AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.559638-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080901/2010 - VICENTE AVALLONE (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. EX-FERROVIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

COMPLENTAÇÃO PAGA PELA UNIÃO. BENEFÍCIO FINANCEIRO EM FAVOR DA PARTE AUTORA. 

SENTENÇA DE EXTINÇÃO REORMADA. 1. A revisão de benefício de ex-ferroviário da RFFSA, sujeito à 

legislação especial (Lei n.º 8.186/1991), pela incidência da ORTN/OTN, sobre os salários-de-contribuição, deve ser 

implantada, pois a majoração do valor da parcela paga pela autarquia previdenciária implica em aumento da renda 

mensal atual da parte autora. 2. Benefício que não mais recebe complementação a ser paga pela União Federal. 3. 

Parecer contábil favorável. 4. Recurso provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.058286-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080914/2010 - JOSE ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP171464 - IONE 

GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. VALOR DE ALÇADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS 

ESPECIAIS FEDERAIS. ARTIGO 260 CPC. LEI N.º 10.259/2001. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. 

SOMATÓRIO. 1. Nas ações previdenciárias que envolvam parcelas vencidas e vincendas, os montantes devem ser 

somados para apuração do valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260, do Código de Processo Civil, 

bem como para a fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, na forma do artigo 3º, “caput”, da Lei n.º 

10.259/2001. 2. Precedentes: STJ, CC 46.732/MS e TRF3, Processo 2004.03.00.034523-7. 3. Recurso do autor 

prejudicado. 4. Incompetência do Juizado Especial Federal reconhecida ex-officio. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, reconhecer, “ex-officio”, 

a incompetência do Juizado Especial Federal e julgar prejudicado o recurso do autor, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.10.007501-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079826/2010 - ELIETE JEANE GROLLA JOVETA ORTOLAN (ADV. 

SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANO BRESSER. IPC 

JUNHO/1987 (26,06%). LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ÍNDICE DE CORREÇÃO 

APLICÁVEL. 1. É devida a revisão da caderneta de poupança para o creditamento das diferenças entre os valores 

efetivamente aplicados e aqueles que deveriam de ter sido, em função do índice de 26,06% (junho/1987), às contas com 

data base (aniversário) entre o dia 1º e 15/06/1987. 2. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 740.791 e REsp 947.488/SP. 3. 

Os juros de mora são fixados em 1% ao mês (artigo 406, CC2002 c/c artigo 161, §1º, CTN) a partir da citação. 4. A 

correção monetária seguirá a regulamentação própria das cadernetas de poupança. 5. Os juros remuneratórios são 

fixados em 0,5% ao mês até a citação e constituem parte do próprio capital, aplicando-se a estes a prescrição vintenária 

(artigo 177, CC1916 c/c artigo 2.028, CC2002). 6. Precedente: REsp 780.085/SC. 7. Recurso provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso do autor, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 

Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.006522-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301085493/2010 - JUVENAL FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP081015 - MILTON PASCHOAL MOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL. PROVAS MATERIAIS JUNTADAS COM A PETIÇÃO INICIAL.  INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO 

DE PROVA TESTEMUNHAL.  VIOLAÇÃO À GARANTIA DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. Não foi oportunizada à parte autora a produção de prova testemunhal, relevante e pertinente para o deslinde do feito, 

para corroborar o início de prova material apresentado.  2. Nulidade da sentença por violação à garantia da ampla 

defesa, insculpida no art. 5º, LV, da Constituição da República. 3. Recurso provido para anular a sentença recorrida, 

determinando o regular prosseguimento do feito, com devolução à primeira instância para a colheita da prova 

testemunhal. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2007.63.10.004622-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080913/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP236768 - 

DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PRESUNÇÃO LEGAL ABSOLUTA. PERCEPÇÃO DE RENDA PRÓPRIA AINDA QUE SUPERIOR À DO 

FALECIDO. IRRELEVÂNCIA. CASAL NOTADAMENTE POBRE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE 

CUJUS' PRESENTE NA DATA DO ÓBITO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. A pensão 

por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei 

em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da 

pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. A presunção de 

dependência econômica entre companheiros (artigo 16, I, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991) é absoluta (praesumptionis iuris et 

iuri) e não admite prova em sentido contrário, pois a união estável pressupõe a mutualidade de esforços para a 

manutenção da família e deflui da convivência em comum sob o mesmo teto. 4. Ainda que fosse admitida prova em 

contrário (praesumptionis iuris tantum), a prova dos autos conduz à conclusão de que o casal era notadamente pobre. 5. 

Não seria crível imaginar que o casal pudesse subsistir dignamente se acaso não comungassem esforços neste sentido, 

de maneira que o fato de a parte autora possuir outra fonte de renda, ainda que superior à do segurado falecido, não 

impede a caracterização da dependência econômica. 6. Qualidade de segurado do instituidor da pensão presente na data 

do óbito. 7. Recurso provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2006.63.10.012123-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301085374/2010 - MARIA TEREZINHA GARCIA PAULELA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.013252-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085390/2010 - NEUSA DE FATIMA ROTTA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.003438-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085424/2010 - LEONILDA SILVA E SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.002614-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085470/2010 - DONIZETE BERTOLINI (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.08.000191-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079711/2010 - APARECIDO CELESTINO (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. APURAÇÃO DOS VALORES ATRASADOS. 1. A concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa temporária ou 

permanente e insuscetível de reabilitação, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico conclusivo quanto 

à incapacidade laborativa e a data do seu início. 4. Ausência de elementos que o contrariem. 5. Determinação para 

elaboração de novos cálculos a fim de sanar erro material. 6. Recurso parcialmente provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida 

Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ÍNDICES DE CORREÇÃO APLICÁVEIS. 

ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA AO PRESENTE ACÓRDÃO. 1. A prescrição nas ações pessoais e que têm por 

fundamento a cobrança de crédito decorrente de expurgos inflacionários é vintenária, nos termos do artigo 177, do 

Código Civil de 1916 e não qüinqüenal, conforme aludia o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 2. Precedente: 

AgRg no REsp 729.231/SP. 3. É devida a revisão da caderneta de poupança para o creditamento das diferenças entre os 

valores efetivamente aplicados e aqueles que deveriam de ter sido, em função do índice de 26,06% (junho/1987) e 

42,72% (janeiro/1989), às contas com data base (aniversário) entre o dia 1º e 15/06/1987 e, dia 1º e 15/01/1989. 4. 

Precedentes: STJ, AgRg no REsp 740.791 e REsp 947.488/SP. 5. A parte autora é carecedora de interesse processual no 

que tange à aplicação do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%), uma vez que as instituições financeiras, com base no 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 145/876 

Tesouro - LFT, cujo percentual foi de 18,35%. 6. O índice de 84,32% (IPC de 03/1990) já foi aplicado 

administrativamente pelas instituições financeiras, em cumprimento ao Comunicado n.º 2.067, expedido pelo BACEN, 

sendo a parte autora carecedora de interesse processual quanto a este pedido. 7. Precedentes: TRF 1ª Região, 5ª Turma, 

AC 1997.01.00.031573-6/MG e TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 96.03.082701-0/SP. 8. A Caixa econômica federal 

é parte legítima a figurar no pólo passivo das ações que pleiteiam a aplicação do IPC de abril e maio de 1990, quanto 

aos ativos financeiros não bloqueados, quando da edição da MP n.º 168/1990, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora. 9. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos não 

bloqueados, no percentual de 44,80% (abril/1990) e 7,87% (maio/1990). 10. Precedente: STF, RE 206.048/RS. 11. Os 

depositantes em caderneta de poupança têm o direito adquirido à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual. 12. O índice de 20,21% (BTN de 01/1991) já foi aplicado pelas instituições 

financeiras, que deram cumprimento à legislação que regia a forma de remuneração das cadernetas de poupança à época 

(Lei n.º 8.088/1990), sendo a parte autora carecedora de interesse processual quanto ao pedido de aplicação do aludido 

índice. 13. É indevida a aplicação do índice de 21,87%, relativo ao IPC de fevereiro de 1991, às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas naquele mês, uma vez que a Taxa Referencial Diária - TRD passou a ser o índice legalmente 

previsto a partir de 01/02/1991 (início da vigência da MP n.º 294/1991, convertida na Lei n.º 8.177/1991), razão pela 

qual não cabe ao Judiciário escolher parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um 

Poder sobre outro. 14. Precedentes: STJ, REsp 152.611/AL e REsp 254.891/SP, bem como TNU-JEF 

2007.83.00.507394-2. 15. Recurso parcialmente provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.009819-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079715/2010 - ORLANDO MARRETI (ADV. SP215951 - ANDRÉA 

CARINE FELIZATTI DELMONDE, SP014330 - LUIZ CRESSONI DELLA COLLETA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.008858-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079716/2010 - RAIMUNDO PERES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.006865-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079717/2010 - APARECIDA PIAMONTE BORDIGNON (ADV. 

SP091610 - MARILISA DREM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.005110-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079718/2010 - ESPOLIO DE SEGUNDIANO URBANO (ADV. 

SP110601 - NIVALDO JOSE BOLZAM); CECILIA CACADOR URBANO (ADV. SP110601 - NIVALDO JOSE 

BOLZAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.004328-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079719/2010 - REINALDO BISOTTO (ADV. SP191551 - LÉLIA 

APARECIDA LEMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2008.63.10.003734-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079720/2010 - MARIA APPARECIDA MARIGO CATELANI (ADV. 

SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.001220-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079721/2010 - TEREZA DE SOUZA (ADV.  ); IRENE DE SOUZA 

(ADV.  ); DARCI BATISTA DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.000774-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079722/2010 - NILTON APARECIDO MUNIZ (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.018872-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079723/2010 - MARIA INES DE NEGRI (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.018871-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079724/2010 - RONALVA DE MORAES QUARESMA (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2007.63.10.018536-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079725/2010 - CLOVIS ROVERATTI (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO, SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.018416-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079726/2010 - ELZA MARIA ZANIBONNE PASCOTTE (ADV. 

SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI); SEBASTIAO PASCOTTE (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.017915-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079727/2010 - FLAVIO BONATO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA 

ZUNTINI); JOAO BONATO (ADV. SP127260 - EDNA MARIA ZUNTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.017239-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079728/2010 - RIQUINO MARTINS DA TRINDADE (ADV. SP187942 

- ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.017205-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079729/2010 - MARIA PINTOR SEVERINO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016220-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079730/2010 - APARECIDA BRIGIDA FADIM (ADV. SP145163 - 

NATALIE REGINA MARCURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016072-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079731/2010 - FRANCISCO TAVARES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP096866 - VINICIUS LEONARDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.015854-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079732/2010 - JOSE CARLOS PIAI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.015200-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079733/2010 - ROBERTO CARLOS SEMMLER (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.014411-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079734/2010 - OVIDIO CARMEZINI (ADV. SP250545 - RODRIGO 

RAMIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.014012-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079735/2010 - ESPOLIO DE MARIA RIBEIRO TAVELLA (ADV. 

SP181576 - ALCIR BENEDITO NOGUEIRA NAVEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.013865-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079736/2010 - CLAUDIA CRISTINA COLIN PEREIRA (ADV. 

SP256141 - SIMONE PETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.013384-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079737/2010 - ROMUALDO JOSE ZARDO (ADV. SP200479 - 

MATILDE RODRIGUES OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2007.63.10.013128-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079738/2010 - BENEDITA APARECIDA DE SA TROLESI (ADV. 

SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.008041-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079739/2010 - ESPOLIO DE PEDRO VALERO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATIVOS NÃO 

BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ÍNDICES DE CORREÇÃO APLICÁVEIS. 

ADEQUAÇÃO DA SENTENÇA AO PRESENTE ACÓRDÃO. 1. A prescrição nas ações pessoais e que têm por 

fundamento a cobrança de crédito decorrente de expurgos inflacionários é vintenária, nos termos do artigo 177, do 

Código Civil de 1916 e não qüinqüenal, conforme aludia o artigo 178, § 10, III, do Código Revogado. 2. Precedente: 

AgRg no REsp 729.231/SP. 3. É devida a revisão da caderneta de poupança para o creditamento das diferenças entre os 

valores efetivamente aplicados e aqueles que deveriam de ter sido, em função do índice de 26,06% (junho/1987) e 

42,72% (janeiro/1989), às contas com data base (aniversário) entre o dia 1º e 15/06/1987 e, dia 1º e 15/01/1989. 4. 

Precedentes: STJ, AgRg no REsp 740.791 e REsp 947.488/SP. 5. A parte autora é carecedora de interesse processual no 

que tange à aplicação do IPC de fevereiro de 1989 (10,14%), uma vez que as instituições financeiras, com base no 

artigo 17, II, da Lei n.º 7.730/1989, corrigiu os saldos das cadernetas de poupança pelo índice da Letra Financeira do 

Tesouro - LFT, cujo percentual foi de 18,35%. 6. O índice de 84,32% (IPC de 03/1990) já foi aplicado 

administrativamente pelas instituições financeiras, em cumprimento ao Comunicado n.º 2.067, expedido pelo BACEN, 

sendo a parte autora carecedora de interesse processual quanto a este pedido. 7. Precedentes: TRF 1ª Região, 5ª Turma, 

AC 1997.01.00.031573-6/MG e TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 96.03.082701-0/SP. 8. A Caixa econômica federal 

é parte legítima a figurar no pólo passivo das ações que pleiteiam a aplicação do IPC de abril e maio de 1990, quanto 

aos ativos financeiros não bloqueados, quando da edição da MP n.º 168/1990, e que permaneceram na esfera de 

disponibilidade patrimonial da parte autora. 9. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos não 

bloqueados, no percentual de 44,80% (abril/1990) e 7,87% (maio/1990). 10. Precedente: STF, RE 206.048/RS. 11. Os 

depositantes em caderneta de poupança têm o direito adquirido à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual. 12. O índice de 20,21% (BTN de 01/1991) já foi aplicado pelas instituições 

financeiras, que deram cumprimento à legislação que regia a forma de remuneração das cadernetas de poupança à época 

(Lei n.º 8.088/1990), sendo a parte autora carecedora de interesse processual quanto ao pedido de aplicação do aludido 

índice. 13. É indevida a aplicação do índice de 21,87%, relativo ao IPC de fevereiro de 1991, às cadernetas de poupança 

abertas ou renovadas naquele mês, uma vez que a Taxa Referencial Diária - TRD passou a ser o índice legalmente 

previsto a partir de 01/02/1991 (início da vigência da MP n.º 294/1991, convertida na Lei n.º 8.177/1991), razão pela 

qual não cabe ao Judiciário escolher parâmetro diverso daquele definido pelo legislador, sob pena de ingerência de um 

Poder sobre outro. 14. Precedentes: STJ, REsp 152.611/AL e REsp 254.891/SP, bem como TNU-JEF 

2007.83.00.507394-2. 15. Os juros de mora são fixados em 1% ao mês (artigo 406, CC2002 c/c artigo 161, §1º, CTN) a 

partir da citação. 16. A correção monetária seguirá a regulamentação própria das cadernetas de poupança. 17. Os juros 

remuneratórios são fixados em 0,5% ao mês até a citação e constituem parte do próprio capital, aplicando-se a estes a 

prescrição vintenária (artigo 177, CC1916 c/c artigo 2.028, CC2002). 18. Precedente: REsp 780.085/SC. 19. Recursos 

parcialmente providos. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento 

ao recurso das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.009946-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079757/2010 - SABASTIAO ANTONIO MENDES NETO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2008.63.10.009807-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079758/2010 - OLGA APARECIDA PERINOTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

067876 - GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.008162-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079759/2010 - SUELI APARECIDA VIEIRA PINTO (ADV. SP247876 - 

SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.005113-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079760/2010 - SEBASTIAO BONIFACIO DA COSTA (ADV. SP268965 

- LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.004216-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079761/2010 - ANTONIO DIRCEU ZANFOLIN (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); VITALINA DO ESPIRITO SANTO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.004209-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079762/2010 - THOMAZ BORGES CERQUEIRA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.003944-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079763/2010 - CRISTIANE ONGARATTO (ADV. SP083325 - NELSON 

PAULO ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.003681-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079764/2010 - JOSE CARLOS MALVASSORE (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2008.63.10.003118-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079765/2010 - MARINA DE ALMEIDA SALES ANDRADE (ADV. 

SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2008.63.10.002773-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079766/2010 - APARECIDA PIGATTO BUOSI (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.019125-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079767/2010 - JOSE SERGIO LIBERTO (ADV. SP167143 - ADEMIR 

DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.018413-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079768/2010 - JOAQUIM DIVINO DE FREITAS (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.018202-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079769/2010 - YOLANDA PIRES CUSTODIO (ADV. SP167143 - 

ADEMIR DONIZETI ZANOBIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.017647-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079770/2010 - JOSE KRUGNER FILHO (ADV. SP220412 - KLÉBER 

HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.016905-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079771/2010 - CAUE PINTAUDI PASCHOLATI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.016837-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079772/2010 - MARIA ADAIR MAZZINI SARTORI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); LUIZ SATORI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016223-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079773/2010 - IZAEL FURLAN (ADV. SP196708 - LUCIANA VITTI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 
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2007.63.10.016113-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079774/2010 - ELIMAR GARCIA (ADV. SP229076 - ELIANA 

NOGUEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.014501-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079775/2010 - FRANCISCO BELA (ADV. SP232687 - RICARDO DE 

SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.014104-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079776/2010 - LILIAN SCHULZ DA COSTA SANT ANNA (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.013651-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079777/2010 - PAUL NAGIB AKEL (ADV. SP196708 - LUCIANA 

VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PARÂMETROS PARA EXECUÇÃO DO JULGADO. 1. Os 

juros de mora são fixados em 1% ao mês (artigo 406, CC2002 c/c artigo 161, §1º, CTN) a partir da citação. 2. A 

correção monetária seguirá a regulamentação própria das cadernetas de poupança. 3. Os juros remuneratórios são 

fixados em 0,5% ao mês, desde a época em que deveriam ter sido creditados e até a citação, uma vez que, a partir desta, 

o devedor estará em mora. 4. Os juros remuneratórios constituem parte do próprio capital, aplicando-se a estes a 

prescrição vintenária (artigo 177, CC1916 c/c artigo 2.028, CC2002). 5. Precedente: REsp 780.085/SC. 6. Recurso 

parcialmente provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao recurso 

do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.009898-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079780/2010 - MARIA APARECIDA PARES (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA); VERA LUCIA PARES 

SANGALETI BREGANTIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); MARIA SILMARA PARES 

CAMARGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO); SORAIA PARES MACEDO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO); FERNANDO PARES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.009822-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079781/2010 - FAUSTO CRISOSTOMO DOS SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); DEVANIR DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.009775-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079782/2010 - WALDOMIRO LOPES DA SILVA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DE LOURDES CERBI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2008.63.10.009661-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079783/2010 - REGINA HELENA FERREIRA DE MELLO (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); ROSEMARY APARECIDA RAYMUNDO DE MELLO (ADV. 

SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA); BRUNO RAYMUNDO DE MELLO (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA); DIEGO RAYMUNDO DE MELLO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK PIMENTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.009613-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079784/2010 - CRISTIANO HENRIQUE GREVE (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.009579-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079786/2010 - WALDOMIRO JACON (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.009382-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079787/2010 - ANTONIO MARCON (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.009347-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079788/2010 - ANTONIO FERREIRA DE NOVAES (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.007805-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079789/2010 - BENEDITA CAROLINA REZENDE JORDAO (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2008.63.10.007801-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079790/2010 - JOAO GRONSOTI NETO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.007595-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079791/2010 - ALUIZIO NEGRUCCI (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.007569-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079792/2010 - VANDA BIONDO (ADV. SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.007566-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079793/2010 - CARMEN GALZERANI (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.007535-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079794/2010 - CACILDA HELENA PICCIN (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.007425-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079795/2010 - RICARDO MARCEL BOLDRIN (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.007122-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079796/2010 - JAIR ALVES RIBEIRO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.007068-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079797/2010 - AILTON MARQUES (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.007002-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079798/2010 - JOAO BISSOLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.006999-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079799/2010 - JOAO DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.006935-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079800/2010 - ANTONIO NERONI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.006892-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079801/2010 - OTAVIO INACIO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.006867-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079802/2010 - JOAO PERES (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.006840-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079803/2010 - JOAO CARLOS MORELLI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.006778-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079804/2010 - ZENAIDE MORELLI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.006768-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079805/2010 - NEUSA BOSSO PAPAROTTI (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.006098-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079806/2010 - MARIA ANGELICA BARROS (ADV. SP194550 - 

JULIANA PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.005765-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079807/2010 - APARECIDA CAMPANHA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.005733-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079808/2010 - EDNA DOS SANTOS SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2008.63.10.005472-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079809/2010 - GILSON RONI DASTRO (ADV. SP194550 - JULIANA 

PONIK PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.005301-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079810/2010 - DALVINA GARCIA PINTO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.004931-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079811/2010 - OSMAR CARMELO (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.004864-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079812/2010 - BENEDITO ANTONIO DE MELO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.004467-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079813/2010 - JOSE ANTONIO FURLAN (ADV. SP051760 - 

EUCLYDES JOSE SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.004454-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079814/2010 - VALENTINA AGELUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.004244-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079815/2010 - ANTONIO OCTAVIANO GEROTTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); IZAURA FAVERO GUIRAU GEROTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.004218-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079816/2010 - LUIZ FERNANDO PESCE (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RUTH PESCE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 
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2008.63.10.003662-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079817/2010 - ADEMAR SASSE (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.003658-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079818/2010 - ANTENOR VICENTINI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.003655-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079819/2010 - JOSE BUENO DO PRADO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.003626-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079820/2010 - ANTONIO GRANZOTTI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.003551-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079821/2010 - SILVIO ELIAS DOS REIS BUENO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2008.63.10.003512-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079822/2010 - CELSO BENTO DE LIMA (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO, SP135247 - RODRIGO CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016935-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079823/2010 - ELIANE APARECIDA CRISTOFOLETTI LUNARDI 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); ANTONIA DE GODOY LIMA CHRISTOFOLETTI (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016915-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079824/2010 - TANIA CRISTINA BELTRATI BERNI MINTO (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - 

GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016484-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079825/2010 - DIRCEU BALDIN (ADV. SP082409 - ELIANA 

GONCALVES DE AMORIN SARAIVA); DANIEL CHAMA BALDIN (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES 

DE AMORIN SARAIVA); THIAGO CHAMA BALDIN (ADV. SP082409 - ELIANA GONCALVES DE AMORIN 

SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI).  

*** FIM *** 

2007.63.02.010225-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085375/2010 - MIE UTANI (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2008.63.02.011605-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085377/2010 - MARY DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 
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2007.63.06.006615-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081382/2010 - LUCIA SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. CONCESSÃO. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. DIREITO À APOSENTAÇÃO NA DATA DO ÓBITO. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO DE QUALQUER BENEFÍCIO AOS DEPENDENTES. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

AÇÃO MANIESTAMENTE IMPROCEDENTE. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 

8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime 

geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito 

à percepção de benefício pelo falecido. 3. A dependência econômica entre cônjuges é presumida, nos termos do artigo 

16, I e § 4º, da Lei n.º 8.213/1991. 4. Evento morte ocorrido após a perda da qualidade de segurado. 5. Inexistência de 

direito adquirido a qualquer aposentadoria pelo 'de cujus' em data anterior ao óbito. 6. A falta da qualidade de segurado, 

ao tempo do óbito, de pessoa que ainda não preenchera os requisitos necessários à implementação de qualquer 

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. 7. 

Precedentes: STJ, Súmula n.º 416; AgRg no EREsp 547.202/SP e AgRg no REsp 1.019.285/SP. 8. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.076068-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081359/2010 - WALMIR DA SILVA FERREIRA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. MARIDO NÃO INVÁLIDO. ÓBITO DO PRETENSO 

INSTITUIDOR OCORRIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CF-88 E ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.213/1991. 

IMPOSSIBILIDADE. LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DO ÓBITO DA SEGURADA. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A concessão da pensão por morte reger-se-á pela norma vigente 

ao tempo da implementação da condição fática necessária à concessão do benefício, qual seja, a data do óbito do 

segurado. 2. Precedente: Súmula n.º 340/STJ. 3. A pensão de que tratam os artigos 36 a 42, da Lei n.º 3.807/1960, na 

redação dada pelo Decreto-Lei n.º 443/1969 e Lei n.º 5.890/1973, era o benefício pago aos dependentes elencados em 

lei em decorrência do falecimento do segurado do regime de previdência social. 4. Para a concessão do benefício, é 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: prova do óbito do instituidor; demonstração da qualidade de 

segurado do 'de cujus', na data do óbito; prova de que o falecido verteu doze contribuições mensais à Previdência Social 

ou que se encontrava em gozo de benefício; condição de dependente de quem objetivava a pensão. 5. Embora o óbito da 

segurada tenha ocorrido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a qual dispõe, em seu artigo 201, inciso 

V, que a Previdência Social atenderá a pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e 

dependentes, observado o disposto no § 5º e no artigo 202 (redação original), equiparando homens e mulheres em 

direitos e obrigações, impõe-se salientar que não se trata de norma auto-aplicável. 6. O 'caput' do citado artigo 

constitucional estabelece que a Previdência Social será organizada sob a forma de Regime Geral, de caráter contributivo 

e filiação obrigatória, nos termos da lei e, assim, somente com o advento das Leis n.º 8.212/1991 e 8.213/1991 passou a 

ter efetividade o dispositivo constitucional, considerando-se dependente presumido o marido ou companheiro, sem 

qualquer distinção. 7. Precedentes: STF, RE 354.368/RS; RE 224.742/RS; RE 204.735/RS. 8. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 
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São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.005555-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061655/2010 - HELIO DE MATTOS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010246-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061656/2010 - MARCELO GLERIA LIMA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.006006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061657/2010 - FRANCISCO MONTEIRO NETO (ADV. SP186072 - 

KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004204-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061658/2010 - JOSEFINA ARAUJO FERREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001996-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061659/2010 - JOAO CARLOS VALENSUELA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017950-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061660/2010 - SUELI GOMES (ADV. SP149991 - FRANCISCO 

MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017243-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061661/2010 - MARIA LETICIA PELISSON NAITZKE (ADV. 

SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014147-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061662/2010 - IZOLINA MAGRI IZAIAS (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013312-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061663/2010 - ATAIDES SOARES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO, SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA 

CASADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.004588-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061664/2010 - JADER DE SOUSA COLOMBARI (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.004478-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061665/2010 - SONIA PALHEIRO NOGUEIRA (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.004199-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061667/2010 - LUCI DE SOUZA (ADV. SP084517 - MARISETI 

APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.18.003884-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061668/2010 - IVAN CARLOS BRASIL DE SOUZA (ADV. SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000808-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061670/2010 - SALVADOR DA SILVA (ADV. SP118049 - LUIS 

CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000737-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061671/2010 - CECILIO NICOLAU FILHO (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.009053-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061672/2010 - FRANCISCO ARNALDO CHAGAS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008444-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061673/2010 - MARIA DE LOURDES BATISTA (ADV.  ); IRACEMA 

LIBERATO ALVES (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008122-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061674/2010 - ANTONIO VALDIR DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007622-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061675/2010 - VALDENISE MARISA GIL (ADV.  ); YOLANDA 

PAPAROTTO VITORINO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006698-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061676/2010 - EDVALDO NUNES SERON (ADV. SP242910 - JOSÉ 

FRANCISCO ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006528-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061677/2010 - RIVALDO TELES DE MENDONCA (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006380-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061678/2010 - JOELMA DE LIMA PEREIRA (ADV. SP052183 - 

FRANCISCO DE MUNNO NETO, SP256233 - ANGELA MORGANA GOMES DA COSTA DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005717-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061680/2010 - NILDA APARECIDA ROSSINI ROSA SILVINO DE 

SOUZA (ADV. SP149316 - MARCOS JACOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005634-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061681/2010 - MARINITA EUDOCIA DA SILVA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005397-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061682/2010 - MARIA LOURDES DIAS DE MAZZI (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004782-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061684/2010 - MARIA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP265315 - 

FERNANDO MAROSTEGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004665-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061685/2010 - NILSA GUEDES CRISTOVAM (ADV. SP243609 - 

SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.003782-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061686/2010 - MARIA DE LOURDES BUENO BREDA (ADV. 

SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003195-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061687/2010 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS ARAUJO (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003004-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061688/2010 - MICHELLE PEREIRA MARTINS (ADV. SP232030 - 

TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO, SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002888-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061689/2010 - EUCLIDES ARAUJO NASCIMENTO FILHO (ADV. 

SP112467 - OZEIAS PAULO DE QUEIROZ, SP258297 - SAMARA DIAS GUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002784-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061690/2010 - LAUDELINA DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002492-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061691/2010 - NEUSA TOZINI PONTES (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002452-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061692/2010 - EDUARDO JOSE CARVALHO SANTOS (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002297-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061693/2010 - AVANY CLARA LEAO DA SILVA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002160-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061694/2010 - LUISA EUNICE DA COSTA (ADV. SP282982 - BRUNA 

SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002130-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061695/2010 - IRACI APARECIDA QUIRINO GOMES DA SILVA 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002126-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061696/2010 - JORGE AMAURI FLORES (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA, SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001943-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061697/2010 - DAMIAO BORGES NASCIMENTO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001894-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061698/2010 - EVA PATRICIA PIGOZZO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000842-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061700/2010 - EZEQUIEL BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.015152-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061703/2010 - ODAIR SEBASTIAO SIMAO (ADV. SP243813 - 

CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.008776-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061704/2010 - CARLOS JOSE DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005092-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061705/2010 - ANTONIO JOSE DOS REIS (ADV. SP106208 - 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003828-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061706/2010 - ANTONIO DONIZETE DOS REIS (ADV. SP190646 - 

ERICA ARRUDA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003149-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061707/2010 - JOSE ANIBAL TAMBELINI (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002689-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061708/2010 - JOAO RAMOS (ADV. SP084366 - FRANCISCO 

CARLOS MARINCOLO, SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.002620-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061710/2010 - MARIA DE LOURDES GARCIA (ADV. SP255758 - 

JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002255-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061711/2010 - MARIA DAS GRACAS DE AMORIM (ADV. SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001340-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061712/2010 - APARECIDA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001188-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061713/2010 - IVANILDE FERNANDES FELIX (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001187-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061714/2010 - LUZIA NUNES RIBEIRO (ADV. SP175030 - JULLYO 

CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001097-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061715/2010 - REGINA HELENA DE GOUVEIA (ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000848-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061716/2010 - VANIA APARECIDA FAGUNDES DE MATOS (ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO, SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.005264-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061717/2010 - RUTH DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP194126 - 

CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005037-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061718/2010 - GERALDO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003730-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061719/2010 - NEUSA LUZ ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.003146-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061720/2010 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002573-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061721/2010 - RAIMUNDO FREIRE DOS SANTOS (ADV. SP069183 - 

ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002207-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061722/2010 - MARIA LUCIA DOMINGUES APOLINARIO (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002112-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061723/2010 - JOEL NOGUEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001697-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061724/2010 - CASTURINA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.11.009422-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061725/2010 - CARLOS AURICHIO FILHO (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.004829-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061726/2010 - JOSE AIRTON BERTOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.004708-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061727/2010 - BERNARDETE FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. 

SP211883 - TANIA CHADDAD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.10.016478-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061728/2010 - NEIDE BOTIAO ROSSETTI (ADV. SP253723 - 

RAFAEL PUZONE TONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016353-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061729/2010 - MARIA IMACULADA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP150560E - CLODOALDO ALVES DE AMORIM, SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015907-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061730/2010 - SILVIA REGINA MARTINS FARIA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015176-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061731/2010 - ANTONIA NAPOLI DE LIMA (ADV. SP204341 - 

MAURO EVANDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014064-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061733/2010 - OSMARINA APARECIDA DOS SANTOS MARINHO 

(ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013112-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061734/2010 - INALDA BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.012997-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061735/2010 - JOSEFINA COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.003988-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061737/2010 - CIRLENE APARECIDA DE SANT ANA (ADV. 

SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.000178-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061738/2010 - MARIA LUIZA CAETANO SILVA (ADV. SP261527 - 

EDUARDO AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.03.014089-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061740/2010 - MARIA DE LOURDES DEMETRIO (ADV. SP076215 - 

SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.015015-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061741/2010 - HILDA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP175659 - 

PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012194-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061742/2010 - NEUZA RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010392-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061744/2010 - MARIA FLAUSINA DE OLVIEIRA SILVA (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006108-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061745/2010 - JAYR ANTONIO BRAGANHOLO (ADV. MG038875B - 

ANALIA PEREIRA DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004809-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061746/2010 - DAIR MARIA PEREIRA (ADV. SP150556 - CLERIO 

FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004586-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061747/2010 - MARIA MADALENA PELOGIA DA CUNHA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004466-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061748/2010 - SILMARA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004340-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061749/2010 - ZENILDES LUCAS DA TRINDADE BATISTA (ADV. 

SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002895-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061750/2010 - JOSE DIAS PEIXOTO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.083623-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061752/2010 - GERALDA GOMES DA SILVA (ADV. SP166629 - 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.069979-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061753/2010 - MIRIAN VAZ PEREIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO 

TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.010935-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301061754/2010 - ELIENAI FERREIRA CHAGAS GOMES (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2006.63.15.010446-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061755/2010 - CRISTIANE APARECIDA ANTONIO (ADV. SP204334 

- MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.007056-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061756/2010 - JOSE CARMO PIEDADE DE BARROS (ADV. 

SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.10.012060-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061757/2010 - EVERTON FERNANDO ZORZETTI (ADV. SP195214 - 

JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.005262-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061760/2010 - ZILDA APARECIDA BATISTA MARQUES 

YOSHIMOTO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.004017-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061761/2010 - EUFLAZIA MARIA SOUTA (ADV. SP208285 - 

SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.003694-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061762/2010 - ATAIDES GOMES DOS SANTOS (ADV. SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.05.001199-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061763/2010 - ZULEICA FERREIRA (ADV. SP225282 - FLAVIO 

VIEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.016280-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061764/2010 - JUSCELINO SILVA RIBEIRO (ADV. SP193416 - 

LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015923-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061765/2010 - LINDOMAR FELIZARDO DE ALMEIDA (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015093-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061766/2010 - ROMILDA SCANDOLARI (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.089424-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301061767/2010 - IDALINA APPARECIDA RANOLFI LAZARINI (ADV. 

SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.071987-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301061768/2010 - CELIA SEBASTIANA VIANA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP207632 - SERGIO PEREIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046879-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301061769/2010 - ROSARIA AFONSINA BORGES (ADV. SP190404 - 

DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.023699-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061770/2010 - VALMIRO VEDA DE SANTANA (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.11.011927-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061771/2010 - LUIZ CARLOS BARROS DE SOUZA REP/ POR 

JACIRA BARROS DE SOUSA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.01.105735-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061772/2010 - CLEONICE MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.09.000768-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066055/2010 - ROSALINA RAMOS MALAQUIAS (ADV. SP207888 - 

ROGERIO COELHO DA COSTA); ROSALINA RAMOS MALAQUIAS (ADV. SP207888 - ROGERIO COELHO 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.01.106841-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301066060/2010 - ELIANA DE LIMA BERNARDES (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.002899-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066061/2010 - MARGARIDA GONÇALVES ARLINDO (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.02.002042-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058596/2010 - HERMINIO GOMES FERNANDES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE CRITÉRIO PURAMENTE MATEMÁTICO PARA CÁLCULO 

DO COEFICIENTE DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL. VIOLAÇÃO À CF/88. INOCORRÊNCIA. OPÇÃO 

PREVISTA EM LEI. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. O artigo 53, da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 9º, § 1º, da EC n.º 

20/1998 estabelecem critérios próprios para o cálculo do coeficiente da aposentadoria proporcional, que varia entre 70% 

e 100%. 2. Os coeficientes de cálculo de aposentadoria proporcional, previstos no ordenamento jurídico, estão de 

acordo com a Constituição Federal de 1988, pois esta não determina que se obedeça a critério matemático direto (regra 

de três simples) na obtenção dos referidos percentuais. 3. A fixação de tais critérios se trata de opção legislativa, não 

cabendo ao Judiciário substituí-los, sob pena de ingerência indevida e ofensa ao princípio constitucional da separação 

dos poderes (artigo 2º, CF/88). 4. Precedentes: STF, AgRg em RE 252.544/RS; STJ, REsp 271.598/RS; TRF3ª Região, 

Processo 97.03.021810-5. 5. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 
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2009.63.15.009850-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080898/2010 - CLAUDINEI CAMARGO SILVA (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.009899-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080899/2010 - OSMAR MORELI CICONELO (ADV. SP050628 - JOSE 

WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2006.63.15.006339-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081383/2010 - ELISABETE DE CARVALHO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. INVALIDEZ. 

PERÍCIA MÉDICA. COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DIB ANTERIOR AO ÓBITO DO 

GENITOR. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA NO PASSADO. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA AFASTADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei 

n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do 

regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes 

requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado 

e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. Laudo médico pericial conclusivo quanto à invalidez da parte 

autora, decorrente de enfermidade que lhe acarreta uma incapacidade total e permanente para o trabalho e para a vida 

independente. 4. Os filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 anos ou inválidos são arrolados 

como dependentes do regime geral de previdência social (artigo 16, I da Lei n.º 8.213/1991), ante a presunção 'iuris 

tantum' de que, por não disporem de fonte própria de recursos, dependam da provisão paterna para a satisfação de suas 

necessidades. 5. Inteligência do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei n.º 8.213/1991. 6. Filho maior que exerceu atividade 

laborativa no passado e que percebe aposentadoria por invalidez concedida em data anterior ao óbito do seu genitor. 7. 

O fato de a parte autora possuir renda própria constitui fator a desautorizar o reconhecimento de sua dependência em 

relação ao seu genitor, pois o que efetivamente determina a existência de uma relação de dependência não é a invalidez, 

isoladamente considerada, mas sim a invalidez associada à inexistência de fonte de renda própria, que permita a 

mantença do filho. 8. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, 

da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 9. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2003.61.84.063892-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085509/2010 - JOAO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. OTN/ORTN. ART. 58 DO 

ADCT/CR1988. UTILIZAÇÃO DA CLASSE NA QUAL ESTAVA INSERIDO O SEGURADO. NÃO LIMITAÇÃO 

AO TETO PREVIDENCIÁRIO. 1. O benefício do recorrente foi revisado na via administrativa conforme o critério 

estabelecido no art. 58 do ADCT/CR1988, adotando-se corretamente a classe de grupos contributivos na qual estava 

inserido. 2. Da aplicação dos índices de OTN/ORTN, nenhuma vantagem adviria ao titular do benefício. 3. A 

estipulação de teto para os salários-de-benefícios mantidos pelo Regime Geral da Previdência Social não viola o 

princípio de manutenção do valor real do benefício previdenciário. 4. Recurso Improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 163/876 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2007.63.01.035502-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066038/2010 - NELSON CARDOSO (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁCIO. INCONSTITUCIONALIDADE. 

INOCORRÊNCIA. ARTIGO 201, § 7º, CF/1988. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. TÁBUA DE MORTALIDADE 

CALCULADA PELO IBGE. INSTRUMENTALIDADE. NÃO OFENSA À LEI N.º 9.876/1999. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS PACIFICADOS. 

REVISÃO INDEVIDA. 1. Com o advento da A EC n.º 20/1998, foi suprimido do texto constitucional os critérios de 

apuração do valor dos benefícios (redação atual do artigo 201 CF/1988), tendo sido relegado ao legislador 

infraconstitucional a incumbência de assim defini-los. 2. A Lei n.º 9.876/1999, que regulamentou a EC n.º 20/1998, 

determinou que os salários-de-benefício serão calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário, nos casos de aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (artigo 29, I, Lei n.º 8.213/1991) e 

sem a constante multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e 

acidente (artigo 29, II, Lei n.º 8.213/1991). 3. A instituição do fator previdenciário atendeu ao preceito constitucional da 

preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do regime previdenciário introduzido pela EC n.º 20/1998. 4. Precedente: 

STF, ADI 2111-MC. 5. Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei n.º 

8.213/1991 e as que lhe sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos 

benefícios. 6. Precedente: TRF 3ª Região, Processo 2003.03.99.026350-1. 7. A utilização da tábua de mortalidade como 

instrumento que exterioriza a expectativa de sobrevida do segurado, disciplinada pelo Decreto n.º 3.266/1999, divulgada 

periodicamente pelo IBGE, não afrontou o disposto no artigo 59, da Constituição Federal, haja vista que não teve o 

condão de restringir ou ampliar o alcance da Lei n.º 9.876/1999 ou da Lei n.º 8.213/1991, considerando o seu caráter 

nitidamente instrumental, que teve por finalidade proporcionar a aplicação uniforme da lei, não alterando os parâmetros 

por ela delineados. 8. Precedente: TRF 3ª Região, Processo 2005.61.83.000486-4. 9. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.15.006579-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080190/2010 - MARCOS ANTONIO DE PAULA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.000530-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080192/2010 - FRANCISCO APARECIDO BICUDO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.011560-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080194/2010 - VICENTE DE SOUZA NEVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.009074-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080196/2010 - ADAO FORTES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.04.004729-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080197/2010 - VALDIVINO DOURADO DOS SANTOS (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.15.012412-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080199/2010 - JOÃO BATISTA FERNANDES (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011458-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080201/2010 - SONIA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006004-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080203/2010 - ISAIAS MACHADO DA SILVA (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001838-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080204/2010 - NEUSA MAZINI (ADV. SP107490 - VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001128-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080206/2010 - MARI EMILIA FRANCINI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001068-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080208/2010 - ANTONIO CARLOS FLORENTINO (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000457-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080210/2010 - ORLANDO DE JESUS MAS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.008774-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080212/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.004781-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080214/2010 - ANTONINO LUIZ DE CALEGARE CENCI (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.011496-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301080216/2010 - MARIA ZELIA ROSALIA SANTOS MONTORO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.06.004365-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080218/2010 - RUBENS FERREIRA DE MELO (ADV. SP260238 - 

REGISMAR JOEL FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001968-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080220/2010 - TEREZA CHAGAS DA SILVA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.03.004911-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080222/2010 - VALMIR SOUZA DA SILVA (ADV. SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.09.000710-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080224/2010 - ELZA CARLOS DO PRADO (ADV. SP062228 - LUIZ 

CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.001852-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080226/2010 - MARIA LUCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.04.005814-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080228/2010 - JOAO DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.012122-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080229/2010 - FRANCISCA BATISTA SANTANA (ADV. SP159482 - 

SILVANIA BARBOSA FELIPIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.017905-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080231/2010 - WOLDUARTO NEMESIO GARCIA FLORES (ADV. 

SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.011499-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080233/2010 - JURANDIR MOURA DO VALE (ADV. SP066390 - 

PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011015-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080235/2010 - ANSELMO ANDRE DA SILVA (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.010827-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080237/2010 - JOSE CARLOS RIBEIRO COUTO GONÇALVES (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.10.003678-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080239/2010 - ONOFRE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.001661-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080241/2010 - PAULO BUGNO CHEGA (ADV. SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.001819-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080243/2010 - APARECIDO ANSELMO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.001714-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080245/2010 - JOÃO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.001655-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080247/2010 - JOAQUIM ALVES DA COSTA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.000769-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080248/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.000759-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080250/2010 - ADELAIDE ARAUJO DA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 166/876 

2007.63.04.005431-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080252/2010 - JORGE LUIZ CHIOQUETTI (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.086821-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080254/2010 - CLOVIS ELIAS SALES (ADV. SP098501 - RAUL 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.080645-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080256/2010 - ANA MARIA DA SILVA PALHARES (ADV. SP054189 

- LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061739-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080258/2010 - IRMA APARECIDA REZENDE (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.033982-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080259/2010 - ARLINDO BORIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.007293-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080261/2010 - ROBSON JOSE GUIMARÃES CARDOSO REIS (ADV. 

SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.002982-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080263/2010 - ROMEU ROMANO NETO (ADV. SP054189 - LEDA 

LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.02.013403-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080906/2010 - JOSE APARECIDO ARTUZO (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA TURMA RECURSAL. 

REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. A adoção pelo órgão revisor das razões de decidir do ato impugnado não implica violação ao 

artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa previsão legal permissiva. 2. 

Precedente: STF, AI 726.283/RJ. 3. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos 

do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 4. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA PRERROGATIVA DO INSS DE AFERIR A 

PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE APÓS 01 (UM) ANO DO TRANSITO EM JULGADO. 

RECURSO DO INSS. PROVIMENTO. EXCLUSÃO DA LIMITAÇÃO TEMPORAL. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto 

Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.005690-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058591/2010 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013096-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058626/2010 - NAIR DA SILVA (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA 

FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011326-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058628/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP268200 - 

ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010330-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058633/2010 - VILMA MARIA FERREIRA DA SIVA (ADV. SP204303 

- IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008741-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058639/2010 - ZENAIDE CALLIGIONI FLORIANO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007924-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058641/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004743-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058649/2010 - MARTINHA MARIA DO NASCIMENTO CINTRA 

(ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto 

Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.15.009195-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058718/2010 - CLEBER SANCHEZ DE AGUIAR (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.006423-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058749/2010 - SANDRA DE JESUS DE SOUSA (ADV. SP206052 - 

MICHELLE DE CASTRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.12.001414-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053099/2010 - JACY QUERINO PEICHIN (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.014849-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053142/2010 - MARIA EDITILDA ROMUALDO PEREIRA DIAS 

(ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. APURAÇÃO. SISTEMÁTICA 

DA LEI N.º 5.890/1973. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI N.º 6.205/1975. LEI 

N.º 6.708/1979. PORTARIA MPAS N.º 2.840/1982. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Na sistemática do artigo 5º, da Lei n.º 5.890/1973 (repetida no artigo 28, 

do Decreto n.º 77.077/1976 e o artigo 23, do Decreto n.º 89.312/1984), a revisão judicial do menor valor-teto só guarda 

pertinência lógica em relação aos benefícios previdenciários cujo salário-de-benefício era superior ao menor valor-teto, 

pois, somente nesse caso, o menor valor-teto influenciava o valor da renda mensal inicial. 4. Por força do disposto na 

Lei n.º 6.708/1979, que alterou o artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 6.205/1975, o menor e o maior valor-teto, previstos no artigo 

5º, da Lei n.º 5.890/1973, devem ser reajustados com base na variação do INPC a partir de maio de 1979. 5. 

Precedentes: STJ, REsp 199.475/SP e REsp 540.959/RS. 6. Os benefícios sujeitos à sistemática do menor e maior valor-

teto, a partir de novembro de 1979, tiveram as suas rendas mensais iniciais aviltadas, tendo-se em vista que havia 

expressa determinação legal para aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que não foi cumprida 

pela autarquia previdenciária. 7. Os efeitos da indevida atualização do menor e maior valor-teto, não se projetaram 

indefinidamente no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS n.º 2.840, de 30/04/1982, a qual reparou o 

equívoco, fixando novos valores para maio de 1982 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 8. 

Como a partir de maio de 1982, o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o comando 

da Lei n.º 6.708/1979, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre 

novembro de 1979 e abril de 1982 e cujos salários-de-benefício superavam o menor valor-teto. 9. Precedente: TRF 3ª 

Região, Processo 2006.61.20.000799-6. 10. Hipótese em que o benefício da parte autora foi concedido dentro do 

período assinalado. 11. Pedido procedente. 12. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.17.003398-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080751/2010 - JOAQUIM AUGUSTO DA GLORIA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004810-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080786/2010 - ARTHUR LOTTO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007665-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301080819/2010 - SYDNEY SPONCHIADO (ADV. SP207332 - PAULO 

SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. EX-FERROVIÁRIO. CONSEQUENTE 

DIMINUIÇÃO DA COMPLENTAÇÃO PAGA PELA UNIÃO. AUSÊNCIA DE BENEFÍCIO FINANCEIRO EM 

FAVOR DA PARTE AUTORA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO MANTIDA. 1. A revisão de benefício de ex-ferroviário 

da RFFSA, sujeito à legislação especial (Lei n.º 8.186/1991), pela incidência da ORTN/OTN, sobre os salários-de-

contribuição, deve ser extinta por falta de interesse processual, pois eventual majoração do valor da parcela paga pela 

autarquia previdenciária implicaria em redução daquela complementada pela União Federal, mantendo-se o benefício 

no mesmo valor. 2. Parecer contábil desfavorável à pretensão da parte autora. 3. Irrelevante, neste caso, se o benefício é 
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pago a ex-ferroviário ou não. 4. Incabível prosseguimento da execução, ainda que sob fundamento diverso. 5. Recurso 

improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.555293-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080919/2010 - ORLANDO BELUCI (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.556510-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080920/2010 - JOAQUIM DANIEL CORDEIRO (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.559884-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080921/2010 - FRANCISCO FLAVIO DA SILVA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.012583-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080922/2010 - LURDES DOLO RIBEIRO (ADV. SP159490 - LILIAN 

ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.012679-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301080923/2010 - CHRISTINA GIMENEZ LOVISON (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. VÍCIO DA SENTENÇA ILÍQUIDA. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. 1. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa temporária ou permanente e 

insuscetível de reabilitação, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. 

Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico e demais provas coligidas aos 

autos que permitem concluir pela incapacidade laborativa da parte autora. 4. Precedente: STJ, AgRg no Ag 

1.102.739/GO; AgRg no Ag 1.011.387/MG. 5. Ausência de elementos que o contrariem. 6. Nulidade da sentença 

ilíquida afastada, à mingua de legitimidade da parte ré para deduzi-la no caso concreto. 7. Precedente: Súmula n.º 

318/STJ. 8. Sentença de parcial procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei 

n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 9. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.17.009234-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079459/2010 - ESTER DE MELLO DA SILVA (ADV. SP098530 - 

LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI, SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005401-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079460/2010 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214479 - 

CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.014160-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079461/2010 - VALERIA PROENCA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013630-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079462/2010 - MARIA DE JESUS BRITO (ADV. SP228582 - 

ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013284-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079463/2010 - LUCIA MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012625-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079464/2010 - ZILDA ROSA MANATA DOS ANJOS (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012601-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079465/2010 - ERCILIA MARIA DE PAULA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.012233-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079466/2010 - VALTER ALVES GUIMARAES (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.011745-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079468/2010 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.011631-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079471/2010 - GERSON LORITE COBO (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.011121-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079472/2010 - ANESIO JOSE FERREIRA (ADV. SP260804 - RENATA 

LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.010538-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079473/2010 - AGUINALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP179537 - 

SIMONE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.010450-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079474/2010 - MARCIA PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.010201-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079475/2010 - JAIR SIQUEIRA (ADV. SP134142 - VASCO LUIS 

AIDAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004536-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079481/2010 - ADELAIDE APARECIDA PAIFFER (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.001182-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079487/2010 - ROSEVANIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001124-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079488/2010 - JOAO PEREIRA FILHO (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.001102-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079489/2010 - JUREMA LUCIA LEITE (ADV. SP237674 - RODOLFO 

DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.000234-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079490/2010 - ANA MARIA DE SOUZA LOPES DE PROENCA (ADV. 

SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.010292-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079491/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008439-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079492/2010 - ADELAIDE MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP192911 

- JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008281-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079493/2010 - VALDECIR ROBERTO SANCHES (ADV. SP120624 - 

RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007510-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079494/2010 - SIRLENE ANSELMO DA SILVA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007498-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079495/2010 - VERA LUCIA PEREIRA (ADV. SP217172 - 

FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006547-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079496/2010 - SEBASTIANA PEREIRA LIMA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006435-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079497/2010 - VERA LUCIA PEREIRA (ADV. SP208893 - LUCIANA 

CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006160-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079498/2010 - LENI VITALINA DE SOUZA (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005916-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079499/2010 - VERA LUCIA DE ARAUJO SOARES (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005789-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079500/2010 - RILDO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005682-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079501/2010 - IRACI PRETTO CRESCENCIO (ADV. SP054459 - 

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.005323-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079502/2010 - WILSON FRANCISCO GEVERTESKY JUNIOR (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005317-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079503/2010 - JOAO DE OLIVEIRA ROQUE (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005211-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079505/2010 - SINVAL GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP168834 

- GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004605-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079507/2010 - JOSE LUCAS DA SILVA (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004548-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079508/2010 - APARECIDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004033-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079509/2010 - MARIA TEREZA FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP217712 - CARLITO PEREIRA  DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003993-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079510/2010 - IOLANDA PINHEIRO LOURENCO (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003491-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079511/2010 - DORIVAL BETTI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003481-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079512/2010 - FATIMA LUCIANO DA SILVA MAGRI (ADV. 

SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003052-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079513/2010 - JOSE HAMILTON GARCIA (ADV. SP268057 - 

GIOVANNA TOSTA FARIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002853-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079514/2010 - JOB DJALMA TROMBIM (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI); JULIA MARTINS DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002821-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079515/2010 - RITA PARESCHI CORDEIRO (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002525-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079516/2010 - VALDECI ANTONIO ABRA (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002343-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079517/2010 - OLINDA PEDROLI FANTACUSSI (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.002117-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079518/2010 - VALDEMAR ROCHA DA COSTA (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.001886-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079519/2010 - VANDERLEI DE ARAUJO (ADV. SP158873 - EDSON 

ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001748-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079520/2010 - GILBERTO DONISETE DOMINGUES DA SILVA 

(ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001698-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079521/2010 - ILDA GUIMARAES LIMA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.15.014644-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079522/2010 - MARIA DO ROSARIO OLIVEIRA (ADV. SP205937 - 

CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.013932-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079523/2010 - PEDRO FRANCO DE ANDRADE (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.012883-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079524/2010 - ANTONIO LOURENCIO DA SILVA (ADV. SP051128 - 

MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.012770-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079525/2010 - FRANCISCA INOCENCIO CAMPELO (ADV. SP117326 

- ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.012502-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079526/2010 - VAGNER APARECIDO PEREIRA (ADV. SP213907 - 

JOAO PAULO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.012368-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079527/2010 - LOURIVAL SALVADOR DE MORAES (ADV. 

SP293533 - DINARTE PINHEIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.012323-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079528/2010 - LAURENI DE LOIOLA MONTEIRO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011695-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079530/2010 - RADIL MACIEL GONÇALVES (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011520-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079532/2010 - VALDEMIR CENDON GARRIDO (ADV. SP230347 - 

GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011336-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079534/2010 - ANA JULIA DE MELO (ADV. SP207825 - FERNANDO 

DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011303-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079537/2010 - JOSELITA DA SILVA (ADV. SP189362 - TELMO 

TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011021-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079539/2010 - VERA APPARECIDA PRESTES CARDOSO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.010280-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079542/2010 - MARIA JOSE DAS DORES CARVALHO DE MELO 

(ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.010238-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079544/2010 - TEREZA ETORE (ADV. SP218764 - LISLEI 

FULANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.010220-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079546/2010 - AUREA DE FATIMA GONÇALVES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009663-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079549/2010 - FRANKLIN PALACIO (ADV. SP201381 - ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009660-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079551/2010 - MARIA ELIZA INOCENCIO DE ANDRADE (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009612-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079554/2010 - NAIR ALVES DE MOURA (ADV. SP244828 - LUIS 

AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009609-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079555/2010 - WALTER ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP203091 - 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009169-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079556/2010 - ISMENIA RODRIGUES (ADV. SP104714 - MARCOS 

SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009078-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079557/2010 - IZAURA LEITE GALVAO (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009020-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079558/2010 - BENEDITO BARBOSA MACIEL (ADV. SP239546 - 

ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.008983-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079559/2010 - MARTA HELENA DOS REIS PINHEIRO (ADV. 

SP138268 - VALERIA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.007024-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079566/2010 - MARIA APARECIDA LIMA VALIM (ADV. SP190902 - 

DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006754-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079567/2010 - ELIAS FRANÇA RIBEIRO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006740-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079568/2010 - NAIR RICCI CARDOSO (ADV. SP080099 - JULIETA 

ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006628-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079569/2010 - ODETE HENRIQUE PINOTI (ADV. SP169804 - VERA 

LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.006609-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079570/2010 - ERINEIDE CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006471-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079571/2010 - SANTO EDUARDO CAMARGO (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006273-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079573/2010 - MARIA SUZANA CORRÊA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005975-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079574/2010 - MARIA DE FÁTIMA DO ROSÁRIO ALMEIDA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005551-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079577/2010 - VICENTE TADEU ANTUNES (ADV. SP240690 - 

VICENTE ANTUNES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004927-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079578/2010 - NATAL LUIZ LEITE (ADV. SP209825 - ANA 

CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004173-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079579/2010 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003937-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079580/2010 - APARECIDO DONIZETE PEREIRA (ADV. SP229761 - 

CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003838-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079581/2010 - TEREZA DE MATOS FERREIRA (ADV. SP169804 - 

VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003642-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079582/2010 - ROSELI OGUSUKU (ADV. SP201011 - FABIANA 

MARIA SANTOS BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003545-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079583/2010 - ADEMILSON BATISTA DE ALENCAR (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP206862 - MARIA DE FATIMA ROSA 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003345-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079584/2010 - LUCIA DE CASTILHOS BORGES (ADV. SP122090 - 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001599-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079585/2010 - JOSE BENEDITO MEDEIROS DE NORONHA (ADV. 

SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001522-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079586/2010 - TEREZINHA OLIVEIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000848-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079587/2010 - MARIA LUIZA SANCHES (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.000798-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079588/2010 - SANTINA DO PRADO DOMINGUES (ADV. SP114207 

- DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.10.018614-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079589/2010 - RITA CONRADO CHIGNOLI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016813-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079590/2010 - ALAIDE DE OLIVEIRA ANTONIAZZI (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.014444-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079591/2010 - ROSALINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP245247 - 

RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.004558-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079592/2010 - GERALDA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP074541 

- JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.002094-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079593/2010 - ROSILENE APARECIDA RUI (ADV. SP245247 - 

RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.15.006242-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079594/2010 - MARIA APARECIDA ROCHA FERREIRA (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.005943-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079595/2010 - JOSIAS VIEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES 

CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000120-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079596/2010 - GILSON CESARIO (ADV. SP190902 - DAISY DE 

CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. DIREITO À APOSENTAÇÃO NA DATA DO ÓBITO. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO DE QUALQUER BENEFÍCIO AOS DEPENDENTES. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. 

A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes 

elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão 

do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do 

instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. Evento 

morte ocorrido após a perda da qualidade de segurado. 4. Inexistência de direito adquirido a qualquer aposentadoria 

pelo 'de cujus' em data anterior ao óbito. 5. A falta da qualidade de segurado, ao tempo do óbito, de pessoa que ainda 

não preenchera os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de 

concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. 6. Precedentes: AgRg no EREsp 547.202/SP e AgRg 

no REsp 1.019.285/SP. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 
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São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.02.003018-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081314/2010 - MAGDA MARIA SAMORA (ADV. SP082012 - LUIZ 

ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.008275-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081320/2010 - CLAUDETE DE PAULA NEVES (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.09.007260-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081351/2010 - ELCAIR DE SOUZA LUZ (ADV. SP207359 - SILMARA 

FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.058628-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081357/2010 - CUSTODIA DIAS MALAQUIAS (ADV. SP058675 - 

ADELCY  ALVES  DE OLIVEIRA, SP222098 - WILLIAM YAMADA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO 

NASCIMENTO, SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.004926-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081373/2010 - ZELIA LAGO DE MORAES (ADV. SP143299 - ISABEL 

CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016882-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081376/2010 - EDNA APARECIDA LIMA DA SILVA (ADV. SP150596 

- ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.13.000371-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081426/2010 - SANDRA DE PAULA ELIAS (ADV. SP151474 - 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.11.000121-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081437/2010 - VALERIA CRISTINA SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.06.009914-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081445/2010 - CLAUDIA REGINA THEODORO (ADV. SP193911 - 

ANA LUCIA BRIGHENTI); DERICK THEODORO SANTOS POLONI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA 

BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.02.010584-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081447/2010 - ROSEMARY APARECIDA ROCHA MARIN (ADV. 

SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.022117-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081451/2010 - MARIA JOSE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP184231 - 

TERESA CRISTINA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012518-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081452/2010 - MARIA DE LOURDES SANTANA DOS SANTOS 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.008505-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081453/2010 - SARA DOS SANTOS JORGE (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.005140-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081455/2010 - KAMILLY MAIA DA SILVA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA); FRANCISCA BEZERRA MAIA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA); LUCAS MAIA DA SILVA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.16.001547-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081460/2010 - ANGELA MARIA RIBEIRO PIPERNO (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.16.001491-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081462/2010 - JOAO MARCOS EDUARDO SORIA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.12.001708-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081464/2010 - MARIA DE LURDES OZORIO DOS SANTOS (ADV. 

SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.018196-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081466/2010 - AURORA DOLORES MANRIQUE BIANCHIM (ADV. 

SP100328 - MARIA DE FATIMA BIANCHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.000836-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081469/2010 - LUKAS EDUARDO PRETE DE LIMA REPR. NIRENE 

PRETE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.015486-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081471/2010 - IRACEMA BRAGA BORGES (ADV. SP263938 - 

LEANDRO SGARBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.01.093973-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081474/2010 - JULIANA JESSYCA SANTOS ALVARENGA (ADV. 

SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES); MARIANA MAYARA SANTOS ALVARENGA (ADV. 

SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES); NATHALIA SANTOS ALVARENGA (ADV. SP128529 - 

CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.079343-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081475/2010 - MARILZA TEREZINHA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.047217-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081481/2010 - ANGELA PEREIRA LOURES LUIZ (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO); TIAGO LOURES LUIZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO); MATHEUS 

LOURES LUIZ (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023415-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081483/2010 - ELISA DOS SANTOS GERONIMO REPR POR JORGE 

GERONIMO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.10.009858-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081492/2010 - MARIA DE LOURDES CALENHAN ZANELATTO 

(ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.006065-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081494/2010 - MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI); FILIPE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP192877 - CRISTIANE 
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MARIA TARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.000127-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081499/2010 - ANTONIA SANTOS DOS ANJOS (ADV. SP164314 - 

MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.019148-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081502/2010 - ROGERIO PEQUENO DA CRUZ (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.04.006381-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061702/2010 - MANOEL GONCALVES MENDES (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.18.003287-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301061709/2010 - ELIANE APARECIDA VIEIRA (ADV. SP196563 - 

TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.16.001654-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066054/2010 - MIGUEL MESSIAS BRAGA (ADV. SP024984 - LUIZ 

DOUGLAS BONIN, SP058430 - JOSE AUGUSTO DIAS PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.01.170131-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066056/2010 - LUIS CARLOS DE SOUZA (ADV. SP155596 - VÂNIA 

RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.160738-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301066057/2010 - DANIEL BARON DA FONSECA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.149435-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301066058/2010 - JOAO BERNARDINO DE MELO (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.050662-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066062/2010 - REGINA CELIA DE CARVALHO (ADV. SP222585 - 

MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.14.000009-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301066048/2010 - MAURÍCIO MARTINS PEREIRA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.09.007624-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066049/2010 - APARECIDA CODOLO SEBASTIÃO (ADV. SP237508 - 

ELIZÂNGELA LUGUBONE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2005.63.01.194417-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066052/2010 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS MATOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte, de que 

tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do 

falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do 

óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. Considera-se união estável a 

convivência pública, contínua e duradoura, de homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família 

'ex vi legis' do artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei n.º 9.278/1996, artigo 16, § 3º, da Lei n.º 

8.213/1991, artigo 1.723, do Código Civil de 2.002 e artigo 16, § 6º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4. Inexistência de prova 

firme e robusta a demonstrar a união estável entre o instituidor da pensão por morte e a parte autora, bem como a 

percepção de benefício previdenciário pelo segurado falecido. 5. Princípio do livre convencimento ou persuasão 

racional do juiz. 6. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da 

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.342762-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081313/2010 - WELLINGTON TOME SAMPAIO (ADV. SP146314 - 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.000363-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081458/2010 - MARIA DAS GRACAS CINTRA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.03.006786-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081473/2010 - ISABEL CARLOS FERNANDES (ADV. SP175882 - 

ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.08.001046-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081500/2010 - EDIVANETE ESTEVES MAGALHÃES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2008.63.02.014562-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081064/2010 - LIONARDA MENDES (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE TOTAL, PERMENENTE E INSUSCEPTÍVEL DE 

REABILITAÇÃO. VINCULAÇÃO DO JUIZ (ARTS. 131 E 436, CPC). AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE O 

CONTRARIEM. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1. A concessão ou conversão de benefício em aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível de reabilitação. 2. 

Inteligência dos artigos 25, I e 42, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A prova técnica produzida nos autos é determinante 
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nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador 

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

4. Laudo médico peremptório ao afirmar a existência de incapacidade laborativa total e temporária da parte autora, que 

já se encontra em gozo de auxílio-doença concedido administrativamente pelo ente autárquico. 5. Impossibilidade de 

concessão de aposentadoria por invalidez. 6. O juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes 

outros elementos que o contrarie. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.007419-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085513/2010 - LEONOR MABA (ADV. SP053301 - AMADO DIAS 

REBOUCAS FILHO, SP154661 - RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DA CLASSE NA QUAL 

ESTAVA INSERIDO O SEGURADO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO AFERIDOS E ATUALIZADOS 

CORRETAMENTE. CORRETA APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL E EVOLUÇÃO DO VALOR 

MENSAL DO BENEFÍCIO1. O benefício do recorrente teve renda mensal fixada adotando-se corretamente a classe de 

grupos contributivos na qual estava inserido. 2. Os salários-de-contribuição foram aferidos e atualizados corretamente. 

3. O cálculo da Contadoria Judicial demonstrou que a apuração da renda mensal inicial e a evolução do valor mensal do 

benefício não apresentou qualquer impropriedade. 4. Recurso Improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2005.63.01.096623-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081308/2010 - MARINA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP168579 - 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONJUGE. SEPARAÇÃO DE FATO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. PERCEPÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. 

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 

8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime 

geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito 

à percepção de benefício pelo falecido. 3. O cônjuge separado de fato, que não receba pensão alimentícia, deve 

comprovar a dependência econômica e a manutenção desta situação em relação ao segurado falecido, para fazer jus ao 

benefício. 4. Inteligência do artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991. 5. Precedente: STJ, REsp REsp 411.194/PR. 6. Parte 

autora que não comprova a dependência econômica e a percepção de pensão alimentícia paga pelo segurado falecido. 7. 

A imposição do ônus da prova à parte autora quanto ao fato constitutivo do seu direito o é 'ex lege' (artigo 333, I, CPC), 

como conseqüência do ônus de afirmar. 8. O litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e 

do qual depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional, uma vez que, 

segundo a máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente. 9. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.565653-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085483/2010 - WALTER ASSIS COSTA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. 

ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL.  POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. 1. O exercício 

de atividade laboral com exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos limites de 

tolerância previstos nas normas previdenciárias, autoriza o reconhecimento da especialidade, a teor dos Decretos n. 

3.831/64, 83.080/79 e 2.172/97.  2.  No caso dos autos, a exposição aos agentes nocivos está consignada em formulário 

e laudo técnico de condições ambientais de trabalho.  3.  Ausência de vedação legal à conversão de atividade especial 

em comum após 28.05.1998.  4. Recurso do INSS improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.03.005700-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058584/2010 - SHIRLEY APARECIDA DOMINGUES DA SILVA 

(ADV. SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.005178-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058586/2010 - LUIZ DEL APORTE (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002680-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301058589/2010 - VALDIVIO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 

- OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.002114-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058592/2010 - CARLINDA URIAS ALKIMIM (ADV. MG103930 - 

ELAINE CRISTINA MENDONÇA, SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002099-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301058594/2010 - AYLTON MACHADO COSTA (ADV. SP133421 - 

IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.001944-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058597/2010 - MARIA DE FATIMA APARECIDA PEREIRA ALVES 

(ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.002522-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301058604/2010 - MOZAR DONIZETE BARBOSA (ADV. SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002046-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058606/2010 - RAIMUNDO PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP266874 

- TALITA FIGUEIREDO FERREIRA, SP124211 - CELINA CELIA ALBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001485-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058607/2010 - JOAO BATISTA DOMICIANO (ADV. SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001477-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058609/2010 - LAZARO SCOTT (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000258-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058611/2010 - ZILDA RODRIGUES PRADO (ADV. SP027971 - 

NILSON PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.14.002882-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058614/2010 - MARILDA TEREZA MOYSES DOS SANTOS (ADV. 

SP229817 - DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.08.004874-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058619/2010 - BENEDITA ROGERIO DA SILVA (ADV. SP258020 - 

ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001232-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058621/2010 - CLAUDIO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000523-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058623/2010 - ANA LUCIA BRITO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.013659-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058625/2010 - NADIR NEPOMUCENO HERMINIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010855-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058630/2010 - SANDRO CELSO RODRIGUES (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010637-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301058631/2010 - MARCOS ANDRE COUTINHO (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008927-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058636/2010 - MAGDA ZELLING (ADV. SP178549 - ALMIRO 

SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008781-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301058638/2010 - ROSA MARIA DE AMORIM SPONCHIADO (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.007135-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058644/2010 - ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005977-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058646/2010 - ADELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP027593 - 

FABIO NOGUEIRA LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004908-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301058647/2010 - ALVINO GOMES MATOSO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004588-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058651/2010 - VALENTIM RIBEIRO (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004317-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058652/2010 - LUIZ ANTONIO SCAJORA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004088-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058654/2010 - JOSE MORENO DIAS FILHO (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003146-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058656/2010 - ROSANA LUIS DE SOUZA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001786-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058657/2010 - MARIA APARECIDA BERNARDES (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001494-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058659/2010 - JOSE CARLOS DIAS (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.010303-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058661/2010 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.005865-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058662/2010 - FRANCISCO ANTONIO FREIRE NORONHA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.001664-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058664/2010 - MARIA PEREIRA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.003276-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058666/2010 - JOSE FRANCISCO FERREIRA (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.003227-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058668/2010 - LUIZA TANJA MARCAL (ADV. SP189429 - SANDRA 

MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.18.003152-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058669/2010 - EDUARDO GOMES VIEIRA (ADV. SP255758 - JOSE 

FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002646-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058671/2010 - NELITA CANTEIRO COELHO (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001909-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058674/2010 - ALZIRA APARECIDA DO CARMO PINTO LOPES 

(ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001889-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058676/2010 - DEJANIRA FRANCISCA DE ALMEIDA (ADV. 

SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001739-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058677/2010 - MATILDE MACIEL BERBEL (ADV. SP255758 - JOSE 

FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001654-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301058679/2010 - NEUZA FAGUNDES DA SILVA (ADV. SP255758 - 

JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000730-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058681/2010 - DOLORES DA SILVA MORENO (ADV. SP166964 - 

ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000505-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301058683/2010 - APARECIDA MARIA PROCOPIO DE PAULA DA 

CUNHA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.16.000757-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301058684/2010 - JOSE MILTON TIAGO JUNIOR (ADV. SP098402 - 

OCTAVIO MAURICIO RIVAS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.11.001099-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058688/2010 - JOSE JOVENTINO DE MELO (ADV. SP110227 - 

MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.10.018140-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058689/2010 - JACIRA CANDIDO (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017893-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058691/2010 - IZILDA DE FATIMA COSTA AUDIZIO (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.004672-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058693/2010 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.004657-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058695/2010 - CARLOTA RICARDO GUIRALDELO (ADV. SP110242 

- SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.003912-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058696/2010 - IDA NAIR PIANTA (ADV. SP110242 - SILVIA REGINA 

DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.001638-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058698/2010 - SUELI APARECIDA PISCIONERI (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.002538-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058700/2010 - LEONEL CORREA (ADV. SP186299 - ANGELA 

FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.004853-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058701/2010 - CINIRA DOMINGOS LEAL (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004852-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058703/2010 - LUIZ DA COSTA MIRA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004639-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058705/2010 - IRINEU AUGUSTO PIRES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003173-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058706/2010 - ALICE CONCEIÇAO JUSTO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002067-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301058708/2010 - JOSE VAZ DOS SANTOS (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000411-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058710/2010 - ALCINA DE JESUS SEBASTIÃO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.02.000407-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301058711/2010 - APARECIDO CONSTANTINO (ADV. SP074206 - 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.064717-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058713/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES MARTINS 

GARCIA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.027668-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058715/2010 - CLARICE DE ANDRADE VACARO (ADV. SP229514 - 

ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.020698-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058717/2010 - JESAIS LUISA DE OLIVEIRA (ADV. SP162612 - 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.011959-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058720/2010 - RICARDA FERREIRA DE FREITAS (ADV. SP240621 - 

JULIANO DE MORAES QUITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.10.009328-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301058723/2010 - DANIEL RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.09.004573-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058726/2010 - CARLOS ALBERTO DE LIMA (ADV. SP098523 - 

FRANCISCO HELIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.08.002920-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301058728/2010 - NAIR DIEGUES MEDEIROS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002616-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058730/2010 - MARIA JOSE GONÇALVES MARTINS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002466-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058732/2010 - LUCELIA BRANDÃO (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001912-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058733/2010 - ODETE RAMOS DA SILVA CRUZ (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001791-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058735/2010 - MARIA DE LOURDES RAPOSEIRO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.02.018393-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301058737/2010 - OLGA SUELI DA SILVA ORIA (ADV. SP144048 - 

CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.006946-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058738/2010 - JANETE TRAJANO DE AZEVEDO (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.015489-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058744/2010 - MARLUCE AMANCIO DA SILVA (ADV. SP221402 - 

JULIO CESAR BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.015487-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058745/2010 - ANTONIO VICTOR DA SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.009043-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058747/2010 - JESUINO BATISTA DA ROCHA (ADV. SP216306 - 

NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.006101-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058750/2010 - JOSE EDNILSON DE PAULA FREIRE (ADV. SP162766 

- PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.15.005468-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058752/2010 - ELVIRA CORRÊA VIRILLO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.08.002116-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058756/2010 - GEYSON CAPELIN LEITE (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001338-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058757/2010 - JOAO BUDAI FILHO (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 188/876 

2005.63.04.007374-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301058759/2010 - MARIA PAULINO ESTEVAM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123092 - SILVIA HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.015914-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058761/2010 - DIRCEU FAZOLIN - REP.BENEDITO DE FREITAS 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.310856-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058763/2010 - ARISTEU HENRIQUE (ADV. SP197535 - CLAUDIO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.268590-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058764/2010 - GENILDO ALVES DA SILVA (ADV. SP242451 - VERA 

REGINA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.045269-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058766/2010 - MARCIA KIYOMI IKEISUMI (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.86.016276-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058767/2010 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.17.003570-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053077/2010 - RAIMUNDO FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA 

(ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007250-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053079/2010 - VANILSON ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.03.008031-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053083/2010 - ANTONIO GOMES DE SOUZA BOIRES (ADV. 

SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.011493-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053086/2010 - CARLOS ALVES DA SILVA (ADV. SP120748 - MARIA 

LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.015575-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053092/2010 - MANOEL CAMPOS DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.03.004137-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053093/2010 - ANA NILVA GOMES CAMACHO DOS SANTOS 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.003492-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053095/2010 - CLEIBER DE SOUSA (ADV. SP203325 - CARLA 

MARIA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.028183-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053096/2010 - MAURICIO MORATA DE JESUS (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.006298-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053098/2010 - MILTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP237142 - 

PATRICIA KONDRAT, SP242598 - GUSTAVO LIMA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.012022-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053100/2010 - APARECIDA ALVES SANTANA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.06.007942-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053101/2010 - VANILUCI DA SILVA SANTOS (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.06.003608-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053102/2010 - ANTONIO SOARES PEREIRA (ADV. SP115526 - 

IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.05.001057-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053103/2010 - CLEUNEIDE APARECIDA DA COSTA (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.004544-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053104/2010 - RODRIGO MESSIAS NAZARENO (ADV. SP120976 - 

MARCOS FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.012059-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053105/2010 - MARCELO DE OLIVEIRA LEDO (ADV. SP120748 - 

MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.04.015205-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053106/2010 - ALÍCIO PEREIRA (ADV. SP123092 - SILVIA HELENA 

RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.052846-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053109/2010 - MARCIA SPERANDIO (ADV. SP094121 - MIRNA 

RODRIGUES DANIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.009156-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053110/2010 - GIDALVA SILVA SANTOS (ADV. SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS). 

2008.63.17.000969-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053111/2010 - EDSON AMELIO SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.10.000910-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053112/2010 - ALFREDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005674-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053113/2010 - MARIA DAS GRACAS PERINI ZANETTI (ADV. 

SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004072-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053114/2010 - WILMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP223525 - 

RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.017609-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053117/2010 - JOSE EUDO DE LIMA (ADV. SP217114 - ANNA ISA 

BIGNOTTO CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.001838-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053119/2010 - SEBASTIAO DUARTE (ADV. SP271710 - 

CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.02.008164-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053120/2010 - JOSE RAMIRO SANTI (ADV. SP266944 - JOSE 

GUILHERME PERRONI SCHIAVONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007243-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053121/2010 - APARECIDA LEITE DE MEDEIROS (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006404-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053122/2010 - MARIA DA CONSOLACAO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004199-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053123/2010 - MARIA DALVA PINDOBEIRA (ADV. SP201067 - 

MARCIO BULGARELLI GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.010742-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053124/2010 - INES DOS SANTOS SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009017-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053125/2010 - CLEONICE ALVES DE SOUZA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.006602-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053126/2010 - CELINA DA SILVA (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005834-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053127/2010 - LUCIMAR DOS SANTOS (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004581-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053128/2010 - JORGE SEVARO VANDERLEI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004533-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053129/2010 - ELISETE APARECIDA LOPES (ADV. SP176714 - ANA 

PAULA CARICILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003432-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053130/2010 - TANIA DE OLIVEIRA (ADV. SP164993 - EDSON 

PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001242-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053131/2010 - ERCILIA SOARES DA SILVA (ADV. SP164993 - 

EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000297-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053132/2010 - SEBASTIAO APARECIDO GASPARETI (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.02.014007-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053133/2010 - GERALDO INACIO DE SENA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.018860-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053134/2010 - CLAUDENICE DE VASCONCELOS (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016950-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053135/2010 - JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.004170-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053136/2010 - JOSE NONATO SIQUEIRA (ADV. SP233077 - 

SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.010025-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053138/2010 - ROSA MARIA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP163743 

- MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.087950-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053140/2010 - VALDECI RODRIGUES LIMA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP176649 - CLAUDIA DE OLIVEIRA FELIX, SP065427 - ADMAR BARRETO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.006660-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053141/2010 - JONAN SANTANA SILVA (ADV. SP212834 - 

ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.11.008087-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053144/2010 - ADRIANA BARRETO DE SENA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.08.004730-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053145/2010 - FERNANDO DIAS DE MORAES (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004629-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053146/2010 - HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA FERNANDES 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.01.088785-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053147/2010 - REGINA CELIA DA SILVA LEITE (ADV. SP200639 - 

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.08.000913-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053149/2010 - RUBENS ALVES CORREA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.17.000337-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053151/2010 - MARLI ISABEL DE OLIVEIRA GALINDO (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.08.000233-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053152/2010 - NAIR DOS SANTOS DIAS (ADV. SP229384 - ANDRE 

LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.014675-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053153/2010 - ANTONIO COELHO DOS SANTOS (ADV. SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.006451-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053154/2010 - CARLOS ALBERTO BRUNO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.19.000670-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053155/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP202003 - 

TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2005.63.02.003016-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053157/2010 - JOSE ADOLFO AGUILAR (ADV. SP209634 - 

GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.17.000869-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053162/2010 - MARIA DOS ANJOS GOMES (ADV. SP166729 - 

ORLAN FABIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000793-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053163/2010 - DIRCEU PEREIRA BOTELHO (ADV. SP213011 - 

MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000106-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053164/2010 - ANTONIEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP045089 - 

WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.08.003310-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053168/2010 - MARIZA DELFINO MENDES (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001930-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053169/2010 - ROSALINA TONON (ADV. SP226779 - WAGNER DE 

JESUS VILAS BOAS, SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001221-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053170/2010 - NEUZA ALVES DE MIRA TAVARES (ADV. SP229807 

- ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001031-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053171/2010 - MARIA ESTELA GONÇALVES LOPES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.000913-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053172/2010 - MARTA BASSETTO CORREA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.000235-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053173/2010 - CARLOS BENEDITO DOMINGUES (ADV. SP198476 - 

JOSE MARIA BARBOSA); MARIA APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA); 

MAYARA ALMEIDA RODRIGUES (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.005496-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053174/2010 - MARIA LUCIA CANDIDO DE ASSIS (ADV. SP243929 

- HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005495-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053175/2010 - CLAUDIO SPEZZI (ADV. SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.005307-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053176/2010 - CLAUDIO APARECIDO PEREIRA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005228-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053177/2010 - NELSON BARBOSA (ADV. SP232931 - SADAO 

OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004021-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053178/2010 - ISAURA BESSA DE QUEIROZ (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003723-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301053179/2010 - MARIA HELENA BOMBONATO CASSANTI (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 26.03.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000625 

(...) 

ACÓRDÃO 

2009.63.02.003436-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053180/2010 - MARIA APARECIDA VICENTE GABELLINI (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.001043-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053183/2010 - ANTONIO SIMAO BARROS (ADV. SP244044 - 

VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.09.007724-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053187/2010 - ANTONIO AUGUSTO BENOSSI (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007388-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053188/2010 - JAIR APARECIDO TABORDA (ADV. SP245992 - 

CAROLINE APARECIDA CRUZ ENGELENDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003109-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301053190/2010 - MIGUEL PIRES ALVES (ADV. SP204453 - KARINA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.006014-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053191/2010 - JOSE ANTONIO NASCIMENTO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.014775-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301053194/2010 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2008.63.01.014413-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053197/2010 - CARLOS ANTONIO GANGEMI (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.006748-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053198/2010 - EDVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP151782 - 

ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.11.009630-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053199/2010 - MARIA ANTONIA DE MENESES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.08.002505-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301053200/2010 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001739-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053202/2010 - ROSA MARIA PINHATA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001737-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301053203/2010 - TARCILA SCARPIN DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.03.003681-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301053204/2010 - MARCIA CRISTINA ROSSETI BORGES (ADV. 

SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.000044-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053205/2010 - CLEUSA FABRICIO DOS SANTOS (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.053011-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301053207/2010 - ADERALDO TELLES DOS SANTOS (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.017729-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301053208/2010 - ROBERTO LUIZ (ADV. SP167186 - ELKA REGIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.003826-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301076495/2010 - VALDECI PEREIRA (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY 

DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. DIREITO À APOSENTAÇÃO NA DATA DO ÓBITO. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO DE QUALQUER BENEFÍCIO AOS DEPENDENTES. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. 

A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes 

elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão 

do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do 

instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. Evento 

morte ocorrido após a perda da qualidade de segurado. 4. Inexistência de direito adquirido a qualquer aposentadoria 

pelo 'de cujus' em data anterior ao óbito. 5. A falta da qualidade de segurado, ao tempo do óbito, de pessoa que não 

preenchera os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de 
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concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. 6. Precedentes: AgRg no EREsp 547.202/SP e AgRg 

no REsp 1.019.285/SP. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.08.002762-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081350/2010 - MARIA DO SOCORRO DE JESUS (ADV. SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO); AMINADAB DE PAULA DE JESUS (ADV. SP216808 - FELIPE 

FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.02.015714-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081374/2010 - DIEGO PINELLI PAULINO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.19.001759-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058599/2010 - SILVIA HELENA FRENEDA (ADV. SP092010 - 

MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO MÉDICO CONCLUINDO PELA AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do 

INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSOS IMPROVIDOS. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico conclusivo quanto 

à incapacidade laborativa. 4. Sentença de procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 

46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. Sem condenação em custas (artigo 4º, Lei n.º 

1.060/1950 e artigo 8º, §1º, Lei n.º 8.620/1993) e honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca (artigo 55, Lei 

n.º 9.099/1995 e Enunciado n.º 40, FONAJEF). 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso das partes, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 
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São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.05.000107-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079707/2010 - ANTONIO PEREIRA FILHO (ADV. SP167921 - 

ADILSON ALVES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.15.000742-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079710/2010 - JORGE DOS SANTOS (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2007.63.16.001480-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080909/2010 - EUNICE MARASCA CHIBENI (ADV. SP172889 - 

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LITISPENDÊNCIA. QUESTÃO PACIFICADA PELA TURMA 

RECURSAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. Ocorre litispendência quando verificada a identidade de 

pedido e causa de pedir entre dois feitos. 2. A adoção pelo órgão revisor das razões de decidir do ato impugnado não 

implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa previsão legal 

permissiva. 3. Precedente: STF, AI 726.283/RJ. 4. Sentença de extinção do feito sem resolução do mérito confirmada 

por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 5. 

Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2005.63.01.357667-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084098/2010 - JOSE HUMBERTO DE MELO (ADV. SP175311 - 

MARIA ROSELI NOGUEIRA DE ALMEIDA, SP239451 - LUÍS CARLOS DA CONCEIÇÃO SOARES, SP268899 - 

DAVIDSON CERQUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP138973 - MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ (MATR. SIAPE Nº 1.380.386), 

SP233279 - EVELISE  PAFFETTI      (MATR. SIAPE Nº  1.480.495 )). 

2005.63.02.011341-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084099/2010 - JOÃO MOREIRA GARCIA (ADV. SP153094 - IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.03.010531-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084113/2010 - NAIR TESCARI MOREIRA (ADV. SP248321 - 

VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.06.007722-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084115/2010 - BENEDITO JOÃO ZACANTI (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2005.63.06.008086-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084116/2010 - NATAL TORSANI (ADV. SP086782 - CARMELINA 

MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.08.001847-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084117/2010 - MARIA TEREZINHA GIACOMINI LOPES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003446-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301084119/2010 - APARECIDA HELENA PIMENTEL PONCE (ADV. 

SP202977 - MARIO ROBERTO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003828-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084120/2010 - APARECIDO ELIAS (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.16.002692-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301084122/2010 - ADAIR BELIZARIO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.01.023724-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084123/2010 - JACY MARQUES DE OLIVEIRA XAVIER (ADV. 

SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.025366-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084126/2010 - GILMAR DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP133110 - 

VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.025376-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301084129/2010 - MARCO ANTONIO PEDROSO (ADV. SP106860 - 

NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.025387-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301084132/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.071943-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084137/2010 - ROSEMEIRE DE MENEZES VIEIRA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.076121-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301084138/2010 - CELSO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP262880 - 

ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.08.000098-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301085152/2010 - APARECIDO DOS ANJOS OROZIMBO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002500-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085153/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2006.63.08.002587-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301085154/2010 - APARECIDA ELENA DIAS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002653-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301085157/2010 - PALMIRA DIAS DE SOUZA ROTONDO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.09.001671-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085160/2010 - LAURA CHERMIKOSKI OZAWA (ADV. SP073793 - 

MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.002790-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085162/2010 - PAULONESIO FERREIRA LIMA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.10.001461-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085163/2010 - JOAO BATISTA MENDONCA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.003034-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301085165/2010 - CLEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.003608-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301085166/2010 - JOSE CLAUDEMIR GRANDINO (ADV. SP242730 - 

ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.16.002058-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085168/2010 - LAERCIO CALDEIRA (ADV. SP249204 - ANDRÉ LUIZ 

GONSALEZ CORTEZI, SP085583 - AKIYO KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.17.001250-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085170/2010 - MARLI CATORINA PINHEIRO (ADV. SP178596 - 

IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.02.001255-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085171/2010 - LAUDELINO FIDELES DOS SANTOS (ADV. SP169705 

- JULIO CESAR PIRANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.005151-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085176/2010 - ARMANDO MARQUES (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005646-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085177/2010 - JOSE FRANCISCO FILHO (ADV. SP171843 - ANA 

CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.009251-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085179/2010 - MARCIA ADRIANA SILVERIO (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009438-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301085180/2010 - ALICIO MARIANO DE SOUZA (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009467-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085182/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVEIRA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI); MARCOS DA SILVEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.010310-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085185/2010 - MARIA HELENA DE PAULA PINTO (ADV. SP123257 - 

MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA, SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.012714-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085187/2010 - LINDOMAR MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.014043-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085191/2010 - LUCIA VICENTE DA SILVA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.05.000335-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085193/2010 - LEILA MARIA AZEVEDO (ADV. SP270730 - RAQUEL 

JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.001337-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301085194/2010 - JOSE DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.008970-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085195/2010 - DERIOSVALDO ALVES BARBOSA (ADV. SP212086 - 

KELI CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.08.001754-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085196/2010 - APARECIDA ALEXANDRINA ALVES DELCHICO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001800-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085198/2010 - MARIA APARECIDA DUARTE (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002031-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085199/2010 - TEREZINHA DE FATIMA BENEDITO (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002093-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085201/2010 - LUCILIA HENRIQUES VILLELA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003477-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085202/2010 - MAGNOLIA BORGES SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004191-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085203/2010 - APARECIDA IRACEMA MOLINA (ADV. SP276810 - 

LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005164-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085205/2010 - LOURDES ALVES CALIXTO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.13.000355-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085250/2010 - MARILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.15.009263-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085271/2010 - VANILDE CATARINA DOS REIS MARIANO (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.17.000089-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301085272/2010 - MARIA DE FATIMA SIMONCINI CARDOSO (ADV. 

SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001060-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301085279/2010 - SILVIA HELENA CAMARGO (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008996-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085281/2010 - JOSE CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP148891 - HIGINO ZUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.18.000223-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085283/2010 - ESMERALDO PEDRO DE SOUZA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002778-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301085288/2010 - MARIA TEREZA DE PADUA PINTO (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.001968-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085289/2010 - DELMIRA RODRIGUES (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003250-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301085290/2010 - GILBERTO MOURA BARRETO (ADV. SP268105 - 

MARCELA GALLO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003304-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301085292/2010 - MARIA APARECIDA VICENTE (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003852-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085336/2010 - MARCIO DONIZETE DE LIMA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006630-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085341/2010 - EDNA ANTONIA SALLES DE CAMARGO (ADV. 

SP167507 - DIANA FLÁVIA RIBEIRO VILLA REAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.15.001876-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301085343/2010 - MARIA CRISTINA DO CARMO ROMAO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.002202-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085346/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS MAIA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.17.000883-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085349/2010 - JOAO VIANEZ SOBRINHO (ADV. SP257758 - 

TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 
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2008.63.19.001275-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058601/2010 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP144341 - 

EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO MÉDICO CONCLUINDO PELA AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV -ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.86.007965-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301085526/2010 - DEOCIL PEREIRA (ADV. SP242139 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVAS MATERIAIS JUNTADAS COM A PETIÇÃO 

INICIAL E CORROBORADAS POR PROVA TESTEMUNHAL.  1. Comprovado, através de robusto início de prova 

material, corroborado pela prova testemunhal, o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, é cabível 

o reconhecimento e averbação do período respectivo para fins de concessão de benefício previdenciário.  2. Recurso a 

que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.02.012071-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079996/2010 - JOSE GONÇALVES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.004109-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080003/2010 - ENYR BUENO DE ARAUJO (ADV. SP057096 - JOEL 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.002559-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080020/2010 - EDITH GRECO DOS SANTOS (ADV. SP165499 - 

REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.010456-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080022/2010 - NARCISO DOS SANTOS (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.08.000456-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080024/2010 - MARIA DE LOURDES AGAZZI GAIOTO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.01.093918-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080027/2010 - DOMINGOS ROBERTO COSTA (ADV. SP095596 - 

JOSE CARLOS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.091321-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080029/2010 - MARIA CALIXTO DE SOUZA (ADV. SP205361 - 

CLAUDVANEA SMITH VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.084878-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301080031/2010 - ANTONIO RAMBLAS (ADV. SP067563 - FRANCISCO 

CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.85.023680-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079997/2010 - WILSON CORREA LEITE (ADV. SP208708 - THIAGO 

ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.11.004794-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080015/2010 - BENEDITA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP282723 - 

SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.12.000374-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080017/2010 - WALDEMAR FAZIO (ADV. SP270409 - FRANCISCO 

MARINO, SP242766 - DAVID PIRES DA SILVA, SP115640 - FLAVIA MARIA MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.085990-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080019/2010 - LEOPOLDINA AUGUSTA FREDERICO (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.002199-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079993/2010 - JOSÉ NICOLA BERSI VETRANO (ADV. SP194318 - 

CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO, SP021333 - LUIZ ACCACIO BERSI VETRANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.11.003796-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080006/2010 - LUCINDA DE JESUS DIAS FERREIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.17.006272-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080010/2010 - JOSE IZIDRO GOMES (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.04.002177-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080012/2010 - WLADIMIR RISSI (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.10.008390-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079999/2010 - CESAR VALERIO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA 

ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.20.002642-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301080001/2010 - ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). 
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2009.63.06.003685-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080013/2010 - ANIZIO ALVES COELHO (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.004341-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080008/2010 - MARIA IDALINA DE OLIVEIRA (ADV. SP200576 - 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.17.004757-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080055/2010 - YOLANDA MARTA CRUZ PIMENTEL (ADV. 

SP253856 - ERENY DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.009920-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080048/2010 - LAIZ HELENA NOUER DIAS (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.009730-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080050/2010 - PEDRO DIAS RODRIGUES (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.09.002997-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301080051/2010 - FRANCISCA MINATO LEANDRO (ADV. SP204510 - 

FLAVIA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.03.009181-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080045/2010 - ANTONIO ARMIDORO (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.004390-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080053/2010 - CLEA PIRES TAURO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2009.63.03.006559-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080005/2010 - ACENDINO ABEL DA SILVA (ADV. SP111922 - 

ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.15.009205-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080046/2010 - JOSEFA MARIA FURLON (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.041463-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080032/2010 - AMADEU ANTUNES TAVARES (ADV. SP054406 - 

LUCIA HELENA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034228-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080034/2010 - ABEL DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.008927-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080036/2010 - AMERICO FERNANDES (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066226-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080038/2010 - MARLENE MADRIGRANO BAGNA (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.049687-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080040/2010 - RICARDINO SCARPEL (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.046932-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080041/2010 - MILTON DOS SANTOS (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.000805-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080043/2010 - ANTONIO PADILHA (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2004.61.84.243955-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301085491/2010 - ARLETE DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  REGULAR INTIMAÇÃO DO 

REQUERIDO QUANTO À DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO.  AUSÊNCIA DA DEFESA DO REQUERIDO.  JUNTADA, EM AUDIÊNCIA, DE DOCUMENTOS 

QUE SUBSIDIARAM O DECRETO CONDENATÓRIO.  INOCORRÊNCIA DE NULIDADE POR 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA COMUM. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DO PEDÁGIO. IMPOSSIBILIDADE DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO.  1. Uma 

vez intimada a parte requerida da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a ausência de seu 

procurador em tal ato, no qual foram juntados pela parte adversa documentos que embasaram o decreto condenatório, 

não configura cerceamento de defesa, descabendo declaração de nulidade da sentença . 2. O jurisdicionado e a prestação 

da Justiça não podem ser prejudicados pelo quadro insuficiente de procuradores federais com atuação junto ao INSS, os 

quais são impossibilitados de comparecer a todas as audiências realizadas. 3. Comprovado documentalmente o 

exercício de atividade urbana comum, é cabível a sua averbação para fins de futura concessão de benefícios 

previdenciários, vez que o não cumprimento do pedágio impede o restabelecimento da aposentadoria cessada. 4. 

Recurso Improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2009.63.02.001456-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078803/2010 - ANGELINA VALETI CARVALHO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INOCORRÊNCIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

FIRME E ROBUSTA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Para fazer jus à aposentadoria por 

idade rural, o postulante deverá comprovar o implemento da idade mínima de 60 anos para o homem e de 55 anos para 

a mulher e o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de meses 

correspondentes à carência. 2. Inteligência dos artigos 11, VII, 48, § 1º e 142, da Lei n.º 8.213/1991. 3. O exercício de 

atividade rural deve ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida exclusivamente. 4. Inteligência do artigo 55, § 

3º, da Lei n.º 8.213/1991 e Súmula n.º 149/STJ. 5. Início de prova material corroborado por prova testemunhal firme e 

robusta. 6. Ausência de elementos contrários à infirmar as conclusões do juízo sentenciante. 7. Sentença de procedência 

confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 

10.259/2001. 8. Recurso improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA PELA TURMA RECURSAL. 

REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. A adoção pelo órgão revisor das razões de decidir do ato impugnado não implica violação ao 

artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa previsão legal permissiva. 2. 

Precedente: STF, AgRg em AI 726.283/RJ. 3. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, 

nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 4. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.013188-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080929/2010 - IVO JOSE LOPES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.063879-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080930/2010 - MARIO ALVES DA SILVA (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.065507-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080931/2010 - ANTONIO DE FRANCO (ADV. SP087790 - EDSON DE 

OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.074808-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080932/2010 - ELZA FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP052027 - 

ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.095351-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080933/2010 - NELSON GALLINARO (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.15.015444-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080934/2010 - MARCIA REGINA PAOLOZZI (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.002318-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080936/2010 - JOSE APARECIDO DE CAMPOS (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.010357-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080937/2010 - ALEXANDRE DE SOUZA LEAO FILHO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.01.025838-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080935/2010 - ARMANDO MARQUES (ADV. SP088989 - LUIZ 

DALTON GOMES, SP206562 - ANDRÉA REGINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.03.008774-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066037/2010 - FIDALMA ALICE STIVALLI SERAFIM (ADV. 

SP100713 - SILVIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. VINCULAÇÃO DO 

JUIZ (ARTS. 131 E 436, CPC). AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE O CONTRARIEM. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende da comprovação da incapacidade 

laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e insuscetível de reabilitação para o segundo. 2. 

Inteligência dos artigos 25, I, 42, 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. A prova técnica produzida nos autos é determinante 

nas hipóteses em que a incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador 

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

4. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 5. O juiz não 

deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto ausentes outros elementos que o contrarie. 6. Irrelevante o 

preenchimento dos demais requisitos carência e qualidade de segurado. 7. Sentença de improcedência mantida. 8. 

Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.000600-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080939/2010 - CARMERINDO SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.009684-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080941/2010 - SAULO BUENO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012380-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080942/2010 - SILVINEI LOPES ARAUJO (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS, SP133791A - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014773-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080943/2010 - JOEL GONÇALVES DE FREITAS (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.10.002867-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080984/2010 - FLORIPES MARIA DE CARVALHO (ADV. SP158873 - 

EDSON ALVES DOS SANTOS, SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.02.005359-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301080986/2010 - ODENICE SOARES DA SILVA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005549-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080988/2010 - VALDECI PEREIRA DOS REIS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007862-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080990/2010 - ELSA CARMEN DOS SANTOS (ADV. SP074206 - 

HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008387-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080996/2010 - ANTONIO BENEDITO TAMINE (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008573-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081029/2010 - ANA MARIA DOS REIS MEIRELLES (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009057-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081062/2010 - MARIA FRANCISCA DA SILVA SOTERO (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2008.63.02.009643-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081063/2010 - ADRIANA DE ASSIS FERNANDES (ADV. SP171716 - 

KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000089-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081065/2010 - JOAO CANDIDO JACOB (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002635-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081066/2010 - JOANA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP200306 

- ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.02.017736-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080887/2010 - GABRIEL DE SOUZA BATISTA (ADV. SP153931 - 

CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICO/MENTAL. REQUISITOS LEGAIS. INCAPACIDADE PARA A 

VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. MISERABILIDADE. LAUDO PERICIAL E SÓCIO-

ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico 

conclusivo quanto à incapacidade para a vida independente e para o trabalho, decorrente de enfermidade física/mental 

incurável. 4. Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 5. Condições pessoais da 

parte autora e de sua família. 6. Requisitos preenchidos. 7. Recurso improvido.  

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 
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São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos 

das partes, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.009671-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301058634/2010 - NILZA APARECIDA DE ALMEIDA BENTO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007762-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301058643/2010 - MARIA ANIZIA DE SOUSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012588-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301066033/2010 - ADERITO NUNES DE AMORIM (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.04.001659-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066036/2010 - JOSE REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP120949 - 

SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS, SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

2005.63.06.009202-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301066035/2010 - FRANCISCO MOREIRA FILHO (ADV. SP201521 - 

WILLIAM PREZOUTTO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2007.63.04.004336-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080900/2010 - NEIDE CASSALHO BARCCARO - INVENTARIANTE 

(ADV. SP242898 - VITOR MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. EXTRATOS BANCÁRIOS. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. 1. A 

imposição do ônus da prova à parte autora quanto ao fato constitutivo do seu direito o é “ex lege” (artigo 333, I, CPC), 

como conseqüência do ônus de afirmar. 2. O litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e 

do qual depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional, uma vez que, 

segundo a máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente. 3. Os documentos faltantes 

(extratos bancários), por sua simplicidade, já deveria ter sido anexado aos autos, sem necessidade de abertura de prazo 

específico para tanto pelo Juízo singular. 4. Transcorridos quase quatro anos desde o ajuizamento da demanda sem que 

a irregularidade fosse sanada, restou demonstrando o desinteresse da parte autora no prosseguimento do feito. 5. A falta 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação caracteriza a ausência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento regular do processo, impondo a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

I, 283 e 284, todos Código de Processo Civil. 6. Recurso a que se nega provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.18.001191-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301085285/2010 - CIRENE ISABEL RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa temporária ou permanente e insuscetível de reabilitação, 

assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 

59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico e demais provas coligidas aos autos que permitem concluir pela 

incapacidade laborativa da parte autora. 4. Precedente: STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO; AgRg no Ag 1.011.387/MG. 

5. Ausência de elementos que o contrariem. 6. Sentença de procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos 

termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.007216-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079605/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003642-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079606/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003376-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079607/2010 - SEBASTIAO ROCHA DE JESUS (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.004430-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079608/2010 - APARECIDA HELENA MOURA ROSA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.004256-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079609/2010 - MARIA APARECIDA DE MELO BLANCO (ADV. 

SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.18.000450-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079610/2010 - JOSE FERREIRA DE MELO (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000434-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079611/2010 - DALVA DA SILVA (ADV. SP079750 - TANIA MARIA 

DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.16.000460-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079612/2010 - LAUDICEIA CAMARGO DA SILVA (ADV. SP149994 - 

HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.10.003410-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079613/2010 - ANNA BERTANHA PAES (ADV. SP204260 - 

DANIELA FERNANDA CONEGO, SP259307 - VANDERLEI ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.08.000692-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079615/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.014846-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079616/2010 - MARIA LUZINETE DE MORAES LIMA (ADV. 

PR029241 - CLAUDIO MARCELO BAIAK, PR043081 - JANAÍNA CIRINO DOS SANTOS, PR045056 - DÉBORA 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.014221-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079617/2010 - DAIANE PAMELA LEITE (ADV. SP128658 - VELMIR 

MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012807-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079618/2010 - VERA LUCIA ALVES (ADV. SP171476 - LEILA DOS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012730-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079619/2010 - IGNACIO HONORIO DE SOUZA (ADV. SP242989 - 

FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011862-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079620/2010 - MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011493-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079621/2010 - ANTONIO DA CRUZ ANACLETO (ADV. SP145679 - 

ANA CRISTINA MATOS CROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010761-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079622/2010 - DARCI SANCHES SIQUEIRA (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010322-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079623/2010 - JOANA DARC CUNHA (ADV. SP261820 - THALLES 

OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010157-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079624/2010 - SILVIO GARCIA (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009479-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079625/2010 - SERGIO BIANCARDI SERRANO (ADV. SP253284 - 

FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.008088-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079626/2010 - TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP143089 

- WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008012-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079627/2010 - ALVARINO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP122469 - 

SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007637-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079628/2010 - RICARDO DIAS DE SOUSA (ADV. SP208053 - 

ALESSANDRA RAMOS PALANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006958-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079629/2010 - DIVINO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005639-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079630/2010 - VALDIR RUSSINO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004277-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079631/2010 - IZELINA NAVES (ADV. SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003613-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079632/2010 - JOSE EDUARDO FONTOURA FRAZAO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002571-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079633/2010 - JOSE CARLOS DE CARVALHO (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.003890-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079634/2010 - MARCOS ANTONIO CRUZ (ADV. SP086369 - MARIA 

BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.003320-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079635/2010 - CELINA BATISTA (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.003229-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079636/2010 - VALDEMIR MOREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.002060-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079637/2010 - EVANIR SANTUCCI STEPHANE (ADV. SP054943 - 

BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001966-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079638/2010 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE NASCIMENTO 

(ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001806-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079639/2010 - JAIRO JOSE FERREIRA CARNEIRO (ADV. SP245663 - 

PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001727-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079640/2010 - MARIA DE LOURDES LOPES GRACE (ADV. 

SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 212/876 

2007.63.18.001547-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079641/2010 - MARIA DA GUIA SOARES SILVA VIEIRA (ADV. 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001212-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079642/2010 - DEUSMAR MAXIMIANO DE SOUSA (ADV. SP083366 

- MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000882-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079644/2010 - VERA CRUZ PEREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000613-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079645/2010 - AURELIO PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000540-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079646/2010 - ALCINDO RODRIGUES (ADV. SP142772 - ADALGISA 

GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.000274-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079648/2010 - REGINA APARECIDA SARAIVA DE SOUSA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.002315-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079649/2010 - NEUZA RODRIGUES DE CAMARGO SANTOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.16.002569-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079650/2010 - MARLENE VEGRO GRANELI (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.15.002574-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079658/2010 - ILDA COSTA RIBEIRO (ADV. SP233343 - ISRAEL 

THEODORO DE CARVALHO LEITAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001622-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079659/2010 - MIGUEL ARCANJO DE ALMEIDA (ADV. SP037537 - 

HELOISA SANTOS DINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.11.010694-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079666/2010 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP198866 - 

SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.10.017848-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079667/2010 - IVANIR DALLA FIORI DA SILVA (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.016137-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079668/2010 - ISAIAS APARECIDO PERAMO (ADV. SP253429 - 

RAFAEL DE JESUS MINHACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.015210-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079669/2010 - CELIA UBICES FRANCO DE MORAES (ADV. 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.004872-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079671/2010 - CLARICE PEREIRA LIMA ANDREASSA (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.004120-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079672/2010 - BENEDITO APARECIDO VELOSO (ADV. SP094015 - 

CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.004090-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079673/2010 - AIRTON DE FREITAS (ADV. SP107843 - FABIO SANS 

MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.001736-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079674/2010 - ADALGIZIA RICARDO GOMES (ADV. SP203327 - 

DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.009958-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079675/2010 - MARIA DE FATIMA TENORIO DA SILVA SANTOS 

(ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.002068-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079676/2010 - MERCILA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 

- GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.005252-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079677/2010 - JORGE MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004830-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079678/2010 - NAIR DA CRUZ FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004412-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079679/2010 - HANYGER GERTRUDES CHIARO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003825-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079680/2010 - MARIA ADELAIDE GARCIA BANNWART (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003018-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079681/2010 - MARIA DO SACRAMENTO BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2007.63.08.001734-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079682/2010 - NEUSA PIANTOLA CHRISTONI (ADV. SP181775 - 

CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001552-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079683/2010 - LUCINEIA VIEIRA LIMA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000009-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079684/2010 - GENOVEVA TOFANINI DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.01.026722-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079685/2010 - MARIA ILMA DE ASSIS (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.024819-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079686/2010 - MARIA DAS GRAÇAS LEMOS (ADV. SP231040 - 

JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.004485-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079687/2010 - JOAO XAVIER NETO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

2006.63.09.003692-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079688/2010 - TARCISIO QUERINO DA SILVA (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.014179-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079689/2010 - LUCIA HELENA DOS REIS (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.05.000365-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078809/2010 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP223082 - 

HELOISA CABREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.09.005440-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078810/2010 - ENOCH MESSIAS DA CRUZ (ADV. SP129090 - 

GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.002947-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078811/2010 - CLAUDINEIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.09.000288-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078812/2010 - IVANILDA PAES DE SOUZA (ADV. SP120599 - ISAC 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.08.004221-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078813/2010 - LUIZ CAMARGO LIMA (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002982-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078814/2010 - LUCILENE SEBASTIANA FERREIRA (ADV. SP242769 

- EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002368-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078815/2010 - JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002316-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078816/2010 - JOSE BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001430-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078817/2010 - ANGELO BRASILIO BATESTUCCI (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001097-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078818/2010 - ELENICE ANTUNES PROENÇA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001077-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078819/2010 - ZILDA PRIMO GONÇALVES (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2007.63.08.001057-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078820/2010 - DANIEL FERNANDES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000202-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078821/2010 - APARECIDO CRISTIANO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000178-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078822/2010 - ANNA FURLANETI NOGUEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000155-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078823/2010 - MARIA MARGARIDA PASTORE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.05.002370-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078825/2010 - LUCIA MARIA RESENDE (ADV. SP171875 - 

VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.002325-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078826/2010 - ISMAEL MIGUEL DO IMPERIO (ADV. SP213227 - 

JULIANA NOBILE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.002317-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301078827/2010 - CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA (ADV. 

SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.002166-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078828/2010 - LUCIA MARIA DE PAULA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.002130-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078829/2010 - PAULO JOSÉ DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.001728-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301078830/2010 - ROGERIO RICETO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2007.63.05.001639-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078832/2010 - JOSE JENISON DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE 

ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.001613-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078833/2010 - MARIA BENEDITA LOPES (ADV. SP226565 - 

FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.001052-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078834/2010 - ADEMAR ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP139108 

- SILENO FOGACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.001004-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078835/2010 - BENEDITO CUNHA (ADV. SP238085 - GILSON 

MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.05.000940-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078836/2010 - MARGARIDA DA CRUZ EYROS (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2007.63.05.000808-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078837/2010 - JOSE MAKOTO SUGUINOSHITA REP POR EDILENE 

DA SILVA BRUNO (ADV. SP252370 - MANOEL FRANCO DE OLIVEIRA CANTO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.001264-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301078839/2010 - MARIA JULIA NUNES TRAJANO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.012538-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301078840/2010 - JOSE CARLOS MOREIRA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003319-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078841/2010 - VANTUIR PEDRO TAVARES (ADV. SP121899 - 

CARLOS ALBERTO CHAIN CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002855-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078842/2010 - ANTONIO FELIX FILHO (ADV. SP141784 - HELENA 

MARIA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001327-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301078844/2010 - APARECIDO PEREIRA LIMA (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000996-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301078845/2010 - ADAO PEREIRA NUNES (ADV. SP218105 - LUCIO 

RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000492-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078846/2010 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP139921 - 

RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.15.004337-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078848/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA LEMES (ADV. 

SP175747 - DOLIVAL JOAQUIM DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000901-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078849/2010 - EZEQUIEL DE OLIVEIRA CAMILO (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.10.012252-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301078850/2010 - FATIMA ALVES DE CARVALHO (ADV. SP107843 - 

FABIO SANS MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.007585-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078851/2010 - ANGELA APARECIDA GOMES ROQUE (ADV. 

SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.007249-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078852/2010 - INES DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP201485 - 

RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.004394-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078853/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP219629 - RICARDO LUIS 

RAMOS DA SILVA, SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.08.002467-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078854/2010 - MARCELO JORGE DA SILVA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2006.63.08.002309-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078855/2010 - ARISTIDES DE LIMA E SILVA (ADV. SP196581 - 

DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.06.009947-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301078856/2010 - HEITOR LUIZ ZANELLA (ADV. SP059565 - MANOEL 

NOGUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.01.092358-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301078860/2010 - ANGELA SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.08.000229-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079237/2010 - MARIA APARECIDA COSTA GONCALVES (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.001371-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079239/2010 - CRISPIN FELIPE DE SOUSA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000646-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079240/2010 - MARA REGINA SIMOES (ADV. SP214274 - CLAUDIA 

LUCIA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000567-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079241/2010 - NEUSA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP258155 - 

HELOISA ASSIS HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.003414-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079246/2010 - ANTONIO CARLOS BONAFINI (ADV. SP178719 - 

MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002751-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079248/2010 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002473-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079250/2010 - NILTON VIEIRA LOPES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.000920-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079252/2010 - NELSON BENTO PIRES (ADV. SP194657 - JULIANA 

MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.009028-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079256/2010 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP161118 

- MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008062-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079260/2010 - RAIMUNDO BORGES DA SILVA (ADV. SP171843 - 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007760-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079264/2010 - MARIA APARECIDA LEAL (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007617-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079265/2010 - JOSE HERCULANO DA SILVA (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.007545-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079267/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP176360 - SILVANA 

MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007335-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079269/2010 - EDNA MARIA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006274-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079273/2010 - ANTONIO LEUDO PINHEIRO (ADV. SP128576 - 

RENATA CANAFOGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006125-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079275/2010 - PAULO SERGIO BARETI (ADV. SP196100 - RENATA 

ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006073-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079276/2010 - JOSE JORGE PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005137-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079279/2010 - GILMARIO FARIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005133-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079281/2010 - ANTONIO MARCELO DOS SANTOS (ADV. SP257758 

- TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004723-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079282/2010 - AIRTON FONSECA (ADV. SP080263 - JORGE 

VITTORINI, SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004176-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079284/2010 - NAILZA SANTANA SILVA (ADV. SP238612 - 

DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003934-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079285/2010 - JOSE MARIANO DA SILVA IRMAO (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003825-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079286/2010 - MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS (ADV. SP116265 - 

FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003813-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079287/2010 - WELDES JOSE ANDRE E SILVA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003585-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079292/2010 - LUIS CARLOS ORTEGA (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003438-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079293/2010 - MARIO CANDIDO (ADV. SP253848 - EDNA ALVES 

PATRIOTA, SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002778-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079294/2010 - ANTONIO ALVES DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.002687-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079295/2010 - MARIA DE NAZARE ALMEIDA CARDOSO (ADV. 

SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002651-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079296/2010 - ANTONIO VICENTE DE MATOS (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001379-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079302/2010 - RAIMUNDO SUARES DE CASTRO (ADV. SP255752 - 

JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000164-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079305/2010 - ANTONIO DANTAS PINTO (ADV. SP224824 - 

WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.010233-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079306/2010 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP118621 - JOSE 

DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007714-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079307/2010 - MAGNA SOARES DE OLIVEIRA PINTO (ADV. 

SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004779-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079308/2010 - CARMELINA TEREZA FERREIRA (ADV. SP152566 - 

LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.000637-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079313/2010 - SEBASTIANA RAMOS DE SOUZA (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.001851-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079315/2010 - MARILDA JOSE SCHIAVI DE PAULA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.005733-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079316/2010 - DALVANGELA DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005157-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079317/2010 - JASELYR BRUDER BERNA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004652-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079318/2010 - MARIA PEREIRA DOS REIS (ADV. SP158710 - 

DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004615-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079319/2010 - FLAVIO FERREIRA FABRICIO (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003755-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079322/2010 - BENEDITA DA SILVA FONSECA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2008.63.08.002761-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079324/2010 - ROSA NAIR SUTTER DA CRUZ (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002034-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079326/2010 - MARIA DE LOURDES PEROTO DA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001843-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079327/2010 - ELZA APARECIDA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001836-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079329/2010 - NEUZA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP149150 - 

ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001824-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079332/2010 - MARIA CECILIA ROSA PEREIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000352-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079334/2010 - LAZARO RIBEIRO BARBOSA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.012212-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079336/2010 - ANTONIO ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP186209 - 

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.007616-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079337/2010 - NERCIA PINHEIRO FERREIRA (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO, SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.05.001184-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079340/2010 - MARLENE CAZARI DALCENO (ADV. SP158378 - 

REGINA ELISABETH GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000129-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079342/2010 - MIRIAN AGNEZ SCHULZ (ADV. SP249956 - 

DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.015142-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079346/2010 - RODNEY ORNELAS DE ALMEIDA (ADV. SP243813 - 

CRISTIANE RAGAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013811-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079347/2010 - NAIR ERLER TAKAHASHI (ADV. SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010352-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079348/2010 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA REIS (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008411-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079351/2010 - ANTONIO DONIZETE PEREIRA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.008364-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079352/2010 - APARECIDA SUELI FERREIRA (ADV. SP115080 - 

APARECIDA AMELIA VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006674-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079353/2010 - GILBERTO PIMENTA DOS SANTOS (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005994-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079355/2010 - NEUSA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP268311 - 

OSVALDO  FERREIRA E SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005743-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079356/2010 - EURIDES GABRIEL (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ 

DE FIGUEIREDO); MARIA APARECIDA DE JESUS BARATO SAMPAIO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005086-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079357/2010 - ODILEIA APARECIDA SIMOES (ADV. SP169665 - 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001277-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079358/2010 - JOSE CACIMIRO (ADV. SP127418 - PATRICIA 

HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.012919-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079359/2010 - BENEDITO LAMEU DA COSTA (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.003809-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079361/2010 - NILÇON MORETI (ADV. SP111877 - CARLOS JOSE 

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - 

PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.18.003808-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079363/2010 - JAIR RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA 

LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.18.001199-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079365/2010 - ONEDINA MARIA MARQUES (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.008068-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301079372/2010 - DIONIZIO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.007632-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079379/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP162153 - 

EDIVAL FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006740-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079391/2010 - ANTONIO ALVES EVANGELISTA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006284-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079393/2010 - MARIA VILANY ARAUJO TAVARES (ADV. SP150513 

- ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2007.63.17.006211-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079398/2010 - CREUSA DA SILVA MEDEIROS (ADV. SP171843 - 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005923-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079400/2010 - ELISEU DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005682-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079402/2010 - IRACI DONATO VIEIRA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005150-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079404/2010 - GERALDO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP146570 - 

MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.004815-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079405/2010 - MARIA DO CARMO NOVAES BARBOSA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000250-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079406/2010 - GENARO MORAIS DOS SANTOS (ADV. SP238612 - 

DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000084-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079407/2010 - VALDENIR OLIVEIRA DE MELO (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.16.000208-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079408/2010 - ROSELI BISTAFA DA SILVA (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2007.63.15.011794-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079409/2010 - JUCIMARA ELOIZA DE CAMPOS (ADV. SP111560 - 

INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011546-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079410/2010 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP244666 - MAX 

JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.011228-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079411/2010 - DORALICE MOTTA DE FREITAS ZOGBI (ADV. 

SP057753 - JORGE RABELO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.010863-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079412/2010 - AIRTON FERNANDES LEME (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.010847-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079413/2010 - JOSE CORREA DA SILVA (ADV. SP224699 - CARINA 

DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.010377-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079414/2010 - ADAO QUEIROZ DE LIMA (ADV. SP252224 - 

KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.010228-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079415/2010 - WALTER RUBENS CORDEIRO (ADV. SP232714 - 

JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 223/876 

2007.63.15.009874-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079416/2010 - CELIO URBANO DA SILVA (ADV. SP122090 - TIAGO 

DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009809-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079417/2010 - CARLOS LONGANESI NETO (ADV. SP065372 - ARI 

BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.009130-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079418/2010 - VERONICA MARIA DE MELLO (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.008946-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079419/2010 - DIOGENES LEITE CABRAL (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.006272-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079420/2010 - LUCIMARA APARECIDA MULLER (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005850-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079421/2010 - UDENILSON DA SILVA FELICIANO (ADV. SP207292 

- FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005771-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079422/2010 - CASSIMIRO MOISES (ADV. SP189362 - TELMO 

TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005031-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079423/2010 - SILVANA SILVA BAPTISTA ELIAS (ADV. SP116621 - 

EDEMIR DE JESUS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004948-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079424/2010 - NEUZA MARIA GONÇALVES DO CARMO (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004620-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079425/2010 - MARIA GOMES DE LIMA (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004183-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079426/2010 - BENEDITO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP085958 - 

MARIA CECILIA MARQUES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.004096-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079428/2010 - AIRTON BORGES DOS SANTOS (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003751-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079429/2010 - DAMARES DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP230347 

- GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003477-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079430/2010 - NAIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP106533 - 

ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.003005-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079431/2010 - AUGUSTA MUNHOZ SANCHES TARIFA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.002465-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301079432/2010 - NANCI CRISTINA GONÇALVES (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001779-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079433/2010 - JOSÉ BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.001402-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079434/2010 - NILDA VIANA SIMEÃO (ADV. SP229089 - JURANDIR 

VICARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000530-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079435/2010 - IRINEU APARECIDO PAES (ADV. SP014884 - 

ANTONIO HERNANDES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000351-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079436/2010 - GENI GONÇALVES DE PAIVA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.000038-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301079437/2010 - IRENE IZIDRO DOS SANTOS (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.13.001985-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079438/2010 - JOSE MANOEL ALVES (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.001701-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079440/2010 - TANIA PASSARELLA DAMIANA (ADV. SP067023 - 

MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.001622-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301079441/2010 - SANDRA APARECIDA ROCHA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.001283-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079442/2010 - CARDJON PEIXOTO (ADV. SP216221 - LUIZ 

RONALDO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000724-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079443/2010 - NEUSA MARIA SANTOS SILVA (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000299-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079444/2010 - MARIA DE LOURDES MOURA DUARTE (ADV. 

SP242486 - HENRIQUE MANOEL ALVES, SP110519 - DERCI ANTONIO DE MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.12.000745-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079445/2010 - MARIA DE LOURDES MORAES BUCHE (ADV. 

SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.013123-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301079447/2010 - LOURDES CANDIDO TAVARES MOREIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.001955-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301079448/2010 - LUIZ ANTONIO DE FREITAS (ADV. SP096398 - 

MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.10.000154-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301079449/2010 - NELSON CASEMIRO (ADV. SP198643 - CRISTINA 

DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.009257-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079450/2010 - IVO LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP057790 - 

VAGNER DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. APURAÇÃO. SISTEMÁTICA 

DA LEI N.º 5.890/1973. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. INPC. LEI N.º 6.205/1975. LEI 

N.º 6.708/1979. PORTARIA MPAS N.º 2.840/1982. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. Na sistemática do artigo 5º, da Lei n.º 5.890/1973 (repetida no artigo 28, 

do Decreto n.º 77.077/1976 e o artigo 23, do Decreto n.º 89.312/1984), a revisão judicial do menor valor-teto só guarda 

pertinência lógica em relação aos benefícios previdenciários cujo salário-de-benefício era superior ao menor valor-teto, 

pois, somente nesse caso, o menor valor-teto influenciava o valor da renda mensal inicial. 4. Por força do disposto na 

Lei n.º 6.708/1979, que alterou o artigo 1º, § 3º, da Lei n.º 6.205/1975, o menor e o maior valor-teto, previstos no artigo 

5º, da Lei n.º 5.890/1973, devem ser reajustados com base na variação do INPC a partir de maio de 1979. 5. 

Precedentes: STJ, REsp 199.475/SP e REsp 540.959/RS. 6. Os benefícios sujeitos à sistemática do menor e maior valor-

teto, a partir de novembro de 1979, tiveram as suas rendas mensais iniciais aviltadas, tendo-se em vista que havia 

expressa determinação legal para aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que não foi cumprida 

pela autarquia previdenciária. 7. Os efeitos da indevida atualização do menor e maior valor-teto, não se projetaram 

indefinidamente no tempo, tendo cessado com o advento da Portaria MPAS n.º 2.840, de 30/04/1982, a qual reparou o 

equívoco, fixando novos valores para maio de 1982 com a consideração do INPC acumulado desde maio de 1979. 8. 

Como a partir de maio de 1982, o menor e o maior valor-teto foram fixados em patamares que observavam o comando 

da Lei n.º 6.708/1979, somente houve prejuízo no cálculo da renda mensal inicial para os benefícios deferidos entre 

novembro de 1979 e abril de 1982 e cujos salários-de-benefício superavam o menor valor-teto. 9. Precedente: TRF 3ª 

Região, Processo 2006.61.20.000799-6. 10. Hipótese em que o benefício da parte autora foi concedido em período 

diverso. 11. Pedido improcedente. 12. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.17.006876-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080691/2010 - ANTONIO BUENO DE CAMARGO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006045-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080692/2010 - DIRCEU ANTONIO DE LIMA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002222-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080700/2010 - SALVADOR LOPES SANCHES (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.000072-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080661/2010 - ERNALDO ALEVI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006339-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080663/2010 - HEDILAMAR NOGUERA SANT'ANNA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006331-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080664/2010 - ALZIRA CARDOSO FERREIRA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005968-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080666/2010 - MOPIR RUBENS MARTELLINI (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005430-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080667/2010 - MEDES ODILA E OLIVEIRA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005417-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080669/2010 - VALTER JOSE MONTEIRO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004973-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080671/2010 - MARIA ANTONIA SARANZ (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004778-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080672/2010 - JOAQUIM RODRIGUES SANTOS NETO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004770-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301080674/2010 - RAIMUNDO NARCIZO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004427-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080675/2010 - PEDRO SURANO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004258-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080677/2010 - LUIZ DANTAS (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003493-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080678/2010 - JOAO BATISTA GOULART (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003191-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080680/2010 - ELISEU JOÃO DULCE AMARAL (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003046-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301080681/2010 - NELSON DE MARTINI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.11.007307-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080684/2010 - TERTULIANO MOREIRA SOARES (ADV. SP018351 - 

DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.004382-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080686/2010 - UBIRAJARA ROSA (ADV. SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004148-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080687/2010 - GENÉSIO RODRIGUES (ADV. SP018351 - DONATO 

LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.017250-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080689/2010 - AMAURY PAGANI (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.004700-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080694/2010 - SELEMIAS DUARTE ZUZA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002731-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080696/2010 - LUIZ FRANCISCO BOMBONATTI (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002502-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080697/2010 - JOSE FERNANDEZ PARRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002335-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301080699/2010 - NAUL AUGUSTO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.16.000017-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301080683/2010 - CONSTANTINO DEZAN (ADV. PR016776 - CESAR 

LUIZ FRANCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 

79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do 

segurado ou beneficiário do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do 

óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. A dependência econômica entre pais e 

filhos, ainda que não exclusiva, deve ser comprovada por todos os meios probatórios legalmente estabelecidos. 4. 

Inteligência  do artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991. 4. Precedentes: Súmula n.º 229/ex-TFR e Súmula n.º 11/TR-JEF-

3ªR. 5. A relação de dependência, para fins da legislação previdenciária, consiste na situação em que certa pessoa vive, 

relativamente a um segurado, que lhe presta ajuda substancial, permanente e necessária e cuja abolição venha a 

acarretar um desnível no padrão habitual de vida do assistido. 6. Precedentes doutrinários. 7. Não se considera como 

prova de dependência econômica o simples fato de domicílio em comum, a mera aquisição de um bem móvel, 

eletrodoméstico ou ainda a realização esporádica de despesas de consumo pelo segurado falecido e cuja ausência não 

implique em desequilíbrio na subsistência dos pais. 8. Precedente: TRF3, AC 95.03.096631-0/SP. 9. Princípio do livre 

convencimento ou da persuasão racional do juiz. 10. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 11. Recurso 

improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 
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São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.336245-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081310/2010 - SANDRA MARIA VITORINO (ADV. SP173920 - 

NILTON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.004378-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081322/2010 - IVETE DINIZ ABDALLA (ADV. SP126124 - LUCIA 

AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.15.006064-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081352/2010 - CARLOS ROBERTO DE LIMA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.01.001659-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081353/2010 - LOURDES GOMES DA ROCHA MARTINS (ADV. 

SP015516 - LINCOLN BIELA DE SOUZA VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.084196-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081360/2010 - MARIA IRENE DA CUNHA SILVA (ADV. SP203655 - 

FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.091447-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081362/2010 - LUCIA HELENA FRANCHI DE ARRUDA (ADV. 

SP123267 - CLAIR COVO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.092175-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301081363/2010 - LEONILDA AUGUSTA BARBOSA MARTINS (ADV. 

SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.092758-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081370/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA ROCHA 

(ADV. SP189142 - FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.006231-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081389/2010 - INES ALVES SEVERINO (ADV. SP152315 - ANDREA 

MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005267-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081412/2010 - JANY ALMEIDA (ADV. SP212891 - ANTONIO 

CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.10.002102-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081444/2010 - MARIA DEL CARMEN AGUILERA MUSSI (ADV. 

SP218718 - ELISABETE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.001172-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081446/2010 - MARIA OLINDA CUSTODIO DA SILVA SOUZA 

(ADV. SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO, SP056067 - BENEDITO NELSON MOSCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.033126-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081450/2010 - LUCIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP225107 - SAMIR CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.15.010918-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081463/2010 - ANA EFIGENIA MEIRA DIAS (ADV. SP213003 - 

MARCIA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.09.008654-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081468/2010 - MARTA MARIA DE JESUS SENA SANTOS (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.005886-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081472/2010 - DOMINGOS ANTONIO DA ANUNCIAÇÃO (ADV. 

SP232405 - DENIS PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.01.056784-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081477/2010 - DALVA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES, SP189800 - GRAZIELA CRISTINA MAROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.051864-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301081478/2010 - LUCINALVA MARIA DA SILVA PORFÍRIO (ADV. 

SP143361 - EDINEIA CLARINDO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.010241-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301081489/2010 - ROSELY DE FATIMA LEITE MIRANDA (ADV. 

SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.11.004036-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301081491/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185155 - ANA 

LIZANDRA BEVILAQUA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.10.005478-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081495/2010 - DOMINGOS DA CRUZ (ADV. SP236862 - LUCIANO 

RODRIGO MASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.004213-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301081496/2010 - DIOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP120599 - ISAC 

FERREIRA DOS SANTOS); TEREZINHA MARIA GODOI DOS SANTOS (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.001574-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081498/2010 - ALBERTINA PEREIRA DOS SANTOS EVANGELISTA 

(ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2008.63.02.012765-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053195/2010 - ELIAS JOSE DE SANTANA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO - Visto, relatado e discutido este processo, em 

que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção 

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.011612-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301053196/2010 - CLARICE DE OLIVEIRA DOMINGOS (ADV. SP190709 

- LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO - Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes 

as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de 

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida 
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Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.03.007767-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301081501/2010 - MERCEDEZ GARIBALDI (ADV. SP126714 - 

GISLAINE MARIA BATALHA LUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. COMPROVAÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. SEGURADO CASADO. HIPÓTESE DE CONCUBINATO ADULTERINO. EXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO MATRIMONIAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por 

morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em 

decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da 

pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. Considera-se união 

estável a convivência pública, contínua e duradoura, de homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família 'ex vi legis' do artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei n.º 9.278/1996, artigo 16, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/1991, artigo 1.723, do Novo Código Civil e artigo 16, § 6º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4. As situações de 

concomitância, isto é, em que há simultânea relação matrimonial e de concubinato adulterino, por não se amoldarem ao 

modelo estabelecido pela legislação previdenciária, não são capazes de ensejar união estável, razão pela qual apenas a 

viúva tem direito à pensão por morte. 5. Precedentes: STJ, REsp 1.104.316/RS e STF, RE 397.762/BA. 6. Sentença de 

improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 

1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.05.001212-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301066034/2010 - JULIO SABINO DE OLIVEIRA (ADV. SP102667 - 

SORAIA CASTELLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto do Relator.Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.015636-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301066041/2010 - NEY DA COSTA MARQUES (ADV. SP193999 - 

EMERSON EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

CEF, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui 

Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 
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2005.63.16.001110-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301084121/2010 - MARIA LUIZA GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.01.078903-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084140/2010 - ANTONIO VALENTIM NETO (ADV. SP142271 - 

YARA DE ARAUJO SANTOS, SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.012488-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301084146/2010 - FRANCISCO JOSE PINTO DE MORAES JUNIOR 

(ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012925-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085190/2010 - JOSE INACIO DOS SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN 

AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa temporária ou permanente e insuscetível de reabilitação, 

assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 

59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico conclusivo quanto à incapacidade laborativa. 4. Data do início do 

benefício fixada segundo o prudente critério do juízo sentenciante. 5. Sentença de procedência confirmada por seus 

próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Recurso 

improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.006828-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080940/2010 - CARMEN SILVIA FURTADO (ADV. SP229113 - 

LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.08.001761-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080983/2010 - MARIA HELENA DIAS ALVES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2007.63.01.011782-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301081484/2010 - NADIR GONCALVES DA SILVA (ADV. SP210378 - 

INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-CONJUGE. SEPARAÇÃO JUDICIAL. DISPENSA DE 

ALIMENTOS. ULTERIOR DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA CONTÍNUA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 

74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do 

segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos 
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seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do óbito; condição de 

segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. O cônjuge separado judicialmente que tenha dispensado a 

pensão alimentícia, por ocasião da separação judicial, deve comprovar a ulterior dependência econômica e a 

manutenção desta situação, na data do óbito, para fazer jus ao benefício de pensão por morte. 4. Inteligência do artigo 

16, I e § 4º, da Lei n.º 8.213/1991. 5. Precedentes: Súmula n.º 379/STF; Súmula n.º 64/TFR; STJ, REsp 195.919/SP e 

REsp 196.678/SP. 6. Não comprovação da dependência econômica, ante o exercício contínuo de atividade laborativa. 7. 

A imposição do ônus da prova à parte autora quanto ao fato constitutivo do seu direito o é 'ex lege' (artigo 333, I, CPC), 

como conseqüência do ônus de afirmar. 8. O litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e 

do qual depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional, uma vez que, 

segundo a máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente. 9. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.01.083413-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053084/2010 - DIONEI DE SOUZA SANTOS (REP PELA MÃE: LUZA 

ALVES DE SOUSA) (ADV. RJ092811 - ELIZABETH PIRES FERREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIARIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DOS ATRASADOS. RECURSO DO RÉU PROVIDO. 

ALTERAÇÃO DOS CÁLCULOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dou provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo 

Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.010254-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081485/2010 - ROSANA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP158754 - 

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP078165 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO (MATR SIAPE Nº 1.062.385)). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. INVALIDEZ. 

PERÍCIA MÉDICA. COMPROVAÇÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE 

AUXÍLIO MATERIAL. PAI RESIDENTE EM OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO. HIPÓTESE FÁTICA DOS 

AUTOS. PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte, de que 

tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do 

falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do 

óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. A presunção de dependência 

econômica, nos casos de filhos maiores de 21 anos e inválidos é relativa (praesumptionis iuris tantum), em relação aos 

seus pais. 4. Laudo médico pericial conclusivo quanto à invalidez da parte autora. 5. Ausência de elementos contrários. 

6. Embora a lei (artigo 16, I, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991) estabeleça uma presunção para os dependentes da classe 

prioritária, se o filho inválido não mantinha contato com o seu genitor, não residia na mesma residência e nem recebia 

qualquer auxílio material deste, não há que se falar em dependência econômica. 7. A invalidez do postulante não induz, 

necessariamente, na sua dependência em relação ao seu falecido genitor, quando presentes outros elementos a infirmar 

esta presunção. 8. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da 

Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 9. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.135883-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301085481/2010 - ANA ALVES DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. 

ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL.  ADMISSIBILIDADE DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 6.887/1980. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO APÓS 28.05.1998. 

1. O exercício de atividade laboral com exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído, em níveis superiores 

aos limites de tolerância previstos nas normas previdenciárias, autoriza o reconhecimento da especialidade, a teor dos 

Decretos n. 3.831/64, 83.080/79 e 2.172/97.  2.  No caso dos autos, a exposição aos agentes nocivos está consignada em 

formulários e laudos técnicos de condições ambientais de trabalho.  3.  Cabível a conversão de período especial em 

comum, mesmo antes da edição da Lei n. 6.887/1980, o que é admitido pelo Regulamento da Previdência Social, 

instituído pelo Decreto n. 3.048/99, em seu art. 70, §2º.  4.  Ausência de vedação legal à conversão de atividade especial 

em comum após 28.05.1998.  5. Recurso do INSS improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2004.61.84.079245-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301085514/2010 - AILTON PEREIRA SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES 

NOCIVOS. BAIXA TEMPERATURA. ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL.  ADMISSIBILIDADE DA 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 6.887/1980. 1. O exercício 

de atividade laboral com exposição habitual e permanente a baixa temperatura, de -15 a -20 ºC, autoriza o 

reconhecimento da especialidade, a teor dos itens 1.1.2 do quadro anexo Decreto n. 53.831/1964 e 1.1.2 do Anexo I do 

Decreto n. 83.080/1979 .  2.  No caso dos autos, a exposição aos agentes nocivos está consignada em formulários DSS-

8030.  3.  Cabível a conversão de período especial em comum, mesmo antes da edição da Lei n. 6.887/1980, o que é 

admitido pelo Regulamento da Previdência Social, instituído pelo Decreto n. 3.048/99, em seu art. 70, §2º.  Recurso do 

INSS improvido. 

<#III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2004.61.84.056282-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301085477/2010 - PAULO OSCAR HELENE DE PAULA (ADV. SP066808 

- MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO.  EXERCENTE DE CARGO COMISSIONADO. ART. 40, §13, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA.  CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO.  CABIMENTO. 1.  Implementadas as 

condições para a obtenção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, pelo servidor público 

que tenha exercido exclusivamente cargo comissionado ao tempo da promulgação da Emenda Constitucional n. 

20/1998, é cabível sua concessão.  2.  O art. 40, §13, da Constituição da República, admite a aplicação do Regime Geral 

de Previdência Social ao servidor ocupante exclusivamente de cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração.  3.  

Possibilidade de contagem recíproca de tempo de serviço mediante compensação financeira entre os regimes. 4. 

Recurso do INSS improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2004.61.84.067433-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085479/2010 - EDIVALDO PEREIRA DE GOUVEIA (ADV. SP151699 

- JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TORNEIRO REVOLVER. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES 

NOCIVOS.  ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL PELO ENQUADRAMENTO DA CATEGORIA POR 

ANALOGIA.  ADMISSIBILIDADE DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 6.887/1980. 1. A atividade de torneiro revólver, desenvolvida junto ao Setor de Usinagem, até 

28.04.1995, consistia em atividade especial por enquadramento da categoria profissional, em analogia aos trabalhadores 

em ferrarias, conforme previsão nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do anexo do Decreto n. 53.831/1964 e 2.5.1 a 2.5.3 do anexo II 

do Decreto n. 83.080/1979.  2.  No caso dos autos, a exposição aos agentes nocivos está consignada em formulários e 

laudo técnico de condições ambientais de trabalho.  3.  Cabível a conversão de período especial em comum, mesmo 

antes da edição da Lei n. 6.887/1980, o que é admitido pelo Regulamento da Previdência Social, instituído pelo Decreto 

n. 3.048/99, em seu art. 70, §2º.  Recurso do INSS improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI N.º 8.213/1991. IDADE LIMITE. 21 ANOS. ESTUDANTE. 

CURSO UNIVERSITÁRIO. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A pensão 

pela morte do genitor será devida ao filho até o limite de 21 anos de idade, salvo se inválido, não se podendo estender 

até os 24 anos para os estudantes universitários, ante a ausência de amparo legal. 2. Precedentes: STJ, REsp 639.487/RS 

e Súmula n.º 37/TNU. 3. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 
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2007.63.19.000534-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081456/2010 - DANIEL SAMPAIO BERTONE (ADV. SP100967 - 

SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.17.007088-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301081459/2010 - MEIRE HELEN GODOI DE MORAES (ADV. SP168748 

- HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.16.000963-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301081487/2010 - KELLY DUTRA CASTRO (ADV. PR030342 - 

GILBERTO VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2007.63.10.016448-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301081467/2010 - MARIA APARECIDA ROSSINI (ADV. SP117557 - 

RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-CONJUGE. SEPARAÇÃO JUDICIAL. DISPENSA DE 

ALIMENTOS. ULTERIOR DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes 

elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão 

do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do 

instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. O 

cônjuge separado judicialmente que tenha dispensado a pensão alimentícia, por ocasião da separação judicial, deve 

comprovar a ulterior dependência econômica e a manutenção desta situação, na data do óbito, para fazer jus ao 

benefício de pensão por morte. 4. Inteligência do artigo 16, I e § 4º, da Lei n.º 8.213/1991. 5. Precedentes: Súmula n.º 

379/STF; Súmula n.º 64/TFR; STJ, REsp 195.919/SP e REsp 196.678/SP. 6. Não comprovação da dependência 

econômica superveniente. 7. A imposição do ônus da prova à parte autora quanto ao fato constitutivo do seu direito o é 

'ex lege' (artigo 333, I, CPC), como conseqüência do ônus de afirmar. 8. O litigante assume o risco de perder a causa se 

não provar os fatos alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da 

tutela jurisdicional, uma vez que, segundo a máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente. 

9. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.06.012801-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301080897/2010 - CICERO MANUEL DA SILVA (ADV. SP114835 - 

MARCOS PARUCKER, SP182346 - MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LAUDO CONTÁBIL. ERRO NA RENDA MENSAL ATUAL. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. Na apuração da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário, observar-se-á a legislação de regência. 2. Parecer contábil favorável à pretensão da parte autora. 3. 

Sentença de procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c 

o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 4. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.061163-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301085497/2010 - FRANCISCO MORAES DE ALMEIDA (ADV. SP152149 

- EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. PROVAS MATERIAIS JUNTADAS COM A PETIÇÃO 

INICIAL E CORROBORADAS POR PROVA TESTEMUNHAL.  DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS 

RESPECTIVAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 1. Comprovado, através de robusto início de prova 

material, corroborado pela prova testemunhal, o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, é cabível 

o reconhecimento e averbação do período respectivo para fins de concessão de benefício previdenciário.  2. O art. 55, 

§2º, da Lei n. 8.213/1991 afasta a exigência de recolhimento de contribuições sociais para o trabalhador rural, exceto 

para fins de carência. 3. Recurso a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2004.61.84.076252-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085501/2010 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP135072 - 

ANDREA SIQUEIRA, SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  AUSÊNCIA DE 

ESPECIFICAÇÃO, NA PETIÇÃO INICIAL, DOS PERÍODOS A SEREM RECONHECIDOS COMO ESPECIAIS.  

DEFERIMENTO DE PRAZO PARA EMENDA À PETIÇÃO INICIAL.  NÃO ATENDIMENTO PELA PARTE 

AUTORA. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 1. A teor do art. 282, IV, do Código de 

Processo Civil, cumpre à parte autora, na petição inicial, indicar o pedido com as suas especificações. 2. Cabe ao 

julgador, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, determinar que o autor emende ou complete a petição 

inicial. 3. Deixando a parte autora, apesar de ter-lhe sido facultado, de apresentar emenda à petição inicial com a 

especificação dos períodos nos quais alega ter exercido atividade urbana especial, cabível o indeferimento da petição 

inicial, ou, se superada esta fase, a extinção do feito, sem resolução do mérito. 4. Recurso Improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa temporária ou permanente e insuscetível de reabilitação, 

assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 

59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico conclusivo quanto à incapacidade laborativa e a data do seu início. 4. 
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Ausência de elementos que o contrariem. 5. Sentença de procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos 

termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.08.000752-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079691/2010 - ELISABETH DO CARMO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.002035-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301079694/2010 - NORMA DEL PAPA (ADV. SP223685 - DANIELA 

SEGARRA ARCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2006.63.01.045548-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301066039/2010 - GERALDO VEIGA FERNANDES (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

União Federal, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.397708-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301085504/2010 - ANISIO RIBEIRO GONÇALVES (ADV. RJ129443 - 

CARLOS GILBERTO BUENO SOARES, SP018456 - ANTONIO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL E ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. RUÍDO. 

ATIVIDADE CONSIDERADA ESPECIAL.  ADMISSIBILIDADE DA CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 6.887/1980. 1. Comprovado o exercício de atividade rural através de 

prova material contemporânea aos fatos, os períodos respectivos devem ser computados para fins de aferição do tempo 

de serviço.  2. O exercício de atividade laboral com exposição habitual e permanente ao agente nocivo ruído, em níveis 

superiores aos limites de tolerância previstos nas normas previdenciárias, autoriza o reconhecimento da especialidade, a 

teor dos Decretos n. 3.831/64, 83.080/79 e 2.172/97.  3.  No caso dos autos, a exposição aos agentes nocivos está 

consignada em formulários e laudos técnicos de condições ambientais de trabalho.  4.  Cabível a conversão de período 

especial em comum, mesmo antes da edição da Lei n. 6.887/1980, o que é admitido pelo Regulamento da Previdência 

Social, instituído pelo Decreto n. 3.048/99, em seu art. 70, §2º.  5.  Recurso do INSS improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2009.63.19.002574-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301080910/2010 - ALCIDES CICAGLIONI (ADV. SP184420 - LUIZ 

CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. SÚMULA N.º 260, EX-TFR. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA 

PRECEDENTE. NÃO COMPROVAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 1. O processo administrativo é mantido na 

repartição competente, sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas 

partes ou requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público. 2. Inteligência do artigo 41, da Lei n.º 6.830/1980. 3. 

Compete à parte autora comprovar o que alegou, uma vez que possui o ônus de fazê-lo (artigo 333, I, CPC). 4. A 

intervenção do Juízo para obtenção da cópia do processo administrativo concessório de aposentadoria só se justifica se a 

parte autora demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias, fato este que não ocorre 

no caso concreto. 5. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260, do ex-TFR trouxe 

efeitos patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, 

pois a partir da vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados 

durante determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 6. Hipótese 

excepcional de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, em que o índice integral, no primeiro reajuste, 

deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral 

dos benefícios. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 2006.83.00.509015-7. 8. Não comprovação da situação fática. 9. 

Manutenção da improcedência da ação. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. ABERTURA DE PRAZO 

PARA REGULARIZAÇÃO DA EXORDIAL. NÃO ATENDIMENTO. INÉPCIA. RECONHECIMENTO. 1. A 

petição inicial deve conter os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido. 2. Inteligência do artigo 282 CPC. 3. Não 

regularização da petição inicial quanto aos vícios apontados pelo juízo. 4. O juiz deve aplicar o direito em vista da 

situação que lhe é apresentada, em obediência ao aforismo jurídico 'jura novit curia', incumbindo à parte, todavia, 

apontar os pedidos e descrever, ainda que de forma sucinta, as causas mediata e imediata (próxima e remota) de suas 

pretensões. 5. O judiciário não pode julgar por presunção e muito menos a parte contrária deve ser obrigada a se 

defender sem conhecer quais os pedidos e bem assim os fundamentos exatos dos pedidos da parte autora. 6. O Código 

de Ética da Advocacia determina que o advogado, ainda que na condição de defensor nomeado, conveniado ou dativo, 

deve comportar-se com zelo, palavra que o léxico define como dedicação, cuidado, pontualidade e diligência em 

qualquer serviço. 7. É inepta a inicial quando lhe faltar o pedido, a causa de pedir ou, da narrativa dos fatos, não 

decorrer logicamente a conclusão. 8. Inteligência do artigo 295, I, CPC. 9. Recurso improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.04.009509-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301080904/2010 - SALETE NICOLAU DE MATTOS (ADV. SP222688 - 

GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.005342-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301080908/2010 - ADILSON LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2005.63.04.011942-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301080905/2010 - GERALDO DO CARMO DIAS (ADV. SP222688 - 

GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2006.63.02.010861-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301053137/2010 - JOSE JUSTINO DE SOUZA (ADV. SP220809 - 

NAIRANA DE SOUSA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). II - VOTO 

Preliminarmente, declaro prejudicado o argumento de não cabimento da execução por Complemento Positivo, vez que 

não ocorreu tal condenação em primeira instância. 

Quanto ao pedido de declaração de coisa julgada e extinção do feito, feito pelo INSS, considerando que a tendência da 

jurisprudência é conhecer a qualquer tempo da alegação de coisa julgada e que com as informações, referentes a ação 

do autor que tramitou perante a justiça estadual, constantes no feito, não há como se verificar, com segurança, se há 

litispendência entre os feitos e/ou condenações em duplicidade, determino a baixa do processo para intimação da parte 

autora para juntada, no prazo de 30 (trinta) dias, das principais peças (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de 

trânsito em julgado) da ação n. 572.01.2000.003879-0. 

Após, voltem os autos para inclusão do feito em pauta de julgamento. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, determinar a baixa dos autos em 

diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, 

Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2005.63.01.310756-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301080925/2010 - SEVERINO MANOEL DA SILVA 

(ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PREVIDENCIÁRIO. 

CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. PROVA DOCUMENTAL. ANÁLISE DO 

HISTÓRICO CLÍNICO. INCAPACIDADE LABORATIVA COMPROVADA COM A INDICAÇÃO DO TERMO 

INICIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS. ACÓRDÃO ANULADO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A atribuição de efeitos 

infringentes aos embargos declaratórios é possível apenas em situações excepcionais, em que sanada a omissão, 

contradição ou obscuridade, a alteração da decisão surja como conseqüência necessária. 2. Precedente: STJ, EDcl nos 

EDcl no AgRg no AgRg no REsp 556.088/PB. 3. A concessão de auxílio-doença depende da comprovação da 

incapacidade laborativa total e temporária para o trabalho ou das atividades habituais. 3. Inteligência do artigo 59, da 

Lei n.º 8.213/1991. 4. A prova técnica produzida nos autos por profissional médico qualificado tem por escopo auxiliar 

o julgador na formação da sua convicção nas hipóteses em que aferição da incapacidade laborativa é aferida por 

intermédio de perícia médica. 5. Laudos periciais conclusivos quanto à incapacidade laborativa total e temporária, bem 

como a data do seu início. 6. Ausência de elementos contrários. 7. Demais requisitos (carência e qualidade de segurado) 

preenchidos. 8. Benefício devido. 9. Embargos de declaração acolhidos, com a anulação do acórdão anteriormente 

proferido e a manutenção da sentença monocrática. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, anular o acórdão anteriormente proferido e negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 
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São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2008.63.17.003373-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083981/2010 - JEANELUAR CARDOSO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.003364-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083982/2010 - VICENTE BORGES DO COUTO 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

2008.63.17.001604-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083983/2010 - NAIR GARCIA PIRINELI (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.008432-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083984/2010 - ALVARO JUVENAL DA 

CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.008391-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083985/2010 - TEREZINHA VIEIRA MIRANDA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.008378-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083986/2010 - MARIA CLEONICE BENEDITO 

SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.008373-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083987/2010 - DOMINGOS FARIAS DE ALMEIDA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.008341-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083988/2010 - ELZIRA BELCHIOR LIMA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.005905-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083989/2010 - JULIO ASSENCO SANTOS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.005872-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083990/2010 - GERALDO ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.005782-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083991/2010 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.005753-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083992/2010 - SEBASTIAO CANTARELLI (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2008.63.17.005752-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083993/2010 - JERONYMO GUIRADO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.01.052692-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083994/2010 - MERCIS ISABEL COMPARINI 

DEMERGIAN (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.161713-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078626/2010 - ROQUE RODRIGO DOS SANTOS 

NETO (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2006.63.15.005332-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078594/2010 - SEBASTIAO GONÇALVES (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.17.000683-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078595/2010 - ASSIS COUTO DE MORAIS (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.008238-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078597/2010 - EDUARDO PRIMO FILHO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2006.63.15.009551-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301080926/2010 - ROSERCI PEREIRA (ADV. 

SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO. 

EXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA. ARESTO RETIFICADO. 1. O 

acórdão proferido é contraditório na medida em que constou incorretamente o improvimento do recurso da parte autora, 

quando deveria constar o provimento do recurso da parte ré. 2. Voto proferido no sentido de acolher os embargos de 

declaração e retificar o aresto embargado, de modo que conste no julgado que o recurso do réu foi provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida 

Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.17.006848-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078801/2010 - SEBASTIAO BARBOSA (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e 

Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2008.63.10.008895-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078712/2010 - JENI DIVA DE ALMEIDA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000691-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078751/2010 - JOAO BAPTISTA PAVAN (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. APRECIAÇÃO. 'ERROR 

IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 1. O acórdão proferido foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. O Supremo Tribunal 

Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional 

objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o Juízo “a quo” se recuse a 

suprir a omissão. 5. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida 

Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.089976-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081175/2010 - RENATA DE AVELAR PORTELA 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.014354-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081176/2010 - APARECIDA NAZARÉ GOUVEA 

(ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.10.010396-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081217/2010 - JOSE CUCCIARO FILHO (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.18.003110-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301080928/2010 - PAULO GOMES MORETTI (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.01.352245-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081158/2010 - APARICIO DE CAMPOS (ADV. 

SP145199 - CRISTIANE FROES DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.046050-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081172/2010 - LEONIDAS GAVILAN DE FREITAS 

(ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.046126-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081173/2010 - REGINALDO CONSTANTINO DE 

SOUZA (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.058668-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081174/2010 - NEUSA LIMA VASCONCELOS 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.078474-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078624/2010 - REGINA NOITES GRECCO (ADV. 

SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2008.63.01.031030-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081216/2010 - MARIA BERNADETE DA COSTA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão foi claro e bem 

fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. O Supremo Tribunal 

Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional 

objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o Juízo 'a quo' se recuse a 

suprir a omissão. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 
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2006.63.02.006924-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053139/2010 - OSCAR FERNANDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto 

Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos.  

São Paulo, 26 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. OMISSÃO 

OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão monocrática 

foi clara e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela 

propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria 

já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. O Supremo 

Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada a matéria 

constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o Juízo 'a quo' 

se recuse a suprir a omissão. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.04.003024-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301080927/2010 - IDA TRAMONTINA (ADV.  ); 

MARIA APARECIDA SANAVIO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

2007.63.08.002350-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081181/2010 - MIGUEL ARCANJO FERREIRA 

PAULUCCI (ADV. SP202632 - JULIANO ARCA THEODORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2007.63.10.013096-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081214/2010 - JALINDO PIMENTEL DE 

CAMARGO (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 067876 - GERALDO GALLI). 

2009.63.09.001064-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081221/2010 - MARINA REGO ENGELLENDER 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2009.63.09.001550-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081222/2010 - VICENTE DE FARIA - ESPÓLIO 

(ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265).  

*** FIM *** 

2009.63.09.002541-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081223/2010 - MARIA APPARECIDA QUEIROGA 

(ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. OMISSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e 

coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 
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declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s. Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida 

Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.06.008125-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081179/2010 - ROBERVAL NOGUEIRA DA SILVA 

(ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA 

MONTEIRO NETO, SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO, SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ 

BROSSI). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. OMISSÃO 

OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão monocrática 

foi clara e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. Não há nada a suprir no aresto 

embargado. 3. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 4. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 5. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição 

no sentido de considerar prequestionada a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de 

embargos declaratórios, ainda que o Juízo 'a quo' se recuse a suprir a omissão. 6. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 

7. Embargos de declaração rejeitados. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Claudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo, 26 de março de 2010. 

2005.63.01.039060-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078515/2010 - HELIA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.053271-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078580/2010 - VARDICE GOMES DA SILVA (ADV. 

SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.117629-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078588/2010 - MARIA FORTUNATO PEDRO 

PAULO (ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.082365-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083962/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.05.001390-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083966/2010 - HONORIA FRANCO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.05.002136-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083968/2010 - MARGARIDA MUNIZ (ADV. 

SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.14.002840-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083969/2010 - ANTONIO GONÇALVES PEREIRA 

(ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.16.001885-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083970/2010 - MARIA DA CONCEICAO DIAS 

(ADV. SP090642 - AMAURI MANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.14.003138-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083971/2010 - ANTONIA AMATTI COSTA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003831-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083972/2010 - IGNEZ FRANCISCO RANZANI 

(ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.18.003811-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083974/2010 - LOURDES DA CRUZ MARTINS 

(ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.007058-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083975/2010 - NELSON JOSE RODRIGUES DA 

SILVEIRA (ADV.  ); MARIA ISABEL LIMA DE MATOS (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208893 - 

LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS). 

2008.63.06.007964-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083976/2010 - ELY FRANCISCA DO NASCIMENTO 

ALMEIDA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.15.012872-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301083977/2010 - TEREZA MARIA DE JESUS 

ANTUNES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.17.007421-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301078802/2010 - FRANCISCO ANTONIO MORAES 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. OMISSÃO 

OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão monocrática 

foi clara e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da embargante revela 

propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria 

já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: 

STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.10.004452-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081182/2010 - JOSEFA MARTINEZ SANCHEZ 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 067876 

- GERALDO GALLI). 

2007.63.10.005382-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301081215/2010 - TARCILIO MERCHIOLA (ADV. 

SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

067876 - GERALDO GALLI).  

*** FIM *** 

2005.63.01.075105-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301080924/2010 - VALDEMAR DIAS GALDINO (ADV. 

SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO. 

EXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA. ARESTO ANULADO. 1. O 

acórdão proferido é nulo, na medida em que apreciou o mérito em total dissonância com o pedido formulado na 

exordial. 2. Voto proferido no sentido de acolher os embargos de declaração para anular o julgamento proferido e 

determinar a conversão do feito em diligência. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, 

acolheram os embargos de declaração, anularam o acórdão anteriormente proferido e converteram o feito em diligência, 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 

Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Marilaine Almeida Santos (suplente). 

  

São Paulo - SP, 26 de março de 2010. (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Proceda-se à inclusão em pauta de julgamento. 

2007.63.04.004336-8 - DECISÃO TR Nr. 6301045010/2010 - NEIDE CASSALHO BARCCARO - 

INVENTARIANTE (ADV. SP242898 - VITOR MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2009.63.02.001456-6 - DECISÃO TR Nr. 6301044479/2010 - ANGELINA VALETI CARVALHO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.02.019148-7 - DECISÃO TR Nr. 6301045692/2010 - ROGERIO PEQUENO DA CRUZ (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos em inspeção. 

Proceda-se a inclusão em pauta de julgamento. 

  

DESPACHO TR 

2007.63.03.003826-1 - DESPACHO TR Nr. 6301053094/2010 - VALDECI PEREIRA (ADV. SP126124 - LUCIA 

AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Habilito os herdeiros: MADALENA PEREIRA DOS SANTOS, DAVI PEREIRA DOS 

SANTOS, DANIEL SANTOS PEREIRA e GABRIEL DOS SANTOS PEREIRA para que passem a figurar no pólo 

ativo da presente demanda, na condição de cônjuge e filhos do autor falecido, nos termos do art. 1.060, I, do Código de 

Processo Civil. 

Proceda o setor competente às alterações necessárias dos dados cadastrais do pólo ativo. 

Após, voltem os autos conclusos para inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Certifique-se. Intimem-se. 

São Paulo/SP, 22/03/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção 

2004.61.84.565666-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043551/2010 - JOAO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.565662-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043552/2010 - JOSE CEZAR FILHO (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.565653-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043553/2010 - WALTER ASSIS COSTA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.135883-2 - DESPACHO TR Nr. 6301043585/2010 - ANA ALVES DA SILVA (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.067433-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043590/2010 - EDIVALDO PEREIRA DE GOUVEIA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.056282-8 - DESPACHO TR Nr. 6301043592/2010 - PAULO OSCAR HELENE DE PAULA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.243955-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043575/2010 - ARLETE DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.397708-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043563/2010 - ANISIO RIBEIRO GONÇALVES (ADV. RJ129443 - 

CARLOS GILBERTO BUENO SOARES, SP018456 - ANTONIO BUENO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.076252-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043588/2010 - ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP135072 - ANDREA SIQUEIRA, SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.061163-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043591/2010 - FRANCISCO MORAES DE ALMEIDA (ADV. 

SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.006522-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043595/2010 - JUVENAL FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP081015 - MILTON PASCHOAL MOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.16.001110-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043035/2010 - MARIA LUIZA GONÇALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.08.003828-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043166/2010 - APARECIDO ELIAS (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.003446-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043174/2010 - APARECIDA HELENA PIMENTEL PONCE (ADV. 

SP202977 - MARIO ROBERTO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.001847-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043188/2010 - MARIA TEREZINHA GIACOMINI LOPES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.06.008086-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043239/2010 - NATAL TORSANI (ADV. SP086782 - 

CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.007722-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043240/2010 - BENEDITO JOÃO ZACANTI (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.010531-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043323/2010 - NAIR TESCARI MOREIRA (ADV. SP248321 - 

VINICIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.011341-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043340/2010 - JOÃO MOREIRA GARCIA (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.357667-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043355/2010 - JOSE HUMBERTO DE MELO (ADV. SP175311 - 

MARIA ROSELI NOGUEIRA DE ALMEIDA, SP239451 - LUÍS CARLOS DA CONCEIÇÃO SOARES, SP268899 - 

DAVIDSON CERQUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP138973 - MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ (MATR. SIAPE Nº 1.380.386), 

SP233279 - EVELISE  PAFFETTI      (MATR. SIAPE Nº  1.480.495 )). 

2004.61.84.079245-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043586/2010 - AILTON PEREIRA SANTOS (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.009316-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043593/2010 - MONIQUE KATLIN ALVES DE ANDRADE (ADV. 

SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR); MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.86.007965-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043531/2010 - DEOCIL PEREIRA (ADV. SP242139 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 11/03/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000629 

 

ACÓRDÃO 

2006.63.02.014563-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058564/2010 - ALFREDO CIPRIANO (ADV. SP175721 - PATRICIA 

FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS. 

DETERMINAÇÃO PARA QUE O RÉU APRESENTE CALCULOS. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

              São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2009.63.01.057795-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301061117/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X GERALDO APARECIDO RIBEIRO (ADV./PROC. SP133956 - WAGNER VITOR 

FICCIO). III - EMENTA 

Trata-se de recurso de medida cautelar interposto  em face da r. decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

A atribuição de efeito suspensivo contra a decisão recorrida foi deferida pelo Relator, determinando -se a expedição de 

contra- oficio. 

Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende o restabelecimento do auxilio doença sob a alegação de que se 

encontra incapacitada para o trabalho. 

O Juízo de primeiro grau, em análise preliminar, concedeu a liminar, entendendo que os documentos acostados aos 

autos seriam suficientes para comprovar a incapacidade para o trabalho.  

Deste modo, o INSS interpôs o presente recurso objetivando a ampla reforma da decisão recorrida, uma vez que 

presentes os requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela, na forma requerida ao Juízo “a quo”. 

É o relatório. 

II - VOTO 

Constato que a matéria controvertida nos presentes autos cinge-se apenas quanto à possibilidade da antecipação dos 

efeitos da tutela com o objetivo de compelir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer, 

“inaudita altera pars”, benefício previdenciário a favor da parte autora, que alega preencher todos os requisitos legais. 

Dispõe o artigo 273, do Código de Processo Civil: 

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I- haja fundado 
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receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II- fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.” (grifos nossos). 

A tutela antecipada é medida excepcional que reclama a comprovação do direito vindicado, por meio de prova 

inequívoca, de tal modo a convencer o julgador da verossimilhança da alegação. 

Trata-se de tutela cognitiva, outorgável por liminar antes mesmo da formação do contraditório e se traduz em uma 

espécie de adiantamento meritório e que exige adequada fundamentação. 

Sob tal perspectiva, deve-se perquirir se a parte recorrente incumbiu-se em demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, ou seja, se a “aparência de verdade” emana dos argumentos e das provas lançadas nos autos. 

No estado em que se encontrava o processo originário, não havia prova inequívoca da verossimilhança da alegação, 

pois, no caso concreto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ou da aposentadoria por invalidez são os seguintes:  

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;  

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;  

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da 

incapacidade;  

d) o cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social. 

A mera probabilidade da existência de uma doença, por si só, não gera o direito a benefício por incapacidade. O 

benefício do auxílio-doença (ou da aposentadoria por invalidez) será concedido/restabelecido quando o segurado ficar 

incapacitado total e temporariamente (ou permanentemente) para exercer suas atividades profissionais habituais, 

devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional.  

Na data da decisão recorrida, não constavam no bojo da ação principal, elementos probatórios seguros à comprovação 

dos requisitos indispensáveis à concessão/restabelecimento do benefício, em especial, laudo pericial médico elaborado 

por profissional equidistante das partes e de confiança do Juízo, que atestasse a real incapacidade laboral da parte 

recorrente. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, revogando a decisão recorrida e mantendo a decisão proferida nestes autos 

que concedeu o efeito suspensivo. 

Sem condenação em honorários. 

É o voto. 

 

<#III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. CONCESSÃO DE TUTELA SEM A REALIZAÇÃO DE PERICIA 

MEDICA. RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Aroldo Jose Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

               São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

2005.63.07.003407-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301060484/2010 - MARIA DA GRACA SILVA XAVIER (ADV. SP233341 

- HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA NÃO É PREEXISTENTE. RECURSO DO 

AUTOR A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 
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                                      São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA 

PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

2008.63.07.004297-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057605/2010 - MANOEL FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.008286-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057607/2010 - ROBERTO MASSARO (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001526-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057608/2010 - JOSE AUGUSTO (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.002446-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057606/2010 - CELSO BRANCO DE CAMARGO (ADV. SP201529 - 

NEUZA MARIA ESIS STEINES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.09.007808-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057602/2010 - ORLANDO DE OLIVEIRA FRANCA (ADV. SP33188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006522-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057604/2010 - NELSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2004.61.84.394918-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301050034/2010 - JOSEFA GARCIA GATIONI (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO PARA 100% (CEM POR 

CENTO) DO VALOR DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO A PARTIR DA VIGENCIA DA LEI Nº 9.032-95. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI. REVISÃO INDEVIDA. RECURSO DO INSS 

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.13.000258-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301060483/2010 - PEDRO OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP123810 - 

ADONIS SERGIO TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO PARA 100% DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NA LEI 9.032/95 SE APLICAM APENAS AO 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A  SUA VIGÊNCIA . RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washigton, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                

São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2006.63.02.008605-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301058568/2010 - PEDRO AUGUSTO CORREA DE SOUZA (ADV. 

SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. DEVEM SER CONSIDERADOS OS ASPECTOS 

SOCIAIS. RECURSO DO AUTOR  A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2007.63.02.003799-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058557/2010 - CLEUSA DA SILVA MALAQUIAS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AFERIÇÃO DA INCAPACIDADE DEVE 

CONSIDERAR OS ASPECTOS SOCIAIS DO SEGURAO. RECURSO DA AUTORA  A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autora nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2004.61.84.059314-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301052217/2010 - ELVIRA RAIA DE SOUZA (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO EM DECORRÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 75 

DA LEI Nº 8.213/91 PELA LEI Nº 9.032/95. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI. 

REVISÃO INDEVIDA. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.05.001282-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301064671/2010 - AUGUSTA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP179459 - 

MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA - PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. DESNECESSÁRIA A PRÉVIA PROVOCAÇÃO ADMINISTRATIVA, POIS O INSS 

REITERADAMENTE NEGA O BENEFÍCIO. 

IV - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório 

e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2004.61.84.440244-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301052119/2010 - DAVID MAURICE SAVA TOVSKI (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. PRESENÇA DE 

SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Fernando Marcelo Mendes e Mateus Castelo Branco 

Firmino da Silva. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.008488-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301063913/2010 - IRACI ROSA DE MORAIS FLAUZINO (ADV. 

SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONSIDERO QUE NÃO RESTOU PREENCHIDO PELA AUTORA UM 

DOS REQUISITOS DETERMINADOS PELA LEI PARA A CONCESSÃO DO AUXÍLIO DOENÇA, QUAL SEJA, 

A INCAPACIDADE ALEGADA. RECURSO DO RÉU PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 
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2005.63.10.004478-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064664/2010 - MARIA DIRCE DA SILVA (ADV. SP176144 - CASSIO 

HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA - PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. SENTENÇA ANULADA. 

IV - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório 

e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2005.63.05.001297-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064670/2010 - MARIA BENEDITA TAKESHITA MOREIRA (ADV. 

SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA - PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. DESNECESSÁRIA A PRÉVIA PROVOCAÇÃO ADMINISTRATIVA, POIS O INSS 

REITERADAMENTE NEGA O BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA. 

IV - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar  provimento ao recurso, nos termos do relatório 

e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2004.61.85.023603-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058163/2010 - RUY BARBOZA (ADV. SP080978 - FRANCISCO 

ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVICO. AFASTADA A 

ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA ILIQUIDA. AFASTADADETERMINAÇÃO PARA QUE O RÉU 

APRESENTE CALCULOS. O PAGAMENTO DOS VALORES AATRASADOS DEVE SER FEITO POR 

REQUISITORIO OU PRECATORIO. RECURSO DO AUTOR A QUE NÃO SE CONHECE POR SER 

INTEMPESTIVO. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,não 

conhecer do recurso do autor e dar parcial provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo Jose Washigton, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2006.63.04.000270-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301064699/2010 - EDUARDO PIRES (ADV. SP090650 - AGOSTINHO 

JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso  nos termos do relatório 

e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 
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São Paulo, 11 de março de 2010 

2008.63.02.004462-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065586/2010 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A QUALIDADE DE SEGURADO DA PARTE AUTORA, 

BEM COMO SUA INCAPACIDADE PARA DESEMPENHAR O SEU TRABALHO HABITUAL. RECONHECIDO 

SEU DIREITO À CONCESSÃO DOBENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA DESDE A DATA DA CESSAÇÃO 

INDEVIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2004.61.28.009133-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301052216/2010 - JOSE DARCI ISAC DA COSTA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE PREVISTA COMO ESPECIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do réu e dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.02.014738-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301064649/2010 - ORLANDA FERREIRA CRUZ (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.005671-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301064651/2010 - MARIA APARECIDA ZANDONI GABALDI (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.15.000053-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058563/2010 - MARIA DOS SANTOS RIBEIRO PINTO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 
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 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS. 

DETERMINAÇÃO PARA QUE O RÉU APRESENTE CALCULOS. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                     São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2006.63.02.010496-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301058566/2010 - CARLOS GELONI (ADV. SP182978 - OLENO FUGA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS. 

DETERMINAÇÃO PARA QUE O RÉU APRESENTE CALCULOS. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2006.63.07.003347-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301078612/2010 - SERGIO APARECIDO DE ARAUJO (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS. 

DETERMINAÇÃO PARA QUE O RÉU APRESENTE CÁLCULOS. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.15.007350-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301058561/2010 - EUTALIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS 

SENTENÇA. PERITO NÃO INDICOU DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE. DIB DEVE SER FIXADA NA 

DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL. RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                 São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2005.63.02.010995-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301052222/2010 - BENEDITO BATISTA (ADV. SP141635 - MARCOS DE 

ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.15.009936-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301064674/2010 - JOSÉ ROZO DA COSTA NETO (ADV. SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA - PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PRESENTES OS REQUISITOS.  RECURSO PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA.  

   

IV - ACÓRDÃO 

     Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso  nos termos do relatório 

e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, Luciana 

Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 11 de março de 2010 

2004.61.84.272377-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058166/2010 - PEDRO GIGLIO JUNIOR (ADV. SP084493 - LUIZ 

CARLOS ESTACIO DE PAULA, SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS, SP192817 - RICARDO VITOR 

DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO DE REVISÃO DOS VALORES APURADOS APÓS O 

TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.  RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIME NTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

            Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes 

                     

                         São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2005.63.01.153252-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060493/2010 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP192249 - DANIEL 

CHRISTIANINI NERY, SP220923 - KEILA TEREZINHA ENGLHARDT DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVICO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO 

LABORADO NO NOIS ANOS DE 1967 A 1968. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 

9.099/91 RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                      São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. VARIAÇÃO DO INPC. 

IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO IGP-DI NOS MESES DE JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

CONSTITUCIONALIDADE DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO UTILIZADOS PELO INSS NO PERÍODO. 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA N. 08 DA TNU. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

       

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.11.012446-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301055503/2010 - ANTONIO DIAS BERNARDES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES); ADOLFO MORENO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES); ANTONIO DA SILVA FERRAO 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES); ARIBALDO LUCENA DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES); CLOVIS CESAR E SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES); JOSE ANASTACIO DE CASTRO 

(ADV. SP039357 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS NETO); LAURA NAVARRO MARTINES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.008379-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301055501/2010 - HILDA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.008229-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301055502/2010 - CARLITO FERREIRA PINTO (ADV. SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.19.002296-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301055558/2010 - LAUDEMIRO MASSON (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - EDNIR 

APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). III- EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BEBEFICIO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS OBJETIVO DE 

ADMISSIBILIDADE. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DO PEDIDO FEITO NA EXORDIAL. RECURSO 

DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. 

IV- ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

2008.63.04.005689-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057696/2010 - LUIZ DORATIOTTO (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005841-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057702/2010 - MARIO PAGAMISSE (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.28.011740-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301052215/2010 - ISAAC CORDEIRO (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2004.61.84.085673-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301052219/2010 - FERANCISCO ASSIS DE SOUZA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.317196-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301052213/2010 - RICARDO NACIM SAAD (ADV. SP131775 - PAULA 

SAAD BONITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.018187-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301052214/2010 - FAHAD MOHAMAD HASSAN (ADV. SP064718 - 

MANOEL OLIVEIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.02.001540-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301064186/2010 - IVAN ALVES RODRIGUES (ADV. SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo sido, a meu ver, bem analisadas e resolvidas com acerto 

as questões pelo juízo singular, confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, com base no artigo 46 da Lei nº. 

9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

Do exposto, nego provimento ao recurso, condenando o recorrente no pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação na data da sentença, limitados a seis salários mínimos, conforme 

jurisprudência da Turma Recursal. 
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ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2005.63.01.185884-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060490/2010 - NELSON SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP215824 - 

JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III- EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. AFASTADA 

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA COMPLEXIDADE DA MATÉRIA. O USO DE EPI NÃO 

AFASTA A NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE.  RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                            São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

2005.63.01.133126-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301055566/2010 - LOURENÇO DE OLIVEIRA (ADV. SP188959 - 

FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONSTITUCIONALIDADE 

DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO UTILIZADOS PELO INSS NO PERÍODO. SENTENÇA MANTIDA. 

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O artigo 201, §4º da Constituição da República não se reveste de auto-aplicabilidade, necessitando da intervenção 

legislativa para se fazer valer o princípio nela consagrado. 

2. Cabe à legislação infraconstitucional a fixação de índices de reajustes de benefícios previdenciários. 

3. Após o advento da Lei nº 8.213/91, os índices legais aplicáveis são: de 01/91 a 12/92 - INPC (artigo 41, da Lei nº 

8.213/91); de 01/93 a 02/94 - IRSM (artigo 9º, §2º, da Lei nº 8.542/92); de 03/94 a 06/94 - URV (artigo 20, §5º, da Lei 

nº 8.880/94); de 07/94 a 06/94 - IPC-r (artigo 20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); de 07/95 a 04/96 - INPC (artigo 8º, da MP nº 

1.053/95); e de 05/96 em diante pelos índices fixados em Medidas Provisórias (MP 1033/95 e MP 1415/96, artigos 12 e 

13 da Lei nº 9.711/98, resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98, de 28.05.98, quanto ao reajuste de 

junho de 1997; artigo 4º, §§ 2º e 3º da Lei nº 9.971/2000, resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.824/99 

(artigos 2º e 3º), para o reajuste de junho de 1999; artigo 17 da MP 2.187-13/2001, reedição da MP 2.022-17/00, quanto 

ao reajuste de junho de 2000, artigo 1º do Decreto nº 3.826, de 31.05.01, quanto ao reajuste de junho de 2001). 

4. Deve ser mantida a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido da peça exordial para revisão do 

valor do benefício previdenciário por índices não elencados em Lei. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento).. 

2006.63.01.033642-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301055472/2010 - MILTON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.020552-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301055473/2010 - JORGE MARIO D''AVILA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.14.004351-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064680/2010 - GUILHERMINA SARCHESI MASINI (ADV. SP104442 - 

BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2007.63.12.001024-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301063734/2010 - CLEUSA APARECIDA ANHANI ZONTA (ADV. 

SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 7. Tendo sido, a meu ver, bem analisadas e resolvidas com acerto as 

questões pelo juízo singular, confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, com base no artigo 46 da Lei nº. 

9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/2001, corrigindo apenas, de ofício,  o erro material constatado, para condenar  o 

réu ao pagamento das prestações em atraso, que importam em R$ 29.267,65 (VINTE E NOVE MIL, DUZENTOS E 

SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), atualizadas para o mês de março de 2009. 

Do exposto, nego provimento ao recurso, condenando o recorrente no pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação na data da sentença, limitados a seis salários mínimos, conforme 

jurisprudência da Turma Recursal. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIO NO MESMO 

VALOR DE SALÁRIOS MÍNIMOS QUE POSSUÍA DESDE A CONCESSÃO. APLICAÇÃO DE OUTROS 

ÍNDICES QUE GARANTAM PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.  IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

1. “A garantia constitucional de reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
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inserta no § 4º do art. 201 da Constituição Federal de 1988, não confere ao Judiciário o poder de modificar critérios de 

reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas 

geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro”  (Enunciado 35 destas Turmas 

Recursais) 

2. O art. 41 da Lei nº 8213/91, desde sua redação originária, prevê que o primeiro reajuste de benefício previdenciário 

deve ser proporcional à sua data de início, ou seja, a correção fica restrita ao período entre a data de concessão e o 

momento da aplicação do reajuste. Para tanto, é elaborada uma tabela com diversos índices de reajuste, no qual o maior 

corresponde à correção do ano inteiro. 

3. A Carta Maior assegurou a equivalência salarial aos benefícios previdenciários somente durante o período de 

aplicabilidade do art. 58 do ADCT.  O reajustamento dos benefícios previdenciários não está vinculado ao salário 

mínimo, nem há garantia constitucional de manutenção do número de salários mínimos correspondentes à renda mensal 

inicial do benefício nos reajustamentos.  

4. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.064562-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301055544/2010 - PAULO DE JESUS (ADV. SP057203 - CARLOS 

ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.09.000842-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301055546/2010 - ANTONIO CIRAULO (ADV. SP164348 - FRANCISCO 

GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000834-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301055548/2010 - IVETE DIAS (ADV. SP164348 - FRANCISCO 

GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000817-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301055549/2010 - MASAO MAKIYAMA (ADV. SP164348 - FRANCISCO 

GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 7. Tendo sido, a meu ver, bem analisadas e 

resolvidas com acerto as questões pelo juízo singular, confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, com base 

no artigo 46 da Lei nº. 9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

Do exposto, nego provimento ao recurso, condenando o recorrente no pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação na data da sentença, limitados a seis salários mínimos, conforme 

jurisprudência da Turma Recursal. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 
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2008.63.07.003618-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301063990/2010 - JOYLANDA ROZATTI BONAFEDE (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004652-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301064070/2010 - ANA ROSA DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. 

SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2006.63.14.004887-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301064679/2010 - NILCE PALADINI RASCASSI (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - ACÓRDÃO 

     Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

2007.63.17.001456-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057364/2010 - LAURISVALDO DE OLIVEIRA CARMO (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.11.008168-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057370/2010 - CARLOS ROBERTO NASCIMENTO (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.001013-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057371/2010 - ROGÉRIO AMIERIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.07.004654-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301057372/2010 - ANITA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.06.004285-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057374/2010 - JOSE OSVALDO JEREMIAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.000403-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057376/2010 - ARISTIDES DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.15.013106-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057366/2010 - ORLANDO MARIANO DA LUZ (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.014587-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057365/2010 - ARISTIDES BRIENZE FILHO (ADV. SP086580 - 

ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.094607-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057378/2010 - WILSON MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP113151 - 

LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.002639-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057390/2010 - JOSE HERCULANO SILVEIRA MARCONDES (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.09.005665-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301057391/2010 - MARCILIO MIANNI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.005643-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057392/2010 - ANTONIO ROLDAO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.005489-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057393/2010 - HELIA CAROLINA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.004846-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057394/2010 - JANDIRA GOMES DE FARIA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.070441-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057395/2010 - AMAURY TADEU BERNARDES (ADV. SP228200 - 

SERGIO CARDOSO MANCUSO FILHO, SP232293 - SILVIA REGINA SHIGUEDOMI YAMADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069423-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057396/2010 - ARMANDA RIBEIRO LACALENDOLA (ADV. 

SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO, SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.058873-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057397/2010 - JOSE CARLOS VIDIRI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.051483-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057398/2010 - LUIZ FLORENCIO MATHIUZO (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.002600-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057399/2010 - APARECIDO DE LIMA (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO 

MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.10.008847-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057400/2010 - ANTONIO FRANCISCO GALDINO (ADV. SP179089 - 

NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.007407-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057401/2010 - ANTONIO NOVO FILHO (ADV. SP179089 - NEIDE 

DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.005812-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057402/2010 - PEDRO CUSTUDIO (ADV. SP253429 - RAFAEL DE 

JESUS MINHACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.10.005686-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057403/2010 - LUIZ ALBERTO TRALDI (ADV. SP179089 - NEIDE 

DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.004697-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057404/2010 - ALVARO MAZZARO (ADV. SP179089 - NEIDE 

DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.351489-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057405/2010 - ANGELO LOCATELLI FILHO (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.345762-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057406/2010 - MIGUEL PIMENTEL (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.309255-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057407/2010 - VALDOMIRO LINDOLPHO (ADV. SP094173 - 

ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.303592-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057408/2010 - RICARDO DE CASTRO COQUET (ADV. SP056949 - 

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.210115-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057409/2010 - ESTHER FERREIRA (ADV. SP134450 - MARIA DE 

LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.193519-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057411/2010 - MARINA LORENA (ADV. SP115300 - EDENIR 

RODRIGUES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.136586-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057412/2010 - TIEKO YAMASAKI (ADV. SP159045 - PATRICIA 

YUMI YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.122221-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057413/2010 - SAMUEL SORAGGI (ADV. SP159195 - ANA PAULA 

BEATO STORTI, SP133418 - GICELIA APARECIDA POINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.113531-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057414/2010 - LAURINDA DOS ANJOS MACIEL (ADV. SP085938 - 

ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.111125-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057415/2010 - PEDRO MARCOS SILVEIRA LEME (ADV. SP051128 - 

MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.047654-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057416/2010 - MARCOS ANTONIO PIERONI (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.85.024944-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057417/2010 - PALMIRA CONCEIÇÃO MANZATTO LOPES (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.10.003440-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057359/2010 - NIVALDO PEDRO PAVAN (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.003048-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057360/2010 - SIRLEY POSSARI MENEGATTE (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.064581-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057381/2010 - ANTONIO PRIVITERA (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057387-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301057383/2010 - JOSEFA DE HOLANDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.010695-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057367/2010 - ARIOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.008542-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057369/2010 - VALENTINA DE JESUS SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.06.005845-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057373/2010 - LUIZ SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.007091-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057377/2010 - ALTINO LUCIO TREVISAN (ADV. SP066880 - NATAL 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.065244-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057379/2010 - JOAO SOARES LEITE (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.059611-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301057382/2010 - JULIA ROSA DA SILVA SOUZA (ADV. SP106771 - 

ZITA MINIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.056392-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057384/2010 - JOSE LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050613-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057385/2010 - ANTONIO DE PADUA DESTER (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045389-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057386/2010 - WANDIR MIGOTTO (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.033478-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057387/2010 - JOSE CARLOS ALBINO (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.022490-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057388/2010 - ALBERTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.017545-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301057389/2010 - JOSE DOMINGOS CARDOSO (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064704-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057380/2010 - RICARDO ANTONIO RAMOS (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.002936-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057375/2010 - JOEL MOREIRA DE BRITO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.03.011565-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057362/2010 - JOAQUIM DE ARAUJO CARVALHO (ADV. SP111922 

- ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011564-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057363/2010 - EDNA GAMBA GIAO (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.11.008380-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057361/2010 - HILDA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.010204-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057368/2010 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2004.61.85.014155-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057418/2010 - ANTONIO BIZAIA MARQUES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.02.016039-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064647/2010 - MARIA NERES DE SOUZA (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.11.000988-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301079470/2010 - FRANCISCO ROSA DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AUSENCIA DE REQUERIEMNTO 

ADMINISTRATIVO PREVIO . SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 9099/95. RECURSO 

DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                            São Paulo, 11de março  de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.004455-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065387/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP246307 - KÁTIA 

AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO COM RAZÕES DISSOCIADAS. RAZÕES DE FATO E DE DIREITO - 

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL.  AS RAZÕES DO RECURSO DEVEM REFERIR-SE 

EXPRESSAMENTE AOS PONTOS DA DECISÃO ATACADA, NOS MOLDES DO ART-514, INCISO II, DO CPC, 

COM OS FUNDAMENTOS JURIDICOS-LEGAIS DA IRRESIGNAÇÃO, SOB PENA DE NÃO SEREM 

CONHECIDOS. RECURSO NÃO CONHECIDO POR NÃO ATACAR O FUNDAMENTO DA R. SENTENÇA. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar conhecimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais AROLDO JOSÉ 

WASHINGTON, LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI e FERNANDO MARCELO MENDES. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.14.001832-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064684/2010 - MAGDALENA DE OLIVEIRA PIMENTEL (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001322-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064686/2010 - CARMELA DIRCE COMESSO RANZANI (ADV. 

SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2005.63.01.110692-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301064275/2010 - JOSE GOMES FILHO (ADV. SP139948 - 

CONSTANTINO SCHWAGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.181842-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064299/2010 - HELENA DE OLIVEIRA VASCONCELOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.014246-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301064650/2010 - ANTONIA BARISSA CARNIEL (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.005497-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301064652/2010 - MARIA NELDA LEMOS (ADV. SP226117 - FABIO 

JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.003481-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301064653/2010 - MARIA FLOR ELIZIARIO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.16.002642-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064654/2010 - DELICIA MORETO JAYME (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.16.002633-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064656/2010 - DIRCE DE OLIVA PRATES (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.14.004164-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301064657/2010 - MARIA IOLANDA PRADO CESPEDE (ADV. SP218323 

- PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.003432-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064658/2010 - ORDALINA DE SOUZA BUENO CHOPS (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.003330-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301064659/2010 - OLGA PEREIRA MENDES (ADV. SP061841 - HELIO 

ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.002559-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064661/2010 - TERESA POLIDORO SIMAO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.001804-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301064663/2010 - JOÃO DARME FILHO (ADV. SP219307 - CAROLINE 

PEREIRA DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.08.003890-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064665/2010 - APARECIDA JESUS DO NASCIMENTO DAVID (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002100-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301064666/2010 - JOAO TRISTAO DE CAMARGO (ADV. SP083304 - 

JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.001896-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301064668/2010 - HELENA HILARIA FELIPE TESSER (ADV. SP075015 - 

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2005.63.06.011654-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064669/2010 - MANOEL RIBEIRO NETO (ADV. SP192201 - 

FABRÍCIO ROGÉRIO CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.010388-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064672/2010 - BENTO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.008567-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301064673/2010 - ALDENIR MELONI ARDENGHI (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DE OUTROS ÍNDICES QUE 

GARANTAM PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA 

1. “A garantia constitucional de reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

inserta no § 4º do art. 201 da Constituição Federal de 1988, não confere ao Judiciário o poder de modificar critérios de 

reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas 

geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro”  (Enunciado 35 destas Turmas 

Recursais) 

2. O art. 41 da Lei nº 8213/91, desde sua redação originária, prevê que o primeiro reajuste de benefício previdenciário 

deve ser proporcional à sua data de início, ou seja, a correção fica restrita ao período entre a data de concessão e o 

momento da aplicação do reajuste. Para tanto, é elaborada uma tabela com diversos índices de reajuste, no qual o maior 

corresponde à correção do ano inteiro. 

3. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.002169-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301055512/2010 - JOSE VIEIRA LOPES (ADV. SP114761 - ROSANGELA 

MARIA D CALANTANIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.11.001102-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301055511/2010 - JOAO VENTURA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2006.63.17.000305-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060479/2010 - ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE. AUTOR ENCONTRA-SE CAPAZ PARA EXERCICIO DA 

ATIVIDADE HABITUAL. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 
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Juízes Federais Aroldo Jose Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                        

                                           São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO EQUIVALÊNCIA DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. NÃO HÁ GARANTIA CONSTITUCIONAL OU 

LEGAL DE QUE O AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO IMPLIQUE EM REAJUSTE DO 

VALOR DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.11.001863-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301055332/2010 - ROBERTO GARCIA JUNIOR (ADV. SP038405 - ANA 

MARIA AMARAL DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.01.016340-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301055333/2010 - BENEDITO JACINTO DA SILVA (ADV. SP094491 - 

JOSE ROSIVAL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.010895-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301055334/2010 - MARIO ROBERTO LEITE AUGUSTO (ADV. SP042501 

- ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.01.066485-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301055335/2010 - JOVAIR FORMIGONI (ADV. SP056949 - ADELINO 

ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.014997-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301055336/2010 - LUIZ CARLOS AQUILA (ADV. SP162451 - 

FERNANDA VERARDI BENDZIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.355565-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301122965/2010 - JOAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP153047 - 

LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz  Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.85.019902-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301058164/2010 - CARLOS ROBERTO ORSI (ADV. SP189350 - SANDRO 

LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO.  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVICO. NÃO COMPROVADO O 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO POR PROVA MATERIAL. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA 

LEI 9099/91 RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

             São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.02.014740-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301064648/2010 - IRMA MARIA PINTO DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.15.000642-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064677/2010 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP104490 - 

MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.04.003947-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301064696/2010 - MARINA LÁZARO BUZAN (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.003752-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301064697/2010 - ERMANIA LEANDRO DA SILVA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.003092-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064698/2010 - CAROLINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.03.006115-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301064700/2010 - ANGELA FIDELI ANGARTEN (ADV. SP185161 - 

ANDRÉA MARCELA CARDOSO AMGARTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.003607-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301064702/2010 - ANTONIO DUVALDIR LORENÇATO (ADV. SP133669 

- VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.02.006297-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301060481/2010 - MARIA FARIA NICESIO (ADV. SP153094 - IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO FORAM APRESENTADOS 

DOCUMENTOS COMPROVANDO EXERCICIO DE ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 9099/91 RECURSO DO RÉU A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.14.003320-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064660/2010 - MARIA DE LOURDES ROCETON INOCENTE (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 

  Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.14.003657-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301064681/2010 - IRACEMA DA SILVA COSSARI (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 

           Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

da 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 11 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2009.63.11.002857-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301065555/2010 - FELIPE ALVES SOARES (ADV. SP282723 - SUELLEN 

VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.04.002146-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065556/2010 - TEREZA DE FATIMA BICUDO (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.014591-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065557/2010 - FLAVIA FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.15.000556-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065558/2010 - YURI ADAO TAVARES GOLEMBIEWSKI (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.02.010632-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301065559/2010 - NAIR FLAUZINO DE SÁ (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.058651-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065560/2010 - RICARDO DE MATOS ROCHA (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057222-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065562/2010 - JONATHAN ALMEIDA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.003669-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301065564/2010 - JUVENICIO VIEIRA CIZILO (ADV. SP098870 - 

MARIA EUNICE DE OLIVEIRA GIRONDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002717-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065565/2010 - IONICE VITOR BOTELHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.002703-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065566/2010 - MOISES ARLINDO DOS SANTOS (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.015178-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065567/2010 - NICANOR JOSE DA TRINDADE (ADV. SP205146 - 

LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.05.001297-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301065568/2010 - OLINTO TEIXEIRA (ADV. SP136588 - ARILDO 

PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.04.000277-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301065569/2010 - FLORISVALDO PEREIRA FIGUEIREDO FILHO (ADV. 

SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.09.002462-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301065571/2010 - GISLEIDE XAVIER SANTOS (ADV. SP176796 - FABIO 

EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.03.017894-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065572/2010 - PAULO RICARDO DE OLIVEIRA DA SILVA-

REP.PAULO CESAR DA SILVA (ADV. SP194425 - MARIA DE JESUS CARVALHO LOURENÇO NEMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.008888-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065573/2010 - LUIS GUSTAVO DA SILVA (ADV. SP200482 - 

MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.023932-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065575/2010 - FELIPE LUIZ CAMARGO (ADV. SP053238 - MARCIO 

ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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2006.63.02.007838-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058571/2010 - EDMAR ANTONIO CORONADO (ADV. SP057661 - 

ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR RECEBEU O BENEFICIO APÓS O 

AJUIZAMENOT DA AÇÃO. PREJUDICIALIDADE SUPERVENIENTE. RECURSO DO AUTOR  A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2006.63.14.000195-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301064690/2010 - CARMEN DE JESUS GAMBARINI BARBIZAM (ADV. 

SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 

        Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 

4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 11 de março de 2010 

2007.63.12.004181-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301063828/2010 - JOAO PEREIRA GOMES (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 7. Tendo sido, a meu ver, bem analisadas e resolvidas com acerto as 

questões pelo juízo singular, confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, com base no artigo 46 da Lei nº. 

9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

Do exposto, nego provimento ao recurso, condenando o recorrente no pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação na data da sentença, limitados a seis salários mínimos, conforme 

jurisprudência da Turma Recursal. 

<#ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2008.63.02.007417-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301065397/2010 - LUIS ALBERTO DE CASTRO (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 
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São Paulo, 11 de março de 2010 

2005.63.01.305355-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060488/2010 - AZOR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. USO DE EPI 

NÃO AFASTA A NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE PERÍODO 

ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 6887-80.  RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                           São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

2005.63.06.012156-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060485/2010 - LEONICE RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP234772 - 

MARCIO ANTONI SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

REVIDENCIÁRIO. Aplicação do índice integral do IRSM em fev/94 (39,67%). Pagamento das diferenças NOS 

TERMOS DA MP 201/2004.  SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 9099/91 RECURSO DO 

RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento ). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.05.000388-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064687/2010 - IVONE DA SILVA CORREA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.006079-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064694/2010 - MARINA VENANCIO CORDEIRO FERREIRA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 11 de março de 2010 

2008.63.02.013612-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301065406/2010 - ANDERSON ANTONIO DE PAIVA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.09.009314-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301065490/2010 - MARISA ROQUE PORFIRIO (ADV. SP135885 - 

HOMERO CASSIO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.03.002985-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065543/2010 - MARIA BENEDITA DE PAULA MARCOLINO (ADV. 

SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.11.011624-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301079692/2010 - ALBERTO AQUINO CAMPOS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESTITUIÇÃO DE VALORES QUE TERIAM SIDO DESCONTADOS 

INDEVIDAMENTE A TITULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DO 

TEOR DA SENTENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. 

 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a QuartaTurma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo 

José Washington , Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2005.63.01.278162-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060489/2010 - RUBENS ROBERTO CARVALHO MURARO (ADV. 

SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. AFASTA 

PRELIMINAR DE INCOMPETENCIA EM RAZAO DO VALOR DA CAUSA. A EXTEMPORANEIDADE DO 

LAUDO NÃO LHE RETIRA A FORÇA PROBATORIA.  RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 
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2007.63.02.001910-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301058559/2010 - VALTER PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185984 - JOSÉ 

PAULO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR RECEBEU O BENEFICIO APÓS O 

AJUIZAMENOT DA AÇÃO. PREJUDICIALIDADE SUPERVENIENTE. RECURSO DO AUTOR  A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

             São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2007.63.07.001116-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058555/2010 - MARIA BORGES DE JESUS DOMINGUES (ADV. 

SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL ANEXADO AOS PRESENTES 

AUTOS POR TRASLADO É MAIS RECENTE. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

     Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.15.000288-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301064678/2010 - NILDO LIRIO DA SILVA (ADV. SP156782 - 

VANDERLÉIA SIMÕES DE BARROS ANTONELLI, SP228693 - LUIS ROBERTO MONFRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2006.63.14.003496-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064682/2010 - PALMIRA BRAGA RODRIGUES (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003216-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064683/2010 - HENRIQUE BELISARIO BEBUM (ADV. SP243964 - 

LUCIO DE SOUZA JUNIOR, SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001212-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301064688/2010 - EVA APARECIDA COELHO EVANGELISTA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.02.016951-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301064646/2010 - AMELIA RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018147-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064703/2010 - ALICE DE SOUZA RAMOS (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2009.63.07.001298-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301055320/2010 - VALDEMAR DOS PASSOS AMORIM (ADV. SP175057 

- NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

2008.63.02.002733-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057518/2010 - JOSE CARLOS CAETANO DA SILVA (ADV. SP046122 

- NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002729-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057520/2010 - ANTONIO SERAVALLI (ADV. SP164723 - MARCOS 

VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001552-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301057521/2010 - CLEZIO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.04.006515-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057517/2010 - GRACIOSA FACIN (ADV. SP116420 - TERESA 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.11.004514-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057504/2010 - ALIRIO SANTANA (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO, SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ); FRANCISCO 

WILLY DOMINGUES (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004334-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057505/2010 - ANIBAL MANUEL BORGES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003320-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057506/2010 - JOSE AUGUSTO LAMIM BRUM (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002161-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057507/2010 - REINALDO ANTONIO GRENHO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001505-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057508/2010 - ANTONIO AQUILES RIBEIRO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.007415-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057509/2010 - IVANI APARECIDA BANDO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006910-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301057510/2010 - PAULO BARBOSA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006844-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057511/2010 - VIRMA MARIA PINHEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006487-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301057512/2010 - BENEDITO ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006451-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057513/2010 - ERALDO BRUNIO DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006444-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301057514/2010 - APARECIDO CORREA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006426-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301057515/2010 - JOSE BENEDITO LEME DO PRADO (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005833-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057516/2010 - JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP189938 - 

CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.11.011799-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301057522/2010 - JOAO VIEIRA FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011748-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057523/2010 - MARIA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011456-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301057524/2010 - MARIA PAULA DE JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011440-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301057526/2010 - OSMAR DIAS DA COSTA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2005.63.08.000080-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301064667/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2005.63.01.161679-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301060492/2010 - CIRIO HONORIO DA SILVA (ADV. SP156245 - 

CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVICO. ATIVIDADE NÃO PREVISTA NA 

LEGISLAÇÃO COMO ESPECIAL. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 9.099/91. 

RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                      São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

2006.63.15.009567-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064675/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP235758 - 

CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 
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São Paulo, 11 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2008.63.02.014994-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301065460/2010 - MARIA SOARES DE MELO (ADV. SP171476 - LEILA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.14.002645-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301065495/2010 - ANDREA CRISTINA NOZELA (ADV. SP237524 - 

FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.19.002344-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301065539/2010 - DIRCE DE SOUSA TRINDADE (ADV. SP134910 - 

MARCIA REGINA ARAUJO, SP161873 - LILIAN GOMES, SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2009.63.02.003827-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301065541/2010 - MARIA APARECIDA PIMENTA DE ARAUJO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.06.001177-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301055647/2010 - MARIA BENEDITA MARCOLINA DUARTE (ADV. 

SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.09.010588-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301055482/2010 - LIDIA DE PAULA DE CUNHA (ADV. SP062228 - LUIZ 

CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.007693-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301055323/2010 - JOSE DOMINIQUE (ADV. SP071314 - MARIA SUELI 

CALVO ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007386-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301055324/2010 - JOSE PILAO (ADV. SP071314 - MARIA SUELI CALVO 

ROQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.16.000099-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301055483/2010 - CASCIE CRISTINA CARNEIRO SILVA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.17.008030-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301055467/2010 - PAULO AVANZI (ADV. SP100834 - MOACIR ALVES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.11.004748-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301055468/2010 - ARSENIO OLIVA DA COSTA BRAVO (ADV. 

SP184862 - SILVIA MARTINHO COSTA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.01.345999-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301055637/2010 - MARIA JURACI FRANÇA DE ANDRADE (ADV. 

SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.031085-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301055642/2010 - SEBASTIÃO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP172919 

- JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.002519-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301055466/2010 - JOSE MANOEL DA SILVA (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.082978-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301055469/2010 - NAIR FRANCISQUETTI ROCHA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.059072-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301055470/2010 - LUIZ PEREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.013716-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301055627/2010 - REGISSON NICOLOSI SANTOS (ADV. SP112591 - 

TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.03.012568-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301055641/2010 - MOACIR THEODORO (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.03.006250-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301055556/2010 - ANTONIO BENEDITO DE GODOY (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III- EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BEBEFICIO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS OBJETIVO DE 

ADMISSIBILIDADE. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DO PEDIDO FEITO NA EXORDIAL. RECURSO 

DA PARTE AUTORA NÃO CONHECIDO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, , por unanimidade, não 

conhecer do recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.07.006179-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301064152/2010 - ERCILIA CASSIANO DE SOUZA SANCHES (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo sido, a meu ver, bem 
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analisadas e resolvidas com acerto as questões pelo juízo singular, confirmo a r. sentença por seus próprios 

fundamentos, com base no artigo 46 da Lei nº. 9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

Do exposto, nego provimento ao recurso, condenando o recorrente no pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação na data da sentença, limitados a seis salários mínimos, conforme 

jurisprudência da Turma Recursal. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 11 de março de 2010 

2005.63.01.311723-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301060487/2010 - JOEL GARCIA TEIXEIRA (ADV. SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. USO DE EPI 

NÃO AFASTA A NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

    

                                       São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Aroldo José Washington, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.170039-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301052221/2010 - CLAYTON ARANTES CAMARGO (ADV. SP155596 - 

VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.145277-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301051924/2010 - TATIANA VIANA DOS SANTOS (ADV. SP116042 - 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.015867-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301050637/2010 - MARIO FRANCISCO (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.17.000940-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301051453/2010 - VANDERLEI APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.16.000646-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301050627/2010 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP141366 - ZAILTON 

PEREIRA PESCAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2005.63.01.185480-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301060491/2010 - ARTUR DE SOUZA SANTOS (ADV. SP250333 - 

JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO ESPECIAL. USO DE EPI 

NÃO AFASTA A NATUREZA ESPECIAL DA ATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE PERÍODO 

ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 6887-80.  RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                            São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

2008.63.01.060679-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061118/2010 - DEBORA MASSAINI LACERDA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

Trata-se de medida cautelar interposta em face de decisão proferida que indeferiu o pedido de concessão de liminar para 

a autorização de depósito judicial referente  às parcelas de contrato de financiamento estudantil. 

                     A atribuição de efeito suspensivo contra a decisão recorrida foi indeferida, uma vez não há vício na 

posição adotada pelo juízo “a quo”, sendo necessária a apreciação, em cognição plena, para se valorar, com segurança, a 

alegação de que as cláusulas constantes do contrato de financiamento estudantil celebrado entre as partes são abusivas. 

                   Em síntese, nos autos principais, a parte autora pretende a revisão de contrato de financiamento estudantil. 

É o relatório. 

II - VOTO 

Constato que a matéria controvertida nos presentes autos cinge-se apenas à possibilidade da antecipação dos efeitos da 

tutela com o objetivo de compelir o recorrente a conceder o benefício, “inaudita altera pars”, em favor da parte autora. 

 Dispõe o artigo 273, do Código de Processo Civil: 

“Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: I- haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II- fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.” (grifos nossos). 

A tutela antecipada é medida excepcional que reclama a comprovação do direito vindicado, por meio de prova 

inequívoca, de tal modo a convencer o julgador da verossimilhança da alegação. 

Trata-se de tutela cognitiva, outorgável antes mesmo da formação do contraditório e se traduz em uma espécie de 

adiantamento meritório e que exige adequada fundamentação. 

Sob tal perspectiva, deve-se perquirir se a parte recorrente incumbiu-se em demonstrar a verossimilhança de suas 

alegações, ou seja, se a “aparência de verdade” emana dos argumentos e das provas lançadas nos autos. 

No estado em que se encontra o processo originário, não havia prova inequívoca da verossimilhança da alegação ou do 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Sendo assim, entendo que deve ser indeferida momentaneamente a antecipação dos efeitos da tutela, determinando-se a 

plena instrução processual, uma vez que há necessidade de se analisar o referido contrato para que se verifique se as 

clausulas são ilegais ou abusivas. 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos. 

Sem condenação em honorários. 

É o voto. 
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<#III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. 

LIMINAR PARA AUTORIZAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL. NECESSIDADE DE ANÁLISE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

                 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

negar provimento ao recurso , nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                     

                           São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

2004.61.84.410074-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064271/2010 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face da prova testemunhal que não corroborou o inicio de prova documental é de se manter a respectiva sentença de 

1ª Instância pelos próprios fundamentos. 

 Ante o exposto, nego provimento ao recurso  e mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos, deixando de 

condenar a parte  recorrente ao pagamento de honorários advocatícios por ser esta beneficiária da justiça gratuita, 

conforme jurisprudência da Turma Recursal. 

 É como voto. 

  

III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.14.001544-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301064685/2010 - LAURINDO SABADIM (ADV. SP224707 - CARLOS 

HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - ACÓRDÃO 

       Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 

4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido, a meu ver, bem analisadas e 

resolvidas com acerto as questões pelo juízo singular, confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, com base 

no artigo 46 da Lei nº. 9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

Do exposto, nego provimento ao recurso, condenando o recorrente no pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação na data da sentença, limitados a seis salários mínimos, conforme 

jurisprudência da Turma Recursal. 

ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 11 de março de 2010 

2008.63.07.005519-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301064083/2010 - NILZA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.09.008909-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301064162/2010 - SANDRA REGINA HERNANDEZ MARIN (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.005204-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064203/2010 - EURIPEDES ANTONIO DE PAULA (ADV. SP256132 - 

POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.04.003609-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064247/2010 - MARTILIANO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP225168 

- ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. NÃO ENQUADRAMENTO NA HIPÓTESE LEGAL. DESCABIMENTO. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO E MANTIDA A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU PELOS SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.001656-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301055524/2010 - LOURDES FRANCA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL 

ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.15.014635-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301055526/2010 - APARECIDO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.016968-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301055527/2010 - MANOEL MARTINS MORENO (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.309491-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301055477/2010 - TERMIA STEFANO MUNIZ (ADV. SP108141 - 

MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.13.000101-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301060480/2010 - MARIA LUCIA GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). III - EMENTA 

A parte autora pleiteia a concessão de beneficio por incapacidade ( auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ). 

A r.sentença julgou procedente o pedido, determinando o restabelecimento do auxílio-doença desde a cessação 

administrativa. 

           Recorre o INSS. Alega que a incapacidade somente pode ser atestada por médico perito da autarquia. 

É o relatório. 

II - VOTO 

                Compulsando os autos verifico que além do inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial 

realizado, que constatou a incapacidade do autor, não apresenta o recorrente qualquer argumentação técnica que possa 

desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo que justifique outra avaliação pericial. 

                   Ressalte-se que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por médico de confiança do Juiz, 

que prestou compromisso de bem desempenhar o mister e pode formar o seu livre entendimento de acordo com o 

conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando da perícia judicial. 

Os artigos 46 e 82, § 5°, da Lei 9.099/95, facultam à Turma Recursal dos Juizados Especiais a remissão aos 

fundamentos adotados na sentença. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n° 86.553-0, reconheceu que este procedimento não 

afronta o artigo 93, IX, da Constituição Federal. Veja-se a transcrição do v. Acórdão: 

“O § 5° do artigo 82 da Lei n° 9.099/95 dispõe que 'se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula 

do julgamento servirá de acórdão'. O preceito legal prevê a possibilidade de o órgão revisor adotar como razão de 

decidir os fundamentos do ato impugnado, o que não implica violação do artigo 93, IX da Constituição do Brasil. 

É fora de dúvida que o acórdão da apelação, ao reportar-se aos fundamentos do ato impugnado, não é carente de 

fundamentação, como sustentado pela impetrante.” 

(HC n° 86553-0/SP, rel. Min. Eros Grau, DJ de 02.12.2005). 

 Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso do réu pelos mesmos fundamentos da r. Sentença recorrida. 

                      Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, limitados a 06 ( seis ) salários mínimos. 

  É o voto. 

  

<#III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE ATESTADA POR PERITO DE CONFIANCA DO 

JUÍZO. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 9099/91 RECURSO DO RÉU A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                                                São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.86.006032-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301052220/2010 - ANTONIO TROVATO (ADV. SP169678 - JULIANA 

RITA FLEITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2004.61.84.059322-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301052218/2010 - ADEMAR RAMOS (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.15.002345-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301060482/2010 - GENIVALDO BENEDITO DE QUEIROZ (ADV. 

SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

                                         Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, 

decide a Quarta Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

                                  São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido, a meu ver, bem analisadas e 

resolvidas com acerto as questões pelo juízo singular, confirmo a r. sentença por seus próprios fundamentos, com base 

no artigo 46 da Lei nº. 9.099/95, c.c. artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

  

Do exposto, nego provimento ao recurso, condenando o recorrente no pagamento de honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da condenação na data da sentença, limitados a seis salários mínimos, conforme 

jurisprudência da Turma Recursal. 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 11 de março de 2010 

2008.63.08.004407-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064156/2010 - ROSA MARIA MELENCHON RAMOS (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.17.006403-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064163/2010 - VALTEVIR DE OLIVEIRA BEZERRA (ADV. SP171843 

- ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.006483-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301064165/2010 - CLAYTON CANDIDO RAMOS (ADV. SP146570 - 

MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2006.63.15.006262-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301064676/2010 - ISAURA DE SOUZA CERIALI (ADV. SP183958 - 

SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.17.002262-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301055520/2010 - RENATO SANTANA LOURENCO (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. O REAJUSTE DE 147,06% FOI PAGO 

ADMINISTRATIVAMENTE PELO INSS AOS APOSENTADOS. PORTARIAS MPAS 302/92 E 485/92. 

PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INEXISTE DIREITO A QUAISQUER DIFERENÇAS. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso  nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

  

São Paulo, 11 de março de 2010 

2006.63.14.000760-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301064689/2010 - YVONE DO CARMO CAMBUI VIZENTIM (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.10.005624-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301064691/2010 - ANTONIO BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP138555 

- RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.002754-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064692/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE CAMARGO GRILLO 

(ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.04.007201-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301064693/2010 - JOSE MARIA DA COSTA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.004316-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064695/2010 - JOSEFINA MARIA SGARBI KAIP (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2008.63.04.001947-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301057616/2010 - EVA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010.. 

2008.63.04.002686-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301057684/2010 - LUZIA CARVALHO DA SILVA (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e  Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

2006.63.02.008602-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301058569/2010 - ALOINO NOGUEIRA MACIEL (ADV. SP159340 - 

ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR RECEBEU O BENEFICIO APÓS O 

AJUIZAMENOT DA AÇÃO. PREJUDICIALIDADE SUPERVENIENTE. RECURSO DO AUTOR  A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACORDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.11.011550-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301064180/2010 - FABIA GARCIA (ADV. SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB/SP058780). 
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2009.63.11.004644-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301064175/2010 - JOSE SOARES DE MELO FILHO (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). 

2008.63.11.007517-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301064176/2010 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP120338 - 

ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP124340 - DENISE PAULA DE MACEDO COSTA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

2008.63.11.000600-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301064179/2010 - NORBERTO ARAGAO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.010793-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301064181/2010 - WALDEMIR MORERIA DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

2008.63.11.000666-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301064178/2010 - JOSE VIDAL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.007506-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301064177/2010 - DAURIS SOARES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES, SP214663 - VANESSA FARIA ALVES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP161106 - CESAR LUIZ DE 

SOUZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIARIO.  NÃO CUMPRIMENTO DO V. ACÓRDÃO QUE DETERMINOU A JUNTADA DE  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO DEVIDO CADASTRAMENTO DA DEMANDA.  EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, extinguir o 

feito sem resolução do mérito, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washigton, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                

São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2006.63.11.002876-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061100/2010 - EMILIO DE CASTRO FILHO (ADV. SP93357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2006.63.11.007085-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301061097/2010 - JOSE LUIZ BERALDO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2006.63.11.004125-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301061098/2010 - VALTER AZEVEDO DE SOUZA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI - OAB/SP058780). 

2006.63.11.002921-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301061099/2010 - ANTONIO DONIZZETE BARBOSA (ADV. SP131032 - 

MARIO ANTONIO DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). 

2006.63.11.002487-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061101/2010 - RUBENS DE OLIVEIRA MATTOS (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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2009.63.01.058779-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301061119/2010 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DA DEFENSORIA PÚBLICA. 

NÃO CABIMENTO QUANDO ATUA CONTRA A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO À QUAL 

PERTENÇA. SEGURANÇA DENEGADA. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar 

improcedente o pedido e denegar a segurança, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2004.61.84.139447-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301058167/2010 - MARIA ALZIRA BONICIO 

GERBELLI (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI 

VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. PRESENÇA  DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA 

PARTE AUTORA PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

acolher os embargos de declaração , nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

       São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

2008.63.17.001296-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049004/2010 - OMAR MACHADO DE 

ALVARENGA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III 

- EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.02.011168-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049159/2010 - CECILIA DA SILVA (ADV. SP225003 

- MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSAO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.010542-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049155/2010 - DURVALINO DE PAULA (ADV. 

SP151963 - DALMO MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher 

parcialmente os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa 

Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.019200-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301065552/2010 - MAGILDA GARCIA FURINI (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.  PRELIMINAR NÃO EXAMINADA. ACOLHIDOS OS 

EMBARGOS, ATRIBUINDO-LHE EXCEPCIONALEMNTE CARÁTER INFRINGENTE PARA  DETERMINAR 

QUE O PAGAMENTO DOS ATRASADOS SE DÊ POR MEIO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV 

OU PRECATÓRIO. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais AROLDO JOSÉ WASHINGTON, LUCIANA ORTIZ TAVARES 

COSTA ZANONI e FERNANDO MARCELO MENDES. 

 

São Paulo, 11 de março de 2010 

2005.63.03.014672-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301060486/2010 - ADILMARA APARECIDA 

BAPTISTINI (ADV. SP084841 - JANETE PIRES, SP042715 - DIJALMA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

CIVEL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSAO POR MORTE. NÃO FOI COMPROVADA A 

DEPENDENCIAECONOMICA. NO ACÓRDÃO FORAM ANALISADAS TODAS AS QUESTÕES RELEVANTES 

PARA O DESLINDE DO FEITO.  EMBARGOS REJEITADOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Aroldo Jose Washigton, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes 

                              São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 
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2005.63.01.285641-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301058161/2010 - JULIETA LODUCA (ADV. SP108792 

- RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO DE SENTENÇA 

INTEMPESTIVO. EMBARGOS REJEITADOS. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes 

São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2004.61.84.327452-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301058165/2010 - MARIA TERESA BERNAL (ADV. 

SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO AO DISPOSTO NA LEI  Nº 

11457/2007. EMBARGOS DE DECLARACAO ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

                                         Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, 

decide a Quarta Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Fernando Marcelo Mendes. 

                                São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

2007.63.10.015908-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301061120/2010 - MARIA CRISALDA FARIAS 

MALAGUTI (ADV. SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ASPECTOS SOCIAIS DEVEM SER CONSIDERADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 

INSS A QUE SE REJEITA. 

IV - ACÓRDÃO 

                                         Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, 

decide a Quarta Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Fernando Marcelo Mendes. 

                             São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 297/876 

Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.10.004561-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052197/2010 - BRASILIANO RAMOS PEREIRA 

(ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.002091-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052196/2010 - GERALDA DIAS DA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004708-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052200/2010 - IZELDA HUSSEAR MARACIA 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.04.006941-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052201/2010 - LOURDES RODRIGUES FRANCO 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.002336-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052202/2010 - AURO PRIMO (ADV. SP223929 - 

CAMILA GHIZELLINI CARRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.005779-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052204/2010 - IGNEZ SERTORIO BARRETO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.028567-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052205/2010 - MARIA JOSE DA SILVA CIANGA 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.20.002897-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052206/2010 - TEREZINHA SOARES RIBEIRO 

LIMA (ADV. SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

2007.63.02.011694-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052207/2010 - CELIA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.004549-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052209/2010 - ADÉLIA DELALIBERA CERON 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001369-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052210/2010 - BENEDITA DE ANDRADE 

CAMARGO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.02.018764-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052211/2010 - MARIA APARECIDA MARTIN 

SANCHEZ (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.003408-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052212/2010 - ROSA RODRIGUES MAZARO (ADV. 

SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS, SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO).  

*** FIM *** 
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2007.63.11.009395-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053225/2010 - MOACIR FRANCISCO DA SILVA 

(ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.501503-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053219/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. 

SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.554708-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301052195/2010 - MARIA NILDE ALVES SILVA (ADV. 

SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO); LORRANY SILVA SANTIAGO (ADV. SP171843 - 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. AUXÍLIO-RECLUSÃO.     BENEFÍCIO RESTRITO 

AOS SEGURADOS   PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração e dar provimento ao recurso de sentença interposto pelo INSS, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz 

Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.14.003854-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301049092/2010 - JOSE GOES JUNIOR (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL E CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 
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2004.63.07.000135-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301057750/2010 - EVA APARECIDA DA SILVA LIMA 

(ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PETIÇÃO DA PARTE AUTORA ADUZINDO ERRO MATERIAL. RECEBIDA CONHECIDA E ACOLHIDA 

PARCIALMENTE COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DADO QUE CUMPRIDOS REQUISITOS 

ADMISSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, receber, conhecer e acolher parcialmente a 

petição da parte autora como embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. 

2007.63.01.024657-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301061121/2010 - GERALDA ROSA PORTELA (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ASPECTOS SOCIAIS DEVEM SER CONSIDERADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO 

INSS A QUE SE REJEITA. 

IV - ACÓRDÃO 

                                         Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, 

decide a Quarta Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Fernando Marcelo Mendes. 

 

                                 São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento ). 

2005.63.04.009101-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301058162/2010 - WALTER JOSE TRIMBOLI (ADV. 

SP228521 - ALINE APARECIDA TRIMBOLI, SP230168 - DANIEL TEJEDA QUARTUCCIO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DE RECURSO DE SENTENÇA 

INTEMPESTIVO. EMBARGOS REJEITADOS. 

 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Aroldo José Wasshigton, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes 

              São Paulo, 11 de março de 2010 ( data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 
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2006.63.02.008857-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053227/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP245019 - 

REYNALDO CALHEIROS VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.260451-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053220/2010 - TAMYRES MORAIS DE SANTANA 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA); CLEIDICELMA SANTOS DE MORAIS (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de março de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.03.003987-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053224/2010 - NELSON SOARES (ADV. SP288145 - 

BRUNO FERREIRA BEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.002552-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301053226/2010 - AMANCIO DOS SANTOS FILHO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

2006.63.15.009936-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047271/2010 - JOSÉ ROZO DA COSTA NETO (ADV. SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.006262-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047272/2010 - ISAURA DE SOUZA CERIALI (ADV. SP183958 - 

SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000642-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047273/2010 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP104490 - 

MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000288-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047274/2010 - NILDO LIRIO DA SILVA (ADV. SP156782 - 

VANDERLÉIA SIMÕES DE BARROS ANTONELLI, SP228693 - LUIS ROBERTO MONFRIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

2006.63.14.004887-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047275/2010 - NILCE PALADINI RASCASSI (ADV. SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.14.004351-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047276/2010 - GUILHERMINA SARCHESI MASINI (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 
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2006.63.14.003657-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047277/2010 - IRACEMA DA SILVA COSSARI (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003496-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047278/2010 - PALMIRA BRAGA RODRIGUES (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.003216-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047279/2010 - HENRIQUE BELISARIO BEBUM (ADV. SP243964 - 

LUCIO DE SOUZA JUNIOR, SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001832-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047280/2010 - MAGDALENA DE OLIVEIRA PIMENTEL (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001544-5 - DECISÃO TR Nr. 6301047281/2010 - LAURINDO SABADIM (ADV. SP224707 - CARLOS 

HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001322-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047282/2010 - CARMELA DIRCE COMESSO RANZANI (ADV. 

SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001212-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047283/2010 - EVA APARECIDA COELHO EVANGELISTA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000760-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047284/2010 - YVONE DO CARMO CAMBUI VIZENTIM (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000195-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047285/2010 - CARMEN DE JESUS GAMBARINI BARBIZAM 

(ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.10.005624-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047286/2010 - ANTONIO BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. 

SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.002754-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047287/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE CAMARGO 

GRILLO (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.05.000388-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047288/2010 - IVONE DA SILVA CORREA (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.04.007201-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047289/2010 - JOSE MARIA DA COSTA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.006079-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047290/2010 - MARINA VENANCIO CORDEIRO FERREIRA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.004316-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047291/2010 - JOSEFINA MARIA SGARBI KAIP (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 302/876 

2006.63.04.003947-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047292/2010 - MARINA LÁZARO BUZAN (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.003752-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047293/2010 - ERMANIA LEANDRO DA SILVA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.003092-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047294/2010 - CAROLINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.000270-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047295/2010 - EDUARDO PIRES (ADV. SP090650 - AGOSTINHO 

JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.03.006115-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047296/2010 - ANGELA FIDELI ANGARTEN (ADV. SP185161 - 

ANDRÉA MARCELA CARDOSO AMGARTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.003607-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047297/2010 - ANTONIO DUVALDIR LORENÇATO (ADV. 

SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.018147-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047300/2010 - ALICE DE SOUZA RAMOS (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016951-2 - DECISÃO TR Nr. 6301047301/2010 - AMELIA RODRIGUES NOGUEIRA (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016039-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047302/2010 - MARIA NERES DE SOUZA (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2006.63.02.014740-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047303/2010 - IRMA MARIA PINTO DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014246-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047304/2010 - ANTONIA BARISSA CARNIEL (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.005671-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047305/2010 - MARIA APARECIDA ZANDONI GABALDI (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.005497-6 - DECISÃO TR Nr. 6301047306/2010 - MARIA NELDA LEMOS (ADV. SP226117 - FABIO 

JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.003481-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047307/2010 - MARIA FLOR ELIZIARIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.16.002642-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047308/2010 - DELICIA MORETO JAYME (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2005.63.16.002633-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047309/2010 - DIRCE DE OLIVA PRATES (ADV. SP139595 - 

FRANCISCO CARLOS MAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.14.003432-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047310/2010 - ORDALINA DE SOUZA BUENO CHOPS (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.003330-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047311/2010 - OLGA PEREIRA MENDES (ADV. SP061841 - HELIO 

ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.14.001804-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047312/2010 - JOÃO DARME FILHO (ADV. SP219307 - CAROLINE 

PEREIRA DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.10.004478-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047313/2010 - MARIA DIRCE DA SILVA (ADV. SP176144 - 

CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.08.003890-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047314/2010 - APARECIDA JESUS DO NASCIMENTO DAVID 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002100-4 - DECISÃO TR Nr. 6301047315/2010 - JOAO TRISTAO DE CAMARGO (ADV. SP083304 - 

JOSE GERALDO MALAQUIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.000080-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047316/2010 - SEBASTIAO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.07.001896-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047317/2010 - HELENA HILARIA FELIPE TESSER (ADV. 

SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.06.011654-0 - DECISÃO TR Nr. 6301047318/2010 - MANOEL RIBEIRO NETO (ADV. SP192201 - 

FABRÍCIO ROGÉRIO CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.05.001282-7 - DECISÃO TR Nr. 6301047319/2010 - AUGUSTA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP179459 - 

MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.010388-8 - DECISÃO TR Nr. 6301047320/2010 - BENTO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP035574 - 

OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.008567-1 - DECISÃO TR Nr. 6301047321/2010 - ALDENIR MELONI ARDENGHI (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2005.63.01.355565-3 - DECISÃO TR Nr. 6301047322/2010 - JOAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP153047 - 

LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.181842-9 - DECISÃO TR Nr. 6301047323/2010 - HELENA DE OLIVEIRA VASCONCELOS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.002686-7 - DECISÃO TR Nr. 6301048741/2010 - LUZIA CARVALHO DA SILVA (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001947-4 - DECISÃO TR Nr. 6301048742/2010 - EVA CONCEICAO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.07.004297-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048759/2010 - MANOEL FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.02.008286-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048765/2010 - ROBERTO MASSARO (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.17.001456-3 - DECISÃO TR Nr. 6301048782/2010 - LAURISVALDO DE OLIVEIRA CARMO (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.11.008168-7 - DECISÃO TR Nr. 6301048788/2010 - CARLOS ROBERTO NASCIMENTO (ADV. 

SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.001013-9 - DECISÃO TR Nr. 6301048789/2010 - ROGÉRIO AMIERIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.07.004654-2 - DECISÃO TR Nr. 6301048790/2010 - ANITA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.06.004285-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048792/2010 - JOSE OSVALDO JEREMIAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.000403-4 - DECISÃO TR Nr. 6301048794/2010 - ARISTIDES DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.15.013106-9 - DECISÃO TR Nr. 6301048784/2010 - ORLANDO MARIANO DA LUZ (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.014587-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048783/2010 - ARISTIDES BRIENZE FILHO (ADV. SP086580 - 

ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.094607-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048796/2010 - WILSON MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP113151 

- LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.002639-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048810/2010 - JOSE HERCULANO SILVEIRA MARCONDES 

(ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2006.63.09.005665-2 - DECISÃO TR Nr. 6301048811/2010 - MARCILIO MIANNI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.005643-3 - DECISÃO TR Nr. 6301048812/2010 - ANTONIO ROLDAO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.005489-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048813/2010 - HELIA CAROLINA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.09.004846-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048814/2010 - JANDIRA GOMES DE FARIA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.070441-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048815/2010 - AMAURY TADEU BERNARDES (ADV. SP228200 - 

SERGIO CARDOSO MANCUSO FILHO, SP232293 - SILVIA REGINA SHIGUEDOMI YAMADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069423-3 - DECISÃO TR Nr. 6301048816/2010 - ARMANDA RIBEIRO LACALENDOLA (ADV. 

SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO, SP197526 - VERONICA FERNANDES MARIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.058873-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048817/2010 - JOSE CARLOS VIDIRI (ADV. SP065561 - JOSÉ 

HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.051483-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048818/2010 - LUIZ FLORENCIO MATHIUZO (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.15.002600-9 - DECISÃO TR Nr. 6301048819/2010 - APARECIDO DE LIMA (ADV. SP217629 - JOSE 

JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.10.008847-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048820/2010 - ANTONIO FRANCISCO GALDINO (ADV. SP179089 

- NEIDE DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.007407-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048821/2010 - ANTONIO NOVO FILHO (ADV. SP179089 - NEIDE 

DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.005812-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048822/2010 - PEDRO CUSTUDIO (ADV. SP253429 - RAFAEL DE 

JESUS MINHACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.005686-9 - DECISÃO TR Nr. 6301048824/2010 - LUIZ ALBERTO TRALDI (ADV. SP179089 - NEIDE 

DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.10.004697-9 - DECISÃO TR Nr. 6301048825/2010 - ALVARO MAZZARO (ADV. SP179089 - NEIDE 

DONIZETE NUNES SORIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2005.63.01.351489-4 - DECISÃO TR Nr. 6301048826/2010 - ANGELO LOCATELLI FILHO (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.345762-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048827/2010 - MIGUEL PIMENTEL (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.309255-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048828/2010 - VALDOMIRO LINDOLPHO (ADV. SP094173 - 

ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.303592-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048829/2010 - RICARDO DE CASTRO COQUET (ADV. SP056949 - 

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.210115-4 - DECISÃO TR Nr. 6301048830/2010 - ESTHER FERREIRA (ADV. SP134450 - MARIA DE 

LURDES RONDINA MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.193519-7 - DECISÃO TR Nr. 6301048831/2010 - MARINA LORENA (ADV. SP115300 - EDENIR 

RODRIGUES DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.136586-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048832/2010 - TIEKO YAMASAKI (ADV. SP159045 - PATRICIA 

YUMI YAMASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.122221-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048833/2010 - SAMUEL SORAGGI (ADV. SP159195 - ANA PAULA 

BEATO STORTI, SP133418 - GICELIA APARECIDA POINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.113531-4 - DECISÃO TR Nr. 6301048834/2010 - LAURINDA DOS ANJOS MACIEL (ADV. SP085938 - 

ANTONIO JOSE ALVES NEPOMUCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.111125-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048835/2010 - PEDRO MARCOS SILVEIRA LEME (ADV. SP051128 

- MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.047654-7 - DECISÃO TR Nr. 6301048836/2010 - MARCOS ANTONIO PIERONI (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.85.024944-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048837/2010 - PALMIRA CONCEIÇÃO MANZATTO LOPES (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.10.003440-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048776/2010 - NIVALDO PEDRO PAVAN (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.10.003048-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048777/2010 - SIRLEY POSSARI MENEGATTE (ADV. SP279367 - 

MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.064581-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048799/2010 - ANTONIO PRIVITERA (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.057387-2 - DECISÃO TR Nr. 6301048802/2010 - JOSEFA DE HOLANDA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.002733-7 - DECISÃO TR Nr. 6301048766/2010 - JOSE CARLOS CAETANO DA SILVA (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002729-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048767/2010 - ANTONIO SERAVALLI (ADV. SP164723 - MARCOS 

VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001552-9 - DECISÃO TR Nr. 6301048768/2010 - CLEZIO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001526-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048769/2010 - JOSE AUGUSTO (ADV. SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.11.010695-7 - DECISÃO TR Nr. 6301048785/2010 - ARIOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.008542-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048787/2010 - VALENTINA DE JESUS SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.06.005845-6 - DECISÃO TR Nr. 6301048791/2010 - LUIZ SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.04.007091-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048795/2010 - ALTINO LUCIO TREVISAN (ADV. SP066880 - 

NATAL SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.065244-9 - DECISÃO TR Nr. 6301048797/2010 - JOAO SOARES LEITE (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.059611-2 - DECISÃO TR Nr. 6301048800/2010 - JULIA ROSA DA SILVA SOUZA (ADV. SP106771 - 

ZITA MINIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.056392-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048803/2010 - JOSE LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP246462 - 

MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.050613-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048804/2010 - ANTONIO DE PADUA DESTER (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045389-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048805/2010 - WANDIR MIGOTTO (ADV. SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.033478-6 - DECISÃO TR Nr. 6301048806/2010 - JOSE CARLOS ALBINO (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.022490-7 - DECISÃO TR Nr. 6301048807/2010 - ALBERTO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP152149 

- EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.017545-3 - DECISÃO TR Nr. 6301048808/2010 - JOSE DOMINGOS CARDOSO (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.064704-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048798/2010 - RICARDO ANTONIO RAMOS (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.002936-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048793/2010 - JOEL MOREIRA DE BRITO (ADV. SP240207A - 

JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.03.011565-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048780/2010 - JOAQUIM DE ARAUJO CARVALHO (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011564-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048781/2010 - EDNA GAMBA GIAO (ADV. SP111922 - ANTONIO 

CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.11.008380-9 - DECISÃO TR Nr. 6301048778/2010 - HILDA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP139935 - 

ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.010204-6 - DECISÃO TR Nr. 6301048786/2010 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2004.61.85.014155-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048838/2010 - ANTONIO BIZAIA MARQUES (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.06.002446-3 - DECISÃO TR Nr. 6301048760/2010 - CELSO BRANCO DE CAMARGO (ADV. SP201529 - 

NEUZA MARIA ESIS STEINES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.006515-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048762/2010 - GRACIOSA FACIN (ADV. SP116420 - TERESA 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.11.004514-6 - DECISÃO TR Nr. 6301048743/2010 - ALIRIO SANTANA (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO, SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ); FRANCISCO 

WILLY DOMINGUES (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.004334-4 - DECISÃO TR Nr. 6301048744/2010 - ANIBAL MANUEL BORGES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003320-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048745/2010 - JOSE AUGUSTO LAMIM BRUM (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002161-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048746/2010 - REINALDO ANTONIO GRENHO (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001505-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048747/2010 - ANTONIO AQUILES RIBEIRO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.007808-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048748/2010 - ORLANDO DE OLIVEIRA FRANCA (ADV. SP33188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007415-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048749/2010 - IVANI APARECIDA BANDO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006910-2 - DECISÃO TR Nr. 6301048751/2010 - PAULO BARBOSA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006844-4 - DECISÃO TR Nr. 6301048752/2010 - VIRMA MARIA PINHEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006522-4 - DECISÃO TR Nr. 6301048753/2010 - NELSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006487-6 - DECISÃO TR Nr. 6301048754/2010 - BENEDITO ANTUNES DE SOUZA (ADV. SP177197 

- MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006451-7 - DECISÃO TR Nr. 6301048755/2010 - ERALDO BRUNIO DE OLIVEIRA (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006444-0 - DECISÃO TR Nr. 6301048756/2010 - APARECIDO CORREA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006426-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048757/2010 - JOSE BENEDITO LEME DO PRADO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005833-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048758/2010 - JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP189938 - 

CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.04.005841-8 - DECISÃO TR Nr. 6301048763/2010 - MARIO PAGAMISSE (ADV. SP166198 - ANDRÉA 

NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005689-6 - DECISÃO TR Nr. 6301048764/2010 - LUIZ DORATIOTTO (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.11.011799-2 - DECISÃO TR Nr. 6301048770/2010 - JOAO VIEIRA FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011748-7 - DECISÃO TR Nr. 6301048771/2010 - MARIA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011456-5 - DECISÃO TR Nr. 6301048772/2010 - MARIA PAULA DE JESUS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011440-1 - DECISÃO TR Nr. 6301048773/2010 - OSMAR DIAS DA COSTA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

 São Paulo, 26 de Fevereiro de 2010. 

2004.61.85.023603-0 - DECISÃO TR Nr. 6301041656/2010 - RUY BARBOZA (ADV. SP080978 - FRANCISCO 

ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.019902-0 - DECISÃO TR Nr. 6301041657/2010 - CARLOS ROBERTO ORSI (ADV. SP189350 - 

SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.07.003407-5 - DECISÃO TR Nr. 6301041092/2010 - MARIA DA GRACA SILVA XAVIER (ADV. 

SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2005.63.15.002345-8 - DECISÃO TR Nr. 6301040933/2010 - GENIVALDO BENEDITO DE QUEIROZ (ADV. 

SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2004.61.84.272377-3 - DECISÃO TR Nr. 6301041666/2010 - PEDRO GIGLIO JUNIOR (ADV. SP084493 - LUIZ 

CARLOS ESTACIO DE PAULA, SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS, SP192817 - RICARDO VITOR 

DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.13.000258-9 - DECISÃO TR Nr. 6301040956/2010 - PEDRO OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP123810 - 

ADONIS SERGIO TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2005.63.01.311723-6 - DECISÃO TR Nr. 6301041439/2010 - JOEL GARCIA TEIXEIRA (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.01.305355-6 - DECISÃO TR Nr. 6301041448/2010 - AZOR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.278162-1 - DECISÃO TR Nr. 6301041487/2010 - RUBENS ROBERTO CARVALHO MURARO (ADV. 

SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.185884-1 - DECISÃO TR Nr. 6301041532/2010 - NELSON SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP215824 

- JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.185480-0 - DECISÃO TR Nr. 6301041534/2010 - ARTUR DE SOUZA SANTOS (ADV. SP250333 - 

JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.161679-1 - DECISÃO TR Nr. 6301041545/2010 - CIRIO HONORIO DA SILVA (ADV. SP156245 - 

CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.153252-2 - DECISÃO TR Nr. 6301041555/2010 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP192249 - 

DANIEL CHRISTIANINI NERY, SP220923 - KEILA TEREZINHA ENGLHARDT DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.16.000099-6 - DECISÃO TR Nr. 6301040914/2010 - CASCIE CRISTINA CARNEIRO SILVA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.11.012446-0 - DECISÃO TR Nr. 6301040973/2010 - ANTONIO DIAS BERNARDES (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES); ADOLFO MORENO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES); ANTONIO DA SILVA 

FERRAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES); ARIBALDO LUCENA DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES); CLOVIS CESAR E SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES); JOSE ANASTACIO DE 

CASTRO (ADV. SP039357 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS NETO); LAURA NAVARRO MARTINES (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2005.63.01.309491-1 - DECISÃO TR Nr. 6301041443/2010 - TERMIA STEFANO MUNIZ (ADV. SP108141 - 

MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.133126-7 - DECISÃO TR Nr. 6301041560/2010 - LOURENÇO DE OLIVEIRA (ADV. SP188959 - 

FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.345999-8 - DECISÃO TR Nr. 6301041390/2010 - MARIA JURACI FRANÇA DE ANDRADE (ADV. 

SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.031085-2 - DECISÃO TR Nr. 6301041617/2010 - SEBASTIÃO FRANCISCO DE PAULA (ADV. 

SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.06.012156-0 - DECISÃO TR Nr. 6301041131/2010 - LEONICE RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP234772 - 

MARCIO ANTONI SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

2004.61.28.009133-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042119/2010 - JOSE DARCI ISAC DA COSTA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.015867-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042384/2010 - MARIO FRANCISCO (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.17.000940-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043727/2010 - VANDERLEI APARECIDO RODRIGUES (ADV. 

SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS DOS  JUIZADOS 

 ESPECIAIS  FEDERAIS DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000631 

LOTE 41267/2010 

2007.63.01.084932-4 - ADAO FRANCISCO DIAS  (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco 

a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2008.63.07.001232-9 - OLGA ROSSETTO PAVAO  (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "“(...) Destaco a crescente superação 

da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de 

direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência." 
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2008.63.07.001703-0 - ANA MARGARIDA BLOIS CERA  (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "“(...) Destaco a crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo 

que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os 

índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação 

superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os 

autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2008.63.07.004765-4 - ANTONIO SEVERO DOS SANTOS  (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "“(...) Destaco a crescente superação 

da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de 

direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência." 

2008.63.07.006266-7 - MARIA APARECIDA LOPES  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "“(...) Destaco a crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência." 

2008.63.07.006829-3 - CARLOS DE CAMPOS  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "“(...) Destaco a crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência." 

2008.63.07.006831-1 - VERA LUCIA MARQUES  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "“(...) Destaco a crescente superação da 

demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos 

coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência." 

2008.63.07.007238-7 - LORIZA MARIA DE PIERI  (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "“(...) Destaco a crescente superação 

da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de 

direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo 

impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices 

devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à 

espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.02.011783-5 - CLEUSA MARIA DOS SANTOS IGUCHI  (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 
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2009.63.02.012838-9 - NILSON MANOEL DE ANDRADE  (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.02.012859-6 - IDALINA NAZARIN VIEIRA  (ADV. SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI e ADV. 

SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.02.013070-0 - WANDA ORANGES ANTUNES CARDOSO  (ADV. SP284077 - ANTONIA RUANA NETO 

BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.02.013160-1 - MARIA JOSE FRACETTO CAVALCANTE  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso 

concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.02.013174-1 - JOAO CARLOS DA SILVA  (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco 

a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.03.000688-8 - PELOPIDAS FENELON DE SOUZA GOUVEA E OUTROS (ADV. SP246968 - CLAUDIA 

APARECIDA FREITAS MERCANTE); ELZITA GARCIA DE SOUZA GOUVEA(ADV. SP246968-CLAUDIA 

APARECIDA FREITAS MERCANTE); MARIA DO CARMO GOUVEIA DE MORAES(ADV. SP246968-

CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE); EPAMINONDAS JOSE FENELON DE SOUZA 

GOUVEA(ADV. SP246968-CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE); RITA DE CASSIA FERREIRA DE 

FREITAS(ADV. SP246968-CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a crescente superação da demanda 

liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos 

e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o 

sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a 

tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa 

forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. 

Dê-se ciência." 

2009.63.03.001634-1 - ELISANGELA JACINTO DE FARIA  (ADV. SP083666 - LINDALVA APARECIDA 

GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 315/876 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.03.009788-2 - LEILA LONGATO JUNQUEIRA  (ADV. SP137146 - MIRTES GOZZI SANDOLIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.04.004711-5 - PAULO RICARDO ZORZI  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria 

de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela 

jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e 

igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. 

Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.04.005426-0 - OSVALDO DE OLIVEIRA PEIXOTO  (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização 

do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização 

dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.04.006854-4 - JOSÉ ANTONIO CONSOLIM E OUTRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA DO CARMO RASMUSSEN CONSOLIM(ADV. SP201140-THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização 

do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização 

dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.09.001162-1 - ODIR JOSE DE CARVALHO  (ADV. SP027262 - LUIZ GERALDO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a crescente 

superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de 

tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo 

que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os 

índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação 

superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os 

autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2009.63.11.004503-5 - ELIZABETH PULZ SCALZO  (ADV. SP225867 - RODRIGO PENA DE ASSUNÇÃO e 

ADV. SP225876 - SÉRGIO PINHEIRO MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela 

homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a 

uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito 

até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja 

dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o 

sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 
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2009.63.15.006665-7 - WILSON ROMANATTO E OUTROS (ADV. SP247662 - FABIANA LEITE DE 

CAMARGO); HERNIE ROMANATTO ; EDIE ROMANATTO  X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual 

pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que 

elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento 

deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela 

jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, 

determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se 

ciência." 

2009.63.15.007643-2 - CELSO CRUZ WULHYNEK  (ADV. SP162906 - ANDRÉA DIAS FERREIRA e ADV. 

SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "“(...) Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do 

caso concreto e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos 

julgados à categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam 

fixados pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do 

presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2010.63.03.000371-3 - CRISTINA DA SILVA ALVES TRUZZI  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

2010.63.03.000382-8 - ALESSANDRO NORA DE CAMARGO  (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "“(...) Destaco a 

crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade pós-

moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 

aplicação da orientação superior à espécie.Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior 

deliberação, acautelem-se os autos em pasta própria. Dê-se ciência." 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES  FEDERAIS  DAS TURMAS RECURSAIS  DOS  JUIZADOS  

ESPECIAIS FEDERAIS  DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000630 

LOTE 39339/2010 

2005.63.04.010255-8 - ALZIRA CHAVES DA BARRA E FILHOS MENORES  (ADV. SP212592 - JACQUELINE 

OLIVEIRA GOMES DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 

172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram 

incluídos na pauta de julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o 

cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.010326-5 - JOAQUIM RODRIGUES DE MENDONÇA  (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA 

SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na 

pauta de julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo 

datado em 03-05-2010.Intimem-se" 
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2005.63.04.010812-3 - LUIZ DONIZETTI LEAL  (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.010956-5 - DIRCE FORNI VIANA  (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.010961-9 - JOSE PAULINO COELHO  (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.010999-1 - VALTER TOZI  (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.011092-0 - FERNANDO CESAR ASSI  (ADV. SP046384 - MARIA INES CALDO GILIOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vistos, em 

decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no dia 05-05-

2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.011212-6 - MARIA LUISA COTA CAO PENICHE  (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.011243-6 - JOSEFINA PANSARINI ROTONDO  (ADV. SP142314 - DEBORA CRISTIANE 

EMMANOELLI e ADV. SP229810 - EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em 

decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no dia 05-05-

2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.011400-7 - DOMINGOS JOSE DE OLIVEIRA  (ADV. SP111151 - DIRCE POLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no 

dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-

se" 

2005.63.04.011810-4 - ODETE GABRIEL DE CAMPOS E OUTRO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO); RAFAELA REGINA CAMPOS  X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes 

autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma 

Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.011950-9 - GERALDO CRESCÊNCIO FERREIRA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ e 

ADV. SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os 

presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da 

Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.012058-5 - JOÃO FRATUCELLO  (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no 

dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-

se" 

2005.63.04.012601-0 - TOMIKO KAKASU  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em 

vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à 

Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.012685-0 - JUVENAL NUNES MACIEL  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.013111-0 - JAIR KERTIS  (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no 

dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-

se" 

2005.63.04.013220-4 - JOSE JOAQUIM DA SILVA  (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.013455-9 - ANTONIO BRAZ DOS SANTOS  (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.013608-8 - ADAO ALVES BANDEIRA  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.013820-6 - JOSE APARECIDO DE SOUZA  (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.014059-6 - JOÃO MARIA ALMEIDA DE FRANÇA  (ADV. SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - 

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na 

pauta de julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo 

datado em 03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.014310-0 - JOÃO DIVINO GIMENES GOMES  (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) () : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram 

incluídos na pauta de julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o 

cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.014347-0 - JOSE LOPES DA SILVA  (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 
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2005.63.04.014745-1 - MARIA CINIRA PEDRO DA SILVA  (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.014862-5 - JOÃO APARECIDO MOREIRA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.014908-3 - JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.014986-1 - ADEVAL CAMILO DA CRUZ  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.015060-7 - RAIMUNDO DA SILVA  (ADV. SP154523 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.04.016003-0 - JOSE NEWTON COSTA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no 

dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-

se" 

2005.63.04.016026-1 - DIRCEU BENITE  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 

"Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no 

dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-

se" 

2005.63.05.000143-0 - ANDERSON ONOFRE DE ANGELIS  (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Vistos, 

em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no dia 05-

05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.05.001284-0 - ANTONIA DO NASCIMENTO SILVA  (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO 

TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.05.001907-0 - PALMYRA FERREIRA ROSA  (ADV. SP087159 - ESMERALDA LEITE FERREIRA 

MURANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES 

ARRAIS ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

2005.63.05.002161-0 - MARIA BALBINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : 
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"Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de julgamento realizado no 

dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 03-05-2010.Intimem-

se" 

2005.63.16.002291-8 - SALVADOR DOS SANTOS  (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS 

ALENCAR) : "Vistos, em decisão.Tendo em vista que os presentes autos sequer foram incluídos na pauta de 

julgamento realizado no dia 05-05-2010, determino à Secretaria da Turma Recursal o cancelamento do termo datado em 

03-05-2010.Intimem-se" 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000628 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.018942-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301089465/2010 - SEBASTIANA 

CARVALHO SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, 

dando por resolvido o mérito da lide, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo 

Civil. 

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2007.63.01.016084-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119322/2010 - JOSE LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado 

de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 6.542,89 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Consigno, por fim, que o acréscimo de 25% não integra o valor da aposentadoria, no caso de eventual instituição de 

pensão - art. 45, "c", Lei 8.213/91. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.048207-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105929/2010 - MIRIAM MARTELLI 

ARAP (ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, honorários de advogado e outras verbas de 

sucumbência nesta instância judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, dou por resolvido o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora.  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.  

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95) ou, se não tiver condições 

financeiras de contratar um, deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União localizada à Rua Fernando de 

Albuquerque nº 155, o mais breve possível, no horário das 8:30 às 12:00 horas.  

P.R.I. 

  

2008.63.01.049619-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046668/2010 - JAIR DOS SANTOS 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052832-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046680/2010 - ANTONIO 

CELESTINO DE ALMEIDA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051863-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046687/2010 - MARIA DO 

AMPARO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP283569 - MARCO AURELIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052340-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046766/2010 - VILMA LONGO 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052326-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046767/2010 - NILDETE 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA, SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES 

COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052404-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046769/2010 - RAIMUNDA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052303-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046770/2010 - ADAMIR HIPOLITO 

GONCALVES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052359-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046771/2010 - ELENICE MAIA 

MACARIO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049758-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046786/2010 - DIRCEU SCHEMIDT 

(ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052917-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046822/2010 - MARIA DE FATIMA 

FELIX DE LIMA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052711-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046912/2010 - JOSELITA 

SANTANA SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035497-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046647/2010 - DIVINO 

GONCALVES DOS ANJOS (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052841-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046665/2010 - CICERO VICENTE 

COSTA (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049080-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046670/2010 - SOLANGE MARIA 

FERREIRA MORAES (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049092-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046686/2010 - ANA LUCIA 

FEITOSA FERREIRA (ADV. SP078125 - GILDO WAGNER MORCELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052411-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046765/2010 - ZENIVA XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049740-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046813/2010 - MARIA SOARES 

QUEIROZ (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052865-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046820/2010 - ROQUE SOUZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP275749 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.052862-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046855/2010 - MARIANA RABELO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP182356 - ADRIANA RIBEIRO BARBATO       (DPU)) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

2009.63.01.042830-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079159/2010 - CARLOS ROSENO 

DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado por CARLOS ROSENO DA SILVA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 
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2008.63.01.003230-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105896/2010 - CARLA CRISTINA 

SILVA DE SANTANA (ADV. SP172727 - CRISTIANE DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais e honorários de advogado nessa instância judicial. 

Concedo o prazo de dez dias para a regularização da representação processual. 

Saem intimados os presentes. 

  

2008.63.01.056468-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120368/2010 - ANTONIO TADEU 

MARIANO (ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                      

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  
2009.63.01.051704-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110053/2010 - RITA DE CASSIA 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032480-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110054/2010 - ROBSON DOS REIS 

ALVES NASCIMENTO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047241-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110058/2010 - JOSE FAUSTO DE 

MENEZES DIAS (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013508-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110064/2010 - AMALIA MARIA 

JORGE SANTANA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036146-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110076/2010 - MARIA HELENA DE 

PINHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047482-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110088/2010 - ODONEL DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.035351-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105920/2010 - MAYR DA CUNHA 

(ADV. SP021337 - MAYR DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com 

resolução do mérito. Sem custas na presente fase processual. Saem intimados os presentes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
2009.63.01.011716-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081416/2010 - MARIA 

APARECIDA BARONY LOBATO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044950-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119553/2010 - MARLENE MARIA 

BATISTA SOUZA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038901-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119557/2010 - SANDRA DA SILVA 

FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP285685 - JOAO BATISTA TORRES DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034181-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119566/2010 - JUDITE DA COSTA 

BARROS (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028208-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119569/2010 - LUCIENE DULTRA 

SANTANA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.023152-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119571/2010 - MARIA TEREZA 

SANTOS (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022144-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081340/2010 - JOANA ROSA DE 

MESQUITA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014381-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081411/2010 - IVETE FERREIRA 

ROCHA GOMES (ADV. SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011951-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081414/2010 - LOURDES PEREIRA 

DA FONSECA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011658-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081418/2010 - MARIA DOS ANJOS 

DE LIMA PEREIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038890-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119559/2010 - MARIA ROSA 

RIBEIRO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.037933-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119562/2010 - LEORMISA DE 

JESUS DUTRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037021-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119563/2010 - RIZALVANIA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.009945-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121000/2010 - IVETE SPIGOTTI 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP144240 - 

JANAINA MARTINS OLIVEIRA DORO, SP196477 - JOSÉ PAULO DANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.014246-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078886/2010 - YARA BURES 

MANDINA (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual, quanto ao pedido de manutenção do 

auxílio-doença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2008.63.01.046849-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080519/2010 - HELIO DOMICIANO 

DE ABREU (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042692-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111610/2010 - JOSESUE NUNES 

DA CONCEICAO (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042673-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111612/2010 - IVAN RIBEIRO 

SILVA (ADV. SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042670-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111613/2010 - JOSE PAULO DE 

SOUZA (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042574-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111614/2010 - AMADEU 

OLIVEIRA SALES (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.037342-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111617/2010 - MARIA DE FATIMA 

PEREIRA NOBRE (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033224-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111620/2010 - MANOEL RICARDO 

DE ARAUJO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019524-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111631/2010 - SARA BATISTA DE 

OLIVEIRA REZENDE (ADV. SP119093 - DIRCEU MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.061686-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114771/2010 - TANIA ROSANA DE 

JESUS (ADV. SP192073 - EDISON BORGES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057911-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114773/2010 - MARINALDO 

BENTO DE ARAUJO (ADV. SP156795 - MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032753-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114779/2010 - VANDERLEY 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032488-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114785/2010 - JOSE JOAQUIM DA 

PAZ (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.003542-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114788/2010 - ALDENOR DE 

SOUZA BITENCOURT (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.049560-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114796/2010 - HAMILTON 

TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041740-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114807/2010 - ADELMO LUIS 

RODRIGUES GOMES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017321-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301079077/2010 - REGINALDO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014733-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080551/2010 - MARIA 

AUXILIADORA FRAGA SANTOS DA SILVA (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042925-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111609/2010 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.032546-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111623/2010 - JOSE ALDAIR 

PIMENTEL DE SOUZA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028511-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301113208/2010 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP152158 - ANTONIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.040304-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301113219/2010 - ELICLEDES LIMA 

DA SILVA (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114768/2010 - ROBERTO 

BERNARDO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018215-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114770/2010 - ANTONIO LEMOS 

DE JESUS (ADV. SP051375 - ANTONIO JANNETTA, SP120570 - ANA LUCIA JANNETTA, SP133776 - 

CARMEM REGINA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032334-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111626/2010 - MARIA 

ROSANGELA HONORIO DA SILVA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.033223-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111621/2010 - ANA MARIA DAS 

CHAGAS CARDOSO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Comunique-se o resultado deste julgamento ao Exmo. Juiz Federal Relator do recurso de medida cautelar nº 

200963010364192. 

  

2008.63.01.040609-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107825/2010 - JOAO 

EVANGELHISTA DE SOUZA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro 

extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.042679-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118570/2010 - ANTONIO PIRANGI 

DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimadas as partes para manifestação, a autora acostou petição pela qual impugna as conclusões periciais, requerendo a 

realização de nova perícia médica e reiterando o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Indefiro, por fim, o pedido da parte autora constante da petição acostada em 23.03.2010, considerando que o laudo 

pericial encontra-se completo e coerente, permitindo a este Juízo o julgamento da lide. 

Não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS.   De fato, realizado exame clínico, concluiu , o perito que 

o autor apresenta limitações mínimas, que não o impedem de realizar suas atividades habituais. Ainda, no que concerne 

ao pedido de auxílio-acidente, concluiu o perito judicial, em seu laudo, que o autor apresenta sequelas decorrentes de 

fratura de calcâneo. Entretanto, tais sequelas, não implicam redução da capacidade para suas atividades habituais. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

P.R.I. 

  
2009.63.01.017457-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111386/2010 - LUCIENE DE 

OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013497-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121120/2010 - GERALDO NERES 

DE SOUZA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS, SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 329/876 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
2009.63.01.040204-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119556/2010 - ESPEDITO 

EDILSON MENDONCA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.011711-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081417/2010 - DIODORIO LEITE 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.010459-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081419/2010 - HELIO JORGE DE 

FREITAS (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES, SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047235-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119551/2010 - IZAIAS SOUZA 

(ADV. AC000921 - RICARDO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038895-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119558/2010 - FRANCISCO 

EDMILSON OLIVEIRA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038620-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119560/2010 - WILSON PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036093-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119564/2010 - MARIA DA GLORIA 

DA SILVA CARVALHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.042657-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118617/2010 - PEDRO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimadas as partes para manifestação, a autora acostou sua impugnação ao laudo pericial, afirmando encontrar-se o 

mesmo centraditório e pugnando, ao fim, pela procedência do pedido. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 
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Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Não merecem proceder ainda a impugnação do Autor ao laudo, considerando-se encontrar-se o mesmo completo e 

coerente, permitindo a este Juízo o julgamento da lide. Além disso, o fato do autor ter percebido auxílio-doença no 

passado não é fundamento para a manutenção atual do benefício, até porque o autor foi beneficiário de auxílio-doença, 

benefício que, por si só, tem natureza temporária. Diante do exposto, considerando-se que o laudo encontra-se isento de 

contradições ou dúvidas, não podendo considerar-se como dúvida a divergência de diagnóstico entre o clínico do autor, 

o qual não atuou no feito como assistente técnico e o perito nomeado pelo juízo e tampouco a existência de situação 

passada onde houve a fruição de benefício de auxílio-doença, indefiro o pedido de nova perícia, afasto a impugnação 

apresentada e passo ao exame do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. De fato, realizado exame clínico, constatou, o perito, 

discretas limitações, condizentes com a faixa etária do autor ( 50 anos ), que não implicam incapacidade laborativa. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte 

autora o benefício da justiça gratuita. 

  

2008.63.01.054580-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116205/2010 - FERNANDO 

MAXIMIANO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055379-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118341/2010 - AURORA 

TSUJIMOTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.046076-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117428/2010 - SEBASTIAO 

CARLOS LENHARI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção, 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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O INSS ofereceu contestação suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os pressupostos 

autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Intimadas as partes para manifestação, a autora acostou impugnação às conclusões periciais, requerendo a realização de 

novo laudo, ou, alternativamente, apresentou quesitos suplementares a serem respondidos pelo mesmo Perito. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Não merecem proceder as impugnações da parte autora ao laudo pericial. Pretende o autor, através de sua impugnação, 

que seja considerado para efeitos de prova tão somente os documentos médicos por ele apresentados. Ocorre que, 

tratando-se de matéria afeita à prova técnica, cabe ao juízo a designação de perito de sua confiança, sendo, todavia, 

facultado à parte, a indicação de assistente técnico, situação que não ocorreu nos autos. Ainda, em que pese não estar o 

juízo adstrito ao laudo pericial, não há no presente feito qualquer motivo para desconsiderá-lo, já que , conforme se 

nota, foram realizados exames clínicos de praxe e examinada a documentação médica apresentada pelo autor, que, frise-

se, é o responsável pela prova do fato constitutivo de seu direito, não cabendo ao juízo e tampouco ao perito , requisitar 

documentos e atestados médicos não fornecidos pelo autor. Por fim, indefiro os quesitos suplementares apresentados 

pois os já formulados pelo juízo e pelo INSS esgotam as questões acerca da matéria posta em juízo. Assim, estando o 

laudo claro e isento de dúvidas, indefiro o pedido de esclarecimentos bem como o pedido de nova perícia e passo ao 

exame do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. Com efeito, realizado o exame clínico, não foram 

constatados sinais de desuso ou alterações que levassem à incapacidade laborativa. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2008.63.01.004424-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107829/2010 - ERALDO JOSE 

SEBASTIAO (ADV. SP103061 - GERALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da 

ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com 

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 
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P. R. I. 

  

2009.63.01.052865-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118241/2010 - CLARA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.022184-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107747/2010 - STELA MARIS 

TRINDADE (ADV. PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da 

ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com 

julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.053828-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114594/2010 - VERA LUCIA 

SOARES DE MORAES (ADV. SP247486 - MICHELE FOYOS CISOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.053939-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118134/2010 - SEVERINO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053240-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118138/2010 - VALDOMIRO 

ROMAO COSTA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050253-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118408/2010 - ROSA MARIA 

MATIAS BEZERRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051403-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118343/2010 - EDILSON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051174-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118404/2010 - REGINALDO DA 

SILVA (ADV. SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048078-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118439/2010 - JUPIRA ARAUJO 

(ADV. SP268987 - MARIA TEREZINHA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 333/876 

2009.63.01.048076-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118531/2010 - ADRIANO JOSE 

LIMA MORATO (ADV. SP231717 - ANA CLAUDIA FUGIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048072-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118563/2010 - CARMELITA 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP018365 - YASUHIRO TAKAMUNE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048057-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118569/2010 - RICARDO LOPES 

DOS SANTOS (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047948-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118606/2010 - BENEDITO 

COLOMBO (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO, SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047881-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118881/2010 - MARIA DO CARMO 

ALVES (ADV. SP259276 - ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA, SP262643 - FRANCISCO SALOMAO ARAUJO 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.031589-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119239/2010 - GILDENE MOURA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por GILDENE 

MOURA ALVES DO SANTOS, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2009.63.01.052553-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080114/2010 - CANDIDO TOMAZ 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado por CANDIDO TOMAZ DA SILVA, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2007.63.01.013448-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106002/2010 - SONIA MARIA BOM 

MION MORAES (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do 

art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                     

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.094850-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105870/2010 - MARIA MARLENE 

DA SILVA (ADV. SP133046 - JEFERSON ALBERTINO TAMPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Intimem-se as partes. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 

se identificou na minha presença. 

  

2009.63.01.060373-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119497/2010 - ROSELEIDE 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão 

deduzida pela parte autora. Sem custas e honorários advocatícios. P.R.I. 

  

2009.63.01.032606-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119430/2010 - OCTAVIA 

ANDRIANI SANTOS (ADV. SP207949 - EDUARDO APARECIDO LIGERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pelo espólio de AGNELO PEIXOTO SANTOS, representado pela inventariante OCTAVIA ANDRIANI 

SANTOS, para determinar a exclusão definitiva do nome de AGNELO PEIXOTO SANTOS (CPF/MF 079.641.968-04) 

de quaisquer cadastros de inadimplentes em razão da dívida discutida na presente ação (contrato nº 

0121.0244.1100.0029.2876), confirmando a decisão de antecipação de tutela. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.056076-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119673/2010 - NELSON RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. PR025755 - SONIA MARIA BELLATO PALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em conclusão, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO 

formulado na inicial, para determinar a averbação do período em que laborou o autor na condição de lavrador, de 

01/01/74 a 31/12/77. 

  

Após o trânsito em julgado, a autarquia ré expedir a respectiva certidão de tempo de contribuição. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.025175-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118356/2010 - TEREZINHA 

FERREIRA LUCIO (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por Terezinha Ferreira Lucio para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ela exercidas no período compreendido entre 23/04/1980 e 

07/02/2006; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 144.580.291-8), com a aplicação 

do coeficiente de cálculo de 100% e do fator previdenciário de 0,8856, bem como com a retroação da DIB para 

20/07/2007, fixando sua RMI em R$ 2.135,45, e RMA em R$ 2.491,96 (abril de 2010), conforme cálculos da 

contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 43.043,54 (atualizado até abril de 2010). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício para 

pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.025440-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120688/2010 - APARECIDO 

ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP161997 - CLAUDIA SLEMIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

O PEDIDO para condenar o INSS a averbar o tempo de serviço comum do período compreendido entre 27/06/63 a 

01/05/66, alterando-se o coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício. 

  

   De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente 

sentença, a renda mensal atual deve corresponder a R$ 1.515,12 (UM MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E 

DOZE CENTAVOS), em abril de 2010.  

  

   Condeno o INSS no pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 36.241,14 (TRINTA E SEIS MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizados até maio de 2010.  

  

   Sem condenação em honorários ou custas. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA MAIS. 

  

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.025173-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118249/2010 - VANDA FLAUSINO 

DA COSTA TANIAMA (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado por Vanda Flausino da Costa Taniama para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ela exercidas no período compreendido entre 28/04/1995 e 

07/10/2002; 

2. Converter tal período para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 127.593.686-2), com a aplicação 

do coeficiente de cálculo de 85%, bem como com o correto cômputo de seus salários de contribuição, desde a DIB em 

21/01/2003, fixando sua RMI em R$ 906,17, e RMA em R$ 1.386,46 (abril de 2010), conforme cálculos da contadoria, 

que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, as quais perfazem o montante total de R$ 43.365,21 (atualizado até abril de 2010). 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício para 

pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.025177-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107209/2010 - ISMAEL TRAIN 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a averbar o tempo de 

serviço de 01.01.1973 a 31.05.1976, e, via de conseqüência, majorar o coeficiente de cálculo do benefício do autor, 

Ismael Train, para 100%, de modo que o valor do benefício deve passar a R$ 2.071,36 (DOIS MIL SETENTA E UM 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), na competência abril de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS, a pagar as diferenças devidas desde a data da entrada do requerimento administrativo, no total 

de R$ 34.006,03 (TRINTA E QUATRO MIL SEIS REAIS E TRêS CENTAVOS), conforme cálculos da contadoria 

judicial, elaborados nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, respeitada a prescrição quinquenal. 

Considerando que o valor da condenação excede a soma de 60 (sessenta) salários-mínimos, intime-se o autor pra que se 

manifeste quanto à opção de pagamento, nos termos do § 4º do artigo 17 da Lei 10.259/01, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se no arquivo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento de obrigação de fazer, bem como ofício requisitório ou 

precatório, conforme opção expressa pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.028104-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107202/2010 - LUCIDALVA 

SOUSA DE FREITAS (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a 

implantar e pagar à autora o benefício pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo, em 2/10/2007, 

com renda mensal atual de R$ 814,12 (OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E DOZE CENTAVOS), para abril de 

2010. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas vencidas desde 02/10/2007, no total de R$ 29.502,18 (VINTE 

E NOVE MIL QUINHENTOS E DOIS REAIS E DEZOITO CENTAVOS), conforme cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, atualizados até maio de 2010. Após o trânsito em 
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julgado, expeça-se ofício para cumprimento da obrigação de fazer, bem como ofício requisitório. Sem custas e 

honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2007.63.01.028968-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106003/2010 - CARLOS ALBERTO 

BAURI (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer a inexistência de 

relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre as férias indenizadas, acrescidas de um 

terço, que totaliza o valor de  

R$ 7.152,19 (SETE MIL CENTO E CINQüENTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizado até maio 

de 2010. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância judicial. Publique-se. Registre. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.025111-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107206/2010 - FRANCISCO ENEAS 

MAIA (ADV. SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA, SP191599 - MARIA LENILCE DA COSTA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a reconhecer como especial os períodos de 11.07.1984 a 

28.11.1987 e de 26.09.1997 a 30.11.2006, de modo a majorar o coeficiente de cálculo do benefício do autor para 100%, 

com o que a renda mensal atual passa para R$ 1.490,57, para abril de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor as diferenças devidas desde a DIB 14.12.2004, no total de R$ 47.069,04, 

conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados nos termos da Resolução nº 561/2007 do CJF, respeitada a 

prescrição qüinqüenal. 

Considerando que o valor da condenação supera 60 (sessenta) salários-mínimos, determino intime-se o autor para que 

se manifeste quanto à opção de pagamento, nos termos do artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01, no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se no arquivo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer, bem como ofício requisitório ou 

precatório, conforme opção expressa pelo autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. P.R. I. 

  

2006.63.01.092386-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301070152/2010 - BENEDITO D 

INGIANNI (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de forma que o valor da renda mensal 

do benefício da parte autora deve passar a R$ 934,37 (NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRINTA E 

SETE CENTAVOS), para o mês de março de 2010. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 79.053,72 (SETENTA E NOVE MIL CINQüENTA E TRêS REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS), atualizados até o mês de abril de 2010, conforme os cálculos da contadoria judicial, respeitando-se a 

prescrição qüinqüenal. 

Considerando que a condenação é superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser realizada no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se no 

arquivo. 

Oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em 

julgado, bem como expeça-se o ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.005728-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103580/2010 - MARIA DO 

SOCORRO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo 

que condeno a União Federal a restituir os valores recolhidos pela autora a título de imposto de renda sobre as férias 

indenizadas, vencidas, proporcionais e em dobro, bem como ao montante referente ao 1/3 constitucionalmente garantido 

e à "indenização peculiar", todos pagos na rescisão do contrato de trabalho. Concedo à União o prazo de 60 (sessenta) 

dias, a partir do trânsito em julgado, para apresentação dos cálculos relativos aos valores supramencionados, 

considerando a impossibilidade de a contadoria judicial elaborar parecer com os dados apresentados unilateralmente 

pela parte autora. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias. No silêncio, 

expeça-se ofício requisitório. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.051936-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301055830/2009 - JULIO MARIANO 

FERRAZ FILHO (ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido formulado por JULIO MARIANO FERRAZ FILHO, para determinar o restabelecimento do 

benefício previdenciário de auxílio doença NB 529.999.346-0, com renda mensal inicial - RMI no valor de R$ 485,88 e 

renda mensal atual - RMA no valor de R$ 597,19, atualizado para março/2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 5.256,41, atualizados até abril/2010, já 

descontados os créditos recebidos a título de outros benefícios, conforme os cálculos apresentados pela D. Contadoria 

Judicial. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Intimem-se as partes. 

Oficie-se. 

  

2008.63.01.055825-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117674/2010 - JOSE BERNARDES 

DE SANT ANNA (ADV. SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por JOSE BERNARDES DE SANT ANNA para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo efetuado em 10.07.2008 (NB 

41/1476872152), com renda mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo, cessando o benefício 

identificado pelo NB 41/1507537066, sem solução de continuidade; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP), descontadas as parcelas recebidas em razão do benefício identificado pelo NB 

41/1507537066, concedido em 26.08.2009. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas 

perfazem o total de R$ 7.687,50 (SETE MIL SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS) até a competência de abril de 2010, com atualização para o mesmo mês. 

                   

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Traslade-se cópia das provas acostadas aos autos eletrônicos do processo 2007.63.01.028056-0 para os autos deste 

processo. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.026747-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105923/2010 - MARCELO 

MARANHAO DE BARROS (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre as férias 

indenizadas, acrescidas de um terço, que totaliza o valor de  

R$ 2.264,03 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E TRêS CENTAVOS), atualizado até maio 

de 2010. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância judicial. Publique-se. Registre. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.056457-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120366/2010 - HIGINO JOSE 

ZAMBONI (ADV. SP271235 - GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo procedente o 

pedido para condenar o INSS a converter o tempo especial em comum dos períodos compreendidos entre 26/05/75 a 

30/06/77; 03/12/87 a 03/07/89 e de 21/09/89 a 15/03/90, alterando-se o coeficiente de cálculo para 100% do salário de 

benefício. 
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De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, a 

renda mensal atual deve corresponder a R$ 2.078,97 (DOIS MIL SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS), em abril de 2010. 

  

Condeno o INSS no pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 10.711,93 (DEZ MIL SETECENTOS E ONZE 

REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até maio de 2010. 

  

Sem condenação em honorários ou custas. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA MAIS. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.014401-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103575/2010 - JOSE RODRIGUES 

NEVES (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno a União Federal a 

restituir os valores recolhidos pela autora a título de imposto de renda sobre as férias indenizadas, pagas nos anos de 

1997 a 2006, bem como ao montante referente ao 1/3 constitucionalmente garantido. Concedo à União o prazo de 60 

(sessenta) dias, a partir do trânsito em julgado, para apresentação dos cálculos relativos aos valores supramencionados, 

considerando a impossibilidade de a contadoria judicial elaborar parecer com os dados apresentados unilateralmente 

pela parte autora. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para se manifestar, em 10 (dez) dias. No silêncio, 

expeça-se ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.054515-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117628/2010 - WALTER 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.01.014852-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301114836/2010 - VANDERLEIA MARIA DA PENHA 

OLIVEIRA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos 

embargos, porquanto tempestivos, mas no mérito os rejeito, uma vez que nada há a declarar. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos 

embargos, porquanto tempestivos, mas no mérito os rejeito, uma vez que nada há a declarar. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.026878-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301114751/2010 - MARIA AMELIA DE CARVALHO 

RAMOS (ADV. SP117070 - LAZARO ROSA DA SILVA); ARMANDO RAMOS (ADV. SP117070 - LAZARO 

ROSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.003792-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301110026/2010 - YVONE TORRES SALEMA (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.042391-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301115385/2010 - JOSE SALUSTIANO ALVES (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de embargos de Declaração interposto pelo autor alegando omissão e contradição 

na sentença prolatada nestes autos, especificamente no que toca ao critério adotado pelo juízo referente à utilização do 
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valor da renda de filhos maiores para verificação da vulnerabilidade. Alega que não foram examinados os argumentos 

expostos na inicial no que toca à exclusão dos filhos maiores para verificação da renda per capita familiar. 

                                                Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos.            

                                                No mérito, nego-lhes provimento. 

Não vislumbro no caso em tela qualquer omissão a ser aclarada não podendo assim, por via de embargos, ser 

modificada a sentença proferida, até porque a renda dos filhos maiores foi utilizada como critério para exclusão da 

assistência do Estado, que é subsidiária à da família e não para aferição da renda per capita familiar. 

 Verifico que as alegações do embargante em seu recurso visam modificar o teor da sentença, a fim de que seja 

examinado o mérito da demanda tendo, desta forma, caráter infringente. 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos interpostos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.063023-9 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301105671/2010 - DOUGLAS APARECIDO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP190050 - MARCELLO FRANCESCHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido da parte autora e 

condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, NB 532.565.931-2, com DIB em 10/10/2008, com RMI 

no valor de R$ 516,62 (QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) e RMA no valor 

de R$ 558,31 (QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), para março de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do 

benefício NB 532.565.931-2 à parte autora, pelo período de 12 meses, a contar da realização da perícia médica em 

juízo, em 09/11/2009. 

  

O benefício deverá ser restabelecido no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de  

R$ 2.292,07 (DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E SETE CENTAVOS), já descontados os valores 

no período em que a parte exerceu atividade remunerada, eis que incompatível o recebimento simultâneo, atualizado até 

abril de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

 Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2004.61.84.014873-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301007929/2010 - NESTOR DOURADO - ESPOLIO 

(ADV. SP159988 - PLINIO MARCOS BOECHAT ALVES FERREIRA, SP159988 - PLINIO MARCOS BOECHAT 

ALVES FERREIRA); CORDOLINA FERREIRA DOURADO (ADV. SP159988 - PLINIO MARCOS BOECHAT 

ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, ACOLHO os presentes embargos de declaração para, suprindo a omissão apontada, JULGAR 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício 42/025.120.688-2 (DIB 

02/10/1985), pela aplicação do IRSM de fevereiro/1994, conforme cálculos da contadoria judicial, e pagar à autora 

habilitada o valor de R$ 17.675,94 (DEZESSETE MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , atualizada até maio/2010, referente às diferenças vencidas até o óbito do titular do benefício 

(31/07/2004). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.004561-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110563/2010 - WILSON ROBERTO 

FEIGE (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo absoluta a incompetência deste 

Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo 

competente, julgo extinto o processo com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I." 

  
2010.63.01.018143-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115944/2010 - GERALDO FREIRES 

DE LIMA (ADV. SP258952 - KENY MORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.015223-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121117/2010 - MARIA DA GLORIA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019405-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115705/2010 - ANDREA OLIVER 

VENARUSSO (ADV. SP210072 - GEORGE ANDRÉ ABDUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro liminarmente a petição inicial, com fulcro nos 

artigo 295, III, e parágrafo único, III, do CPC, pelo que julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do 

artigo 267, I, do mesmo "codex". 

  

Sem custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, 

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro 

os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.  

P.R.I. 

  
2009.63.01.033287-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105959/2010 - CARLOS INGEGNO 

(ADV. SP088100 - GLAUBER SERGIO DE OLIVEIRA, SP113780 - LIDIA REGINA LE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033279-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105955/2010 - URACY JORGE 

MOURA SANTOS (ADV. SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.006552-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110117/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a falta de interesse de agir da parte autora, 

e, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.010706-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112718/2010 - MARCOS VINICIUS 

DE FREITAS TEODORO (ADV. SP279108 - FERNANDO NUNES MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.01.006687-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110113/2010 - HANNE LORE 

RECKLING (ADV. SP207217 - MARCIO MATHEUS LUCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.008411-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301082456/2010 - LIVIA CHRISTINA 

SENA DINIZ (ADV. SP256910 - FABIO GARCIA MARTINS, SP273262 - MARIA CAROLINA VIANNA COUTO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo a autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

Revogo a tutela concedida, oficiando-se aos órgãos competentes. 

Comunique esta decisão ao relator do Agravo de Instrumento. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dessa forma, julgo extinta essa fase 

processual sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.057449-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112701/2010 - JOAO RIBEIRO 

PINTO (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.057204-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112704/2010 - GISELDA 

APARECIDA MENDONCA BRAZ (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA 

LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.057447-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112707/2010 - JEFFERSON 

EDUARDO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA 

LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.057444-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112709/2010 - ANDERSON 

MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA 

FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.057205-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112712/2010 - MARIANA 

BARBOSA MEIRELLES (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA 

FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.057445-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112720/2010 - ERICA MARTINS 

DIAS (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056064-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105902/2010 - JANDYRA 

MELCORE JOLO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o 

presente termo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 
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2009.63.01.054363-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108651/2010 - LAIDES FERREIRA 

SOARES (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053736-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115143/2010 - SELMA OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.055111-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111751/2010 - NEUSA DE FATIMA 

PEREIRA (ADV. AC002035 - ROSA MARIA STANCEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.010831-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301102575/2010 - MARIA APARECIDA 

RIBEIRO ANTUNES (ADV. SP237392 - RICARDO DA SILVA REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA); BEATRIZ CIPRIANI SILVA DIAS (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com 

fundamento no artigo 295, I, do Código de Processo Civil, e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Encaminhe-se cópia dos autos à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se 

  

2010.63.01.019919-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119143/2010 - JUDITE PEREIRA 

ELORES (ADV. SP125998 - EDSON FERNANDES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo 

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.064057-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119992/2010 - ROSEMEIRE DA 

SILVA (ADV. SP250026 - GUIOMAR SANTOS ALVES, SP280890 - CRISTIANE ANTONIA DA SILVA BENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.057517-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119994/2010 - ANTONIA 

ALBANIZA COSTA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050577-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119991/2010 - ERCILIA DOS 

SANTOS CAROZZA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032274-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119993/2010 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA MELO (ADV. SP141177 - CRISTIANE LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019195-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114618/2010 - ALEXANDRA 

APARECIDA LEITE CANDIDO (ADV. SP105757 - ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Sendo absoluta a 
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incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos 

autos ao Juízo competente, julgo extinto o processo com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.029013-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119244/2010 - FRANCISCO 

CORREIA LIMA (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VI do CPC, em razão da perda superveniente do 

interesse de agir. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se as partes. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

2010.63.01.011442-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108707/2010 - MEIRE DOS 

SANTOS CHIAVERINI PINTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do exposto, EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

c/c o artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003998-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114553/2010 - CAIO AUGUSTO 

CARDILLO GUIDON (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo 

Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.013446-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106001/2010 - CLAUDETE SIMOES 

STAMPONE (ADV. SP226651 - PAULO AMERICO DA COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2005.63.01.268571-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104831/2010 - EUZEBIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA, SP202997 - VIDAL RENNO COELHO NETO, SP202961 - 

FRANCISCO SIQUEIRA MACEDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. 

                       P.R.I. Arquive-se. 

  

2008.63.01.054811-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119987/2010 - GUERINO 

BOTECHIA (ADV. SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.001286-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107551/2010 - LINDINALVA 

RIBEIRO ALVES DA SILVA (ADV. SP192043 - ALEXANDRE ALVES FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução de 

mérito, com esteio nos artigos 267, IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em 

face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.019893-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115698/2010 - ARILSON 

ANDRADE DE LIMA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS 

RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro a petição inicial, pelo que julgo extinto o feito sem resolução de mérito, 

com esteio nos artigos 267, I, c.c. 295, incisos III e VI, c.c 284, todos do Código de Processo Civil. Cancele-se a 

distribuição. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.63.01.047948-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301075447/2010 - BENEDITO COLOMBO (ADV. SP142503 - ILTON 

ISIDORO DE BRITO, SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a 

realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende 

audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                             Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                            Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                            Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2010.63.01.001286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301103814/2010 - LINDINALVA RIBEIRO ALVES DA SILVA 

(ADV. SP192043 - ALEXANDRE ALVES FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Faça-se conclusão para sentença. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até a data agendada. 

Int., com urgência. 

  

2008.63.01.025173-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301107207/2010 - VANDA FLAUSINO DA COSTA TANIAMA (ADV. 

SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025175-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301107208/2010 - TEREZINHA FERREIRA LUCIO (ADV. SP122079 - 

IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à contadoria 

judicial, para elaboração de parecer em processo da pauta incapacidade. 

  

2008.63.01.054580-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301059690/2009 - FERNANDO MAXIMIANO (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055379-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301059713/2009 - AURORA TSUJIMOTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.054515-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301059689/2009 - WALTER CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para parecer em processo da pauta incapacidade. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000636 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.022410-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121400/2010 - JOAO CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 743,99 (SETECENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.005029-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120739/2010 - VERA LUCIA 

ALVES BEZERRA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual 

julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
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Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.035,55 (QUATRO MIL 

TRINTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.002963-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120692/2010 - FRITZ FERDINAND 

FONK (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado 

de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 93,13 (NOVENTA E TRêS 

REAIS E TREZE CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.042996-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110834/2010 - JOSE CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

O INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes termos: 

  

“a) a concessão de aposentadoria por invalidez desde 03.06.2009, data imediatamente posterior à cessação do benefício 

502.701.731-2, por alta médica do INSS; 

  

b) 80% dos valores atrasados, desde então e até 31.03.2010 e DIP- data de início de pagamento administrativamente - 

em 01.04.2010, compensando-se com eventuais parcelas pagas administrativamente, a serem apurados pela Contadoria, 

na forma da Lei nº 10.259/01, observando-se sempre o valor-teto dos Juizados, inclusive para fins de cálculo da 

porcentagem; 

  

c) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à ação; 

  

d) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente 

recebidos em duplicidade, a qualquer tempo; 

  

e) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, proceder a avaliações periódicas; 

  

f) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso.” 

  

Ciente da proposta ofertada pela ré, a parte autora manifestou-se de forma inequívoca a sua concordância com os termos 

do acordo. 

  

A contadoria judicial efetuou os cálculos. 

  

ISTO POSTO, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 
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Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, no montante de R$ 24.023,80 (VINTE E QUATRO MIL 

VINTE E TRêS REAIS E OITENTA CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.051922-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119115/2010 - JOSE PINHEIRO DE 

SOUZA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, com DIP em 01/03/2010, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 9.863,65 (NOVE MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.051018-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118430/2010 - MARIA 

APARECIDA CORREA ROSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, 

motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 223,35 (DUZENTOS E 

VINTE E TRêS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.021797-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122455/2010 - JOSE RICARDO DE 

ANDRADE NEME (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, tendo em vista a proposta formulada pela ré e aceita pelo autor, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, nos termos supra 

mencionados, resolvendo o mérito em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.007711-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118194/2010 - JOSELITO 

GONCALVES DE BRITO (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE, SP222654 - SANDRA MARIA DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos 
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legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 30.600,00 (TRINTA MIL 

SEISCENTOS REAIS) , valor teto do Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054851-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301109035/2010 - ANTONIA LAZARO 

DA SILVA (ADV. SP229322 - VANESSA CRISTINA PAZINI, SP230087 - JOSÉ EDNALDO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.056744-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122238/2010 - IVONETE GOMES 

DE MEDEIROS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

NADA MAIS. 

  

2008.63.01.056621-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106274/2010 - SANDRA MARIA 

DE JESUS MARQUES (ADV. SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO, SP179664 - LUCIANA SICCO 

GIANNOCCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desse 

modo, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pois não foi demonstrado tempo de serviço por vinte e cinco anos em 

condições adversas, não lhe sendo devida aposentadoria especial. 

  

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sai autora intimada. Intime-se INSS. 

  

2009.63.01.050814-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120911/2010 - ADAILTON 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP101686 - AGNALDO PIRES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, 

extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.056746-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120729/2010 - AUREA LUCI 

SANTIAGO DA SILVA (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado por Áurea Luci Santiago da Silva, negando concessão do benefício de aposentadoria por idade por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, dou por resolvido o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte 

autora.  

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados.  
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Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95) ou, se não tiver condições 

financeiras de contratar um, deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União localizada à Rua Fernando de 

Albuquerque nº 155, o mais breve possível, no horário das 8:30 às 12:00 horas.  

P.R.I. 

  

2008.63.01.045300-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046673/2010 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS SOARES (ADV. SP260839 - ANA CLÁUDIA DOMINGAS ROCHA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043479-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046683/2010 - MARIA DOS REIS 

BISPO DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035568-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046801/2010 - VILMA ANDRADE 

DE MELO (ADV. AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025730-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046802/2010 - GENILDO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP189089 - SÉRGIO BOLIVAR GHISOLFI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026788-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046807/2010 - LUCIENE SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030613-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046810/2010 - ELZA SENHORA DE 

JESUS (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.026679-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046816/2010 - LUIZA BATISTA 

MOREIRA (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.019105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046835/2010 - CLEUSA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023039-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046844/2010 - ASSIS ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022089-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046847/2010 - MARCOS 

MACHADO MOZONI (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021663-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046848/2010 - ESPEDITA XAVIER 

DE CARVALHO (ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.022103-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046849/2010 - APARECIDA 

XAVIER DE MACEDO SOUZA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032151-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046858/2010 - JORGE ALTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025009-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046895/2010 - MARIA DAS NEVES 

COUTINHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038359-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046908/2010 - MARLENE CRUZ 

DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038824-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046920/2010 - FRANCISCO 

MANUEL DA SILVA (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046451-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046926/2010 - JOSELITO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038878-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046944/2010 - JOAO MEDEIROS 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033197-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080679/2010 - JOBED FERREIRA 

CARVALHO (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035590-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080747/2010 - EVANILDA 

MORAES DE CARVALHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.019117-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301085099/2010 - MARIA ANA DE 

JESUS (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.045694-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046672/2010 - ADEMAR TACIANO 

DA SILVA (ADV. SP246678 - EDUARDO LEVIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.045327-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046674/2010 - MANOEL CABRAL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043783-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046685/2010 - MARIA DE 

LOURDES GARCIA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039879-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046751/2010 - GILSON PAULINO 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046445-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046763/2010 - ALEXANDRE 

GOMES GONCALVES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028213-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046817/2010 - MARIA MAXIMINO 

DOS SANTOS (ADV. SP207609 - ROBERTO FUNCHAL FILHO                        ( D P U )) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

2008.63.01.019428-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046829/2010 - MARIA QUITERIA 

LESSA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020253-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046832/2010 - GILSON SILVA 

(ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.019721-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046833/2010 - ESMERINO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.047810-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046834/2010 - MARGARIDA 

SOARES DE LACERDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023222-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046836/2010 - JOAO CRISTINO 

DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023099-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046840/2010 - EDMILSON JOSE 

DE ARAUJO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022787-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046841/2010 - MARIA IZILDA DE 

PAULA SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022846-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046842/2010 - MARIA VILMA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022771-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046843/2010 - IOLANDA QUIRINO 

DE SOUZA (ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.022772-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046846/2010 - EDVALDO DE 

JESUS SANTOS (ADV. MG109480 - NUBIE HELIANA NEVES CARDOSO, SP255677 - ALESSANDRA 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028825-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046854/2010 - ELIENE DE JESUS 

LUZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029132-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046857/2010 - BARTOLOMEU DO 

EGITO FALCAO (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.048256-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046880/2010 - ALTINO MILANEZE 

FILHO (ADV. SP246678 - EDUARDO LEVIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.046898-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046885/2010 - AUDERICO 

FERREIRA LOPES (ADV. SP220829 - DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS, SP166754 - DENILCE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036852-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046887/2010 - EDUARDO RIBEIRO 

DA FONSECA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028090-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046900/2010 - EDILEUZA 

EURIDES DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038856-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046910/2010 - MARIA JOSE 

NEVES DE CARVALHO (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043032-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046941/2010 - MARIA JOSE DA 

LUZ (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039732-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046945/2010 - MARINALVA 

NOLASCO DE OLIVEIRA (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037062-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046947/2010 - JUSCELINO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038638-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080865/2010 - ANTONIO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023859-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301046837/2010 - VERA LUCIA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020792-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301085221/2010 - MARILDA DO 

NASCIMENTO COMPAROTTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.045792-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117580/2010 - LUCIA ALVES 

BARGAS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

A parte autora deve ser intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.036534-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121756/2010 - MARIA KOZAK 

RAMOS (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026890-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121755/2010 - MARCOS 

GONCALVES DIAS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.056862-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123120/2010 - SANTA PEGORIN 

BARBOSA (ADV. SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA, SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Santa Pegorin Barbosa, negando concessão do benefício de aposentadoria 

por idade por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.050668-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110788/2010 - JOSADAQUE 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, determino a baixa no sistema de 

prevenção, já analisada por decisão proferida em 22.09.2009. 

Vistos, 

Trata-se de ação em que JOSADAQUE GONÇALVES DA SILVA requer a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Em 15.04.2010 foi anexada aos autos impugnação ao laudo pericial, tendo sido requerida a substituição do perito bem 

como a realização de nova perícia na especialidade psiquiatria. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Rejeito a impugnação ao laudo pericial e indefiro a realização de nova perícia tendo em vista que o parecer médico é 

claro, coerente e analisou o estado clínico do autor juntamente com as provas apresentadas, deixando claro a 

inexistência de incapacidade, bem como a desnecessidade de exame por especialidade diversa. Ademais, não há que se 

falar em realização de nova perícia com perito diverso, sob pena de cerceamento de defesa, já que a substituição do 

perito , nos termos do artigo 424 do CPC ocorre em hipoteses específicas previstas nos incisos I e II , quais sejam, falta 

de conhecimento técnico ou científico ou escusa de cumprir o encargo, sem motivo legítimo, situação que não ocorre 

nos autos.  

Ainda, conforme dispõe o CPC, o juiz pode determinar a realização de nova perícia quando a matéria não se tornar 

suficientemente esclarecida, situação que não ocorreu nos autos, já que o laudo não pode ser taxado de contraditório ou 

imprestável simplesmente porque foi desfavorável ao pedido do autor ou aos documentos médicos por ele apresentados. 

No que toca ao pedido de nova perícia na especialidade " psiquiatria", não há nos autos qualquer documento médico que 

sugira a necessidade de perícia nesta especialidade, tendo o perito médico, em resposta ao quesito 18 do juízo 

informado ser desnecessária a realização de perícia em outra especialidade, razão pela qual, fica desde já indeferido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 

Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2008.63.01.038349-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118845/2010 - LUCIANO 

ZANATTA CASTILHO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado ,para a concessão de aposentadroia por invalidez, mantendo-se o benefício de auxílio-doença concedido 

administrativamente. 
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Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.053927-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110062/2010 - MARIA INES 

REGINO FERRARINI (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054366-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110065/2010 - JAIR FERREIRA 

SOBRINHO (ADV. SP267218 - MÁRCIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047877-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110072/2010 - VALTER MARTINS 

DURAES (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047543-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110073/2010 - ECRITON 

TEIXEIRA RANGEL (ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026679-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110099/2010 - CARLOS 

FURTUOSO PINTO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045084-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115641/2010 - SERGIO RICARDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046583-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116119/2010 - CATIA HELENA 

BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035210-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117678/2010 - ARNALDO ALVES 

SENA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.051742-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110067/2010 - MARIA EMILIA 

DINIS QUARESMA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048294-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110069/2010 - ISABEL NUNES DA 

SILVA JESUS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.050471-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110075/2010 - RAIMUNDO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE 

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045471-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115644/2010 - RAIMUNDA 

FERNANDES BARBOSA REIS (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046267-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115934/2010 - IRACI BERNARDO 

DA SILVA (ADV. SP263615 - FERNANDA DO AMARAL COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.009993-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030506/2010 - ADELAIDE 

CHRESTAN GUSSONI (ADV. SP099422 - ADENAUER JOSE MAZARIN DELECRODIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

2009.63.01.019300-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081388/2010 - SANDRA REGINA 

GAONA VALFORTE (ADV. SP132858 - GISELE FABIANO MIKAHIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018288-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081406/2010 - LUCIANA QUIRINO 

TAVARES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014769-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081410/2010 - ZELIA MARIA 

EVANGELISTA DA SILVA PAPA (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA, SP208108 - JOSE 

ALBERTO GOMES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016798-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119574/2010 - AURILENE MARIA 

XAVIER (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.005842-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120895/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA BARBOSA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019939-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081387/2010 - HUMBERTINA 

FRAGOSO BAPTISTA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019283-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081391/2010 - MARIA DA PENHA 

DIAS (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019277-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081393/2010 - ALICE ALVES 

SOARES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045469-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119552/2010 - MARIA ACIONEIDE 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.029887-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119568/2010 - MARIA DE 

LOURDES BALDUCCI (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000915-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120896/2010 - MARIA 

APARECIDA GUILHERME GRACIANO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022008-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081386/2010 - MARIA ELIZA 

CUSTODIO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.022625-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107768/2010 - MARILUCIA 

CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro 

extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.042557-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111615/2010 - JOAO FERREIRA 

DE JESUS (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039439-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111616/2010 - JAIME ALCINO DA 

SILVA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033442-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111619/2010 - LAURITO 

PIMENTEL DA SILVA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033123-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301111622/2010 - MARIA JOSE DE 

LIMA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.033088-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114769/2010 - JOSE PEDRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047114-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114772/2010 - MARINALVA 

MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048266-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114776/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044640-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114777/2010 - JOSE ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044628-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114783/2010 - MONICA SOUZA 

DE CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025346-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107814/2010 - MARIA DE 

LOURDES LEITE DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por 

conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  
2009.63.01.015020-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107744/2010 - ANTONIO LUIZ 

PENA (ADV. SP231393 - LILIAN PATRICIA DE OLIVEIRA LARA, SP264306 - ELIZABETH RANGEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014106-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107821/2010 - RAFAEL 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES, SP109713 - GERALDO DE 

FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.015324-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107740/2010 - GUARACI JOSE DA 

SILVA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107806/2010 - LUIZ RIBEIRO 

MARTINS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.022539-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107777/2010 - MARLI PERINI 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de 

comprovação de sua incapacidade para o trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do 

mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

Fica a parte autora intimada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que deverá 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.050582-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117308/2010 - DANIEL PEREIRA 

LIMA (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o 

processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Fica a parte 

autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. Defiro o pedido de gratuidade da justiça, 

formulado pela autora. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.031611-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104230/2010 - PAULO ROGERIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.053423-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117587/2010 - JOAO PRUDENCIO 

DE SOUZA NETO (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro à parte 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.005560-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120948/2010 - MANUEL BASTOS 

LOPES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032359-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104223/2010 - JUVAIR 

CARDINALI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033318-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301104225/2010 - LUCICLEIDE 

NUNES DE JESUS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE, SP244309 - ELAINE CRISTINA XAVIER 

MOURÃO, SP236217 - SUSANA UEMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.044621-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121132/2010 - SUELI ROSA 

FREITAS (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com esteio no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

  

2009.63.01.023982-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117781/2010 - FRANCISCO 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Francisco Rodrigues da Silva Santos, negando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

2009.63.01.018844-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081399/2010 - JOSE DE ASSIS 

SOBRINHO DA SILVA (ADV. SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA, SP193700 - ÂNGELA MARIA DE 

CAMPOS ARRUDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018299-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081404/2010 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.016191-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081408/2010 - OTONIEL MIGUEL 

DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042313-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119554/2010 - JOSE COUTO 

MUNIZ IRMAO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034060-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119567/2010 - JOSE RAIMUNDO 

DE SANTANA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019258-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081395/2010 - JOSE RIBEIRO 

LOPES (ADV. SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - 

TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018481-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081402/2010 - MAURILIO VIEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.017029-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081407/2010 - WILSON 

APARECIDO DE BRITO (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.015077-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081409/2010 - RAIMUNDO JORGE 

DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042006-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119555/2010 - FRANCISCO 

EUFRASIO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020935-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119572/2010 - APARECIDO 

JACINTHO DE OLIVEIRA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019176-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119573/2010 - JOSE INACIO DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025690-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081385/2010 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.050666-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110779/2010 - NEUSA AMARA 

SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, dê-se baixa no sistema de prevenção, já analisada por 

decisão proferida em 23.09.2009. 

Vistos, 

Trata-se de ação em que NEUSA AMARA SANTOS requer a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

O INSS ofereceu contestação padrão suscitando preliminares e, no mérito, alega que não restam presentes os 

pressupostos autorizadores à concessão do benefício pleiteado. 

Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não constatou a incapacidade alegada. 

Em 16.04.2010 foi anexada aos autos manifestação da Autora contendo impugnação ao laudo pericial. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº 1.060/1950. 

Rejeito a impugnação ao laudo pericial e indefiro a realização de nova perícia tendo em vista que o parecer médico é 

claro, coerente e analisou o estado clínico da autora juntamente com as provas apresentadas, deixando claro a 

inexistência de incapacidade, bem como, de exame por especialidade diversa. Ademais, não há que se falar em 

realização de nova perícia com perito diverso, sob pena de cerceamento de defesa, já que a substituição do perito , nos 

termos do artigo 424 do CPC ocorre em hipoteses específicas previstas nos incisos I e II , quais sejam, falta de 

conhecimento técnico ou científico ou escusa de cumprir o encargo, sem motivo legítimo, situação que não ocorre nos 

autos.  

Ainda, conforme dispõe o CPC, o juiz pode determinar a realização de nova perícia quando a matéria não se tornar 

suficientemente esclarecida, situação que não ocorreu nos autos, já que o laudo não pode ser taxado de contraditório ou 

imprestável simplesmente porque foi desfavorável ao pedido do autor ou aos documentos médicos apresentados por ele 

apresentados. 

Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos autos 

de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada deste Juizado. 
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Afasto também a preliminar de incompetência funcional suscitada pelo INSS, uma vez que não restou demonstrado nos 

autos que o benefício pretendido pela autora decorre de acidente de trabalho. 

Afasto a preliminar acerca da incompetência territorial, visto que há prova nos autos do domicílio do Autor em local 

abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

Afasto a preliminar acerca da falta de interesse processual, tendo em vista restar comprovado nos autos prévio 

requerimento administrativo da concessão do benefício pela parte autora. 

Afasto a preliminar quanto à vedação de cumulação de benefícios, uma vez que não há provas nos autos de sua 

ocorrência. 

Acolho a preliminar de mérito acerca da prescrição no que concerne às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao 

ajuizamento, salientando que o contador já considera a prescrição quando da realização dos cálculos. 

Desta forma, considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente permitindo a este Juízo o 

julgamento da lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. 

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente. 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.”. 

Já o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar 

incapacidade para seu trabalho, de modo total e permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. 

  

No caso em tela, realizada perícia médica, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer no momento 

atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. 

  

Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e 

da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência do pedido. 

  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. 

Sem condenação em honorários. 

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. 

P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.034011-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122983/2010 - FABIO DE ABREU 

AVARI (ADV. SP273245 - EDUARDO DOMINGUES MARTINS BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.056102-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121752/2010 - ROSELI 

APARECIDA SCHMTH DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.033614-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106245/2010 - EDWIRGES 

MARCON (ADV. SP095074 - JOSE TUPICANSKAS FILHO, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por EDWIRGES MARCON em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS, e deixo de determinar a este último que implemente em seu favor o benefício 

previdenciário de pensão pela morte Valdomiro Alicio. 

        Sem condenação em honorários e sem custas processuais. Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Registre-se.  

               “Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se 

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando 

de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

2009.63.01.033816-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123035/2010 - GUMERCINDO 

OLICE RAMALHO (ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ); INES DELPIERE RAMALHO (ADV. 

SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, negando a 

concessão do benefício de pensão por morte por parte do INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o trabalho. 

Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.014428-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107755/2010 - MARIA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.045076-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107779/2010 - MAURINA VIEIRA 

DA CONCEICAO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.064528-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107831/2010 - EUFROSINA 

ANSELMO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.035779-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301086612/2010 - MARGALI 

FLAUSINO (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

P.R.I. 

  

2008.63.01.036833-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120659/2010 - JOAO BATISTA DE 

JESUS DANTAS (ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.063761-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120662/2010 - TEREZA BALBINA 

DE CAMPOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.000153-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110587/2010 - MARINALVA 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053560-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110595/2010 - JOAO CARVALHO 

DOS SANTOS (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.025365-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117132/2010 - MARIA 

APARECIDA SPIRLANDELLI MOREIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024180-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117307/2010 - NAILDE SOUZA 

SILVA (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.018404-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117577/2010 - NAZARETHE 

OLIVEIRA CARDOSO VILELA (ADV. SP270905 - RENATA MARCONDES MORGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004791-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117679/2010 - OSCALINO 

QUIRINO MEDEIROS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117681/2010 - VALDICEA DE 

SOUSA CRUZ (ADV. SP231393 - LILIAN PATRICIA DE OLIVEIRA LARA, SP264306 - ELIZABETH RANGEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047811-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118885/2010 - EVERORDE 

FERREIRA SOUSA (ADV. SP223799 - MARCELO BUENO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060908-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110590/2010 - MARLENE DE 

QUEIROZ SOUZA (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060123-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301110591/2010 - VERA LUCIA DE 

SOUZA ALVES (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.031313-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115355/2010 - CONCHETA DE 

MARCO (ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026507-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301116190/2010 - ELIETE CORREIA 

DA SILVA (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021688-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117313/2010 - GISELE PONCIO 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP161846 - RACHEL NORCIA CAROLINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021186-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117393/2010 - AZEMIR BRAGA 

DOS SANTOS (ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.004783-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117680/2010 - ELICINA BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047451-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118887/2010 - CECILIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020664-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117429/2010 - ANTONIO JOSE 

DOMINGUES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.016868-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083958/2010 - MARIA AMELIA 

LEITE MELO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.022159-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107783/2010 - SEVERINO 

MARQUES DE LIMA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido do autor, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade permanente para o trabalho. Por conseguinte, 

declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.016626-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108238/2010 - RITA APARECIDA 

LIMA MINAMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, com fulcro no art. 269, inc. I, do CPC, e com resolução do mérito, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora de indenização de danos morais e patrimoniais. 

Sem custas e honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
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Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

P. R. I. 

  

2009.63.01.022262-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107766/2010 - ELVIRA RIBEIRO 

SANCHES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.014376-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107759/2010 - GERALDO 

BESERRA FELIPE (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022329-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107774/2010 - JOSE ANTONIO DE 

MORAIS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026242-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107827/2010 - MARIA LUCIA 

GUSMAO DE OLIVEIRA (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.020811-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122751/2010 - ORMANDINA 

CALMON NOGUEIRA DA GAMA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); NATHALINA ARIOLI QUIDERMO 

(ADV./PROC. SP051532 - ROBERTO CAETANO MIRAGLIA, SP176460 - CLAUDIA DOS SANTOS CRUZ). 

Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida nesses autos, pelo que extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.095101-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301105925/2010 - MOACIR MININI 

(ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.019106-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301081397/2010 - ELZI MARIA 

ALVES DE QUEIROZ (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, negando a concessão do benefício pleiteados por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.056734-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122402/2010 - JOSE VALENTIM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP095495 - ANTONIO DOS SANTOS ALVES, SP220532 - ERIK DOS SANTOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado José Valentim de Oliveira, negando a conversão da aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.000148-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106311/2010 - MARIA ALICE 

JACELINA DE JESUS SIQUEIRA (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido da autora MARIA ALICE JACELINA DE JESUS SIQUEIRA, condenando o INSS revisar a RMI de seu 

benefício (NB 42/142.642.517-9 , DIB em 12/03/2007), o que resulta em uma renda mensal inicial de R$ 903,60 e 

renda mensal atual no valor de R$ 1.071,32, para abril de 2010,conforme cálculos da Contadoria Judicial. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, a partir da data da citação,no importe de R$ 4.675,99 

(QUATRO MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizado até 

maio de 2010, consoante os cálculos da Contadoria Judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor consoante acima determinado, no 

prazo de 30 (trinta) dias, bem como para que pague os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

                             Publique-se.Registre-se.Intime-se 

  

2008.63.01.007520-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122236/2010 - VILSON JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO para 

condenar o INSS a converter o tempo especial em comum compreendido entre 11/08/81 a 31/10/90 e de 01/11/90 a 

15/06/92, alterando-se o coeficiente de cálculo para 100% do salário de benefício. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, que passam a ser parte integrante da presente sentença, a 

renda mensal atual deve corresponder a R$ 617,31 (SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS), em abril de 2010. 

  

Condeno o INSS no pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 7.943,92 (SETE MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até maio de 2010. 

  

Sem condenação em honorários ou custas. Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. NADA MAIS. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.064931-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301060027/2009 - MARIA SOARES 

MIRANDA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que conceda aposentadoria por invalidez com data de início desde requerimento 

administrativo efetuado em 20/05/2008 - renda mensal atual de R$ 510,00 (abril de 2010) -, com pagamento do atrasado 

corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN) desde citação, o que, em abril 

de 2010, totaliza R$ 12.492,58 . Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios de Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.043833-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117578/2010 - MILTON SERGIO 

RIBEIRO (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte 

autora MILTON SERGIO RIBEIRO, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do CPC. Providencie o INSS a concessão do auxílio-doença e o pagamento do mesmo referente ao período de 

04/08/2007, dia seguinte à cessação do benefício auxílio-doença (NB 31/570.401.271-6) até 17/05/2009, com uma 

renda mensal no valor de R$ 1.098,16 para o mês de maio de 2009, no valor de R$ 24.786,50 (VINTE E QUATRO 

MIL SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , competência de março de 2010, 

descontados as remunerações recebidas pelo autor até janeiro de 2008. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV 

(Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.025237-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121397/2010 - JOSE ALVES DA 

SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 

determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 124.522.725-1 desde a data de sua cessação 

(15.02.2008), com renda mensal em abril de 2010 no valor de R$ 575,57, além de condenação das diferenças pretéritas, 

com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$ 12.576,38 

(calculados até maio de 2010), já descontados os valores recebidos a título da antecipação de tutela. Por conseguinte, 

analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação da tutela de urgência anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.004233-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121977/2010 - DENIS JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o caráter alimentar do 

benefício, concedo liminar, nos termos do art.4o da Lei 10.259/2001, para determinar a implantação do benefício 

assistencial no valor de 1 salário mínimo no prazo de quarenta e cinco dias.    

Assim, julgo procedente o pedido para determinar a implantação pelo INSS de benefício assistencial de prestação 

continuada ao autor, no valor de 1 salário mínimo, atualmente R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) no prazo de 

quarenta e cinco dias, bem como, para condenar o INSS no pagamento dos valores devidos desde o ajuizamento 

(16.01.2009), que perfazem R$ 7.638,70 (SETE MIL SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 

SETENTA CENTAVOS) em abril/2010.  

Intime-se o INSS para que proceda à implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco dias bem como proceda ao 

pagamento dos valores em atraso no prazo de sessenta dias.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 P.R.I.Oficie-se para cumprimento. 

  

2008.63.01.003052-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301114723/2010 - MARIA 

APARECIDA SOUZA (ADV. SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO, SP254901 - FLAVIO APARECIDO DOS 

SANTOS, SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar 

o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, de 12/01/09 a 12/04/09. Assim, condeno a autarquia ao pagamento do 

crédito cumulado que resulta no montante de R$ 3.052,45 (TRêS MIL CINQüENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 

CINCO CENTAVOS), atualizado até 04/10, descontados os valores percebidos administrativamente a título de 

benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a 

fazer parte desta sentença. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se.  Cumpra-se. 

  

2008.63.01.043624-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106075/2010 - MARIA 

APARECIDA BOAVENTURA ROSA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, de 09/10/09 a 31/03/10 . Assim, condeno a 

autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 15.057,23 (QUINZE MIL CINQüENTA E 

SETE REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , atualizado até 04/10, descontados os valores percebidos 

administrativamente a título de benefício de auxílio-doença, tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela 

Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente requisitório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.01.042223-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121980/2010 - ROSALINA 

CARVALHO GERMANO (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se a 

demonstração da situação de miserabilidade da autora, bem como sua incapacidade, concedo liminar, nos termos do 

art.4o da Lei 10.259/2001, para determinar a implantação do benefício assistencial no valor de 1 salário mínimo no 

prazo de quarenta e cinco dias.    

            Assim, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar a implantação pelo INSS de benefício 

assistencial de prestação continuada a autora, no valor de 1 salário mínimo no prazo de quarenta e cinco dias bem como 

para condenar o INSS no pagamento dos valores devidos desde o ajuizamento (28.08.2008), que perfazem R$ 

11.392,55 (ONZE MIL TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) em 

maio/2010. Intime-se o INSS para que proceda à implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco dias bem como 

proceda ao pagamento dos valores em atraso no prazo de sessenta dias. P.R.I. O. 

  

2008.63.01.066568-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122723/2010 - JUARER DA SILVA 

COSTA (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça o auxílio-doença NB 505.440.102-0 desde sua 

cessação, e proceda à sua conversão em aposentadoria por invalidez desde 07.12.2009 - renda mensal atual de R$ 

1.130,19 (abril de 2010) -, com pagamento do atrasado corrigido monetariamente pelo Manual de Cálculos do Conselho 

da Justiça Federal e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o 

artigo 161, § 1º, do CTN) desde citação, o que, em maio de 2010, totaliza R$ 26.554,85, já descontados os valores 

recebidos a título de antecipação de tutela . Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.002418-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301108237/2010 - JOSE APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP228814 - NILDA ALVES BARBOSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS, SP194347 - 

ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO). Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pelo autor, condenando a ré a pagar a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais), que deverá ser corrigida 

monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescida de juros de mora de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

contados a partir desta data. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.056915-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301123123/2010 - MARIA 

ANUNCIATO MORDENTI (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar 

o benefício de aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (19/09/2008), cuja renda mensal inicial 

fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 10.976,23 (dez mil, 

novecentos e setenta e seis reais e vinte e três centavos), atualizado até maio de 2010. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse 

Juizado Especial Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no 

DOU, de 05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor.  

  

                               Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores 

atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056613-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117671/2010 - COMERCINO 

PAIVA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou 

por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade a COMERCINO PAIVA, a contar do requerimento administrativo efetuado em 

15.12.2007, com renda mensal inicial e atual (RMI e RMA) de um salário mínimo, cessando, sem solução de 

continuidade, o benefício assistencial identificado pelo NB 88/121.719.170-1; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP), descontadas as parcelas vencidas referentes ao benefício assistencial identificado pelo 

NB 88/121.719.170-1. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 

1.069,95 (UM MIL SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) até a competência de abril de 

2010, atualizado para maio de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.054470-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106310/2010 - ANTENOR MARTA 

BIRELLI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS na 

obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI, de forma que o valor da renda mensal do 

benefício da parte autora deve passar a R$ 1.761,34 (UM MIL SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA 

E QUATRO CENTAVOS), para abril de 2010. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 8.245,14 (OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS), atualizados até o mês de maio de 2010, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram 

elaborados com base em Resolução e com juros de 12% ao ano, a partir da citação, respeitando-se a prescrição 

qüinqüenal. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que reveja o benefício do autor, no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias, bem como expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.056331-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120235/2010 - ZILDA DAS 

MERCES SALOMAO (ADV. SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, dou por resolvido o 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por ZILDA DAS MERCES SALOMÃO para o fim de condenar o INSS a concessão à autora aposentadoria por idade ( 

NB 41/142.190.903-8) , com DIB na DER (23/04/2007, ), com RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) para abril de 2010. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 20.648,08 (VINTE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E 

OITO REAIS E OITO CENTAVOS) atualizados até maio de 2010, conforme cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 
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Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

                            P.R.I. NADA MAIS. 

  

2004.61.84.394479-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106365/2010 - ANTONIO JOSE 

ALMEIDA DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN 

FIGUEIREDO LEITE, SP180958 - GISLAINE LAMBER SALMAZI). Diante do exposto, com relação ao pedido de 

fornecimento de dados referentes à conta fundiária do autor, extingo essa fase processual com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, II do CPC, diante do reconhecimento do pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.017263-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118613/2010 - JOSE LUCIVAL 

ALVES MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido para reconhecer como 

especial o tempo trabalhado por ELIAS ALENCAR DE ALMEIDA nos seguintes períodos: a) SETAL - 

INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS S/A, período de 12.02.71 a 31.08.71, de 13.09.71 a 25.11.71, de 30.11.71 a 30.04.72 e 

de 16.07.73 a 19.03.74; b) EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ENCOZOLCSAK LTDA, período de 18.07.72 a 

20.01.73; c) METALCO - CONST. METÁLICAS, período de 06.02.73 a 23.04.73; d) TECNOMONT PROJETOS E 

MONTAGENS INDUSTRIAIS, período de 12.07.74 a 03.11.76; e) MONTAGENS INDUSTRIAIS “MONTENA” 

LTDA, período de 03.01.77 a 10.01.78; f) FORBRIL - EQUIPAMENTOS BÉSICOS S/A, período de 21.02.78 a 

19.04.78; g) ATLAS COPCO INDUSTRIAL EQUIPAMENTOS DE AR COMPRIMIDO, de 03.05.78 a 06.03.79; h) 

CIBI - Cia. Ind. Brasileira Impianti, período de 27.03.79 a 03.07.79; I) ELEMEK Indústria Mecânica Ltda., período de 

22.10.79 a 30.04.81; j) BERNARDINI S/A Indústria e Comércio, período de 09.07.81 a 16.10.81; k) TECNOMONT 

Projetos e Montagens Industriais, período de 29.10.81 a 24.11.81; l) Montreal Engenharia S/A, período de 14.01.82 a 

01.03.82; m) SABY Soc. Com. E de Mont. Industrial Ltda, período de 26.08.82 a 18.05.83; n) A.C.P Engenharia 

Térmica e Comércio, período de 01.10.84 a 30.10.84; o) FORTESA Manutenção e Serviços (Sucedida por Manserv - 

Montagens e Serviços Ltda, período de 09.01.85 a 28.02.85; p) MANSERV - Montagens e manutenção Ltda, período 

de 20.03.85 a 09.04.87; q) MAGNETI MARELLI COFAP Cia Fabricadora de Peças Ltda, período de 14.04.87 a 

24.10.84 e r) CENTRAL SERVIÇOS GERAIS S/C LTDA, período de 01.02.95 a 28.04.95, somá-lo ao tempo comum 

trabalhado cuja prova foi feita nos presentes autos e condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo, com DIB em 27/09/2006, com renda 

mensal atual no valor de R$ 1.441,38 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E TRINTA E 

OITO CENTAVOS) ), para abril/2010.  

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 13.053,26 (TREZE MIL 

CINQüENTA E TRêS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), computados desde a data da DER e atualizados até 

abril/10, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para sua implantação no prazo de quarenta e cinco dias. 

Em caso de descumprimento, deverá o autor comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis. 

Sem honorários advocatícios. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2009.63.01.021641-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106006/2010 - MARLENE 

MARTINS NOVAES (ADV. SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido para 

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade à autora no valor de R$ 510,00 (quinhentos e 

dez reais). 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados no valor de R$ 1.857,25 (UM MIL OITOCENTOS E 

CINQüENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) descontados os valores recebidos a título de tutela 

antecipada (B41/150.790.594-4), no prazo de 60 (sessenta), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, mantenho a tutela antecipada concedida anteriormente. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2009.63.01.033347-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301117664/2010 - MARIA CECILIA 

DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por fim, Em face de todo o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por idade identificada pelo NB 41/143.060.642-5 a MARIA CECILIA DOS SANTOS DA 

SILVA, a contar do requerimento administrativo efetuado em 21.09.2006, com renda mensal inicial e atual (RMI e 

RMA) de um salário mínimo; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 23.374,07 (VINTE E TRêS MIL TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SETE 

CENTAVOS) até a competência de abril de 2010, com atualização para maio de 2010. 

                 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.065658-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301078864/2010 - MARIA 

APARECIDA GUILHERME (ADV. SP278231 - RODRIGO MARQUES BARBIERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para determinar ao INSS a implantação de benefício assistencial em favor de MARIA APARECIDA GUILHERME, no 

valor de um salário mínimo, com data de início em 25/04/08, com renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) , para março de 2010. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso no total de R$ 11.089,98 (ONZE MIL OITENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), para março de 2010. 

Mantenho os efeitos da antecipação de tutela concedida. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.093379-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106312/2010 - DERCILIA GALVAO 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a liminar e julgo procedente o pedido formulado pela 

parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o 

benefício de pensão por morte à autora DERCILIA GALVÃO, com data de início de benefício (DIB) em 23.8.2007, 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) - competência de abril de 2010, 

devendo o benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, sob as penas 

da lei. Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados computados desde a DER, em 24.9.2007, no valor de   R$ 

16.889,97 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) - 

valor de maio de 2010. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em 

julgado, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (ofício requisitório de pequeno 

valor).Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à 

parte autora. Saem os presentes intimados.  

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, 

ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2010.63.01.015264-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301115238/2010 - EUNICE FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Despachado em Inspeção. 

Trata-se de embargos de declaração opostos em razão de suposta omissão da sentença na análise do requerimento de 

justiça gratuita. 
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Assiste integral razão ao embargante, razão pela qual deve a sentença ser integrada pela inclusão na sua parte 

dispositiva do seguinte comando: 

"Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, ante a existência de expresso requerimento na inicial (Lei n. 

1.060/50, art. 4º)." 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para suprir a omissão quanto ao pedido de assistência judiciária 

gratuita, na forma da redação acima, mantendo inalteradas todas as demais disposições da sentença proferida nestes 

autos. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.040900-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301115407/2010 - SILVIA DE FATIMA DOS SANTOS 

(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Despachado em Inspeção. 

Trata-se de Embargos de Declaração em que o embargante invoca eventual omissão/contradição na sentença atacada. 

Contudo, como se observa no teor da sentença e dos embargos, verifica-se que a sentença está clara e inequívoca. 

Embora o perito médico tenha declarado que a incapacidade teria origem em agravamento ou progressão da doença, não 

foi possível determinar a data em que isso ocorreu. 

A análise do causídico de que o agravamento decorreria imediatamente ao aparecimento da doença não ficou 

demonstrado. 

Ademais, o laudo pericial, elaborado por médico da confiança deste Juízo, está bem fundamentado, não infirmando as 

suas conclusões as alegações de contrariedade da parte autora, que, sem conhecimento técnico especializado, não 

apresentou documento médico novo, contemporâneo das perícias ou do indeferimento administrativo, que contenha 

detalhada análise do quadro clínico da parte autora e aponte, com motivação inequívoca, o equívoco do exame 

realizado. 

O embargante quer na verdade reforma da sentença, pleiteando conclusão diversa da que foi nela exposta. 

Para este fim não se prestam os Embargos de Declaração. O pedido da parte autora deve ser formulado em apelação. 

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

  

2008.63.01.058181-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301115375/2010 - MARIA BATISTA DE SOUZA (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Despachado em Inspeção. 

Trata-se de Embargos de Declaração em que o embargante invoca eventual omissão/contradição na sentença atacada. 

Contudo, como se observa no teor da sentença e dos embargos, verifica-se que a sentença está clara e inequívoca. 

O perito médico efetuou uma análise clínica minuciosa na parte autora, não tendo constatado qualquer anormalidade. 

Nos termo em wque ficou estabelecida a ausência de incapacidade era e é inócua nova perícia. O feito esta devidamente 

instruído para o jugamento que ocorreu. 

A embargante quer na verdade reforma da sentença, pleiteando conclusão diversa do que foi nela exposta. 

Para este fim não se prestam os Embargos de Declaração. O pedido da autora deve ser formulado em apelação. 

Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e os REJEITO. 

Intime-se 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.031837-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301059053/2009 - ANDRE GUARIENTI 

(ADV. SP192841 - WILLIAM SARAN DOS SANTOS, SP162029 - JAIME ALEJANDRO MOTTA SALAZAR, 

SP261388 - MARCOS AURELIO ECCARD DE SOUZA, SP176862 - GUILHERME DE ARAÚJO FÉRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038125-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119445/2010 - RUBENS 

BRASSAROTO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.034598-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115992/2010 - MARIA DE LURDES 

RODRIGUES SIMOES (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, não comprovada a 

existência de pretensão resistida, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do 

CPC, que aplico subsidiariamente. 

Sem condenação em honorários. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

2010.63.01.019669-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301121131/2010 - NIVALDO 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.032886-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083768/2010 - JACIRA 

RODRIGUES ROMUALDO (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo extinto o feito sem julgamento 

do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, c/c artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.041623-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106408/2010 - JOSE FLORENTINO 

SARAIVA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Noticiado o falecimento do autor, não foi requerida a habilitação de 

eventuais sucessores no prazo concedido (60 dias). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito com amparo no art. 51, V, da Lei 9099/95. 

P.R.I. 

  

2005.63.01.169118-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120941/2010 - ANGELO COLUSSI 

(ADV. SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que a parte autora foi expressa ao anunciar a litispendência com a 

ação da Vara Previdenciária, inviável o prosseguimento dessa execução, devendo ser extinta sem julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso V, do CPC, por analogia. Intime-se. Após, dê-se baixa findo. Arquive-se. 

  

2008.63.01.036829-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119334/2010 - ANA RITA SANTOS 

DE MATTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos , etc... 

  

ANA RITA SANTOS DE MATTOS propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com vistas a obter o benefício por incapacidade. 

Verifico que a parte Autora deixou de comparecer à perícia medica agendada para 19.01.2010, manifestando seu 

desinteresse no feito. 

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. 

  

2009.63.01.014096-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301118354/2010 - ENRIQUE PEREZ 

MENDEZ (ADV. SP168065 - MONALISA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). ENRIQUE PEREZ MENDEZ propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, com vistas a obter o benefício por incapacidade. 

Verifico que a parte Autora deixou de comparecer à perícia medica agendada para 26.01.2010, manifestando seu 

desinteresse no feito. 
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Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação. 

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo 

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. 

  

2005.63.01.013634-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301062262/2010 - MARILIZA 

TEIXEIRA (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo a parte autora carecedora da ação por ausência 

de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinta a execução, sem apreciação do mérito, com fulcro nos art. 267, 

VI do CPC e nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos autos virtuais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.056589-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112789/2010 - ROSEMEIRI 

TEREZINHA SUZIN (ADV. SP108631 - JAIME JOSE SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.060435-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122464/2010 - MARINA DA 

CONCEICAO BATISTA (ADV. SP137931 - SILVANA APARECIDA DE SOUZA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.059492-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122463/2010 - ANTONIO CARLOS 

CHRISTOVAM (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.054823-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301115403/2010 - PAULO ANTONIO 

PAPA (ADV. SP144299 - VANDERLEI JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

  

2007.63.01.052922-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106308/2010 - JOAO ANTONIO 

CAVACA NEVES (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.047289-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119307/2010 - CREUZA PEREIRA 

LIMA (ADV. SP216989 - CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.056640-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301028755/2010 - VERA LUCIA 

FERREIRA GOUVEIA (ADV. SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, quanto ao pedido de restabelecimento do 
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auxílio-doença decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual. Julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão em 

aposentadoria por invalidez, em razão do caráter temporário da incapacidade reconhecido em perícia judicial. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                                

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.01.058810-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119995/2010 - SEVERINO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.056362-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119996/2010 - MARIA NEUDA 

PEQUENO DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.262476-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122717/2010 - MARIA DO CEU 

COUTO DE ALMEIDA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em sentença. 

Petição da autora datada de 06/11/2009: Indefiro, uma vez que a parte autora já teve tempo mais do que suficiente para 

apresentar os documentos e não o fez, ao revés, prefere continuar procrastinando o feito. Além disso, verifico que o 

escritório que representa a autora, com sede em CURITIBA/PR, já causou inúmeros problemas neste Juizado, muito 

mais graves, aliás, do que o ingresso de ações em duplicidade. 

Dito isso, julgo extinta a excução, em razão do pagamento havido, decorrente de outro processo. 

Dê-se baixa findo, remetendo-se os autos ao arquivo. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.001558-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301011287/2010 - SAMUEL ALVES 

ARAUJO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

     Cancele-se a perícia. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.062228-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301112698/2010 - CLAUDIO CORREIA 

LOPES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declaro inepta a petição inicial e, consequentemente, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo 

Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

2007.63.01.025358-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106658/2010 - JOSE CAVALCANTE 

DA ROSA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo EXTINGO O PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2004.61.84.394479-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301090218/2010 - ANTONIO JOSE ALMEIDA DE CARVALHO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE, SP180958 - 

GISLAINE LAMBER SALMAZI). Manifeste-se a parte autora sobre a petição acostada aos autos pela ré, no prazo de 

10 (dez) dias. Int 

  

2009.63.01.032886-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301044189/2010 - JACIRA RODRIGUES ROMUALDO (ADV. 

SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Certifique a serventia acerca da data da publicação da designação da perícia agendada. 

  

2008.63.01.056331-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301105968/2010 - ZILDA DAS MERCES SALOMAO (ADV. 

SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em 

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria 

do Juízo. 

A parte autora deverá informar até a data da audiência se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, 

calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

Int. e voltem conclusos. 

  

2009.63.01.007711-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301095217/2010 - JOSELITO GONCALVES DE BRITO (ADV. 

SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE, SP222654 - SANDRA MARIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte 

autora não aceitou a proposta de acordo do INSS, remetam-se os autos ao gabinete central para inclusão em pauta de 

incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e 

julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.029887-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301024549/2010 - MARIA DE LOURDES BALDUCCI (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026507-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301027083/2010 - ELIETE CORREIA DA SILVA (ADV. SP222421 - 

ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.025237-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301012085/2010 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À contadoria, para cálculo dos atrasados. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.065658-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301002531/2010 - MARIA APARECIDA GUILHERME (ADV. 

SP278231 - RODRIGO MARQUES BARBIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, defiro o pedido de antecipação de tutela, para determinar ao INSS que 

implante o benefício assistencial, NB 531.355.873-7 (LOAS) em favor do autor, no prazo de até (quarenta e cinco) dias. 

Intime-se. Oficie-se com urgência. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de cálculos. 

  

2008.63.01.065658-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301000916/2010 - MARIA APARECIDA GUILHERME (ADV. 

SP278231 - RODRIGO MARQUES BARBIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Façam conclusos os autos à MMa Juíza que proferiu a decisão de 20/10/2009. 

Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.033816-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106293/2010 - GUMERCINDO OLICE RAMALHO 

(ADV. SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ); INES DELPIERE RAMALHO (ADV. SP254887 - EVALDO GOES 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encerrada a 

instrução, as partes foram dispensadas, tendo a MMª Juíza decidido: "Chamo o feito à conclusão". 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DAS TURMAS RECURSAIS  DOS  JUIZADOS  

ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000633 

2009.63.02.002488-2 - BETY ROSALINA OTAVIANO VIEIRA  (ADV. SP189584 - JOSÉ EDUARDO 

MIRÂNDOLA BARBOSA e ADV. SP027829 - ROBERTO MIRANDOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) : "“(...)Assim, com fundamento no art. 543-C, do 

Código de Processo Civil, determino o sobrestamento do feito e a remessa dos autos à pasta destinada aos processos de 

correção monetária dos ativos financeiros depositados em contas de caderneta de poupança. Intimem-se. Cumpra-se”" 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000632 

  

LOTE Nº 42221/2010 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2003.61.84.106606-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120287/2010 - ZENI DA SILVA 

SOARES (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declaro extinto o processo com julgamento do mérito, com fundamento do 

art. 269, I, do CPC, reconhecendo a inexistência do direito à: a) aplicação do índice integral do IRSM em fev/94 

(39,67%), bem como b) o pagamento das diferenças que seriam devidas caso as pretensões anteriores fossem acolhidas. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Nada mais. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2004.61.84.554415-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301118251/2010 - JORGE ELIAS ESPER (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); THEREZA LEONIR CORINA 

ESPER (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que não houve manifestação do INSS, quando ao cumprimento do 

quanto decidido, expeça-se mandado para que seja intimado o Chefe do INSS Sr. Jackson Pequeno, através de oficial de 

justiça, para revisar o benefício previdenciário da autora, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena das medidas legais 

cabíveis. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela CEF. No silêncio ou com a concordância, 

arquivem-se os autos. 

  

2006.63.01.067501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120811/2010 - RITA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP071954 - 

VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.087951-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123068/2010 - JOSE TOLEDO COCA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033572-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120765/2010 - FERDINANDO PEDRO MIAN (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.036731-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120768/2010 - ANTONIO CARLOS TOZETTI (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.051277-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120849/2010 - JOAO BELTRAME RODRIGUES (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044601-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120852/2010 - GERSON DE FEO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044598-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120865/2010 - MARIA IZABEL DANTE OLIVEIRA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043646-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120868/2010 - JOSE LORENZAO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043431-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301121043/2010 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093277-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121213/2010 - GENY DE ASSIS PEDROSO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.031445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121385/2010 - RONALDO CESAR GOULART (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033569-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301121398/2010 - PAULO ROBERTO MARTINS DA COSTA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095473-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121486/2010 - RANULFO SANTANA MATOS (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

2007.63.01.026393-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122706/2010 - YARA MARIA DE SOUZA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.026690-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118728/2010 - AMIR ANTUNES CEZAR (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte 

autora cópia da CTPS, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

São Paulo/SP, 07/05/2010. 

  

2009.63.01.005204-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121818/2010 - EVANDRO LUIZ DOMINGOS (ADV. SP240231 - 

ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial anexo em 

26.04.2010. Prazo: dez dias. Int. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2010.63.01.001112-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122388/2010 - JUSSARA BRICIUG (ADV. SP212493 - ANTONIO 

JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do perito em clínica médica, 

Dr.(a) zuleid dantas linhares mattar, de realizar perícias no dia 12/05/2010, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o 

agendamento anterior e nomeio o (a) Dr. (a) NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA, para substituí-lo na mesma 

data 12/05/2010, no horário das 14:15 horas, conforme disponibilidade da agenda do perito. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a vinda do laudo, manifestem-se 

as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

  

2006.63.01.036312-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301120283/2010 - HERMENEGILDO OLIVEIRA (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os extratos 

fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto 

da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. Considerando 

que a CEF adotou todas as providências necessárias à obtenção dos extratos, tenho por inexeqüível o julgado, pelo qual 

determino o arquivamento dos autos, com baixa findo. 

  

2009.63.01.047790-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120020/2010 - VALDIR SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Considerando que o exequente não cumpriu o quanto determinado na decisão anexada aos autos 

22.04.2010, tampouco houve manifestação acerca da assertiva da CEF anexada aos autos em 09.02.2010, dê-se baixa 

findo, arquive-se. Intime-se. Arquive-se. 

  

2010.63.01.017494-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121123/2010 - ANTONIO PEDRO NORBERTO (ADV. SP168536 - 

CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR, SP249969 - EDUARDO HENRIQUE FELTRIN DO AMARAL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do 

feito. Diante do pedido de revisão formulado, junte o autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção, cópia 

integral do PA de seu benefício, contendo principalmente a memória de cálculo e relação dos salários de contribuição. 

Ao autor compete a prova de suas alegações e providências do juízo para obtenção de documentos só se justificam 

diante da comprovada impossibilidade de acesso aos mesmos (anoto que a parte autora está representada por advogado, 

ao qual é assegurado por lei o acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em 

fornecê-los, o que não restou demonstrado nos autos. Int. 

  

2007.63.01.080066-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122671/2010 - JOSE PACHECO DA SILVA- ESPOLIO (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); MARGARIDA PACHECO DA SILVA (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada 

pela CEF. No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos, com baixa findo. 

  

2005.63.01.244060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118406/2010 - JOÃO SAMPAIO DIAS (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em respeito ao princípio do contraditório, concedo o prazo de dez dias para que o INSS, 

querendo, se manifeste sobre o pleito do autor. Com ou sem manifestação voltem conclusos. Int 

  

São Paulo/SP, 07/05/2010. 

  

2010.63.01.008682-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118763/2010 - JOAO BOSCO DA SILVA (ADV. SP203655 - 

FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Indefiro o pedido da parte autora, eis que já proferida sentença já 

transitada em julgado, sem resolução do mérito. Intime-se. Dê-se baixa findo. Arquive-se. 

  

2005.63.01.215712-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301122336/2010 - MARIA DE LOURDES AMARAL DOS SANTOS 

(ADV. SP182241 - ANTONIO RONALDO TAVARES BANDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o teor do v.acórdão prolatado pela Turma Recursal 

(200563012157123-voto venc.doc-), dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Designo o dia 18//03/2011, às 17 horas, para a audiência de instrução e julgamento. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos, verifico que não 

consta no processo à informação de levantamento dos valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício 

nº 24/2008 da CORDJEF3. 

Assim, intime-se à habilitada para ciência do deferimento de habilitação, bem como do ofício à Caixa Econômica 

Federal, sendo que os valores depositados em nome do autor já se encontram disponíveis para saque pela 

habilitada. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.209768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119124/2010 - RUY BARBOSA AMELIO TIEGHI (ADV. 

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES); DIVA 

APARECIDA TITTON TIEGHI (ADV. SP248151 - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA, SP184512 - ULIANE 

TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.210765-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120783/2010 - VALDOMIRO PIRES (ADV. SP057301 - WALTER 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.027883-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301117952/2010 - JOSE MARIA SARDINHA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE, SP244309 - ELAINE CRISTINA XAVIER MOURÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Recebo o recurso do autor no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2010.63.01.012694-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301118553/2010 - LIDIA LOBYNTSEVA FRITZ (ADV. SP249875 - 

RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove o autor sua condição de titular da conta objeto dos autos, no 

prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se. 

  

2005.63.01.269755-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122954/2010 - MATHEUS DELLA MONICA (ADV. SP215845 - 

LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS, SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do INSS datada de 16/09/2009: indefiro o 

requerido.Assim, homologo os cálculos judiciais e determino a expedição de ofício ao INSS para cumprimento da 

obrigação de fazer. Após, remetam-se os autos ao setor de PRC/RPV para as providências cabíveis.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. A Caixa 

Econômica Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, 

mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, nos termos da 

condenação. A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação 

aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. 

Autor concorda e requer a extinção do feito. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a 

eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a 

Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. Vale 

acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta 

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição 

de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. 

Ante o exposto, cumpridas as formalidades legais, arquive-se o feito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.067316-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118556/2010 - ODETE LOPES RODRIGUES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.067311-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301118557/2010 - OSWALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.067307-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118559/2010 - ROQUE BISPO SIMIAO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.067298-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301118560/2010 - ANTONIO AUGUSTO DA SILVA (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.066897-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118561/2010 - JOAO MANTOVANI (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.186220-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119211/2010 - YUJI IKEDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para manifestação acerca dos documentos da parte autora anexados aos 

autos, em dez dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

  

2009.63.01.038993-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301080635/2010 - ARNALDINA ALVES DA SILVA (ADV. SP133776 

- CARMEM REGINA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, considerando que a autora alega estar acometida por várias patologias, 

dentre elas uma que se relaciona a benefício acidentário e que pode interferir na fixação da competência do Juizado em 

razão da matéria, nos termos do artigo 109 da Constituição da República, além de buscar delimitar o âmbito da 

controvérsia estabelecida nos autos, determino que a parte autora traga cópia integral dos processos administrativos 
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relativos aos benefícios requeridos junto ao Órgão previdenciário no prazo de 30 (trinta) dias. Após, retornem os autos a 

este magistrado. 

São Paulo/SP, 07/04/2010. 

  

2003.61.84.091472-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301117582/2010 - NILZETH COSTA RODRIGUES (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM INSPEÇÃO. 

Tendo em vista a impugnação pelo INSS dos cálculos efetuados nestes autos, determino: Oficie-se àquele Instituto para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias proceda à elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença proferida, de forma 

individualizada. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.024456-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122756/2010 - IVETE DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.350356-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119397/2010 - GESIO JOSE DE LIMA (ADV. SP200343 - 

HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que a 

parte autora busca a condenação desta ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes da não 

observância das normas legais (Lei 5.107/66 e Lei 5.958/73) que determinam a capitalização dos juros de forma 

progressiva dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS, transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa 

Econômica Federal, em 10.06.2009, anexou aos autos documentos, onde informa o cumprimento da sentença. 

Considero, pois, adimplida a obrigação fixada no título, bem como o exaurimento da prestação jurisdicional. Desta 

forma, determino o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017731-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118183/2010 - MARIA DORACY DA SILVA (ADV. SP156657 - 

VALERIA JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de 

configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para 

que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-

lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora, por meio de 

telegrama eletrônico, para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. O levantamento poderá ser efetivado em qualquer agência da Caixa 

Econômica Federal do Estado de São Paulo mediante a apresentação de RG, CPF e comprovante de residência 

emitido recentemente. Cumpra-se. 

  
2006.63.01.084588-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121630/2010 - IRENE JULIA PAULIUC DE IBAÑEZ (ADV. 

SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.077042-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121603/2010 - AILTON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014880-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301123020/2010 - SAMANTA MELO CEPA (ADV. SP140071 - 

GABRIEL MESQUITA RODRIGUES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, 

pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. A inversão do ônus da 
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prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, 

numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na 

produção de prova em seu favor. No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não 

há nos autos qualquer documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte 

autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da conta poupança objeto dos autos. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.030361-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301115051/2010 - LOURIVAL GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado anexada em 12/04/2010. Recebo o 

recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser tempestivo, tendo em vista que o telegrama anexado em 

25.03.2010 não foi entregue ao autor, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. 

Int. e Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016248-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120987/2010 - PAULA DAVERIO (ADV. SP254886 - EURIDES 

DA SILVA ROCHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência da 

redistribuição do feito. Ratifico os atos já praticados. Aguarde-se oportuno julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020199-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118993/2010 - JULIA DE JESUS LIMA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, comprove a parte autora novo requerimento administrativo/ pedido de 

restabelecimento, posterior a cessação ocorrida no ano de 2006, no intuito de se comprovar a existência de lide, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

  

2005.63.01.268316-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301117633/2010 - GILBERTO CAMARGO (ADV. SP212467 - 

WAGNER BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme ofício e documentos anexados aos autos pelo Instituto-réu , na elaboração dos 

cálculos do benefício da parte autora conforme o índice buscado não houve alteração no valor da RMI já concedida. 

Assim, não há interesse no prosseguimento desta execução. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente 

formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, restam prejudicados em razão da presente decisão. Arquivem-se. 

Int. 

  

2009.63.01.058834-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118792/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA RIBEIRO 

(ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A impugnação ao laudo será analisada em momento oportuno. Inclua-se o feito em lote de 

pauta incapacidade, para julgamento.Int. 

  

2010.63.01.014471-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301116592/2010 - PEDRO XAVIER DE SOUZA (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão comprobatório da inscrição 

no Programa de Integração Social (PIS). Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com o cumprimento, 

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Intime-se. 

  

2007.63.01.088806-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301111298/2010 - EDUARDO ARAUJO ANDRADE (ADV. SP061851 

- FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dispôs a sentença proferida neste feito: "Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS 

da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente."A CEF, contudo, juntou o termo de adesão da parte autora ao 

acordo previsto na LC 110/2001, que cuida justamente dos dois índices referidos no dispositivo da sentença. Assim, já 

tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente 

feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que 

deverá dirigir-se, diretamente, à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.014039-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119474/2010 - JOSE BEZERRA DA MATTA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); CLELIA MARTINS 

MATA - ESPÓLIO (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA, SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.042880-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120013/2010 - GERALDO SIMOES VIANA (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001050-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122392/2010 - MARLENE MENDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP281935 - SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do 

perito em clínica médica, Dr.(a) zuleid dantas linhares mattar, de realizar perícias no dia 12/05/2010, para evitar 

prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior e nomeio o (a) Dr. (a) NELSON ANTONIO RODRIGUES 

GARCIA, para substituí-lo na mesma data 12/05/2010, no horário das 12:45 horas, conforme disponibilidade da agenda 

do perito. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com 

a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

  

2009.63.01.027701-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301117807/2010 - JUSCELINO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP060885 - MANOEL HAROLDO RAMOS DA SILVA, SP172210 - REGINALDO RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Deixo de 

receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na 

pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

  

2010.63.01.021174-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122940/2010 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

RIBEIRÃO PRETO (ADV. ); LUIZ MILAN (ADV. SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES); 

IZABEL CRISTINA MARIA DA SILVA MILAN (ADV. SP191622 - ANTONIO FERNANDO ALVES GUEDES) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CREFISA S/A - CRÉDITO - 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 25/2010, oriunda do 

Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP. Utilize-se o presente documento como instrumento de mandado. 

Após, cumprida a diligência, devolva-se a carta precatória, com baixa no sistema processual. 

  

2005.63.01.239377-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301113698/2010 - IOLANDA FADINI (ADV. SP220466A - MARIA 

CRISTINA FERNANDES, SP073493 - CLAUDIO CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que quem efetuou ou deveria ter efetuado a retenção de Imposto de 

Renda é a própria instituição bancária, deverá o autor dirigir-se à agência na qual efetuou o levantamento do montante 

depositado nesse processo, requerendo os esclarecimentos necessários. Retornem os autos ao arquivo. Int. 

  

2009.63.01.062150-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301121126/2010 - RUTE DOS SANTOS NEVES (ADV. SP083016 - 

MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita Assistente Social Sra. Arlete Low para que junte aos autos o laudo 

socioeconômico e justifique o atraso na realização da perícia no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de fixação de multa 

nos termos do art. 424 do CPC. Intimem-se. 
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2004.61.84.478046-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122566/2010 - LUIZA DO ESPIRITO SANTO MOREIRA (ADV. 

SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a Petição da parte autora tendo em vista o cumprimento da obrigação 

pela Autarquia-ré. Intime-se e após, observada as formalidades legais, dê-se baixa nos autos. 

  

2009.63.01.054786-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120602/2010 - MARIA JOSE DA SILVA COUTRIN (ADV. 

SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Expeça-se mandado de 

busca e apreensão dos processos administrativos referentes aos requerimentos 21/143.418.010-4 e 21/144.037.880-8. 

Com o cumprimento, aguarde-se oportuno julgamento. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.018288-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122710/2010 - JOAO SIDOR (ADV. SP140924 - CLAUDIA 

FERREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo 

de receber o Recurso de Sentença apresentado pelo réu, por intempestivo. Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. 

sentença. Após, proceda a Secretaria à execução. Intime-se.                     Cumpra-se. 

  

2003.61.84.072687-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118722/2010 - SEBASTIAO EXPEDITO DA SILVA (ADV. 

SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada aos autos em 13/04/2010, observo que: 

conforme Tabela de Verificação de Valores Limites RPV, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mês de Ref.: 

maio/2010, os valores referentes a condenação nestes autos não mais ultrapassam o limite deste Juizado, sendo 

desnecessária a devolução do montante levantado para expedição de novo precatório. Assim, observando o determinado 

em decisão anterior, expeça-se a requisição de pequeno valor COMPLEMENTAR em nome do autor no montante de 

R$ 13.430,81 (TREZE MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), com data de 

cálculo em 01/06/2006. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.281267-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301122642/2010 - GILMARA SANTOS DE MOURA (ADV. SP103655 

- CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da petição da CEF anexada aos 

autos em 26.11.2009, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.003282-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118629/2010 - JOSE CARLOS FALETA (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Sem apresentação de recuros, dê-se baixa findo. Arquive-se. 

  

2004.61.84.269630-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301117898/2010 - LUIZ GONZAGA DOS SANTOS (ADV. ); 

EDINALVA MARIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil anexados aos autos, elaborados pela contadoria 

judicial. Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado através de planilha de cálculos. Decorrido 

o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, remetam-se os 

autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do ofício requisitório referente ao montante dos 

atrasados.               Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação 

de fazer contida na r. sentença em razão do trânsito em julgado. Cumpra-se. Expeça-se ofício com urgência.. 

  

2010.63.01.014300-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301118199/2010 - ANA CAROLINNE BARBOSA DE LIMA (ADV. 

SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de seu 

CPF. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.015571-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301119172/2010 - ADNOELSON SILVA BOAVENTURA (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o comunicado médico acostado em 06/05 pelo sr. Clínico NELSON 

ANTONIO GARCIA RODRIGUES informando sua impossibilidade de realizar perícias designadas para o dia 
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09/06/2010, determino reagendamento da perícia para o dia 11/06/2010, às 17:00 horas, ficando nomeado o dr PAULO 

SÉRGIO SACHETTI. Deverá ser apresentada toda a documentação médica disponível referente à patologia alegada, 

bem como documento de identificação com foto (RG). Havendo assistentes técnicos, observe-se o cumprimento da 

Portaria 95/2009 deste JEF. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos da 

legislação processual. Registre-se. Intimem-se as partes, com urgência. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 10/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal foi 

condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, nos termos da condenação. A ré 

comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos 

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em 

respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram 

validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. 

Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A 

DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A 

VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001. 

Vale acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da 

conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não competindo a este Juízo a 

expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, dê-se ciência 

e cumpridas as formalidades legais, arquive-se o feito. Int. 

  
2009.63.01.028779-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119047/2010 - JOSE ERNESTO MARCUCCI (ADV. SP271194 - 

ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.028478-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119049/2010 - FLAVIO ROBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033271-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119051/2010 - LUIZ GONZAGA FEREIRA DE PAIVA (ADV. 

SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.043022-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119064/2010 - TANIA SAMPAIO LIMA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.039364-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119065/2010 - FRANCESCO PASSARELLI (ADV. SP019924 - 

ANA MARIA ALVES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.057973-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301106592/2010 - GRACIA LUIZA DE SOUZA CIPULLO (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP096152 - GRACIA LUIZA DE SOUZA 

CIPULLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de 

instrução e julgamento designada para o dia 19/05/10 às 18:00 horas As partes poderão até o dia imediatamente anterior 

à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias, sob pena de preclusão. 

A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

  

2010.63.01.000939-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301122394/2010 - ANGELA MARIA XAVIER DO NASCIMENTO 

(ADV. SP172407 - DANIEL ZENITO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do 

perito em clínica médica, Dr.(a) zuleid dantas linhares mattar, de realizar perícias no dia 12/05/2010, para evitar 

prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior e nomeio o (a) Dr. (a) NELSON ANTONIO RODRIGUES 

GARCIA, para substituí-lo na mesma data 12/05/2010, no horário das 11:45 horas, conforme disponibilidade da agenda 

do perito. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com 
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a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

  

2010.63.01.003133-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118782/2010 - ISMAIL JAMIL GHAZZAOUI (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a indicação do assistente técnico Dr. Gerson Geraldo de Palma, CRM 53.632, para 

acompanhar a perícia designada para a data de 26.05.2010, que se identificará com sua carteira profissional, nos termos 

da Portaria 95/2009-JEF/SP. Intimem-se 

  

São Paulo/SP, 07/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se baixa findo, eis que houve o 

adimplemento da obrigação. Intime-se. Arquive-se. 

  

2008.63.01.044308-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301120936/2010 - PEDRO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP230058 

- ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066391-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121013/2010 - GERALDO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP230058 

- ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014187-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120604/2010 - EDNA CERQUEIRA DE SOUZA (ADV. SP234868 

- CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 90 dias para integral cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2005.63.01.250615-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301072270/2010 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE (ADV. 

SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de 

cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 24/03/2010. 

  

2005.63.01.201588-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121456/2010 - JORGE ABRAO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição datada de 15/09/2009, intimem-se pessoalmente, no endereço 

constante nesta inicial, os possíveis herdeiros a fim de informar, no prazo de 30(trinta) dias, se há interesse 

em habilitarem-se nos autos. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa nos autos.Int. 

  

2007.63.01.092172-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301115892/2010 - ALEXANDRE GONCALVES PIRES (ADV. 

SP169899 - VALÉRIA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou documentos e extratos informando a atualização da conta 

de FGTS para correção dos expurgos inflacionários nos termos da condenação. Decido. Intime-se a parte autora. 

Havendo discordância, em 10 dias, aponte os erros, bem como, anexe memória discriminada de cálculos pelo credor, 

salientando o valor devido, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as 

formalidades legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do 

fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 

da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.035650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301106551/2010 - MARIA INES DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 19/05/10 às 15:00 horas 
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As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias, sob pena 

de preclusão. A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

  

2005.63.01.025777-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119290/2010 - JOSE JANUARIO DOS SANTOS (ADV. SP017410 

- MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 03/12/2009: Assino o prazo de 60(sessenta) dias para dar 

cumprimento à decisão judicial preferida em 22/10/2009. Int. 

  

2010.63.01.000822-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301116261/2010 - EDSON PACHECO DA SILVA (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em inspeção. Dê-se baixa findo. Intime-se. Arquive-se. 

  

2005.63.01.258116-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301118330/2010 - CID BARBOSA LIMA JUNIOR (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em inspeção. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela CEF. No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos 

com baixa definitiva. 

  

2004.61.84.321351-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301121477/2010 - FLORIVALDO MASSARI (ADV. SP189626 - 

MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Anexado o parecer contábil, cumpra-se a parte final da decisão proferida em 06.08.2009, intimando-se a parte autora 

para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias. Decorrido o prazo sem manifestação e uma vez que já houve a expedição 

da requisição de pequeno valor, observadas as formalidades legais, dê-se baixa nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.030275-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122334/2010 - JOAQUIM REIS PINTO (ADV. SP136288 - PAULO 

ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em 

decisão. Diante da petição anexada aos autos, informando que até a presente data o INSS não cumpriu com a obrigação 

de fazer determino que seja oficiado o DD Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo-Centro 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra ou comprove que cumpriu a obrigação de fazer contida na r. sentença sob 

pena de responsabilização civil e criminal do servidor que deixou de atender o presente. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil. O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.348392-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301121853/2010 - KAREN CRISTINE PASSOS (ADV. SP219692 - 

DEBORAH SESSO, SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.093834-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301121944/2010 - LUIZ CARLOS SILVA SANTOS (ADV. SP245468 - 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035633-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301122126/2010 - MARTA MIRIAM TANCREDO ARAUJO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035340-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122184/2010 - FIRMINO DA SILVA CUNHA (ADV. SP200576 - 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.039832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122188/2010 - ATAMIL JOSE DE SOUZA - ESPOLIO (ADV. 

SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA, SP114419 - 

MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA); AELIS JOSE DE SOUZA 

(ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA MIRANDA DE SOUZA); ELZA 

FERRAZ DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA, SP126194 - SUZANA 

MIRANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.087862-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121847/2010 - MARIA DO SOCORRO MESSIAS DE LIMA 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.061297-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121851/2010 - FLAVIA MIRANDA CANDIDO (ADV. SP197690 - 

EMILENE FURLANETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.092459-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121946/2010 - ROLDAO FERNANDES JARDIM (ADV. SP122943 

- EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022339-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122056/2010 - MARIA HELENA FERREIRA LIMA (ADV. 

SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.015374-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122057/2010 - FRANCISCO SOARES DE SOUZA (ADV. 

SP119842 - DANIEL CALIXTO, SP176253 - VALTER MOREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP119842 - DANIEL CALIXTO, SP176253 - VALTER 

MOREIRA DOS SANTOS). 

  

2008.63.01.043862-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301122166/2010 - SUZANA DOMINGUES SCORDAMAI (ADV. 

SP157518 - VALERIA DE MOURA RODRIGUES, SP274464 - VANESA DE JESUS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034295-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122168/2010 - JOSE CARLOS ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035550-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122169/2010 - JOEL SOUZA RIBEIRO (ADV. SP010227 - HERTZ 

JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.071636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122552/2010 - JOSEFA HELENA DA SILVA (ADV. SP135060 - 

ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024279-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122055/2010 - CARLOS DANIEL COSMOS (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2003.61.84.025067-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122054/2010 - MANOEL CRISTINO DA SILVA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.023667-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301121954/2010 - MARIA LUIZA JUNQUEIRA DANADELI (ADV. 

SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.357092-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122171/2010 - ANTONIA MAGDALENA AIZZA VARANDAS 

(ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.051139-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122197/2010 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP058350 - ROMEU 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.272760-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122194/2010 - LOURDES APARECIDA PIVA CONTE (ADV. 

SP206228 - DANILO AZEVEDO SANJIORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006773-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122053/2010 - ELIANA APARECIDA SILVA (ADV. SP196473 - 

JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023852-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122189/2010 - ROGERIO SAYAGO ALLET (ADV. SP028129 - 

TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI); MAFALDA ALLET ASSUMPCAO (ADV. SP137171 - ESTELA ANDREA 

HONORIO); WALKIRIA ALLET SPANOS (ADV. SP137171 - ESTELA ANDREA HONORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.107589-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301121982/2010 - JOSE BETIM PAES LEME (ADV. SP178989 - 

ELOISE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do 

depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. O 

levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

  

2009.63.01.055911-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120952/2010 - WELTON BATISTA DE SOUZA (ADV. SP286516 

- DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, que salientou a necessidade da parte autora 

submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/06/2010, às 18h30min, com o Dr.Bechara Mattar Neto, no 

Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2006.63.01.079223-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301114611/2010 - ELOI ALVES DE MATTOS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. A Caixa Econômica Federal foi condenada a 

promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos 

inflacionários decorrentes de planos econômicos, nos termos da condenação. 

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos 

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Assim, em respeito ao 

ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus 

interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: 

OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM 

PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE 

ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 
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Vale acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta 

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de 

ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, diante da petição de ciência e 

concordância da autora, julgo o feito extinto sem julgamento do merito, nos termo do artigo 267, inciso VIII do CPC. 

Intime-se. Após, arquive-se o feito. 

  

2005.63.01.040439-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122063/2010 - DARDO OBERTY CARBERY (ADV. SP215214 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que não consta no processo à informação de levantamento dos 

valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício nº 24/2008 da CORDJEF3. Assim, intime-se a parte autora 

para ciência da disponibilidade dos valores. Int. 

  

2010.63.01.017013-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122259/2010 - JOSE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.021669-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301046845/2010 - DEOLINDA LEAO DA SILVA (ADV. SP073986 - 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor da petição datada de 17.11.09, remetam-se os autos ao senhor perito 

para que responda aos quesitos complementares a fim de que sejam esclarecidas as questões suscitadas pela parte 

autora. 

São Paulo/SP, 30/03/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se à parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais 

perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 55/2009 

do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. Cumpra-se. 

  
2006.63.01.078307-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121966/2010 - JOSE BASILIO DE FARIAS (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.004361-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301121975/2010 - TERESA ROSSONI RIBEIRO (ADV. SP117043 - 

LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO, SP246887 - WELINGTON REBEQUE GROPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012566-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301121987/2010 - JOSE DANTAS FRANCA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.022037-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121991/2010 - DEUZELITA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.094873-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121993/2010 - JOSE UBALDO DE ARAUJO (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.107120-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301122021/2010 - JOSE MERCIO MARTIGNONI (ADV. SP158094 - 

MARCO DE ALBUQUERQUE DA GRAÇA E COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2004.61.84.213898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122027/2010 - JOBSON PEREIRA DE LIMA (ADV. SP067984 - 

MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.093959-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301121988/2010 - ERCILIA GUIMARAES DANTAS (ADV. 

SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.030279-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122476/2010 - IRENE POVILAITIS (ADV. SP136288 - PAULO 

ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.057754-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301122006/2010 - ANTONIO FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.034212-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301106347/2010 - CLARENICE MARIA DE JESUS (ADV. SP125910 

- JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, observo que o falecido é instituidor de pensão por morte, paga à filha 

Ana Cláudia de Jesus Lima. Resta configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, a necessidade de 

que a atual beneficiária também participe do processo e apresente eventual defesa. Desse modo, intime-se a parte autora 

para que forneça o endereço para citação de Ana Cláudia de Jesus Lima, no prazo de dez dias. Advirto a autora que as 

testemunhas por ela arroladas serão ouvidas, na próxima audiência. Redesigno audiência de instrução e julgamento para 

o dia 20.10.2010, às 16 horas. Cancele-se a audiência agendada para 13.05.2010, às 14 horas. Intimem-se. 

  

2008.63.01.042314-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120925/2010 - SUELI DE ALMEIDA BRANCO COSTA (ADV. 

SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI, SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - 

CRISTIANE BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à autora o prazo suplementar de 10 dias. 

  

2010.63.01.013091-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122151/2010 - JOSE MATHIAS DA SILVA (ADV. SP135411 - 

ROSANA ALVES BALESTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à incial. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.040970-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119634/2010 - HELIO DOS SANTOS (ADV. SP159444 - ANA 

CAROLINA ROCHA DOS SANTOS); JOSE OSMAR EBRAM (ADV. SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A parte ré depositou os valores devidos. O autor concordou com o depósito realizado. O levantamento 

deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de 

alvará judicial. Dê-se baixa. 

  

2008.63.01.038475-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301046722/2010 - BERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP252033 - 

JANIO URBANO MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição da parte autora datada de 02.09.2009, a fim de evitar alegação de 

nulidade e perecimento de direito, em respeito ao princípio constitucional da ampla defesa, determino a remessa dos 

autos ao senhor perito para que esclareça as alegações da parte autora, mormente no que tange a responder ao quesito 

número 6 do INSS. 

São Paulo/SP, 29/03/2010. 

  

2004.61.84.357862-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301115922/2010 - WALDOMIRO CAGNIN (ADV. SP210409 - IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor eventualmente devido. 

Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada conta para que a 

obrigação seja considerada adimplida. Considerando que a CEF adotou todas as providências necessárias à obtenção 

dos extratos, tenho por inexeqüível o julgado, pelo qual determino o arquivamento dos autos, com baixa findo. 
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2006.63.01.039472-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119324/2010 - LEONILDO ALCIDES BIANCHINI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.092231-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301121374/2010 - ALCIDES ANGELO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição 

apresentada pela CEF em 08/02/2010. 

No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos. Int. 

  

2005.63.01.000639-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301118829/2010 - JOSE FERREIRA BRAGA (ADV. SP167101 - 

MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora foi instada a se manifestar acerca do parecer contábil, 

porém, quedou-se inerte, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado e a baixa definitiva do autos.int. 

  

2005.63.01.244060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301061807/2010 - JOÃO SAMPAIO DIAS (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o acórdão anulou a sentença e deu provimento ao recurso, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos nos termos do v. acórdão. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 16/03/2010. 

  

2010.63.01.007048-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301116445/2010 - MARIA APARECIDA MACIEL (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais dez dias para cumprimento integral da decisão de 

06/04/2010. 

  

2008.63.01.064788-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301116683/2010 - MARIA TRINDADE DE JESUS RAMOS (ADV. 

SP210140 - NERCI DE CARVALHO, SP091867 - VIVYANNE PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.. 

  

2004.61.84.369375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122062/2010 - FRANCISCO FERNANDES DE SOUZA FILHO 

(ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, 

com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja oficiado pessoalmente o Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 

01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob as penas da lei, cumpra o 

determinado na r. sentença, confirmada pelo v. acórdão. O ofício deferá ser entregue por oficial de justiça com urgência. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.043316-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301106628/2010 - ELZA DOS SANTOS (ADV. SP222585 - MARCO 

ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 20/05/10 às 13:00 horas 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias, sob pena 

de preclusão. A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

  

2004.61.84.246090-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301110740/2010 - SONIA MARIA ZANON RIBEIRO (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Tendo em 

vista as petições da parte autora anexadas aos autos virtuais em 08/03/2010 e 29/03/2010, respectivamente, defiro a 

juntada de procução. Anote-se. Após, remetam-se os autos ao setor de PRC/RPV para as providências cabíveis.int. 
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2005.63.01.101153-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301117766/2010 - SHIRLEY APARECIDA DASSAN (ADV. 

SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

Indefiro o requerido pela parte autora. Caso o autor entenda que foram depositados valores a menor, deverá apresentar 

planilha de cálculos com os valores que entende corretos. Não é possível impugnação genérica à execução, uma vez que 

ensejaria diligências junto ao INSS que este Juízo entende, por ora, desnecessárias. Manifeste-se no prazo de 10 dias. 

No silêncio, retornem ao arquivo. Int. 

  

2010.63.01.019704-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301117687/2010 - IVO JOSE DE MEDEIROS (ADV. SP222421 - 

ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, das 

carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuições, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível do cartão do CPF. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.063267-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301121033/2010 - ODETE RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP036420 - 

ARCIDE ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Redesigno perícia médica para o dia 11/06/2010, às 11h00, no 4º andar do prédio deste Juizado, com o Dr. Antonio 

Carlos de Padua Milagres - Neurologista. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se.     

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com a homologação do acordo, 

encerrou-se a atividade jurisdicional. Dê-se baixa findo. Intime-se. 

  

2005.63.01.341690-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122346/2010 - JOSE ANTONIO FURIGO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA HELENA DONATTI FURIGO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.036201-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122354/2010 - MARISA CESTARO (ADV. ); BEATRIZ DA 

PURIFICAÇAO MARQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.036156-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122365/2010 - SONIA FIGUEIREDO GOMES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.266748-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301108643/2010 - PEDRO GARCIA TEJEDA (ADV. SP037907 - 

CLEARY PERLINGER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Arquive-se. 

  

2005.63.01.004410-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301122733/2010 - EDUARDO RAMOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP223797 - MAGALI APARECIDA DE OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

Intime-se o exequente acerca da petição da CEF anexada aos autos em 03.05.2010, para manifestação em dez dias, sob 

pena de arquivamento. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS EM INSPEÇÃO 

  

Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 

(artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º) e a apresentação do Termo de Adesão, no que tange 

a parte do acordo em que obrigatória sua apresentação, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 
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2009.63.01.044304-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119999/2010 - GERALDO JOSÉ SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.049464-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120000/2010 - JOSE DIONISIO ALVES (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044325-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120001/2010 - CARLOS DESENZI (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043592-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301120002/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a notícia de transação 

extrajudicial, manifeste-se a parte autora em 10 (dez) dias. Ressalto que questões correlatas à execução de 

eventual acordo celebrado pela parte e levantamento deverão ser deduzidas em sede própria. Silente, arquivem-

se, com baixa findo. 

  
2007.63.01.025206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120671/2010 - JOSE ROSA FILHO (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.023263-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120672/2010 - ARLINDO INACIO DE ASSIS (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.018495-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120673/2010 - JOSE ULISSES DA SILVA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.001355-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120677/2010 - ANA CUSTODIA FREITAS CASTRO AGUIAR 

(ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.025130-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120678/2010 - JAIME DOS SANTOS SILVA (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037599-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122216/2010 - JOSE MARIA DE BRITO (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.089814-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301122219/2010 - MAIRDE PEREIRA FERREIRA (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.089811-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122220/2010 - MARIA DO CARMO RAYMUNDO DIAS (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.050552-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122226/2010 - VANDERLEY ROBERTO LOPES (ADV. SP109752 

- EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.037583-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122227/2010 - RUBENS FRANCISCO OSORIO JUNIOR (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.049457-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119657/2010 - CICERO MANOEL DE BRITO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos 

moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º) e a apresentação do Termo de 

Adesão, no que tange a parte do acordo em que obrigatória sua apresentação, não apresentou o autor impugnação 

embora devidamente provocado a tal, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula 

Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.043381-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301121817/2010 - OSWALDO DOS REIS (ADV. AC001146 - JORGE 

SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

em inspeção. Instado em providenciar a emenda à inicial em 24/02/2010, pedido reiterado pelo Juízo em 30/03/2010, 

peticionou o autor acostando cópia somente da decisão que foi proferida pela via administrativa do benefício 

pretendido. Neste sentido, cumpra a parte autora integralmente o determinado em 24/02/2010, no prazo de 10 dias, sob 

pena de preclusão de prova. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil. O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. Int. 

  

2007.63.01.081404-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301122124/2010 - MARIA DOS ANJOS TEIXEIRA REIS (ADV. 

SP158018 - IVANILDA MARIA SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.040382-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121844/2010 - ARMANDO VOLTOLINI (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.018853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122122/2010 - JOSEMIDIAN MOREIRA DA SILVA PARANHOS 

(ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.071941-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301114766/2010 - EDVALDO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie o advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu 

CPF uma vez que se trata de documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se 

requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. 

                      Cumpra-se. 

  

2008.63.01.042312-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120971/2010 - JOSE PEDRO DE MORAES (ADV. SP084458 - 

CLEUSA NICIOLLI ORSELLI, SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE OLIVEIRA, SP176825 - CRISTIANE 

BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos 

moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º), dou por satisfeita a obrigação 

contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.003990-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118766/2010 - MARIA GOMES DA SILVA (ADV. SP187957 - 

EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES); RENE GOMES ARAUJO 

(ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE NOVAES); RENAN 

GOMES ARAUJO (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - JOELMA ALVES DE 

NOVAES); GEAN GOMES DE ARAUJO (ADV. SP187957 - EUGÊNIO ANTÔNIO BERNARDES, SP282616 - 

JOELMA ALVES DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de juntada de documentos, e indefiro o pedido de antecipação da tutela 
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jurisdicional do Estado, eis que já proferida sentença já transitada em julgado, sem resolução do mérito. Intime-se. Dê-

se baixa findo. Arquive-se. 

  

2004.61.84.421017-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301117422/2010 - JOSE FRANCISCO DA SILVEIRA (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação do prazo requerida, bem como a juntada aos autos de 

substabelecimento. Anote-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.019804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120696/2010 - OSVALDO ANTONIO SERIO (ADV. SP174019 - 

PAULO OTTO LEMOS MENEZES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. Inicialmente, verifico que o processo apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, 

litispendência. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de 

extratos de conta vinculada de FGTS. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a 

recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 

instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido pelos princípios da simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por um lado faz surgir ao Juiz e às 

partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que comprometam a rápida solução do 

cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa atos e até 

mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de satisfação 

(execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 

permite que, no curso de uma relação processual em que se busca a certeza e satisfação acerca de determinada situação 

jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do 

que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 reuniu a tríade do processo civil em uma única relação 

processual contraditória. Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a 

continuidade desta relação processual cautelar autônoma. Ademais, a apresentação dos extratos de FGTS é necessária 

somente na fase de execução do julgado, sendo dispensáveis na fase de conhecimento, para a qual somente a 

comprovação do vínculo empregatício na época é suficiente. 

Posto isso, indefiro o pedido de exibição dos extratos de FGTS e concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora emende a inicial, indicando os índices que pretende ver 

aplicados, comprove o vínculo empregatício no período pleiteado e junte cópias legíveis do CPF, documento de 

identidade e comprovante de endereço atual em seu nome. Intime-se. 

  

2004.61.84.371069-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301116011/2010 - CELIA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos 

eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirigir-se diretamente à instituição 

bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. Int. 

  

2008.63.01.058220-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301106613/2010 - LAURA MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 20/05/10 às 16:00 horas 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias, sob pena 

de preclusão. A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

  

2007.63.01.093696-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120878/2010 - VALTER FRANCISCHETI (ADV. SP171843 - ANA 

CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para comprovar, no prazo de 30 (trinta) dias, a revisão do benefício nos 

termos da condenação transitada em julgado. Int. 

  

2009.63.01.044399-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301118741/2010 - SAMUEL BATISTA DE SOUZA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial com anexação de documentos, extratos e Termo 

de Adesão, e nada sendo impugnado pelo(a) autor(a) intimado, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2006.63.01.052827-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120917/2010 - JORGE ALVES MONTEIRO (ADV. SP223557 - 

ROSICLEIA APARECIDA LOPES ALVARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
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MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para manifestação. Nada 

sendo comprovadamente impugnado, arquive-se o feito. Int. 

  

2009.63.01.027729-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301121405/2010 - IRACI DE SOUZA BULOTAS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a 

promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos 

inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal 

protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, dando conta de que a 

mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, saque segundo a LC n. 

110/2001. Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela 

Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, 

especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte 

autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado 

deste Juizado. Int. 

  

2006.63.01.063746-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120791/2010 - JOAO JOAQUIM RIBEIRO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

da divergência de cálculos, à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer e cálculos, a fim de dirimir a questão. 

Int. 

  

2010.63.01.003065-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301120639/2010 - CACILDA CLEMENTINO DE MEDEIROS (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 12/04/2010: Vistos, etc. Noticiou a parte autora o descumprimento por 

parte da Autarquia-ré, da r. decisão proferida nos autos. 

O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 

efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio basilar da 

República Federativa do Brasil. 

Justamente, tendo em vista tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil normatiza 

como ato atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos 

provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado 

ao funcionário que descumpriu a determinação do Juízo, além de improbidade administrativa punível. Verifico que o 

INSS, até a presente data, não informou o Juízo sobre o cumprimento da ordem ou mesmo a impossibilidade de fazê-lo. 

Diante disto, expeça-se imediatamente mandado de intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para 

cumprimento do obrigação de fazer fixada no título no prazo de 10 dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais), sem prejuízo, caso se mantenha a inércia, da ulterior apuração de responsabilidade penal e 

administrativa. 

Cumpra-se 

  

2004.61.84.193415-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301117873/2010 - APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o 

alegado através de planilha de cálculos. Decorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, ou 

discordância sem qualquer comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição 

do ofício requisitório referente ao montante dos atrasados. Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao 

INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida na r. sentença em razão do trânsito em julgado. Cumpra-se. 

Expeça-se ofício com urgência. 

  

2008.63.01.056808-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119383/2010 - APARECIDA HELENA FORTUNATO (ADV. 

SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A contadoria deve observar os termos da decisão de tutela de urgência, de forma a evitar 

pagamento indevido ao autor. Por este motivo, foi determinada remessa dos autos à contadoria após confirmação nos 

autos de cumprimento pelo INSS da decisão de tutela de urgência, concedendo benefício ao autor. Disso, aguarde-se 

cumprimento da tutela de urgência. Após, cumpra-se o determinado na decisão de tutela, com remessa dos autos à 

contadoria para cálculo de diferenças. Somente então, conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.293938-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301115764/2010 - MARIA LOURDES RODRIGUES DE SOUZA 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por 

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios) ou a carta de concessão da pensão por morte quando for o caso e 

comprovante de endereço com CEP, apresente a parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Intime-se. 

  

2004.61.84.137767-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301112409/2010 - FRANCISCA DA SILVA GOULART FAVERO 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial e da certidão de que não existe complemento 

positivo determino a intimação pessoal da autora para que cumpra a obrigação de devolver os valores indevidamente 

levantados por ela, no prazo de 20 (vinte) dias, ou seja, a diferença entre R$ 17.579,33 (DEZESSETE MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) e R$ 5.058,43 (CINCO MIL, 

CINQUENTA E OITO REAIS, QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) com atualização até maio/2005, devidamente 

atualizados, conforme cálculos da Contadoria Judicial. Decorrido referido prazo sem devolução do valor indevidamente 

levantado, manifeste-se o INSS, requerendo o quê entender de direito. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.453913-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301117639/2010 - EXPEDITO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, 

já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de 

Processo Civil. Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

  

2008.63.01.027461-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122147/2010 - VILMA BARBOSA VIEIRA (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA APARECIDA PRAZES REIS (ADV./PROC. ); SANDRA DOS PRAZES REIS 

(ADV./PROC. ). Intime-se o Ministério Público Federal, conforme já determinado em decisão datada de 04/02/10. 

Após, remeta-se o feito à Contadoria Judicial, visto que o processo administrativo já foi juntado aos autos. 

  

2005.63.01.110570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118247/2010 - GERALDO MARTINS (ADV. SP137401 - MARTA 

MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. A parte autora discorda das alegações da CEF e 

requer correção nos temos do julgado. Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 dias, anexe aos autos documentos que 

estribam suas alegações de cumprimento da correção, anexando documentos bancários correspondentes, inclusive cópia 

do termo de adesão mencionado. No mesmo prazo, comprove o(a) autor(a) as alegações de oposição peticionadas, 

documentadamente acrescentando cálculos que entende devidos, sob pena de rejeição da impugnação genérica. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.572688-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301121018/2010 - NELSON MIRANDA (ADV. SP114741 - MARCO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a decidir. Aguarde-se o prazo de trinta dias fixado em 22.04.2010 e arquive-se. 

Intime-se. Arquive-se. 

  

2009.63.01.057655-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122713/2010 - LEONICE APARECIDA ANSELMO DE 

ALMEIDA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades de Psiquiatria e 

Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das perícias 

médicas no dia 20/08/2010, às 09h30min, com a Dra. Leika Garcia Sumi e às 10h30min , com o Dr. Márcio da Silva 

Tinós, respectivamente, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se.    

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 
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2009.63.01.042554-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301115782/2010 - MARIA GILSONEIDE DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o teor do 

Comunicado Médico anexado aos autos em 03/05/2010, intime-se a autora, devidamente representado por advogado, 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os documentos solicitados pela perita Dra. Cynthia A. L. dos 

Santos (neurologista). Apresentados os documentos, encaminhem-se os autos à perita médica judicial para conclusão do 

laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 06/05/2010. 

  

2010.63.01.016346-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122320/2010 - GABRIEL ANTONIO PIRES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o advogado do autor 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente documentos médicos que apontem a alegada incapacidade/deficiência. 

  

2006.63.01.011027-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121388/2010 - ROBERTO BARATA (ADV. SP083876 - NEY 

ALVES COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a 

Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Int. Arquive-se. 

  

2005.63.01.170155-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301121390/2010 - DURVALINA RODRIGUES QUIRINO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao arquivo. Int. 

  

2009.63.01.025005-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119450/2010 - MARCIO GOMES DA SILVA (ADV. SP059363 - 

CARMINDA ANTONIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, determino a intimação da parte autora para que apresente cópia integral do 

seu prontuário junto ao Hospital Santa Marcelina. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Sem prejuízo, aguarde-se o decurso do prazo concedido ao perito médico. Após, voltem os autos conclusos a este 

Magistrado. Int. 

  

2009.63.01.044329-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120017/2010 - WALDEMAR GUALBERTO DIAS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, Considerando-se o documento anexo aos autos em 15.01.2010 ( f. 

03), verifico comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 

(artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º), dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2010.63.01.017832-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122729/2010 - MANOEL EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento à inicial. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Distribua-se o processo livremente para apreciação de liminar. Cite-se. Intime-

se. 

  

2009.63.01.035592-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120887/2010 - CELSO RAMOS VIEIRA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca da proposta de acordo acostada aos 

autos. Após, venham os autos conclusos. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2008.63.01.034205-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121925/2010 - SILVIO CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada pela parte autora em face do INSS, na qual requer a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade. O INSS, após a realização da perícia médica favorável, propôs o pagamento 

do benefício auxílio-doença, no período de 23.04.2009 a 20.01.2010, bem como 80% dos atrasados a serem calculados 
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pela Contadoria. Instado a se manifestar acerca da proposta de acordo, a parte autora, em petição anexada aos autos 

virtuais em 22.04.2010, aceitou, em termos, o ofertado pela Autarquia e apresentou planilha de cálculos. A Contadoria 

judicial elaborou os cálculos conforme a proposta do Réu. Diante do teor da petição anexada aos autos em 22.04.2010 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca do parecer da Contadoria concordando 

ou não com os cálculos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.208877-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122075/2010 - ARNOLDO FIGUEIREDO CASSIANO (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Silente o autor quanto às determinações anteriores, ao arquivo. Int. 

  

2009.63.01.022893-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120753/2010 - ROBERTO DE FARIA (ADV. SP237988 - CARLA 

MARCHESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que a decisão proferida em 04/05/09 não foi publicada e a parte autora compareceu à perícia médica anteriormente 

cancelada, declaro a mesma nula e sem efeitos. 

No que se refere à prevenção, verifico não haver litispendência ou coisa julgada uma vez que o processo apontado foi 

extinto sem análise do mérito, conforme consta de pesquisa em anexo. Isto posto, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.019583-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301121093/2010 - FERNANDO ROSSETT NOGUEIRA (ADV. 

SP154252 - DANIELA SESSINO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS.  Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo 

assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.007493-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301122170/2010 - RITA MARIA DE SOUZA (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do 

depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta no Banco do Brasil. O levantamento 

de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 17, §1ª e 

artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da 

Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.039576-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119543/2010 - DECIO DE ALMEIDA (ADV. SP219751 - 

VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia integral do 

processo de interdição, no qual deverá conter, inclusive, os laudos periciais elaborados pelo IMESC. Com a vinda da 

documentação acima, determino a intimação do perito Dr. JAIME DEGENSZAJN, para que, dentro do prazo de 15 

(quinze) dias, ratifique ou retifique a conclusão de seu laudo, devendo ser levado em consideração o trabalho que o 

autor exercia anteriormente (ajudante geral). Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2005.63.01.244060-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301113550/2010 - JOÃO SAMPAIO DIAS (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

 Tendo em vista os cálculos apresentados pela contadoria judicial, expeça-se ofício de obrigação de fazer ao INSS, para 

implantação do benefício. Expeça-se, ainda, ofício requisitório de pequeno valor. Cumpra-se. Int. 

  

São Paulo/SP, 05/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação fundada em título 

judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS 

da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, 

transitada em julgado. Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos 

cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo 

quanto ao pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do 
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exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou 

com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado 

deste Juizado.  Cumpra-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.073310-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120744/2010 - JOSE CARLOS GONÇALVES (ADV. SP089877 - 

ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088799-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301122657/2010 - RAIMUNDO VICENTE DA COSTA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.088913-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122662/2010 - MARIANO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093464-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122666/2010 - EDJAIME DA SILVA (ADV. SP193696 - 

JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121090/2010 - PAULINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038238-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301121097/2010 - JOSE MANOEL DE SOUSA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032796-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301121178/2010 - NARCIZO DOMINGUES FARIA (ADV. SP200736 

- SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042449-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301121300/2010 - VERA LUCIA CORREIA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.078226-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120776/2010 - JOSE ROBERTO MACHADO (ADV. SP253050B - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

Aguarde-se a audiência designada anteriormente. Int. 

  

2008.63.01.039555-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118652/2010 - MARISA GOMES DE FARO SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

Defiro o pedido de juntada aos autos do instrumento de procuração, anote-se. Intime-se. Após, dê-se baixa findo, tendo 

em vista o trânsito em julgado da sentença exarada. Arquive-se. 

  

2005.63.01.182491-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120951/2010 - MERCEDES DE BEDIA PEREIRA (ADV. 

SP125115 - SIMONE LOUREIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o ofício do INSS anexado aos autos virtuais em 09/12/2009, providencie a 

parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, a anexação do número de benefício da segurada para fins de cumprimento da 

obrigação de fazer. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva dos autos. Int. 

  

2006.63.01.062720-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301120264/2010 - MARCOS DONIZETE DEMINCIANA (ADV. 

SP224575 - KALIL JALUUL, SP224556 - FLAVIA SALLUM GASPAR); CARMINA BORGES DEMINCIANA 

(ADV. SP224575 - KALIL JALUUL, SP224556 - FLAVIA SALLUM GASPAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido da CEF 
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anexado aos autos em 02.02.2010, haja vista que já fora expedido ofício ao PAB deste Juizado, para cumprimento da 

sentença, o qual foi recebido na agência em 16.09.2008, deverá a Caixa Econômica Federal tomar as providências que 

entender necessária. Dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino o arquivamento do feito. 

Intime-se.Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016087-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301122427/2010 - EVANETE MARIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor da petição anexada aos autos em 30/04/2010, na qual a parte autora 

manifesta seu interesse pelo exame médico por profissional psiquiatra, cancelo o agendamento anterior em clínica 

médica. Determino ainda perícia em psiquiatria para a data de 29/06/2010, ficando nomeada a Dra THATIANE 

FERNANDES DA SILVA, no horário das 09:45 horas, conforme disponibilidade da agenda da perita. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

  

2006.63.01.066884-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118562/2010 - ANTONIO OLIVEIRA GALVAO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. A Caixa Econômica Federal foi condenada a 

promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o creditamento de expurgos 

inflacionários decorrentes de planos econômicos, nos termos da condenação. 

A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos 

inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. Autor concorda e 

requer a extinção do feito. 

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo 

E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A 

DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A 

VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI 

COMPLEMENTAR 110/2001. Vale acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e ao 

levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. Ante o 

exposto, cumpridas as formalidades legais, arquive-se o feito. Int. 

  

2010.63.01.012127-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118399/2010 - JULIANA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP147957 

- VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE, SP242330 - FERNANDO DE MENDONÇA KIYOTA); JULIA ALVES 

DE SENA FONSECA (ADV. SP147957 - VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE, SP242330 - FERNANDO DE 

MENDONÇA KIYOTA); PEDRO ALVES DE SENA FONSECA (ADV. SP147957 - VIRGINIA ALVES DOS 

SANTOS LEITE, SP242330 - FERNANDO DE MENDONÇA KIYOTA); TIAGO ALVES DE SENA FONSECA 

(ADV. SP147957 - VIRGINIA ALVES DOS SANTOS LEITE, SP242330 - FERNANDO DE MENDONÇA 

KIYOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra 

integralmente a parte autora a decisão de 30/03/2010, sob pena de extinção, apresentando cópia do cartão do CPF de 

todos os autores, menores ou não, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas 

com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o 

número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal. Considerando-se a informação de que os menores não possuem o CPF, concedo o prazo de 60 (sessenta dias) 

improrrogável para cumprimento integral desta decisão. Após, voltem conclusos para apreciação da liminar. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.01.157254-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123034/2010 - GAUDIO NOGUEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de 

memorando à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. Cumpra-se. 
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2009.63.01.005797-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119392/2010 - SONIA REGINA IZOPPI (ADV. SP147235 - 

ANDRE LUIZ STIVAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos 

moldes da LC 110/01 e Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º), dou por satisfeita a 

obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

As questões correlatas à execução, conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da 

conta vinculada de FGTS, deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição 

de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. 

  

2009.63.01.031787-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301115239/2010 - HELENO FRANCA DOS SANTOS (ADV. 

SP287372 - ALINE ANDRADE KELLNER, SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor trabalhou, com registro 

em CTPS, até 2001, retornando ao sistema em outubro de 2007, ano em que, segundo afirma para o perito, sofreu 

agressão que gerou a incapacidade. Tendo em vista que cabe ao autor provar os fatos alegados em sua exordial, 

esclareça, no prazo de 10 dias, se pretende produzir outras provas, inclusive prova testemunhal se for o caso, visando 

demonstrar que não voltou a contribuir para o sistema, após ficar incapaz para o trabalho. Com ou sem manifestação, 

voltem conclusos. int 

  

São Paulo/SP, 05/05/2010. 

  

2009.63.01.054920-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120967/2010 - OSVALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP079958 

- LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Raquel Szterling Nelken , que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/06/2010, às 19h00, 

com o Dr.Bechara Mattar Neto, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2005.63.01.291756-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122609/2010 - SARAH BOLOS CURI (ADV. SP206794 - GLEICE 

FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o requerente para ciência da disponibilidade dos valores, bem como do ofício 

enviado à Caixa Econômica Federal. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. À Contadoria, 

para elaboração de parecer (lote 37578/2010). Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.043717-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301112591/2010 - JURANDIR DE MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039708-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301112599/2010 - FRANCISCA DE SOUSA VELOSO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041410-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301112598/2010 - DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.053647-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301117630/2010 - CLAUDIO JOAO DA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 406/876 

Cuida-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Analisando os autos virtuais, 

observo que o perito médico especializado na área oftalmológica sugeriu a realização de perícia médica com 

especialista em psiquiatria. Assim para evitar cerceamento de defesa da parte autora, designo o dia 23.6.2010 às 11:00 

horas, com a Dra. Thatiane Fernandes da Silva para a realização de perícia médica judicial. Deverá a autora comparecer 

à perícia, a ser realizada no 4º andar deste Juizado Especial Federal, portando todos os documentos médicos que estejam 

em seu poder. Com a juntada do laudo, tornem conclusos a este Magistrado. P.R.I. 

  

2006.63.01.009215-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120015/2010 - WALDIR LARANJEIRA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição 

apresentada pela CEF. No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos.  Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.000090-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120766/2010 - MARIA DAS NEVES DOS SANTOS (ADV. 

SP118576 - ANA CLARA ABDELNOUR ANDREOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ROSANA XAVIER DA COSTA - ME (ADV./PROC. 

ROSANA XAVIER DA COSTA). Manifeste-se a autora, no prazo de 2 dias, acerca da certidão negativa, sob pena de 

extinção. 

  

2007.63.01.013962-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121443/2010 - HELIO RIBEIRO (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição 

apresentada pela CEF.  No silêncio ou com a concordância, entendo por cumprida a obrigação, devendo-se arquivar os 

autos.  Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.001066-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122390/2010 - GENIVAL GALINDO DE MEDEIROS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do 

perito em clínica médica, Dr.(a) zuleid dantas linhares mattar, de realizar perícias no dia 12/05/2010, para evitar 

prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior e nomeio o (a) Dr. (a) NELSON ANTONIO RODRIGUES 

GARCIA, para substituí-lo na mesma data 12/05/2010, no horário das 13:45 horas, conforme disponibilidade da agenda 

do perito. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com 

a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

  

2009.63.01.020837-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301121350/2010 - LUCIENE FRANCISCA DE BRITO (ADV. 

SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Fábio Tranchitella, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação em clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo nova perícia médica para o dia 17/06/2010, às 12h30, aos cuidados do(a) Dr(a). Marta 

Cândido, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, inclua-se o feito 

em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.  

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2010.63.01.014061-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119453/2010 - MARIA NAZARE DA SILVA LORENA (ADV. 

SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2005.63.01.354931-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301123051/2010 - ANTONIO OZI (ADV. SP216372 - HELOISA 

TEIXEIRA OZI, SP236234 - VALERIA WADT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos. Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, 

bem como a correta atualização monetária dos valores, decorrentes da expedição do ofício precatório/requisitório. Nota-

se que a atualização monetária do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de 

competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo 

Tribunal, previstos na Resolução nº 055/2009 do Conselho da Justiça Federal. Quanto aos juros de mora, também não 

procede ao pedido, uma vez que há jurisprudência pacífica no Supremo Tribunal Federal de que não incide juros de 

mora no período de tramitação do precatório, compreendido este como o período que intermedeia a data do cálculo e a 

data do pagamento. Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. 

Assim, conforme preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não 

incorre este em mora”.  Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de 

Instrumento nº 492.779-1 - Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório, in verbis: “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos 

até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o 

caput e o § 1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. 

Neste sentido, também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do 

Ministro Ilmar Galvão, “(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no 

exercício seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os 

juros lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de 

tais juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). 

No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não 

pode ser imputada como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse 

cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para 

execução contra a Fazenda Pública. 

Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015579-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119423/2010 - ORLANDO SANDRI (ADV. SP090130 - DALMIR 

VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.014041-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301122547/2010 - RONALDO GRECCO (ADV. SP249493 - ALINE 

APARECIDA DOS SANTOS PAULA, SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e 

pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última 

hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2005.63.01.036341-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301117567/2010 - IVANIR BATISTA (ADV. SP104325 - JOSE 

CICERO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, em inspeção. Diante da ausência de manifestação da parte autora no prazo que lhe foi concedido, resta 

prejudicada toda e qualquer manifestação da parte quanto aos valores pagos,restando cumprida a obrigação, nos termos 

do art. 794 do CPC. Considerando o encerramento da prestação jurisdicional, arquive-se o feito. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.016056-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122335/2010 - IMACULADA CONCEICAO EUFRASIO 

MACHADO (ADV. SP270909 - ROBSON OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a extração de cópia da procuração anexada, mas deixo de 

autorizar o levantamento dos valores depositados vez que a procuração foi apresentada após a prolação da sentença e 

não possui poderes específicos para levantamento dos valores decorrentes deste processo. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.012311-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122701/2010 - EVA ESTEFANO (ADV. SP162612 - 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.005125-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122766/2010 - SERVALINO SOARES RODRIGUES (ADV. 

SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001055-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301122386/2010 - ILDO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP253852 - 

ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do 

perito em clínica médica, Dr.(a) zuleid dantas linhares mattar, de realizar perícias no dia 12/05/2010, para evitar 

prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior e nomeio o (a) Dr. (a) NELSON ANTONIO RODRIGUES 

GARCIA, para substituí-lo na mesma data 12/05/2010, no horário das 13:15h, conforme disponibilidade da agenda do 

perito. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a 

vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

  

2008.63.01.057909-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301106553/2010 - TEREZA ZANARDO LOPES (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 19/05/10 às 16:00 horas 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias, sob pena 

de preclusão. A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

  

2009.63.01.008353-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301116152/2010 - SILVANA DO CARMO ARMENIO SCONTRE 

(ADV. SP104652 - MONICA MARINACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há 

identidade de demandas entre o processo nº 2009.63.01.008150-9 e este feito, capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre as ações. Junte a parte autora cópia da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2007.61.00.016422-3, da 26ª Vara Federal Cível, no prazo 

de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para 

análise de prevenção. Intime-se. 

  

2010.63.01.003997-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301114550/2010 - REGINA DE ARAUJO CARDILLO (ADV. 

SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Analisando o pedido inicial, a princípio, este 

processo se refere ao reajuste dos valores depositados na conta poupança 013.000.62044-6, único relatado pelo 

causídico como pertencente à autora REGINA DE ARAÚJO CARDILLO. 

Dessa forma, comprove a parte autora o manifestado na petição anexada em 26/04/2010 (P22042010-1.PDF-

26/04/2010), no tocante à necessidade do litisconsórcio ativo, eis que, aparentemente, haveriam herdeiros do titular da 

conta poupança acima mencionada, devendo, para tanto, colacionar a documentação necessária - certidão ou sentença 

do processo de inventário ou partilha, RG, CPF e comprovante de residência de todos os herdeiros. Em relação aos 

extratos necessários para o julgamento deste feito, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora apresente tal documentação, uma vez que o pedido foi formulado junto à CEF em 05/04/2010 (P22042010.PDF-

26/04/2010), ou comprove a inércia da instituição-ré em fornecê-los. Int. 

  

2003.61.84.035690-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301115767/2010 - ELISABETH DE JESUS PATARO (ADV. SP272804 

- ADRIANO DE JESUS PATARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se a decisão anterior, remetendo os autos ao arquivo. Int. 
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2004.61.84.485653-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301122675/2010 - FRANCISCO TADDEO BARRA ROSA (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora. Nota-se que a atualização monetária 

do período correspondente entre a data do cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 

055/2009 do Conselho da Justiça Federal. 

Deve-se frisar que a formação do precatório/requisitório compete ao juízo e não ao Instituto-réu. Assim, conforme 

preconiza o art. 396 do Código Civil, “não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não incorre este em mora”. 

Seguindo este entendimento, o Ministro Gilmar Mendes no julgado de Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 492.779-1 

- Distrito Federal, decidiu que não deve incidir juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos até a formação do 

precatório, in verbis: “(...) é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento - (...)”. Neste sentido, 

também trazemos à baila os termos do julgado no Recurso Extraordinário nº 305.186-5, Relatoria do Ministro Ilmar 

Galvão, “(...) há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante pago no exercício 

seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os juros 

lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais 

juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar” (grifo nosso). No caso em tela, a 

exigibilidade de se ver esgotado todo o procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser imputada 

como falta ou violação de um dever pelo INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir com a 

obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, tendo dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução contra 

a Fazenda Pública. Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.018856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120938/2010 - MARINICE MARIA SOUSA DOS SANTOS (ADV. 

SP203029 - CLEIDE REGINA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de expedição de autorização para levantamento dos valores, eis que 

não consta tal condenação no título executivo que ora se concretiza - o pedido era somente de atualização do saldo da 

conta de FGTS. Outrossim, considerando o adimplemento da obrigação, dê-se baixa findo. Intime-se. Arquive-se. 

  

2010.63.01.017768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122425/2010 - ADELITA ANGELA DA ROCHA FIGUEIREDO 

(ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Analisando o processo, verifico, 

efetivamente, que o causídico menciona na inicial transtornos psiquiátricos, motivo pelo qual agendo a perícia médica, 

com especialista em PSIQUIATRIA, para o dia 17/08/2010, às 14:30 horas, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato a 

Dra. LICIA MILENA DE OLIVEIRA. Importante salientar que esta decisão nenhuma relação tem com os embargos 

apresentados pela parte autora e já conhecidos e rejeitados por este Juízo. Fica a parte autora intimada para comparecer 

no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de documento pessoal com foto, seus laudos e exames 

médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada.  A participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

moldes da Portaria 95/2009-JEF. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. Com relação 

ao pedido de adiantamento da perícia, não foi colacionado pela parte autora qualquer documentos a demonstrar a efetiva 

necessidade do adiantamento, devendo ser ressaltado que todos os benefícios previdenciários tem natureza alimentar e 

que a grande maioria dos processos têm como partes pessoas necessitadas e idosas, motivo pelo qual INDEFIRO o 

pedido da parte autora. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016858-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301118222/2010 - ALEXANDRE GARCIA TREVISAN (ADV. 

SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Concedo prazo de sessenta dias para que a parte 

autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.030341-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301121222/2010 - JOAO MENDES (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora quanto à petição da CEF anexada em 15/01/2010, no prazo 

de 10 (dez) dias. No siêncio ou concordância, ao arquivo. 

Int. 
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2005.63.01.257748-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118369/2010 - PEDRO DE OLIVEIRA CEZAR (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em inspeção. Os extratos fundiários são imprescindíveis 

à apuração do valor eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser 

depositado em cada conta para que a obrigação seja considerada adimplida. Quanto à responsabilidade pela 

apresentação dos extratos, impõe-se à parte autora o dever de diligenciar junto aos bancos depositários a obtenção dos 

extratos de sua conta vinculada ao FGTS, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a centralizar as referidas contas. 

Por conseguinte, apresente a parte autora os extratos do período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de 

juros, no prazo de 30 (trinta) dias, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato constitutivo de seu direito, sob 

pena de arquivamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o 

Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º) e a apresentação do Termo de Adesão, no que tange a parte do acordo em que 

obrigatória sua apresentação, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a Súmula 

Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.013898-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121376/2010 - BENEDITO APARECIDO PIRES BARBOSA 

(ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.328423-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121382/2010 - OSWALDO MARTINS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.349881-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301121383/2010 - BENEDICTO CORNELIO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.039149-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301117893/2010 - JUSSARA FERRARI (ADV. SP240246 - 

DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo os recursos do 

autor e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. Intimem-se as partes contrárias para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem 

a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017400-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122234/2010 - ANA ALICE RIBEIRO COSTA (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, a decisão de 26/04/2010, sob pena de extinção, apresentando cópia do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da 

Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : 

Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do 

cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de 

outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse 

cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Com o 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.014484-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301116041/2010 - MAURO G DO PRADO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão comprobatório da inscrição 

no Programa de Integração Social (PIS) e comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do 

PIS no cadastro de parte. Intime-se. 
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2009.63.01.055023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301115910/2010 - LORETA APARECIDA LEONARDO MENDONCA 

(ADV. SP226843 - MARIA GUILHERMINA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dr. Roberto Antonio Fiore, perito em clinica geral, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 16/08/2010 às 16h30, aos cuidados 

da Dra. Kátia Kaori Yoza, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para 

perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão 

de prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 06/05/2010. 

  

2007.63.01.089534-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301121389/2010 - LUIZ TOMANINI NETO (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, deve ser 

respeitado o acordo extrajudicial entabulado pelas partes, o que, nestes autos, está a impor a extinção da execução, até 

porque eventual alegação de nulidade do acordo deverá ser objeto de ação específica. Portanto, arquivem-se os autos em 

definitivo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Diante do regular 

cumprimento ao julgado, apurado pela contadoria judicial, arquivem-se os autos. 

  

2005.63.01.354074-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301108937/2010 - GASPARINO GONÇALVES NETO (ADV. 

SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.355774-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122200/2010 - JOSE FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.010785-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301121128/2010 - WAGNER TESTTE (ADV. SP065393 - SERGIO 

ANTONIO GARAVATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o autor a cumprir a decisão anterior, bem assim a juntar os extratos da sua 

conta vinculada relativo ao período em que supostamente a CEF não creditou os juros devidos, no prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção sem exame do mérito. 

  

2004.61.84.449970-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301115937/2010 - JOSE PEDRO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos,  Tendo em vista a petição da parte autora de 29/03/2010, remetam-se os autos à 

Contadoria para apuração da divergência. Caso o parecer contábil confirme as alegações do Autor, oficie-se o INSS, 

para que no prazo de 15(quinze) dias, implemente a revisão do benefício do autor, conforme os termos da sentença 

proferida, devendo, após efetivação da presente determinação judicial, comprovar nos autos, com documentos claros e 

específicos, que a condenação imposta foi devidamente cumprida.Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.044354-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301120016/2010 - LUIZ BRASILIANO DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, 

em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2007.63.01.020638-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301122740/2010 - JOSE VALDIVINO FERREIRA LOPES (ADV. 

SP184386 - JOANA CRISTINA DE BARROS); CLEIDINALVA FERREIRA DA SILVA LOPES (ADV. SP184386 - 

JOANA CRISTINA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra-se, novamente, o quanto determinado na decisão anexada aos autos em 

04.08.2009. Intime-se. 

  

2008.63.01.024918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301046808/2010 - MARLENE ALVES DE LIMA SOUZA (ADV. 

SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a alegada patologia psiquiátrica foi descrita na exordial e que, no entanto, 
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a autora foi submetida a perícia somente com médico ortopedista, a fim de evitar alegação de cerceamento de defesa e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica a ser 

realizada no dia 03/08/2010, às 9:30hs, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, médico psiquiatra, no 4º andar deste 

Juizado, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos de identificação com foto e demais documentos médicos que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito nos termos do Art. 

267, inciso III, do CPC e artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.022731-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301120850/2010 - SILAS REIS (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

alegado em petição de 16/12/2009, juntando aos autos documentos comprobatórios da existência do processo citado. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intime-se. 

  

2005.63.01.174018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120902/2010 - CECILIA TRICAI GUIDO (ADV. SP017573 - 

ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Oficie-se, novamente, ao INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, cumpra a determinação judicial contida na decisão 

proferida em 15/08/2007. Int. 

  

2010.63.01.017819-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121766/2010 - FRANCO PANCERA (ADV. SP109184 - 

MARILEIA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. Aguarde-se oportuno julgamento. Int. 

  

2008.63.01.046972-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301117581/2010 - ANIVALDO CARVALHO (ADV. SP194477 - 

VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre laudo pericial no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2005.63.01.009558-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118882/2010 - BENEDITO ALFREDO ZAMBINATI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, acerca do ofício do INSS 

anexado aos autos virtuais em 22/03/2010. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a 

documentalmente. Transcorrido o prazo "in albis" ou não restando comprovado o quanto alegado, dê-se baixa definitiva 

nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.075201-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301121482/2010 - LUIZA BORBA (ADV. SP211762 - FABIO DOS 

SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando-se que no acórdão transitado em julgado (anexo em 18.09.2007) a Ré foi condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios no valor de R$ 300,00, sendo que o patrono da autora não possui cadastro neste JEF, 

providencie o Advogado habilitado nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do seu CPF uma vez que se trata de 

documento necessário para expedição de honorários sucumbenciais. Após expeça-se requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo sem a juntada do documento, arquivem-se os autos. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.030366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122775/2010 - TEREZA SETSUKO NAGAI SHIMABUKURO 

(ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas 

após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho 

da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença 

interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.013932-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119352/2010 - DEISE BASTOS (ADV. SP065819 - YANDARA 

TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 
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2004.61.84.231432-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301110622/2010 - GERALDO DE ARAUJO (ADV. ); RITA MARIA 

DA CONCEICAO ARAUJO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao 

gerente da Agência da Previdência Social - ADJ (conforme ofício anexado em 13/01/2010), para cumprimento do 

quanto determinado na decisão de 04/02/2010. O ofício deverá ser entregue por oficial de justiça. 

Cumpra-se com urgência. Int. 

  

2009.63.01.026312-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121039/2010 - SEVERINA LEONILDES DE LIMA (ADV. 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial. Após 

voltem-me conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2006.63.01.067409-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120858/2010 - DARCIO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Silente a parte autora quanto à decisão anterior, arquivem-se. Int. 

  

2008.63.01.058260-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301106654/2010 - VERA SONIA FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP211408 - MELISSA YUMI KOGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o presente feito trata-se de matéria de direito, ficam as partes 

dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e julgamento designada para o dia 20/05/10 às 18:00 horas 

As partes poderão até o dia imediatamente anterior à audiência apresentar as provas que julgarem necessárias, sob pena 

de preclusão. A sentença referente ao presente feito será publicada oportunamente. Int. 

  

2007.63.01.008393-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122811/2010 - RUBINALDA EULALIA DA SILVA (ADV. 

SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso.                                   Após voltem 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.044391-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301121014/2010 - MARILI BELO DOS SANTOS JULIANO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a obrigação contida 

no julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição datada de 

15/09/2009, intimem-se pessoalmente, no endereço constante nesta inicial, os possíveis herdeiros para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, informem se há interesse em habilitarem-se nos autos. Transcorrido o prazo "in albis", 

dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  
2005.63.01.241739-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122591/2010 - NELSON TACITO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.267301-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122808/2010 - WALTER BORSATTI (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.243495-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301115963/2010 - ANTONIO JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A presente demanda tem como objeto a correção para atualização da 

conta. O levantamento do saldo da conta vinculada, cabe ao titular da conta do fundo, e deverá observar o disposto no 

art. 20, da Lei nº 8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do 

objeto desta demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no creditamento de expurgos 

inflacionários em conta vinculada do FGTS. Arquive-se. Int. 
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2006.63.01.089234-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301121108/2010 - MARGARIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Intime-se a Procuradoria do INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca do teor da petição anexada aos autos em 28.04.2010. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2002.61.84.011186-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119040/2010 - JACYRA BRAJON (ADV. SP122334 - MARIA 

JOSE GONCALVES DE CARVALHO, SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Diante do quanto 

requerido em 07/05/2010, verifico que o documento apresentado comprova o pagamento pelo INSS do benefício de 

aposentadoria por idade 141.863.944-0 no período 01/01/2003 a 30/09/2006. Constato, igualmente, ter havido desconto 

em razão de benefício anterior. Entendo que eventual irregularidade no ato administrativo que determinou a 

consignação em pagamamento administrativo somente poderá ser discutida em ação própria, ressaltando que a conduta 

do INSS goza de executoriedade e presunção de legalidade e legitimidade. Ante ao exposto, determino o retorno dos 

autos ao arquivo. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.010042-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301076910/2010 - JOSE PRIORE NETO (ADV. SP036693 - MANUEL 

RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a parte autora a regularização do 

feito, juntando os seguintes documentos, no prazo improrrogável de cinco (05) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito: a) cópias legíveis do cartão do CPF e RG, 

b) comprovante de endereço atual em nome da parte autora, c) extrato ou outro documento hábil a comprovar a 

titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos para extinção. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação de possibilidade de prevenção e saneamento, se o caso. Intime-se. 

  

2010.63.01.016859-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122268/2010 - MARILENE SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente 

a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Importante salientar a necessidade de prévio requerimento administrativo, até mesmo para se averiguar eventual 

ocorrência de coisa julgada com o processo listado no termo de prevenção. Int. 

  

2003.61.84.080012-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301120211/2010 - MARIA CRISTINA ANTUNES (ADV. SP184508 - 

STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não havendo valores a serem pagos à parte autora nos autos em epígrafe, 

determino o arquivamento do feito. Int. 

  

2009.63.01.030362-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301120818/2010 - ELIAS FERREIRA MONTEIRO (ADV. SP224661 - 

ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso.                           Após voltem 

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. A Caixa 

Econômica Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, 

mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, nos termos da 

condenação. A ré comprovou, documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação 

aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado. 

Autor concorda e requer a extinção do feito. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a 

eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a 

Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. Vale 

acrescentar que as questões correlatas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta 

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição 

de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda. 
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Ante o exposto, cumpridas as formalidades legais, arquive-se o feito. 

  
2006.63.01.063830-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118749/2010 - MARIO DE PAULA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063826-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301118751/2010 - BENEDICTO APPARECIDO MARCELINO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.063832-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301118752/2010 - ANTONIO VILAS BOAS FILHO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020180-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120760/2010 - MARIA DO SOCORRO SILVA (ADV. SP287786 - 

SILVIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de 

exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em buscar provimento 

judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do 

requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2005.63.01.209768-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301030920/2010 - RUY BARBOSA AMELIO TIEGHI (ADV. 

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES); DIVA 

APARECIDA TITTON TIEGHI (ADV. SP248151 - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA, SP184512 - ULIANE 

TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Tendo em vista o(s) processo(s) apontado(s) no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade 

entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.024300-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301105180/2010 - MARIA AMELIA ANTONIO (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). P28.10.2009.PDF - 29/10/2009: Indefiro o pedido, uma vez que 

recolhimentos efetuados após a data de início da incapacidade não podem ser considerados no cálculo do benefício, 

uma vez que o fato gerador ocorreu antes. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2010.63.01.001289-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122387/2010 - GRASIELE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do 

perito em clínica médica, Dr.(a) zuleid dantas linhares mattar, de realizar perícias no dia 12/05/2010, para evitar 

prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior e nomeio o (a) Dr. (a) NELSON ANTONIO RODRIGUES 

GARCIA, para substituí-lo na mesma data 12/05/2010, no horário das 14:30horas, conforme disponibilidade da agenda 

do perito. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com 

a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o exequente não 

cumpriu o quanto determinado na decisão anexada aos autos 20.04.2010, não havendo manifestação acerca da 

assertiva da CEF anexada aos autos em 15.01.2010, que asseverou que a parte autora não tem conta vinculada, 

dê-se baixa findo, arquive-se. Intime-se. Arquive-se. 
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2009.63.01.044420-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119658/2010 - IDALINA BORGES DIAMANTINO (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044293-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119659/2010 - SALOMAO OLIVEIRA LIMA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.062232-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301115845/2010 - JEAN MARIA CORREA DA SILVA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV./PROC. SP090063 - LUIZ 

AUGUSTO DE ANDRADE MARQUES, SP092768 - PATRICIA ISABEL MARCHI). Indefiro o requerido na petição 

em 16.04.2010, comprove a co-ré a alegada propriedade do veículo no ano de 2005, no prazo de 90 (noventa) dias, 

tendo em vista que se trata de prova requerida pela parte e que é possível obtê-la sem o apoio do Poder Judiciário.  

Int. 

  

2010.63.01.000802-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121922/2010 - FATIMA DE ALMEIDA LOPES E SILVA (ADV. 

SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Daniel Paganini Inoue, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/06/2010, às 15h00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Fábio Boucault Tranchitella, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, 

manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-

se.  

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição apresentada pela CEF.  No silêncio ou com 

a concordância, arquivem-se os autos. 

  

2005.63.01.208679-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301117960/2010 - IRACEMA SANTINO (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.342152-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301118558/2010 - JOAO DOMINGOS SCAGLIONE (ADV. SP117069 

- LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.068299-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120851/2010 - PAULO TADEU BIANCHINI (ADV. SP034721 - 

ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Dispôs a sentença proferida neste feito: “Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte 

autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente.” A CEF, contudo, juntou o termo de adesão da parte autora ao acordo previsto na LC 110/2001, 

que cuida justamente dos dois índices referidos no dispositivo da sentença.  Assim, já tendo a parte autora transacionado 

com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente feito, motivo por que determino o 

arquivamento dos autos. Int. 

  

2005.63.01.328803-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301121016/2010 - LUIZ GABANELLA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de Adesão, nos 

moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º) e a apresentação do Termo de 

Adesão, no que tange a parte do acordo em que obrigatória sua apresentação, dou por satisfeita a obrigação contida no 

julgado, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 
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2009.63.01.009831-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301055303/2010 - GILDA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o paradeiro da conta no. 

0330.013.00006011-5 levando em consideração o teor dos documentos acostados às fls. 3 da petição constante do 

arquivo P17.06.2009A, anexada em 18.06.2009, cuja cópia deverá ser anexada ao ofício; assim como para que traga aos 

autos os extratos mencionados na DECISÃO Nr: 6301103721/2009, da conta poupança para janeiro e fevereiro de 

1989, esclarecendo também acerca do seu encerramento. Na eventual impossibilidade do seu cumprimento, a ré deverá 

apresentar suas razões acompanhadas de documentos. 

  

2007.63.01.082041-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301115883/2010 - ODETTE NUNES LEITÃO (ADV. SP107784 - 

FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou documentos e extratos informando a atualização da conta de FGTS para 

correção dos expurgos inflacionários nos termos da condenação. Decido. Intime-se a parte autora. Havendo 

discordância, em 10 dias, aponte os erros, bem como, anexe memória discriminada de cálculos pelo credor, salientando 

o valor devido, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. Nada sendo impugnado, cumpridas as formalidades 

legais, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo 

titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, se for o caso, em face da ocorrência de alguma 

das hipóteses estabelecidas no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.014497-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301116237/2010 - ANTONIO SEREGHETTE PEREIRA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

comprobatório da inscrição no Programa de Integração Social (PIS). Decorrido o prazo sem cumprimento, remetam 

conclusos. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. Intime-se. 

  

2007.63.01.001439-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120676/2010 - ANTENOR APARECIDO DE SOUZA (ADV. 

SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dispôs a sentença proferida neste feito: "Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, salvo se este 

eventualmente tiver sido pago administrativamente." A CEF, contudo, juntou o termo de adesão da parte autora ao 

acordo previsto na LC 110/2001, que cuida justamente dos dois índices referidos no dispositivo da sentença.  Assim, já 

tendo a parte autora transacionado com a ré a respeito dos referidos índices, não há o que ser executado no presente 

feito, motivo por que determino o arquivamento dos autos. Int. 

  

2009.63.01.025948-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301117770/2010 - ANTONIO SPARAPAN (ADV. SP091352 - 

MARLY RICCIARDI); LEONOR CORRADO SPARAPAN (ADV. SP091352 - MARLY RICCIARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes 

acerca da redistribuição do Conflito de Competência ao E. Tribunal Regional Federal. Aguarde-se o julgamento. Int. 

  

2010.63.01.001059-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122391/2010 - OLDACK JOSE ALVES (ADV. SP011010 - 

CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a certidão da 

Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do perito em clínica médica, Dr.(a) zuleid dantas linhares 

mattar, de realizar perícias no dia 12/05/2010, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior e 

nomeio o (a) Dr. (a) NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA, para substituí-lo na mesma data 12/05/2010, no 

horário das 13:30 horas, conforme disponibilidade da agenda do perito. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

  

2007.63.01.089128-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301095284/2010 - NATIA RODRIGUES TRAJANO (ADV. SP143101 

- SOLANGE IZIDORO DE ALVORADO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Remetam-se os autos ao magistrado que proferiu decisão em 

14/01/2010, e chamou o feito à conclusão para prolação de sentença. 

  

2009.63.01.057638-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301092365/2010 - CLAUDIE SIMPLICIO DUARTE (ADV. SP102806 

- WANDERLEY BETHIOL, SP267677 - JOSE OSVALDO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 26/04/2010: a autora está patrocinada por advogado, 

regularmente constituído nos autos, a quem incumbe notificar a parte autora dos atos processuais. Contudo, 

excepcionalmente, em razão da enfermidade narrada, defiro a realização de nova perícia, na especialidade de 

neurologia, para o dia 22/06/2010, às 15,30 horas, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o presente feito 

trata-se de matéria de direito, ficam as partes dispensadas do comparecimento de audiência de instrução e 

julgamento designada para o dia 18/05/10 às 15:00 horas As partes poderão até o dia imediatamente anterior à 

audiência apresentar as provas que julgarem necessárias, sob pena de preclusão. A sentença referente ao 

presente feito será publicada oportunamente. Int. 

  

2008.63.01.057561-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301106498/2010 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.035224-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301106502/2010 - CARLOS PAULO MARTINEZ MARTIN (ADV. 

SP220905 - GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.017670-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301102493/2010 - AMARA JOANA DA SILVA (ADV. SP209176 - 

DANIELA CRISTINA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a autora a decisão proferida em 30/06/2009, no tocante às cópias integrais de seus 

carnês de contribuição, assim como a parte final da decisão proferida em 09/03/2010 ( manifetação quanto à certidão do 

Oficial de Justiça - carta precatória), no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de 

expedição ofício à UBS Mário Aguiar Filho. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.035601-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301117804/2010 - ELIZABETH RAMOS DE LIMA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017386-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301117811/2010 - JOAO LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.204616-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301121917/2010 - VALENTINA GOLM (ADV. SP201274 - 

PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da autora datada de 04/11/2009: defiro a dilação de prazo pelo período de 30(trinta) 

dias para dar cumprimento a decisão proferida em 19/10/2009.Int. 

  

2010.63.01.010042-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301115244/2010 - JOSE PRIORE NETO (ADV. SP036693 - MANUEL 

RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé atualizada do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação fundada em título 

judicial que condenou a Caixa Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS 

da parte autora, mediante o creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, 

transitada em julgado.  Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos 
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cópia do Termo de Adesão subscrito pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo 

quanto ao pagamento de referidos expurgos e efetuado, inclusive, saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do 

exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica 

Federal, informando o cumprimento da obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em 

relação ao presente feito, acostando aos autos os documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou 

com sua manifestação de concordância, dê-se baixa definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado 

deste Juizado.  Cumpra-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.082655-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122079/2010 - ORACY VALENTIM DO NASCIMENTO (ADV. 

SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.076940-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122440/2010 - DIRCEU MARIO BRIZOLLA (ADV. SP109752 - 

EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.085779-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122442/2010 - JOSE AGNALDO BATISTA (ADV. SP101619 - 

JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091894-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301122471/2010 - ALCINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091911-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301122617/2010 - NIVALDO APARECIDO DE SOUSA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.031451-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301121149/2010 - WALDESY COELHO DE ASSIS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.055794-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120924/2010 - GERCINO JOSE DA SILVA (ADV. SP208427 - 

MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Reitere-se a intimação da parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial, se o caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os 

autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta 

em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.050745-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301121095/2010 - NEILSON PINA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Luiz Soares da Costa, que salientou a necessidade 

da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/06/2010, às 14h00, com o Dr. Bechara 

Mattar Neto , no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2009.63.01.059037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301121455/2010 - CICERO JOSE DE JESUS (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos 

etc... Tendo em vista o não cumprimento na integra do Despacho proferido em 13/04/2010, proceda à secretaria nova 

solicitação de informações, via correio eletrônico, acompanhadas de certidão de objeto e pé, sentença e eventual 

acórdão do processo 2007.61.83.002086-6, pertencente a 2ª Vara Previdenciária. 

No caso de impossibilidade de os referidos documentos serem encaminhados em formato PDF, deverão os mesmos ser 

enviados em papel. Após, tornem os autos à conclusão. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. Recebo o recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contra-

razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.012007-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301118140/2010 - JOSE AILSON PASCIENCIA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031711-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301118185/2010 - NELSON FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA, SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.002973-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301117857/2010 - NADIR VIANNA DE LIMA (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.065568-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301119229/2010 - JOSIAS SOARES DA FONSECA (ADV. SP243830 

- ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e 

nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Intime-se.Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que 

deverá dirigir-se, diretamente, à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

  
2006.63.01.022681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120775/2010 - MITSUO UYEMA (ADV. SP093648 - REINALDO 

FRANCISCO JULIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2006.63.01.045106-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120779/2010 - NEIDE BRUNELLI (ADV. SP106167 - 

WASHINGTON LUIS GONCALVES CADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.036814-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121879/2010 - LINDA ANNA MAIALLI VASCONI (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.001396-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120844/2010 - NILZA GARCIA DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. 

SP146838 - WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de 

pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de deserção.                                    Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.049306-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301117645/2010 - BENEDITO HISSNAUER (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Tendo em vista a solicitação da 1ª Vara Federal de Bauru - SP, oficie-

se àquela Vara informando que os valores referentes a este feito foram levantados em 13/07/2007, conforme extrato e 

comprovante juntados aos autos 1302501-89.1998.403.6108 (fls 607/4 e 605/5) em trâmite naquele Juízo. Cumpra-se. 
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2010.63.01.001075-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122389/2010 - MEIRE RIVAS PIATELLI (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a certidão da Seção Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade do perito em clínica médica, 

Dr.(a) zuleid dantas linhares mattar, de realizar perícias no dia 12/05/2010, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o 

agendamento anterior e nomeio o (a) Dr. (a) NELSON ANTONIO RODRIGUES GARCIA, para substituí-lo na mesma 

data 12/05/2010, no horário das 14:00horas, conforme disponibilidade da agenda do perito. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a vinda do laudo, manifestem-se 

as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

São Paulo/SP, 12/05/2010. 

  

2010.63.01.020242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121114/2010 - MARCIO LUCON (ADV. SP256912 - FABIO 

LACAZ VIEIRA, SP256948 - GUILHERME DAHER DE CAMPOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do 

feito. Inicialmente, verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, 

redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Observo que o processo nº 2009.63.01.031122-9, 

apontado no documento de fl. 34 foi extinto sem resolução do mérito e a sentença transitou em julgado. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de conta poupança 

mantidas junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação 

para a recomposição de perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 

instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido pelos princípios da simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por um lado faz surgir ao Juiz e às 

partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que comprometam a rápida solução do 

cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum ordinário, condensa atos e até 

mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza (conhecimento) e a tutela de satisfação 

(execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 

permite que, no curso de uma relação processual em que se busca a certeza e satisfação acerca de determinada situação 

jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do 

que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 reuniu a tríade do processo civil em uma única relação 

processual contraditória. Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a 

continuidade desta relação processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora emende a inicial, indicando os índices que pretende ver aplicados, em ação de revisão, junte os 

respectivos extratos, cópias legíveis de CPF, documento de identidade e comprovante de endereço atual em nome 

próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos, verifico que não 

consta no processo à informação de levantamento dos valores junto à instituição bancária, nos termos do Ofício 

nº 24/2008 da CORDJEF3. 

Assim, intimem-se à parte autora para ciência da disponibilidade dos valores, bem como do ofício enviado à 

Caixa Econômica Federal. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.315099-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301120778/2010 - WANDIR RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP179459 - 

MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI, SP240271 - PAULA CAROLINA PETRONILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.176064-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301122443/2010 - CARLOS ALBERTO SENO (ADV. SP073070 - 

SILVIO ROBERTO BIBI MATHIAS NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.274504-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122579/2010 - FRANCISCA DE SOUZA SAMPAIO (ADV. 

SP107362 - BENEDITO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2009.63.01.029416-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301119537/2010 - CARLOS ROBERTO AFONSO (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.028926-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301120810/2010 - NEIDE JACINTO DO AMARAL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.088541-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301122744/2010 - JOSE ROSA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de suspensão da fase de execução e faculto ao exequente que 

diligencie junto às empresas que estejam na guarda de documentos bastantes à liquidação do objeto da condenação e 

requeira cópia. Intime-se. 

  

2010.63.01.013961-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301119523/2010 - LUCI CREADO GONCALVES PEREIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANTONIO CRIADO NETO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos etc. Consultando os autos, constato que a procuração por instrumento público juntada às 

fls.11/12 está incompleta. Assim, sob pena de extinção, concedo prazo de dez dias para regularização do feito, com a 

juntada correta do documento.  Intime-se. 

  

2003.61.84.091448-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120262/2010 - LISBETE FAGUNDES SILVA SOUZA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 269, inciso IV, 

741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-se. 

  

2004.61.84.435057-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301117640/2010 - IZAURA GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Compulsando 

os autos virtuais, verifico que, após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram 

remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos. No entanto, conforme ofício e documentos anexados aos autos pelo 

Instituto-réu (07/04/2010) , denota-se que na elaboração dos cálculos o benefício da parte autora não gerou diferenças, 

tanto na renda mensal atual quanto no valor dos atrasados. Diante disso, ciência à parte autora para eventual 

manifestação em 10 dias. Intime-se. 

  

2005.63.01.017948-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301122333/2010 - CRISTOVAM RIBEIRO (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro, vez que não houve a apresentação dos documentos exigidos para a habilitação pleiteada, nos termos das 

decisões anteriores. Int. 

  

2004.61.84.526995-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122332/2010 - RUBENS BAPTISTA (ADV. SP129161 - CLÁUDIA 

CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, vez 

que não houve a apresentação dos documentos exigidos para a habilitação pleiteada, conforme decisões anteriores. Int. 

  

2005.63.01.358173-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301122638/2010 - MEIRE ELEN ANDRADE FERNANDES (ADV. 

SP158752 - ALINE PECIAUSKAS DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dê-se baixa findo, eis que houve o adimplemento da obrigação 

veiculada no título executivo judicial produzido nos presentes autos. Autorizo o levantamento dos valores. Após a 

intimação, arquive-se. 

  

2010.63.01.015905-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122707/2010 - ALAIDE ALEXANDRE (ADV. SP076510 - 

DANIEL ALVES); JOSIMAR FERNANDES NOGUEIRA (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de dez 
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dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora Alaide Alexandre Nogueira regularize sua 

qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Intime-se. 

  

2009.63.01.009465-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301117778/2010 - HERIVELTO DE SOUSA COSTA (ADV. SP207238 

- MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 

autos em 05/05/2010. Após, inclua-se em pauta incapacidade, para oportuno julgamento, através livre distribuição. 

Intimem-se. 

  

2007.63.01.017936-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301122953/2010 - MARILENE SIMOES DA SILVA (ADV. SP186431 

- NOSLEN BENATTI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o exequente para manifestação em 05 dias, acerca do ofício do INSS anexado aos 

autos em 05.04.2010, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

2007.63.01.002069-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301121393/2010 - JOSÉ TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. SP194783 

- JOSÉ TRINDADE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o exequente para que se manifeste, em dez dias, acerca da petição da CEF 

anexada aos autos em 04.05.2010, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária 

para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, 

distribua-se à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.063568-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301119178/2010 - PEDRO SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP214158 

- PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.065511-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301119287/2010 - NORISA AMADEO HERRERA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.178450-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301108944/2010 - RINALDO DE LUCIA BORGES (ADV. SP141335 - 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS, SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA); TATIANA LAUREANO BORGES (ADV. SP141335 - ADALEÁ 

HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Matenho a decisão exarada em 15 de abril, próximo-passado, por seus próprios 

fundamentos. Intime-se. Nada sendo requerido, arquive-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.051301-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119656/2010 - ROSE MARLY SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a transação extrajudicial, em que dispensado o Termo de 

Adesão, nos moldes da Lei 10555/02 (artigo 1º, § 1º), bem como o Decreto 3913/01 (artigo 3º, § 1º) e a apresentação do 

Termo de Adesão, no que tange a parte do acordo em que obrigatória sua apresentação, tendo em vista que o autor não 

manifestou impugnação embora devidamente provodcado a tal, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em 

consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.023272-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301046839/2010 - ANGELICA ALVES MESSIAS (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos para o Sr. perito a fim de que este esclareça se é necessário que se realize perícia com 

neurologista, uma vez que, ao responder quesito do juízo, declarou ser desnecessária, mas na conclusão de seu laudo 

posicionou-se de forma antagônica. 

  

2005.63.01.049306-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301029901/2010 - BENEDITO HISSNAUER (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se os termos do ofício expedido aos 18.12.2009. 

  

2006.63.01.094593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301115816/2010 - MARIA LUIZA SISTE (ADV. SP239000 - DJALMA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a manifestação da parte autora, observo que os valores referentes aos meses citados foram computados no cálculo 

anexado aos autos em 07/04/2010 como VALOR RECEBIDO, não integrando o montante referente aos atrasados. 

Assim, homologo os cálculos apresentados pela contadoria deste Juizado e determino a expedição da requisição de 

pequeno valor para pagamento a favor do autor. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.255850-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301122688/2010 - SERAFIM GUILHEIRO (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do ofício do INSS anexado aos autos virtuais em 22/03/2010. 

Na hipótese de discordância, aponte a incorreção por meio de planilha de cálculo. Transcorrido o prazo "in albis", dê-se 

baixa definitiva nos autos.Int. 

  

2008.63.01.056167-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301118658/2010 - LOURIVAL BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. 

Indefiro o pedido constante da petição anexada aos autos em 07.04.2009, eis que proferida sentença antes de seu 

protocolo, inclusive já transitada em julgado, estando precluida a fase de instrução probatória. Intime-se. Arquive-se. 

  

2009.63.01.057655-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301061828/2010 - LEONICE APARECIDA ANSELMO DE 

ALMEIDA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do comunicado do Perito Dr Jose Otavio De Felice 

Junior, determino o reagendamento da perícia com a Drª Nancy Segalla Rosa Chammas, mantendo o dia 25.03.2010 e 

o horário das 15h30min, no 4º andar desse Juizado, na Avenida Paulista, 1.345.                                 Intimem-se.  

  

São Paulo/SP, 16/03/2010. 

  

2009.63.01.025095-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301107832/2010 - JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a complementar seu laudo pericial, ratificando ou modificando suas 

conclusões, tendo em vista informação na folha 2 de que falta trecho a ser exposto acerca do mal enfrentado pelo autor. 

Juntados os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

  

2008.63.01.023647-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301119514/2010 - JOSELITO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP217984 

- LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ); MARIA BATISTA DA SILVA (ADV. SP217984 - LUCILENE 

PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS.  Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da 

proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. 

  

2007.63.01.075249-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118915/2010 - MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA); ROGERIO TAVARES DA SILVA (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em inspeção. Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.250615-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301115303/2010 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE (ADV. 

SP222300 - HAMILTON MACHADO CORREA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 dias para que a parte, querendo, se 

manifeste sobre o parecer da contadoria judicial. Após, vlotem conclusos. Int 
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São Paulo/SP, 05/05/2010. 

  

2004.61.84.228246-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301120686/2010 - GABRIEL DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP052400 - WILSON ROBERTO SIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Quitéria Lourenço de Oliveira, inscrita no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 042.895.228-31, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada 

aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.021904-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118669/2010 - VALDECI CARLOS SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de juntada ao autos de procuração, anote-se. Outrossim, determino o 

arquivamento dos autos, com baixa findo. Anote-se. Intime-se. Arquive-se. 

  

2003.61.84.060557-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301120882/2010 - JOSE FRANCISCO MARQUES (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Regularize-se a representação processual do subscritor da petição anexada aos autos em 

27.04.2010, uma vez que não consta a procuração/ substabelecimento, no prazo de 10 (dez). No silêncio, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.031080-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301118455/2010 - ADEMIR BATISTA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprove o autor, por meio de documento idôneo, que sofreu acidente 

de qualquer natureza. Referido documento, por exemplo Boletim de Ocorrência, deverá trazer a data em que ocorreu o 

acidente. Concedo o prazo de 20 dias. Após,com ou sem manifestação, voltem conclusos. Int. 

  

São Paulo/SP, 07/05/2010. 

  

2005.63.01.236125-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301106145/2010 - SANDRA LOURDES TARTARO (ADV. SP202937 

- AMANDIO SERGIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. Torno sem efeito a decisão exarada em 08 de abril, próximo-

passado. Remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal para conclusão do julgamento em 2º grau,. conforme 

determinado no r. Acórdão, para deliberações. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.050390-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301119653/2010 - CRISTIANO OLIVEIRA PESSO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o exequente não cumpriu o quanto determinado na decisão anexada 

aos autos 20.04.2010, não havendo manifestação acerca da assertiva da CEF anexada aos autos em 20.01.2010, que 

asseverou que a parte autora não tem conta vinculada, dê-se baixa findo, arquive-se. Intime-se. Arquive-se. 

  

2004.61.84.570468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301122639/2010 - ADAIL BATISTA FERREIRA (ADV. SP215796 - 

JOAO PAULO FELIZARDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - CARLOS 

HENRIQUE LAGE GOMES). Dê-se baixa findo, eis que houve o adimplemento da obrigação veiculada no título 

executivo judicial produzido nos presentes autos. Autorizo o levantamento dos valores. Após a intimação, arquive-se. 

  

2004.61.84.503770-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118015/2010 - BRENO MOREIRA QUEIROZ (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT, SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se, novamente, a parte 

autora para apresentação dos cálculos de liquidação, no prazo improrrogável de 20(vinte) dias. Transcorrido o prazo "in 

albis", dê-se baixa definitiva nos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015230-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301118619/2010 - JOSE ALVERINDO DE MIRANDA (ADV. 

SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência da redistribuição do feito. 
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Publique-se. Intime-se. Após, cite-se. 

  

2004.61.84.505705-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301122559/2010 - CARLOS CUNHA JUNIOR (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se à parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório 

complementar, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conta aberta na 

Caixa Econômica Federal. O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais 

Federais obedece ao disposto no artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, 

combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Cumpra-

se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.016513-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301107188/2010 - SANDRA REGINA ROSSETTI (ADV. SP222883 - 

GILBERTO TADEU ZAMPOLI LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, retifico de ofício o valor da causa para R$ 41.072,18, e verifico que este Juízo é 

incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do 

benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sem custas e 

honorários, nesta instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.014032-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301115959/2010 - ARAO MONTEIRO (ADV. SP222596 - MOACYR 

LEMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Francisco Morato que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Jundiaí. Entendo que, em respeito ao art. 20 

da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial Federal mais próximo de seu 

domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a 

incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que 

instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da 

Lei n. 10.259/01. Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Jundiaí com as homenagens de 

estilo. Dê-se baixa na distribuição. 

  

2008.63.01.011142-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301120732/2010 - HIROKO KOJIMA (ADV. SP156695 - THAIS 

BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, remetam-se estes autos a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Subseção Judiciária para redistribuição, 

com nossas homenagens. Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015046-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301120614/2010 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP160594 - 

JÚLIO CESAR DE SOUZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio doença acidentário (P05-05-2010.PDF-

07/05/2010)), pelo que incompetente a Justiça Federal para processar e julgar a lide, nos termos do art. 109, inciso I, da 

Constituição Federal. Neste sentido, declino da competência e determino a remessa dos autos a uma das Varas de 

Acidente do Trabalho da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-

se. 

  

2007.63.01.072849-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301120644/2010 - GILDA MONTEIRO APPUGLIESE (ADV. SP033868 

- JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial para 

julgamento da causa, motivo pelo qual determino a remessa dos autos a uma das varas federais desta Subseção 

Judiciária para livre distribuição, com nossas homenagens. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

2008.63.01.004352-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301118240/2010 - CELSO LOPES DA SILVA (ADV. SP234973 - 

CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, determino a devolução dos autos ao Juízo originário, sendo que, se outro for o 

entendimento do douto Juízo a respeito, a presente fundamentação servirá esta decisão como razões em eventual 

conflito de competência. Int. 

  

2010.63.01.019529-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301117955/2010 - MARIA JOSE FERNANDES DE JESUS (ADV. 

SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. Trata-se de ação em que se pede concessão de benefício 

previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

DECIDO. A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). Não havendo 

disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta é a detentora 

da competência residual. Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal: “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista." (Súmula. 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar 

e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula 15/STJ). A referida incompetência da Justiça Federal, 

por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão de auxílio acidente. São também matérias 

afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de 

auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico 

contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma 

constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o 

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas 

à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a competência para 

julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 

45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício 

da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa 

oficial.” (Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO 

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626). “PROCESSUAL CIVIL. 

AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. - Trata-se de ação de revisão de benefício de 

aposentadoria por invalidez acidentária. - Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o 

processamento e julgamento das ações que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da 

Justiça Estadual. - Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa 

dos autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). - Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” (Processo: 

199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; Data da 

decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498). Corroborando o entendimento, colaciono 

julgado do Supremo Tribunal Federal: Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça 

comum. - Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para 

julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, 

será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de 

ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o 

acórdão recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 351528, v.u., Plenário, Relator: Ministro Moreira 

Alves, DJ 31-10-2002 , página 32). Bem como da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. 

COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, 

e § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 1. O objetivo da regra do art. 109, I, da 

Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está sendo submetida a julgamento. 2. As 

ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole acidentária 

são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 3. Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto Alegre/RS, o suscitante.(CC 

89174, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 01/02/2008, pág. 431). Diante do exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.056473-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301105987/2010 - IVANISE PAULA DA COSTA (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo 

qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, 

a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação 

esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade 

no seu trâmite processual. Sem custas e honorários, nesta instância. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.056087-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301105941/2010 - ERIVALDO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de 

ofício o valor da causa para R$ 30.631,00, motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. Sem custas e honorários, nesta instância. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

2010.63.01.020385-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301122375/2010 - EDNALDO SOARES DA SILVA (ADV. SP170101 - 

SERGIO RICARDO X. S. RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Ciência da redistribuição do feito. Consultando os autos, 

verifico que a parte autora tem domicílio no município de Hortolândia que está inserto no âmbito de competência 

territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. Registre-se, por fim, que nas causas 

afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso 

III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado Especial Federal por força da 

determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de estilo. Dê-se 

baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2008.63.01.038565-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301119547/2010 - MARIA ROSEMEIRE BENEDITO (ADV. SP067824 - 

MAURO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, tendo em 

vista os cálculos apontados pela Contadoria Judicial e o limite de alçada do juízo. Prazo de 10 (dez) dias. No silêncio ou 

ausência de renúncia expressa ao excedente ao referido limite, os autos serão remetidos ao Juízo competente. Int. 

  

2010.63.01.020130-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301118980/2010 - MARIA GOMES DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

(ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o benefício foi concedido na via administrativa até abril do presente ano e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2008.63.01.011968-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301113113/2010 - ELSON VANI NASCIMENTO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Elson Vani Nascimento propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, visando obter benefício por incapacidade. Foi apresentado laudo pericial sobre a condição física do 
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autor, no qual o perito concluiu pela sua incapacidade total e temporária, fixando o prazo de 06 meses após a realização 

da perícia para reavaliação do quadro clínico do autor. Dessa forma, considerando que o laudo médico pericial data de 

04/11/2008, o prazo de 6 meses para reavaliação do autor venceu em 04/05/2009, razão pela qual determino seja o autor 

submetido à nova perícia a ser realizada com a Dra. Raquel Szterling Nelken, especialidade Psiquiatria, no dia 

13/08/2010, às 11:30 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. Com a entrega do laudo, dê-se ciência às partes 

e tornem os autos conclusos a esta magistrada. Int. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2010.63.01.001837-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301117717/2010 - ALEXANDRE ALBERTO DA SILVA (ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a petição da parte autora, onde resta informado este juízo 

que os débitos questionados nesta demanda foram efetuados no Pará, bem como que a parte autora reside em São Paulo, 

passo a reanalisar o presente caso. Observo, inicialmente, que não é possível a este juízo reconhecer, de plano, qualquer 

irregularidade na cobrança efetuada pela Caixa Econômica Federal, tendo em vista, a necessidade de dilação probatória, 

em especial a contestação da ré. Contudo, há indícios de sua irregularidade. Neste sentido, diante do exposto e em face 

do poder geral de cautela, concedo a antecipação de tutela tão somente para determinar a exclusão do nome do autor dos 

órgãos de proteção ao crédito, em relação aos débitos questionados nesta demanda. Oficie-se, com urgência, a requerida 

da presente decisão.  Cite-se. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.047884-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301122420/2010 - FIRMINO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP236023 - 

EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, pelo 

período de 6 (seis) meses, contado da realização da perícia médica (18/02/2010). O benefício deverá ser restabelecido 

no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.009157-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301120736/2010 - GILENO DA SILVA LEITE (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO, SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc... Concedo o 

benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.  Inicialmente, 

não procede a impugnação ao laudo pericial apresentada pelo Autor, visto que o mesmo encontra-se completo e 

coerente permitindo a este Juízo o julgamento da lide, não havendo necessidade de maior dilação probatória. 

Indefiro ainda o pedido de realização de nova perícia médica, nas especialidades de psiquiatria, por não ter o Sr. perito 

reconhecido tal necessidade, e de pneumologia, sendo uma especialidade abrangida pelo Perito clínico geral neste 

Juizado. Ademais, a perícia realizada neste Juizado é feita por médico especializado para identificar se de fato existe a 

incapacidade laborativa alegada, sendo certo que o exame por médicos especializados na moléstia específica 

apresentada pela parte é medida necessária para o tratamento e acompanhamento ambulatorial, desnecessária tal 

providência em sede de processo judicial. Por fim, não há que se falar em realização de nova perícia com perito diverso, 

sob pena de cerceamento de defesa, já que a substituição do perito , nos termos do artigo 424 do CPC ocorre em 

hipoteses específicas previstas nos incisos I e II , quais sejam, falta de conhecimento técnico ou científico ou escusa de 

cumprir o encargo, sem motivo legítimo, situação que não ocorre nos autos. Ainda, conforme dispõe o CPC, o juiz pode 

determinar a realização de nova perícia quando a matéria não se tornar suficientemente esclarecida, situação que não 

ocorreu nos autos, já que o laudo não pode ser taxado de contraditório ou imprestável simplesmente porque foi 

desfavorável ao pedido do autor. Assim, considerando-se que não se trata de matéria complexa e que os fatos restaram 

suficientemente esclarecidos por dois peritos médicos, indefiro a realização de nova perícia. Por fim, no que concerne 

aos documentos juntados com a petição de 10/05/2010, consigno que tratam-se , em sua maioria, de documentos 

antigos, que podiam ter sido apresentados quando da perícia e não o foram. Consigno ainda que é a segunda 

oportunidade em que o autor apresenta documentos médicos intempestivamente, o que já ocorreu durante a audiência 

realizada em 01/07/2009 e ocasionou a redesignação de audiência. Entretanto, para que não se alegue cerceamento de 

defesa, determino a remessa dos autos ao perito judicial para que , no prazo de 10 dias , se manifeste sobre eventual 

incapacidade passada bem como se mantém seu diagnóstico acerca da incapacidade. Com os esclarecimentos, ciência às 

partes, devendo o autor ser cientificado que não serão admitidos novos documentos , já que já ultrapassada a fase 

processual adequada para a realização da prova documental. 

  

2009.63.01.032482-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301120825/2010 - VALDECIR DE FREITAS NASCIMENTO (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição anexa aos autos em 28.04.2010: Considerando-se que o laudo pericial 

apontou que o Autor é portador de doença degenerativa progressiva, hipertensão arterial sistêmica e doença obstrutiva 

das artérias, estando incapacitado para o trabalho desde 28.05.2008, com prazo de reavaliação em 24 meses a contar da 

data da perícia (ocorrida em 10.02.2010), bem como, que na data de início da incapacidade fixada pelo Dr. Perito o 

autor estava em gozo do auxilio doença NB 570.404.646-7, e ainda, tendo em vista a gravidade da moléstia que 

acomete a parte Autora, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o INSS restabeleça, no 

prazo de 45 dias, o auxilio doença NB 570.404.646-7. Oficie-se para cumprimento. Sem prejuízo, remetam-se os autos 

à Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de restabelecimento do auxilio doença NB 570.404.646-7. 

Após, tornem conclusos. Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.064573-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301095236/2010 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA (ADV. SP253763 - 

THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 

04/05/2010: reitere-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. 

Após, diante da recusa da parte autora ao acordo proposto pelo INSS, à contadoria judicial para cálculos, no prazo de 30 

(trinta) dias, tornando conclusos. Int. 

  

2010.63.01.019196-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301113901/2010 - ANNA LUISA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, vez que os pedidos 

são distintos. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.044786-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117505/2010 - MARIA DO CARMO MONTEIRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a parte autora requer a 

concessão de benefício por incapacidade. A tutela já foi antecipada. Realizada perícia médica na especialidade 

ortopedia, o Sr. Perito afirmou que a incapacidade da autora é total e definitiva, mas pode ser reabilitada para outra 

atividade que independa da mão direita. No entanto, o Sr. Perito indicou a necessidade de realização de perícia médica 

na especialidade psiquiatria (quesito n. 5 do laudo pericial). Assim, determino a realização de perícia na especialidade 

psiquiatria, no dia 17/08/2010, às 11:00 horas, com o Dr. Jaime Degenszajn, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

Com a apresentação do laudo médico, dê-se vistas às partes para manifestarem-se quanto aos laudos no prazo de 10 

(dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.062316-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301121089/2010 - PAULO ALVES MARTINS (ADV. SP147048 - 

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 23/04/2010: Ao Dr. Mauro Mengar, para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, 

manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo do 

INSS, à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, no prazo de 05 (cinco) dias, tornando conclusos. Int. 

  

2009.63.01.040490-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301113310/2010 - CELINA APARECIDA ANDRADE CRUZ (ADV. 

SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042255-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301114686/2010 - VIVIANE MACHADO LADEIRA (ADV. SP204988 - 

PATRICIA DE ABREU LEITE MACHADO, SP224737 - FABRÍCIO RENÓ CAOVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.01.015991-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301122008/2010 - BENEDITO RAMOS POLICARPIO (ADV. SP278898 

- BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, o determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a 

resolução do mérito. Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int. 

  

2007.63.01.089128-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103561/2010 - NATIA RODRIGUES TRAJANO (ADV. SP143101 - 

SOLANGE IZIDORO DE ALVORADO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se ao Banco Itaú para que informe, no prazo de vinte 

dias, a data e horário do depósito do cheque, no valor de R$ 500,00, na conta nº 0237 377390 de titularidade de Mídia 

Raimunda dos Santos, no período de dezembro de 2004. 

Com a resposta ao ofício, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.039708-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301120289/2010 - FRANCISCA DE SOUSA VELOSO (ADV. SP115718 

- GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora 

desde 15/08/2008. Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e 

qualidade de segurado - CNIS) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de 

benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. Há, também, o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado.  Assim, DEFIRO a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora no prazo de 45 

dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. Int. 

  

2009.63.01.048920-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301122428/2010 - MUSTAFA MOHAMAD DAHOUK (ADV. SP278265 

- RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata conversão do auxílio-doença NB 531.190.343-7 em 

aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser convertido no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.046807-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301122414/2010 - ANTONIO AGRIMAR FERNANDES RAMOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

504.168.719-2 à parte autora. O benefício deverá ser restabelecido no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.049246-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301122439/2010 - DELFINA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de auxílio-doença à parte 

autora, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da realização da perícia médica em juízo, em 25/02/2010. O 

benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria Judicial 

para elaboração de cálculos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.052474-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301122460/2010 - JAIR CARVALHO NUNES (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 432/876 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se 

de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento 

tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO 

MEDIDA LIMINAR, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata conversão do 

benefício de auxílio-doença NB 532.046.867-5 em aposentadoria por invalidez. O benefício deverá ser implantado no 

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.019172-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301102658/2010 - ELIANE GRACIELA PILAN (ADV. SP231681 - 

ROSEMBERG FREIRE GUEDES, SP192240 - CAIO MARQUES BERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Presente a prova inequívoca da incapacidade da 

parte autora e dos demais requisitos - carência e qualidade de segurado necessários à concessão do benefício pretendido 

-, a carência inferida da percepção de benefício previdenciário pela parte autora e a qualidade de segurado na data em 

que o perito constatou a incapacidade, considerando a regra de extensão do período de graça constante do artigo 15, II, 

da Lei n. 8.213/91, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício 

postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a concessão do benefício de auxílio-

doença, no prazo de 45 dias, sob pena de imposição das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento. Oficie-se 

com urgência. No ofício também deverá constar que o INSS deverá incluir a autora em programa de reabilitação. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Int. 

  

2010.63.01.019887-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301117860/2010 - CECILIA TRINDADE ALBERNAZ (ADV. SP234153 

- ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Observo que a parte autora não é alfabetizada. 

Assim, providencie o subscritor a regularização do feito, anexando instrumento público de mandato com poderes para 

representação perante o foro em geral. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.015728-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301121971/2010 - HELENITA FREITAS DE NOVAIS (ADV. SP165956 

- RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). considerando que o benefício NB 502.569.696-4 foi concedido por um longo período e que 

atualmente a autora está em tratamento psicológico em razão de sua doença, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a parte autora apresente cópia dos prontuários médicos, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o 

processo. Com a vinda dos prontuários médicos, encaminhem-se os autos aos peritos para que com base nos novos 

documentos, manifestem-se. O laudo complementar deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias. Anexado o 

laudo pericial aos autos, as partes deverão manifestar-se em 10 (dez) dias, independentemente de nova intimação. Após, 

tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.01.039995-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301122177/2010 - ANTONIA ALVES MACHADO PIRES (ADV. 

SP172482 - DOUGLAS ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Inicialmente, dê-se baixa no sistema quanto à inexistência de litispendência ou coisa 

julgada que impeça o julgamento do feito, de acordo com decisão de 17.07.2009. Após, remetam-se os autos à 

Contadoria para elaboração de parecer diante da hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

NB.529.592.271-1 desde a data de sua cessação e imediata conversão em aposentadoria por invalidez, descontados os 

valores eventualmente recebidos na via administrativa a partir da referida data de cessação, acrescentados os valores em 

atraso. 

Após, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. A parte autora propõe a 

presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do 

benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação da 

tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema 

processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão 

da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não 

se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 
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análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos 

não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da 

incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que 

teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo 

que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá 

ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.008375-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301122262/2010 - SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020415-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301122306/2010 - MARIA JULIA (ADV. SP237831 - GERALDO 

JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.031454-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301120813/2010 - MYRIAM VITAL DOS SANTOS (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intimem-se as partes para manifestação acerca da prova pericial produzida nos autos. 

Prazo: dez dias. No mesmo prazo, deverá a autora apresentar cópias de todas as suas CTPS e carnês de recolhimento, 

sob pena de preclusão da prova. Int. 

  

2010.63.01.019870-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301117731/2010 - JOAO JOSE DE ALCANTARA (ADV. SP278560 - 

VANDERLEY RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2008.63.01.056623-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301122240/2010 - MARIA DE LOURDES SANGALI (ADV. SP111068 - 

ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, apresente a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo administrativo de seu benefício 

previdenciário, NB42/103.605.962-3, contendo a contagem de tempo de serviço quando da concessão do benefício, 

carta de concessão, memória de cálculo, bem como os SB40 e seus respectivos laudos técnicos, sob pena de extinção do 

feito sem a resolução do mérito. Registro que a autora encontra-se representada por advogado, portanto, o processo 

acima mencionado já deveria ter sido apresentado aos autos quando da propositura da ação, pois, é imprescindível ao 

deslinde da causa. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 01/02/11, às 13h. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.080383-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117517/2010 - MARIA DO SOCORRO SANTOS ALMEIDA (ADV. 

SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o prazo para reavaliação médica da autora expirou, determino a 

realização de nova perícia (Ortopedia - aos cuiadados da Dra. Priscila Martins), para 26/05/2010, às 15:30hs, neste 

JEF/SP. A ausência injustificada da autora à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que 

deverá dirigir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

  
2005.63.01.248709-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301103403/2010 - FRANCISCO CEZARINO (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.018903-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301103440/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES DE MIRA (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.01.060051-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301118947/2010 - HALIA CHUPEL DA SILVA (ADV. SP163670 - 

SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Oficie-se ao INSS. Após, 

remetam-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade. Intime-se. 

  

2010.63.01.019461-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301115793/2010 - ALDENI MARIA SOUZA QUEIROS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente.  Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, 

mas de configuração do interesse processual em buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do 

INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Para que reste 

configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

  

2009.63.01.043717-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301120012/2010 - JURANDIR DE MORAES DOS SANTOS (ADV. 

SP228487 - SONIA REGINA USHLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e temporária da parte autora 

desde 07/01/2009. Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e 

qualidade de segurado - CNIS) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de 

benefício previdenciário pela parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. Há, também, o fundado 

receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado.  Assim, DEFIRO a antecipação dos 

efeitos da tutela, determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença NB 534.461.108-7 à parte autora 

no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. Int. 

  

2009.63.01.039488-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301119912/2010 - ELIAS JOSE DE FREITAS (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em 19/04/2010, a parte interpôs recurso de sentença. Ocorre que, nos presentes autos não houve a prolação de sentença, 

até porque a parte ausentou-se à perícia designada. Considerando-se que após o não comparecimento à perícia, a parte 

manifestou-se através de seu advogado, ainda que interpondo recurso descabido, intime-se o autor, para que em 10 dias 

, manifeste-se sobre seu interesse no prosseguimento no feito. No silêncio, tornem conclusos para extinção. Int. 

  

2008.63.01.004608-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301106072/2010 - ALBERTO GOMES FERREIRA (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de reavaliação médica, indicada pelo perito judicial, 

determino a realização de perícia médica com o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, no dia 31.05.2010, às 16h00min, no 4º 

andar deste Juizado, na Avenida Paulista, 1.345 - Bela Vista - SP/SP. A eventual participação de assistente técnico 

deverá obedecer às disposições da Portaria JEF-95/2009, publicada no Diário Eletrônico de 28/08/2009. 

Fica o autor ciente de que deverá comparecer a perícia portando documento de identidade com foto, exames e 

documentos que comprovem a incapacidade alegada e que o não comparecimento injustificado implicará a preclusão da 

prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019147-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301113264/2010 - APARECIDA SOUZA NUNES (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se 

prosseguimento ao feito. Sem prejuízo, passo a apreciar o pedido de tutela. Trata-se de pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora, é portadora de doença psiquiátrica diagnosticada como 

depressão. Ocorre que a documentação anexada aos autos demonstra que a Autora atualmente está em gozo de auxilio 

doença, até 30.06.2010 (fl. 125, petprovas.pdf), e desta forma, tem garantida sua subsistência afastando a necessidade 

de concessão da medida liminar. Além disso, considerando-se a doença diagnosticada, que é de natureza psiquiátrica e 

instala-se no decorrer do tempo, entendo necessários os prontuários médicos da autora para verificação da incapacidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, periculum in mora, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, 

fica esta, por ora, indeferida. Sem prejuízo, oficie-se aos estabelecimentos de saúde que expediram os documentos de 

fls. 30, 33, 38 e 48 para que, no prazo de 30 dias tragam aos autos os prontuários médicos da autora. Ainda, 

considerando-se que o benefício atualmente recebido pela autora tem previsão para cessar em 30.06.2010, determino a 

antecipação da pericia médica para o dia 14.06.2010, às 13:15 horas, aos cuidados da médica especialista em psiquiatria 

Dra. Raquel Szterling Nelken, devendo a Autora comparecer no 4º andar deste Juizado munida de todos os documentos 

pertinentes à comprovação das moléstias alegadas. A ausência ao exame pericial implicará na extinção do feito sem 

resolução do mérito. Anexado o laudo pericial, tornem conclusos com urgência para reapreciação do pedido de tutela. 

Cancele-se a perícia anteriormente agendada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-

se. 

  

2008.63.01.012286-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301113088/2010 - FRANCISCO DI NARDO LIMA (ADV. SP253377 - 

MARIA DO DESTERRO PEREIRA BEZERRA SA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Francisco Di Nardo Lima propõe a presente demanda em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando obter benefício por incapacidade. Foi apresentado laudo pericial 

sobre a condição física do autor, no qual o perito concluiu pela sua incapacidade total e temporária, fixando o prazo de 1 

ano após a realização da perícia para reavaliação do quadro clínico do autor. Dessa forma, considerando que o laudo 

médico pericial data de 13/08/2008, o prazo de 1 ano para reavaliação do autor venceu em 13/08/2009, razão pela qual 

determino seja o autor submetido à nova perícia a ser realizada com o Dr. Luiz Soares da Costa, especialidade 

Psiquiatria, no dia 13/08/2010, às 12:00 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. Com a entrega do laudo, dê-

se ciência às partes e tornem os autos conclusos a esta magistrada. Int. 

  

2008.63.01.036702-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301000242/2010 - JOSE PAULINO VENANCIO (ADV. SP260302 - 

EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o prazo para reavaliação 

médica do autor expirou, designo nova perícia (neurologia - aos cuidados do Dr.Renato Anghinah), para 14/06/2010, às 

12:30h, neste JEF. A ausência injustificada do autor à perícia implicará preclusão da prova. Int. 

  

2010.63.01.015975-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301120609/2010 - NEIDE APARECIDA FAGUNDES (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópia 

da CTPS e/ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2009.63.01.052499-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301122470/2010 - OLIVIA TURINI GADINI (ADV. SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se 

de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento 

tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO 

MEDIDA LIMINAR, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata revisão da 

aposentadoria, mediante acréscimo de 25% ao benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015249-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301120624/2010 - LINDINALVA BRAZ DA SILVA (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.019957-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301117743/2010 - APARECIDA DE LOURDES PELEGRINA 

GUARALDO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em análise perfunctória, no caso em tela, não restou provado que a parte autora cumpriu a carência necessária para a 

obtenção da aposentadoria, motivo pelo qual indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.017223-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301120617/2010 - ALENILTON DUTRA DOS SANTOS (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do 

laudo médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar. Intimem-se. Cite-se. 

  

2009.63.01.046073-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301120014/2010 - WALMICK MATOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção, 

Petições acostadas em 26.03.2010, 05.04.2010 e 12.04.2010: Esclareça o Autor, no prazo de dez dias, se ainda tem 

interesse no prosseguimento do feito. Após, tornem conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.041410-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301120201/2010 - DOMINGOS RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a tutela de urgência, para determinar a implantação do benefício assistencial de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor do autor. Oficie-se ao INSS, assinalando prazo de 45 

dias para cumprimento, sob as penas da lei. Int. 

  

2005.63.01.187873-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301103941/2010 - CYNIRA SARTORIO (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Homologados os cálculos, comprove a Caixa o cumprimento da sentença, 

no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

  

2009.63.01.055084-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301122978/2010 - EURIDES ACIOLI PERES MILAN (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício assistencial à parte autora. O 

benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria Judicial 

para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.061365-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301122484/2010 - SEVERINO JOSE DA SILVA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de auxílio-doença à parte 

autora, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da realização da perícia médica em juízo, em 08/03/2010. O 

benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria Judicial 

para elaboração de cálculos. 

Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.009309-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301113904/2010 - PEDRO LEAO DE MEIRA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pedro Leão de Meira propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, visando obter benefício por incapacidade. Foi apresentado laudo pericial sobre a condição física 

do autor, no qual o perito concluiu pela sua incapacidade total e temporária, fixando o prazo de 06 meses após a 

realização da perícia para reavaliação do quadro clínico do autor. Dessa forma, considerando que o laudo médico 

pericial data de 25/08/2009, o prazo de 6 meses para reavaliação do autor venceu em 25/02/2010, razão pela qual 
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determino seja o autor submetido à nova perícia a ser realizada com a Dra. Priscila Martins, especialidade Ortopedia, no 

dia 09/06/2010, às 16:30 horas, no 4º andar deste Juizado Especial Federal.  Com a entrega do laudo, dê-se ciência às 

partes e tornem os autos conclusos a esta magistrada. 

Int. 

  

2009.63.01.056206-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301122478/2010 - EDSON GOMES DE AMORIM (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com acréscimo de 25% à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.019837-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301119325/2010 - PAMELA CUSTODIO DE SOUZA (ADV. SP168555 - 

GENIVALDO DIAS SOARES); PAOLA DE SOUZA (ADV. SP168555 - GENIVALDO DIAS SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em 

julgado. Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito.  Por outro lado, examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-

se necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. Assim, 

somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2008.63.01.067159-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301111908/2010 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP276976 - ELAINE 

CRISTINA ERMENEGILDO BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se diretamente ao Chefe do Serviço da Unidade Avaçada de Atendimento do INSS 

de São Paulo - Sr.Jackson de Almeida Pequeno, para que informe a este Juízo quanto ao cumprimento da decisão 

proferida em 08/06/2009 (inclusão do autor em programa de reabilitação). Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

Int. Oficie-se. 

  

2010.63.01.014170-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301117692/2010 - GILBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho o indeferimento do pedido de tutela antecipada pelos 

fundamentos já expostos. Int. 

  

2008.63.01.013296-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301120955/2010 - CRISTIANE ALMEIDA SILVA (ADV. SP138450 - 

MARIA APARECIDA RODRIGUEZ ALVAREZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - 

CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Recebo o recurso do réu no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.049234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301122434/2010 - ELISAMAR ALVES BARBOSA DIAS (ADV. 

SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, pelo período 

de 12 (doze) meses, a contar da data da realização da perícia médica em juízo, em 25/02/2010. O benefício deverá ser 

implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria Judicial para elaboração de 

cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, cuidando-se de 

verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá 

ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.049428-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301122447/2010 - APARECIDA MARIA GUSSONATO (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001207-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301122678/2010 - JULIO DE CASTRO SPOSITO (ADV. SP214368 - 

MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.048300-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301122423/2010 - JALMEN ALVES DA COSTA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050459-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301122452/2010 - JOSE BONIFACIO DE MEDEIROS (ADV. SP265084 

- ANTONIO CARLOS VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020226-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301119452/2010 - VALTER DOS SANTOS LEITE (ADV. SP177788 - 

LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovação de prévio requerimento administrativo 

junto ao INSS ou outro órgão público. Agendo a perícia médica com especialista em ORTOPEDIA para o dia 

11/06/2010, às 19 horas, com o Dr. MAURO MENGAR, a ser realizada no 4º andar deste Fórum do Juizado Especial 

Federal. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de 

documento pessoal com foto, seus laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada.  A participação 

de assistente técnico nos autos será admitida nos moldes da Portaria 95/2009-JEF. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica preclusão da prova técnica. Registre-se. Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017955-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301115717/2010 - JOSE PEREIRA DE LISBOA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 

  

2010.63.01.018193-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301120632/2010 - PHILLIPE AUGUSTO GRANATTA ARBUCIAS 

(ADV. SP182671 - SERGIO RICARDO AKIRA SHIMIZU, SP187876 - MARLI ERIKO SHIMIZU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se a autora a juntar aos presentes autos cópia integral do processo administrativo junto 

ao INSS. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.019700-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301115695/2010 - NIUZA BARDUZZI DA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de serviço. Requer o autor a 

antecipação da tutela. DECIDO. No caso em tela, por tratar-se de revisão, fica enfraquecida a urgência alegada. 

Ademais, entendo necessária a elaboração de parecer pela contadoria judicial. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de 

tutela antecipada. Int. 

  

2009.63.01.046425-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301115685/2010 - CLAUDINEI DO PRADO (ADV. SP073986 - MARIA 

LUISA ALVES DA COSTA, SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela no sentido de que 

seja restabelecido o benefício do auxílio-doença previdenciário, no prazo de 45 dias, sob as penas da lei. Int 

  

2008.63.01.057450-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301080493/2010 - MARIA DE FATIMA SOUSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Intime-se a Perita Dra. Priscila Martins, especialista em ortopedia, para que, no 

prazo de 15 dias, se manifeste sobre a impugnação ao seu laudo peticionada pela parte autora em 20.10.2009, bem como 

para que esclareça, no mesmo prazo, se mantém suas conclusões acerca da incapacidade alegada. 

Após, conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.031324-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301114719/2010 - ANTONIO CARLOS SPLICIGO (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias de sua CTPS comprovando sua atividade profissional, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova. Após, voltem conclusos a esta magistrada, por se tratar de 

processo de pauta incapacidade. Intimem-se. 

  

2009.63.01.037863-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301120619/2010 - ROSALVO RIBEIRO NOGUEIRA (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a parte autora cópia integral de sua CTPS ou de todas as suas CTPS, caso haja mais de 

uma, com todas as páginas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado 

em que se encontra. Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada, por se tratar de pauta incapacidade já 

distribuída. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020121-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301119006/2010 - SEBASTIAO GARCIA GUEDES (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, Intime-se a parte autora para 

que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Após, tornem conclusos. Int. 

  
2009.63.01.053742-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301120789/2010 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP187951 - 

CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.052792-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301120790/2010 - LUSIA CLELIA DE PAULA LOBO (ADV. SP098653 

- IZILDINHA LUZ REBELLO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020576-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301122296/2010 - CLEIA DONATA RABELO DE ALMEIDA (ADV. 

SP207452 - NILTON FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em decisão. Considerando o endereço da autora, sua 

profissão e o valor da parcela mensal do financiamento do imóvel que adquiriu, indefiro os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o 

reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Indefiro, por conseguinte, a 

medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.019863-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301117732/2010 - MARCOS ANTONIO PEREZ MUNHOZ (ADV. 

SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado 

Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está 

suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins 

de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.016337-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301120623/2010 - SEBASTIANA APARECIDA DE SOUZA CUNHA 

(ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que 

depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida 

prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

  

2009.63.01.057757-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301122481/2010 - CLAUDIO TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP197399 

- JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente o autor cópia da carteira de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias. Oportunamente, 

tornem-se conclusos. 

  

2010.63.01.007940-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301110727/2010 - BERNARDO DE ARAUJO VIANA (ADV. SP185088 - 

TATIANA DE JESUS FERNANDES REYES, SP242361 - KELLY MONIQUE TOUSEK LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. Tendo em 

vista os processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos, e documentos anexos em 22.04.2010, verifico 

que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o 

presente. Aguarde-se a perícia marcada. 

  

2009.63.01.058306-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301120682/2010 - JOSE MARIA DE SOUSA (ADV. SP132812 - ONIAS 

FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, INDEFIRO a medida liminar requerida. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016782-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301122546/2010 - SILVIA SHIOJI (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se 

de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento 

tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO 

MEDIDA LIMINAR, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a manutenção do auxílio-

doença de que é titular a parte autora, pelo período de 1 (um) ano, contado da realização da perícia médica em Juízo, em 

26/10/2009. Oficie-se. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015896-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301122242/2010 - ERALDO PEREIRA DE MELO (ADV. SP158144 - 

MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.004194-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301117693/2010 - CELINA DE MORAES TEIXEIRA (ADV. SP147519 - 

FERNANDO BORGES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, concedo a tutela antecipada para que a restrição constante em nome da autora 

em relação a este débito seja excluída tanto dos cadastros do SPC quanto do SERASA. Intime-se. Oficie-se para 

cumprimento. 
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2009.63.01.052963-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301122474/2010 - REGINALDO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 

560.166.694-2 à parte autora, pelo período de 6 (seis) meses, a contar da data da realização da perícia médica em juízo, 

em 09/03/2010. 

O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria 

Judicial para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017768-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301118327/2010 - ADELITA ANGELA DA ROCHA FIGUEIREDO 

(ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que 

tempestivos e os rejeito. Int. 

  

2008.63.01.004399-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301063034/2010 - MARIA LUZINETE DA SILVA ALVES MARTINS 

(ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: a) apenas para fins processuais neste feito (possibilitando o 

prosseguimento do processo caso as medidas para a interdição não sejam tomadas), consoante acima expendido, nomeio 

o patrono, Drª Maria da Penha da Silva Souza, como curadora especial da parte autora, nos termos do art. 9º, I, do CPC 

b) suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da 

tomada de providências para a interdição com a nomeação de curador. c) tomadas as providências para a interdição, 

com a informação nos autos, acompanhada da documentação pertinente, de que a parte autora já se encontra 

representada por curador, intime-se o Ministério Público Federal. d) após a manifestação do MPF, voltem-me os autos 

conclusos. e) caso não sejam tomadas as providências cabíveis para a interdição do autor, decorrido o prazo de 

suspensão, voltem-me os autos conclusos. Int. 

  

2008.63.01.058274-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301122206/2010 - ARLINDO BALLISTA (ADV. SP231498 - BRENO 

BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Reconsidero a decisão anterior, tendo em vista que o pedido do autor, para averbação de tempo rural, a princípio, 

depende de fato a ser demonstrado em audiência. Fica ciente a parte autora que eventuais testemunhas deverão 

comparecer à audiência, designada para o dia 20/05/2010, às 14 horas, independentemente de intimação. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.019898-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301115700/2010 - ARNALDO DANTAS DE MENEZES (ADV. 

SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019513-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301115729/2010 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019510-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301115779/2010 - ELENICE MARIA DE OLIVEIRA EMILIANO (ADV. 

SP152246 - WALDEMAR MINUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015882-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301112393/2010 - BENEDITO VALINO DOS ANJOS (ADV. SP202518 - 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e 

o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Concedo, outrossim, o prazo de 10 (dez) dias à parte autora 

para que junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB 
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(data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2009.63.01.027693-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301120618/2010 - MARIA JOSE DOS RAMOS DOMINGOS (ADV. 

SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, pelo que determino a imediata implantação de 

aposentadoria por invalidez à autora, MARIA JOSE DOS RAMOS DOMINGOS - RG: 52.820.005-7. O benefício 

deverá ser implantado em até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência para cumprimento. 

  

2008.63.01.015384-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301103526/2010 - OSMAR DECIO GALLEGO (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o Perito Judicial concluiu que 

o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho, passo a analisar a pedido do autor em petição 

anexada aos autos virtuais (P18.12.2009.PDF 18/12/2009). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total 

e permanente da parte autora desde 15/09/2006. Foi deferido o pedido de antecipaçao dos efeitos da tutela para a 

implantação do benefício de auxílio-doença. O autor insurge-se com relação ao valor calculado pelo INSS em 

cumprimento da tutela antecipada. Remetam-se os autos para a contadoria. Após, voltem os autos conclusos a esta 

magistrada. Intime-se. 

  

2009.63.01.050680-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301122456/2010 - DANIEL ALVES MACHADO (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a 

possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do 

Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para determinar ao 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL URO SOCIAL a imediata conversão do benefício de auxílio-doença 

NB 525.043.041-0 em aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.017772-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301117744/2010 - MARINETE JACINTO DE FRANCA (ADV. 

SC015492 - ALINE NAGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando as principais peças do Mandado de Segurança impetrado junto à 2ª Vara Federal 

Previdencária, não verifico a ocorrência de identidade entre as demandas, motivo pelo qual determino o regular 

prosseguimento do feito. Passo a analisar o pedido de tutela. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Além de a questão da incapacidade 

não estar suficientemente comprovada no presente momento, sendo necessária perícia médica para tanto, há também 

necessidade de verificar a qualidade se segurado da autora no momento do requerimento administrativo, não havendo 

verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Ao Setor de 

Perícia para agendamento de perícia técnica. Publique-se. Registre-se. Cite-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.031740-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301117694/2010 - ANGELA MARIA ROSA (ADV. SP180948 - ELKE 

DE SOUZA BRONDI PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de pedido de reconsideração de indeferimento de tutela antecipada. Observo 

que já houve análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela no Juízo cível, que em decisão irrecorrida indeferiu 

a tutela, uma vez que a inclusão do nome da autora se deu no ano de 2006 e o questionamento do autor se deu apenas no 

ano de 2008. Desta feita, nada a reconsiderar. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

2010.63.01.020495-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301118967/2010 - FRANCISCA RAMALHO DA SILVA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019637-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301119020/2010 - FRANCISCO VIDAL DE FREITAS (ADV. SP261073 

- LUCIANO DE LIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.046406-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301120921/2010 - ABINALIO MENDES SANTOS (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação de tutela, uma vez que, não restou comprovado o 

perecimento do direito alegado, tendo em vista que, em consulta ao CNIS vínculos NB 530.217.957-8, a parte autora 

está percebendo benefício previdenciário de auxílio doença, com data de cessação prevista para 30/06/2010. Remetam-

se os autos à Contadoria Judicial, para elaboração de parecer e cálculo, em processo referente a pauta incapacidade. 

Após, tornem os autos conclusos a este magistrado. Cumpra-se e intime-se. 

  

São Paulo/SP, 11/05/2010. 

  

2008.63.01.058453-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301122769/2010 - ANTOINETTE WINKLER (ADV. SP134692 - JOSE 

AIRTON CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora o prazo de 03 (três) dias para juntar aos autos cópia integral de suas 

carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Intime-se com urgência. 

  

2009.63.01.060478-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301115742/2010 - JOSE BARBOSA (ADV. SP253104 - FERNANDO 

JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a tutela no sentido de que seja restabelecido o benefício do auxílio-

doença previdenciário, no prazo de 45 dias, sob as penas da lei. Int. 

  

2009.63.01.049417-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301122446/2010 - ELIZABETE MOREIRA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao perito para que esclareça a data de início da incapacidade, tendo em 

vista a resposta aos quesitos 11 do Juízo e 9 do Réu. Prazo: 10 (dez) dias. Após, vista às partes para manifestação em 5 

(cinco) dias. Oportunamente, conclusos para sentença. 

  

2009.63.01.053586-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301122683/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, cuidando-se de verba de natureza 

alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com 

fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA 

LIMINAR, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício 

assistencial à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

Int. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.009157-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301101783/2010 - GILENO DA SILVA LEITE (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO, SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos 

para sentença ou eventual decisão que será publicada oportunamente. 

Defiro ao autor o prazo de cinco dias para a juntada de documentos médicos suplementares. Saem os presentes 

intimados. 

  

2010.63.01.020395-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301122293/2010 - JOSE ALBERES FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela. DECIDO. 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos 

relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão 

disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, 

bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial 

médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido 

formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2010.63.01.019408-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301115707/2010 - SEVERINO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez. Pelo que consta dos autos 

virtuais o autor recebe auxílio-doença previdenciário não havendo urgência na concessão de aposentadoria por invalidez 

cuja concessão por meio de tutela poderá aguardar a sentença. Indefiro, pois, a tutela. Int. 

  

2010.63.01.019263-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301115088/2010 - ANTONIO SEBASTIAO PERONI (ADV. SP223626 - 

ADENILDO MARQUES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação de concessão de auxílio-doença com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. DECIDO. O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à 

tutela prevista no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são 

necessários, baiscamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. O auxílio-doença tem 

por requisitos para sua concessão a incapacidade, para o exercício das atividades profissionais habituais do segurado, 

qualidade de segurado e, em regra, carência de doze meses. Esta não é exigida na hipótese de incapacidade decorrente 

de acidente do trabalho ou de qualquer natureza ou ainda de doenças graves previstas em lei. No caso em tela, não há 

elementos de prova para afastar as conclusões do perito do INSS. Os documentos médicos juntados aos autos não 

atestam a incapacidade atual ou apenas registram a existência de doenças e não de incapacidade. Nesse sentido: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 

200704000228390 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 03/10/2007 LUÍS ALBERTO 

D AZEVEDO AURVALLE (...)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. 

IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser 

afastada por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, pelo 

menos até a realização de perícia judicial. 2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a 

verossimilhança do direito postulado, requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. Agravo de instrumento 

improvido.  

Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  

2010.63.01.017301-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301117755/2010 - CARMEN RAMOS LOPES (ADV. SP179598 - ISIDIO 

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Todavia, voltem 

conclusos os autos para reapreciação da tutela após a juntada do laudo sócio-econômico. Int 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.045620-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106009/2010 - NICOLAU BISPO DOS REIS (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma 
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prevista no art. 260, do Código de Processo Civil,superava o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora 

deve ser intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se pretende renunciar ao pedido referente ao valor das 

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. 

Decorrido o prazo sem manifestação, será presumido que a parte autora optou por litigar pela totalidade dos valores. Int. 

Cumpra-se. 

Com o decurso do prazo, voltem conclusos. 

  

DESPACHO JEF 
  

2006.63.01.089938-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301123011/2010 - SIMOOR MENUCHI (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca da petição 

apresentada pela CEF.  No silêncio ou com a concordância, arquivem-se os autos. 

  

2010.63.03.000760-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301118601/2010 - ANTONIO DE ANDRADE FILHO (ADV. 

SP115787 - INES APARECIDA F DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ciência 

às partes da redistribuição do feito. 

Em face da contestação anexada, aguarde-se o oportuno julgamento. Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.11.001947-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301105830/2010 - SERGIO HORCEL NETTO (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Ante o exposto, suscito 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em relação ao MM. Juízo Federal do Juizado Especial Federal da 4ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, remetendo a questão para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Antes da remessa do ofício retifique a Secretaria o pólo passivo para exclusão do Banco Central e inclusão da 

Caixa Econômica Federal, conforme petição inicial. Expeça-se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, na forma do artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

anexando-se cópias integrais dos autos, inclusive desta decisão. Int. 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.20.002522-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301116151/2010 - SALVINA SOUSA DA SILVA (ADV. SP207274 - 

ANDRÉA FREITAS PINTO DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - 

CENTRO). Os valores depositados na Caixa Econômica Federal e/ou Banco do Brasil, pelo Egrégio Tribunal Federal 

da 3ª Região, já se encontram com a devida atualização monetária quando do seu depósito. Não há que se falar em juros 

entre a data da elaboração da conta e a data do pagamento, segundo precedentes do E. Supremo Tribunal Federal. 

Assim, mantenho a decisão proferida anteriormente por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

  

2007.63.20.003286-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123030/2010 - ESP. GUARACIABA PINTO DOS SANTOS 

(JUSTINA M. P. DOS SANTOS) (ADV. SP170891 - ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Tendo em vista que a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá 

dirigir-se, diretamente, à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado.  

Após, baixa findo. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000635 

  

LOTE Nº 42290/2010 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 446/876 

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.025436-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301123145/2010 - MARIA ALDERI ARGENTINO MACIEL (ADV. 

SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que a questão discutida nos autos não exige a produção de prova oral, 

dispenso o comparecimento das partes à audiência, ficando cientes de que a sentença será oportunamente publicada. As 

partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide, até o horário da audiência. Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000634 

  

LOTE Nº 42296/2010 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2009.63.01.033350-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301105956/2010 - ELZA ZANCHETTA LOPES (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do teor do parecer elaborado pela Contadoria Judicial e da necessidade de 

apresentação da CTPS da autora, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que apresente neste juízo o original da CTPS, 

para análise da contadoria judicial e respectiva devolução no dia da audiência, que fica redesignada para 08/06/2010, às 

13hs. Saem os presentes intimados. 

  

2008.63.01.056622-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301115990/2010 - LUIZ CARLOS SANTANA (ADV. 

SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, com a conversão de tempo prestado em atividade especial em tempo comum. Observo, que a Contadoria 

Judicial elaborou os cálculos e concluiu que, caso julgado procedente o pedido do autor, o valor a que ele faria jus a 

título de atrasados, na data do ajuizamento do feito, quando somado às doze parcelas vincendas, seria superior à alçada 

deste Juizado, conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (R$ 36.430,81). Assim, concedo ao autor o prazo 

de 10 (dez) dias para que se manifeste expressamente nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam 

a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento (R$ 24.900,00), sob pena de remessa do processo a uma das Varas 

Previdenciárias Federais desta Capital. Caso se manifeste pela renúncia, é necessário que autor providencie a emenda à 

petição inicial a fim de esclarecer se pretende aposentadoria especial ou a conversão de tempo prestado em atividade 

especial em tempo comum. É necessário também, que junte aos autos cópia integral do processo administrativo relativo 

ao seu pedido de aposentadoria (NB 139.896.257-8). Prazo: 10 dias, sob pena de preclusão da prova.       Redesigno a 

audiência de Conhecimento de sentença para o dia 29.09.2010, às 15:00 horas, dispensada a presença das 

partes.                     Intimem-se. 

  

2009.63.01.029486-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301120493/2010 - JORGE FRANCISCO COSTA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de aposentadoria por idade. Defiro o 

pedido do autor para produção de prova oral a fim de comprovar os vínculos empregatícios com as empresas 

TANGARA TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA, período de 07.03.73 a 31.10.80; TTA THOMAZ TRANSPORTES 

E ASSESSORIA LTDA, período de 1.11.80 a 28.03.83; ROMILCA DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÕES LTDA, período de 01.07.83 a 31.05.94, uma vez que para os períodos trabalhados posteriormente os 

dados constantes no CNIS valem como prova da relação de emprego, conforme o disposto no caput do artigo 19 do 

Decreto 3.048/99. Com relação aos extratos analíticos do FGTS acostados aos autos, ressalto que os mesmos servem 

apenas como início de prova material. Sendo assim, designo a audiência de Instrução e Julgamento para dia 29.06.2011 
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às 16 horas, tendo em vista a necessidade da comprovação dos vínculos empregatícios do autor através de oitiva de 

testemunha, bem como para a apresentação de outras provas materiais.                       Intime-se o Autor, para que no 

prazo de 30 (trinta) dias arrole a(s) testemunha(s), bem como apresente os documentos acima mencionados, sob pena de 

preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.032873-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301105888/2010 - DORCA DOS SANTOS PEREIRA 

(ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte. Verifico que o benefício foi dividido 

entre três beneficiários, sendo dois filhos da autora, Beatriz Gleice Pereira e Bárbara dos Santos (benefício já cessado 

por limite de idade) e o terceiro é Marcello Rogério Rodrigues Pereira, filho de Christiane A. Rodrigues. Diante disso, 

considerando que a sentença proferida no presente processo poderá vir a interferir na esfera jurídica dos 

supramencionados beneficiários, entendo necessária sua inclusão no pólo passivo, representados por seus representantes 

legais. Assim, determino à autora que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial para inclusão dos menores: 

Beatriz Gleice Pereira e Marcello Rogério Rodrigues Pereira no pólo passivo da ação, por meio de seus representantes 

legais, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se o Ministério Público Federal e a Defensoria Pública para atuar 

como curadora especial de Beatriz Gleice Pereira, nos termos do art. 9º, I do Código de Processo Civil Redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para 25.03.2011 às 15:00 horas. 

Saem intimados os presentes. 

  

2008.63.01.056081-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301117673/2010 - ANTONIO DOMINGOS 

FERNANDES (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tento em vista a necessidade de elementos para definir corretamente a renda mensal 

inicial do benefício em caso de procedência do pedido, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que acoste aos 

autos a relação dos salários-de-contribuição vertidos enquanto trabalhou na Prefeitura Municipal de Guarulhos, 

notadamente quanto aos meses de janeiro a abril de 1995 e janeiro a julho de 1999, sob pena de preclusão de prova. Em 

consequência, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 26.10.2010, às 16 horas, dispensada a 

presença das partes. Intimem-se. 

  

2007.63.01.073777-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301106247/2010 - JOANA RIBEIRO LEAL (ADV. 

SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada por JOANA RIBEIRO LEAL, onde se requer a concessão do 

benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu ex-companheiro, Francisco Juliano dos Santos, ocorrido 

em 27/02/2007. Pela procuradora da autora, Dra. Priscilla Lacotiz, OAB/SP Nº 275339, foi informado que, por motivo 

de doença, a autora não pôde comparecer à audiência marcada para esta data e requer prazo para juntada de atestado 

médico, bem como a redesignação da audiência de instrução e julgamento para outra data. Sendo assim, defiro o prazo 

de 05 (cinco) dias para a juntada aos autos do atestado médico que comprove a ausência da autora à audiência, bem 

como para juntada de instrumento de substabelecimento. Sem prejuízo, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento 

para dia 08.08.2011 às 14 horas.             

Intimem-se. 

  

2009.63.01.033333-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301105951/2010 - GERVASIO JOSE VIEIRA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a documentação apresentada nesta audiência, determino o retorno do 

presente feito à douta contadoria, para análise, conferência e cálculos. 

Destarte, fica, desde já, redesignada audiência para conhecimento de sentença, para o dia 17/08/2010, às 14:00 horas, 

ficando dispensada a presença das partes. Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

  

2009.63.01.033329-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301115995/2010 - MARIA JOSE CASIMIRO (ADV. 

SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que a autora requer a concessão de aposentadoria por idade, afirmando 

ter implementado todos os requisitos necessários para tanto. 

Verifico porém, que para a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial é necessária apresentação da relação de 

salários de contribuição referente ao vínculo empregatício da autora com a Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo 

- Hospital e Maternidade Interlagos “Waldemar Seyssel” Arrelia, nos períodos de 08.02.91 a 23.08.96 e de 02.12.96 a 

06.06.06, bem como das cópias legíveis das CTPS. Intime-se a autora, para que no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos 

autos os documentos acima citados, sob pena de preclusão das provas. Sendo assim, redesigno audiência de Instrução e 

Julgamento para o dia 30.06.2011, às 14 horas, dispensada a presença das partes. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 448/876 

  

2008.63.01.056149-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301120734/2010 - EDEZIO RODRIGUES DE BRITO 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Redesigno data de conhecimento de sentença em pauta extra para o dia 

12/07/2010, às 17h. Concedo ao autor prazo de trinta dias para que, sob pena de extinção sem resolução do mérito, junte 

ao autos relação de salários-de-contribuição ou comprovante de pagamento referente aos períodos março a agosto de 

1999, janeiro a dezembro de 2000, janeiro a dezembro de 2001, janeiro e fevereiro de 2002, abril a dezembro de 2002, 

janeiro e abril de 2003, junho de 2003 e agosto a dezembro de 2003. No mesmo prazo, junte cópia do perfil 

profissiográfico referente ao vínculo empregatício com a empresa Têxtil Tabacow S/A em que conste os dados do 

responsável pelas avaliações de ruído ou outro agente nocivo. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à 

contadoria judicial para elaboração de novo parecer. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA 35/2010 

  

O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

RESOLVE 

  
ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 48/2009, a 2ª e 3ª parcelas de férias, exercício 2010, do 

servidor PETERSON DE SOUZA, Analista Judiciário, RF 4950, Diretor de Secretaria do Juizado Especial Federal de 

Campinas, anteriormente marcadas de 12/07/10 a 21/07/10 (10 dias) e 08/12/10 a 17/12/10 (10 dias) para os períodos de 

07/06/2010 a 16/06/2010 (10 dias) e 13/10/2010 a 22/10/2010 (10 dias). 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 13 de maio de 2010. 

  

   

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000149 - EXPURGOS POUPANÇA 

  

LOTE 6532/2010 - DECISÕES/DESPACHOS DIVERSOS - arj 

  

DESPACHO JEF 
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2008.63.02.012087-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012127/2010 - ROQUE GOMES (ADV. SP018011 - MARCO 

ANTONIO VOLPON, SP150613 - EMILIANA DE ARRUDA SOARES VOLPON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Posto isso, corre à conta e risco do autor-

exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, em 

muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da Caixa Econômica Federal, porquanto a quantia 

levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na 

execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da quantia levantada a maior a título de liquidação do 

julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser invocado como paradigma para a solução do caso 

apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para manifestação. Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo 

depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais. 

  

2008.63.02.001020-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013264/2010 - MARIA GLORIA SANCHES (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reconsidero a 2ª parte do despacho anterior, haja vista a inexistência de condenação 

em honorários advocatícios. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexada em 22/03/2010: 

defiro. Nada havendo a ser executado, dê-se baixa definitiva. 

  

2009.63.02.005671-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012032/2010 - DULCINEIA SECANI MAZER (ADV. SP143539 - 

IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.008385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012037/2010 - JULIA MARIZA PEREIRA (ADV. SP200076 - 

DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.008869-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012040/2010 - ANDRE VARALDA (ADV. SP185159 - ANDRE 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2008.63.02.013134-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012706/2010 - NAIR AMARO COIMBRA (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA); MAGALY COIMBRA ARGENTON 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 

28/04/2010: defiro. Oficie-se ao Gerente da Caixa Econômica Federal - Agência 0340 - autorizando a liberação do 

numerário depositado na conta poupança nº 16997-9 para a autora e única herdeira Magaly Coimbra Argenton. 

  

2009.63.02.009663-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012131/2010 - ANETE AZEVEDO (ADV. SP150544 - RENATO 

CLAUDIO MARTINS BIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente a sentença 

transitada em julgado no que diz respeito ao reajuste da conta nº 013/00005707-0 ou esclareça a razão de não o fazer, 

apresentando documentos comprobatórios do alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Decorrido o 

prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com 

os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da parte autora 

e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando 

lhe convir, baixem os autos. 

  

2008.63.02.002516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011628/2010 - MARCILIO PASSERO (ADV. SP258805 - MILTON 

JOSE FERREIRA FILHO); ROSALI TEREZINHA ALCANTARA (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003708-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011672/2010 - JEAN YATES WELLINGTON (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.003053-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011673/2010 - ROGER RUELA CUCHI (ADV. SP121314 - 

DANIELA STEFANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.001792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011674/2010 - ODINEIA POSSATI MORAES (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001591-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011675/2010 - ROSEMBERG SAMPAIO DE FREITAS (ADV. 

SP127525 - RENATA JORGE DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001571-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011676/2010 - NORBERTO LUBEIRO LOGARES (ADV. 

SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001192-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011677/2010 - ROSA MARIA SASSIOTTO BRUNELLI (ADV. 

SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001163-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011678/2010 - JOEL CARLOS MORAIS JUNIOR (ADV. 

SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001162-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011679/2010 - EDUARDO MORAIS (ADV. SP231922 - GIRRAD 

MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.000980-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011680/2010 - MARIA INACIO DOS SANTOS LANDUCCI 

(ADV. SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000973-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011681/2010 - SANDRA MARA HAYEK LINO (ADV. SP220602 - 

ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000842-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011682/2010 - NILTON JOSE MARINI (ADV. SP204268 - 

DIRCEU DELA MARTA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000840-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011683/2010 - MARIA CECILIA SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000794-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011684/2010 - PEDRO SANCHES (ADV. SP254292 - FIRMO 

LEÃO ULIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000735-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011685/2010 - MAURILIO DE PAULA CALDANA (ADV. 

SP155658 - MARYSIA DE PAULA CALDANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000614-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011686/2010 - CLAUDINEI APARECIDO DIAS (ADV. SP207375 

- SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000563-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011687/2010 - CRISTINA VIOTI MARIA FERRAZ (ADV. 

SP155644 - LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000504-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011688/2010 - LOURDES NUNES DELBUE (ADV. SP218080 - 

BIANCA PIPPA DA SILVA); ANTÔNIO DE PAULA DELBUE (ADV.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.000326-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011689/2010 - ERCIO VELOZODE MATOS (ADV. SP247006 - 

GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000321-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011690/2010 - JOSE LUIS GIROTO (ADV. SP088236 - ANTONIO 

APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000193-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011691/2010 - JOSÉ CARLOS CARVALHO (ADV. SP162597 - 

FABIANO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.000122-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011692/2010 - GERALDO VERDU CAMINOTTO (ADV. 

SP165835 - FLAVIO PERBONI, SP171258 - PAULO HENRIQUE DE CARVALHO BRANDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000003-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011693/2010 - ANA PAULA SANDRA (ADV. SP079185 - PAULO 

AUGUSTO LIBERATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.015082-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011694/2010 - FERNANDA GAONA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015043-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011695/2010 - GERALDO PARPINELLI (ADV. SP208069 - 

CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014622-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011696/2010 - EZEDIR ANTONIO FACCIO (ADV. SP196088 - 

OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013277-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011697/2010 - EDNA SOARES DE MENEZES (ADV. SP209634 - 

GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015087-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011745/2010 - FLAVIA GAONA DE OLIVEIRA GENNARO 

(ADV. SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015064-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011746/2010 - ZILDA MARIA FERREIRA (ADV. SP258805 - 

MILTON JOSE FERREIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015050-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011747/2010 - ANTONIO DONIZETI ALVES (ADV. SP208069 - 

CAMILA ASSAD); MARIA AUXILIADORA MICHELASSE ALVES (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015011-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011748/2010 - JOAO CANCIO PEREIRA (ADV. SP171806 - 

VIVIANE DE FREITAS); MARIA TEREZINHA CRISTINO PEREIRA (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015009-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011749/2010 - JOAO CANCIO PEREIRA (ADV. SP171806 - 

VIVIANE DE FREITAS); MARIA TEREZINHA CRISTINO PEREIRA (ADV. SP171806 - VIVIANE DE FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014953-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011750/2010 - MASSARU IKUMA (ADV. SP249755 - TATIANA 

DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014944-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011751/2010 - EMERSON URBANO SEIJI UEKAMA (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.014863-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011752/2010 - EURIPA PAES BERGAMO (ADV. SP186766 - 

RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013795-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011753/2010 - ADEMAR MUSSI (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN, SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001628-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011797/2010 - THEREZA MARLENE PALOMO SCODRO (ADV. 

SP018947 - ARTHUR CAPUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001573-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011798/2010 - SILVIA REGINA PIRES DE SANTI (ADV. 

SP201037 - JORGE YAMADA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001558-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011799/2010 - MARIA MADALENA CHIODA JARDIM (ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001527-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011800/2010 - VALERIA PRADO RAMOS CRUZ (ADV. 

SP104127 - ANTONIO FRANCE JUNIOR, SP218316 - MARTA CRISTINA FRANCÉ COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001509-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011801/2010 - JOSE CARLOS FACCIOLLA PASSARELLI (ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001488-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011802/2010 - ANA GARCIA (ADV. SP197936 - RODRIGO 

YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA, SP238710 - ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP122846 - 

ROBERTO ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001470-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011803/2010 - EDSON FERNANDES DE LIMA (ADV. SP126359 

- HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001413-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011804/2010 - SALVADOR RAMOS MASSETTO (ADV. 

SP196088 - OMAR ALAEDIN); LUZIA RAMOS MASETTO (ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001270-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011805/2010 - TIAGO LUIS RAMOS (ADV. SP207375 - SANDRA 

MARA DE LAZARI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001025-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011806/2010 - DINA AMBROSIO MENECHELI (ADV. SP226684 

- MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000740-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011807/2010 - CLAYDE APPARECIDA RAMOS (ADV. SP192542 

- ANA MARIA LAPRIA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000716-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011808/2010 - LEONIDIO PROCOPIO (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000651-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011809/2010 - MARIO MIURA (ADV. SP266345 - ELAINE 

CRISTINA STANKEVICIUS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000590-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011810/2010 - NILDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP201679 - 

DANIELA GARCIA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.000556-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011811/2010 - MAURO NICOLAU PIRANI (ADV. SP165939 - 

RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000527-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011812/2010 - DORINEZIO ALONSO DE MELO (ADV. 

SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000509-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011813/2010 - SILVIA BERNARDO (ADV. SP156048 - 

ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000505-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011814/2010 - LOURDES ENEIDA SEMEGUINE ORTEGA 

(ADV. SP218080 - BIANCA PIPPA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011815/2010 - SIDINEY AUGUSTO DIAS (ADV. SP207375 - 

SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011816/2010 - LUISA MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP195997 

- EMERSON BENEDITO FERREIRA); ANA MARIA MARTINS (ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000381-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011817/2010 - APARECIDO CANTOLINI (ADV. SP261586 - 

DANIEL APARECIDO MASTRANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000367-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302011818/2010 - ENIR SIMOES CARVALHO PENA BRAGA (ADV. 

SP259908 - SAMIRA MENDES CARVALHO PENA BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000332-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011819/2010 - MARIA DO ROSARIO TRIGO (ADV. SP247006 - 

GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000312-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011820/2010 - MARIA EULINA DO PRADO RAMOS (ADV. 

SP150551 - ANELISE CRISTINA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000297-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011821/2010 - ESMAR RONDON DA SILVA (ADV. SP077307 - 

JORGE ROBERTO PIMENTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000288-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011822/2010 - MARIA ODETTE SECAF RIBEIRO FERNANDES 

(ADV. SP127262 - FABIOLA PROCIDA BATISTUSSI SACARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000285-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011823/2010 - SÔNIA HERMÍNIA MAUAD (ADV. SP127262 - 

FABIOLA PROCIDA BATISTUSSI SACARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000214-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011824/2010 - JOSE UMBERTO SVERZUT (ADV. SP190163 - 

CARLOS EDUARDO MARTINUSSI, SP171639 - RONNY HOSSE GATTO, SP276316 - KARIN PEDRO MANINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000203-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011825/2010 - MARIA LUCIA DO CARMO CRUZ ROBAZZI 

(ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO); 

SYLVIO CRUZ ROBAZZI (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA 

DE LIMA MARINHEIRO); MARIA RENATA ORLANDI ROBAZZI DAVANSO (ADV. SP021499 - LUIZ 

ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO); MARIA CLAUDIA 

MILAN ROBAZZI MUSSOLIN (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - 
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CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO); PAULO SERGIO MILAN ROBAZZI (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO 

SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO); ANTONIO CARLOS MILAN 

ROBAZZI (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000173-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011826/2010 - ARANYI JOZSEF NETO (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011827/2010 - LEONARDO ZANINI CHERUBIM (ADV. 

SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA, SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003119-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011828/2010 - ELIZA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003029-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302011829/2010 - IZAURA CHAVALHA FALLEIROS (ADV. 

SP172824 - RONALDO RICOBONI, SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002499-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011830/2010 - ARTHUR PEDRO ALEM (ADV. SP168149 - 

LUCIANA LESSA PIRES, SP019193 - LUIZ CARLOS PIRES, SP115054 - LUIZ CLAUDIO BARBIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002695-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302011831/2010 - BARHOUNE TANNOUS (ADV. SP164201 - JOSÉ 

RICARDO ROCHA CHECCHIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002979-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011832/2010 - THIAGO RUELA CUCHI (ADV. SP121314 - 

DANIELA STEFANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.002424-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011833/2010 - RUI MACHADO JORGE (ADV. SP202163 - 

PATRICIA MONTANO ETCHEBEHERE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002349-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011834/2010 - TERESINHA CUNHA DE PAULA MARCONDES 

(ADV. SP167445 - VANESSA CUNHA DE PAULA MARCONDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001998-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011835/2010 - DULCE BERNARDINO (ADV. SP268961 - JULIO 

CESAR DOS SANTOS OCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.011489-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012061/2010 - CLOTILDE MARIA BATISTA BALDINO (ADV. 

SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO); 

JAYME STULANO (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.009763-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012062/2010 - LEILA MARIA APARECIDA ZANINI SVERZUT 

(ADV. SP148354 - EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA, SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.009063-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012063/2010 - ANA CAROLINA DE ANDRADE CHAVES (ADV. 

SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO, SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA, SP229024 - CARLOS 

HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.008793-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302012064/2010 - MARIA APARECIDA MADALENA COSTA 

(ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.006146-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012065/2010 - NESTOR DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006086-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012066/2010 - RODRIGO JOSE DA SILVA (ADV. SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006000-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012067/2010 - GETULIO PEREIRA BARBOSA (ADV. SP275078 - 

WYNDER CARLOS MOURA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005977-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012068/2010 - NAIRDE CORREIA (ADV. SP153191 - LIZIA DE 

PEDRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005736-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012069/2010 - MARILENA GIRO TREVELIN (ADV. SP152776 - 

EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004872-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012070/2010 - THEREZA MORAES MENEGHETTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004091-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012071/2010 - VICTOR MARTINELLI (ADV. SP148354 - 

EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA, SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.009716-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012493/2010 - JOANA DARC DE SOUZA BARBARO (ADV. 

SP176051 - VERIDIANA SALOMÃO SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 10/03/2010: defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias - 

sem nova prorrogação -, para a parte autora providenciar a planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio, baixem os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexada em 26/03/2010: 

defiro. Nada havendo a ser executado, dê-se baixa definitiva. 

  

2009.63.02.008284-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012034/2010 - LISSINHO FIOD JUNIOR (ADV. SP087869 - 

ROSELI DAMIANI FIOD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.008513-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012038/2010 - EVARISTO TOMAZELI SOBRINHO (ADV. 

SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO, SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.001636-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012960/2010 - NELSON LUIZ DE CARVALHO (ADV. SP195957 

- ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. 

Outrossim, intime-se a requerida para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado, 

apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada. Com o 

cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora. Decorrido o prazo sem que haja 

manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. Com a comprovação do pagamento 

e no silêncio da parte autora, considerando que o depósito do principal se deu em conta-poupança em nome da parte 

autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, baixem os autos. 

  

2008.63.02.004481-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013164/2010 - MARIA MARGARIDA JUNQUEIRA MUNIZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Torno 

sem efeito o 2º parágrafo do despacho anterior. 2. Considerando que não obstante o v. Acórdão proferido tenha 

condenado a ré em honorários de sucumbência, verifico que a parte autora não constituiu advogado no presente feito, 

tendo ingressado com a presente ação diretamente no Setor de Atendimento deste Juizado. Portanto, não é devida a 
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verba honorária depositada pela Caixa Econômica Federal-CEF, que deverá ser intimada, com urgência, para 

apropriação do valor depositado, devendo, em ato contínuo, comunicar a este Juízo. 

  

2007.63.02.006590-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012132/2010 - ANTONIO MARCOS (ADV. SP189350 - SANDRO 

LUIZ DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Petição do autor protocolo 2010/6302021337: considerando que a contadoria é órgão de confiança do Juízo, 

tendo observado os critérios estabelecidos na sentença, bem como, os extratos constantes dos autos para a elaboração do 

saldo remanescente apurado em favor do autor, e ainda, que a ré já procedeu ao depósito do referido saldo 

remanescente, inclusive honorários advocatícios, não há que se falar em diferenças devidas à parte autora. Assim sendo, 

a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos. Oficie-se a CEF autorizando o levantamento do depósito 

referente à verba honorária efetuado na conta nº 005-26565-1. Após, dê-se baixa findo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do parecer da Contadoria, 

intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação desta decisão, efetue o 

depósito do valor remanescente apurado na conta-poupança do autor, devendo ser comunicado a este Juízo 

acerca do cumprimento. Após, dê-se baixa findo. 

  

2009.63.02.004627-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012258/2010 - SILVIA DE OLIVEIRA (ADV. SP198897 - LILIAN 

RODRIGUES CUNHA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003707-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302012259/2010 - OSMAR VETTORE (ADV. SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002830-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302012260/2010 - MARIA APARECIDA VICENTE COELHO (ADV. 

SP112836 - PAULO MARCIO BORIM DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002461-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302012261/2010 - ANNA DA GLORIA FERREIRA GOMES (ADV. 

SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); IRACEMA 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA 

SILVA); JOSE RUSGUZ (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA 

DA SILVA); PRIMITIVO MARTINHO GOMES (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - 

SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); ELAINE VIRGINIA NHEDO (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS 

HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); ANTONIO GOMES SANCHES (ADV. SP258155 

- HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA); RUBENS URBANO GOMES 

(ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001532-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012262/2010 - MANOELA FURLIN (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.001109-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012263/2010 - BRASIL DE ARAUJO FERRAZ (ADV. SP256262 - 

TELMA DE SOUZA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.000129-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012264/2010 - DORACI BARONI (ADV. SP178813 - NEUSA 

APARECIDA MANFRIN BARBOSA, SP180320A - LEILA ELIANA PASCHOALIN VENANCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000033-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012265/2010 - JOSE PEDRO FERREIRA FILHO (ADV. SP093389 

- AMAURI GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.015095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012266/2010 - RAFAEL FABRICIO NETO (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015093-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012267/2010 - CINTIA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.015079-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012269/2010 - ANTONIO CARLOS NICOLOZI (ADV. SP098101 - 

ROSANA ARMENTANO); SONIA APARECIDA SAVAN NICOLOZI (ADV. SP098101 - ROSANA 

ARMENTANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015067-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012270/2010 - MARCIO SPADARO CROPANISE (ADV. 

SP021161 - SILVIO FRANCISCO SPADARO CROPANISE, SP130766 - FABIANA SANTOS SPADARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014993-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012272/2010 - FLAVIO DONIZETE AMERICO (ADV. SP212786 - 

LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO, SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO DE LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014854-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012273/2010 - MOACIR COIMBRA GUIMARAES (ADV. 

SP097766 - ITAMAR DELMIRO CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014815-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012274/2010 - DOMINGOS VALERETTO (ADV. SP196400 - 

ALESSANDRA PASSADOR MORAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014728-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012276/2010 - MITUAKI UEKAMA (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.014719-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012277/2010 - MITUAKI UEKAMA (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014532-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012278/2010 - ANTONIO MAGOSSO (ADV. SP118660 - 

NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014204-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012279/2010 - JOAO BAPTISTA FALLEIRO (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013427-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012280/2010 - EVA BENEDITA DE MORAES ENOKI (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013426-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302012281/2010 - YOLANDA APARECIDA TOMAZ (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013425-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012282/2010 - PAULO DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013424-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012283/2010 - JOSE GERALDO DEMANI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013423-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012284/2010 - ALVINO RAMOS ALVES (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013420-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012285/2010 - APARECIDO PINTO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP450469 - EDVAR SOARES CIRIACO). 

  

2008.63.02.011846-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012287/2010 - ANTONIO SEBASTIAO GANACIN (ADV. 

SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.011504-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302012288/2010 - EDMILSON ANTONIO SARNI (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011291-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012289/2010 - NILZA FLOSI GOMES (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.000709-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012290/2010 - THEREZA SANCHES (ADV. SP153191 - LIZIA DE 

PEDRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.000280-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302012982/2010 - BRAZ ANTONIO BARTILOTTI (ADV. SP073582 - 

MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS); MIGUEL BARTILOTTI FILHO (ADV. SP073582 - MARIA MARTA 

VIEIRA DOS SANTOS); IGNEZ JULIA BARTILOTTI GARCIA (ADV. SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. 

Oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios pelo patrono da parte 

autora, que ora defiro. 

2. Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. 3. Com 

a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.005049-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302009199/2010 - MARIA ZORAIDE ORLANDO MARTINS (ADV. 

SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Oficie-se a CEF informando 

que a procuradora constituída nestes autos está autorizada a efetuar o levantamento do valor referente aos seus 

honorários advocatícios. Após, tendo em vista a concordância com o depósito, baixem os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os presentes autos à 

Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da 

Contadoria, tornem os autos conclusos. 

  
2009.63.02.000172-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302011836/2010 - JOSE FERNANDES MELONI (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012980/2010 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. 

SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000717-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012989/2010 - JOSE EDUARDO BETTONI FERNANDES (ADV. 

SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.008571-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302009187/2010 - GISELLE SMOCKING ROSA (ADV. SP175056 - 

MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a CEF para que apresente, no prazo 

de 15(quinze) dias, o cálculo do reajuste da conta-poupança nº 100266-0, referente aos períodos de junho/87, janeiro/89 

e abril/90, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, conforme determinado na sentença transitada 

em julgado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. 

  

2007.63.02.013963-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302009192/2010 - DANIELA SMOCKING ROSA (ADV. SP175056 - 

MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a CEF para que apresente, no prazo 

de 15(quinze) dias, o cálculo do reajuste da conta-poupança nº 68200-5, referente aos períodos de junho/87, janeiro/89 e 

abril/90, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, conforme determinado na sentença transitada 

em julgado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. 

  

2007.63.02.006328-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012492/2010 - SUELI APARECIDA BONINI (ADV. SP210542 - 

VITOR BONINI TONIELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Petição anexada em 25/01/2010: indefiro, devendo ser prestigiada a sentença de parcial procedência 

transitada em julgado. Baixem-se os autos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com 

os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em guia de depósito judicial, tornem os autos 

conclusos. 

  

2009.63.02.003370-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302011700/2010 - EDUARDO DUARTE RIBEIRO (ADV. SP126901 - 

MARCOS EDILSON VIEIRA); BENEDITO VIEIRA PEREIRA (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA); 

POLIANA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA); MARIA TERESA RIBEIRO 

PEREIRA (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA); MARIA ISABEL RIBEIRO PEREIRA (ADV. 

SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002676-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302011701/2010 - APPARECIDA ITHAYR HURTADO BIANCHI 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000547-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302011702/2010 - JOSE ANTONIO PAULINO (ADV. SP200076 - 

DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000702-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302011710/2010 - FERNANDO ANTONIO QUADROS 

COSTACURTA (ADV. SP156048 - ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO); MARIA APARECIDA QUADROS 

COSTACURTA (ADV. SP156048 - ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015119-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302011735/2010 - FRANCISCO SANTOS JUNIOR (ADV. SP103232 - 

JOSE AUGUSTO GARDIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.011317-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011736/2010 - THERISINHA PINEROLI GOMES (ADV. 

SP243972 - MARCIO DANZICOURT PINTO, SP240328 - ANDRÉA DA COSTA BRITES, SP277842 - CAIO 

M.B.FURLAN DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.008006-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012084/2010 - ALINA MUSSI RIBEIRO BRAGA (ADV. 

SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN); ADEMAR MUSSI (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP210166 - CAIO 

LORENZO ACIALDI, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000250-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012667/2010 - MARIA APARECIDA REZENDE (ADV. SP214130 

- JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.010757-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012668/2010 - MARIA PORTO GARUTTI (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento 

dos valores depositados a título de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. No 

silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, 

baixem os autos. 

  

2009.63.02.000114-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012556/2010 - JULIO OLIVIERI (ADV. SP229339 - 

ALESSANDRA CECOTI PALOMARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.014539-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012557/2010 - LOURDES DIAS MACHADO (ADV. SP091553 - 

CARMEN MASTRACOUZO); JOSE OTAVIO MACHADO (ADV. SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014240-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012558/2010 - OSMAR ANTONIO ZANON (ADV. SP164471 - 

LUIS MARCELO LA ROCCA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014201-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302012559/2010 - APPARECIDO BARTOLO (ADV. SP229867 - 

RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014024-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012560/2010 - JOSE RODOLFO RODRIGUES (ADV. SP202098 - 

FRANCISCO LUIZ ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013603-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012561/2010 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP116832 

- EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013336-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012562/2010 - EDISON ALVES NOGUEIRA (ADV. SP223407 - 

GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO, SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO, SP199250 - TADEU 

ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013319-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012563/2010 - ORYVALDO AVELINO BRAGA (ADV. SP230966 

- TEREZA PAULA AVELINO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013316-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012564/2010 - JOSE MARIO DOS REIS (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013210-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012565/2010 - MARIA DE LOURDES SINICIO (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES, SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012315-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012566/2010 - SORAIA SIMONE ZERA (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.012012-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012567/2010 - FREDERICO DALMASO JUNIOR (ADV. 

SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011520-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012568/2010 - ANIBAL DA SILVA DUARTE FILHO (ADV. 

SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302012569/2010 - LUIZ ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP254551 - 

LUIZ FERNANDO SGUERRI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010894-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012570/2010 - GUILHERME AMERICO CAETANO (ADV. 

SP136894 - LUIS CARLOS COALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010551-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012571/2010 - JOSE CARLOS BIAGI (ADV. SP226117 - FABIO 

JOSE FABRIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.009121-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012572/2010 - MARIA MARTHA MAGUETAS RICCO (ADV. 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR); NIVALDO RICCO (ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.008610-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012573/2010 - CLEIDE MARIA FRATANTONIO PERINI (ADV. 

SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.001020-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302012574/2010 - MARIA GLORIA SANCHES (ADV. SP187971 - 

LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.016906-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302012575/2010 - VERA LUCIA BARBIERI (ADV. SP100324 - 

MARCIA TERESINHA B DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.014374-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012576/2010 - FABIANA DE PAULA LEAO (ADV. SP247006 - 

GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.013187-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012577/2010 - MARIO PIERINI (ADV. SP220137 - PAULO 

ANIBAL DEL MORO ROBAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.011934-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012578/2010 - ADEMAR ALVES FILGUEIRA (ADV. SP247006 - 

GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.010281-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302012579/2010 - LOURDES FRANCO AIDAR (ADV. SP246476 - 

MARIO MARCIO COVACEVICK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000191-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012580/2010 - ANTONIA APARECIDA MANZI DE OLIVEIRA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000152-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012581/2010 - JANE MADALENA NEIVA (ADV. SP249755 - 

TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.004481-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012582/2010 - MARIA MARGARIDA JUNQUEIRA MUNIZ 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006603-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012943/2010 - LOURDES MAURIN ZIOTTI (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.006362-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012944/2010 - ISMAEL MATENS SQUINCA (ADV. SP143539 - 

IVANO GALASSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.006074-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302012945/2010 - SEBASTIAO DAL SECCO (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005357-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012946/2010 - JOSE BATISTA DA SILVA (ADV. SP086859 - 

CELSO MARTINS NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.005174-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012947/2010 - FLAVIA DOS SANTOS GASTALDI SAN 

MARTINO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2009.63.02.004490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012948/2010 - JOSE MIGUEL DA SILVA (ADV. SP116204 - 

SANDRA MARIA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004327-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012949/2010 - JOAO BENTO CAMPISI (ADV. SP216928 - 

LUCIANO AMORIM BIANCO); APARECIDA CANDIDO FERREIRA CAMPISI (ADV. SP216928 - LUCIANO 

AMORIM BIANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.004123-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012950/2010 - PAULA DE LAZARI (ADV. SP207375 - SANDRA 

MARA DE LAZARI RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003727-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012951/2010 - NELSON DUTRA DE OLIVEIRA (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012952/2010 - THEREZA MARINHEIRO FERNANDES (ADV. 

SP208069 - CAMILA ASSAD, SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002783-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302012953/2010 - SAMANTHA DE ALBUQUERQUE MORI 

MIYAZAWA (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002731-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012954/2010 - MARCOS ANTONIO BARBIERI (ADV. SP126359 

- HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002611-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012955/2010 - JOAO BOCARDO FILHO (ADV. SP274162 - 

NATHALIA BOCARDO MANSO, SP209414 - WALTECYR DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002539-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302012956/2010 - DENISE GAUTIER MACIEL SCANDIUZZI (ADV. 

SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR, SP247004 - FLORISVALDO JOSE CARDOZO BOMFIM) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002532-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302012957/2010 - ROGERIO DE ARAUJO (ADV. SP194813 - 

ANDRE LUIZ DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.002472-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302012958/2010 - ITAMAR FONTEBASSI (ADV. SP189584 - JOSÉ 

EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002390-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012959/2010 - ANTÔNIO CARLOS MOSSIM COSTA (ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001594-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012961/2010 - EURIPEDES ALVES ARANHA (ADV. SP245824 - 

GABRIELA SIMONE PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001507-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012962/2010 - SALVADOR BOCCALETTI RAMOS (ADV. 

SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001499-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012963/2010 - TANIA REGINA CARASKI (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 463/876 

2009.63.02.001138-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302012964/2010 - ALBERTO ALVES DA SILVA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2009.63.02.001122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012965/2010 - LUIZ CARLOS LAURINDO (ADV. SP243944 - 

JULIANO ALEXANDRE FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001040-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302012966/2010 - NEUZA MENDES GARCIA (ADV. SP090932 - 

TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000949-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012967/2010 - TEREZA DE SOUZA (ADV. SP059026 - SIDNEI 

CONCEICAO SUDANO, SP189316 - NATÁLIA EID DA SILVA SUDANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.003902-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012968/2010 - ELIZABETH MORENO ROSAS (ADV. SP231524 - 

DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002664-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302012969/2010 - LAUDICENA BENEDITA RODRIGUES IKUMA 

(ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO, SP210358 - MARCELO BASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2005.63.02.003580-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302012367/2010 - ROBERTO CORSI (ADV. SP216559 - HILSON 

CAMILLO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA 

SILVA). Aguardem-se os autos sobrestados até o julgamento definitivo do Mandado de Segurança nº 

2007.63.02.007121-8 pela Turma Recursal, cujo objeto é a decisão proferida em 08/06/2007, que aplicou a pena de 

multa apurada pela Contadoria deste Juizado. 

  

2007.63.02.013962-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302009198/2010 - HUGO CESAR SMOCKING ROSA (ADV. 

SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora 

acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15(quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com os 

cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem 

os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando estes autos virtuais, 

verifico que até o presente momento a CEF não cumpriu a sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada 

para fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias. Desta forma, reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal, por 

publicação, para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte 

autora, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça 

a razão de não o fazer. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos 

para as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.002295-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012975/2010 - CAROLINA RIBEIRO (ADV. SP241562 - DEBORA 

CRISTINA MANDUCA FERREIRA PECIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000279-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302012976/2010 - BRAZ ANTONIO BARTILOTTI (ADV. SP073582 - 

MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS); MIGUEL BARTILOTTI FILHO (ADV. SP073582 - MARIA MARTA 

VIEIRA DOS SANTOS); IGNEZ JULIA BARTILOTTI GARCIA (ADV. SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2007.63.02.011828-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302012977/2010 - JOSE CARLOS RAMOS (ADV. SP255520 - JOSÉ 

CARLOS RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
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2007.63.02.011162-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302012978/2010 - ENEAS MATHIAS JUNIOR (ADV. SP081707 - 

CARLOS ROBERTO CELLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000271-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302012979/2010 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.02.003956-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302012389/2010 - WILSON RONCONI (ADV. SP148354 - EDUARDO 

JOSE DE OLIVEIRA, SP251982 - SABRINA CAMPANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista o que a Contadoria do Juízo constatou que os cálculos e o 

depósito efetuados pela ré estavam corretos, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-se por 

encerrada a prestação jurisdicional. Baixem-se os autos 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação.  2. Outrossim, intime-se a requerida para que, no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os 

documentos comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à 

CEF autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora.  3. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

considerando também que os valores referentes à condenação foram depositados judicialmente, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.001963-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302013002/2010 - VICENTE FULACHI (ADV. SP153191 - LIZIA DE 

PEDRO CINTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002511-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302013052/2010 - CELIA BELLINI BARBOSA (ADV. SP081168 - IARA 

APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ao Juiz é dado o poder de verificar a 

presença dos princípios da utilidade, da razoabilidade e da insignificância que informam a ação executiva, à vista 

do disposto no art. 659, § 2º do CPC. No caso dos autos, a tutela jurisdicional executiva já foi prestada, não se 

justificando o seu prosseguimento, eis que a reduzida quantia complementar perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida. 

Neste sentido, cito o precedente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: (...) Assim, tendo em vista o valor 

irrisório apurado pela Contadoria do Juízo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-

se por encerrada a prestação jurisdicional. Dê-se baixa findo. 

  

2008.63.02.014853-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302012300/2010 - MARIA HELENA BARBOSA COIMBRA (ADV. 

SP097766 - ITAMAR DELMIRO CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013421-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302012301/2010 - CLAUDIA MARINA PEREIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.015016-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302012302/2010 - TEREZINHA APARECIDA SAURIN SEVILHANO 

(ADV. SP212786 - LUCILA DEL ARCO DO NASCIMENTO, SP218110 - MÁRCIA EVANDA BORSATO LEMO 

DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015014-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302012303/2010 - WALTER DA CUNHA STAMATO (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA HELENA STAMATO PERRI (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 465/876 

2008.63.02.014607-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302012305/2010 - GENOVEVA BAIOCO SEGALA (ADV. SP195997 - 

EMERSON BENEDITO FERREIRA, SP107845 - FLAVIO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013429-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302012306/2010 - NIELSEN VALERIO BASSI (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.011501-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302012307/2010 - NEIDE MAZER SARNI (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014705-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302012308/2010 - KAZUO ENOKI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.004265-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302012309/2010 - OLGA SCANDAR (ADV. SP160664 - LUIS 

FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011830-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302012310/2010 - NILZA BASILIO (ADV. SP249695 - ANDRÉ 

MESQUITA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013761-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302012311/2010 - OSMERI MEDEIROS (ADV. SP272246 - ANDRESA 

GONCALVES DE JESUS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002079-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302012312/2010 - DANIELA BISPO DE ASSIS (ADV. SP208053 - 

ALESSANDRA RAMOS PALANDRE, SP163929 - LUCIMARA SEGALA, SP171476 - LEILA DOS REIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.002081-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302012313/2010 - NEUSA GONCALVES (ADV. SP088554 - 

MAURICIO CELINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013422-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302012314/2010 - NELSON BATISTA DE ANDRADE (ADV. SP150469 

- EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013134-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302012315/2010 - NAIR AMARO COIMBRA (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA); MAGALY COIMBRA ARGENTON 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.001925-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302012000/2010 - ANA DULCE DE CASTRO TOSTES (ADV. 

SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA); ANNA APARECIDA DE CASTRO TOSTEES (ADV. 

SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA); PAULO VICTOR CASTRO TOSTES (ADV. SP160664 - 

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA); PAULO JOSE CASTRO TOSTES (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO 

PEREIRA DA SILVA); PAULO ROMEU CASTRO TOSTES (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA 

SILVA); PAULO ROGERIO CASTRO TOSTES (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Reza o artigo 463 que, 

ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício 

ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. Ocorre que, verificando o julgamento 

da presente demanda, afere-se que, à época da prolação da sentença, não foi especificado o quantum devido a cada um 

dos autores sucessores. Em virtude disso, considerados os princípios da instrumentalidade do processo, celeridade e 

economia processual, declaro de ofício a sentença proferida, retificando-a na parte em que consta o nome de ANA 

DULCE DE CASTRO TOSTES e Outros, incluindo em seu lugar os nomes dos autores herdeiros e respectivas cotas 

partes do valor da condenação: ANA DULCE DE CASTRO TOSTES - CPF 026.624.258-81 (1/6); ANNA 

APARECIDA DE CASTRO TOSTES MANFRIN - CPF 055.627.268-40 (1/6); PAULO VICTOR CASTRO TOSTES 

- CPF 020.143.378-88 (1/6); PAULO JOSÉ DE CASTRO TOSTES - CPF 035.807.968-36 (1/6); PAULO ROMEUS 

CASTRO TOSTES - CPF 106.850.508-74 (1/ 6) e PAULO ROGÉRIO CASTRO TOSTES - CPF 071.554.288-50 

(1/6). Desta forma, defiro o levantamento do valor depositado em guia de depósito judicial, na conta nº 28936-7, aos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 466/876 

autores acima descriminados e na respectiva proporção, ou ao advogado constituído nos autos, Dr. LUIS FERNANDO 

PEREIRA DA SILVA, OAB/SP nº 160.664, com poderes específicos para tal ato, conforme solicitado. Oficie-se à 

CEF. Por derradeiro, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte 

autora em relação aos cálculos apresentados pela CEF (petição anexada em 29/03/2010), no prazo de 15 (quinze) dias. 

Com a vinda do parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

  

2007.63.02.006888-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302012764/2010 - NIVALDO GONÇALVES DA SILVA (ADV. 

SP190256 - LILIAN CLAÚDIA JORGE, SP185915 - JUVENCIO JOSE VILARES NETO); MARTHA ROSSI DA 

SILVA (ADV. SP185915 - JUVENCIO JOSE VILARES NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando todos os documentos apresentados pela requerida, verifico 

que os extratos comprovam que a conta nº 013/0004124-7 possui data base em período posterior ao dia 15, no dia 21. 

Assim sendo, tendo em vista que a sentença transitada em julgado determinou apenas o reajuste da(s) conta(s) com 

aniversário até o dia 15, e, ainda, que a conta foi encerrada em julho de 1989, data anterior aos períodos de março/abril 

de 1990 (“Plano Collor”) também reconhecidos na sentença, nada há para ser executado neste processo. Baixem-se os 

autos, oportunamente. 

  

2009.63.02.000419-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302011838/2010 - IRA CRISTINA UEKAMA (ADV. SP225373 - 

DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1. Considerando todos os documentos apresentados pela requerida, verifico que os extratos comprovam que 

a conta nº 013/00013594-1 possui data base em período posterior ao dia 15, no dia 16. Assim, tendo em vista que a 

sentença transitada em julgado determinou apenas o reajuste da(s) conta(s) com aniversário até o dia 15, nada há para 

ser executado em relação a tal conta. De outro lado, constato também pelos documentos apresentados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF que a conta-poupança nº 013/000567-3 de titularidade da parte autora teve sua abertura em 

março/93, período este posterior ao determinado na sentença, não havendo nada para ser executado em relação à 

mesma. 2. Outrossim, determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, 

cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, especificamente no que diz respeito ao reajuste da conta nº 

013/000027433-9 (ou esclareça a razão de não o fazer), apresentando, no mesmo prazo, documentos que comprovem o 

cumprimento do julgado. 3. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. Outrossim, decorrido o prazo sem 

manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2007.63.02.009485-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302012022/2010 - NAIR ORLANDINI (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA); MARIA APARECIDA ORLANDINI (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em face do parecer da Contadoria, intime-se a 

CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação desta decisão, efetue o depósito do valor 

remanescente apurado na conta-poupança do autor, devendo ser comunicado a este Juízo acerca do cumprimento.   

Após, dê-se baixa findo. 

  

2009.63.02.000924-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302011930/2010 - FERNANDO ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); LUIS 

ANDRUCIOLI NETO (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP223185 - RICARDO JOSE 

FAVARETTO JUNIOR); LEONALDO ANDRUCIOLLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO 

MINGOSSI, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); EURIPEDES ANDRUCIOLI FILHO (ADV. 

SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); 

RONALDO ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP223185 - RICARDO 

JOSE FAVARETTO JUNIOR); MARCIO JOSE DE AZEVEDO ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO 

BOMBONATO MINGOSSI, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); ALESSANDRO ANDRUCIOLI 

(ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR); 

PATRICIA APARECIDA ANDRUCIOLI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP223185 - 

RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Reza o artigo 463 que, ao publicar a sentença, o juiz cumpre e acaba o seu ofício jurisdicional, 

só podendo alterá-la para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros 

de cálculo. Ocorre que, verificando o julgamento da presente demanda, afere-se que, à época da prolação da sentença, 

não foi especificado o quantum devido a cada um dos autores sucessores. Em virtude disso, considerados os princípios 

da instrumentalidade do processo, celeridade e economia processual, declaro de ofício a sentença proferida, retificando-

a na parte em que consta o nome de FERNANDO ANDRUCIOLI E OUTROS, incluindo em seu lugar os nomes dos 

autores herdeiros e respectivas cotas partes do valor da condenação: FERNANDO ANDRUCIOLI - CPF 981.885.938-

34 (1/8); LUIZ ANDRUCIOLI NETO - CPF 833.049.598-15 (1/8); LEONARDO ANDRUCIOLI - CPF 579.120.508-

25 (1/8); ERURÍPEDES ANDRUCIOLI FILHO - CPF Nº 610.093.188-53 (1/8); RONALDO ANDRUCIOLI - CPF 

020.373.648-65 (1/8); MÁRCIO JOSÉ DE AZEVEDO ANDRUCIOLI - CPF 200.183.148-05; PATRÍCIA 

APARECIDA ANDRUCIOLI - CPF 262.277.728-01 (1/8) e ALESSANDRO ANDRUCIOLI - CPF 175.442.498-83 

(1/8). Desta forma, defiro o levantamento do valor depositado em guia de depósito judicial, na conta nº 28953-4, aos 

autores acima descriminados e na respectiva proporção, ou ao advogado constituído nos autos, Dr. MARCELO 
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BOMBONATO MINGOSSI, OAB/SP nº 226.684, com poderes específicos para tal ato, conforme solicitado. Oficie-se 

à CEF. 

  

2007.63.02.006730-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302012760/2010 - JOAO ARNALDO DAMIAO MELKI (ADV. 

SP115936 - CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da 

petição e documentos protocolados pela CEF. No silêncio, considerando que a conta 013/00030166-0 teve sua abertura, 

em 26/11/1991, data esta posterior ao período determinado na sentença, e sendo esta a única conta objeto da demanda, 

não há nada para ser executado neste feito, arquivem-se os autos. 

  

2009.63.02.002365-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302012057/2010 - APARECIDO DIONISIO DA SILVA (ADV. SP274162 

- NATHALIA BOCARDO MANSO, SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO, SP209414 - WALTECYR 

DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição 

anexada em 27/04/2010: por força do disposto no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente, reconsidero a decisão anterior e, em conseqüência, determino que os presentes autos virtuais sejam 

devolvidos a E. 2ª Turma Recursal dos JEFs do Estado de São Paulo, para análise de possível erro material no acórdão 

proferido, conforme alegado pela parte autora. 

  

2009.63.02.000562-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302013056/2010 - CLEUSA MARIA JUSTINO KROLL (ADV. 

SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Peticiona o autor discordando dos cálculos ofertados pela Caixa Econômica Federal, 

aduzindo estarem em desconformidade com o julgado, comportando correções que ensejariam sua exacerbação.      

Juntou planilha demonstrativa de seus cálculos na petição inicial e requer seja dada continuidade à execução do julgado 

no montante remanescente por ela apurado. Como visto, a CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito da 

quantia tida por correta segundo os seus critérios. Assim o levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto no 

Código de Processo Civil à execução provisória do julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia pendente de 

levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão 

conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da 

Caixa Econômica Federal, porquanto a quantia levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos 

judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da 

quantia levantada a maior a título de liquidação do julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser 

invocado como paradigma para a solução do caso apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para 

manifestação. Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, 

observadas as formalidades legais. 

  

Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios pelo 

patrono da parte autora, que ora defiro. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Oficie-se à CEF para o 

levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora 

defiro. 2. Verifica-se que a CEF procedeu ao cálculo da correção da conta poupança da autora apurando 

VALOR SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS na data do cálculo, todavia, procedeu ao 

crédito e disponibilizou apenas o valor de R$ 30.600,00 (exatos 60 salários-mínimos). Ocorre que a Lei dos 

Juizados Especiais permite o pagamento de precatório nos casos de ações previdenciárias em que o valor excede 

60 salários mínimos, no vertente caso não há possibilidade de expedição de precatório, todavia, por analogia, 

deverá ser creditado todo o valor devido ao autor. Assim sendo, concedo à requerida o prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da publicação desta decisão, para que efetue o depósito do valor complementar devido ao autor, 

devidamente atualizado até a presente data, descontando-se a quantia já depositada, devendo, ainda, apresentar 

a este Juízo o comprovante do crédito suplementar na conta poupança do(a) autor(a). Decorrido o prazo sem 

manifestação, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à 

parte autora e após, baixem os autos. 

  

2008.63.02.011816-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302012727/2010 - JAMIL JORGE (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE 

ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.001597-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302013000/2010 - FERNANDO LUCHERINI LOBO (ADV. SP186766 - 

RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.000020-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302012852/2010 - LIVIA MARA MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRE 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 
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ANGELI). Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição e documentos protocolados 

pela CEF. No silêncio, considerando que a conta 013/51389-2 teve seu encerramento em 11/04/1990, data esta anterior 

ao período determinado no acórdão, e sendo esta a única conta objeto da demanda, não há nada para ser executado neste 

feito, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento 

dos valores depositados a título de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. No 

silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, 

baixem os autos. 

  

2008.63.02.013343-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302012853/2010 - IZABEL CRISTINA FRONER (ADV. SP078704 - 

LUIZA DE MARILAC ASSUNCAO TANNUS, SP081457 - LUIZ ANTONIO JULIO DA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.000991-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302013057/2010 - APARECIDA NAVARRO PERES (ADV. SP179156 - 

JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.008278-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302013473/2010 - LUCIA KAWASUE TAKATU (ADV. SP035442 - 

OTAVIO ALVES GARCIA, SP226606 - ROSELI APARECIDA FERREIRA ALVES GARCIA, SP245508 - 

ROGERIO AUGUSTO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Peticiona o autor discordando dos cálculos ofertados pela Caixa Econômica Federal, aduzindo 

estarem em desconformidade com o julgado, comportando correções que ensejariam sua exacerbação. Junta planilha 

demonstrativa de seus cálculos e requer a intimação da requerida para pagamento da diferença apurada. Como visto, a 

CEF já na apresentação dos cálculos efetuou o depósito da quantia tida por correta segundo os seus critérios. Assim o 

levantamento da quantia depositada, equivale ao disposto no Código de Processo Civil à execução provisória do 

julgado, uma vez que ainda não líquida e certa a quantia pendente de levantamento. Posto isso, corre à conta e risco do 

autor-exequente o levantamento da quantia, eis que os cálculos serão conferidos pela Contadoria Judicial. Saliento que, 

em muitas situações, estes cálculos têm apontado crédito em favor da Caixa Econômica Federal, porquanto a quantia 

levantada foi superior à devida, conforme apurado pelos cálculos judiciais. Assim, a exemplo do que ocorre na 

execução provisória, nasce a obrigação de indenização pelo autor, da quantia levantada a maior a título de liquidação do 

julgado, conforme previsto no art. 475-O, do C.P.C., que deve ser invocado como paradigma para a solução do caso 

apresentado. Assim, abra-se nova vista à parte autora para manifestação. Prazo: 05 dias. No silêncio, já havendo 

depósito apto a ser movimentado, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais. 

  

2009.63.02.006310-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302012076/2010 - ROBERTO CARDOSO (ADV. SP238710 - ROBERTA 

CRISTINA GARCIA DA SILVA, SP197936 - RODRIGO YOSHIUKI DA SILVA KURIHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Consultando estes autos 

virtuais, verifico que até o presente momento a CEF não cumpriu a sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada 

para fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias. Desta forma, reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal, por 

publicação, para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, bem 

como para que efetue o depósito do valor correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça a razão de não o 

fazer. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Dê-se vista à parte autora acerca 

da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. 2. Verifica-se que a CEF procedeu ao 

cálculo da correção da conta poupança da autora apurando VALOR SUPERIOR A 60 (SESSENTA) 

SALÁRIOS MÍNIMOS na data do cálculo, todavia, procedeu ao crédito e disponibilizou apenas o valor de R$ 

30.600,00 (exatos 60 salários-mínimos). Ocorre que a Lei dos Juizados Especiais permite o pagamento de 

precatório nos casos de ações previdenciárias em que o valor excede 60 salários mínimos, no vertente caso não há 

possibilidade de expedição de precatório, todavia, por analogia, deverá ser creditado todo o valor devido ao 

autor. Assim sendo, concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação desta decisão, para 

complementar o valor devido ao autor, devidamente atualizado até a presente data, considerando-se o valor já 

depositado, devendo ser apresentado a este Juízo a memória de cálculo, bem como, comprovante do crédito 

suplementar na conta poupança. Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para as deliberações 

cabíveis. Cumprida a determinação supra, dê-se vista à parte autora e após, baixem os autos. 
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2009.63.02.001136-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011706/2010 - LUCIA HELENA MARTINS DELBOUX 

GUIMARAES (ADV. SP080833 - FERNANDO CORREA DA SILVA, SP210242 - RENATO LUCIO DE TOLEDO 

LIMA, SP258290 - RODRIGO BERNARDES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.015078-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011707/2010 - MARIA ELIZA DO ROSARIO (ADV. SP152603 - 

FABIO BASSO); LUIZA ROSA ROSARIO (ADV. SP152603 - FABIO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.013585-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302011662/2010 - JOSE ROBERTO ANDRADE (ADV. SP135527 - 

TELMA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Em face da manifestação da Caixa Econômica Federal - CEF dando conta de que a conta-poupança nº 013/19885-0 teve 

seu encerramento em data anterior ao período determinado na sentença (seu último movimento foi em 28//12/1988), 

nada há para ser executado em relação a tal conta. Outrossim, determino que a Caixa Econômica Federal - CEF, no 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente a sentença transitada em julgado, especificamente no 

que diz respeito ao reajuste da conta-poupança nº 013/000012243-8 (ou esclareça a razão de não o fazer), apresentando, 

no mesmo prazo, documentos que comprovem o cumprimento do julgado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte 

autora. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. 

  

2009.63.02.002365-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302011557/2010 - APARECIDO DIONISIO DA SILVA (ADV. SP274162 

- NATHALIA BOCARDO MANSO, SP247318 - SEBASTIÃO TARCISO MANSO, SP209414 - WALTECYR 

DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição 

anexada em 11/04/2010: indefiro o pedido de devolução dos autos à 2ª Turma Recursal do JEFs do Estado de São 

Paulo, face o trânsito em julgado do acórdão prolatado. 

 Eventual omissão, obscuridade ou contradição no julgado deveria ter sido atacada pelo autor no momento oportuno, 

através de embargos de declaração. De outro lado, não cabe a esta 1ª instância analisar se o acórdão proferido pela 

Turma Recursal contém erro material. A existência do erro material deveria ter sido aventada pelo autor quando os 

autos virtuais ainda se encontravam em grau de recurso. Assim sendo, não havendo nada para ser executado nestes 

autos, dê-se a baixa definitiva. 

  

2008.63.02.013134-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302001856/2010 - NAIR AMARO COIMBRA (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA); MAGALY COIMBRA ARGENTON 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista a petição 

anexada em 15/10/2009, remetam-se os autos à Contadoria. Após, tornem os autos conclusos para as deliberações 

cabíveis. 

  

2007.63.02.011774-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302011623/2010 - VERA DE SALES GUERRA (ADV. SP152982E - 

JOSE LUIZ ROBERTO DA SILVA JUNIOR, SP257229 - ELISA PESSONI DE ANDRADE, SP128862 - 

AGUINALDO ALVES BIFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1. Petição anexada em 19/04/2010: em face dos esclarecimentos apresentados, concedo à Caixa Econômica 

Federal o prazo de 15 (quinze) dias para cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, apresentando os 

cálculos e o respectivo depósito referente ao reajuste da conta-poupança nº 013/23481-3 (ou esclareça a razão de não o 

fazer), anexando documentos que comprovem o alegado. 2. Com relação à conta-poupança nº 013/79056-8, constato 

que a CEF efetuou pesquisa interna, por 02 vezes (vide também a petição anexada em 05/06/2009), não logrando êxito 

em localizá-la. Assim, considerando que tais documentos são imprescindíveis para a apuração do valor eventualmente 

devido, não há como dar seguimento à execução em relação a tal conta. Contudo, caso o autor localize documentos que 

possibilitem a execução (recibo de depósito, declaração do IRPF, etc), isto é, com o número da conta e contemporâneos 

ao período reconhecido, poderá requerer a reativação do feito e o prosseguimento da fase executória em relação à 

mesma. 

3. Aguarde-se o cumprimento do determinado no item 1. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.000225-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302011709/2010 - ZELIA THEREZINHA MARTINS COSTA (ADV. 

SP027311 - PAULO ROBERTO BERTONE, SP190670 - JÉSSIKA PAULA BERTONE GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando a petição da 

Caixa Econômica Federal - CEF anexada aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se 

manifeste sobre o alegado, devendo, ainda, providenciar a pendência relacionada ao seu CPF/MF junto à Receita 

Federal, apresentando cópia da regularização nestes autos. Com o cumprimento, intime-se à CEF. Decorrido o prazo 

sem que haja manifestação da parte autora, baixem-se os autos. 
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2009.63.02.000059-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302011764/2010 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - 

MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Petição anexada em 13/04/2010: indefiro, por ora, o pedido de 

levantamento do valor da condenação. 2. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à habilitação 

dos demais herdeiros do falecido Sr. João Gabriel dos Reis - sua filha Maria da Conceição (1ªs núpcias) e seus filhos 

Amélio e Terezinha (2ªs núpcias) -, apresentando seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como os respectivos 

instrumentos de procuração. Decorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

  

2007.63.02.007950-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302000314/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS DE ALMEIDA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Reconsidero a parte final da decisão 

anterior. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para que no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias cumpra 

integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os documentos comprobatórios do pagamento de honorários a que 

foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora. 

Decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.004117-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011714/2010 - JOSE WILLIAM ALONSO (ADV. SP148212 - 

IDOMEO RUI GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Petição anexada em 22/03/2010: considerando os documentos anexados aos autos, verifico que a CEF 

comprovou que a conta poupança nº 013/001667-0 possui data de aniversário no dia 25. Assim, tendo em vista que a 

sentença transitada em julgado determinou apenas o reajuste da(s) conta(s) com aniversário até o dia 15, nada há para 

ser executado neste processo. 

Baixem-se os autos, oportunamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento 

dos valores depositados a título de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. No 

silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, 

baixem os autos. 

  
2009.63.02.004212-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302011597/2010 - GENI RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP213139 - 

CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2009.63.02.004211-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302011598/2010 - GIOVANNA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP213139 - CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010980-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302011629/2010 - ANDREA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP186766 - 

RENATA MARIA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.010649-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302011630/2010 - VICENTE DE PAULA VAZ (ADV. SP185159 - 

ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.014597-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302011754/2010 - FERNANDO MACHADO SAGGIN (ADV. SP249755 

- TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011755/2010 - ELENICE APARECIDA FERREIRA MANTECON 

(ADV. SP205596 - ELITA TEIXEIRA DE FREITAS); ALICE FERREIRA ANTONIO (ADV. SP205596 - ELITA 

TEIXEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013879-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302011756/2010 - MARIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP259253 - 

PHELIPE POGERE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 
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2008.63.02.013767-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302011757/2010 - WILSON ROBERTO PEZZOLO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.013765-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302011758/2010 - DIONISIO FABIO (ADV. SP196416 - CARLOS 

ANTONIO DINIZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.013635-7 - DECISÃO JEF Nr. 6302011759/2010 - SUREIA MAMED ABES (ADV. SP269177 - CÉSAR 

RENATO ROTESSI SALVI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

2008.63.02.012606-6 - DECISÃO JEF Nr. 6302011760/2010 - ERCIDA SILVA (ADV. SP187971 - LINCOLN 

ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.02.011760-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011761/2010 - JOAO DE SOUZA PIRES (ADV. SP208069 - 

CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.02.009326-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302011613/2010 - SONIA MARIA NOGUEIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP160904 - AGENOR DE SOUZA NEVES); ANTONIO DE PADUA PIRES DE ANDRADE (ADV. SP160904 - 

AGENOR DE SOUZA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 11/04/2010: em face dos extratos apresentados, concedo à Caixa 

Econômica Federal o prazo de 15 (quinze) dias para cumprir integralmente a sentença transitada em julgado, 

apresentando também os cálculos e o respectivo depósito referente ao reajuste da conta nº 11282-4 (ou esclareça a razão 

de não o fazer), anexando documentos que comprovem o alegado. Com o cumprimento, dê-se vista à parte autora. 

Decorrido o prazo sem que haja manifestação, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2007.63.02.007950-3 - DECISÃO JEF Nr. 6302011724/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS DE ALMEIDA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 27/01/2010: 1. Sem 

fundamento a discordância da parte autora em relação ao pagamento efetuado pela CEF, uma vez que deixou de 

apresentar planilha discriminada dos cálculos que entende corretos. 2. Reitere-se a intimação da Caixa Econômica 

Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado, apresentando a este Juízo os 

documentos comprobatórios do pagamento de honorários a que foi condenada. Com o cumprimento, oficie-se à CEF 

autorizando o levantamento pelo patrono da parte autora. Decorrido o prazo sem que haja manifestação da requerida, 

tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

2009.63.02.000724-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302011712/2010 - MARIA APARECIDA DEFENDI SANTILLO (ADV. 

SP284077 - ANTONIA RUANA NETO BELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Consultando estes autos virtuais, verifico que até o presente momento a CEF não 

cumpriu a sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada para fazê-lo no prazo de 90 (noventa) dias. Desta forma, 

reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal, por publicação, para que cumpra o julgado, apresentando o cálculo 

do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, bem como para que efetue o depósito do valor correspondente, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo com ou sem manifestação da 

requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.02.012747-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302012286/2010 - RUTE SIGNORINI (ADV.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em face do parecer da 

Contadoria, intime-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação desta decisão, 

efetue o depósito do valor remanescente apurado na conta-poupança do autor, devendo ser comunicado a este Juízo 

acerca do cumprimento. Após, dê-se baixa findo. 

  

2009.63.02.001836-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302011997/2010 - ESTER LOPES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Consultando estes autos virtuais, verifico que 

até o presente momento a CEF não cumpriu a sentença/acórdão, apesar de regularmente intimada para fazê-lo no prazo 

de 90 (noventa) dias. Desta forma, reitere-se a intimação da Caixa Econômica Federal, por publicação, para que cumpra 

o julgado, apresentando o cálculo do reajuste da(s) conta(s)-poupança da parte autora, bem como para que efetue o 

depósito do valor correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, ou esclareça a razão de não o fazer. Decorrido o prazo 

com ou sem manifestação da requerida, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis. 
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DECISÃO JEF 
  

2008.63.02.012747-2 - DECISÃO JEF Nr. 6302001867/2010 - RUTE SIGNORINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Remetam-se os presentes autos à Contadoria 

Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora. Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os 

autos conclusos. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  

2009.63.02.008532-9 - VANDICO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA Nº 11/2010 

  

O DOUTOR RUBENS ALEXANDRE ELIAS CALIXTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

RESOLVE: 

  

ALTERAR, a pedido da servidora, as férias de JANE ALBUQUERQUE NASCIMENTO, RF nº 3872, anteriormente 

designadas na data de 12/08/2010 a 31/08/2010 (20 dias), para fruição nos períodos: 12/07/2010 a 21/07/2010 (10 

dias) e 08/12/2010 a 17/12/2010 (10 dias). 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a Exma. Sra. Juíza Federal 

Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

Ribeirão Preto, 11 de maio de 2010. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000151 (Lote n.º 6519/2010) 
  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.02.001725-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013603/2010 - GILBERTO APARECIDO AMATO (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 15(quinze) 

dias, trazer aos autos cópia do Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), da empresa 
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Hutchinson Brasil Automotive Ltda (antes Fábrica de Artefatos de Borracha Cestari S.A), tendo em vista que este ainda 

não foi juntado, apesar de constar informação no processo de sua existência, referentes ao período e atividade exercidos 

entre 06/03/1997 a 24/04/2003. Com a juntada, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para, no prazo de 

30(trinta) dias, apresentar contestação. 

  

2009.63.02.008570-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013511/2010 - LUIZA APARECIDA COLLI NALAO (ADV. 

SP274766 - GABRIEL GIOVANNI BRESQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova 

testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e 

as partes dela serão devidamente intimadas. 

  

2010.63.02.004039-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013450/2010 - DANIEL DE CAMPOS FICHER (ADV. SP189342 - 

ROMERO DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Determino à parte autora que regularize sua representação processual, juntando procuração atualizada no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.02.004021-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013521/2010 - GETULIO MACHADO DE ARAUJO (ADV. 

SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que no prazo de 30(trinta) dias, junte aos 

autos o Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa Manfrip onde trabalhou no período de 01.03.1986 a 21.11.1994, sob pena de julgamento do feito com as 

provas produzidas até o momento nos presentes autos. 

2. Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades 

compreendidas nos seguintes períodos: de 22.07.1996 a 27.01.1999 em que o autor trabalhou na empresa Agro Ind. e 

com. de carnes e derivados Olimpikus. Ltda 

  

2009.63.02.010470-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013535/2010 - CARMELITA FAVA DE MAGALHAES LELIS 

(ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1- Ante a desnecessidade de produção de prova 

testemunhal, deixo de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento. 2- 

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, documentos que comprovem o recolhimento previdenciário 

determinado na sentença trabalhista, em relação a empresa “Construtora Carlos Ferreira Ltda”. 3- Sem prejuízo, oficie-

se ao chefe da agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, cópia integral do processo administrativo em nome da autora, NB 21/ 136.555.994-4. Tudo cumprido, 

remetam-se os autos à contadoria. 

  

2010.63.02.004308-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013575/2010 - IVONILDE DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL, SP171946 - MARIA TERESA POPULIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em 

atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

  

2010.63.02.001448-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013544/2010 - THIAGO DA SILVA CUSTODIO (ADV. SP236343 

- EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a impossibilidade do perito médico, Dr. 

Fernando Tadeu Villas Bôas, em realizar as perícias agendadas para o dia 12/03/2010 e sendo Dr. Dimas Vaz Lorenzato 

quem as realizou, determino que se apresentando os laudos, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento dos honorários 

periciais ao perito subscritor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.004253-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013433/2010 - ELIZABETH MARIA ALVES BRAGA (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004213-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013437/2010 - DANIEL ANTONIO (ADV. SP087561 - HELDER 

JOSE FALCI FERREIRA, SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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2010.63.02.001361-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013557/2010 - GERALDO BERNARDO DE SOUZA (ADV. 

SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Promova a parte autora, no prazo de trinta 

dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de atividade especial que 

pretende ver reconhecidos, bem como os períodos comuns eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o 

disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), 

de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que a empresa aonde o autor 

desempenhou atividade(s) de natureza especial encontra-se fora da jurisdição desta Subseção Judiciária, razão 

pela qual, concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos 

dos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no 

exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, objeto desta demanda, devendo, inclusive, manifestar o seu 

interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de 

testemunhas, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

2010.63.02.003113-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013525/2010 - JOSE EDSON DA SILVA (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004271-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013529/2010 - IZILDA DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.001450-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013541/2010 - VALTER LUCIO SILVERIO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a impossibilidade da perita médica, Dra. Rosangela Aparecida 

Murari Mondadori, em realizar as perícias agendadas para o dia 12/03/2010 e sendo Dr. Victor Manoel Lacorte e Silva 

quem as realizou, determino que se apresentando os laudos, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento dos honorários 

periciais ao perito subscritor. 

  

2010.63.02.004151-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013551/2010 - SONILTON CARLOS HAUCK (ADV. SP181626 - 

GUILHERME HAUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) 

poupança na CEF, trazendo aos autos documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de 

IRPF, extrato - ainda que contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

  

2010.63.02.004289-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013581/2010 - VALDETE DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Intime-se a parte autora para que, em dez 

dias, apresente o prontuário médico do Ambulatório de saúde mental e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo 

art. 333 do Código de Processo Civil. 2. No mesmo prazo deverá a apresentar informações acerca do processo de 

interdição e em caso da autora ter realizado perícia médica, juntar cópia do laudo pericial. 3. Redesigno o dia 21 de 

setembro de 2010, às 11:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis 

Junior Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

2010.63.02.004216-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013446/2010 - JOSE ROBERTO QUINTILHANO (ADV. SP151428 

- MAURICIO MARCONDES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias para 

que proceda a emenda a petição inicial, juntando aos autos cópia do seu CPF, nos termos da Portaria n.º 08/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE, sob 

pena de extinção do processo. Intime-se 

  

2010.63.02.001657-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013429/2010 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para 

apresentar contestação, até na data da audiência designada (aos dias 20/10/2010). Cumpra-se. 
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2009.63.02.001950-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013476/2010 - VICENTE DE PAULA SILVA (ADV. SP229113 - 

LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 46/880946962, com 

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2010.63.02.003541-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013533/2010 - EUGENIO DE PAULA ORTIZ (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia 

de segurança do trabalho, apenas para o período em que o autor trabalhou na empresa Wagner José Menegon. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico dos autos haver necessidade 

de realização de perícia indireta para verificação da incapacidade do autor à época da concessão do auxílio-

doença. Providencie a secretaria nomeação de perito médico, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 

(trinta) dias. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciando na data a 

ser agendada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. 

  

2008.63.02.014639-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013417/2010 - AGNALDO NEGREIROS LISBOA (ADV. 

SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2008.63.02.012332-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013419/2010 - JAIRO CHIQUITO BANDEIRA (ADV. SP261800 - 

ROSELI MARIANO CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.016105-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013330/2010 - ADAO JOSE DE AZEVEDO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito 

(CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante 

legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do 

CPC. 

  

2010.63.02.004007-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013500/2010 - PEDRO GOMES DE JESUS (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003236-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013504/2010 - MAURILIO DONIZETTI GONCALVES (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.004186-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013576/2010 - HELIO DONIZETE MENDES (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004190-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013577/2010 - ELIAS MARIANO DA SILVA (ADV. SP171476 - 

LEILA DOS REIS, SP091112 - PAULO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2010.63.02.004207-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013441/2010 - MANOEL SANTINHO REVOREDO (ADV. 

SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO, SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.02.004516-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302013641/2010 - JOAO FERNANDO ARAUJO (ADV. SP120997 - 

MARCELO MARINO ZACARIN, SP245456 - EWERTON ALEXANDRE ESTEVES ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Isto posto, face às razões 

expendidas, DEFIRO A LIMINAR para sustar a realização do leilão designado para amanhã, 13/05/2010. Considerando 

que já há nos autos o depósito das parcelas vencidas, cite-se a ré, bem como expeça-se ofício, urgente, noticiando ao 

setor competente da ré acerca da suspensão do leilão. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003971-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302013454/2010 - LUZINETE MARIA DA SILVA SA (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 1. Em que pese a ocorrência de prevenção entre o presente feito e o processo nº 2009.63.02.005276-2, verifico 

que este último foi extinto sem julgamento do mérito. Prossiga-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde 

Juizado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Após analisar o termo de prevenção 

anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual 

determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 

  

2010.63.02.004516-4 - DECISÃO JEF Nr. 6302013561/2010 - JOAO FERNANDO ARAUJO (ADV. SP120997 - 

MARCELO MARINO ZACARIN, SP245456 - EWERTON ALEXANDRE ESTEVES ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004142-0 - DECISÃO JEF Nr. 6302013600/2010 - ALZIRA DA SILVA ELEUTÉRIO (ADV. SP069828 - 

DANTE MANOEL MARTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004205-9 - DECISÃO JEF Nr. 6302013594/2010 - CLEIDE PEREIRA RESENDE (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes 

autos, verifiquei não haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. Prossiga-se. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000150 (Lote n.º 6197/2010 e 6468/2010) 
  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.02.001461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013173/2010 - REGINALDO GONCALVES DE SOUZA (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a impossibilidade da perita médica, 

Dra. Rosangela Aparecida Murari Mondadori, em realizar as perícias agendadas para o dia 12/03/2010 e sendo Dr. 
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Victor Manoel Lacorte e Silva quem as realizou, determino que se apresentando os laudos, oficie-se ao NUFO 

solicitando o pagamento dos honorários periciais ao perito subscritor. 

  

2010.63.02.001469-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013169/2010 - MARIA APARECIDA CANDIDO JUSTINO (ADV. 

SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a impossibilidade do perito médico, Dr. 

Norberto Katsumi Osaki, em realizar as perícias agendadas para o dia 12/03/2010 e sendo Dr. Victor Manoel Lacorte e 

Silva quem as realizou, determino que se apresentando os laudos, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento dos 

honorários periciais ao perito subscritor. 

  

2010.63.02.004009-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013515/2010 - JOSE PEDRO VAZ (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a 

petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao 

autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta 

dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do 

Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 

devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de 

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos 

termos do art. 284 do CPC. 2.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21 de janeiro de 

2011, às 14h40 para comprovar as atividades rurais,   devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente 

para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.003906-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013449/2010 - JULIO USHIROHIRA (ADV. SP189342 - ROMERO 

DA SILVA LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

Determino à parte autora que regularize sua representação processual, juntando procuração atualizada no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.02.003756-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013475/2010 - JAIRO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência social em Uberaba, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 

111359060, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2009.63.02.012012-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013552/2010 - BRUNO GAGLIARDI DUCATIT (ADV. SP031115 

- CONSTANTINO PIFFER JUNIOR, SP205890 - HERCULES HORTAL PIFFER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Em face da petição da CEF de 22/03/2010, 

manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, se possui interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. 

  

2010.63.02.003725-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013453/2010 - MARIA ERNESTA CARDOSO ROCHA (ADV. 

SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado do instituidor da pensão, sob pena de aplicação da regra 

de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.001652-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302013468/2010 - JORGE ANESIO GOMES (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Verifico que uma das empresas onde o autor desempenhou atividades de natureza especial encontra-se fora da 

jurisdição desta Subseção Judiciária (A Ulderigo Rossi, na Capital paulista), razão pela qual concedo à parte autora o 

prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovem a natureza 

especial, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício nos períodos mencionados na exordial 

(14/08/1974 a 24/05/1976; 1º/07/1976 a 30/10/1978; 1º/11/1978 a 17/10/1981; 1º/06/1982 a 30/06/1984 e de 1º/07/1984 

a 31/08/1990), um dos objetos desta demanda, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova 

testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.02.001623-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013526/2010 - BENEDITO DONIZETI SAMUEL (ADV. SP244026 

- RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 
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incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa Sucocítrico Cutrale Ltda, para 

comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte 

do objeto desta demanda, com relação ao período compreendido entre 29/04/1995 a 11/09/2009, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC, tendo em vista que o PPP anexado não demonstra a exposição da parte 

autora a qualquer agente insalubre. Intime-se. 

  

2010.63.02.004008-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013499/2010 - MARIA DE FATIMA GOMES (ADV. SP116261 - 

FABIANO TAMBURUS ZINADER, SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Primeiramente, 

promova a parte autora, no prazo de trinta dias, a emenda da petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os 

períodos de atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, bem como os períodos comuns 

eventualmente não reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de 

Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, sob pena de indeferimento. Não 

obstante, considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída 

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato 

constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes 

documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

2010.63.02.004262-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013445/2010 - ILZA INACIO VIEIRA FONTANELLI (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresente os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social) que comprovem o 

preenchimento dos requisitos, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto 

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.004265-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013528/2010 - NATALINO RIBEIRO NUNES (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Intime-se o autor para que no prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo 

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da empresa HBA Hutchinson Brasil Automóvel Ltda , sob 

pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. 2. Providencie a secretaria o 

agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes 

períodos: de 29.04.1995 a 20.01.1996 em que o autor trabalhou na empresa Transporte Coletivo Pety. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o aditamento à inicial. Cite-se 

a União Federal (PFN) para que apresente contestação no prazo de trinta dias. Decorrido o prazo, venham 

conclusos para sentença. 

  

2008.63.02.008211-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013463/2010 - WILSON MESQUITA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2007.63.02.014193-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013465/2010 - JOAQUIM BETETTI (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.02.007587-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013464/2010 - ANDRE JUSTINO NETO (ADV. SP190766 - 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.004254-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013434/2010 - MARIA CINTO CAMPEZ (ADV. SP107147 - 

ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP255494 - CINTHIA CARLA BARROSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2010.63.02.004208-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013436/2010 - REGINA CARIAS VIEIRA (ADV. SP087561 - 

HELDER JOSE FALCI FERREIRA, SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004128-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013438/2010 - JOAO SILVINO FILHO (ADV. SP182875 - 

AFONSO CELSO DE ALMEIDA TANGO, SP168072 - PAULO AUGUSTO JUDICE ALLEOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013432/2010 - HONIGENITO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP087561 - HELDER JOSE FALCI FERREIRA, SP186870 - MARIÂNGELA DE AGUIAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Providencie a parte autora a 

juntada da cópia da CTPS e o comprovante de sua opção pelo FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 2.Após, concedo à CEF o prazo de quinze dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua 

adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida 

adesão. 

  

2010.63.02.001459-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013537/2010 - CENIRA AUGUSTA BENTO SERAFIM (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a impossibilidade do perito médico, 

Dr.Fernando Tadeu Villas Bôas, em realizar as perícias agendadas para o dia 12/03/2010 e sendo Dr. Dimas Vaz 

Lorenzato quem as realizou, determino que se apresentando os laudos, oficie-se ao NUFO solicitando o pagamento dos 

honorários periciais ao perito subscritor. 

  

2010.63.02.004013-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013518/2010 - JOAO GALIGIONI BRAGUIM (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que no prazo de 30(trinta) dias, junte aos autos o 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa Qualybom onde trabalhou no período de 03.06.2003 até a presente data, sob pena de julgamento do feito com 

as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.004018-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013490/2010 - ELVIRA THEODORO RAMALHO (ADV. 

SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Verifico dos autos que já houve a realização de perícia 

médica, dessa forma cancele-se a perícia designada para o dia 13.05.2010. 2.Sendo desnecessária a produção de prova 

oral para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 

3- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.3-

Apresentada a proposta, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo nos termos da proposta. Após, 

vista à parte autora para se manifestar, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.003714-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013558/2010 - ANA APARECIDA BARQUILIA (ADV. SP135486 

- RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA); ANTONIO MARCOS BARQUILIA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA); PAULO ROGERIO BARQUILIA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA 

MELLO DE SOUZA); FERNANDO BARQUILIA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA); ROBERTO CARLOS BARQUILIA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cite-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca do pedido formulado pela parte autora. 

Transcorrendo o prazo, venham conclusos. Cumpra-se. 

  

2010.63.02.002737-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302013532/2010 - PEDRO VALENTINO (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia 

de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: de 02.05.1986 a 18.08.1999 

em que o autor trabalhou na empresa Agro Ind. e com. de carnes e derivados Olimpikus. Ltda 

  

2010.63.02.001475-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013167/2010 - DIVINA BASTOS PEREIRA (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a impossibilidade da perita médica, Dra. 

Rosangela Aparecida Murari Mondadori, em realizar as perícias agendadas para o dia 12/03/2010 e sendo Dr. Victor 
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Manoel Lacorte e Silva quem as realizou, determino que se apresentando os laudos, oficie-se ao NUFO solicitando o 

pagamento dos honorários periciais ao perito subscritor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora o prazo de 

15 (quinze) dias para que comprove ao menos a existência de conta(s) poupança na CEF, trazendo aos autos 

documento hábil para tanto (termo de abertura, recibo de depósito, declaração de IRPF, extrato - ainda que 

contemporâneo -, etc.), sob pena de extinção do feito. 

  
2010.63.02.003169-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302013550/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP075114 - 

WALDEMAR DORIA NETO, SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.003893-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302013553/2010 - PAULO SERGIO ROSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004138-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302013451/2010 - ELVIRA DAMATA GUIDONI (ADV. SP205856 - 

DANIEL APARECIDO MURCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar os 

extratos da(s) conta(s) poupança referentes aos períodos pleiteados pelo(s) autor(es) neste feito ou, não sendo possível, 

justificar os motivos que impedem de fazê-lo. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.001706-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302013512/2010 - JOSE AILTON DE SOUZA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

Defiro a dilação de prazo, conforme requerido. Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.02.003472-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013530/2010 - MARIA DOS REIS GOULART DA SILVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Providencie a 

secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas 

nos seguintes períodos: de 18.11.1982 a 31.12.1991 em que o autor trabalhou na empresa Com. de bebidas Mogibra e 

de 02.01.1992 a 23.09.2003 em que o autor trabalhou na empresa Comol Comercial Ltda 

  

2010.63.02.001212-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013543/2010 - CLEMENCIA DE SOUZA MOREIRA NETA 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a impossibilidade 

do perito médico, Dr. Norberto Katsumi Osaki, em realizar as perícias agendadas para o dia 12/03/2010 e sendo Dr. 

Weber fernando Garcia quem as realizou, determino que se apresentando os laudos, oficie-se ao NUFO solicitando o 

pagamento dos honorários periciais ao perito subscritor. 

  

2010.63.02.004024-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013524/2010 - JOAO FRANCISCO TOBIAS LEITE (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o autor para que no prazo de 

30(trinta) dias, junte aos autos o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Preto onde trabalhou no período de 10.03.1980 a 31.03.1986, sob pena de julgamento do feito 

com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. 

  

2010.63.02.001579-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302013522/2010 - APARECIDO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil 

prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que 

incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no 

prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente 

acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, parte do objeto desta demanda, 

com relação aos períodos compreendidos entre 1º/02/1971 a 07/03/1974 e de 1º/10/1994 a 25/03/1995, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Sem prejuízo, promova a secretaria os meios necessários para 

realização de perícia técnica, nomeando engenheiro do trabalho para elaboração de laudo, com prazo de entrega 

também em trinta dias, no intuito de se verificar eventual exposição da parte autora a agentes nocivos, com relação aos 

períodos compreendidos entre 1º/08/1985 a 10/01/1986 e de 1º/04/1995 a 19/02/1997, laborados na empresa Móveis 
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Carvalho (antes Valdir de Souza Carvalho), situada à Rua Goiás, nº 921, nesta cidade de Ribeirão Preto-SP. 3. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o artigo 283 do 

Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito 

(CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os seguintes documentos: 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente assinado pelo representante 

legal da empresa, para comprovar sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de 

atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do 

CPC. 

  
2010.63.02.004010-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302013501/2010 - ANTONIO LOPES DA SILVA (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003299-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013503/2010 - ALEXANDRE FARIAS DA SILVA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004263-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302013447/2010 - SEBASTIAO GOMES BORGES (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Determino à parte autora que regularize sua representação 

processual, juntando procuração original atualizada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.02.004176-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302013440/2010 - EDSON ALVES PEREIRA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o 

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo 

art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

Nos processos abaixo relacionados, foi proferido o seguinte despacho: 1- Sendo desnecessária a produção de prova oral 

para o deslinde do feito, intime-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que 

concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) pericial(is). 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos. Em caso de 

autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Cumpra-se. (LOTE 

6197/2010) 

  

2009.63.02.007786-2 - IRACI MORAES SIVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.008266-3 - CLARINDA SIMEAO DOS REIS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009187-1 - ANA MARIA DORADO DA SILVA (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009208-5 - JULIA FERREIRA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e 

ADV. SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA e ADV. SP186343 - KARINA JACOB FERREIRA e ADV. 

SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS e ADV. SP213886 - FABIANA PARADA MOREIRA e ADV. SP247578 

- ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009494-0 - JORGE RIBEIRO PINTO (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009501-3 - MARIA DAS GRAÇAS RESENDE ARAUJO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA 

RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2009.63.02.009502-5 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009516-5 - JOSE PAULO MUNIZ MACHADO (ADV. SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009522-0 - JAIR DA SILVA (ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR e ADV. SP262438 - 

PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.009527-0 - ERINALDA CALAZANS DOS SANTOS (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009529-3 - MARIA DA GLORIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009842-7 - AUREA MARIA BARBOSA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 

- JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009843-9 - EDSON MARCOS GONCALVES (ADV. SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA e 

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.009858-0 - ZILDO DE GODOY (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e ADV. 

SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2009.63.02.009860-9 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009872-5 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.009875-0 - ARNALDO BISPO DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.010038-0 - ANNA IGNACIA DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.010597-3 - ANA FERREIRA DE SOUSA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.010812-3 - JOSE FRANCISCO PASSARELLI (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011074-9 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA 

e ADV. SP279629 - MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011075-0 - DILIANI SENHUKI BERTURO (ADV. SP123257 - MARTA LUCIA BUCKERIDGE 

SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011084-1 - MARIA ADELIA DA SILVA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.011101-8 - JOAO PAULO BUZOLLI (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.012231-4 - AUXENCIO RODRIGUES COELHO (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2009.63.02.012914-0 - ZELIA ZULMIRA LEITE SIQUEIRA (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS 

ROJAS e ADV. SP245268 - VANESSA CRISTINA ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013097-9 - VANDA BORDINA GONCALVES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013104-2 - CLAUDIA CRISTINA NEVES (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013107-8 - JOAO BORGES DE CARVALHO (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013152-2 - EDSON MACIEL ALVES (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013373-7 - SIMONE SOARES DA SILVA (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013478-0 - CLEOTILDE GREGORIO DE SOUZA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2009.63.02.013483-3 - EMILY APARECIDA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000120-3 - MARIA DE LOURDES MACEDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000201-3 - CAMILA TAYLA SOUZA DE OLIVEIRA (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000221-9 - THEREZINHA PEGAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000228-1 - CANDIDA MARIA BUENO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000233-5 - MARIA DO SOCORRO CARDOSO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000241-4 - MAGALI APARECIDA RODRIGUES PIAZZA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000245-1 - DIEGO FABRICIO COSTA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000267-0 - ODAIR FLOSI (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000276-1 - FABIO DE MELO (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000286-4 - CLEIDE DUTRA DE PAULA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. 

SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ e ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000290-6 - MARIA DAS GRACAS DE SOUSA DO CARMO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.000297-9 - JANICE ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000318-2 - ELISANGELA VEDOVATO (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000351-0 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000361-3 - ISABELLA DE ANDRADE MACARIOS (ADV. SP247578 - ANGELA APARECIDA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000363-7 - CREUZA COELHO DA SILVA (ADV. SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.000498-8 - DARCI SANTA CATHARINA PARREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS e 

ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.000796-5 - CREUSA MARCILIO DE PAULA BARBOSA (ADV. SP279629 - MARIANA VENTUROSO 

GONGORA BUCKERIDGE SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001072-1 - MARIA APARECIDA ALVES ROSA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001084-8 - JOSE ROBERTO DE MEDEIROS (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001097-6 - NIDE PEDROSO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.001102-6 - MARIA ODETE ALVES DE SOUZA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e 

ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001105-1 - MARISA ALDA DE OLIVEIRA (ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ e 

ADV. SP197762 - JONAS DIAS DINIZ e ADV. SP223073 - FRANCO AUGUSTO GUEDES FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001124-5 - MARIA DE JESUS CARVALHO SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001128-2 - JURANDIR REBERTI PEREIRA (ADV. SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA e 

ADV. SP266132 - FAUSTO ALEXANDRE MACHADO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001554-8 - JOSE DA PURIFICACAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001555-0 - MARIA DAS DORES ALVES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.001753-3 - MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002029-5 - JOSEFINA PRIMO DOS SANTOS (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN e ADV. 

SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.002606-6 - FRANCISCA MARIA DE COUTO OLIVEIRA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE 

PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2010.63.02.002616-9 - GERSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002807-5 - GISLENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA e ADV. 

SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA e ADV. SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

  

2010.63.02.002811-7 - IDALIA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.003104-9 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP217139 - DANIEL MURECI ORLANDINI MÁXIMO e 

ADV. SP205860 - DECIO HENRY ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

  

2010.63.02.003198-0 - LISLENE EFIGENIA MARCOMINI (SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.002715-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MOTA TELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 13:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002716-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DINIZ DO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002717-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ARRIBARD 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA THALIA BERETTA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 08:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002719-2 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VICTAL RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 15:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002720-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI ELIAS DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/07/2010 07:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 2010.63.04.002728-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BOARROLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/07/2010 16:10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002730-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARTINS BONFIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002743-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 16:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002749-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ROBERTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 15:40:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002752-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANE CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002763-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DE OLIVEIRA NUNES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002764-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LIBERATO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/05/2010 08:20:00   2ª) PSIQUIATRIA - 25/06/2010 07:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002765-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DOBROWSKI KYRIAKIDIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/05/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002766-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA DOBROWSKI KYRIAKIDIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2010 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002689-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURENCO PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123374 - DENISE DE CAMPOS FREITAS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002690-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON ARCOVERDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168536 - CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002691-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL GODOY SILVEIRA 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.002694-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE CASTANHEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP196512 - MARIA FERNANDA CASTANHEIRA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002695-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE FAUSTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264506 - JANETE FLAUSINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002697-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLEIZI CANOVA 

ADVOGADO: SP104454 - BRENO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002698-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERRARI 

ADVOGADO: SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002699-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI ALCANTARA 

ADVOGADO: SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002700-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA HERMANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002708-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DEUSEMAR DE SA 

ADVOGADO: SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002709-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2010 07:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002711-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DELBEN DINIZ 

ADVOGADO: SP102263 - DIRCE ALVES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002712-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA GREGORIO SOARES 
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ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002713-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/07/2010 11:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002714-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA MARQUESIN MÜLLER 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002721-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SEVERO DE LIMA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002722-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002723-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZÉLIA MARUSSO CONDINI 

ADVOGADO: SP211851 - REGIANE SCOCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002724-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODACINA MIGUEL PINTO 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002725-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MONTES FERREIRA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 08:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002729-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002731-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILCE CHISPIM MARTINS 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.04.002732-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002733-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON RODRIGUES BRAZ 

ADVOGADO: SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002734-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO DO CARMO 

ADVOGADO: SP083845 - NEUSA GERONIMO DE MENDONCA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002735-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP058909 - JOSE APARECIDO MARCUSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002736-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSINA NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002737-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002738-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SANTOS CREPALDI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002739-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TORSO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002740-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL AGUSTINI MINUTTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002741-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DO CARMO GAROFOLO CORREIA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2010.63.04.002742-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEDSON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 15:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/06/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002744-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA POPOLIN SOARES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002745-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAIAS MARQUES FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002746-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO HENRIQUE MOREIRA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002747-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CESPEDES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002748-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002750-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANNUNCIATO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002751-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR STUCHI PALHARI 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002753-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002754-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA RABELO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002755-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULO PERON FILHO 

ADVOGADO: SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002756-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP258088 - CLAUDIA DI STEFANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002757-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLEDADE BENEVIDES SILVA 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002758-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI LEONALDI MAION 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002759-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MACHADO 

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002760-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA BRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002761-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA IUGA PIPOLI 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002762-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVINA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002767-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE ALVES SANCHES 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002768-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI FERRES LAVADO 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002769-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO LUIZ JUNIOR 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/06/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002770-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FILIPPI XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002771-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA GONCALVES DE FARIAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002772-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002773-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002774-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO HADDAD 

ADVOGADO: SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002775-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUZI HADDAD NETO 

ADVOGADO: SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002776-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ CAVENAGHI 

ADVOGADO: SP253278 - FERNANDO RICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 15:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.04.002777-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002778-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA GARCIA GUARDADO LEAL COSTACURTA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002779-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002780-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOLORES JULIANI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002781-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA BOCHEMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002782-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002783-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002784-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO PAULA BUENO NETO 

ADVOGADO: SP241303 - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/06/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002785-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL ABREU FAGUNDES 

ADVOGADO: SP089765 - MARILDA APARECIDA DE OLIVEIRA FELPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002786-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICKSON ALFREDO CARLOS 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002787-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263081 - KELLY CRISTINA OLIVATO ZULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/07/2010 10:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002788-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SPADRIZANI 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002789-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002790-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA PRADO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/06/2010 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) NEUROLOGIA - 

01/06/2010 12:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002791-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SENHORETO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002792-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA REGINA KAFICA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 08:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002793-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002794-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LIBERATO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002795-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.04.002796-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIA INACIO PINTO 

ADVOGADO: SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 08:40:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002797-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MARQUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002798-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DA CRUZ BRITO 

ADVOGADO: SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002799-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERNANDES 

ADVOGADO: SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/06/2010 11:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002701-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP018103 - ALVARO BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002702-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA DOS SANTOS VENTURA 

ADVOGADO: SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002703-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAGNER RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP082706 - MARIA GORETTI COSTA VIEIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002707-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE DE LEMOS 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

  

PROCESSO: 2010.63.04.002726-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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PROCESSO: 2010.63.04.002727-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.04.002800-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FURTADO CALIXTO 

ADVOGADO: SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/01/2011 14:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.017986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BERTUCCI 

ADVOGADO: SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 91 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000393 - Lote 4660 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.04.007276-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304007144/2010 - JUVERSINO GOUVEIA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO); CAIXA SEGURADORA S/A (ADV./PROC. SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES 

JUNIOR, SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI). 

Vistos em inspeção 

Manifestem-se as partes se desejam produzir prova oral em audiência, no prazo máximo de 05 dias. 

No silêncio, retire-se de pauta o processo e torne-o concluso para julgamento, em ordem cronológica. 

Intimem-se. 

  

2005.63.04.006554-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007345/2010 - JOÃO LARRUBIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

Vistos em inspeção. 

Intime-se à Caixa para que cumpra a sentença proferida, no prazo de 30 dias. 

Em havendo depósito judicial, libere-se à parte autora independentemente de alvará. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. Publique-se. Intimem-se. 

  

2004.61.28.009783-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304007673/2010 - LINDOMAR DE OLIVEIRA MACEDO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Nos termos dos artigos 475, I, e seguintes do CPC, c/c artigo 52 da Lei 9099/95, efetue a Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 15 dias, o cumprimento da sentença, efetuando o pagamento do valor total atualizado de R$ 4.427,79 (quatro 

mil, quatrocentos e vinte e sete reais e setenta e nove centavos), conforme planilha anexa, incidindo após a multa do 

artigo 475, J. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000394 - Lote 4710 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, uma vez que as contas com aniversário no dia 1º de 

fevereiro de 1991 já tiveram a correção de 20,21% (BTN), e no aniversário seguinte, 1º de março de 1991, já incidia a 

nova legislação, que alterou o índice de atualização. 

  

2010.63.04.000875-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007579/2010 - ADRIANA GUERRA 

DUARTE MATSUMOTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000617-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007580/2010 - EDNA TEREZINHA 

PICCOLO (ADV. ); EDITH PICCOLO SCARANSI (ADV. ); ENIO PICCOLO (ADV. ); MARIA HELENA 

DOMENEGHETTI PICOLO (ADV. ); ELZA MARIA PICCOLO CASARIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI); ELZA MARIA PICCOLO CASARIN 

(ADV./PROC. ). 

  

2009.63.04.005957-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007582/2010 - MARIA 

APARECIDA FERIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005585-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007584/2010 - MARINA MORENO 

AMANCIO (ADV. ); MOACIR AMANCIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.004779-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007588/2010 - MARIA 

FERNANDES SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000326-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007592/2010 - ZORAIDA RENTE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000112-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007593/2010 - GERSON LUIZ 

BORTOLANE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.007594-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007594/2010 - HELIO VALERIO 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.007294-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007595/2010 - SILVIO NUNES DE 

ALMEIDA (ADV. ); MARIA DE LOURDES SALARO ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.000707-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009621/2010 - ANNA PICCOLO 

BUSCATO (ADV. ); SERGIO DOMINGOS BUSCATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 
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A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 

juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto: 

i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do mesmo ano, no 

percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias à atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  
2010.63.04.001503-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009769/2010 - MAURÍCIO 

FERNANDES TORELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001627-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009770/2010 - KELLY CRISTINA 

CARREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001414-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009775/2010 - ANGELA MARIA 

LUIZA DE MARCI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de janeiro de 1991 

(20,21%) incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, à atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2009.63.04.007654-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007523/2010 - MARIA 

AUXILIADORA DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000136-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007525/2010 - RITA DE FÁTIMA 

DONOLATO SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000140-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007526/2010 - FABIANE MICHELE 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000172-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007527/2010 - ARY FORTES 

FILHO (ADV. ); ELZA TOSHIE MORIKUNI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI, OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI, OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000390-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007528/2010 - ARIANE GALVÃO 

DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000924-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007533/2010 - FERNANDO 

GOMES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001318-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007534/2010 - MARCIA 

PINCHELLI DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001320-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007535/2010 - JURANDYR DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000852-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009715/2010 - JOSE LUIZ 

BONETTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000864-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009717/2010 - JOSÉ ROBERTO 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000948-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009719/2010 - SIDNEY ALVES DE 

LIMA JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001068-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009722/2010 - ANTONIO CARLOS 

VIZIGNANI (ADV. ); WILMA LINA GIANLOURENCO (ADV. ); JOSE VISIGNANI NETO (ADV. ); ODAIR 

VIZIGNANI (ADV. ); MAURO CESAR VIZIGNANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001078-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009724/2010 - FRANCISCO 

LOURENÇON (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001088-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009726/2010 - ANTONIO CARLOS 

VIZIGNANI (ADV. ); WILMA LINA GIANLOURENCO (ADV. ); JOSE VISIGNANI NETO (ADV. ); ODAIR 

VIZIGNANI (ADV. ); MAURO CESAR VIZIGNANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001408-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009729/2010 - VINICIUS 

HENRIQUE REGRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001434-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009734/2010 - WALDIR DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001444-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009736/2010 - JOSUE SANTOS 

RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
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2010.63.04.001468-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009739/2010 - LILIANE 

FERNANDES ROSSI (ADV. ); ANTONIO ROSSI FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001488-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009741/2010 - BRANISLAVO 

MIKINAISKI (ADV. ); ANTONIA SOARES MIKINAISKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001626-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009750/2010 - KELLY CRISTINA 

CARREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.007541-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009788/2010 - WILLIAM HIUDI 

TOMINAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção.Dê prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.04.000140-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304002204/2010 - FABIANE MICHELE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000112-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304002205/2010 - GERSON LUIZ BORTOLANE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000136-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304002206/2010 - RITA DE FÁTIMA DONOLATO SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000390-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304003044/2010 - ARIANE GALVÃO DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000326-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304003046/2010 - ZORAIDA RENTE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000864-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304003387/2010 - JOSÉ ROBERTO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000852-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304003403/2010 - JOSE LUIZ BONETTE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001088-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003976/2010 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI (ADV. ); WILMA 

LINA GIANLOURENCO (ADV. ); JOSE VISIGNANI NETO (ADV. ); ODAIR VIZIGNANI (ADV. ); MAURO 

CESAR VIZIGNANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001078-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304003978/2010 - FRANCISCO LOURENÇON (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001068-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304003982/2010 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI (ADV. ); WILMA 

LINA GIANLOURENCO (ADV. ); JOSE VISIGNANI NETO (ADV. ); ODAIR VIZIGNANI (ADV. ); MAURO 

CESAR VIZIGNANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001414-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304004548/2010 - ANGELA MARIA LUIZA DE MARCI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001408-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304004550/2010 - VINICIUS HENRIQUE REGRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.001468-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304004748/2010 - LILIANE FERNANDES ROSSI (ADV. ); ANTONIO 

ROSSI FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001444-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304004752/2010 - JOSUE SANTOS RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.04.007654-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304001737/2010 - MARIA AUXILIADORA DE LIMA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007594-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304001738/2010 - HELIO VALERIO DE LIMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  
2010.63.04.000617-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304002499/2010 - EDNA TEREZINHA PICCOLO (ADV. ); EDITH 

PICCOLO SCARANSI (ADV. ); ENIO PICCOLO (ADV. ); MARIA HELENA DOMENEGHETTI PICOLO (ADV. ); 

ELZA MARIA PICCOLO CASARIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI); ELZA MARIA PICCOLO CASARIN (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.04.000707-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304003253/2010 - ANNA PICCOLO BUSCATO (ADV. ); SERGIO 

DOMINGOS BUSCATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000875-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304003420/2010 - ADRIANA GUERRA DUARTE MATSUMOTO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001503-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304005082/2010 - MAURÍCIO FERNANDES TORELLI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001627-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304005342/2010 - KELLY CRISTINA CARREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000617-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006286/2010 - EDNA TEREZINHA PICCOLO (ADV. ); EDITH 

PICCOLO SCARANSI (ADV. ); ENIO PICCOLO (ADV. ); MARIA HELENA DOMENEGHETTI PICOLO (ADV. ); 

ELZA MARIA PICCOLO CASARIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 

- MARIA HELENA PESCARINI); ELZA MARIA PICCOLO CASARIN (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000395    LOTE   4712 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.01.031593-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007698/2010 - VALDIR BORGES DOS SANTOS (ADV. SP234266 - 

EDMILSON PEREIRA LIMA); JOSIANE SALVINA DA SILVA (ADV. SP234266 - EDMILSON PEREIRA LIMA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a CAIXA, no prazo de 20 (vinte) dias, extrato da conta dos autores do período de 01/03/2007 a 31/12/2008. 

  

2009.63.01.034620-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304007324/2010 - FRANCISCO ALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

Intime-se o Sr. Perito para que apresente manifestação acerca dos novos exames e relatórios médicos apresentados pelo 

autor, no prazo de 10 dias. Após, venham conclusos para sentença. 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.04.001340-0 - DESPACHO JEF Nr. 6304008325/2010 - MARCELO GILMAR DA CUNHA (ADV. 

SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.04.002858-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304007019/2010 - LAUDELINO MACIERI (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE DEMANDA, razão pela qual determino a remessa dos autos à Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP. 

Providencie a Secretaria deste Juizado a impressão de todos os atos e documentos produzidos e apresentados durante a 

tramitação do feito neste Juizado, para que acompanhem os autos físicos. 

Caso assim não entenda o Juízo da Comarca de Jundiaí/SP, fica desde já suscitado o conflito negativo de competência. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002772-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304007706/2010 - HELENA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP039925 - 

ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial federal de São Paulo, competente para 

apreciar a presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002222-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304007342/2010 - JOSE ANTONIO PRAZERES DOS SANTOS (ADV. 

SP272572 - ALESSANDRO DONIZETE PERINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR 

CHEFE). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial federal de Campinas, competente para 

apreciar a presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.04.001672-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304009764/2010 - JR E L MACHADO PROCESSAMENTO LTDA ME 

(ADV. SP105528 - SANDOVAL ARAUJO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ); UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE); FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

Tendo em vista o pedido de restituição, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte comprovantes de 

recolhimento do tributo em discussão, demonstrativo, ano a ano, do indébito que pretende restituir, assim como cópia da 

DIRPJ dos anos-calendário 2002 a 2006, indicando os valores pagos a titulo de imposto de renda. Publique-se. Intime-

se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.04.001598-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007705/2010 - ANA TEREZA DA SILVA (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002418-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007679/2010 - JILCILENE DE SOUZA (ADV. SP200868 - MARCIA 

BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002796-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007704/2010 - IRIA INACIO PINTO (ADV. SP165699 - FERNANDA 

CAMUNHAS MARTINS, SP272808 - ALINE FRANCELINO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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2010.63.04.000114-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304009799/2010 - EDNA MARQUES CODONHO (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E DETERMINO AO INSS que, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da ciência desta decisão e independentemente da interposição de eventual 

recurso, IMPLANTE O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE, em favor da autora, com DIB na data do óbito 

(16/01/2006). O pagamento do benefício deve ser feito a partir de 01/05/2010. Altero a data da audiência para o dia 

13/08/2010, às 14h, neste Juizado. 

Nos termos dos artigos 4º da Lei 10.259/01 e 461, § 4º, do CPC, fixo multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da 

parte autora, em caso de descumprimento desta decisão. Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2010.63.04.000223-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006732/2010 - MARINALVA DO CARMO SOUZA (ADV. SP268328 

- SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Aguarde-se a manifestação da assistente social, ou apresentação de seu laudo, para posterior apreciação do pedido da 

autora. 

  

2010.63.04.002724-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304007696/2010 - ODACINA MIGUEL PINTO (ADV. SP191717 - 

ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Determino à parte autora que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos 

procuração ad judicia. Sem prejuízo, comprove a parte autora no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias haver requerido o 

benefício pleiteado na esfera administrativa após 2005, sob pena de extinção do feito. Determino, ainda, o cancelamento 

da perícia médica anteriormente agendada. Intime-se. 

  

2009.63.04.003962-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304009798/2010 - LUIZA AMARANTE DA SILVA (ADV. SP247227 - 

MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de julho de 2010, às 15:00 horas. Publique-

se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em Inspeção. Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 

17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se 

o correspondente ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  

2004.61.28.002834-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304007536/2010 - ISRAEL ATHANAZIO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO); LEONOR MARINHO TRINQUINATO ATHANAZIO (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU); ISRAEL ATHANAZIO (ADV. SP168143 

- HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.04.001340-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007542/2010 - MARCELO GILMAR DA CUNHA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.003448-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007329/2010 - ZENEZ CONCEICAO SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de 

descredenciamento do quadro de peritos médicos deste Juizado Especial Federal. 

  

2009.63.04.002903-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304007181/2010 - JOSE ROBERTO BASSO (ADV. SP270920 - ADIEL 

ALVES NOGUEIRA SOBRAL, SP296470 - JULIANA TIMPONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL). 

Em consulta ao sistema informatizado do INSS - HISCREWEB, constata-se que em 08/12/2009 foram efetuados dois 

pagamento à parte autora, um relativo ao mês de novembro, no valor de R$ 2.332,00 e o outro referente ao período 

01/07/2009 a 31/10/2009, no valor de R$ 5.138,00. 
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Ante o exposto, indefiro o pedido formulado pela parte autora tendo em vista que os valores reclamados já foram 

quitados pelo INSS.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, após as formalidades legais. 

  

2009.63.04.006534-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304007409/2010 - ANGELA MARIA MENDES PESSOA (ADV. 

SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Defiro como requerido. Designo audiência para o dia 17/06/2010, às 14:30. I. 

  

2010.63.04.002548-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304007341/2010 - RAIMUNDO PAULO DOS SANTOS (ADV. 

SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, competente para 

apreciar a presente demanda. Cancelo a perícia médica anteriormente agendada.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.04.005172-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304007651/2010 - JOSIANE DO AMARAL GOMES (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em Inspeção. 

Cumpra a parte autora a decisão anterior em 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se sobrestados. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2010.63.04.002546-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304007047/2010 - AUREA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP161960 - 

VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002418-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007046/2010 - JILCILENE DE SOUZA (ADV. SP200868 - MARCIA 

BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.000158-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007387/2010 - CLEONICE RODRIGUES DA COSTA (ADV. 

SP070209 - VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia na especialidade clínica geral para o dia 29/07/2010, às 10:00 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca da moléstia alegada. 

II - Intime-se. 

  

2005.63.04.008967-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007079/2010 - JOAQUIM BORGES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reitero a determinação para que o advogado da parte autora se manifeste, no prazo de 15 dias, acerca das últimas 

informações constantes dos autos, promovendo a habilitação dos herdeiros se for o caso. 

Decorrido o prazo sem manifestação, efetue a Secretaria o estorno dos valores ao E. TRF da 3ª Região. 

  

2007.63.04.007559-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007104/2010 - FRANCISCO DIAS CAMPOS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a manifestação do patrono da parte autora, defiro o prazo adicional de 30 (trinta) dias para cumprimento 

da decisão nº 4006/2010. 

  

2009.63.04.006233-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006731/2010 - LUIS FERNANDO DA SILVA (ADV. SP143304 - 

JULIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a manifestação do patrono do autor , designo o dia 25/06/2010, às 12:00 horas, para realização da 

perícia psiquiátrica. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.005220-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304007153/2010 - MARIA JOSEFINA DE JESUS GOMES (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Retifico o horário da audiência para às 15:30. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002522-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304007343/2010 - TEREZA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Vistos em inspeção. 

Intime-se a autora a apresentar cópia legígel de seu CPF, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

  

2010.63.04.002654-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007619/2010 - SILVANA MARIA PINHEIRO PIOVANI (ADV. 

SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.004812-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007597/2010 - CELIO EDUARDO DA CRUZ (ADV. SP151697 - 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos em inspeção. 

Tendo em vista decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional e que até a presente data não há notícia 

do cumprimento daquela decisão por parte do INSS, com base no artigo 52, V, da Lei 9.099/95 e artigo 461, § 4º, do 

CPC, DETERMINO que o INSS cumpra a citada decisão, comprovando nos autos, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena 

de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, a favor da parte autora. 

Lembro que, além das eventuais sanções administrativas, civis ou criminais ao agente, o artigo 14 CPC, inciso V e 

parágrafo único, prevê a aplicação de multa pessoal ao responsável pelo descumprimento da ordem judicial. Intimem-

se. Oficie-se. 

  

2009.63.04.004444-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304008386/2010 - ULISSES SANDES CARDOSO (ADV. SP234399 - 

FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de pedido de averbação de tempo de serviço que teria sido exercido em condições especiais. Tendo em vista 

que não foi efetuado o prévio requerimento administrativo, determino a suspensão do processo por noventa dias para 

que o autor efetue o devido requerimento perante o INSS. Designo audiência para conhecimento de sentença a ser 

realizada em 20/08/2010, às 15:00 horas. P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em inspeção. 

Intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de 

descredenciamento do quadro de peritos médicos deste Juizado Especial Federal. 

  

2009.63.04.006116-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304007327/2010 - CIRO MERIGHI (ADV. SP238958 - CARLA 

VANESSA MOLINA DA SILVA, SP218745 - JEFFERSON RODRIGO CHIAMBA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007440-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304007330/2010 - NAIR DE ARAUJO RAMOS (ADV. SP274018 - 

DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.04.002546-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304007695/2010 - AUREA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP161960 - 

VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Designo perícia médica com 

ortopedista para o dia 23/06/2010, às 08:20 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.04.004819-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006597/2010 - PAULO BRAZ DE SOUZA (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Tendo em vista que as testemunhas arroladas residem em Cururipe/AL, expeça-se carta precatória. 

Após, aguarde-se a realização da audiência. 

  

2009.63.04.003448-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003454/2010 - ZENEZ CONCEICAO SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Designo perícia na especialidade clínica geral para o dia 09/03/2010, às 17:00 horas, a ser realizada na sede deste 

Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos médicos que 

possuir acerca da moléstia alegada. 

II - Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000396    LOTE 4711 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.060182-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007344/2010 - MARIA DAS 

GRACAS PIO (ADV. SP261796 - ROGERIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.01.005808-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007318/2010 - LUZIENE RIBEIRO 

DE SOUZA MATOS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de 

verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.04.006505-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007335/2010 - DAVI HONORIO 

CAMARA (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isso posto, 

i) - EXTINGO o processo sem julgamento de mérito quanto ao pedido de concessão de aposentadoria ACIDENTÁRIA, 

com fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. 

ii) JULGO EXTINTO, SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 295, III do Código de Processo 

Civil, o pedido de auxílio doença da parte autora, em razão da falta de interesse processual; 

iii) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

Sem custas e honorários. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.04.007542-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007307/2010 - JAIRO CIPRIANO 

(ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007152-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007697/2010 - ROSICLEIDE 

DAMIÃO DA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007408-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007282/2010 - JOSE BARBOSA 

ALVES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000678-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007293/2010 - RITA DE CACIA 

OLIVEIRA DIAS (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA, SP220651 - 

JEFFERSON BARADEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007394-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007305/2010 - JOSE LOPES 

SOBRINHO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.005038-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007340/2010 - ADERVAL SILVA 

SOUZA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.007612-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007348/2010 - MARIA DO CARMO 

ALVES ASSUNCAO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000464-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007354/2010 - NEIDE APARECIDA 

KROLL (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000204-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007381/2010 - MARIA DE 

LOURDES PAULA SILVA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000500-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007497/2010 - ROGERIO BATISTA 

DE MORAES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000100-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007598/2010 - JOSEFA VIEIRA 

MONTEIRO (ADV. SP269005 - NILCELI ANDREA MENDES PEREIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000740-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007672/2010 - MARIA DA PENA 

ALVES DA SILVA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004648-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007716/2010 - EZIO MELO LIMA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001628-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007437/2010 - PEDRO GRACIANO 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001680-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007438/2010 - GILBERTO JOSE 

BELINE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.002594-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007442/2010 - CHIOSO 

FUGISSAWA (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002116-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007444/2010 - CARLOS ERNESTO 

CHECON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002174-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007460/2010 - ILDA SAITO (ADV. 

SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002022-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007461/2010 - IDIRIVAL 

MESQUITA (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000380-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007465/2010 - ANTONIO RIBEIRO 

DE CARVALHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001630-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007468/2010 - MAGALI 

PIACENTINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001702-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007470/2010 - MARIO MARCOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001802-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007471/2010 - ANTONIO IGNACIO 

(ADV. SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002448-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007472/2010 - SEBASTIAO TUON 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001622-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007473/2010 - LUIZ CARLOS 

ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002564-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007478/2010 - JOAO DEFANTI 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002114-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007480/2010 - JOCELINO 

TEOFILO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002214-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007484/2010 - LUIZ EDUARDO 

ANDRETTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001738-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007487/2010 - JOSE ANISIO 

DALASTRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002436-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007490/2010 - JAIME LEARDINE 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.001634-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007491/2010 - ANTONIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002156-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007492/2010 - MARIA 

APARECIDA TRAUZOLA ROSON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002160-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007493/2010 - JOSE HENRIQUE 

FERREIRA DA CUNHA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002166-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007494/2010 - LUIZA 

THOMAZINE BORDIN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001672-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007495/2010 - BENEDITO 

FERREIRA DE MELLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001654-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007496/2010 - GERALDO 

BELGINE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, uma vez que as contas com aniversário no dia 1º de 

fevereiro de 1991 já tiveram a correção de 20,21% (BTN), e no aniversário seguinte, 1º de março de 1991, já incidia a 

nova legislação, que alterou o índice de atualização. 

  

2010.63.04.000039-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007581/2010 - MARIA GENI 

MENEGACO SESTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005715-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007583/2010 - MARINA GOULD 

FIGUEIREDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005437-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007585/2010 - LIAMARA 

PENTEADO SANCHES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005237-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007586/2010 - FÁBIO AURÉLIO 

BOLSANELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.004889-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007587/2010 - BENEDITA 

APARECIDA ZORZI MOMENTEL (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ROSA 

MARIA ZORZI RIBEIRO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); PEDRO 

ELIZEU ZORZI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); PAULO RICARDO 

ZORZI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); NOEMIA MICHELETO ZORZI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANA ROSA ZORZI SEMIONATO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.004729-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007589/2010 - MARIA DE 

LOURDES MILONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000884-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007590/2010 - VERA LUCIA 

VENTURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000714-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007591/2010 - CESTILIA MARQUI 

PACHIERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005238-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007596/2010 - DANIEL 

BOLSANELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, uma vez que a DIB do benefício da parte autora é posterior à 

vigência da Lei 8.870/94. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.04.001737-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007362/2010 - BENEDITO 

AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002159-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007365/2010 - JOSE AUGUSTO DA 

SILVA GUEDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002161-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007366/2010 - JOAO BATISTA 

MASSARETTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002215-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007367/2010 - SEBASTIAO 

CARLOS GROBMAN (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002313-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007369/2010 - JOSE CARLOS 

VIANNA FIGUEIREDO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002429-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007372/2010 - ANDRE PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002447-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007373/2010 - ATILIO FURLAN 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002449-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007374/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002479-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007375/2010 - MAURO 

BALDASSO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001539-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007379/2010 - ROBERTO PAULO 

DA COSTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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*** FIM *** 

  

2009.63.04.005011-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009796/2010 - LAURA VICENTE 

RODRIGUES (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, de concessão do benefício de pensão por morte. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto 

no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.04.003583-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007314/2010 - ERICK FERNANDO 

ALVES DE LIMA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI); ELLEN CRISTINA ALVES DE LIMA 

(ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI); ERICKSSON FELIPE ALVES DE LIMA (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido dos autores, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo básico de abril 

de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, mantido até o 

aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o índice então 

aplicado; e, finalmente, a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro com 

aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então 

aplicada; 

ii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 

31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.001269-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007621/2010 - CARLOS ALBERTO 

BALDAN (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO 

TOTH); ISABEL CRISTINA GALIOTI BALDAN (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - 

ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000654-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007629/2010 - JOVIANO MARTINS 

SANDOVAL (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE 

AZEVEDO TOTH); EDER MARTINS SANDOVAL (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - 

ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); HELIO MARTINS SANDOVAL (ADV. SP272862 - 

ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH, SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000648-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007631/2010 - RAFAEL DA COSTA 

NEVES (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO 

TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000434-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007632/2010 - ANTONIO CARLOS 

LOTIERZO (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000432-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007633/2010 - VIRGINIA 

APARECIDA GASPARI (ADV. SP112015 - NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000424-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007634/2010 - ADILSON 

ROBERTO BASSO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE 

AZEVEDO TOTH); MARIA APARECIDA CORSINI BASSO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, 

SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000062-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007635/2010 - JOSÉ TOTH (ADV. 

SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); RITA REGINA ALEMAN TOTH (ADV. SP272862 - 

ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007518-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007637/2010 - ORLANDO 

MONTEIRO DE CAMARGO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007386-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007639/2010 - AURORA JUIZ 

(ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006490-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007640/2010 - FERNANDA 

FOLGOZI BARALDI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006140-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007641/2010 - LUCIA APARECIDA 

LOCATELLI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); LENI APARECIDA LOCATELLI (ADV. 

SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007517-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009560/2010 - ADEMAR 

FRANCISCO GIL (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006491-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009561/2010 - JOSE BARALDI 

FILHO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); NEUZA FOLGOZI BARALDI (ADV. SP119951 - 

REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005305-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009562/2010 - MARIA TOZATTO 

FERREIRA (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); DALVA FERREIRA (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004234-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007787/2010 - MAURINDA ROSA 

DE JESUS SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora Maurinda Rosa de Jesus Silva, para 

condenar o réu a pagar o benefício previdenciário de pensão por morte à autora, início de pagamento na data da citação, 

24/07/2009, e RMA no valor atual de R$ 1.385,03 (mil, trezentos e oitenta e cinco reais e três centavos), para abril de 

2010. 

A Contadoria Judicial apurou diferenças a serem pagas à autora, descontando-se os valores já recebidos decorrentes da 

outra pensão recebida, no valor de R$ 8.776,16 (oito mil, setecentos e setenta e seis reais e dezesseis centavos), desde 

24/07/2009 até 30/04/2010, já descontados os valores recebidos no NB 124.751.474-6, nos termos dos cálculos anexo, 

que foram elaborados com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.004508-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007306/2010 - ADELMO 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP226717 - PATRICIA DE CASSIA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-

benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor 

mensal de R$ 1.645,45 (UM MIL SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) para a competência de abril/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 31/07/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 31/07/2009 até a 30/04/2010, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 11.893,43 (ONZE MIL 

OITOCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual 

de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.001537-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007643/2010 - OSWALDO 

TESCAROLLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001529-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007644/2010 - JOAO BATISTA 

SESTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000969-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007645/2010 - MARIA 

APPARECIDA BARBOSA LOPES (ADV. SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000883-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007647/2010 - VERA LUCIA 

VENTURA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000583-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007648/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS SOARES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007401-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007649/2010 - HATUMI 

HAMAGUCHI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005821-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007650/2010 - CELIA REGINA 

MASSARETTO BASSI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005725-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007652/2010 - CARLOS BUSCA 

NETTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2009.63.04.005303-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007653/2010 - EUNICE PINHEIRO 

MARINHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ALTEVIR MARINHO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005235-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007654/2010 - ORLANDO POLLI 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.004405-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007655/2010 - AMANCIO 

DEMATEI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001540-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007656/2010 - JOSE CARLOS DE 

MATOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001536-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007657/2010 - MARIA CRISTINA 

TESCAROLLO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001530-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007658/2010 - JOAO BATISTA 

SESTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIA REGINA SESTI 

CREVILARI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001528-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007659/2010 - ELZA SIMOES 

TUON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000882-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007660/2010 - ANA PAULA 

ALMEIDA CISOTTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007661/2010 - ADALBERTO 

COSTA (ADV. SP226940 - FATIMA SOLANGE DADAUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000040-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007662/2010 - MARIA GENI 

MENEGACO SESTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007228-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007663/2010 - LUZIA MARIA 

GELLO FRANCOSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007036-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007664/2010 - ELZA FAVERO 

FERNANDES (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007030-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007665/2010 - MARIA ANTONIA 

PINTO BLUMER (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007026-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007666/2010 - JOSE ANDRE 

PEREIRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006670-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007667/2010 - CARMEN FRANCO 

RAMALHO MARINI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2009.63.04.005018-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007668/2010 - SUELI APARECIDA 

ERVAZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LALLIANE ERVAZ PEREIRA 

BARBOSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

ii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 1990, deduzindo-se os 5,38% já computados à época, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os 

juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.001103-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009614/2010 - ANDRE LUIS 

SIMONETTE (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001099-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009617/2010 - CRISTIANE CECATI 

BISSOLI (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001097-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009619/2010 - ROGERIO CECATI 

BISSOLI (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001276-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009623/2010 - RICARDO 

LEOPARDI (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001102-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009625/2010 - DANIELA 

CRISTINA SIMONETTE (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001100-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009627/2010 - MARIA IDE 

BARADEL SANTI (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES); ANGELO DONIZETE SANTI 

(ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001096-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009629/2010 - SILVANA 

APARECIDA PELEGRINA (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001094-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009632/2010 - MARLENE VIVIANI 

SIMONETTE (ADV. SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000342-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009633/2010 - ALICE ADELINA 

DITT (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000276-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009635/2010 - ANNA PICCOLO 

BUSCATO (ADV. SP238009 - DAISY PIACENTINI FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto: 

i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do mesmo ano, no 

percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias à atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2009.63.04.005279-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007562/2010 - ANTONIO SANT 

ANNA GALVÃO ANDREATTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.004111-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007564/2010 - IVO SURIAN (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); LAYDE CARLOS BALBINO SURIAN (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000718-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007569/2010 - ANA MORAES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006288-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007574/2010 - HENRIQUE 

ANDRADE DIONISIO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006064-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007575/2010 - ALICE PRESSATO 

SARTORATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005826-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007576/2010 - FRANCIMAR 

FERREIRA DINIZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005794-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007577/2010 - SEBASTIÃO SILVIO 

MUNIZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005236-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007578/2010 - VALENTIM 

FRANCISCO GIARETTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.006830-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007189/2010 - APARECIDA 

SIRLENE SARTORI CONSONI (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 

auxílio-doença 31/530.525.219-5 a partir de 27/08/2009, com renda mensal inicial no valor de R$ 802,16 

(OITOCENTOS E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) (91% do SB) e renda mensal no valor de R$ 891,51 

(OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , para a competência abril/2010, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício deverá ser mantido até 04/02/2011. 
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Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 27/08/2009 até a competência de 

abril/2010, no valor de R$ 1.052,97 (UM MIL CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , 

atualizadas até a competência maio/2010, observada a prescrição qüinqüenal e os descontos dos salários percebidos no 

período de agosto/2009 a fevereiro/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março, por já ter 

sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio de 1990, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

iv) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de atualização dos 

saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser 

aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), 

incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.001383-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007389/2010 - ROBSON 

BERNARDI (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001381-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007390/2010 - SALVADOR 

BERNARDI (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001347-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007391/2010 - LUISA PECINATO 

(ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001345-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007392/2010 - ANTONIO CARLOS 

ORLANDI (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001339-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007393/2010 - SÉRGIO SERRAL 

(ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001333-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007394/2010 - RAFAEL AUGUSTO 

CREPALDI ZANON (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001331-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007395/2010 - MARCIA CRISTINA 

CREPALDI ZANON (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001329-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007396/2010 - IVETE APARECIDA 

MUSSELI CEZAR (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.001315-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007397/2010 - DENILSON 

GUERRA DA COSTA (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001297-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007398/2010 - RUTH GUERRA DA 

COSTA (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001151-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007399/2010 - FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); REGINA CELIA DA SILVA (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001121-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007400/2010 - NEUSA GERONIMO 

DE MENDONÇA COSTA (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001045-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007401/2010 - RUBENS PICCOLO 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MARLENE DOMINGUES PICCOLO (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000935-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007402/2010 - MARISA MASOTTI 

LEITE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); HAYDEE LEITE PEREIRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000843-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007403/2010 - HELIO YUKIO 

OKUMURA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); KIMIKO OKUMURA (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI, 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000841-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007404/2010 - ANGELO 

GUTIERREZ RUIZ (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); ANA MARIA GARCIA RUIZ (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000835-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007405/2010 - EUNICE 

APARECIDA MARTINHO BORSSONI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000827-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007406/2010 - NEUZA 

GASPAROTTI SCHIOSER (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000825-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007407/2010 - MARIA 

APARECIDA DE OLVEIRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000537-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007408/2010 - OCTAVIO 

TONETTO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MARIA TEREZA MERIGHI TONETTO (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000535-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007410/2010 - YOLANDA DE 

MELLO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000429-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007411/2010 - IRINEU MANSANO 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); OLGA DO PRADO MANSANO (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000427-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007412/2010 - ROSANGELA 

BIANCHI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); ISOLINA CHRISTOVAN BIANCHI (ADV. SP074832 - 
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EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000419-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007413/2010 - CARMO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); ANTONIA PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000411-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007414/2010 - SANDRA 

APARECIDA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000409-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007415/2010 - MADALENA 

ANTONIA ZANELATTI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000405-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007416/2010 - BENEDICTO 

REGAGNIN FILHO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); EUNIS APARECIDA BURGARELLI REGAGNIN 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000403-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007417/2010 - ARISTIDES 

PINHEIRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); IGNACIA BUENO PINHEIRO (ADV. SP074832 - EDGAR 

DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000399-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007418/2010 - ANDRE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MARGARIDA LOPES DA SILVA (ADV. SP074832 - EDGAR 

DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000397-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007419/2010 - ALESSANDRA 

TONETTO ALBERTO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001336-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007420/2010 - FLAVIO SERRAL 

(ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001332-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007421/2010 - MARA CRISTIANE 

CREPALDI ZANON (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001330-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007422/2010 - ADEMIR SEGALA 

(ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001300-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007423/2010 - JACIR ORLANDO 

ZANON (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001298-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007424/2010 - JOSE WILSON 

BORIN (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001296-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007425/2010 - SALVADOR 

BERNARDI (ADV. SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001138-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007426/2010 - GERALDO BASSO 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); VALERIA DREZZA BASSO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000846-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007428/2010 - MARIA EMMA 

MEIER (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MEIER HANS (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000844-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007430/2010 - SEBASTIAO 

RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); VERONICA BUENO DE CAMARGO 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000840-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007432/2010 - BENEDICTO 

QUADRATTI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000834-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007434/2010 - MANOEL HIPOLITO 

LEITE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000830-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007436/2010 - ZILAH DE GODOY 

RONCOLETA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); NEUSA APARECIDA RONCOLETA (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000828-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007439/2010 - ANA MARIA 

GARCIA RUIZ (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000826-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007441/2010 - KIMIKO OKUMURA 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000574-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007443/2010 - IBRANTINA 

ZULEIKA MASOTTI LEITE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MANOEL HIPOLITO LEITE (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000532-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007445/2010 - ANA MARIA 

GASTARDO BAGNE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000422-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007447/2010 - GENTIL 

MARAZATO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MARIA FERREIRA MARAZATO (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000410-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007449/2010 - OSVALDO RIVA 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000408-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007451/2010 - ELZA CUQUI (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000406-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007453/2010 - HELENA 

MICHIEVICZ DA SILVA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000402-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007455/2010 - APPARECIDO 

BARONI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); THEREZA POLLO BARONI (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000392-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007457/2010 - ADAIR MARIA 

ROVERI MASSETO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000006-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007459/2010 - ANTONIO 

AUGUSTO MANSO LAMAS (ADV. SP153092 - FERNANDO JOSE LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000002-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007462/2010 - ISAIAS VIEIRA 

LEME (ADV. SP153092 - FERNANDO JOSE LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006562-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007464/2010 - OLAVO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.006790-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304006598/2010 - JAIR ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JAIR ALVES DE 

ALMEIDA, para condenar o INSS a: 

I) restabelecer o benefício de auxílio-doença 31/ 131.785.225-4 a partir de 21/09/2009, com renda mensal no valor de 

R$ 2.388,67 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) para a 

competência abril/2010; 

II) condenar o INSS a pagar as diferenças acumuladas desde 21/09/2009 até a competência abril/2010, no valor de R$ 

18.437,03 (DEZOITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRêS CENTAVOS) , atualizadas até a 

competência de abril/2010 nos termos da Resolução 561/2007 e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da 

citação, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se as 

partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo básico de abril 

de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, mantido até o 

aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o índice então 

aplicado. 

ii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 

31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, aplicando-se ainda o BTNF de 

janeiro de 1991 (20,21%), com incidência de juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.001155-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007599/2010 - ATTILIO SUDATTI 

(ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); HERMINIA TREVISAN SUDATTI (ADV. SP110614 - 

ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001139-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007600/2010 - LUIZ MORICONI 

(ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001047-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007601/2010 - EURIDES 

LEANDRO (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001039-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007602/2010 - JOSE CANHOELO 

(ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000623-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007603/2010 - JOSE ROBERTO 

BRAGGION (ADV. SP100962 - LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETO MATTAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000343-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007604/2010 - CICERA ANTONIA 

DA CONCEICAO ROTHER (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001158-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007605/2010 - MARIA MARTA DE 

BONA (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); PAULO JOSE DE BONA (ADV. SP110614 - 

ROSELI GONCALVES PEREIRA); LAURA CAMARGO DE BONA (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001142-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007606/2010 - ANTONIO MARIN 

(ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); IZAURA BERALDI MARIN (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001036-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007607/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001032-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007608/2010 - CARLOS 

BECHIATO (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); TERESA VERONEZI BECHIATO (ADV. 

SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001030-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007609/2010 - CARLOS ROBERTO 

MORAES (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001026-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007610/2010 - ALUISIO PIRES 

RIVELLI (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA); ANTONIETA MENDES PEREIRA RIVELLI 

(ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000764-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007611/2010 - WANDA MAZZUCO 

MORBIDELLI (ADV. SP100962 - LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETO MATTAR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000762-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007612/2010 - DEOLINDA 

BÁRBARA CARON PELEGRINA (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000662-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007613/2010 - TERESA TIEKO NII 

(ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA); MIKIO NII (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000658-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007614/2010 - FABIO MIKIO NII 

(ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP260384 - 

HELOISA MARON FRAGA). 

  

2010.63.04.000650-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007615/2010 - AUREA PERUGINI 

MUNHOZ (ADV. ); DIOGO TOLEDO MUNHOZ (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA); AUREA 

PERUGINI MUNHOZ (ADV. ); DIOGO TOLEDO MUNHOZ (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2009.63.04.005786-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007616/2010 - SERGIO DENTE 

(ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES); LEONILDA STECCA DENTE (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2009.63.04.005536-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007617/2010 - SYRLEY 

PELEGRINO CEMENCIATO (ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005410-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007618/2010 - JOÃO DALMOLIN 

(ADV. SP226105 - DANIEL BUENO LIMA, SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 1990, 

por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de maio (7,87%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2010.63.04.000847-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009549/2010 - JULIANO GRADA 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS); NEYDE DE ALMEIDA GRADA (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000831-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009550/2010 - THEREZINHA 

OMETTO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006499-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009551/2010 - MARCEL MAION 

(ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006497-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009552/2010 - FABIO MAION 

(ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006493-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009553/2010 - JOSE TADEU 

MAION (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); LEONICE DE LURDES MANZZINI MAION (ADV. 

SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005683-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009554/2010 - IZAURA 

AUGUSTINA PERACOLI PANSARIN (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000420-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009555/2010 - JOSE ROBERTO 

TEIXEIRA MENDONCA (ADV. SP080070 - LUIZ ODA, SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000418-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009556/2010 - IVONE GENERALI 

BULHOES (PELO ESPÓLIO) (ADV. SP080070 - LUIZ ODA, SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006540-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009557/2010 - HELENICE 

GERBATI GALHARDO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006494-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009558/2010 - JOSE TADEU 

MAION (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); LEONICE DE LURDES MANZZINI MAION (ADV. 

SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005682-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304009559/2010 - ROSA MARIA 

MAZETTO PERIN (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI); ALCEU PERIN (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença. Deverá o 

INSS recalcular e corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, computando o 

salário-de-contribuição dos meses de dezembro de 1989 a 1993, que integrem o PBC do benefício, com a inclusão da 

parcela relativa ao 13º salário. Condeno também o INSS ao pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma 

da lei e obedecida a prescrição quinquenal, devendo a autarquia apresentar o cálculo dos valores devidos em igual prazo 

e na forma fixada nesta sentença. 

Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002563-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007357/2010 - DIONISIO 

COLASANTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002559-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007358/2010 - ROGERIO 

BOQUINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002451-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007359/2010 - IVANIRA 

APARECIDA BALDAM ANGELON (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002437-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007360/2010 - ANTONIO CARLOS 

TEGA FILHO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no 

percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no 

percentual de 7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de janeiro de 1991 

(20,21%) incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, à atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 
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2010.63.04.001279-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007522/2010 - JOSE BARALDI 

FILHO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO 

TOTH); NEUZA FOLGOZI BARALDI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - 

ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000080-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007524/2010 - PEDRO DE 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000452-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007529/2010 - INNOCENTE 

MURARO (ADV. SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA, SP225134 - TATIANA CAMILA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000466-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007530/2010 - JOSE ESPIRITO 

SANTO FAGIANO (ADV. SP117730 - LILIAN MACHADO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.004468-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007317/2010 - PEDRO BRAZ LUZ 

FILHO (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor PEDRO BRAZ LUZ 

FILHO para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI de 100% do salário-de-benefício no valor de R$ 

1.481,77 com DIB na DER em 17/02/2009, e renda mensal de R$ 1.572,75 (UM MIL QUINHENTOS E SETENTA E 

DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência de ABRIL / 2010; 

 II) pagar ao autor o valor de R$ 25.150,78 (VINTE E CINCO MIL CENTO E CINQüENTA REAIS E SETENTA E 

OITO CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB (17/02/2009) até 30/04/2010, atualizadas pela 

contadoria judicial até ABRIL de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.04.003361-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304007382/2010 - CICERO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP276283 - CRISTIANE DE OLIVEIRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto: 

I) JULGO EXTINTO O PROCESSO sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo 

Civil, em relação ao pedido de retroação da DIB, em razão da falta de interesse processual, razão pela qual, tornou-se o 

autor carecedor da ação. 

II) I) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor CICERO PEREIRA DA SILVA para 

DECLARAR o período de 02/01/1969 a 03/06/1969 como de exercício de atividade comum, para condenar o INSS a: 

III) a revisar o benefício da parte autora, com renda mensal inicial no valor de R$ 1.839,01 (UM MIL OITOCENTOS E 

TRINTA E NOVE REAIS E UM CENTAVO) e renda mensal atual no valor de R$ 1.994,66 (UM MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) para a competência de março 

de 2010. e, 

IV) pagar à parte autora o valor de R$ 430,85 (QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde o requerimento administrativo, em 15/08/2008, atualizadas pela 

contadoria judicial até fevereiro de 2010, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela a fim 

de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito 

desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 15/08/2008, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.” 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 527/876 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de 

verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.000188-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007321/2010 - VALDOMIR SILVA 

(ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000106-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007319/2010 - ANTONIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000142-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007320/2010 - GERSON 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.000790-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007323/2010 - ANA CELIA DA 

SILVA TEIXEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.001556-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007279/2010 - ANTONIO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP247729 - JOSÉ VAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil. Sem custas, nem honorários. P.R.I. 

  

2010.63.04.001987-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007303/2010 - JUVENTINA 

DELCOL LAZARINE (ADV. SP043818 - ANTONIO GALVAO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

  

2010.63.04.002655-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304007103/2010 - VIRGILIO ABBATE 

(ADV. SP232947 - ALEX ABBATE); MARIA TEREZA RIBEIRO ABBATE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.04.001987-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007159/2010 - JUVENTINA DELCOL LAZARINE (ADV. SP043818 

- ANTONIO GALVAO GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas 

de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2010.63.04.002564-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006705/2010 - JOAO DEFANTI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.002436-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006717/2010 - JAIME LEARDINE (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002448-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006720/2010 - SEBASTIAO TUON (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

2010.63.04.002563-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006832/2010 - DIONISIO COLASANTO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002447-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006837/2010 - ATILIO FURLAN (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002449-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006838/2010 - FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002479-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006840/2010 - MAURO BALDASSO (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002559-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006844/2010 - ROGERIO BOQUINO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002313-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006847/2010 - JOSE CARLOS VIANNA FIGUEIREDO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002429-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006848/2010 - ANDRE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002437-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304006849/2010 - ANTONIO CARLOS TEGA FILHO (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002451-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006850/2010 - IVANIRA APARECIDA BALDAM ANGELON 

(ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  
2010.63.04.000532-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304002511/2010 - ANA MARIA GASTARDO BAGNE (ADV. SP074832 

- EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000418-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304002514/2010 - IVONE GENERALI BULHOES (PELO ESPÓLIO) 

(ADV. SP080070 - LUIZ ODA, SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000574-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304002517/2010 - IBRANTINA ZULEIKA MASOTTI LEITE (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS); MANOEL HIPOLITO LEITE (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000432-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304002519/2010 - VIRGINIA APARECIDA GASPARI (ADV. SP112015 

- NEUSA MARIA DE CASTRO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000662-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304002523/2010 - TERESA TIEKO NII (ADV. SP260384 - HELOISA 

MARON FRAGA); MIKIO NII (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000648-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304002524/2010 - RAFAEL DA COSTA NEVES (ADV. SP119951 - 

REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000714-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304002950/2010 - CESTILIA MARQUI PACHIERI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000762-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304002952/2010 - DEOLINDA BÁRBARA CARON PELEGRINA 

(ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000452-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003014/2010 - INNOCENTE MURARO (ADV. SP101320 - ROQUE 

FERNANDES SERRA, SP225134 - TATIANA CAMILA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000466-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003015/2010 - JOSE ESPIRITO SANTO FAGIANO (ADV. SP117730 

- LILIAN MACHADO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000410-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304003016/2010 - OSVALDO RIVA (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000392-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304003017/2010 - ADAIR MARIA ROVERI MASSETO (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000408-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304003018/2010 - ELZA CUQUI (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000342-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304003019/2010 - ALICE ADELINA DITT (ADV. SP251638 - MARCO 

ANTONIO VICENSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000276-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304003024/2010 - ANNA PICCOLO BUSCATO (ADV. SP238009 - 

DAISY PIACENTINI FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.006494-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003143/2010 - JOSE TADEU MAION (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI); LEONICE DE LURDES MANZZINI MAION (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000420-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304003517/2010 - JOSE ROBERTO TEIXEIRA MENDONCA (ADV. 

SP080070 - LUIZ ODA, SP145023 - NILCE BERNADETE MANACERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000828-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304003571/2010 - ANA MARIA GARCIA RUIZ (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 
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2010.63.04.000834-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304003572/2010 - MANOEL HIPOLITO LEITE (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000844-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304003574/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES DE CAMARGO (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS); VERONICA BUENO DE CAMARGO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000882-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304003575/2010 - ANA PAULA ALMEIDA CISOTTO (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000884-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304003577/2010 - VERA LUCIA VENTURA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000846-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003580/2010 - MARIA EMMA MEIER (ADV. SP074832 - EDGAR 

DE SANTIS); MEIER HANS (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007030-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304003974/2010 - MARIA ANTONIA PINTO BLUMER (ADV. 

SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001032-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304004332/2010 - CARLOS BECHIATO (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA); TERESA VERONEZI BECHIATO (ADV. SP110614 - ROSELI GONCALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001030-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304004333/2010 - CARLOS ROBERTO MORAES (ADV. SP110614 - 

ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001026-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004334/2010 - ALUISIO PIRES RIVELLI (ADV. SP110614 - 

ROSELI GONCALVES PEREIRA); ANTONIETA MENDES PEREIRA RIVELLI (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001036-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304004337/2010 - FRANCISCO PEREIRA DE LIMA (ADV. SP110614 - 

ROSELI GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001138-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004400/2010 - GERALDO BASSO (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS); VALERIA DREZZA BASSO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001336-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304004406/2010 - FLAVIO SERRAL (ADV. SP182316 - ADRIANA 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001300-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304004860/2010 - JACIR ORLANDO ZANON (ADV. SP182316 - 

ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001330-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304004861/2010 - ADEMIR SEGALA (ADV. SP182316 - ADRIANA 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001298-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304004862/2010 - JOSE WILSON BORIN (ADV. SP182316 - ADRIANA 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000380-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304003028/2010 - ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2010.63.04.001530-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005570/2010 - JOAO BATISTA SESTI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); ANTONIA REGINA SESTI CREVILARI (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001528-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304005571/2010 - ELZA SIMOES TUON (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000424-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006059/2010 - ADILSON ROBERTO BASSO (ADV. SP119951 - 

REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); MARIA 

APARECIDA CORSINI BASSO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA 

ELVIRA DE AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001702-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304005553/2010 - MARIO MARCOS DE OLIVEIRA (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001622-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304005561/2010 - LUIZ CARLOS ROVERI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001628-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304005562/2010 - PEDRO GRACIANO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001630-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304005563/2010 - MAGALI PIACENTINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001654-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005566/2010 - GERALDO BELGINE (ADV. SP201140 - THOMÁS 

ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001672-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304005567/2010 - BENEDITO FERREIRA DE MELLO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001634-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005574/2010 - ANTONIO DA SILVEIRA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001802-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005712/2010 - ANTONIO IGNACIO (ADV. SP258831 - ROBSON 

BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001738-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006326/2010 - JOSE ANISIO DALASTRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002156-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304006358/2010 - MARIA APARECIDA TRAUZOLA ROSON (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002114-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006362/2010 - JOCELINO TEOFILO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2010.63.04.002160-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304006364/2010 - JOSE HENRIQUE FERREIRA DA CUNHA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002214-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304006365/2010 - LUIZ EDUARDO ANDRETTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  
2010.63.04.000040-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304001724/2010 - MARIA GENI MENEGACO SESTI (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007518-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304001728/2010 - ORLANDO MONTEIRO DE CAMARGO (ADV. 

SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.007542-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304001736/2010 - JAIRO CIPRIANO (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.04.007152-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304001439/2010 - ROSICLEIDE DAMIÃO DA SILVA (ADV. SP187672 

- ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. Dê prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.04.005011-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304006370/2010 - LAURA VICENTE RODRIGUES (ADV. SP117667 - 

CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/06/2010, às 15h30, a ser realizada neste Juizado Especial 

Federal de Jundiaí. 

  

2009.63.04.005011-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304004955/2010 - LAURA VICENTE RODRIGUES (ADV. SP117667 - 

CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

2010.63.04.000039-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304000640/2010 - MARIA GENI MENEGACO SESTI (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000405-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304001782/2010 - BENEDICTO REGAGNIN FILHO (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS); EUNIS APARECIDA BURGARELLI REGAGNIN (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000409-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304001783/2010 - MADALENA ANTONIA ZANELATTI (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000427-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304001784/2010 - ROSANGELA BIANCHI (ADV. SP074832 - EDGAR 

DE SANTIS); ISOLINA CHRISTOVAN BIANCHI (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000419-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304001785/2010 - CARMO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS); ANTONIA PEREIRA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000399-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304001786/2010 - ANDRE LOPES DA SILVA (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS); MARGARIDA LOPES DA SILVA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000403-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304001788/2010 - ARISTIDES PINHEIRO (ADV. SP074832 - EDGAR 

DE SANTIS); IGNACIA BUENO PINHEIRO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000623-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304002433/2010 - JOSE ROBERTO BRAGGION (ADV. SP100962 - 

LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETO MATTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000535-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304002447/2010 - YOLANDA DE MELLO (ADV. SP074832 - EDGAR 

DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000537-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304002448/2010 - OCTAVIO TONETTO (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS); MARIA TEREZA MERIGHI TONETTO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000825-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304003523/2010 - MARIA APARECIDA DE OLVEIRA (ADV. 

SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000827-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304003524/2010 - NEUZA GASPAROTTI SCHIOSER (ADV. SP074832 

- EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000831-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304003526/2010 - THEREZINHA OMETTO (ADV. SP074832 - EDGAR 

DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000835-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304003527/2010 - EUNICE APARECIDA MARTINHO BORSSONI 

(ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000841-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304003528/2010 - ANGELO GUTIERREZ RUIZ (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS); ANA MARIA GARCIA RUIZ (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000843-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304003529/2010 - HELIO YUKIO OKUMURA (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS); KIMIKO OKUMURA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI, OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.000847-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304003530/2010 - JULIANO GRADA (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS); NEYDE DE ALMEIDA GRADA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000883-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304003536/2010 - VERA LUCIA VENTURA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.000935-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304003538/2010 - MARISA MASOTTI LEITE (ADV. SP074832 - 

EDGAR DE SANTIS); HAYDEE LEITE PEREIRA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.000969-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304004213/2010 - MARIA APPARECIDA BARBOSA LOPES (ADV. 

SP167116 - ROSELI MARQUES DA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001039-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304004221/2010 - JOSE CANHOELO (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001045-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304004223/2010 - RUBENS PICCOLO (ADV. SP074832 - EDGAR DE 

SANTIS); MARLENE DOMINGUES PICCOLO (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001047-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304004224/2010 - EURIDES LEANDRO (ADV. SP251638 - MARCO 

ANTONIO VICENSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001121-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304004229/2010 - NEUSA GERONIMO DE MENDONÇA COSTA 

(ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001139-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304004231/2010 - LUIZ MORICONI (ADV. SP110614 - ROSELI 

GONCALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001269-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304004444/2010 - CARLOS ALBERTO BALDAN (ADV. SP119951 - 

REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); ISABEL CRISTINA 

GALIOTI BALDAN (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE 

AZEVEDO TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001279-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304004448/2010 - JOSE BARALDI FILHO (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO TOTH); NEUZA FOLGOZI 

BARALDI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI, SP272862 - ELIZANGELA ELVIRA DE AZEVEDO 

TOTH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001297-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304004451/2010 - RUTH GUERRA DA COSTA (ADV. SP182316 - 

ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001315-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304004452/2010 - DENILSON GUERRA DA COSTA (ADV. SP182316 - 

ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001329-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304004454/2010 - IVETE APARECIDA MUSSELI CEZAR (ADV. 

SP182316 - ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001381-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304004458/2010 - SALVADOR BERNARDI (ADV. SP182316 - 

ADRIANA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001537-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304005396/2010 - OSWALDO TESCAROLLO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001539-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304005099/2010 - ROBERTO PAULO DA COSTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.001737-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304005687/2010 - BENEDITO AUGUSTO PEREIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 535/876 

  

2010.63.04.002159-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006263/2010 - JOSE AUGUSTO DA SILVA GUEDES (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002161-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304006264/2010 - JOAO BATISTA MASSARETTO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002215-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304006269/2010 - SEBASTIAO CARLOS GROBMAN (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000397 - Lote 4718 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.04.004033-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000082/2010 - CESAR 

ALEXANDRE MARCHETTI VIZIGNANI (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da 

conta 0344.013.99026708-6 titularizada pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 

1990, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, a atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

2009.63.04.004031-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304000141/2010 - FABIO ANDRE 

MARCHETTI VIZIGNANI (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da conta 

0344.013.00080000-0 titularizada pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro do 

mesmo ano, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

ii) - JULGO IMPROCEDENTE o pedido, de substituição do índice de atualização dos saldos das cadernetas de 

poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial 

Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias à atualização do saldo da conta de 

poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Elaine Josefina Brunelli, OAB/SP 126.431, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 536/876 

2009.63.04.006239-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304007075/2010 - SANTINA MEGIATTO PRATE (ADV. ); INES 

BUBLIAUSKAS (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.04.000517-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304007331/2010 - MIGUEL RIBEIRO DE MELO (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP 262.778, advogado voluntário inscrito na Assistência 

Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

  

2009.63.04.004033-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007332/2010 - CESAR ALEXANDRE MARCHETTI VIZIGNANI 

(ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.004031-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304007333/2010 - FABIO ANDRE MARCHETTI VIZIGNANI (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Samara Regina Jacitti, OAB/SP 276.354, advogada voluntária inscrita na Assistência Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

  
2009.63.04.006737-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304007076/2010 - MARIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2008.63.04.006531-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007125/2010 - BENEDITO RAIMUNDO (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2009.63.04.004291-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304007385/2010 - RHUAN ALMEIDA SALES (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000557-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.000558-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZANA APARECIDA FURTADO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2010 08:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000559-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO BATISTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000560-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO ANDRE DE SOUZA REP P VENY CRISTINA BARBOSA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000561-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BENTO RODRIGUES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000562-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA RUDOKAS 

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:50:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 17/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000563-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:55:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000564-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDINEIA DE FATIMA GUSMAO 

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEODITE DE PONTES 

ADVOGADO: SP159151 - NÍCIA CARLA RICARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000566-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON LIMA DOS SANTOS REP. IVANETE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP296553 - RICARDO ESTEFANO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 13:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000567-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GARCIA DURAN 

ADVOGADO: SP154455 - JOÃO DA SILVA BARTANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000568-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABDIAS BISPO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP154455 - JOÃO DA SILVA BARTANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000569-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR CAMARGO SANCHES 

ADVOGADO: SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000570-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000571-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2010 11:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000572-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO DA CHAGAS SILVA 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000575-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP290166 - AIRTON COIMBRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000576-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCIO MENDES 

ADVOGADO: SP268256 - ADILSON JOSÉ ZORZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000577-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ARAGAO CHAVES 

ADVOGADO: SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000578-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BRENA MOUZA 

ADVOGADO: SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000581-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DO CARMO SOUZA REIS 

ADVOGADO: SP117499 - PAULO KUCZNIER FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE MELLO BONADIA 

ADVOGADO: SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000583-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDOVAL SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000584-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERCIDES DE PONTES 

ADVOGADO: SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 08:30:00 
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PROCESSO: 2010.63.05.000585-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIDALISA LARA SHIMADA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000586-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDA PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 08:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000587-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERINALDO AMORIM 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 09:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000588-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO DA CONCEICAO CRUZ 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 09:15:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000589-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000590-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARIO MAUDSLAY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000591-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FIRMINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP203181 - LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000592-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERRAZ 

ADVOGADO: SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000593-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GONÇALVES 

ADVOGADO: SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.05.000594-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA RAIMUNDO FELIZARDO 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000595-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA BEZERRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000596-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000597-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000598-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2010 10:15:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.05.000574-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000573-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DE ASSIS 

ADVOGADO: SP213905 - IVAN LUIZ ROSSI ANUNCIATO 

RÉU: DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000579-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 
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REQTE: JEOVA FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146654 - JOSE LUIZ SATTO JUNIOR 

REQDO: BANCO DO BRASIL S/A 

PROCESSO: 2010.63.05.000580-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: LEONILDA ALVES 

ADVOGADO: SP146654 - JOSE LUIZ SATTO JUNIOR 

REQDO: BANCO DO BRASIL S/A 

PROCESSO: 2010.63.05.000599-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL MIREIDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000600-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDEIA DE SOUZA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000601-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIÃO BISPO DE BEIJA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000602-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL FERREIRA DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000603-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000604-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA BARBOSA DE BORBA R/ LIVANIA BARBOSA DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2010 10:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/05/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/05/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000605-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000606-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO BOMFIM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000607-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPES DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000608-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP238961 - CARLOS ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000609-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DE OLIVEIRA CUNHA 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000610-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2010 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 09:20:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000611-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA CRUZ CARDOSO 

ADVOGADO: SP219373 - LUCIANE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000612-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CLEMENTE 

ADVOGADO: SP219373 - LUCIANE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000613-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CUSTODIO 

ADVOGADO: SP219373 - LUCIANE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000614-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDECI ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP219373 - LUCIANE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.000615-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNICE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000616-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA BELCHIOR 

ADVOGADO: SP218746 - JESLAINE CRISTINA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 11:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 09:45:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000617-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI PATUCCI MARQUES 

ADVOGADO: SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE A BAPTISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000618-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PIOLOGO JUNIOR 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000619-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DONIZETE DA SILVA ELIAS 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000620-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000621-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 11:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000622-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RODRIGUES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000623-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEDINO FELIZARDO PINTO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000624-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTER RAMOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000625-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA GOMES COELHO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000626-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000627-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS SANTIAGO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000628-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR BORIS CARDACHEVSKI 

ADVOGADO: SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000629-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FLORIANO SILVANO 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 09:25:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000630-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000631-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUZENIR FERREIRA RAMOS SILVA 

ADVOGADO: SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000634-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DAVID RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000635-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMIRA JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000636-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/06/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000637-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES RAMOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:05:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000638-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/06/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000639-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDES BARBOSA DE JESUS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 10:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000640-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROZILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000641-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000642-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FRANCISCO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000643-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CRISTINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000644-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODACIR DIAS PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000645-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DELIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000646-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIZA CAMARGO DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.05.000632-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILOMENA DA S. V. DO NASCIMENTO R/ TERCIDES M DA S. VIEIRA 

ADVOGADO: SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 23/06/2010 17:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000633-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES GOMES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000647-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IZAIAS PONCIANO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000648-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VIEIRA SOBRINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000650-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LAURINDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000651-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA GONCALVES DOS SANTOS DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000652-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANIR PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000649-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DACIR NUNES PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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PROCESSO: 2010.63.05.000653-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000654-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SPINHOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000655-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000656-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ESTEVAM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000657-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO COSCARELLI 

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000658-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZA DIAS SANTA CLARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000659-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO DONIZETTI RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000660-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE SOUZA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000661-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO COSTA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000662-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA MUNIZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000663-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORDALINO BARBOSA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 11:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 11/06/2010 10:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000665-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000666-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVALDO SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:35:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000667-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUANA GOMES SIQUEIRA REP P/ ELIZA GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:25:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/06/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000668-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHYNTIA MARIA BALDO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000669-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000670-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZENILDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 11:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000671-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000672-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FIDENCIO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 10:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000673-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR BIZARIO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000674-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA ANDRADE CARDOSO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 10:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000675-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRAZIELE DE CARVALHO VENTURA REP P CRISTIANE G DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 11:15:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000676-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA DURAZZO PALANGE 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:35:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000677-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BASILIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000678-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLARINDA ALGABA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000679-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 11:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000680-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ROBERTO PICOLO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:45:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000681-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDIA ANTONIA BORGES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000682-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR BRUNO PEREIRA 

ADVOGADO: SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000683-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL ALVES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000684-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ECLEMITON AMORIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 11:55:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000685-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000686-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 15:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.05.000664-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA JUDICIAL DE MIRACATU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE REGISTRO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000687-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DA SILVA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000688-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERRAZ NEIVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000689-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000690-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA DANTAS 
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ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 11:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000691-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SATURNINO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 11:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000692-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 12:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000693-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI FLORINDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2010 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000694-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOHANY SOARES DOS SANTOS REP. SORAIA APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000695-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DOS SANTOS PEDROSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000696-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIE TAKETA WATANABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 10:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000697-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000698-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE BELLO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 12:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000699-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 555/876 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 16:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.11.001559-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PIRES CAIRES 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000700-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000701-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000702-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSARA MARIA BATISTA DO LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000703-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DE AQUINO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000704-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUERINO ALESSANDRINI 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 12:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000705-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 12:20:00 
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PROCESSO: 2010.63.05.000706-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY REGINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000707-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 12:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000708-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR RIZZARDO 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:15:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000709-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 12:40:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000710-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO DE JESUS REP P/ EMILIA AUGUSTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:10:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/06/2010 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000711-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA SOARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2010 09:05:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000712-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA RAMOS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.000713-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDEMIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000714-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR VITORINO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2010 09:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000715-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DE MORAIS SANTOS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 10:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000716-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA MARIA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:05:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000717-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/06/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000718-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATROCINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000719-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000720-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GOMES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP092751 - EMILIO CARLOS FLORENTINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 558/876 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000721-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO RUFINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/05/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000722-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ROBERTO DE LIMA LISBOA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000723-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000724-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000725-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE POVINSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.11.000914-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE REGIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP141418 - SONIA BEZERRA DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000726-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2010.63.05.000727-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID SOBRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000728-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZI APARECIDA DA ROSA NAKASHIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2009.63.11.006643-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNO MURAYAMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000729-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILOURDES APARECIDA RODRIGUES MORAIS 

ADVOGADO: SP245422 - SILVIA CRISTINA GIL RIBEIRO 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

PROCESSO: 2010.63.05.000730-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MACHADO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP090984 - PAULO SERGIO DA ROCHA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 08:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000731-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP098327 - ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.05.000732-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP290166 - AIRTON COIMBRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000733-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA SUELI DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP284550 - PATRICIA HOLANDA RAMIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000734-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DOS SANTOS MARIANO 

ADVOGADO: SP284550 - PATRICIA HOLANDA RAMIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000735-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONE COSTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP100566 - SIDES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000736-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2010 10:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/07/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000737-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ARLETE MIGUEL BENTO 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000738-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERSON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 10:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000739-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO SIMOES BENTO 

ADVOGADO: SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000740-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE SALES FILHO 

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000741-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIAN LIMA AMARAL 

ADVOGADO: SP256774 - TALITA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000742-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA APARECIDA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP256774 - TALITA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:05:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000743-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ASSOFRA 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 12:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000744-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINA DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: SP135024 - EUNICE UYEMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000745-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDETE GONCALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000746-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARA LUZIA BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259804 - DANIELA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000747-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 09:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000748-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 10:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000749-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇÃO APARECIDA ROESLER 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 10:05:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000750-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PACINI PEREIRA 

ADVOGADO: SP146214 - MAURICIO TADEU YUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000751-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA CRISTINA CASADEI 
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ADVOGADO: SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000752-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PICON 

ADVOGADO: SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000753-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 09:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 09:05:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/07/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000754-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2010 10:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 07/07/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000755-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA DE SOUZA LIBORIO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000756-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA BARROSO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2010 11:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 06/07/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.05.000757-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DO NASCIMENTO SANTANA 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000758-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000759-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONZAGA RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000760-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000767-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARICIO DE JESUS LAMEU 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 08:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000768-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINA LUSTOSA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000769-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA RAMOS SENNE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 10:55:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000770-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA CRISTINA NOGUEIRA PINEU 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 10:50:00   2ª) OFTALMOLOGIA - 12/07/2010 11:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000771-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AXEL CRISTIAN SOUZA RIVERA REP P ROSLANI A DE SOUZA RIVERA 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2010.63.05.000772-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000773-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA GONCALVES SHARBOCK 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000774-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDELICY MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000775-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL RIBEIRO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/07/2010 13:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000776-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUANDA VIANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:15:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000777-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YONE SILVA DA VEIGA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 09:55:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000778-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE LEMOS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 09:10:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000780-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA ANTUNES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000781-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO LUIZ FERRETE 

ADVOGADO: SP108259 - MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000782-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EMILIO HILARINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.05.000783-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MUNIZ DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 08:15:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INÁ MACHADO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000785-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA COUTO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000786-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000787-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTANA MENDES 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000788-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEISUKI YAMAMOTO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000789-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000790-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMIR EDUARDO SCORNAIENCHI 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
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PROCESSO: 2010.63.05.000791-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELFIN DOS SANTOS FENA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000792-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SANTANA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000793-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GONÇALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000794-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000795-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA PASSOS 

ADVOGADO: SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2010 11:30:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/07/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000796-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELINDA DE MATTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000797-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA CASEIRO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE LUCENA CHAHADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000799-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000800-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA PRATES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 15:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/06/2010 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

26/06/2010 09:55:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000801-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA ARAUJO LIMA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000802-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP241356A - ROSANA APARECIDA OCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/07/2010 11:20:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000804-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MORATO MOTTA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2010 14:45:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/07/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.05.000761-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 16:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000762-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELINA SOARES SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000763-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDA LOPES VASSAO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 10:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000764-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA FAUSTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 11:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000765-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DUARTE 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 14:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000766-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DELCEU DA COSTA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2010 15:00:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000779-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DOMINGUES SELGINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2010 09:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 7 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 44 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000805-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE PEREIRA DOS PASSOS REP POR FILOMENA CORÁ DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 10:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/08/2010 08:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/07/2010 17:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000806-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA GALHARDO BRAGA REP/ DIVINO LUIZ BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2010 16:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/05/2010 10:05:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/05/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

PROCESSO: 2010.63.05.000807-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDINA MARIA BARBOSA REP P ANA OLINDA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.000808-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000809-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL PEDROSO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 08:50:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000810-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/05/2010 

UNIDADE: REGISTRO 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 2010.63.05.000811-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GENESIO CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2010 09:30:00 

PROCESSO: 2010.63.05.000812-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000813-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALD ESCOBAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.05.000814-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VIEIRA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000815-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI BERLANGA 

ADVOGADO: SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.05.000816-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR MACHADO LOBO 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP282097 - FERNANDA NUNES RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 2010.63.05.000817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DE OLIVEIRA DORTA 

ADVOGADO: SP078886 - ARIEL MARTINS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

PROCESSO: 2010.63.05.000818-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP278552 - SIDNEY DI CARLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

PROCESSO: 2010.63.05.000819-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199949 - BHAUER BERTRAND DE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 2010.63.01.008519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TUE SONODA DE TULIO 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 2010.63.01.017990-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA CELIA BOSCHI 

ADVOGADO: SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000127 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.061471-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012291/2010 - NANCI DA SILVA 

BATISTA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2009.63.01.009761-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011453/2010 - GRAZIELA 

RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP256009 - SIMONE ALVES 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.01.009648-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012601/2010 - JOSE GOMES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 

51 da Lei n° 9.099/95. 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.06.003459-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012469/2010 - ALCEBIADES 

BELENTANI (ADV. SP100701 - FRANCISCO PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

  

2009.63.06.005633-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011582/2010 - COSME NOVAES 

DOS SANTOS (ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na peça inicial. 

  

2007.63.06.010159-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012375/2010 - GEZIRDA DELUAR 

BAGATIN BONOLLI (ADV. SP189815 - JOSENICE GIOVANA PIZZA NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.012152-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012421/2010 - MARIA HELENA 

ALVES DA ROSA - ESPÓLIO (ADV. SP173416 - MARIO APARECIDO MARCOLINO); JOAQUIM APARECIDO 

PIRES DA ROSA (ADV. SP173416 - MARIO APARECIDO MARCOLINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.012158-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012429/2010 - SEBASTIÃO JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS); MARIA DE LOURDES RIBEIRO 

FLORIS (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); MARIA DE LOURDES RIBEIRO FLORIS 

(ADV./PROC. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS). 

*** FIM *** 
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2009.63.06.002768-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010816/2010 - RENATO 

ANDERSON SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO); CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A. (ADV./PROC. SP022292 - RENATO TUFI SALIM, 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS). JULGO IMPROCEDENTE 

  

2008.63.06.010227-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011023/2010 - MARIA DO CARMO 

DE JESUS FREITAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). extinto o processo com resolução do mérito, no que tange o PLANO BRESSER, com base no 

artigo 269, IV e 295, IV do Código. 

No mais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.007288-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012467/2010 - LIRANDINA MARIA 

RIBEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 

- CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP261556 - ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005639-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011602/2010 - PEDRO DE 

MACEDO (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido. 

  

2008.63.06.010575-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010825/2010 - MARIA RIBEIRO 

MICHELOTTI (ADV. ); LUIZ MICHELOTTI (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.011446-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011439/2010 - ANTONIO 

CAPUCHO DA SILVA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2010.63.06.001190-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012550/2010 - MARIA HELENA DE 

AGUIAR FERNANDES (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013922-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011615/2010 - GUIOMAR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001406-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012916/2010 - PEDRO BARBOSA 

(ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.011037-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011429/2010 - CAMILA 

BONJOVANI LAMAZALES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA 

GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, no que tange ao 

Plano Collor I referente à conta-poupança n. 013.30070-4, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. E 

JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados na peça inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

2009.63.06.007116-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011213/2010 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.007753-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011315/2010 - FABIANA 

FERNANDES (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000092-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011316/2010 - EFIGENIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000204-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011319/2010 - ANTONIO ALVES 

BATISTA (ADV. SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000220-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011322/2010 - GERALDO SILVA 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001422-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011327/2010 - JOSE MARCONE 

CAMPALO DOS SANTOS (ADV. SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES, SP236401 - KARINA DOS 

SANTOS BERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001419-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011328/2010 - MAURO VAZ 

COELHO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001056-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011329/2010 - FRANCISCA 

SELMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000924-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011330/2010 - DEUZA MARIA 

MONTEIRO BRAGA (ADV. SP163313 - ONILDA DE FÁTIMA CARRIJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000830-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012142/2010 - ANTONIA 

NATIVIDADE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000932-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012145/2010 - GIDEEL FERREIRA 

BRANDAO (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.006339-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012147/2010 - EDSON LOPES DO 

AMARAL (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007883-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012284/2010 - ZULEICA DE JESUS 

DIAS (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.003278-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012287/2010 - MARIA JOSÉ 

VALENTIM DA SILVA (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.002271-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012288/2010 - RONIVON DOS 

SANTOS (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - 

SIMONE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.002247-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012289/2010 - MARIA 

APARECIDA LOPES GRECO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEIREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.000367-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012290/2010 - DORACY 

HERNANDES CASADO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.014527-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012292/2010 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.013855-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012293/2010 - SUELI DULCINEIA 

DA LUZ GOMES (ADV. SP278109 - MARCIO RIBEIRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.011897-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012295/2010 - JOSE BENEDITO DE 

JESUS (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000857-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012307/2010 - IVANILDA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000621-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012308/2010 - ANTONIO MARCOS 

ANTUNES (ADV. SP243492 - JEFFERSON DE FREITAS IGNÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000323-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012309/2010 - LUIZ ANTONIO 

REDO (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000288-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012310/2010 - ENILDE CESARIA 

DE ARRUDA CORDIOLI (ADV. SP268672 - MARINEIDE TELLES DANTAS GRECHI, SP225669 - ERIKA 

LUIZA DANTAS GRECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000287-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012311/2010 - APARECIDO DOS 

SANTOS CARVALHO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000278-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012312/2010 - MARIA PETRONILA 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007967-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012283/2010 - CRISTIANO 

RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP273946 - RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.007934-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010465/2010 - MARISA PUGGINA 

BATISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

  

2009.63.06.001403-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011581/2010 - JORGE LUIZ 

BARBOSA E SILVA (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP114982 - LUCIA HELENA 

RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2008.63.06.000480-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010636/2010 - THEREZA MOMI 

(ADV. ); JOAO BATISTA MOMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). julgo improcedente o pedido formulado. 
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2009.63.06.007527-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012450/2010 - JEAN CORREIA 

LIMA (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ, SP261549 - ALIPIO MEDEIROS ARDITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

no que quanto às patologias psiquiátricas, julgo o processo extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, já que não foi realizado perícia nesta especialidade e julgo IMPROCEDENTE o 

pedido de conversão em aposentadoria por invalidez, com base no artigo 269, I, do CPC. 

  

2008.63.06.010206-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010750/2010 - JOSE BONIFACIO 

DE SOUZA PINTO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). reconheço a ilegitimidade de parte do BACEN para responder aos pedidos relativos aos planos econômicos 

Bresser e Verão, julgando extinto o processo sem julgamento de mérito com relação a tais pedidos e IMPROCEDENTE 

o pedido de reposição das perdas decorrentes do Plano Collor I. 

E, com relação à CEF, em relação ao Plano Bresser julgo extinto o processo com resolução do mérito, com base no 

artigo 269, IV e 295, IV do Código e julgo procedente o pedido em relação aos Planos Verão e Collor I. 

  

2008.63.06.010710-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010828/2010 - ALCINDA 

ARMELIN MARTINS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). extinto o processo com resolução do mérito, no que tange o PLANO BRESSER, com base no artigo 269, IV e 

295, IV do Código. No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial 

  

2009.63.06.002535-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010703/2010 - EMERSON 

RICARDO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar ao autor 

indenização por danos morais, no valor que arbitro em R$ 3.251,85, já com os acréscimos legais calculados pela 

contadoria judicial. 

  

2010.63.06.000200-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012432/2010 - JOZUEL CARLOS 

DE LIMA (ADV. SP170563 - REINALDO NUNES DOS REIS, SP147597 - GIULIANO ROSA SALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo 

parcialmente procedente o pedido 

  

2008.63.06.010197-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010749/2010 - EYKO YAMASATO 

(ADV. ); RIOSUKE YAMASATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). julgo improcedente o pedido formulado contra o BACEN e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado contra a CEF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.005929-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011204/2010 - GERALDO 

VERCIANI PINTO COELHO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008971-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012366/2010 - JOSE BARBOSA 

RODRIGUES (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial 

  

2008.63.06.010055-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011432/2010 - MARIA DE 

LOURDES BERNI PEREIRA (ADV. SP130219 - SÍLVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI, SP184922 - 

ANDRÉ STAFFA NETO, SP187843 - MARCELO SOARES CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.011164-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011441/2010 - MARIO YOSHIHIRO 

KATAYAMA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 
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AMORIM, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.06.003362-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306009750/2010 - HELENICE DOS 

REIS CARDOSO (ADV. SP152136 - LEILA CRISTINA BARAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Em face do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE 

  

2008.63.06.011644-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011425/2010 - CIBELE 

CAVENAGHI LIMA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI 

ORLANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, no que tange ao Plano Collor I com relação à conta-

poupança n. 102.608-4, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. 

  

No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos formulados na peça inicial 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto julgo PROCEDENTE 

o pedido. 

  

2009.63.06.007770-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011669/2010 - JOSE RODRIGUES 

DA FONSECA FILHO (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA 

CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.06.000198-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012927/2010 - JOSEFINA 

ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO, SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo PROCEDENTE 

o pedido. 

  

2010.63.06.000921-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012144/2010 - EDNA REGINA 

NERI DE BRITTO GOMES (ADV. SP112366 - CARLOS ANTONIO BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008660-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012371/2010 - LUIS ANTONIO 

LEWIS (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.009273-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010496/2010 - DELFINO JOSE DE 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. Condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à obrigação 

de fazer, consistente no pagamento do valor constante na conta fundiária do autor DELFINO JOSÉ DE LIMA referente 

à empresa EMPRESA MOBRATEC ADM. COM. IND. LTDA. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter social do FGTS. 

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que a CEF seja intimada para que cumpra a tutela ora 

concedida, devendo liberar o saldo da conta fundiária ao autor, no prazo máximo de 05 dias, a contar da data da ciência 

da presente decisão. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

P. R. I. 

  

2008.63.06.007676-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010281/2010 - OSCAR IDE (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo 

PROCEDENTE o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na conta do autor os valores equivalentes 

à aplicação dos índices de 42,72%, sobre os saldos de janeiro de 1989 e de 44,80%, sobre os saldos de abril de 1990, 

descontados os percentuais já creditados espontaneamente, corrigidos monetariamente desde a data que deveriam ter 

sido creditados, pelos índices previstos na Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. A partir da citação, juros de 
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mora e correção monetária deverão ser calculados segundo a taxa em que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional (atualmente, taxa Selic), nos termos do artigo 406 do Novo Código Civil (Lei 

10.406/2002, em vigor desde 10 de janeiro de 2003) e Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal. 

E, ainda, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com relação ao pedido de incidência dos JUROS 

PROGRESSIVOS, com fundamento no artigo 267, VI, ante a ausência dos extratos bancários. 

  

2008.63.06.006386-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010283/2010 - ANA MARIA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

2009.63.06.008727-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011578/2010 - ISMENIL PEREIRA 

BITTENCOURT (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

  

2008.63.06.011800-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011424/2010 - ANTONIO 

BONTEMPO (ADV. ); LAIDE FERRUZZI BOMTEMPO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). reconheço a ilegitimidade de parte do BACEN para responder aos 

pedidos relativos aos planos econômicos Bresser e Verão, julgando extinto o processo sem julgamento de mérito com 

relação a tais pedidos e IMPROCEDENTE o pedido de reposição das perdas decorrentes do Plano Collor I. 

E, com relação à CEF, em relação ao Plano Bresser julgo extinto o processo com resolução do mérito, com base no 

artigo 269, IV e 295, IV do Código de Processo Civil e julgo procedente o pedido no que tange os Planos Verão e 

Collor I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na peça inicial 

  
2008.63.06.005952-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011433/2010 - MARLI PAULINO 

SOARES (ADV. SP245100 - RODRIGO MARCELINO DO NASCIMENTO, SP253618 - EUDER LUIZ DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2009.63.06.006550-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011454/2010 - GRAZIELA 

RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS 

BOLETINI, SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.011565-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011426/2010 - SEBASTIANA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. ); VITALINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). em relação ao Plano Bresser julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com base no artigo 269, IV e 295, IV do Código e julgo procedente o 

pedido no que tange os Planos Verão e Collor I. 

  

2008.63.06.011918-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011423/2010 - YVONNETE 

CHIZZOLINI (ADV. ); YOLANDA CHIZZOLINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). em relação ao Plano Bresser julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, com base no artigo 269, IV e 295, IV do Código de Processo Civil e julgo procedente o pedido no 

que tange os Planos Verão e Collor I. 

  

2008.63.06.006735-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010282/2010 - SIRLEI DE FREITAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

julgo PROCEDENTE o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

  

2008.63.06.006151-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010284/2010 - DARIO GARCIA 

ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 
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2008.63.06.007917-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010466/2010 - EDSON DIAS 

MACHADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.003672-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010599/2010 - CHANCY 

GALLAFRIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). JULGO PROCEDENTE 

  

2008.63.06.011924-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011422/2010 - YVONNILDE 

PAULINA CHIZZOLINI (ADV. ); YVONNETE CHIZZOLINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO EXTINTO o processo, sem resolução 

do mérito, no que tange o Plano Collor I em face da CEF, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. 

E, ainda, extinto o processo com resolução do mérito, no que tange o PLANO BRESSER, com base no artigo 269, IV e 

295, IV do Código. 

No mais, JULGO PROCEDENTES os demais pedidos formulados na peça inicial 

  

2008.63.06.009107-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010459/2010 - GERALDO 

PINHEIRO SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Em face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

  

2008.63.06.012773-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011575/2010 - MARIA BRITO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA, 

SP152105E - JAIR ROSA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.005189-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011583/2010 - ANTONIA 

NATIVIDADE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2008.63.06.011296-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011440/2010 - CAMILA SEIXAS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). julgo procedente o 

pedido. 

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.06.006550-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306011149/2010 - GRAZIELA RODRIGUES ANTUNES 

(ADV. SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE, SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP256009 - SIMONE 

ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Assiste razão à parte autora. 

De fato, verifico a existência da alegada contradição na sentença embargada. 

Posto isto, acolho os embargos interpostos, sanando a contradição existente. 

Com efeito, anulo a sentença de extinção proferida em 08/02/2010. 

Ao setor de protocolo para a anexação da petição. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.06.002418-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012301/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA NUNES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, indefiro a petição inicial, com fulcro no art. 295, III do Código de Processo Civil e julgo extinto o feito sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,do mesmo Diploma Legal 
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2010.63.06.001414-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012451/2010 - JOAO BENEDITO 

DA SILVA (ADV. SP218839 - ZILDA TERESINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela 

parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do 

entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São 

Paulo. 

  

2009.63.06.004893-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306011400/2010 - MARIA DA 

PIEDADE TRINDADE VASCONCELLOS (ADV. SP195164 - ANDRÉIA BERNARDINA CASSIANO DE 

ASSUMÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). julgo extinto o processo sem resolução de mérito, 

  

2009.63.06.008845-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012905/2010 - OSWALDO GARCIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de Processo 

Civil. 

  

2008.63.06.012406-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012464/2010 - SEVERINO DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, sem exame do mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

2007.63.06.022687-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010837/2010 - ISRAEL PEREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Vistos etc. 

Foi concedido prazo para a parte autora cumprir determinação judicial, sob pena de extinção do feito. 

A parte autora, devidamente intimada, deixou transcorrer o seu prazo sem se manifestar nos autos e/ou cumprir 

parcialmente a referida determinação. 

Com isto, <#JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  

2009.63.06.005873-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012663/2010 - JOSE CARLOS 

HORVATH (ADV. SP267110 - DEBORAH SABRINA VITORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma 

do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, JULGO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com relação ao pedido de incidência dos JUROS 

PROGRESSIVOS, com fundamento no artigo 267, VI, ante a ausência dos extratos bancários. 

  

2008.63.06.007803-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010278/2010 - OSWALDO 

FRANCISCO MAGALHAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.007735-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010279/2010 - DAVID BIRAL 

EMMERICK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009100-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010448/2010 - GERALDO HILARIO 

ALCOVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

2008.63.06.008459-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010458/2010 - JOAO BELISARIO 

CUMARU ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.009366-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010488/2010 - WILSON PEREIRA 

DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

2007.63.06.021742-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306010633/2010 - VALDEIR SANTOS 

TAVARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 
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GOUVEA PRADO). Considerando que a parte autora não cumpriu a determinação judicial, julgo extinto o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos III e VI, do CPC. 

  

2009.63.06.008678-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012227/2010 - ROGERIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem apreciação de seu mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Previdenciário, nos termos do 

artigo 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01 c/c artigos 260 e 267, IV do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito 

com fulcro no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.06.000819-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012672/2010 - DERAZI ALVES DA 

CRUZ (ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA, SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007203-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012671/2010 - JOAO DE DEUS 

MACHADO MOURA (ADV. SP080106 - IRAILDES SANTOS BOMFIM DO CARMO, SP247771 - MANOEL 

BOMFIM DO CARMO NETO, SP288665 - ANDRE NASCIMENTO COLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007258-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012670/2010 - JOSÉ MARIA 

RAMOS (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI, SP075848 - PAULO SERGIO 

DA FONSECA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007209-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012669/2010 - EUCLIDES 

FERREIRA DE MOURA (ADV. SP209993 - ROSSI REGIS RODRIGUES DOS PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

  

2010.63.06.002274-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012603/2010 - MANOEL 

FRANCELINO FILHO (ADV. SP260788 - MARINO LIMA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001659-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012604/2010 - GERSON PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS, SP258660 - CELESMARA LEMOS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001396-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012606/2010 - JOSE PEDRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP245670 - ROBERTO CARLOS IBRAHIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002683-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012608/2010 - MARIA RODRIGUES 

SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001588-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012609/2010 - MARIA DAS DORES 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP204070 - PEDRO SVENCICKAS JUNIOR, SP198686 - ARIANA FABIOLA DE 

GODOI, SP200495 - PATRÍCIA MAFALDA ZANELLA DE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.002512-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012610/2010 - TIAGO DE SOUZA 

DIAS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.001589-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012605/2010 - MILTON DE 

ALMEIDA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.000631-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012607/2010 - FREDY LEAL 

CAMINHA (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.008627-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012602/2010 - MARIO FIDELIS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

julgamento do mérito, com fundamento nos artigo 267, V e VI, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.06.002367-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012201/2010 - MARIA ALMEIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007214-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306012418/2010 - ROBERTO DE 

ALMEIDA BARBOSA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000128 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2007.63.06.021382-6 - LUIZ CARLOS PASCHOALANI E OUTRO (SEM ADVOGADO); CELIA DOS ANJOS 

PASCHOALANI X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS - 

UNIBANCO S/A (ADV. SP182651-RODRIGO SHIGEAKI DUARTE, ADV. SP049557-IDALINA TEREZA 

ESTEVES DE OLIVEIRA, ADV. SP163253-GISLEIDE MORAIS DE LUCENA e ADV. SP211938-LIGIA DORIA 

DOS SANTOS) : "<#JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos 

IV e VI, do CPC.#>" 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000196 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2010.63.09.001669-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010365/2010 - ISABEL MARIA DE 

JESUS (ADV. SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está 

abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

10.839/04.É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na 

Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, 

reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, 

trouxe à baila o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 31/08/1999 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

22/03/2010, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação.Isso posto, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, 

nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Se a parte autora desejar 

REORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2008.63.09.004299-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010470/2010 - PAULO CASEMIRO 

PEREIRA (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está 

abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

10.839/04.É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na 

Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, 

reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, 

trouxe à baila o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 18/01/1998 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

06/05/2008, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação.Posto isso, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, 

nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.006703-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010529/2010 - ELIAS BENSADON 

(ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial.Ocorre que o alegado direito à revisão pretendida está 

abrangido pelo fenômeno da decadência, nos termos do art. 103-A da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

10.839/04.É sabido que anteriormente à 9ª (nona) reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na 

Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios 

previdenciários. Todavia, a edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, 

reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Lei n. 10.839/2004, 

trouxe à baila o prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício, que ora deve ser reconhecido. 

Como pode ser verificado, in casu, o benefício foi concedido em 22/12/1997 e o ajuizamento da ação ocorreu em 

18/09/2009, ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira 

prestação.Posto isso, considerando o teor do artigo 103-A, da Lei n. 8.213/91 c.c. art. 269, V, do CPC, PRONUNCIO A 

DECADÊNCIA do direito da parte autora em revisar o ato de concessão de seu benefício previdenciário e julgo 

EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Defiro o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, 

nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do 
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artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente 

  

2009.63.09.005888-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007907/2010 - ERLINDA RAMOS 

DE ARAUJO (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.004821-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007910/2010 - ZENIRA SANTANA 

DA SILVA (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.09.001131-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010474/2010 - JAILTON GOMES 

DA ROCHA (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/1995 c.c o artigo 1° da Lei 10.259/2001.Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a 

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Tanto o auxílio-

doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais benefícios reside 

na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá 

ser mantido.Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para 

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91.Diz o aludido art. 42:“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.(destaquei)§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança.§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”Já o artigo 59 da Lei 

8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser temporária para as atividades 

habituais do segurado, conforme se observa:“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei)A parte autora submeteu-se à perícia médica 

na(s) especialidade(s) de ortopedia.O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora é 

portadora de hérnia de disco lombar com sinais de radiculopatia e com indicação de procedimento cirúrgico. Conclui 

que o(a) postulante está incapacitado(a) de forma total e temporária para a atividade que vinha habitualmente 

exercendo. Fixa o início da incapacidade em 09/04/2008 e um período de um ano para uma nova reavaliação médica, a 

contar da data da realização da perícia médica judicial, também em 09/04/2008.Assim, a perícia médica realizada em 

juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do 

benefício ora postulado, a qualidade de segurado, também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, 

conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. Cumpridos, portanto, os requisitos 

legais que autorizam a concessão do benefício, fixo sua data de início a partir da data de início da incapacidade fixada 

pelo perito judicial, em 09/04/2008. Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova 

perícia médica junto à autarquia ré, considerando o prazo fixado pelo perito judicial para uma nova reavaliação 

médica.Importante consignar que o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e 

tratamento médico promovidos pelo INSS, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e o artigo 72 do Decreto 

n.º 3048/99.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JAILTON GOMES DA 

ROCHA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a conceder o benefício de auxílio-doença desde a data do início da incapacidade fixada pelo perito judicial em 

09/04/2008, com uma renda mensal de R$ 540,19 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E DEZENOVE 

CENTAVOS) para a competência de outubro de 2008 e DIP para novembro de 2008, sendo que “o benefício não 

deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré” e o(a) segurado(a) deverá 

participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, 

ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 3.833,53 (TRêS MIL OITOCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E 
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CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados para novembro de 2008, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da 

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos 

administrativamente pela parte autora.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações 

periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita.Oficie-se ao INSS.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.09.008583-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010432/2010 - ANTONIO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 

38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa 

efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), verifica-se 

que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas partes, pedido e causa 

de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado). 

Entendo que o benefício em questão pode ser requerido mais de uma vez, ainda que nas vias judiciais, desde que mude 

a situação fática do autor e haja novo requerimento administrativo.No presente caso, contudo, o autor ajuizou a 

demanda alegando a mesma situação, inclusive baseando-se nos mesmos requerimentos administrativos anteriores. 

Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto 

da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos 

termos do artigo 471 do Código de Processo Civil.Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, 

podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil).Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a 

litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não 

restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 

do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo o processo extinto 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei 

nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos 

II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a 

má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo 

Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2009.63.09.005556-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008587/2010 - EFIGENIA 

RODRIGUES PEDROSA GONCALVES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.006894-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008111/2010 - MINALDA MIZANI 

REDONDO (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.005643-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007954/2010 - JACIRA 

RODRIGUES (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a inércia da parte autora, 
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devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu 

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil.Sem custas processuais e 

honorários advocatícios.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para 

a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.Intime-se. 

Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (artigo 38 da 

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa 

efetuada no sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), 

verifica-se que a parte autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas 

partes, pedido e causa de pedir. Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com 

certidão de trânsito em julgado). Entendo que o benefício em questão pode ser requerido mais de uma vez, ainda 

que nas vias judiciais, desde que mude a situação fática do autor e haja novo requerimento administrativo.No 

presente caso, contudo, o autor ajuizou a demanda alegando a mesma situação, inclusive baseando-se nos 

mesmos requerimentos administrativos.Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a 

questão já se encontrar acobertada pelo manto da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo 

decidir novamente as questões já decididas, nos exatos termos do artigo 471 do Código de Processo 

Civil.Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada de ofício e em 

qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil).Pelo exposto, julgo o 

processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o 

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé 

(artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram 

caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do 

Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que 

deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
2009.63.09.008531-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010419/2010 - JOSE MILTON 

MACHADO (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008323-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010427/2010 - FRANCISCO 

MENINO DE ASSIS (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.008553-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010418/2010 - EVERALDO LIMA 

DA SILVA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa efetuada no 

sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), verifica-se que a parte 

autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado). Entendo 

que o benefício em questão pode ser requerido mais de uma vez, ainda que nas vias judiciais, desde que mude a situação 

fática do autor e haja novo requerimento administrativo.No presente caso, contudo, o autor ajuizou a demanda alegando 

a mesma situação, inclusive baseando-se nos mesmos requerimentos administrativos.Diante desse fato, não há como 

prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo manto da coisa julgada formal e 

material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos exatos termos do artigo 471 do 

Código de Processo Civil.Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem pública, podendo ser apreciada 

de ofício e em qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil).Pelo 

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.Por fim, caracteriza 

litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações veiculando idêntica 

pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo escritório que propôs a anterior, em relação à qual identificada 

a litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que fixo em 1% (um por cento) do 

valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.No mesmo sentido: 

"EMENTAPROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA 

AÇÃO. INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. A identidade de demandas que 

caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça, "é a identidade jurídica, quanto 

idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu 

bojo o mesmo pedido formulado em mandado de segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, 

configura a litigância de má-fé do impetrante, sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário 

César Ribeiro; julg.15.04.2003; publ.26.04.2004)”Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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2009.63.09.007927-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309007616/2010 - MARIA DO 

SOCORRO CAVALCANTE (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.Por fim, caracteriza litigância de má fé, à luz do 

disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações veiculando idêntica pretensão ainda mais porque 

levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em relação à qual identificada a litispendência/coisa 

julgada, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que fixo em 1% (um por cento) do valor da 

causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.No mesmo sentido: 

"EMENTAPROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA 

AÇÃO. INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. A identidade de demandas que 

caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça, "é a identidade jurídica, quanto 

idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu 

bojo o mesmo pedido formulado em mandado de segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, 

configura a litigância de má-fé do impetrante, sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário 

César Ribeiro; julg.15.04.2003; publ.26.04.2004)”Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.005990-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309008110/2010 - ALMERINDO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Pelo exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, V do Código de Processo Civil.Por fim, caracteriza 

litigância de má fé, à luz do disposto no inciso V do artigo 17 do CPC, a reprodução de ações veiculando idêntica 

pretensão ainda mais porque levada a efeito pelo mesmo advogado que propôs a anterior, em relação à qual identificada 

a litispendência, motivo pelo qual condeno o (a) autor(a) no pagamento de multa, que fixo em 1% (um por cento) do 

valor da causa, nos termos do artigo 18 do mesmo diploma legal.No mesmo sentido:"EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA LIMINAR INDEFERIDA. REPETIÇÃO DA AÇÃO. 

INADIMISSILIBILIDADE. LITISPENDÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. A identidade de demandas que 

caracteriza a litispendência, conforme decidiu o colendo Superior Tribunal de Justiça, "é a identidade jurídica, quanto 

idênticos os pedidos, visam o mesmo efeito jurídico". 2. O ajuizamento do novo writ, cuja pretensão encerra em seu 

bojo o mesmo pedido formulado em mandado de segurança anteriormente impetrado, cuja liminar havia sido indeferida, 

configura a litigância de má-fé do impetrante, sujeitando-o a pena de multa. (TRF1; 4ª Turma; Rel. Des.Fed.Mário 

César Ribeiro; julg.15.04.2003; publ.26.04.2004)” 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

2009.63.09.006920-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309010428/2010 - MARIA LUCIA DA 

SILVEIRA (ADV. SP156058 - ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).De acordo com pesquisa efetuada no 

sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais (vide “termo de prevenção” anexado), verifica-se que a parte 

autora propôs, anteriormente ao ajuizamento desta ação, outra ação com as mesmas partes, pedido e causa de pedir. 

Constata-se, ainda, que já houve, naqueles autos, a prolação de sentença (com certidão de trânsito em julgado). Pretende 

a autora a retroação da data de início da aposentadoria por invalidez fixada em 27.01.2006 para 2004, sob o argumento 

de que já se encontrava total e definitivamente incapaz para o trabalho desde 2004. Todavia, a incapacidade temporária 

foi reconhecida judicialmente a partir de 11.02.2004, ou seja, está coberta pela coisa julgada operada naquele 

feito.Diante desse fato, não há como prosperar a presente ação, em razão de a questão já se encontrar acobertada pelo 

manto da coisa julgada formal e material, sendo vedado a este juízo decidir novamente as questões já decididas, nos 

exatos termos do artigo 471 do Código de Processo Civil.Necessário destacar que “coisa julgada” é matéria de ordem 

pública, podendo ser apreciada de ofício e em qualquer fase do processo, conforme artigo 301, parágrafo 4º, do Código 

de Processo Civil).Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Embora a duplicação de ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código 

de Processo Civil), na hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de 

forma que deixo de aplicar multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Intime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000197 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.09.006636-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309010556/2010 - REGINALVA DA SILVA MOURA NUNES (ADV. 

SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o comunicado social, que dá conta que a 

autora não foi encontrada no endereço fornecido da petição inicial, intime-se a patrona da demandante, para que, no 

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos o endereço correto da autora. 

  

2009.63.09.006141-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309010942/2010 - ROSA TORQUATO DE MOURA (ADV. SP167145 

- ANDRÉ TRETTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Não vislumbro as razões de extrema urgência alegadas pela autora uma vez que deixou 

transcorrer mais de 5 (cinco) anos do indeferimento administrativo do benefício para então ajuizar a demanda.Ademais, 

não há que se falar em falha imperdoável da serventia, pois é justamente a petição inicial da autora que não atende aos 

requisitos previstos no art. 282, II, do CPC, na medida em que não qualifica a co-ré ou indica endereço para citação, 

fato que impossibilitou a expedição do mandado.Assim, indefiro o pedido de antecipação da audiência, por 

indisponibilidade de pauta no momento.Intimem-se. Cite-se a co-ré se possível, nos termos da decisão anterior. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.09.007886-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309010560/2010 - ESTER DA SILVA PEDRO CAVALCANTE (ADV. 

SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando a existência de duas filhas menores do falecido 

de nome Stefany Caroline Silva Cavalcante e Rebeka Silva Cavalcante, conforme comprovam a Certidão de Óbito e as 

Certidões de Nascimento anexadas aos autos, determino a inclusão dos mesmos no pólo ativo da demanda, ficando 

representado por sua genitora, autora da ação, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção.Em face do acima determinado, 

imperiosa a intervenção do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I do artigo 82 do Código de Processo Civil, 

devendo a Secretaria providenciar sua intimação para que exare parecer, tendo em vista o encerramento da instrução 

processual.Providencie a Secretaria as anotações pertinentes quanto ao pólo ativo e quanto à participação do 

MPF.Intimem-se as partes. 

  

2007.63.09.001877-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309009311/2010 - IVONE ASSIS DA SILVA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a juntada dos prontuários médicos e do 

procedimento administrativo, designo a perícia médica na especialidade de psiquiatria, que se realizará no dia 

24.05.2010 às 12 horas, neste Juizado e nomeio para o ato a Drª. Thatiane Fernandes da Silva.Ficam as partes intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, be como quanto à necessidade de comparecer munida de toda a 

documentação pertinente à moléstia alegada.Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Por fim, tendo em vista a necessidade de tentar-se a conciliação das partes designo 

audiência de tentativa de conciliação para 02.07.2010 às 13 horas.Intimem-se as partes, advertindo-as que no caso de 

restar infrutífera a tentativa os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova 

audiência.Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.Intime-se. 

  

2008.63.09.004777-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309010137/2010 - BENEDITA FELIX DA SILVA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Remetam-se os autos a Contadoria para elaboração de 

cálculos e parecer.Sem prejuízo do acima determinado, intime-se a parte autora para juntar cópia dos documentos 

pessoais da curadora, no prazo de dez dias. 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.001993-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309010674/2010 - IVERSON CRISTIANO DE ARAUJO (ADV. 

SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, 

para que traga aos autos virtuais comprovante de residência em seu nome, contemporâneo ao ajuizamento da ação.No 

mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Anote-se e intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000050 lote 1896 

  

2007.63.12.003190-5 - MARIA NEUSA D'ANGELO ALVES (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "." 

                     Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16.06.2010, às 15:45 horas, ocasião 

em que a autora poderá produzir provas documentais e testemunhais da data de início de sua incapacidade.Intimem-se 

  

  

  

2007.63.12.004082-7 - INISANA VICENTIM CHAVES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo audiência de conciliação, instrução 

e julgamento para o dia 16.06.2010,ás 15:30 horas, ocasião em que a autora poderá produzir provas documentais e 

testemunhais da data de início de sua incapacidade.Intimem-se." 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 24/04/2010 A 30/04/2010 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/04/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000483-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELY SILVA ARAUJO 
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ADVOGADO: SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000484-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CORREA DA GRACA 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000485-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALETE DE PAULO 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000486-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER DE BRITO NEVES 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000487-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROCHA 

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2010 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/04/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000488-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOURIVALDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2010 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/06/2010 09:45:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000489-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE DOS SANTOS DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000490-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000491-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERIA BRASILINA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2010 14:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000492-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000493-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEDRO JOSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000494-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINO CARDOSO DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000495-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO LEMOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2010 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/06/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000496-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERNIVAL ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 29/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 15:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/06/2010 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/04/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000497-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 28/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 11:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000498-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA ROCHA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2010 14:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000499-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON PEREIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2010 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/07/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000500-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA DO ROSARIO REIS PAVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000501-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER GONZALEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 07/07/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/06/2010 08:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000502-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO RODRIGUES ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP238937 - ANTONIO CALIXTO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2010 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 07/07/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000503-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA DA PAIXÃO SILVA 

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 11:00:00   2ª) ORTOPEDIA - 11/06/2010 10:15:00 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 592/876 

PROCESSO: 2010.63.13.000504-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO BELLAZZI 

ADVOGADO: SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/06/2010 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000505-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAUL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000506-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DE ALCANTARA 

ADVOGADO: SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSTAQUIO CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/04/2010 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000508-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDWARD BOEHRINGER 

ADVOGADO: SP294033 - EDWARD BOEHRINGER 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000509-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA APARECIDA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 14:15:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 14/06/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR)   2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/07/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA CRISTINA TELES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 14:30:00 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000511-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTE VIANA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2010 15:15:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000512-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000513-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO KRUMBIEGEL JUNIOR 

ADVOGADO: SP165433 - CÉLIO ALVES MOREIRA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA CONSORCIO S/A 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/07/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000514-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000515-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABET BENEDITA MAGALHÃES DE JESUS 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000516-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR VIEIRA DE FREITAS SANTOS 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000517-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CRISTIANO LIMA DO AMARAL SERETTI 

ADVOGADO: SP190519 - WAGNER RAUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000518-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABET BENEDITA MAGALHÃES DE JESUS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000519-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FIRMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000520-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ISRAEL FERREIRA LEAO 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/06/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000521-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI LABRES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/06/2010 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000522-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO JULIAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000523-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOMINGUES DE VASCONCELOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000524-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UBIRACI REIS PASCHOAL 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000525-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS JOSE VILELA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000526-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SENIRA DIAS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000527-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO MEDEIROS CARNEIRO FILHO 

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000528-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTEMIRO PEREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP175363 - PETULA KINAPE EMMERICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/08/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000529-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.13.000530-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GOUVEA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000531-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE JESUS ALVES 

ADVOGADO: SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000532-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE CARVALHO DE SAO PEDRO 

ADVOGADO: SP230956 - RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000533-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 05/08/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/07/2010 10:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/06/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.13.000534-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA AGATELI CLARA 

ADVOGADO: SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 16:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6313000035 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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2008.63.13.000541-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002682/2010 - GERALDO SILVA 

(ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de recebimento de diferença decorrente da não aplicação de juros progressivos como remuneração 

das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

A sentença foi inicialmente julgada improcedente. Em grau de recurso, a Turma Recursal reverteu a sentença, julgando 

parcialmente procedente o pedido. 

Intimada a trazer os extratos de FGTS do período questionado, no prazo de 10 (dez) dias, a parte autora quedou-se 

inerte no prazo concedido para tanto. 

Com efeito, a ausência dos extratos impossibilita a execução efetiva da sentença. 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, I, e 795, ambos do Código de 

Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

Determino a remessa dos autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.13.001114-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002668/2010 - ANA MARIA DE 

ALMEIDA MACHADO (ADV. SP159295 - EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de revisão de benefício de aposentadoria por idade concedido judicialmente através do processo nº. 

2009.63.13.000253-4, neste JEF de Caraguatatuba. Alega a parte autora, em síntese, que embora tenha havido contagem 

recíproca do tempo de contribuição, as remunerações percebidas dos empregadores públicos - Câmara Municipal de 

São Paulo e Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo - não foram consideradas para a elaboração da RMI do 

benefício. 

O processo foi inicialmente extinto em 14/10/2009, no entanto, os embargos de declaração interpostos em 04/11/2009 

foram acolhidos para tornar nula a sentença por inexatidão e contradição. Foi determinado à Contadoria a elaboração de 

novo parecer considerando no cálculo do período laborado para a Assembléia Legislativa de São Paulo e na Câmara 

Municipal de São Paulo, os salários de contribuição informados pelos empregadores, constantes do Processo nº. 

2009.63.13.000253-4. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

No caso dos autos, pretende a parte autora a revisão de seu benefício para ver incluído no Período Base de Cálculo 

períodos laborados para a Assembléia Legislativa de São Paulo e na Câmara Municipal de São Paulo. 

Com o advento da Lei 8.647/93 os ocupantes de cargo em comissão passaram a ser segurados obrigatórios do regime 

geral. 

  

No caso em tela, a demandante, como ocupante de cargo em comissão nos períodos pleiteados na revisão, não estava 

amparada por regime próprio de previdência, de modo que sua filiação ao regime de previdência social urbana (e na 

vigência da Lei 8.213/91 ao regime geral de previdência) era automática. 

  

Assim, as remunerações recebidas no período não podem ser ignoradas pelo INSS, devendo integrar o PBC. 

A Contadoria judicial elaborou parecer considerando os salários-de-contribuição informados ao RGPS nos meses de 

janeiro a março de 1999 pela Câmara Municipal de São Paulo e de abril a julho de 1999 informado pela Assembléia 

Legislativa de São Paulo, e a nova RMI encontrada foi de R$ 173,81, não ultrapassando o valor da RMI implantada, de 

R$ 240,00. 

Observo, assim, que a nova RMI encontrada é inferior à concedida à autora, qual seja, a revisão não trará nenhum 

proveito financeiro à parte, pelo que não há interesse de agir para a revisão pretendida. 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos 

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.13.001046-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002675/2010 - ODAIR PAGNOTA 

(ADV. SP074051 - LUCIA REGINA TALDOQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ODAIR PAGNOTA em face do INSS na qual pretende a revisão de benefício 

previdenciário. Alega que “como aposentado e conforme lhe faculta a Lei, tem o direito de reaver a perda salarial, 

referente a um reajuste de 7,14% no valor do benefício que recebe mensalmente”. Ressalta que “vem sofrendo uma 

perda no 13º salário, o qual é justo que seja refeito e efetuar os cálculos necessários sendo que deixando de incorporar 

os índices de correção dos salários de contribuições a requerente foi prejudicada, com o erro dos valores pagos aos 

aposentados e pensionistas”. Afirma ainda que “a Jurisprudência Pátria vem acatando a aplicação da correção plena do 
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ano de 1992 a 1996, para evitar a perda do valor real do benefício e do 13º salário, para cálculo de 2,05 a 7,14 para 

revisão do benefício”. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O art. 29, § 3º, da Lei nº. 8.213/91, com a nova redação determinada pela Lei nº. 8.870, de 15/04/1994, elenca os 

ganhos sobre os quais incidirão contribuição previdenciária e que integrarão o cálculo do salário-de-benefício: 

“Art. 29. (...) 

3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).” (grifei) 

Portanto, após a entrada em vigor da Lei nº. 8.870/94, as gratificações natalinas não mais integram o cálculo do salário-

de-benefício, conforme jurisprudência que ora utilizo como razões de decidir: 

“PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - URV. 

I - O artigo 29, § 3º, da Lei 8.213/91, é expresso no sentido de que não se considera a gratificação natalina para 

cômputo do salário de benefício (redação dada pela Lei 8.870/94). 

II - Ausência de ilegalidade quando da conversão da moeda em URV. 

III - Alterações legislativas decorrentes do poder legiferante do Estado. 

IV - Recurso(s) ao(s) qual(is) se nega provimento. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 805439 Processo: 

200203990227486 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 10/09/2002 Documento: 

TRF300062480 Fonte DJU DATA: 15/10/2002 PÁGINA: 381 Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD) 

  

“PREVIDENCIÁRIO. PERIODICIDADE DE REAJUSTE DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART-

20, LEI-8212/91. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

DESCABIMENTO. ALUNO-APRENDIZ. CONTAGEM DO TEMPO DE FREQÜÊNCIA À ESCOLA TÉCNICA 

COMO TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELA 

PAGA EM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

 O legislador constitucional atribuiu ao legislador ordinário a tarefa de fixar os critérios, a periodicidade e os índices 

aplicáveis ao reajuste dos salários-de-contribuição no intuito de preservar o valor real dos benefícios. Inexiste garantia 

constitucional no sentido de que o limite máximo do salário-de-contribuição deva ser reajustado mensalmente. 

 É indevido o cômputo da gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício, uma vez que as contribuições 

previdenciárias incidentes sobre aquela parcela destinam-se ao custeio do abono anual percebido pelos aposentados e 

pensionistas. 

 O período de freqüência a cursos de formação técnica e profissional somente é averbável como tempo de serviço para 

fins previdenciários quando caracterizada a relação de emprego. 

 Incide correção monetária sobre os valores relativos a benefício previdenciário pagos com atraso na via administrativa, 

face a sua natureza alimentar ( SUM-9 TRF/4R ).” 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 9604413988 UF: RS Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 17/03/1998 Documento: TRF400060179 Fonte DJ DATA:29/04/1998 

PÁGINA: 713 Relator(a) JOÃO SURREAUX CHAGAS) 

No entanto, como a DIB do benefício do autor foi em 28/09/1993, anterior, portanto, à vigência da Lei nº. 8.870/94, que 

deu a nova redação ao art. 29 da Lei nº. 8.213/91, entendo que se aplica a lei vigente à época. A redação original do art. 

29 previa: “Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária”. 

Fixadas tais premissas, passo à análise da situação fática. 

O pedido da parte autora não procede porque, conforme parecer da Contadoria do Juízo, de acordo com os salários-de-

contribuição constantes no CNIS, ao reproduzir a renda mensal inicial do benefício, verificou-se que os salários-de-

contribuição, nos meses de dezembro de cada ano que compuseram o Período Base de Cálculo - PBC, foram lançados 

pelo teto máximo da época. A RMI foi evoluída e verificado que a renda mensal atualmente recebida pelo autor, no 

valor de R$ 1.638,21, está consistente, haja vista terem sido utilizados os salários-de-contribuição no valor máximo. 

O alegado direito a revisão de 7,14% não foi demonstrado, nem tampouco indicada a jurisprudência sobre a qual se 

amparou, sendo a petição inepta nesta parte. 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.13.000297-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002440/2010 - CAMILLO PERRI 

NETTO (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por CAMILLO PERRI NETTO em face da Caixa Econômica Federal visando o pagamento 

das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de poupança 

“referentes ao Plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, sob o 

fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao caso. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Preliminarmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, havendo prova de que o autor era titular de conta poupança perante a instituição financeira que figura como 

ré. Verifico, ainda, que houve a específica delimitação do pleito exordial. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com referência ao indexador de março de 1990 o Superior Tribunal de Justiça ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 

a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001). 

A conta-poupança titularizada pela parte autora possui data-base na segunda quinzena, precisamente no dia 20 (vinte), 

consoante demonstram os extratos juntados aos autos com a petição inicial (pág. 9 do arquivo eletrônico “pet 

provas.pdf”). 

Assim, tendo a referida conta sido iniciada ou renovada após o dia 15, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, 

quando da renovação das contas, já estavam em vigor as novas regras de correção. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso I e IV do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000294-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002437/2010 - MARIA AUGUSTA 

GIANERINI FREIRE PERRI (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA AUGUSTA GIANERINI FREIRE PERRI em face da Caixa Econômica Federal 

visando o pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta 

de poupança “referentes ao Plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, sob o 

fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao caso. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Preliminarmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, havendo prova de que o autor era titular de conta poupança perante a instituição financeira que figura como 

ré. Verifico, ainda, que houve a específica delimitação do pleito exordial. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com referência ao indexador de março de 1990 o Superior Tribunal de Justiça ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 

a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001). 

A conta-poupança titularizada pela parte autora possui data-base na segunda quinzena, precisamente no dia 28 (vinte e 

oito), consoante demonstram os extratos juntados aos autos com a petição inicial (pág. 10 do arquivo eletrônico “pet 

provas.pdf”). 

Assim, tendo a referida conta sido iniciada ou renovada após o dia 15, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, 

quando da renovação das contas, já estavam em vigor as novas regras de correção. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso I e IV do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 
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2010.63.13.000384-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002678/2010 - JOSE CARLOS DO 

CARMO (ADV. SP143095 - LUIZ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

                                               Trata-se de ação proposta por JOSE CARLOS DO CARMO em face da Caixa Econômica 

Federal visando o pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em 

caderneta de poupança relativamente aos planos econômicos. Ressalta que mantinha saldo em conta de poupança em 

fevereiro de 1989, sendo assim credor das perdas da poupança daquela época. 

Citada, a ré ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido e prescrição do denominado Plano Verão. 

É a síntese do necessário. 

                                               DECIDO. 

                                               Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.                                                       

A conta-poupança de titularidade da parte autora foi aberta em 18 de maio de 2000, conforme caderneta de abertura da 

conta juntada aos autos com a inicial (pág. 06 do arquivo eletrônico “pet provas.pdf”). Assim, tendo a referida conta 

sido iniciada após os planos econômicos, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, quando da abertura da conta, já 

estavam em vigor as novas regras de correção. Logo, não subsiste qualquer violação ao ato jurídico perfeito ou ao 

direito adquirido no tocante aos planos. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso I e IV do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000150-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002428/2010 - JOSE PEDRO DE 

CARVALHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

                                               Trata-se de ação proposta por JOSÉ PEDRO DE CARVALHO em face da Caixa 

Econômica Federal visando o pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de 

saldos em caderneta de poupança “referentes ao plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da 

sucumbência. 

Devidamente citada, a CEF não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

                                               DECIDO. 

                                               Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

 Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.                                                       

No tocante ao “Plano Collor”, com referência ao indexador de março de 1990 o Superior Tribunal de Justiça ratificou a 

tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de 

março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de 

abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 

168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos 

cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado 

para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, 

DJU de 09/04/2001). 

A conta-poupança de titularidade da parte autora possui data-base na segunda quinzena, precisamente no dia 20 (vinte), 

consoante demonstram os extratos juntados com a inicial (pág. 22/24 do arquivo eletrônico “pet provas.pdf). 

Assim, tendo a referida conta sido iniciada ou renovada após o dia 15, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, 

quando da renovação das contas, já estavam em vigor as novas regras de correção. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso I e IV do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000293-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002436/2010 - MARIA AUGUSTA 

GIANERINI FREIRE PERRI (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA AUGUSTA GIANERINI FREIRE PERRI em face da Caixa Econômica Federal 

visando o pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta 

de poupança “referentes ao Plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, sob o 

fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao caso. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 
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Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Preliminarmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, havendo prova de que o autor era titular de conta poupança perante a instituição financeira que figura como 

ré. Verifico, ainda, que houve a específica delimitação do pleito exordial. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com referência ao indexador de março de 1990 o Superior Tribunal de Justiça ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 

a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001). 

A conta-poupança titularizada pela parte autora possui data-base na segunda quinzena, precisamente no dia 27 (vinte e 

sete), consoante demonstram os extratos juntados aos autos com a petição inicial (pág. 10 do arquivo eletrônico “pet 

provas.pdf”). 

Assim, tendo a referida conta sido iniciada ou renovada após o dia 15, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, 

quando da renovação das contas, já estavam em vigor as novas regras de correção. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso I e IV do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000262-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002488/2010 - MARIA CRISTINA 

STRAMANDINOLI RIBEIRO DO VAL (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Vistos etc. 

                                               Trata-se de ação proposta por MARIA CRISTINA STRAMANDINOLI RIBEIRO DO 

VAL em face da Caixa Econômica Federal visando o pagamento das diferenças que entende devidas a título de 

correção dos rendimentos de saldos em caderneta de poupança “referentes aos planos “Verão e Collor”, bem como a 

condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

                                               DECIDO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.                                    

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.                                                       

A presente ação foi ajuizada em 11/03/2010. Logo, a discussão acerca do expurgo inflacionário relativo ao Plano Verão 

(janeiro de 1989) estão prejudicadas em virtude da prescrição. Previa o art. 177 do Código Civil de 1916: “As ações 

pessoais prescrevem, ordinariamente, em 20 (vinte) anos, as reais em 10 (dez), entre presentes, e entre ausentes, em 15 

(quinze), contados da data em que poderiam ter sido propostas.” 

Passo à análise do denominado plano Collor. 

Em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de 

correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. Naquele período o IPC continuou a ser 

normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em abril de 1990 em 44,80%; em maio de 

1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 

dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 601/876 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 

saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 

entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

No caso dos autos, porém, mesmo que se julgasse cabível a aplicação do IPC, não houve prejuízo para a titular da(s) 

conta(s), porque o Superior Tribunal de Justiça ratificou a tese de que é o banco depositário parte ilegítima passiva ad 

causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos 

bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, 

quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem 

as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março 

de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril 

(EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001). 

As contas-poupança objeto do processo em tela possui data-base na segunda quinzena, precisamente nos dias 20 (vinte) 

e 21 (vinte e um), consoante demonstram os extratos anexados aos autos com a inicial (pág. 21/26 do arquivo eletrônico 

“provas.pdf). 

Assim, tendo a referida conta sido iniciada ou renovada após o dia 15, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, 

quando da renovação das contas, já estavam em vigor as novas regras de correção. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso I e IV do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000264-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002667/2010 - FLAVIO DE JESUS 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por FLAVIO DE JESUS em face do INSS na qual pleiteia a revisão de seu benefício 

previdenciário. Alega que a renda mensal inicial de seu benefício é menor do que a média aritmética de seus salários-

de-contribuição, em razão da aplicação do limitador “teto” previdenciário. 

Diante disto, entende que a cada revisão anual de seu benefício o cálculo do percentual de correção monetária deveria 

ser aplicado sobre o salário-de-benefício apurado sem limitação ao teto, e, acaso o resultado obtido redundasse em valor 

superior ao teto vigente no momento do reajuste, o benefício deveria ser novamente limitado. Pretende que esta 

sistemática perdure em todas as revisões. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Segundo se vê, a parte autora insurge-se contra a aplicação da revisão anual sobre a renda mensal do benefício em 

manutenção, já limitada ao teto. Pretende que a revisão anual não considere a limitação do teto. Seu pedido não 

procede. 
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O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é 

autoaplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto 

previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: 'O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na 

data inicial do benefício.' 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido” 

(AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 19/12/2002, p. 394). 

Assim, conforme já sedimentado pela jurisprudência, o teto previdenciário questionado não confronta dispositivo 

constitucional. Neste panorama, uma vez calculado o salário-de-benefício da parte autora, e, verificado que resulta em 

patamar superior ao teto vigente na data da concessão, a renda mensal inicial - RMI - deve ser fixada considerando a 

limitação do teto. 

A partir de então, todos os reajustes supervenientes devem levar em consideração a renda mensal atual do benefício, 

sem que volte a se falar em limitação ao teto. Não há espeque legal para que seja considerado o valor histórico do 

salário de benefício sem limitação ao teto, como pretende o autor, procedendo-se a nova limitação ao teto por ocasião 

de cada reajuste. 

Anoto, por fim, que as Leis n.º 8870/94 e 8880/94 não corroboram a tese da parte autora. O que estas leis previram foi a 

instituição de um percentual de reajustamento diferenciado, para alguns benefícios temporalmente limitados, a ser 

aplicado uma única vez, e que corresponderia percentualmente à diferença entre o salário de benefício apurado com 

limitação ao teto do apurado sem essa limitação. Em nenhum momento estas leis alteraram a forma de reajuste, 

estipulando que os reajustes anuais dos benefícios devem ser aplicados sobre o salário-de-benefício apurado sem 

qualquer limitação ao teto, procedendo-se a nova limitação ao teto. 

Na verdade, a limitação ao teto atua em momento distinto do da aplicação dos reajustes anuais, não podendo ser 

renovada sob pena de ofensa ao princípio tempus regit actum. 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000079-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002425/2010 - LUCY DOS SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de revisão de benefício de pensão por morte proposta por LUCY DOS SANTOS OLIVEIRA em 

face do INSS. Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício - NB 21/070.069.506-0 

- com DIB em 16/08/1989, pela aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei 6423/77. 

 O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Os benefícios concedidos de junho de 1977 a outubro de 1988 tinham sua renda mensal inicial calculada com base nos 

36 últimos salários-de-contribuição, desses os 24 primeiros eram corrigidos com base em índices fixados em portaria do 

Ministro da Previdência Social. 

Com o advento da Lei nº 6.423/77, a ORTN/OTN passou a ser o índice de correção monetária para todos os fins legais, 

inclusive para a correção dos salários-de-contribuição utilizados para o cômputo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários. 

 A Jurisprudência consolidou-se pela utilização da ORTN/OTN, e não o índice fixado em portaria ministerial, como 

critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição. A respeito, temos a súmula nº 07, do TRF 3ª 

Região, e a súmula 02, do TRF 4ª Região, que abaixo transcrevo: 

SÚMULA N° 07, TRF da 3ª Região: “Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1° da Lei n° 6.423/77.” 

SÚMULA N° 02, TRF da 4ª Região: “Para o cálculo da aposentadoria por idade ou tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos 

meses, pela variação nominal da ORTN/OTN.” 

No entanto, o benefício da parte autora não se enquadra na hipótese daqueles que fazem jus à correção dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição pela ORTN/OTN. A autora possui benefício de pensão por morte, não fazendo jus, de fato, ao 

reajuste pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 603/876 

Nesse sentido é a jurisprudência, que ora utilizo como razões de decidir: 

“PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

(grifei) 

- Recurso especial conhecido e provido.” 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 523907 Processo: 

200300515343 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 02/10/2003 Documento: 

STJ000518204 Fonte DJ DATA:24/11/2003 PÁGINA:367 Relator(a) JORGE SCARTEZZINI) 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000277-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002489/2010 - NILTON DAVID 

DOS SANTOS (ADV. SP247239 - NATALIA ORNELA CURSINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por NILTON DAVID DOS SANTOS em face da Caixa Econômica Federal visando o 

pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de 

poupança “referentes ao Plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, sob o 

fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao caso. 

O autor se manifestou em alegações finais 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Preliminarmente, verifico que a petição inicial foi instruída com os documentos indispensáveis ao ajuizamento da 

demanda, havendo prova de que o autor era titular de conta poupança perante a instituição financeira que figura como 

ré. Verifico, ainda, que houve a específica delimitação do pleito exordial. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com referência ao indexador de março de 1990 o Superior Tribunal de Justiça ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 

a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001). 

A conta-poupança titularizada pela parte autora possui data-base na segunda quinzena, precisamente no dia 18 

(dezoito), consoante demonstra a caderneta de abertura da conta juntada aos autos com a petição inicial (pág. 07 do 

arquivo eletrônico “provas.pdf”). 

Assim, tendo a referida conta sido iniciada ou renovada após o dia 15, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, 

quando da renovação das contas, já estavam em vigor as novas regras de correção. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com resolução do 

mérito, na forma do artigo 269, inciso I e IV do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2009.63.13.001461-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002396/2010 - MARIA JUCIMAR 

ALVES MOREIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MARIA JUCIMAR ALVES MOREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 
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II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora apresenta histórico 

de trombose ocorrida em 2004, concluindo que não há incapacidade para o trabalho do ponto de vista clínico no 

momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 
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                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.13.001618-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002421/2010 - JOAQUIM VICENTE 

DE MORAIS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por JOAQUIM VICENTE DE MORAIS em face do INSS na qual pleiteia a revisão de seu 

benefício previdenciário. Alega que a renda mensal inicial de seu benefício é menor do que a média aritmética de seus 

salários-de-contribuição, em razão da aplicação do limitador “teto” previdenciário. 

Diante disto, entende que a cada revisão anual de seu benefício o cálculo do percentual de correção monetária deveria 

ser aplicado sobre o salário-de-benefício apurado sem limitação ao teto, e, acaso o resultado obtido redundasse em valor 

superior ao teto vigente no momento do reajuste, o benefício deveria ser novamente limitado. Pretende que esta 

sistemática perdure em todas as revisões. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Segundo se vê, a parte autora insurge-se contra a aplicação da revisão anual sobre a renda mensal do benefício em 

manutenção, já limitada ao teto. Pretende que a revisão anual não considere a limitação do teto. Seu pedido não 

procede. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é 

autoaplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto 

previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

da seguinte ementa de aresto: 

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: 'O valor do salário-de-

benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na 

data inicial do benefício.' 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido” 

(AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 26/11/2002, DJ 19/12/2002, p. 394). 

Assim, conforme já sedimentado pela jurisprudência, o teto previdenciário questionado não confronta dispositivo 

constitucional. Neste panorama, uma vez calculado o salário-de-benefício da parte autora, e, verificado que resulta em 

patamar superior ao teto vigente na data da concessão, a renda mensal inicial - RMI - deve ser fixada considerando a 

limitação do teto. 

A partir de então, todos os reajustes supervenientes devem levar em consideração a renda mensal atual do benefício, 

sem que volte a se falar em limitação ao teto. Não há espeque legal para que seja considerado o valor histórico do 

salário de benefício sem limitação ao teto, como pretende o autor, procedendo-se a nova limitação ao teto por ocasião 

de cada reajuste. 

Anoto, por fim, que as Leis n.º 8870/94 e 8880/94 não corroboram a tese da parte autora. O que estas leis previram foi a 

instituição de um percentual de reajustamento diferenciado, para alguns benefícios temporalmente limitados, a ser 

aplicado uma única vez, e que corresponderia percentualmente à diferença entre o salário de benefício apurado com 

limitação ao teto do apurado sem essa limitação. Em nenhum momento estas leis alteraram a forma de reajuste, 

estipulando que os reajustes anuais dos benefícios devem ser aplicados sobre o salário-de-benefício apurado sem 

qualquer limitação ao teto, procedendo-se a nova limitação ao teto. 

Na verdade, a limitação ao teto atua em momento distinto do da aplicação dos reajustes anuais, não podendo ser 

renovada sob pena de ofensa ao princípio tempus regit actum. 

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.13.001441-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002676/2010 - MARIA NIULA 

LOPES DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MARIA NIULA LOPES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

A parte autora se manifestou em alegações finais, requerendo a realização de nova perícia e a requisição do prontuário 

médico na Unidade de Saúde Mental de Ubatuba. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Indefiro a realização de nova perícia psiquiátrica, haja vista que a doença apresentada pela autora já foi detidamente 

analisada no laudo médico realizado. Indefiro também a requisição de prontuário médico. Dispõe o artigo 333 do 

Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 333. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; (grifei) 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Parágrafo único. É nula a convenção que distribui de maneira diversa o ônus da prova quando: 

I - recair sobre direito indisponível da parte; 

II - tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito. 

Nestes termos, cabe ao requerente fazer prova dos fatos por ele alegados na peça inicial. Destarte, sendo afirmada a sua 

total invalidez e incapacidade para as atividades laborativas, cabe ao autor comprovar as suas alegações. 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica na especialidade psiquiatria constatou que a parte autora “não 

apresenta evidências de transtorno mental”, concluindo que não há incapacidade para o trabalho do ponto de vista 

psiquiátrico no momento do exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 
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Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000154-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002402/2010 - CLAUDIO MARCIO 

DA SILVA (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por CLAUDIO MARCIO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora apresenta quadro 

de “hipertensão arterial”, concluindo que não há incapacidade para o trabalho do ponto de vista clínico no momento do 

exame. 

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 
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O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                 Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000191-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002431/2010 - DERODITE 

FERREIRA MATOS GROBEL (ADV. SP265575 - ANDRÉA PINHEIRO GRANGEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por DERODITE FERREIRA MATOS GROBEL em face do INSS na qual pleiteia a revisão 

de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição aplicando-se na correção deste os índices do INPC, tendo 

em vista a previsão constitucional da preservação do valor real de seu benefício, acrescido de correção monetária, juros 

de mora e demais cominações legais. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação. 

É o relatório. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

No tocante à aplicação do índice de correção pleiteado pela parte autora incidente sobre o valor do benefício, o pedido 

deve ser rejeitado. 

                Apesar do disposto no art. 29-B da lei 8.213, a lei não impõe a adoção de um mesmo índice de reajuste para 

os salários de contribuição e para os benefícios previdenciários, o que afasta eventual alegação de ofensa ao princípio da 

isonomia. Enquanto os salários de contribuição apenas são utilizados como base de cálculo para apuração do valor do 

benefício, este último corresponde à prestação de natureza alimentar a ser adimplida pelo INSS. Os critérios que regem 

as duas situações são distintos e não necessitam ser os mesmos.  

                Assim, dispõe a Constituição que para a obtenção da renda mensal inicial os salários de contribuição serão 

atualizados (nos termos do parágrafo 3o do artigo 201 da CF) e, apenas após a sua fixação, garante-se a manutenção do 

valor real conforme os reajustes definidos em lei (nos termos do parágrafo 4o do artigo 201 da CF).                    
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                Nos anos de 1997, 1998, 1999, 2000 e 2001 os índices utilizados para o reajustamento dos benefícios foram 

respectivamente 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,76% conforme os diplomas legais que os instituíram, quais sejam, 

MP 1.572, hoje Lei 9.711/98; MP 1633, hoje Lei 9.711/98; MP 1.824 convertida na Lei 9.971/2000; MP 2.187; Decreto 

3.826/2001 com base na MP 2.129. Tais índices mantiveram o valor real dos benefícios. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - LEI 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/IRSM/URV/IPC-r/INPC/IGP-DI, 

relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito dos autores. 

 - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99 e 2022/00 

nos percentuais, respectivamente, de 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- Apelação improvida. 

(AC 872037/MS - TRF 3ª Região - Relatora Juíza EVA REGINA - 7ª Turma - j. 10.09.03 - DJU 10.09.03 - pg. 852). 

No mais, reforçando serem constitucionais os índices aplicados pela Autarquia ré no reajuste dos benefícios 

previdenciários nos meses de junho de 1997, junho de 1998, junho de 1999 e junho de 2000, temos precedente do 

Plenário do Excelso STF (RE 376852/SC). 

                A lei 10.699 de julho de 2003 alterou o art 41 da lei 8.213 permitindo expressamente o reajustamento com 

base em percentual definido em regulamento. Mesmo antes dessa alteração já existia previsão de situação similar, ante a 

antiga redação do artigo determinada pela Medida Provisória 2.187/2001.  

 Após 2001 e até a presente data, a diferença entre os índices adotados e o INPC foi mínima, sendo em alguns anos 

superior, e em outros inferior, mas considerando-se a evolução ano a ano desses índices chega-se a uma diferença 

atualmente desprezível. Assim, os índices aplicados atenderam ao disposto no parágrafo 4o do artigo 201 da 

Constituição Federal. 

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos 

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000125-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002405/2010 - EDUARDO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. 

RELATÓRIO. 

EDUARDO PEDRO DA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício 

assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícia social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Reconheço a revelia, entretanto, deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica realizada na especialidade ortopedia constatou que a parte autora 

apresenta “seqüela de fratura de tornozelo direito” e está parcial e permanentemente incapacitada para os atos 

independentes da vida civil e para o trabalho desde 08/2008. 

O laudo sócio-econômico realizado constatou que o autor reside com a esposa e um filho, e a subsistência do núcleo 

familiar faz-se por renda fixa proveniente da aposentadoria por invalidez da esposa, no valor de R$ 510,00, o que 

resulta em uma renda per capita de R$ 170,00. Segundo INFBEN anexado aos autos, a aposentadoria da esposa do autor 

atualmente é de R$ 622,21 mensais, e o filho do autor, Edmilson Brito da Silva, encontra-se empregado. 

No entanto, a renda do filho não deve integrar o cálculo da renda per capita. Para fins de cálculo de renda familiar, o 

artigo 20, § 3º, da lei n. 8.742/91 (LOAS) determina expressamente: 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 

Então, cumpre perquirir quem são as pessoas do artigo 16 da lei nº 8.213/91, que compõem a renda familiar, para fins 

de renda per capita: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) (grifei) 
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II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

nº 9.032, de 1995). 

                     Portanto, para fins de composição da renda familiar do presente caso, a renda da filho, bem como o 

próprio, não integram o cálculo, já que é maior de idade, com perspectiva de constituição de família e despesas próprias, 

inviabilizando a ajuda à família. 

Excluindo-se o filho do cálculo da renda familiar, a renda per capita resultante é de R$ 311,10 (trezentos e onze reais e 

dez centavos). 

Assim, o segundo requisito para a concessão do benefício pleiteado restou afastado, pois, segundo atestou o expert, em 

que pese a deficiência do autor, a renda per capita familiar ultrapassa ¼ do salário mínimo vigente. Não basta a 

comprovação da deficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o 

legislador elencou apenas o hipossuficiente como beneficiário da prestação requestada, não podendo o juiz ampliar o 

critério legal. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo 

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000147-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002483/2010 - JOSE GERALDO DE 

OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo. Posteriormente peticionou 

informando que já houve pagamento judicialmente em relação aos planos Verão e Collor. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 
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progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

No caso dos autos, porém, pela CTPS do autor vê-se que o início do vínculo empregatício e a opção pelo FGTS 

ocorreram em 06/11/1972, ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Lei n. 5.705/71, quando a capitalização dos 

juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

  

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos 

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000097-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002400/2010 - JOSÉ SÉRGIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP099756 - ANTONIO SEBASTIAO PEREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por JOSÉ SÉRGIO DO NASCIMENTO em face do INSS objetivando a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com a averbação de períodos laborados em condições especiais. 

Alega o autor ter completado o tempo de serviço necessário para fazer jus ao benefício à época do requerimento 

administrativo e pede a concessão do benefício desde aquela data. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido. 

Foi produzida prova documental e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Com relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da 

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura. 

Primeiramente, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as 

sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial. 

Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial 

dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida 

por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério 

anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40 e 

atualmente chamado DSS 8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, 

relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99. 

A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre 

foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária. 

De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 

57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, no período acima mencionado, dependia 

da atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º 

do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 

295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992). 

A delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade 

especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. 

Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da 

atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa lei e a de número 9.528/97, 

os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a 

realização de laudo pericial nesse sentido. 

Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva 

exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (§ 2.º do art. 

68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com 

base em laudo técnico. 

Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS 

8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 

83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.04.1995 e 05.03.1997, 

respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período 

anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos. 

É certo que o entendimento atual do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação ao agente nocivo ruído, está 

consolidado na Instrução Normativa nº 78, de 16 de julho de 2002, abaixo transcrito: 

Art. 181. Tratando-se de exposição a ruídos (Nível de Pressão Sonora Elevado- NPSE), será caracterizada como 

especial a efetiva exposição do trabalhador, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, a níveis de 

ruído superiores a oitenta db(A), conforme o caso: 

I-             na análise do agente nocivo (Nível de Pressão Sonora Elevado - NPSE), até 5 de março de 1997, será efetuado 

o enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta db(A), atendidos os demais pré-requisitos de 

habitualidade e permanência, conforme legislação previdenciária.(grifo nosso). 

  

No mesmo sentido, a súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003. “ 

Dessa forma, tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia e estando comprovado em laudos periciais o 

enquadramento das atividades como nocivas à saúde, já que o nível de ruído está acima do patamar mínimo exigido, 

tenho por irrelevante o uso de equipamento individual de proteção, já que este não finda com a insalubridade do 

ambiente onde o trabalhador presta seus serviços. 

Por fim, a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência aprovou o enunciado nº 9 que assim dispõe: 

“O uso de equipamento de proteção individual (EPI) ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado” 

No caso dos autos, os períodos controvertidos são os laborados entre 01/09/1975 e 09/01/1976 na empresa 

Thyssenkrupp Metalurgica Campo Limpo LTDA, com exposição ao agente físico Ruído de 96 dB, conforme Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado; entre 19/01/1976 e 30/04/1977, junto a Produtos Químicos Elekeiroz 

S/A, agente físico Ruído médio de 88,89 dB, conforme DIRBEN 8030 e Laudo Técnico; entre 19/05/1981 e 
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10/03/1982, exercido junto a empresa Editora Parma, agente físico Ruído de 89,5 dB, conforme PPP; e entre 

25/03/1982 e 04/04/1986, junto a Duratex S/A., agente físico Ruído de 95 dB, conforme DIRBEN 1283 e Laudo 

Técnico, devendo tais períodos ser reconhecidos como especiais e convertidos em tempo comum. 

O período de 27/09/1973 a 12/09/1975, laborado junto a Cia Industrial e Mercantil Paoletti, não foi comprovado como 

especial através de formulários SB-40, DSS-8030 ou PPP, e para o período de 01/02/1999 a 04/02/2001, junto a Canna 

& Fática Ltda, não houve apresentação de laudo técnico (exigido a partir de 11/12/1997) ou PPP para comprovação das 

atividades pretensamente insalubres, razão pela qual tais períodos não devem ser enquadrados como especiais. 

Conforme parecer da Contadoria, elaborado com base na documentação apresentada, cópia do Processo Administrativo 

e consultas aos Sistemas PLENUS e CNIS, o autor apresenta as seguintes contagens de tempo de serviço e valores 

devidos: 

               Tempo de Serviço até a DPE - 26 anos, 6 meses e 25 dias; 

               Pedágio - 31 anos, 4 meses e 14 dias; 

 Tempo de Serviço na DPL - 27 anos, 4 meses e 21 dias; 

 Tempo de Serviço na DER - 33 anos, 5 meses e 27dias, contando o Autor com 53 anos de Idade; 

 RMI no valor de R$ 452,28, coeficiente de 80% e, 

 Diferenças Devidas, caso o pedido seja julgado procedente, no montante de R$ 2.758,58, atualizadas até abr/10 e RMA 

no valor de R$ 510,00,para a competência abr/10. 

 Assim, à época do requerimento administrativo, o autor contava com tempo de contribuição, bem como atendia a 

carência mínima exigida, de modo que à época já preenchia os requisitos autorizadores para a aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional. 

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável a que 

a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a proceder a averbação do período de 

01/09/1975 a 09/01/1976, de 19/01/1976 a 30/04/1977, de 19/05/1981 a 10/03/1982, e de 25/03/1982 a 04/04/1986, 

como exercido em condições especiais, convertendo-o em tempo comum, bem como a implantar o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição em favor de JOSÉ SÉRGIO DO NASCIMENTO, de acordo com os seguintes 

parâmetros, consoante parecer da Contadoria: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000097-7 

AUTOR: JOSÉ SÉRGIO DO NASCIMENTO    

ASSUNTO : 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

NB: 1449846006    

SEGURADO: JOSÉ SÉRGIO DO NASCIMENTO    

ESPÉCIE DO NB: 42 

RMA: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DIB: 18/11/2009 

DIP: 01/05/2010 

RMI: R$ 452,28 (QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 05/05/2010 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: de 01/09/1975 a 09/01/1976, de 19/01/1976 a 30/04/1977, de 

19/05/1981 a 10/03/1982, e de 25/03/1982 a 04/04/1986 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 2.758,58 (DOIS MIL SETECENTOS E 

CINQüENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até abril de 2010, conforme apurado 

pela Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do 

TRF da 3ª Região, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da citação e 

fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/05/2010 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica 

o pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

  

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 
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                Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

                Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000197-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002485/2010 - ANIZIO 

VITORIANO (ADV. SP164650 - ALEXANDRE AUGUSTO FERRAZZO PASTRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ANIZIO VITORIANO em face da Caixa Econômica Federal visando o pagamento das 

diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de poupança referentes aos 

planos ”Collor I e Collor II”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

A CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, no tocante ao “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-

se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. Naquele 

período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em abril de 

1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 

dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 

saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 
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Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 

entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Quanto ao denominado Plano Collor II, a Medida Provisória nº 264/90 alterou substancialmente os contratos de 

poupança havidos entre particulares e instituições financeiras, que substituiu a BTNF (índice de correção monetária), 

pela TRJD (Taxa Referencial de Juros Diária). A Medida Provisória em pauta foi editada em 31 de janeiro de 1991 e 

fora aplicada inclusive para aquele período aquisitivo já iniciado. 

Assim, ainda que durante o mês de janeiro houvesse sido contratado entre o particular e a instituição financeira que o 

índice a ser aplicado seria o BTNF, por ato de império foram os poupadores obrigados a suportar o prejuízo decorrente 

da alteração das regras, sem que com isso houvessem concordado. 

 E esta intervenção, que determinou a aplicação de índice diverso, violou o princípio da segurança jurídica, mais 

precisamente no ato jurídico perfeito, que se constituía no próprio contrato de poupança anteriormente firmado com 

caracteres muitíssimo distintos daquela nova conformação então dada. 

Por este motivo, entendo que a Medida Provisória somente pode surtir seus efeitos para o futuro e o crédito referente ao 

mês de janeiro/91 deverá ser arcado, nos termos do contrato primitivo, por quem tinha a disponibilidade dos recursos, 

ou seja, as instituições financeiras. 

No sentido do que ora decidi: 

“ CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber 

diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 

Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

Recurso Especial não conhecido.” 

(STJ. RESP 152.611/AL. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. DJ 22.03.99) 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO COLLOR II”. 

FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD 

CAUSAM” DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade 

“ad causam” das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como 

agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, “in casu”, as contas 

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

É da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos.” 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, e 13,69% sobre o saldo existente em janeiro de 1991 aplicando-se os índices de correção monetária 

conforme critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pelo Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de 

mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os 

eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000397-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002645/2010 - ELIAS PENTEADO 

LEOPOLDO GUERRA (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Pleiteia ainda o recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente 

não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Dos planos econômicos 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 
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Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Dos juros progressivos 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos  mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 
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- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor vê-se que ele manteve-se no mesmo emprego desde 1966 a 1978, optando pelo 

FGTS em 1967, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, fazendo jus, portanto, à aplicação de juros progressivos. 

Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada aos 05/04/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 05/04/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 

ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 05/04/1980. 

Condeno, ainda, a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em 

relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-

os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre 

esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os 

mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos 

decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 

6% ao ano, a contar da citação. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000181-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002484/2010 - OLIVIO CUSTODIO 

DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido e petição alegando 

que o autor efetuou opção pelo FGTS durante a vigência da Lei nº. 5107/66 e, portanto, já recebeu a correção da taxa de 

juros progressivos, não se enquadrando na Lei nº. 5.958/73, pois não efetuou opção retroativa, não existindo diferenças 

a serem creditadas.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 
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"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 
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- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor vê-se que ele manteve-se no mesmo emprego entre 1960 e 1987, optando pelo 

FGTS em 1970, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, fazendo jus, portanto, à aplicação de juros progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 25/02/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 25/02/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 

ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 25/02/1980. 

Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000439-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002666/2010 - PAULO ROBERTO 

JULIAO DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 
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Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor vê-se que ele manteve-se no mesmo emprego entre 1966 e 1991, optando pelo 

FGTS em 1971, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, fazendo jus, portanto, à aplicação de juros progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 09/04/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 09/04/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 

ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 09/04/1980. 

Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.13.000300-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002443/2010 - ALEXANDRE 

FREIRE PERRI (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por ALEXANDRE FREIRE PERRI em face da Caixa Econômica Federal visando o 

pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de 

poupança “referente ao plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, sob o 

fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao caso. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, quanto ao chamado “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, 

passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. 

Naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em 

abril de 1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 

dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 

saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 

entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido 

monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ 

juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000413-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002647/2010 - LEOPOLDO 

FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Pleiteia ainda o recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente 

não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Dos planos econômicos 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 
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“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Dos juros progressivos 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 
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“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor vê-se que ele manteve vínculos entre 1965 e 1966 e entre 1967 e 1973, optando 

pelo FGTS em 1967, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, fazendo jus, portanto, à aplicação de juros progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 05/04/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 05/04/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 

ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 05/04/1980. 

Condeno, ainda, a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em 

relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-

os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre 

esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os 

mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos 

decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 

6% ao ano, a contar da citação. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000312-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002444/2010 - AUGUSTO 

HERNANI TEIXEIRA PINTO (ADV. ); IZABEL MENDEZ MIRAS TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por AUGUSTO HERNANI TEIXEIRA PINTO e outro em face da Caixa Econômica Federal 

visando o pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta 

de poupança “referente ao plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, sob o 

fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao caso. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, quanto ao chamado “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, 

passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. 

Naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em 

abril de 1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 

dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 

saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 
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entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido 

monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ 

juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000290-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002435/2010 - AUGUSTA SATO 

(ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por AUGUSTA SATO em face da Caixa Econômica Federal visando o pagamento das 

diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de poupança referentes aos 

planos ”Collor I e Collor II”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

A CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, no tocante ao “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-

se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. Naquele 

período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em abril de 

1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 

dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 
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consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 

saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 

entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Quanto ao denominado Plano Collor II, a Medida Provisória nº 264/90 alterou substancialmente os contratos de 

poupança havidos entre particulares e instituições financeiras, que substituiu a BTNF (índice de correção monetária), 

pela TRJD (Taxa Referencial de Juros Diária). A Medida Provisória em pauta foi editada em 31 de janeiro de 1991 e 

fora aplicada inclusive para aquele período aquisitivo já iniciado. 

Assim, ainda que durante o mês de janeiro houvesse sido contratado entre o particular e a instituição financeira que o 

índice a ser aplicado seria o BTNF, por ato de império foram os poupadores obrigados a suportar o prejuízo decorrente 

da alteração das regras, sem que com isso houvessem concordado. 

 E esta intervenção, que determinou a aplicação de índice diverso, violou o princípio da segurança jurídica, mais 

precisamente no ato jurídico perfeito, que se constituía no próprio contrato de poupança anteriormente firmado com 

caracteres muitíssimo distintos daquela nova conformação então dada. 

Por este motivo, entendo que a Medida Provisória somente pode surtir seus efeitos para o futuro e o crédito referente ao 

mês de janeiro/91 deverá ser arcado, nos termos do contrato primitivo, por quem tinha a disponibilidade dos recursos, 

ou seja, as instituições financeiras. 

No sentido do que ora decidi: 

“ CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber 

diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 

Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

Recurso Especial não conhecido.” 

(STJ. RESP 152.611/AL. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. DJ 22.03.99) 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO COLLOR II”. 

FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD 

CAUSAM” DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade 

“ad causam” das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como 

agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, “in casu”, as contas 

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 
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É da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos.” 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, e 13,69% sobre o saldo existente em janeiro de 1991 aplicando-se os índices de correção monetária 

conforme critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pelo Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de 

mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os 

eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000196-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002679/2010 - AFFONSO CELSO 

PESTANA DE CASTRO (ADV. SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI, SP184585 - ANDRÉ LUIS 

VALÉRIO SIMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          
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“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor vê-se que ele manteve-se no mesmo emprego entre 1958 e 1970 e entre 1970 e 

1987, optando pelo FGTS em 1970, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, fazendo jus, portanto, à aplicação de juros 

progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 25/02/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 25/02/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 

ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 01/03/1980. 
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Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por CAMILLO PERRI NETTO em face da Caixa Econômica Federal visando o 

pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de 

poupança “referente ao plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, 

sob o fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao 

caso. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta 

de poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período 

contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às 

leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 

monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário 

não conhecido.”  

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, quanto ao chamado “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 

168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas 

de poupança. Naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 

1990 em 84,32%; em abril de 1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo 

(IBGE), os saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão 

aleatório quanto o limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, 

alterado pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes 

fixados pelo novo critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, 

correspondente a 44,80% é o índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os 

bancos depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice 

na correção dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não 

foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a 

legitimidade passiva ad causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento 

desta Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer 

modo, há de ser reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção 

monetária e não do IPC, consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 

6º, § 2º, da Lei 8.024/90” (Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 

24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência 

do STF no sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo 

de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": 

atualização monetária das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida 

na L. 8.024/90, de correção do saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário 

do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões 

individuais e de ambas as Turmas -, não contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da 

isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março 

de 1990 e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição 

vintenária por não se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e 

"Plano Verão". A instituição financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As 

novas regras, relativas aos rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, 
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a Resolução 1.338/87 - BACEN e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês 

de janeiro de 1989. (...) (Superior Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. 

Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não 

convencionada, ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional.  

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a 

Selic, entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da 

desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que 

estipula os juros moratórios em 1% ao mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 

22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 

44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram 

bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada 

na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo 

Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros 

de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em 

que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-

á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 

salários mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000298-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002441/2010 - CAMILLO PERRI 

NETTO (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). 

  

2010.63.13.000299-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002442/2010 - CAMILLO PERRI 

NETTO (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA AUGUSTA GIANERINI FREIRE PERRI em face da Caixa Econômica 

Federal visando o pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos 

em caderneta de poupança “referente ao plano Collor”, bem como a condenação da ré aos consectários da 

sucumbência. 

Citada, a ré ofereceu contestação, argüindo preliminares e sustentando, no mérito, a improcedência do pedido, 

sob o fundamento de que os critérios legais de correção monetária das cadernetas de poupança não se aplicam ao 

caso. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta 

de poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período 

contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio 

constitucional do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às 

leis de ordem pública. Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato 

jurídico perfeito, porquanto, com relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o 

estabelecimento financeiro, não podendo, pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção 
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monetária mensal já iniciado, legislação que altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário 

não conhecido.”  

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, quanto ao chamado “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 

168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas 

de poupança. Naquele período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 

1990 em 84,32%; em abril de 1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo 

(IBGE), os saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão 

aleatório quanto o limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, 

alterado pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes 

fixados pelo novo critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, 

correspondente a 44,80% é o índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os 

bancos depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice 

na correção dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não 

foram bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a 

legitimidade passiva ad causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento 

desta Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer 

modo, há de ser reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção 

monetária e não do IPC, consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 

6º, § 2º, da Lei 8.024/90” (Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 

24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência 

do STF no sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo 

de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": 

atualização monetária das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida 

na L. 8.024/90, de correção do saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário 

do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões 

individuais e de ambas as Turmas -, não contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da 

isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março 

de 1990 e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição 

vintenária por não se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e 

"Plano Verão". A instituição financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As 

novas regras, relativas aos rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, 

a Resolução 1.338/87 - BACEN e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês 

de janeiro de 1989. (...) (Superior Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. 

Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não 

convencionada, ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional.  

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a 

Selic, entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da 

desvalorização da moeda, a questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que 

estipula os juros moratórios em 1% ao mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 

22.626, de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 

44,80% sobre o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram 

bloqueados e transferidos ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada 

na(s) conta(s) de poupança da parte autora, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios 

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo 

Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros 

de mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em 

que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-

á os eventuais saques ocorridos em cada período. 
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Intime-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, 

a atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta 

salários mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, 

combinado com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000295-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002438/2010 - MARIA AUGUSTA 

GIANERINI FREIRE PERRI (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). 

  

2010.63.13.000296-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002439/2010 - MARIA AUGUSTA 

GIANERINI FREIRE PERRI (ADV. SP230967 - ADRIANA CAPRILES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.13.001497-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002453/2010 - SERGIO ALVES 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por SERGIO ALVES CARVALHO (representado por PRISCILA ALVES VIEIRA DOS 

SANTOS) em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e União Federal visando o levantamento de depósitos 

existentes em contas do FGTS e PIS, por problemas psiquiátricos irreversíveis que o incapacitam para o trabalho de 

forma permanente. 

A CEF apresentou contestação com preliminar de incompetência absoluta deste Juízo para a expedição do referido 

alvará, tendo em vista ser o Juízo estadual o único competente para o ato, e no mérito pugnou pela improcedência do 

pedido. 

A União Federal contestou com preliminar de ilegitimidade passiva da União, alegando que os responsáveis pelo 

controle, gerenciamento e execução dos programas PIS/PASEP são a Caixa Federal e o Banco do Brasil S.A. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

Foi realizada perícia médica, cujo laudo encontra-se anexado aos autos virtuais. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Rejeito a preliminar de incompetência arguida pela CEF. Ocorre, na hipótese, a resistência da ré à pretensão da autora. 

Havendo lide, a competência é da Justiça Federal, conforme jurisprudência do STJ que ora utilizo como razões de 

decidir: 

“RECURSO ORDINÁRIO - FGTS E PIS - LEVANTAMENTO - COMPETÊNCIA: JUSTIÇA ESTADUAL 

(SÚMULA 161/STJ) OU JUSTIÇA FEDERAL (SÚMULA 82/STJ). 

1. Se o levantamento encontra resistência por parte do Conselho Curador ou da gestora, a Caixa Econômica Federal, é 

da Justiça Federal a competência para processar e julgar a ação, a teor da Súmula 82/STJ. 

2. Diferentemente, se não há litigiosidade na esfera federal, e o levantamento só encontra óbice em decorrência de 

questões não afetas ao Conselho Curador e à CEF, é competente para decidir sobre o litígio a Justiça Estadual (Súmula 

161/STJ). 

3. Hipótese em que a CEF se insurgiu contra a decisão que determinou a expedição de alvará para levantamento de 

saldo do FGTS e do PIS para fins de custear tratamento de saúde decorrente de moléstia grave. 

4. Recurso ordinário provido, para reconhecer a competência da Justiça Federal.”(grifei) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - 20825 Processo: 200501654165 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

06/09/2007 Documento: STJ000303778 Fonte DJ DATA:26/09/2007 PG:00199 Relator(a) ELIANA CALMON) 

Rejeito ainda a preliminar de ilegitimidade argüida pela União. A jurisprudência consolidada do Colendo STJ 

reconhece a legitimidade da União para figurar no pólo passivo da demanda (STJ - RESP N° 18524/MG - REL. 

DEMÓCRITO REINALDO - 1ª T. DJ 29.06.1992 - P. 10274). 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

FGTS - PLANOS ECONÔMICOS 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 
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A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

FGTS - LEVANTAMENTO 

A questão em tela finca-se na eventual possibilidade de o autor levantar os valores depositados em conta de FGTS, em 

razão de ser portadora de doença cardíaca grave. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, inclusive por 

motivo de doença, nos termos dos seguintes incisos do art. 20 : 

 “XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela Lei n.º 

8.922, de 25.7.94) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV (Incluído pela MP 2.164-

40/2001). 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio terminal, em razão de doença grave, 

nos termos do regulamento; (Incluído pela MP 2.164-40/2001) 

No caso dos autos, o laudo médico psiquiátrico atestou que a parte autora é portadora de “retardo mental 

moderado/grave, com comprometimento significativo de comportamento, requerendo vigilância em seu tratamento”, 

com incapacidade total e permanente para o trabalho e para os atos independentes da vida civil. 

Embora o autor não esteja em estado terminal, observo que o último vínculo empregatício encerrou em 31/08/1992, 

conforme consulta ao CNIS anexada aos autos virtuais. A Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do 

FGTS em outras situações, dentre as quais a descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três 

anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a 

partir do mês de aniversário do titular da conta.” 

O autor se enquadra, assim, na hipótese legal do inciso VIII para levantamento dos depósitos da conta fundiária. 

Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 20, da Lei nº 8.036/90. 

PIS-PASEP - PLANOS ECONÔMICOS 

O direito ao índice de correção dos Planos Verão e Collor I, nas contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, foi assegurado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE n° 226.855-7. 

Consoante entendimento jurisprudencial, as contas do fundo de participação PIS/PASEP, criado pela Lei Complementar 

n° 26/75, guardam a mesma simetria e devem, a princípio, ter o mesmo tratamento dado às contas vinculadas do FGTS. 

Por conseqüência, devem sofrer o reajuste dos planos Plano Verão e Collor I, para a preservação do poder aquisitivo da 

moeda corroído pela inflação. 
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Todavia, enquanto o crédito nas contas vinculadas do FGTS está sujeito à prescrição trintenária (Súmula 210 do STJ), o 

objeto da presente ação sujeita-se à prescrição qüinqüenal do Decreto n.º 20.910/32, razão pela qual a presente ação tem 

resultado oposto às milhares de ações ajuizadas em busca dos expurgos no FGTS. 

Desta feita, é forçoso o reconhecimento da prescrição qüinqüenal do direito de se pleitear o crédito pertinente aos 

expurgos inflacionários ocorridos no inicio da década de noventa. Isto porque a admissão da União como ré no feito 

permite a aplicação do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, in verbis: 

“Art 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 

Fazenda Federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 

do qual se originarem” 

Tratando-se de dívida da União, de natureza não tributária, aplicável se faz o artigo supra. 

Levantamento do PIS 

A questão em tela finca-se ainda na eventual possibilidade de se levantar os valores depositados no PIS. 

Sobre o tema, dispõe a Lei Complementar nº 26/75, que regula o Programa de Integração Social: 

  

“Art. 4º - As importâncias creditadas nas contas individuais dos participantes do PIS-PASEP são inalienáveis, 

impenhoráveis e, ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por seus titulares. 

§ 1º - Ocorrendo casamento, aposentadoria, transferência para a reserva remunerada, reforma ou invalidez do titular da 

conta individual, poderá ele receber o respectivo saldo, o qual, no caso de morte, será pago a seus dependentes, de 

acordo com a legislação da Previdência Social e com a legislação específica de servidores civis e militares ou, na falta 

daqueles, aos sucessores do titular, nos termos da lei civil.” (grifei) 

São detentores de quotas os empregados cadastrados no PIS/PASEP no período de 1971 a 4 de outubro de 1988. Desta 

forma, tendo o autor comprovado a sua invalidez, faz jus ao levantamento do saldo eventualmente existente na conta do 

PIS de sua titularidade. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para que a CEF proceda à liberação do saldo 

referente à cota de PIS/PASEP, em nome do autor, bem como a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os 

saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices 

devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a 

destinação atribuída ao principal. Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas 

mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), 

conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos 

mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os 

acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à 

proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino, ainda, a liberação do saldo das contas vinculadas. Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo 

a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado. Oficie-se a Caixa Econômica 

Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000396-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002644/2010 - ASTOR CHAGAS 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Pleiteia ainda o recebimento de diferença decorrente de aplicação de índices de correção monetária que supostamente 

não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos Planos Verão e Collor. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padrão depositada em juízo.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 
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Dos planos econômicos 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 

Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Dos juros progressivos 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 
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Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor vê-se que ele manteve-se no mesmo emprego entre 1966 e 1967 e entre 1969 e 

1971, optando pelo FGTS em 1971, ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, fazendo jus, portanto, à aplicação de juros 

progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 

Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 05/04/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 05/04/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 
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ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 05/04/1980. 

Condeno, ainda, a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em 

relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS 

atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-

os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre 

esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os 

mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, 

descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos 

decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 

6% ao ano, a contar da citação. 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000284-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002433/2010 - NAZARETH DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA); MARISA SILVA (ADV. SP064639 - 

PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por NAZARETH DE ALMEIDA SILVA e outra em face da Caixa Econômica Federal 

visando o pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta 

de poupança referentes aos planos ”Collor I e Collor II”, bem como a condenação da ré aos consectários da 

sucumbência. 

A CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, no tocante ao “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-

se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. Naquele 

período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em abril de 

1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 

dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 
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saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 

entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Quanto ao denominado Plano Collor II, a Medida Provisória nº 264/90 alterou substancialmente os contratos de 

poupança havidos entre particulares e instituições financeiras, que substituiu a BTNF (índice de correção monetária), 

pela TRJD (Taxa Referencial de Juros Diária). A Medida Provisória em pauta foi editada em 31 de janeiro de 1991 e 

fora aplicada inclusive para aquele período aquisitivo já iniciado. 

Assim, ainda que durante o mês de janeiro houvesse sido contratado entre o particular e a instituição financeira que o 

índice a ser aplicado seria o BTNF, por ato de império foram os poupadores obrigados a suportar o prejuízo decorrente 

da alteração das regras, sem que com isso houvessem concordado. 

 E esta intervenção, que determinou a aplicação de índice diverso, violou o princípio da segurança jurídica, mais 

precisamente no ato jurídico perfeito, que se constituía no próprio contrato de poupança anteriormente firmado com 

caracteres muitíssimo distintos daquela nova conformação então dada. 

Por este motivo, entendo que a Medida Provisória somente pode surtir seus efeitos para o futuro e o crédito referente ao 

mês de janeiro/91 deverá ser arcado, nos termos do contrato primitivo, por quem tinha a disponibilidade dos recursos, 

ou seja, as instituições financeiras. 

No sentido do que ora decidi: 

“ CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber 

diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 

Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

Recurso Especial não conhecido.” 

(STJ. RESP 152.611/AL. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. DJ 22.03.99) 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO COLLOR II”. 

FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD 

CAUSAM” DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade 

“ad causam” das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como 

agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, “in casu”, as contas 

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

É da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos.” 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da 
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parte autora, e 13,69% sobre o saldo existente em janeiro de 1991 aplicando-se os índices de correção monetária 

conforme critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pelo Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de 

mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os 

eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000104-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002427/2010 - MARIA CRISTINA 

FOGAÇA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA CRISTINA FOGAÇA em face da Caixa Econômica Federal visando o 

pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de 

poupança referentes aos planos ”Collor I e Collor II”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Devidamente citada, a CEF não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, no tocante ao “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-

se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. Naquele 

período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em abril de 

1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 

dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 642/876 

saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 

entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Quanto ao denominado Plano Collor II, a Medida Provisória nº 264/90 alterou substancialmente os contratos de 

poupança havidos entre particulares e instituições financeiras, que substituiu a BTNF (índice de correção monetária), 

pela TRJD (Taxa Referencial de Juros Diária). A Medida Provisória em pauta foi editada em 31 de janeiro de 1991 e 

fora aplicada inclusive para aquele período aquisitivo já iniciado. 

Assim, ainda que durante o mês de janeiro houvesse sido contratado entre o particular e a instituição financeira que o 

índice a ser aplicado seria o BTNF, por ato de império foram os poupadores obrigados a suportar o prejuízo decorrente 

da alteração das regras, sem que com isso houvessem concordado. 

 E esta intervenção, que determinou a aplicação de índice diverso, violou o princípio da segurança jurídica, mais 

precisamente no ato jurídico perfeito, que se constituía no próprio contrato de poupança anteriormente firmado com 

caracteres muitíssimo distintos daquela nova conformação então dada. 

Por este motivo, entendo que a Medida Provisória somente pode surtir seus efeitos para o futuro e o crédito referente ao 

mês de janeiro/91 deverá ser arcado, nos termos do contrato primitivo, por quem tinha a disponibilidade dos recursos, 

ou seja, as instituições financeiras. 

No sentido do que ora decidi: 

“ CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber 

diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 

Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

Recurso Especial não conhecido.” 

(STJ. RESP 152.611/AL. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. DJ 22.03.99) 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO COLLOR II”. 

FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD 

CAUSAM” DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade 

“ad causam” das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como 

agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, “in casu”, as contas 

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

É da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos.” 

No caso dos autos, para a contas com aniversário após o dia 15, mesmo que se julgasse cabível a aplicação do IPC, não 

houve prejuízo para a titular da(s) conta(s), porque o Superior Tribunal de Justiça ratificou a tese de que é o banco 

depositário parte ilegítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, 

sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se 
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a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 

8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças 

com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no 

fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09/04/2001). 

As contas-poupança de nº 23.774-0, 12.071-1, 12.576-4 e 12.294-3 possuem data-base na segunda quinzena, consoante 

demonstram os extratos anexados aos autos com a inicial. 

Assim, tendo as referidas contas sido iniciadas ou renovadas após o dia 15, não há qualquer prejuízo ao poupador, pois, 

quando da renovação das contas, já estavam em vigor as novas regras de correção. 

 Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, e 13,69% sobre o saldo existente em janeiro de 1991, nas contas nº 14.054-2, 16.038-1, 12.294-3, 12.576-

4, 16.304-6 e 17.067-0, aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, tudo 

corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês desde a data da 

citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000288-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002434/2010 - OLGA MARIA 

RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP064639 - PURCINA IRLANDINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). 

Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por OLGA MARIA RODRIGUES DE MATOS em face da Caixa Econômica Federal 

visando o pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta 

de poupança referentes aos planos ”Collor I e Collor II”, bem como a condenação da ré aos consectários da 

sucumbência. 

A CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, no tocante ao “Plano Collor”, em 15 de março de 1990, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-

se a empregar o BTN como índice de correção monetária dos valores depositados nas cadernetas de poupança. Naquele 

período o IPC continuou a ser normalmente apurado pelo IBGE, fixado em março de 1990 em 84,32%; em abril de 

1990 em 44,80%; em maio de 1990 em 7,87% e em julho de 1990 em 12,92%. 

Assim, embora a inflação continuasse existindo, apurada pelo mesmo meio e instituto considerado idôneo (IBGE), os 

saldos das cadernetas de poupança foram corrigidos com base no BTN, cujo valor passou a ser tão aleatório quanto o 

limite de NCz$ 50.000,00, tornado disponível nas contas bancárias. 

Assim, não obstante todas as mudanças legislativas, válidas ou não, relativas ao critério de fixação do BTN, alterado 

pelo Plano Collor I, em 15 de março de 1990, de fato não foram divulgados quaisquer coeficientes fixados pelo novo 

critério até junho de 1990, impondo-se o reconhecimento de que o IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80% é o 

índice que deve ser aplicado às cadernetas de poupança. 

Nesse aspecto, impende consignar que a Jurisprudência de nossos tribunais firmou entendimento de que os bancos 

depositários são partes legitimadas a responderem pelas perdas decorrentes da não aplicação desse índice na correção 
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dos depósitos de poupança somente em relação aos valores inferiores aos NCz$ 50.000,00 que não foram bloqueados e 

transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos da MP 168/90, sendo que neste caso a legitimidade passiva ad 

causam é dessa autarquia e o índice aplicável é o BTNf: 

“(...) Assim, para as contas com vencimento (aniversário) na segunda quinzena de março/1990, o entendimento desta 

Corte é no sentido de ser a autarquia responsável pela remuneração das contas-poupança. De qualquer modo, há de ser 

reconhecida a pretensão do BACEN relativa à aplicação do BTNF como índice de correção monetária e não do IPC, 

consoante orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90” 

(Superior Tribunal de Justiça, ERESP 169.940/SC, CE, Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003) 

Ainda sobre o tema, como reforço às razões de decidir, importante transcrever os seguintes acórdãos: 

“1. Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Verão" e "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no 

sentido de reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas 

pelo índice vigente no início do período contratual. 2. Caderneta de poupança: "Plano Collor": atualização monetária 

das quantias "bloqueadas": critério imposto pela Medida Provisória 168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do 

saldo das contas pelo BTN fiscal, que, segundo orientação firmada pelo plenário do Tribunal (RE 206.048, T. Pleno, 

15.08.2001, Nelson Jobim, Inf./STF 237) - trilhada por numerosas decisões individuais e de ambas as Turmas -, não 

contraria os princípios constitucionais do direito adquirido e da isonomia” (Supremo Tribunal Federal, AI-AgR 

39018/SP, DJ 30/04/2004, pág. 41, Rel. Min. Sepúlveda Pertence) 

“Caderneta de Poupança e Conta Corrente - Rendimentos dos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março de 1990 

e fevereiro de 1991 - Alteração de critério de atualização. Responsabilidade por diferença. Prescrição vintenária por não 

se tratar de prestação acessória. Litigância de má-fé não configurada. "Plano Bresser" e "Plano Verão". A instituição 

financeira depositária é a responsável, pois o contrato a vincula ao depositante. As novas regras, relativas aos 

rendimentos de poupança, não atingem situações pretéritas, não incidindo, na espécie, a Resolução 1.338/87 - BACEN 

e, tampouco, o art. 17, I, da Lei 7.730/89. Adoção do percentual de 42,72 no mês de janeiro de 1989. (...) (Superior 

Tribunal de Justiça, Resp 165736/SP, 3ª T., DJ 27/09/1999, pág. 05, Rel. Min. Eduardo Ribeiro) 

Quanto às cobranças de juros, é importante ressaltar que o artigo 406 do Novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, por sua vez, ao tratar desta questão, impõe que a taxa de juros moratórios, quando não convencionada, 

ou o for sem taxa estipulada, ou ainda quando provier de determinação legal, será fixada segundo a taxa que estiver em 

vigor para a mora do pagamento dos impostos devidos à Fazenda Nacional. 

Ainda que alguns sustentem que, a partir da vigência do Novo Código Civil, na ausência de estipulação os juros 

moratórios estes corresponderiam à taxa em vigor para a mora do pagamento de tributo, definindo-a como a Selic, 

entendo que, por embutir esta taxa, além dos juros propriamente ditos, aquela decorrente da desvalorização da moeda, a 

questão deve ser resolvida nos termos do artigo 161, parágrafo 1º, do CTN, que estipula os juros moratórios em 1% ao 

mês. 

Observo que essa interpretação é mais consentânea com a taxa de juros estipulada no parágrafo 3º do Decreto 22.626, 

de 07 de abril de 1933, que a fixava em 6% ao ano na ausência de estipulação entre as partes. 

Quanto ao denominado Plano Collor II, a Medida Provisória nº 264/90 alterou substancialmente os contratos de 

poupança havidos entre particulares e instituições financeiras, que substituiu a BTNF (índice de correção monetária), 

pela TRJD (Taxa Referencial de Juros Diária). A Medida Provisória em pauta foi editada em 31 de janeiro de 1991 e 

fora aplicada inclusive para aquele período aquisitivo já iniciado. 

Assim, ainda que durante o mês de janeiro houvesse sido contratado entre o particular e a instituição financeira que o 

índice a ser aplicado seria o BTNF, por ato de império foram os poupadores obrigados a suportar o prejuízo decorrente 

da alteração das regras, sem que com isso houvessem concordado. 

 E esta intervenção, que determinou a aplicação de índice diverso, violou o princípio da segurança jurídica, mais 

precisamente no ato jurídico perfeito, que se constituía no próprio contrato de poupança anteriormente firmado com 

caracteres muitíssimo distintos daquela nova conformação então dada. 

Por este motivo, entendo que a Medida Provisória somente pode surtir seus efeitos para o futuro e o crédito referente ao 

mês de janeiro/91 deverá ser arcado, nos termos do contrato primitivo, por quem tinha a disponibilidade dos recursos, 

ou seja, as instituições financeiras. 

No sentido do que ora decidi: 

“ CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber 

diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 

Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

Recurso Especial não conhecido.” 

(STJ. RESP 152.611/AL. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. DJ 22.03.99) 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO COLLOR II”. 

FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD 

CAUSAM” DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 
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Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade 

“ad causam” das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como 

agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, “in casu”, as contas 

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

É da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos.” 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente(s) a 44,80% sobre 

o saldo existente em abril de 1990, esta última somente em relação aos valores que não foram bloqueados e transferidos 

ao Banco Central do Brasil, por força da MP 168/90 -, e aquela efetivamente creditada na(s) conta(s) de poupança da 

parte autora, e 13,69% sobre o saldo existente em janeiro de 1991 aplicando-se os índices de correção monetária 

conforme critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado 

pelo Conselho da Justiça Federal, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de 

mora de 1,0% ao mês desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os 

eventuais saques ocorridos em cada período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000395-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002490/2010 - JOSE RIBEIRO 

(ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Move-se ação de cobrança em face da Caixa Econômica Federal, visando o recebimento de diferença decorrente da não 

aplicação de juros progressivos como remuneração das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

contrariando, em seu entendimento, o que dispunham as Leis nº 5.107/66 e nº 5.958/73, bem como a atualização do 

saldo da conta fundiária com base nos índices de correção monetária referentes aos planos econômicos. 

Alega o autor que a Lei nº 5.958/73 garantiu a opção retroativa ao regime fundiário de modo pleno, havendo o direito 

adquirido à percepção da capitalização da conta de juros nos termos do que previa a Lei nº 5.107/66. Juntou 

documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido e petição alegando 

que o autor efetuou opção pelo FGTS durante a vigência da Lei nº. 5107/66 e, portanto, já recebeu a correção da taxa de 

juros progressivos, não se enquadrando na Lei nº. 5.958/73, pois não efetuou opção retroativa, não existindo diferenças 

a serem creditadas.  

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                                               O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do 

CPC. 

Pretende a parte autora receber as diferenças da taxa de juros progressiva incidente sobre os valores depositados na 

conta do FGTS, conforme a legislação específica, pois no seu entender A CEF não procedeu ao repasse correto dos 

juros. 

A lei 5.705 de 21 de setembro de 1971 alterou as disposições da Lei 5.107/66 no art. 1º assim dispondo: 

"Artigo 1º - O artigo 4º da Lei 5.107 de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 

20, de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º: 

art. 4º - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. 

Artigo 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a capitalização 

dos juros dos depósitos de que trata o artigo 2º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações 

introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, de 14 de dezembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte progressão: 

I-3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II-4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III-5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV-6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 646/876 

A posterior Lei 8.036/90, no artigo 13, § 3º, manteve a taxa progressiva do art. 2º da Lei 5.705/71, consignando que na 

mudança de empresa a taxa progressiva retorna ao patamar de 3%. 

Como se denota, o legislador, com o intuito de incentivar a permanência na empresa, criou a taxa progressiva de juros 

para o trabalhador que mantivesse o contrato de trabalho por período superior a três anos com o mesmo empregador. 

Do texto legal se depreende que os valores depositados pelo FGTS rendem juros capitalizados de 3% ao ano e, se o 

trabalhador permanecer na mesma empresa pelo prazo prescrito em lei, terá direito de receber taxa maior, progressiva, 

ante a simples permanência no emprego. 

Também aqueles que optaram pelo FGTS nos termos da Lei 5958/73 têm direito à taxa progressiva, consoante se 

percebe pelo sumulado transcrito:                          

“OS OPTANTES PELO FGTS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958, DE 1973, TÊM DIREITO A TAXA 

PROGRESSIVA DOS JUROS, NA FORMA DO ART. 4º DA LEI Nº 5.107/66 (SÚMULA Nº154)”. 

Esclarecida a questão sobre a incidência dos juros progressivos nas contas fundiárias, importa observar dois aspectos: 

em primeiro lugar, temos a situação daquele empregado que optou pelo FGTS até 21/09/71, sob a égide da Lei nº 

5.107/66, ou realizou opção retroativa à 1967, nos termos da Lei nº 5.958/73, sendo que a estes é garantido o direito à 

progressividade dos juros, tal como explicitado na legislação retro transcrita; em segundo lugar, temos os trabalhadores 

que optaram após 21/09/71 e que não realizaram opção retroativa, sendo abrangidos, portanto, pelas disposições do 

novo diploma legal, a Lei nº 5.705/71, que prevê como taxa de juros o montante fixo de 3% (três por cento). 

Diante destas situações, é improcedente o pedido nos processos movidos pelos empregados que se encontram na 

segunda situação, porque a eles não são devidos os juros progressivos, mas sim a taxa fixa de 3% (três por cento), 

conforme a Lei nº 5.705/71. 

Quanto aos empregados da primeira situação, somente fazem jus à progressão dos juros aqueles que não trocaram de 

emprego, porque somente os vínculos empregatícios iniciados antes de 1971 suscitam a aplicação de juros progressivos. 

Na esteira deste entendimento, colaciono as ementas a seguir transcritas: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CUSTAS DO PREPARO. IPC. JANEIRO/89, 

MARÇO/90 E ABRIL/90. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI 5705/71. NÃO CABIMENTO. 

I - Na posição de gestora do FGTS a Caixa Econômica Federal - CEF goza de isenção preceituada na Medida Provisória 

nº 1984-19 e posteriores reedições e na MP nº 2102-30. 

II - Consoante jurisprudência pacífica do Egrégio STJ e desta Corte e observado o entendimento do Colendo STF, o 

índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes percentuais: janeiro/89 - 42,72%, março/90 

- 84,32% e abril/90 - 44,80%. 

III - Restando comprovado nos autos que um dos autores optou pelo FGTS durante a vigência da Lei 5107/66, é de se 

reconhecer a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos. 

IV - Com a edição da Lei 5705/71, a capitalização dos juros deixou de ser progressiva e passou a ser feita à taxa de 3% 

(três por cento) ao ano. 

V - Restando comprovado nos autos que a opção pelo FGTS se deu sob a égide da Lei 5705/71, conclui-se que não é 

devida aos autores a progressividade instituída pela Lei 5107/66. 

VI - Os acordos requeridos exclusivamente pela CEF não podem ser homologados, eis que os autores devidamente 

representados pela advogada, não manifestaram a concordância com a transação 

VII - Recurso da CEF provido. Parcialmente provido o recurso dos autores.” 

(TRF 3ª Região - Segunda Turma - AC nº 461409 - Relatora Cecília Mello - DJ. 17/09/04, pg. 565). 

“FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar de carência da ação por falta de interesse processual do(a) autor(a) que tenha sido 

admitido(a) e que tenha optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa progressiva de 

juros. 

- Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para decretar a carência de ação por falta de interesse 

processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.” 

(TRF 3ª Região - Quinta Turma - AC nº 418819 - Relatora Ana Pezarini - DJ. 04/05/04, pg. 194) 

No caso concreto, pela CTPS do autor vê-se que ele manteve vínculos entre 1965 e 1983, optando pelo FGTS em 1970, 

ou seja, antes da Lei n. 5.705/71, fazendo jus, portanto, à aplicação de juros progressivos. 

 Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

No tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação pessoal, e como tal sujeita-se ao prazo 

prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Dessa forma, considerando que a progressividade reconhecida nesta sentença terá sua incidência a partir de setembro de 

1971 e que a presente demanda foi ajuizada em 05/04/2010, tem-se como atingidos pela prescrição os valores anteriores 

a 05/04/1980. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

determinar a aplicação de taxa de juros progressiva na conta vinculada do FGTS do autor, e, com isso, condeno a CEF 

ao seu pagamento, nos termos como determinado pelo artigo 13, § 3º, da Lei nº 8.036/90, observada a prescrição das 

parcelas anteriores a 05/04/1980. 

Os valores apurados deverão ser corrigidos segundo o Provimento n.º 64 da r. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

3ª Região, desde a data em que deveriam ter sido pagos. Após, deverão incidir juros de mora no importe de 1% (um por 

cento), a partir da citação válida (artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN). 

                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000373-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002445/2010 - GERALDO DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, 

SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por GERALDO DOS SANTOS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando o 

levantamento de depósitos existentes em contas do FGTS, bem como ao recebimento de diferença decorrente de 

aplicação de índices de correção monetária que supostamente não correspondiam a realidade inflacionária, referente aos 

Planos Econômicos. 

Alega-se que os índices utilizados pela CEF para a atualização dos valores depositados nas contas vinculadas não 

refletiram a inflação do período e causaram enormes prejuízos aos trabalhadores e ainda macularam o princípio 

constitucional do direito adquirido. 

Assevera o autor que teve as CTPS's extraviadas e que não consegue levantar os valores depositados nas contas 

fundiárias, visto que alguns dos vínculos constantes do extrato do FGTS não constam no CNIS. 

A CEF ofereceu contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

A questão em tela finca-se inicialmente na eventual possibilidade de se levantar valores depositados em contas 

vinculadas do FGTS. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso III do art. 20, qual seja, quando o trabalhador tiver aposentadoria concedida pela Previdência Social. 

De fato, a Lei nº 8.036/90 prevê a movimentação da conta vinculada do FGTS em situações diversas, dentre as quais a 

descrita no inciso VIII do art. 20 : “Quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 

1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da 

conta.” 

Conforme extrato de FGTS juntado aos autos, os vínculos ali registrados coincidem com os anotados no CNIS. Os que 

não constam no CNIS, que sabidamente é um registro recente, possuem mesmo número de CTPS e/ou de PIS dos 

demais vínculos, não restando dúvidas de que pertencem efetivamente ao autor. 

Todos os vínculos foram rescindidos há mais de três anos, se enquadrando o autor, assim, na hipótese legal do inciso 

VIII para levantamento dos depósitos da conta fundiária. Considero, portanto, atendidas as condições previstas no art. 

20, da Lei nº 8.036/90. 

Dos planos econômicos. 

Já decidi anteriormente, em casos em que a União Federal se negava a corrigir o indébito tributário, que, sem a correção 

monetária do valor a restituir, estar-se-ia permitindo que a União Federal confiscasse a diferença entre o valor corrigido 

e aquele devolvido ao contribuinte credor, de tal sorte que afrontaria não só o princípio constitucional da moralidade, 

mas até mesmo o princípio ético da impossibilidade do enriquecimento sem causa e da diretriz suprema de todo o 

ordenamento jurídico, que é o princípio da justiça. 

A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela integridade dos 

depósitos que compõe créditos da natureza do FGTS. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal, como gestora dos 

recursos dos depósitos fundiários, tem a atribuição de zelar para que tais recursos não sofram perdas e impliquem 

prejuízos ao trabalhador, sob pena de, em seu proveito, enriquecer-se sem causa justa em detrimento de milhares de 

empregados. 

Em recente decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal fora abordada a matéria questionada, no Recurso 

Extraordinário nº 226.855-7 RS, em que predominou o entendimento do Ministro Moreira Alves, cuja Ementa assim 

restou redigida: 

  

“ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções monetárias 

decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no concernente aos meses 

de abril e maio de 1.990) e Collor II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 
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Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime 

jurídico. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1.990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1.990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o 

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1.990) e Collor II.” 

(Informativo STF nº 207; RE 226.855-RS; Pleno; Rel. Min. Moreira Alves) 

Embora filie-me ao entendimento dos Ministros Marco Aurélio, Sepúlveda Pertence e Néri da Silveira, hei de me curvar 

ao entendimento da Corte Suprema, até mesmo para que as partes não restem sujeitas a delongas processuais 

desnecessárias para a obtenção de seu direito. Para a abordagem da matéria, partiu-se da premissa que o FGTS obedece 

ao regime estatutário e, portanto, não seria oponível a tese de direito adquirido a regime jurídico. 

Devo consignar, ademais, que a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, em 25.10.2000, apreciando o RESP nº 

265.556/AL, em análise apenas do direito supraconstitucional, reconheceu o direito à correção com relação aos Planos 

Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990). 

Pois então, em conformidade com o entendimento firmado pelos Tribunais Superiores deste país, devem ser aplicados 

os índices de janeiro de 1.989 e abril de 1.990 nas contas vinculadas do FGTS, com base no IPC. 

Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir monetariamente, no prazo de sessenta 

dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, 

utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os 

índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%). Observo que tal índice 

deve ser aplicado às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação 

atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e 

nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção monetária 

posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a 

inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros de 

mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas 

do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 

Determino ainda a liberação do saldo das contas vinculadas existentes em nome do autor. Esta sentença possui os 

efeitos de alvará judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e 

atualizado, uma vez estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa 

Econômica Federal, após o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000406-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002646/2010 - ALBERTINO 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de Ação Cautelar proposta por ALBERTINO RODRIGUES BARBOSA com pedido de liminar, em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, pretendendo a exibição dos extratos de contas poupança existentes em nome do autor, 

nos períodos referidos na inicial. 

Alega, em síntese, que requereu administrativamente à CEF que fornecesse os documentos objeto do pedido nesta ação, 

sendo que até o momento não houve resposta. 

A CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

                                                               É a síntese do necessário. 

                                                               DECIDO. 

                                                               O deferimento de provimento liminar em medida cautelar depende da presença 

do fumus boni juris e do periculum in mora. Analisemos separadamente a presença de cada um dos requisitos. 

Do fumus boni juris 

                                                               Quanto ao fumus boni juris é de ser reconhecida sua presença. A questão é 

simples. Há fumus boni juris necessário ao deferimento de ordem de exibição, pois o extrato é documento comum às 

duas partes, na posse da ré (artigo 884, II do CPC). Havendo contrato de poupança, com depósito de valores, é direito 

do poupador depositante obter do depositário as informações sobre a aplicação, dentre elas o extrato, a fim de verificar a 

possibilidade de utilização do documento em posterior ação ordinária. 

Do periculum in mora 

                                                               Há uma distinção clara entre a asseguração da prova, e a produção da prova. O 

autor pretende, aqui, seja assegurada uma prova (prova documental: o extrato), que poderá vir a ser apresentada 

(produzida) em outra eventual demanda. O caso concreto retrata asseguração da prova. Difere da produção antecipada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 649/876 

da prova. Nesta, a providência é, em essência, cautelar, dado o risco de desaparecimento da própria prova; 

necessariamente, a prova é produzida na própria cautelar, referindo-se a um processo principal, a ser proposto. 

                                                               Vejo que nos casos de asseguração da prova, o princípio da acessoriedade do 

processo cautelar (dependência da ação cautelar em relação a uma ação principal) é mitigado. A cautelar de exibição, 

utilizada com meio de asseguração da prova, configura-se em mera ação cautelar anterior, sem ser preparatória. 

Explico, citando exemplo do Prof. Ovídio A. Batista da Silva: 

“... A hipótese é a seguinte: aproximando-se o término da locação, o inquilino a quem o contrato impõe a obrigação de 

restituir o prédio locado, findo o contrato, em perfeitas condições de conservação - temendo que o locador futuramente 

venha a reclamar-lhe indenização alegando que o imóvel fora por ele danificado -, promove uma ação cautelar de 

vistoria ad perpetuam memoriam, fundado no art. 846 do CPC. Em tal caso, não poderá o inquilino, autor da cautelar, 

cumprir a exigência do artigo 801 do Código, indicando a 'lide principal', que na espécie não existe, porque esta ação, 

embora não seja incidental, igualmente não é preparatória de nenhuma ação principal. Em verdade, o inquilino nem 

mesmo tem contra o locador qualquer ação a que a vistoria se pudesse ligar em relação de dependência. Ele apenas 

assegura elementos com que oportunamente formará prova, caso venha a ser acionado pelo locador.” 

                                                               Adaptando-se ao caso concreto: acaso exibido o extrato pleiteado, o autor pode 

vir a descobrir que não possui um centavo sequer depositado na poupança, no período em que ocorreu o expurgo 

inflacionário que menciona em sua inicial. Com isto, não terá direito a qualquer expurgo, por mais pacífica que seja a 

tese jurídica acerca do pagamento do expurgo. Isto porque a tese jurídica não encontra supedâneo fático para seu caso 

concreto: ele não tem dinheiro depositado na poupança. Do ponto de vista processual, tal autor terá proposto ação 

cautelar que, sendo anterior, não é necessariamente preparatória, pois não é dependente de uma demanda principal. Diz-

se que há mitigação do princípio da acessoriedade, porque embora a cautelar não seja dependente de uma ação 

principal, poderá a vir a sê-lo, acaso ajuizada demanda principal com base na prova assegurada. 

                                                               Em que pese esta perspectiva, o presente pleito de exibição encontra supedâneo 

processual dentre as cautelares, ali normatizado, e como tal deve ser tratado. Não se cogite reger-se tal pleito pelo rito 

ordinário, pois há acessoriedade, ainda que mitigada. A acessoriedade verifica-se pela alegação de que o documento 

será utilizado em outro feito. Ter assente essa noção de acessoriedade mitigada é importante somente para que se torne 

claro que a comprovação do periculum in mora, nestes casos, reveste-se de especial peculiaridade. 

                                                               Nos casos de cautelar de exibição para asseguração de prova, a comprovação do 

periculum in mora é feita diante da assertiva de que o documento será utilizado em ação futura. Não se pode exigir do 

autor que comprove a efetiva utilização, posto que, em muitos casos, por desconhecer o teor do documento, sequer sabe 

se ele é eficaz para fazer a prova que pretende. Ao Juízo, para o fim de verificar a presença do periculum in mora cabe 

somente analisar se o documento pretendido é hábil, em tese, para assegurar a prova que o autor pretende.  

                                                               Neste ponto, o extrato da conta poupança é, sim, hábil a comprovar a existência 

de numerário, sobre o qual não foi aplicado qualquer expurgo inflacionário em dado período. Há, assim, periculum in 

mora neste caso concreto. 

Conclusão 

                                                               A presença destes requisitos é bastante para deferimento da liminar. Ainda que 

presentes, este Juízo, revendo posição adotada em dois ou três casos, esposa, hoje, entendimento diferente no que atine 

ao prazo para apresentação dos extratos. Naqueles poucos processos - pioneiros dentre a “enxurrada” de processos 

versando sobre expurgos inflacionários propostos neste Juízo nos últimos dias, decorrentes de notícia veiculada na 

imprensa em relação a eventual termo de prescrição para pleitear expurgos inflacionários decorrente do chamado “Plano 

Bresser” - deferi liminares para apresentação dos extratos em 05 dias. Melhor contemplando a matéria, no entanto, 

tenho que a questão merece outro tratamento. Explico. 

                                                               Embora haja periculum in mora para que seja assegurada a prova, tenho que não 

há óbice para que o autor ajuíze sua ação principal, sem a apresentação imediata do documento. A tese a ser exposta na 

inicial é eminentemente jurídica, e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já assentou, em casos similares, que 

versam sobre FGTS, que o extrato não é documento indispensável à propositura, e ao julgamento, da ação que vise o 

ressarcimento dos expurgos pretendidos. Sua indispensabilidade surge por ocasião da liquidação, momento em que é 

necessário saber-se quanto o autor possuía na poupança, na época do expurgo. Portanto, o autor pode propor, desde já, 

sua ação visando o ressarcimento dos expurgos, e, com isso, obstar a prescrição, sem necessidade de aguardar a 

apresentação dos extratos.  

                                                               Ressalvo posição pessoal contra este entendimento na parte que se refere à 

necessidade da presença do documento no momento do julgamento, posto que pode resultar na malsinada “liquidação 

zero”, ou seja, na averiguação de que nada é devido ao autor, em que pese tenha em seu favor sentença de 

“procedência” de seu pedido. Basta seja verificado, somente no momento da liquidação, que o autor não possuía saldo 

na poupança no período de incidência do expurgo. No entanto, reconheço sua legitimidade no que se refere à 

desnecessidade da apresentação do extrato para propositura da demanda de ressarcimento de expurgos.  

                                                               Com isto viabilizo uma situação que foi criada com a notícia veiculada pela 

imprensa. Foram distribuídas, somente nesta Vara, centenas de ações (ordinárias) versando sobre o tema, em 

pouquíssimos dias (além de toda uma sorte de cautelares: exibição, protesto, etc). A necessidade de dar vazão a tal 

demanda, impõe a adoção de entendimentos, dentre os legais e jurídicos, sobremaneira, os práticos. 

                                                               É necessário que se assegure aos poupadores um mecanismo jurídico que, ao 

mesmo tempo, permita a propositura de uma ação ordinária principal (obstrutiva da prescrição), e permita também que 
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um dos documentos que a instruirá (o extrato), possa ser juntado posteriormente. Com este entendimento judicial 

chancelado pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os dois objetivos são atingidos. A adoção deste 

entendimento vai além. No que se refere ao prazo para apresentação do extrato, também há vantagens. 

                                                               Ao mesmo tempo em que a notícia da imprensa causou um volume grande de 

ajuizamento de ações sobre este tema, implicou num volume grande de pedido de extratos à Caixa Econômica Federal. 

Este Juízo vê-se sensível a esta realidade. Não há como cumprir-se uma determinação judicial para apresentação de 

extrato, em poucos dias, referente a um período que remonta duas décadas. Sequer automação bancária informatizada 

havia na época. Em muitos casos, os poupadores sequer apresentam dados concretos que permitam a localização das 

aplicações (não é raro alegações dos autores no sentido de que possuíam uma poupança naquela época, sem sequer 

saber em qual agência). 

                                                               A dificuldade para obtenção do documento, no entanto, não significa sua 

impossibilidade. Acaso venha a ser proposta ação principal, o documento virá aos autos ainda durante a instrução 

probatória, o que implicará num julgamento certamente passível de liquidação positiva, não havendo risco de 

“liquidação zero”. O prazo para apresentação do documento, portanto, pode revestir-se de certa elasticidade, pois, desde 

já, o autor pode propor sua ação principal, que versará sobre matéria eminentemente jurídica, aguardando a juntada do 

documento no momento probatório oportuno. 

                                                               Assim, tenho que um prazo conveniente para apresentação dos extratos é 60 

dias. Atende ao interesse da CEF em dar vazão à sua demanda, e ao interesse do autor, que resta dispensado da 

apresentação deste documento, ab initio, para propositura de sua demanda principal, ao mesmo tempo em que assegura 

o acesso posterior ao teor do documento. 

                                                               Desde já saliento que acaso a CEF não possa cumprir a exibição no prazo 

fixado, diante de alguma peculiaridade concreta, cuja análise foi relegada neste momento (dificuldade na obtenção do 

cadastro do autor, etc.), deverá oferecer petição em Juízo, justificando a impossibilidade fundamentadamente, de acordo 

com o caso concreto, requerendo o prazo que entende necessário para exibição. Acaso a CEF verifique a total 

impossibilidade de dar cumprimento à ordem, diante da total falta de dados sobre a aplicação financeira, cujo 

fornecimento deve ser feito pelo autor, deverá justificar-se, por petição, expondo os motivos concretos da 

impossibilidade. 

                                                               Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em 

conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 803 c/c art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, e determino a exibição dos extratos do autor, nos períodos requeridos na inicial, no prazo de 30 (trinta dias) a 

contar da intimação. 

                                                               Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.13.000103-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002426/2010 - MARIA ANTONIA 

DE JESUS FOGAÇA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MARIA ANTÔNIA DE JESUS FOGAÇA em face da Caixa Econômica Federal visando 

o pagamento das diferenças que entende devidas a título de correção dos rendimentos de saldos em caderneta de 

poupança referentes ao plano ”Collor II”, bem como a condenação da ré aos consectários da sucumbência. 

Devidamente citada, a CEF não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

Primeiramente, concedo os benefícios da Justiça Gratuita, tal como requerido. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de reconhecer aos depositantes em caderneta de 

poupança o direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice vigente no início do período contratual: 

“Caderneta de poupança. Ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). O princípio constitucional 

do respeito ao ato jurídico perfeito se aplica também, conforme é o entendimento desta Corte, às leis de ordem pública. 

Correto, portanto, o acórdão recorrido ao julgar que, no caso, ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito, porquanto, com 

relação à caderneta de poupança, há contrato de adesão entre o poupador e o estabelecimento financeiro, não podendo, 

pois, ser aplicada a ele, durante o período para a aquisição da correção monetária mensal já iniciado, legislação que 

altere, para menor, o índice dessa correção. Recurso extraordinário não conhecido.” 

(Supremo Tribunal Federal. Primeira Turma. RE nº 231.267. DJ de 16.10.98, p. 32). 

Assim é que, no tocante ao denominado “Plano Collor II”, a Medida Provisória nº 264/90 alterou substancialmente os 

contratos de poupança havidos entre particulares e instituições financeiras, que substituiu a BTNF (índice de correção 

monetária), pela TRJD (Taxa Referencial de Juros Diária). A Medida Provisória em pauta foi editada em 31 de janeiro 

de 1991 e fora aplicada inclusive para aquele período aquisitivo já iniciado. 

Ainda que durante o mês de janeiro houvesse sido contratado entre o particular e a instituição financeira que o índice a 

ser aplicado seria o BTNF, por ato de império foram os poupadores obrigados a suportar o prejuízo decorrente da 

alteração das regras, sem que com isso houvessem concordado. 
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 E esta intervenção, que determinou a aplicação de índice diverso, violou o princípio da segurança jurídica, mais 

precisamente no ato jurídico perfeito, que se constituía no próprio contrato de poupança anteriormente firmado com 

caracteres muitíssimo distintos daquela nova conformação então dada. 

Por este motivo, entendo que a Medida Provisória somente pode surtir seus efeitos para o futuro e o crédito referente ao 

mês de janeiro/91 deverá ser arcado, nos termos do contrato primitivo, por quem tinha a disponibilidade dos recursos, 

ou seja, as instituições financeiras. 

No sentido do que ora decidi: 

“CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO ADQUIRIDO 

A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual busca o autor receber 

diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a valores não bloqueados. 

Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 

1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes de sua vigência. 

Recurso Especial não conhecido.” 

(STJ. RESP 152.611/AL. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. DJ 22.03.99) 

  

“DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. “PLANO COLLOR II”. 

FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA “AD 

CAUSAM” DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. 

IMPERTINÊNCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade 

“ad causam” das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como 

agentes captadores em torno de cadernetas de poupança. 

Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se 

proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez que, “in casu”, as contas 

poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. 

É da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos.” 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à Caixa Econômica Federal, 

condenando-a a pagar a(s) diferença(s) entre a correção monetária apurada pelo IPC - correspondente a 13,69% sobre o 

saldo existente em janeiro de 1991 aplicando-se os índices de correção monetária conforme critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça 

Federal, tudo corrigido monetariamente a partir do crédito indevido e acrescido dos juros de mora de 1,0% ao mês 

desde a data da citação (+ juros contratuais capitalizados mês a mês, desde a data em que deveriam ter sido creditados, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento). Deduzir-se-á os eventuais saques ocorridos em cada 

período. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de poupança em nome da parte autora. 

Quanto ao valor da condenação, encontra-se desde já limitado ao teto dos Juizados Especiais Federais (sessenta salários 

mínimos). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, combinado 

com o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.13.000379-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002446/2010 - SONIA RITA 

CREPALDI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO, 

SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS). Ante os fundamentos expostos, extingo o processo com julgamento 

de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a 

corrigir monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes 

períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices 

aplicados “a menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e 

abril de 1990 (44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos 

períodos reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte 

autora). Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos 

saldos de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices 

previstos para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores 

eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente 

sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da 

citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. 

P.R.I. 
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2010.63.13.000088-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002393/2010 - JAZON FERNANDO 

VIEIRA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

JAZON FERNANDO VIEIRA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício 

assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícia médica e social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito “deficiência”, o laudo pericial na especialidade cardiologia concluiu que a parte autora apresenta 

“AVC com sequelas motoras (paralisia irreversível)” e está parcial e permanentemente incapacitado para os atos 

independentes da vida civil e para o trabalho há aproximadamente 5 anos. 

A parte autora está incapaz para a vida independente, não estando apta para as atividades comuns da vida diária. No 

mais, o requisito constitucional não é a de incapacidade total (100%) e permanente, mas sim a incapacidade de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família em razão da deficiência, caso que se configurou nos autos. 

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais, descreve que 

a parte autora reside sozinha, e a sua subsistência é proveniente da ajuda de uma inquilina que reside em seu imóvel, 

sem pagamento de aluguel, não possuindo qualquer renda. 

Assim, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a invalidez e a situação de miserabilidade, o que se 

mostra suficiente para a concessão do benefício pleiteado. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor do autor JAZON FERNANDO VIEIRA, de acordo com os 

seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 2010.63.13.000088-6 

AUTOR: JAZON FERNANDO VIEIRA    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5358396647 

SEGURADO: JAZON FERNANDO VIEIRA    

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) 

DIB: 01/06/2009 

DIP: 01/05/2010 

RMI: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 05/05/2010 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

5.298,28 (CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), atualizado até 

abril de 2010, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal - DOU de 05/07/2007, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do 
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início do pagamento) em 01/05/2010, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2009.63.13.001614-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6313002454/2010 - JOSE BENEDITO DA ROSA (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Isto posto, 

REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.13.001595-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6313002412/2010 - JORGE PRESENTINO DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração. 

Recebo os embargos, eis que tempestivos e formalmente em ordem. 

Alega a embargante a existência de contradição na sentença que homologou acordo para atualização do saldo do FGTS 

pelos planos econômicos e julgou procedente o pedido de levantamento. Alega erro uma vez que a sentença determinou 

o levantamento do saldo da conta vinculada à empresa COSIPA - Companhia Siderúrgica Paulista, no entanto, 

conforme CTPS e extratos da conta vinculada, não consta a existência de contrato de trabalho com a referida empresa, e 

sim, com a empresa BENTO SALLES PONTESU. 

Com efeito, ACOLHO os presentes embargos, e declaro a referida sentença, com fundamento no artigo 463, I, do CPC, 

retificando o dispositivo da sentença, o qual passará a ter a seguinte redação: 

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes 

conforme descrito acima, e julgo PROCEDENTE o pedido de levantamento dos saldos de FGTS existentes em nome do 

autor e constantes dos extratos das contas vinculadas, qual seja, relativas às empresas BENTO SALLES PONTES, MLF 

ENG LTDA e SERVSTAR MÃO DE OBRA E MAT P/ CONS CIV LTDA. Esta sentença possui os efeitos de alvará 

judicial, devendo a requerida autorizar a parte autora a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado, uma vez 

estar configurada uma das hipóteses de saque elencadas na Lei nº 8.036/90. Intime-se a Caixa Econômica Federal, após 

o trânsito em julgado, para dar cumprimento à presente sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.” 

No mais, fica mantida integralmente a sentença tal como proferida. 

P.R.I. 

  

2010.63.13.000045-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6313002413/2010 - MARIO AMBROZIO DE ARAUJO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Diante do 

exposto, REJEITO os presentes embargos declaratórios e mantenho integralmente a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.13.000444-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002669/2010 - EVA MARIA DAS 

DORES (ADV. SP190017 - GIULIANA ZEN PETISCO DEL PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de Ação Cautelar proposta por EVA MARIA DAS DORES com pedido de liminar, em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, pretendendo a exibição dos extratos de contas poupança existentes em nome do autor, nos 

períodos referidos na inicial. 

Alega, em síntese, que requereu administrativamente à CEF que fornecesse os documentos objeto do pedido nesta ação, 

sendo que até o momento não houve resposta. 

A CEF apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

DECIDO. 

O deferimento de provimento liminar em medida cautelar depende da presença do fumus boni juris e do periculum in 

mora. Analisemos separadamente a presença de cada um dos requisitos. 

Do fumus boni juris 

                                               Quanto ao fumus boni juris é de ser reconhecida sua presença. A questão é simples. Há 

fumus boni juris necessário ao deferimento de ordem de exibição, pois o extrato é documento comum às duas partes, na 
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posse da ré (artigo 884, II do CPC). Havendo contrato de poupança, com depósito de valores, é direito do poupador 

depositante obter do depositário as informações sobre a aplicação, dentre elas o extrato, a fim de verificar a 

possibilidade de utilização do documento em posterior ação ordinária. 

Do periculum in mora 

                                               Há uma distinção clara entre a asseguração da prova, e a produção da prova. O autor 

pretende, aqui, seja assegurada uma prova (prova documental: o extrato), que poderá vir a ser apresentada (produzida) 

em outra eventual demanda. O caso concreto retrata asseguração da prova. Difere da produção antecipada da prova. 

Nesta, a providência é, em essência, cautelar, dado o risco de desaparecimento da própria prova; necessariamente, a 

prova é produzida na própria cautelar, referindo-se a um processo principal, a ser proposto. 

O feito comporta, porém, extinção sem exame do mérito por inexistência de elementos essenciais para fundamentar a 

pretensão do autor. 

No caso dos autos, a autora alega apenas que possuía uma conta poupança junto ao banco réu, cujo número não se 

recorda, nem mantém qualquer documento da conta. 

Verifico, assim, a total impossibilidade de dar cumprimento à ordem, diante da total falta de dados sobre a aplicação 

financeira, cujo fornecimento deve ser feito pelo autor. Com efeito, a ausência de documentação mínima exigida para 

ingresso de ação impossibilita o desenvolvimento regular do processo. 

Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.13.000218-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6313002696/2010 - ROSA FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por ROSA FERREIRA DE SOUZA em face do INSS na qual pleiteia a concessão do 

benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93. 

Intimada a apresentar a Carta de Indeferimento ou Protocolo de pedido do benefício junto ao INSS, a parte autora 

deixou transcorrer in albis o prazo concedido para tanto. 

Desta forma, a parte autora é carecedora da ação, por absoluta ausência de interesse processual, não havendo 

necessidade e utilidade na prestação jurisdicional. 

Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000258 

DESPACHO JEF 

2010.63.14.000156-5 - DESPACHO JEF Nr. 6314002968/2010 - CLAUDIO WAITIMAN (ADV. SP215079 - 

SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 21.05.2010, às 14:45 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2009.63.14.003833-1 - DESPACHO JEF Nr. 6314002951/2010 - DEUSA APARECIDA PASCHOALINO (ADV. 

SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Inicialmente, sem prejuízo do 

mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da necessidade de 

prévio requerimento do benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, 

em face da evidente ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que a parte autora providencie a anexação do indeferimento administrativo correspondente ao beneficio objeto do 

presente feito. Após, com a anexação indeferimento administrativo acima indicado, providencie a secretaria deste 

Juizado o agendamento de audiência, se for o caso, e a citação do INSS para resposta. Sem manifestação, ou não 

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, findo o qual, na inércia da parte autora, será extinto o processo sem julgamento do mérito.   Intime-se e 

cumpra-se. 
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2009.63.14.003853-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314002952/2010 - LUIS DE GODOI (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). 

Vistos. Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. Cite-se e intimem-se. 

2009.63.14.003829-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002949/2010 - JERUSA APARECIDA BERTONI (ADV. SP104442 

- BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista que a parte autora encontra-se 

representada por curador, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a mesma providencie a anexação de cópia do 

laudo pericial-médico elaborado nos autos da ação de interdição - Processo n.º 2003/2008, da Vara de Família e 

Sucessões de Catanduva-SP, e cópia do respectivo termo de curatela definitivo. Após, com a anexação da cópia dos 

documentos acima indicados, tratando-se de laudo elaborado por médico psiquiatra, intime-se o INSS para 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. No caso de laudo psicológico, deverá a secretaria deste Juizado providenciar o 

agendamento de perícia médica psiquiátrica.                     Regularizada a questão relativa à perícia médica, providencie 

a secretaria deste Juizado o agendamento da perícia socioeconômica. Na inércia da parte autora, conclusos para 

extinção. Intimem-se e cumpra-se. 

2010.63.14.000014-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314002976/2010 - NEUCI DAS DORES BARBOSA AGUSTINELI 

(ADV. SP237524 - FABRICIO PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da 

petição anexada pela autarquia ré, designo o dia 02.06.2010, às 14:30 horas, para realização de audiência de 

conciliação. Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. Intimem-se. 

2010.63.14.001051-7 - DESPACHO JEF Nr. 6314002990/2010 - FERNANDO HENRIQUE FERREIRA DE ABREU 

(ADV. SP184743 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Tendo em vista o constante de certidão exarada nos autos, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao 

presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial 

protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa 

julgada. Intimem-se. 

2009.63.14.004037-4 - DESPACHO JEF Nr. 6314002975/2010 - MAURO SERGIO SARTORI (ADV. SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 02.06.2010, às 14:15 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2009.63.14.003734-0 - DESPACHO JEF Nr. 6314002969/2010 - BENEDITA ROMANA DIAS PORTO (ADV. 

SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.Tendo em vista o teor da petição 

anexada pela autarquia ré, designo o dia 21.05.2010, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2010.63.14.000253-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314002972/2010 - ADORACAO MARTINS GARBIM (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição 

anexada pela autarquia ré, designo o dia 21.05.2010, às 15:45 horas, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2009.63.14.003901-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314002971/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MARTINS 

(ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO, SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN, SP058417 - 

FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 21.05.2010, às 15:30 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

2009.63.14.004109-3 - DESPACHO JEF Nr. 6314002977/2010 - JOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP111981 - 

FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista o teor da petição anexada pela 

autarquia ré, designo o dia 02.06.2010, às 14:45 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000175 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.15.004632-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017228/2010 - ANTONIO MAURI 

LAUREANO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/067.686.849-5, cuja DIB data de 28/07/1995 e 

a DDB data de 04/09/1995. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 
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ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 03/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004594-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017151/2010 - PAULO MACHADO 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/063.665.852-0, cuja DIB data de 28/01/1994 e a DDB data 

de 04/10/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 
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Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 
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Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004614-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017311/2010 - RODINEI 

FERNANDES MARTINES (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/106.764.277-0, cuja DIB 

data de 20/06/1997 e a DDB data de 21/07/1997. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 
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A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004595-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017150/2010 - FRANCISCO 

XAVIER DA LUZ (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/103.315.791-8, cuja DIB data de 

17/06/1996 e a DDB data de 01/10/1996. 
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Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 
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No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004597-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017163/2010 - FELIPE BENEDITO 

CARRENO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/047.851.300-3, cuja DIB data de 

17/01/1992 e a DDB data de 07/08/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 663/876 

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 
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No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004600-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017146/2010 - REYNALDO 

BARBOZA LIMA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/056.722.372-8, cuja DIB data de 

30/10/1992 e a DDB data de 06/12/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 
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Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004327-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016737/2010 - NELSON PEREIRA 

LIMA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/101.736.250-2, cuja DIB data de 29/08/1995 e 

a DDB data de 26/12/1995. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 666/876 

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 
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Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 20/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004599-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017165/2010 - WALDOMIRO DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/055.471.598-8, cuja DIB 

data de 06/10/1992 e a DDB data de 12/04/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 
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A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004564-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017134/2010 - BENEDITO PORTES 

(ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/048.038.787-7, cuja DIB data de 23/10/1992 e 

a DDB data de 27/12/1994. 
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Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 
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No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004602-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017025/2010 - JOSE MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/068.425.235-0, cuja DIB data de 11/03/1994 e 

a DDB data de 19/09/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 
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A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 
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No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004603-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017159/2010 - ANNA HOFFER 

GEBAILE (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário NB 074.368.192-4, cuja DIB data 

de 14/03/1983 e a DDB data de 05/08/1983, com reflexos sobre o benefício de pensão por morte dele derivado NB 

21/114.741.121-0. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 
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ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004633-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017226/2010 - ENIVALDO 

RIBEIRO MATOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/068.424.877-8, cuja DIB data de 

30/05/1994 e a DDB data de 20/11/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 674/876 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 
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Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 03/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004343-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016676/2010 - ALDO FREGONESE 

(ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a condenação da parte ré ao pagamento de 

diferenças advindas do 13º salário dos anos de 1988 e 1989, sob a alegação de que os valores pagos na época são 

inferiores aos devidos. 

                                                               O INSS ofertou contestação. 

                É o relatório. 

                Decido. 

  

                                                               Pleiteia a parte autora o pagamento de diferenças de 13º salário de décadas 

passadas (1988 e 1989). 

                                                               O parágrafo único do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim preconiza: 

                                                               "Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil". 

                                                               No caso presente, não há dúvida de as diferenças pleiteadas estão vencidas há 

mais de 5 (cinco) anos. Portanto, é de rigor o reconhecimento da prescrição. 

                Diante do exposto, reconheço a prescrição e EXTINGO o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, IV, do CPC. 

                Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                                                               Defiro a Assistência Judiciária gratuita. 

                                                               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004635-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017227/2010 - PAULO ROBERTO 

SFAIR (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/057.132.975-6, cuja DIB data de 29/03/1993 e 

a DDB data de 26/04/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 
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Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 
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Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 03/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004218-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016782/2010 - ACEDINA 

RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício de auxílio-doença originário, que perdurou até 30/04/1991, 

com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado NB 32/081.293.165-3, cuja DIB data de 

01/05/1991 e a DDB data de 30/07/1991, bem como a revisão desta última, com a inclusão do auxílio-doença no 

período básico de cálculo, incidindo os reflexos das aludidas revisões sobre o benefício de pensão por morte que ora 

recebe a parte autora, NB 21/150.682.846-6. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 
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Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar os benefícios se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 16/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.15.004601-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017026/2010 - JULIA BARBIERI 

PALMEZANI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 41/067.616.818-3, cuja DIB data de 

15/08/1995 e a DDB data de 27/08/1995. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 
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Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004596-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017161/2010 - ELSA CALEGARE 

CENCI MARINES (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/055.471.471-0, cuja DIB data de 

28/09/1992 e a DDB data de 15/03/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 
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Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004526-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017145/2010 - DOMINGOS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/057.157.446-7, cuja DIB 

data de 04/09/1992 e a DDB data de 29/06/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 
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coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 29/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004598-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017157/2010 - ANTONIO PEREIRA 

BILBAO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/025.455.901-8, cuja DIB data de 06/02/1995 e 

a DDB data de 04/05/1996. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 684/876 

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 
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dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 30/04/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.012306-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017354/2010 - REJANE MARIA 

MEDEIROS ALCOLEA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista a comprovação de adesão ao acordo firmado entre as partes, anexado aos autos 

virtuais e para que produza os seus efeitos legais, e tendo em vista o disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, 

JULGO EXTINTO o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício da qual é titular, haja vista crescente redução verificada em seu 

benefício no decorrer dos anos. Sustenta que se aposentou com aproximadamente dois salários mínimos e meio e 

que, atualmente, aufere menos de dois salários mínimos vigente. Por fim, pretende a condenação do INSS no 

pagamento de todas as diferenças decorrentes da revisão do benefício previdenciário.  

  

Em contestação, o INSS alega a decadência da ação, falta de interesse de agir, incompetência do juizado especial 

federal se o valor da causa for superior a sessenta salários mínimos, além da prescrição qüinqüenal. No mérito, 

pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de decadência da ação uma vez que se trata de reajustes posteriores ao ato de concessão do 

benefício.  

  

Afasto a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal em razão do valor da causa, pois se trata de 

benefício de prestação continuada, motivo pelo qual o valor da causa é obtido somando-se 12 (doze) prestações 

vincendas, soma essa que deverá ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º, do artigo 3º, da Lei 

10.259/2001). No caso dos autos, esta soma é inferior ao máximo permitido pela lei citada, motivo pelo qual não 

há incompetência deste Juizado. 

  

                A preliminar de ausência de interesse processual é matéria de mérito. 

  

Acolho a argüição de prescrição qüinqüenal. 

  

                Passo à análise do mérito. 

A apontada defasagem está fundamentada, inicialmente, na discrepância entre o valor do benefício quando da 

concessão, que correspondia a um determinado número de salários mínimos, cuja quantidade não se manteve no 

tempo, é dizer, o valor do benefício atualmente recebido não manteve equivalência àquele número de salários 

mínimos recebidos por ocasião da concessão.       
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Todavia, não assiste razão à parte autora, pois que o artigo 7° da Constituição da República veda a utilização do 

valor do salário mínimo como parâmetro para a atualização monetária, inclusive aquela aplicável à correção dos 

benefícios previdenciários. 

  

Essa matéria já foi pacificada pelos Tribunais Superiores pois que, uma vez observado pelo Instituto réu o 

disposto pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT durante sua vigência, não há 

mais que se falar em equivalência salarial, até porque a matéria foi disciplinada por força do disposto pela Lei n° 

8.213, de 24.07.91. 

  

Assim, muito embora o valor do benefício previdenciário recebido atualmente pela parte autora possa padecer 

de distorções quanto ao seu real valor da data da concessão, não há que se falar em equivalência salarial, por 

expressa vedação da Constituição que assegura tão-somente a proteção ao valor real dos benefícios, na forma da 

lei. 

  

Isso porque a irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser 

efetuada de acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, 

tachar-se de inconstitucional o reajuste legal. 

  

Com efeito, é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios 

previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando função 

que a Constituição reservou ao legislador. 

Portanto, assevera-se que o princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição 

Federal) tem seus parâmetros definidos em Lei. 

                Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo 

é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso não possua, constituir advogado para a fase recursal. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004604-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016956/2010 - HOMERO 

GAMBARINI (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004607-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016957/2010 - MAURO ALVES 

CARDOSO (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.000584-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017107/2010 - SIDNEI BONVINO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de abril e maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 
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7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

No mérito, a ação não merece prosperar, uma vez que o autor pleiteia a correção monetária os meses de abril e maio de 

1990, mas a conta poupança indicada na inicial foi encerrada em dezembro de 1987 (ou seja, antes da edição do Plano 

Collor I), conforme comprovam os documentos juntados pela CEF. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril e maio de 1990 referente à conta poupança indicada na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002444-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017330/2010 - ODEYSE 

SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); PAULO ROBERTO 

SEWAYBRICKER FOGACA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o 

direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 
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por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 16º 

(décimo sexto) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002446-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017329/2010 - LUIZ ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ); WALDEMAR DE OLIVEIRA (ADV. ); 

LOURDES ISOLINA DE CAMARGO (ADV. ); MARIA CAROLINA MARCHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das 

cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril 

de 1990 (Plano Collor I). 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 
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por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 18º 

(décimo oitavo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.008418-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017333/2010 - DIOBEL GOMES 

TRAVESSA (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 
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por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 

19º (décimo nono) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril e maio de 1990. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril e maio de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000896-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017106/2010 - DIRCEU RASZL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de abril e maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

No mérito, a ação não merece prosperar, uma vez que o autor pleiteia a correção monetária os meses de abril e maio de 

1990, mas a conta poupança indicada na inicial foi encerrada em abril de 1989 (ou seja, antes da edição do Plano Collor 

I), conforme comprovam os documentos juntados pela CEF. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril e maio de 1990 referente à conta poupança indicada na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, no mês de março de 1990 (Plano Collor I). 
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A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 
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nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 
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efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Quanto a esses meses, é importante notar que a jurisprudência vem se orientando no sentido de que o índice a 

ser aplicado na correção monetária é o BTNF, por força do art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90, resultado da 

conversão da Medida Provisória nº 168/90. 

Recebemos essa orientação com algumas reservas. De fato, se o ato de império que determinou o bloqueio e a 

transferência de valores para o Banco Central do Brasil foi declarado inconstitucional, sendo pronunciada sua 

nulidade ex tunc, não seria possível admitir que esse ato produzisse quaisquer efeitos jurídicos. 

Esse entendimento, no entanto, não vêm sendo acolhido pelos tribunais, que perfilham a orientação de que, com 

o rompimento do contrato privado celebrado entre os autores e as instituições financeiras, deu-se origem a uma 

nova espécie de relação jurídica, passível de regulamentação pela legislação posterior, sem que se pudesse cogitar 

de ofensa ao “direito adquirido”, ou, mais propriamente, ao ato jurídico perfeito. 

Confira-se, nesse sentido, o seguinte julgado: 

  

“Ementa: 

ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO ECONÔMICO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRUZADOS BLOQUEADOS. IPC DE MARÇO DE 1990 (84,32%). LEI Nº 

8.024/90, ARTS. 6º, § 2º e 9º. LEGITIMIDADE PASSIVA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

I - O art. 9º da Lei n. 8.024/90 dispôs sobre a transferência dos saldos em cruzados novos, retidos no Banco 

Central do Brasil. Os bancos depositários foram privados da disponibilidade do dinheiro, que passou a ser 

mantido em poder e à disposição do BACEN. Portanto, o recorrente é parte passiva legítima. Precedentes. 

II - A 1ª Seção deste Tribunal assentou o entendimento de que os cruzados bloqueados em virtude do 

denominado 'Plano Collor' devem ser atualizados monetariamente pela variação do BTNF, de acordo com o art. 

6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. Ficou decidido que, com a entrada em vigor dos dispositivos mencionados, houve o 

rompimento do contrato de depósito, não se podendo cogitar de direito adquirido à atualização pelo IPC. 

Precedente: REsp n. 124.864/PR. 

III - Recurso especial conhecido e provido” (STJ, 2ª Turma, RESP 103487/SC, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 

21.02.2000, p. 111). 

  

Até mesmo o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu Tribunal Pleno, firmou entendimento nesse mesmo 

sentido. Confira-se: 

“Ementa: 

Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta 

de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 

50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito 

adquirido. Recurso conhecido e provido” (Tribunal Pleno, RE 240602/S, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ 

Acórdão Ministro NELSON JOBIM, DJ 09.11.2001, p. 52). 

  

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais 

permitem a verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de março de 1990, sendo, portanto, improcedente. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de março de 1990 (84,32%). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002126-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017169/2010 - PAULA RIBEIRO DE 

SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002104-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017170/2010 - MARIA 

APARECIDA GIMENEZ DE MIRANDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.000897-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017105/2010 - DIRCEU RASZL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se 

de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de abril e maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

No mérito, a ação não merece prosperar, uma vez que o autor pleiteia a correção monetária os meses de abril e maio de 

1990, mas a conta poupança indicada na inicial foi encerrada em junho de 1988 (ou seja, antes da edição do Plano 

Collor I), conforme comprovam os documentos juntados pela CEF. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril e maio de 1990 referente à conta poupança indicada na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003334-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017149/2010 - JOSE LUIZ 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP188825 - WELLINGTON ROGÉRIO BANDONI LUCAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o 

autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das 

cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, de janeiro a 

março de 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 
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Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 
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recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro a março de 1991 (Plano Collor II), sendo, 

pois, improcedente. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro a março de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001929-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017343/2010 - GABRIEL 

MARCILIANO JUNIOR (ADV. SP063153 - GABRIEL MARCILIANO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das 

cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de abril 

de 1990 (Plano Collor I). 

  

                                 Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 
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I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 
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aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 
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Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 21º 

(vigésimo primeiro) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, no mes de abril de 1990 (Plano Collor I).  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 
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I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 
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II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do 

saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim 

no recurso extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco 

dias após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 

parágrafo 1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não 

foram convertidas, nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação 

do art. 6º, parágrafo primeiro, nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, 

mantido pela lei 8024/90. O IPC se manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.     

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 
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“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a 

sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após 

sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam 

atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de 

Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais 

permitem a verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da segunda 

quinzena do mês sendo, portanto, totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário 

na segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003072-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017049/2010 - NILZA TEREZINHA 

GAZABIN (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003436-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017125/2010 - PRISCILA KAZUE 

KUNITAKE (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002673-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017126/2010 - NEUSA MARIA 

CERIONI DUARTE (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004801-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017059/2010 - CLAUDEMIR JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 30/09/1996 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/103.362.576-8, cuja DIB data de 30/09/1996. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  
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Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 30/09/1996 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 
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§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 712/876 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual o autor 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração 

das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, de 

fevereiro 1991 (Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 

Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da 

inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da 

parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas 

contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano 

Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano 

Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo 

sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 
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Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de 

correção monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de 

contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser 

creditado o valor com base na LBC, tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN 

de 15/06/87. A partir desta data, portanto, surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade 

de deduzir sua pretensão em juízo.  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a 

pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente 

ao mês de junho de 1987.  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 
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efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a 

sistemática já tinha sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após 

sucessivas reedições, acabou por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam 

atualizados com base no valor nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de 

Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, 

improcedente. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente 

à correção monetária do mês de fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002622-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017167/2010 - WAGNER JOSE DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002619-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017168/2010 - LUCIA HEDWIG DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004563-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017104/2010 - OSCAR LONGO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em que a parte autora 

postula a revisão de seu benefício previdenciário, por meio da desconsideração da aplicação do fator previdenciário no 

cálculo de apuração da renda mensal inicial respectiva. 

Contestou o INSS a ação, tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito. 
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É o Relatório. 

Decido. 

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações acerca da evolução do nosso ordenamento jurídico no que se 

refere à sistemática aplicável à apuração do quantum do benefício previdenciário, de forma a identificar o diploma legal 

que rege o caso sub judice, bem como os efeitos dessa subsunção. 

Quando da promulgação da vigente Carta Magna, previa o artigo 202 que é assegurada aposentadoria, nos termos da lei, 

calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente 

mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores 

reais e obedecidas as seguintes condições - e aqui mencionava o legislador constituinte os requisitos idade e tempo de 

contribuição. 

Conforme se denota da redação originária do tal dispositivo constitucional, deixou-se a cargo da legislação ordinária a 

previsão dos critérios aplicáveis aos benefícios previdenciários, respeitados aqueles que o próprio artigo elencava (idade 

e tempo de contribuição mínimos, correção dos últimos 36 salários-de-contribuição), os quais passaram a fazer parte da 

Lei 8.213/91. 

Promulgada a EC 20/98, deu-se nova redação ao artigo 201 da Constituição Federal, o qual não mais previa os critérios 

de apuração do valor dos benefícios, tendo relegado ao legislador infraconstitucional a incumbência de definir tais 

critérios. Não se fazia mais menção em tal dispositivo, por exemplo, aos 36 últimos salários-de-contribuição que antes 

serviam de base para o cálculo da renda mensal do benefício a ser auferido. 

Por derradeiro, entrou em vigor a Lei 9.876/99, a qual, por meio de seu artigo 2º, modificou vários dispositivos da lei 

8.213/91, mormente o artigo 29, e acrescentou outros, em especial o § 7º. Vejamos o teor dos mencionados dispositivos, 

com suas redações devidamente alteradas: 

  

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (grifei) 

(...) 

  

§7º. O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

  

Insta salientar que no tocante àqueles que já eram filiados ao RGPS quando da vigência da Lei 9.876/99, trouxe o artigo 

3º do referido diploma regra de transição, prevendo divisor mínimo a ser considerado na fórmula trazida pelo Anexo 

desta lei quando da aplicação do fator previdenciário. 

Passemos à análise do caso trazido a lume. 

Tendo o benefício sido concedido em 06/07/2006, não há dúvidas de que a apuração da RMI do autor deve ser feita à 

luz da atual redação da Lei 9.786/99, pelo que, num primeiro momento, não prevalece, desde já, a pretensão da parte 

autora em ver afastada a aplicação do fator previdenciário. 

Resta saber, então, se constitucional ou não o aludido diploma legal na parte em que prevê o fator previdenciário como 

determinante a influenciar o valor do benefício a ser gozado pela pessoa. 

Nesse sentido, merece ser colacionado o entendimento do Supremo Tribunal Federal quanto à constitucionalidade do 

fator previdenciário como critério a ser aplicado a certos benefícios previdenciários (aposentadoria por idade e por 

tempo de contribuição): 

  

Acordão Origem: STF - Supremo Tribunal Federal 

Classe: ADI-MC - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Processo: 2111 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador:  

Data da decisão: Documento: Fonte DJ 05-12-2003 PP-00017 EMENT VOL-02135-04 PP-00689 Relator(a) SYDNEY 

SANCHES Descrição Votação e resultado: Por unanimidade, não conhecida a ação direta por alegada 

inconstitucionalidade formal da Lei 9868/1999. Por maioria, indeferido o pedido de medida cautelar relativamente ao 

art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus incisos e parágrafos da Lei 

8213/1991, nos termos do voto do Relator, vencido o Min. Marco Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, indeferido 

o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei 9876/1999, vencido o Min. Marco Aurélio. Acórdãos citados: ADI-

2010-MC (RTJ-181/73), ADI-2110, RE-72509-ED (RTJ-64/408-414) N.PP.:(99). Análise:(JBM). Revisão:(RCO). 

Inclusão: 14/06/04, (JVC). Ementa 

  

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição 

inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, 

não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a 

medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da 

Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. 

nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da 

aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente 

ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da 

Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos 

da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata 

do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada 

pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente 

disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. (negritei) 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida 

no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota 

de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação 

ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que 

se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, 

só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da 

Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar”. 

  

Em suma, não mais constando do Texto Constitucional a metodologia a ser seguida para cálculo do quantum do 

benefício de aposentadoria, não é inconstitucional o teor da legislação ordinária que cuide expressamente da aludida 

matéria. Está o legislador infraconstitucional a cumprir, tão somente, ao comando do disposto na Carta Magna, em seu 

artigo 201. 

Nesse mesmo diapasão, corroborando a aplicação do fator previdenciário, segue entendimento do TRF da 3ª Região: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 895779 

Processo: 200303990263501 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA 

Data da decisão: 20/09/2004 Documento: TRF300088159 Fonte DJU DATA:03/12/2004 PÁGINA: 613 Relator(a) 

JUIZ WALTER DO AMARAL 

Decisão: A Sétima Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, tida por interposta e ao apelo do INSS, 

nos termos do voto do Relator. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA 

(...) 

- Com a edição da Lei nº 9.876, de 26/11/99, que regulamentou a EC nº 20, de 15/12/98, os salários-de-benefício 

deverão ser calculados com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário, nos casos de 

aposentadorias por idade e por tempo de contribuição (inciso I, do art. 29, da Lei nº 8.213/91) e sem a constante 

multiplicação, nos casos das aposentadorias por invalidez e especial, bem como dos auxílios-doença e acidente (inciso 

II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

V - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 
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(...) 

VII - Remessa oficial tida por interposta e apelo do INSS providos. 

Data Publicação 03/12/2004. 

  

No tocante à eventual alegação evolução do fator previdenciário à medida do aumento da idade, bem como a 

conseqüente progressão da renda mensal do benefício, também deve ser afastada. 

Ao adotar-se o fator previdenciário, previsto em lei consonante com o texto constitucional, que a ela delegou a tarefa de 

definir os critérios de identificação/apuração do valor do benefício, norteou-se o legislador pelo princípio maior da 

isonomia, não tendo infringido em momento algum a igualdade preconizada pela Carta Magna. Vejamos: a pessoa que 

se aposenta com idade mais avançada receberá benefício com renda mensal maior, uma vez que, tendo uma menor 

expectativa de vida, gozará desse benefício por um período de tempo mais curto, ao passo que aquele que se aposenta 

com menos idade receberá o benefício por mais tempo, justamente por sua maior expectativa de vida, pelo que terá uma 

renda mensal inferior a de uma pessoa mais velha. 

Ou seja, não há que se falar em evolução do fator previdenciário no presente caso, uma vez que o resultado da fórmula 

aplicada, que leva em conta critérios relacionados à expectativa de sobrevida da pessoa, seu tempo de contribuição e 

idade, traduz o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Ademais, como bem salientado pela autarquia previdenciária, não há como o Poder Judiciário determinar a aludida 

evolução da renda mensal do benefício ao arrepio da lei, uma vez que estaria se imiscuindo na seara 

constitucionalmente reservada ao Poder Legislativo, o que violaria a cláusula pétrea da Separação de Poderes, prevista 

no artigo 60, §4º, III, da Constituição Federal. 

Relativamente ao pedido alternativo, insta mencionar que uma das variáveis utilizadas na fórmula de cálculo do fator 

previdenciário é a expectativa de sobrevida média dos brasileiros. 

Referida variável, nos termos da Lei n° 9876/99, regulamentada pelo Decreto n° 3266/99, é anualmente divulgada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, e consiste na expectativa de vida em função da idade do segurado. 

Ocorre que as tábuas de mortalidade divulgadas até o ano de 2002 utilizavam como dados estatísticos aqueles obtidos 

com o Censo de 1991, além de tábua elaborada em 1990 pelo U.S Bureau of Census, órgão do governo americano. 

Com os dados obtidos com o Censo Demográfico de 2000, observou-se que houve aumento na vida média do brasileiro 

e, em razão disto, o IBGE modificou seus critérios para elaboração da Tábua Completa de Mortalidade, a fim de 

adequar a realidade brasileira aos números obtidos. 

Tal atitude, segundo a parte autora, causou significativos prejuízos no cálculo de sua aposentadoria. 

Em que pesem as argumentações da parte autora, verifico que o proceder do IBGE configura simples exercício do poder 

regulamentar, vez que a lei é, por natureza, ato normativo genérico e abstrato, que não prescinde da expedição de atos 

infralegais a fim de possibilitar o seu fiel cumprimento. Ademais, o cálculo do valor do benefício, utilizando-se do fator 

previdenciário, depende do estabelecimento de parâmetros técnicos, os quais cabem à Administração fixar, 

considerando os dados colhidos no censo realizado pelo IBGE. 

A fim de aclarar a questão, transcrevo o escólio de Celso Antonio Bandeira de Mello: 

  

“A segunda acotação é a de que - conforme dantes se disse e agora melhor se explica - estas medidas regulamentares 

concernem tão-somente à identificação ou caracterização técnica dos elementos ou situações de fato que respondem, já 

agora de modo preciso, aos conceitos inespecíficos e indeterminados de que a lei se serviu, exatamente para que fossem 

precisados depois de estudo, análise e ponderação técnica efetuada em nível da Administração, com o concurso, sempre 

que necessário, dos dados de fato e dos subsídios fornecidos pela Ciência e pela tecnologia disponíveis.” 

(Curso de Direito Administrativo, 12ª edição, Malheiros Editores, 2000, p. 316/317). 

  

Ainda, não merece ser acolhida pretensão para que se conceda a aposentadoria na vigência da Tábua Completa de 

Mortalidade publicada em 2002, sob alegação de que, em tese, já se teria direito adquirido ao benefício, eis que o 

requerimento para concessão do citado benefício se deu posteriormente à sua substituição pela tábua subseqüente, sendo 

incabível, neste caso, a aplicação do artigo 122 da Lei n° 8213/91. 

Ademais, contribuindo por mais tempo, como alegado pela parte autora, duas variáveis no cálculo do Fator 

Previdenciário - idade e tempo de contribuição - incidirão para a majoração do coeficiente da aposentadoria pretendida. 

É de rigor, portanto, o reconhecimento da improcedência da pretensão da parte autora. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição 

de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002143-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017172/2010 - MARIA ANA 

MARTINS (ADV. SP073790 - SILVIO LUIZ VESTINA); OLGA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, de janeiro e fevereiro 1991 

(Plano Collor II). 

 A inicial veio instruída com documentos. 
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Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento da inicial 

por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte autora; II) 

da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 
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naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987, cujo índice correto de correção 

monetária incidiria a partir do mês subseqüente, cumpre considerar que o termo inicial para fins de contagem do lapso 

prescricional vintenário é o dia 1º de julho de 1987, data a partir da qual deveria ser creditado o valor com base na LBC, 

tendo sido efetivado o dano ao correntista, por força da Resolução do CMN de 15/06/87. A partir desta data, portanto, 

surge a lesão ao direito do correntista, que dá origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo. 

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 encontra-se irremediavelmente prescrita a pretensão 

da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que seria devido referente ao mês de junho 

de 1987. 

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 
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Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), 

sendo, pois, improcedente. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à 

correção monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001135-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017109/2010 - DIRCEU RASZL 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). Trata-se 

de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças 

de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 
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Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

No mérito, a ação não merece prosperar, uma vez que o autor pleiteia a correção monetária de conta poupança, mas a 

conta indicada na inicial é uma conta corrente (operação "001") e não conta poupança (operação "013"), conforme 

comprovam os documentos juntados pela CEF. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril e maio de 1990 referente à conta corrente indicada na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004800-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017055/2010 - REINALDO 

FERREIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-

se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 15/04/1997 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/106.242.592-5, cuja DIB data de 15/04/1997. 

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso. 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço até a data em que 

efetivamente cessaram seus contratos de trabalho. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 

citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 
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Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 15/04/1997 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data trabalhou por certo período, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento 

das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua carteira de trabalho, onde se 

constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  

“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 

reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 
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Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 

  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 

  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002643-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017173/2010 - TEREZINHA DE 

JESUS CARVALHO SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o 

direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  
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                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 
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nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 

Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), porém com aniversário da conta no 

18º (décimo oitavo) dia do mês, sendo, portanto, totalmente improcedente. 

  

A parte autora não possui direito ao índice, em relação à conta mencionada na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril e maio de 1990. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

abril e maio de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.006072-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017352/2010 - MARCIA ROBERTA 

DUZZI (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 

(Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 
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contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 
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nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 

(Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril de 1990, em relação às contas 

mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.003058-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016929/2010 - JOEL DA ROCHA 

BARROS (ADV. SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 013.00022928-2, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 

1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 
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renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                                  Primeiramente, analisando as cópias do processo nº 2007.61.10.006551-6, da 1ª Vara Federal de 

Sorocaba, juntadas aos autos pelo autor, assim como a respectiva certidão de objeto e pé solicitada àquele Juízo, denota 

que apesar de não constar expressamente do pedido inicial daqueles autos a correção da poupança nº 013.00022928-2 

pelo índice expurgado do Plano Collor I (IPC 44,80%) e também da desistência do recurso de apelação pela parte 

autora, não há dúvidas de que ele foi efetivamente analisado na sentença proferida em Primeira Instância, com 

julgamento favorável e, inclusive, foi ratificado em Segunda Instância. Anoto, ademais, que já houve o trânsito em 

julgado do V. Acórdão (conforme certidão de objeto e pé). 

  

                               Notável também que antes mesmo do processo ser remetido à Segunda Instância, houve 

requerimento por parte da ré, desistindo do recurso de apelação, do qual o da parte autora era adesivo, mas ele não foi 

apreciado, sobrevindo assim o aludido Acórdão. Assim, muito embora haja receio da autora de eventual intenção da ré 

em postular a anulação da sentença e do Acórdão, haja vista que em seu pedido de desistência do recurso alegou erro 

material na sentença que julgou procedente o pedido em relação ao índice de abril de 1990, Plano Collor I, o qual não 

foi objeto do pedido, entendo ser de rigor o reconhecimento da coisa julgada, pois não se pode negar que a questão 

referente ao índice de abril de 1990 (Plano Collor I), já foi julgada por sentença de Primeira Instância e confirmada pelo 

V. Acórdão que, inclusive, já teve trânsito em julgado.        

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, Julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos termos no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido relativo ao índice de abril de 1990 - 

IPC 44,80%. 

                               

                               A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece 

acolhimento, posto que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 
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IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, quanto à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao mês 

de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário 

é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao Plano 

Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    
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A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 013.00022928-2, titularizada pela parte autora 

referente a maio de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou 

de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). Por fim, em razão da 

existência de coisa julgada, Julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, quanto ao pedido relativo ao índice de abril de 1990 - IPC 44,80%. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual o autor 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração 

das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos 

meses de abril e maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 
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A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  
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Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 
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Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do 

saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim 

no recurso extraordinário n.º 206.048/RS -  

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco 

dias após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 

parágrafo 1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não 

foram convertidas, nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação 

do art. 6º, parágrafo primeiro, nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, 

mantido pela lei 8024/90. O IPC se manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.     

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, 

pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril e maio de 1990, em relação à 

conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte 
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autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de 

ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de 

juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2010.63.15.002979-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017174/2010 - TADDEO GALLO 

(ADV. SP154502 - TADDEO GALLO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002978-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017175/2010 - CLAUDIO 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP154502 - TADDEO GALLO JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002144-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017176/2010 - EDNA MARTINS 

TOMAZI (ADV. SP073790 - SILVIO LUIZ VESTINA); OLGA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003358-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017177/2010 - ELISETE VIEIRA 

BRANCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.003233-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017178/2010 - FUSAKO 

ISHIKAWA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002995-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017179/2010 - SUELI NOGUEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002992-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017180/2010 - NATALINO 

BURATINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.002838-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017316/2010 - LUIZ INACIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO); INES ESTEVES DA SILVEIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.008419-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017334/2010 - DIOBEL GOMES 

TRAVESSA (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL); MARILIA TRAVESSA BAKER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001554-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017181/2010 - SALVADOR VIEIRA 

DE GOES (ADV. SP064405 - TADEU ANTONIO SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança 

descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de março a junho de 1990 

(Plano Collor I) e janeiro a março de 1991 (Plano Collor II). 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 
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contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                  Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 
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Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 
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Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março a junho de 1990 (Plano Collor I) e janeiro a 

março de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação às contas 

mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser creditado, 

bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001829-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017045/2010 - CLEIBE LATORRE 

JACOB (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional 

que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 60532-6 e 

66841-7, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor I) - 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 
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contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 
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ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 
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De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta nº 60532-6, com data de aniversário na primeira quinzena do 

mês. Com relação à conta nº 66841-7, o pedido é improceente, uma vez que referida conta tem data de aniversário no 

19º dia do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta poupança nº 60532-6 referente a abril de 1990, 

adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual o autor 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração 

das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor de 

março a junho de 1990 (Plano Collor I). 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 
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relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 
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inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 
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aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março a junho de 1990 (Plano Collor I), 

sendo, pois, parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte 

autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de 

ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de 

juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002280-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017346/2010 - ORLANDO 

CABRINO FILHO (ADV. SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002171-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017347/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS PONTES (ADV. SP035977 - NILTON BENESTANTE, SP182911 - FLAVIO MALUF PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003102-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017390/2010 - ÍRACY SCATENA 

JUIZ (ADV. SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA); CLAUDIO WAGNER SCATENA JUIZ 

(ADV. ); ELISABETE GONCALVES DA FONSECA JUIZ (ADV. ); MARIA DAS GRACAS VIEIRA JUIZ (ADV. ); 

FABIO VIEIRA JUIZ (ADV. ); FLAVIA VIEIRA JUIZ (ADV. ); CLAUDINEI ANTONIO LEITE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a 

parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, 

nos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I) e janeiro de 1991 (Plano Collor II). 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 
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Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 
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O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março e abril de 1990 (Plano Collor I) e janeiro de 

1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação às contas 

mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 
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3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e janeiro/fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

  

                  Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 
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amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do 

saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim 

no recurso extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco 

dias após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 

parágrafo 1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não 

foram convertidas, nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação 

do art. 6º, parágrafo primeiro, nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, 

mantido pela lei 8024/90. O IPC se manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 
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Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e 

janeiro/fevereiro de 1991 (Plano Collor II - 21,87%), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação 

às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta 

titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de 

maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a 

partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002817-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017360/2010 - JOSE MAZER 

ROSSITI (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO); CHRISTIANE SANCHEZ MALO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002814-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017361/2010 - APARECIDO 

MAZER ROSSITI (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO); SERGIO MAZZER ROSSITTI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002812-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017362/2010 - VITOR SANCHEZ 

MALO ROSSITI (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002357-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017363/2010 - ELIO PEDRO DE 

MILANEZ PALUDETO (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO); JOVITA PALUDETO 

GARBELOTTO (ADV. ); GERALDINA DE PALUDETTO SACCON (ADV. ); ANTONIO MILANEZ PALUDETO 

(ADV. ); HERMINIA MARIA PALUDETTO DUQUE (ADV. ); ANIZIO DE MILANEZ PALUDETO (ADV. ); 

JONAS DE MILANEZ PALUDETO (ADV. ); VENINA PALUDETO BELLAZ (ADV. ); FRANCISCA PALUDETO 

SANTA ROSSA (ADV. ); VALENTINA DE MILANES PALUDETO DA COSTA (ADV. ); EDILBERTO MILANEZ 

PALUDETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
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2010.63.15.002289-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017364/2010 - MARIA DE FATIMA 

BATISTUZO PALUDETO (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.001357-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017182/2010 - LUCIA 

GONCALVES (ADV. SP256610 - ULISSES HENRIQUE CHERENKA GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das 

cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de 

abril de 1990 (Plano Collor I) e janeiro/fevereiro de 1991 - 21,87% (Plano Collor II). 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 
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segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 
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contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de, abril de 1990 (Plano Collor I) e janeiro de 1991 - 

21,87% (Plano Collor II), sendo pois parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril de 1990, em relação às contas 

mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002318-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016962/2010 - MARLENE 

MARCONDES MOURA (ADV. SP166659 - FERNANDO NUNES DE MEDEIROS JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a 

parte autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração da caderneta de poupança nº 99014472-0. Conforme consta expressamente do pedido inicial, o autor 

pretende o pagamento das seguintes diferenças: 

  

A inicial veio instruída com documentos. 

  

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 
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inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 
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O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

No entanto, no tocante à prescrição da ação no que se refere ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), assim como ao 

mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), considero que o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional 

vintenário é o dia 1º de julho de 1987, no que diz respeito ao Plano Bresser e, 1º de fevereiro de 1989, no que pertine ao 

Plano Verão. 

  

Forçoso reconhecer, portanto, que a partir de 1º de julho de 2007 e 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão de reaver créditos referentes a não-aplicação dos índices que seriam devidos 

nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, respectivamente. 

  

  

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 
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Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, o pedido inicial refere-se a: Maio e Junho/1990 - Plano Collor (44,80%) sobre o saldo existente 

em Abril/1990 e 8% sobre o saldo existente em Maio/1990 e sobre diferença de Fevereiro/89. Março/1991 - Plano 

Collor II (14,37%) sobre o saldo existente em Fevereiro/1991 e sobre diferenças de Janeiro/89, Maio e Junho/1990. 

Assim, o pedido postulado nos autos é parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação à 

conta nº 99014472-0, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 99014472-0, referente a 

abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

  

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual o autor 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração 

das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, abril 

de 1990 (plano Collor I) - 44,80%.  

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 
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Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 
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porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 
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2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte 

autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 

10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001930-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017030/2010 - JOAO CARLOS 

LUCIANO (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.001928-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017031/2010 - ALFREDO 

MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001927-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017032/2010 - ALFREDO 

MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001926-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017033/2010 - ALFREDO 

MARQUESI JUNIOR (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001925-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017034/2010 - JOSE ANTONIO DE 

AQUINO LIBARDI (ADV. SP179625 - JOÃO CARLOS LUCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002742-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017035/2010 - DINALVA 

CRISTINA OTAVIA (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA); ANTONIA TEODORO FRANCISCO 

(ADV. ); AILTON OTAVIO FRANCISCO (ADV. ); ELDA CRISTIANE OTAVIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002741-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017036/2010 - ANTONIO AMARAL 

MARQUES FILHO (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002738-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017037/2010 - ANA CAROLINA 

TAVORA CESAR FROHLICH (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001836-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017038/2010 - CLEIBE LATORRE 

JACOB (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001835-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017039/2010 - PAULO DO 

AMARAL (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001834-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017040/2010 - CALIXTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001833-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017041/2010 - ANTONIO DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001832-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017042/2010 - IZAEL LEITE DE 

CAMARGO (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001831-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017043/2010 - JOSE GARCIA DA 

CUNHA (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001830-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017044/2010 - ANTONIO ORTIZ 

SOLIS (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001827-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017047/2010 - MARIA LUCIA 

MANFRIN (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.003445-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017127/2010 - MERCEDES 

HERNANDES DE HARO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003444-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017128/2010 - CARMEN LUCIA 

RODRIGUES COELHO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003442-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017129/2010 - JOSÉ HENRIQUE 

CERIONI DUARTE (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003440-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017130/2010 - ROQUE 

QUARTAROLI (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003439-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017131/2010 - MARCELO 

MELCHIOR CAMARGO DE ALMEIDA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003437-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017132/2010 - PAULO KUNITAKE 

(ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003274-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017133/2010 - CARLOS 

FERNANDO SANTOS ANTUNES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002674-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017135/2010 - JOSE HENRIQUE 

MORA DUARTE (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002672-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017136/2010 - RONALDO 

ANTUNES FERREIRA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002983-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017139/2010 - VERA LUCIA ZUIN 

MACHADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003125-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017185/2010 - JOSE DE MORAES 

(ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE); AMERICO DA SILVA MORAES (ADV. ); MARIA 

CHRISTINA DE MORAES (ADV. ); LUIZ ANTONIO DE MORAES (ADV. ); CARLOS HENRIQUE DE MORAES 

(ADV. ); ROSILDO DA SILVA MORAES (ADV. ); MARIA ODETE DE MORAES PRESTES (ADV. ); 

FRANCISCO CARLOS DE MORAES (ADV. ); ROSE ILDA DA SILVA MORAES SILVESTRIN (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003061-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017186/2010 - MARIA TEIXEIRA 

DA SILVA (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.001843-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017187/2010 - ALEXANDRE 

MAMEDE (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002974-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017335/2010 - CREUSA 

VENTRELLA (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002591-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017336/2010 - SHIROO 

WATANABE (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.002581-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017337/2010 - SHIROO 

WATANABE (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002288-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017344/2010 - RUTH VIEIRA FIEL 

(ADV. SP230737 - GISLAINE GARRIDO LAZARO LORENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003049-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017345/2010 - MARIO 

FRANCISCO JORGE ALVES (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.003029-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017351/2010 - BENEDITO DE 

BARROS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002222-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017353/2010 - GERALDO CELSO 

DE CELESTRIN VICENTIN (ADV. SP110589 - MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM); JOAO 

GUILHERME DE CELESTRIN VICENTIN (ADV. ); MARIA JOSE VINENTIN GARCIA (ADV. ); JOSE LAURO 

CELESTRIN VICENTIN (ADV. ); LUIZ ANTONIO CELESTRIM VICENTIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.002820-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017393/2010 - MANOEL RENE 

NUNES (ADV. SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor de março e abril de 1990 (plano 

Collor I) - 84,32 % e 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 
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I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 
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II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de março e abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 
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A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009342-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017338/2010 - ANTONIO 

CEQUINNE (ADV. SP210189 - FÁBIO GRASSI MARCOLIN); MARIA JOSE DA CONCEICAO ALCANTARA 

CEQUINNE (ADV. SP210189 - FÁBIO GRASSI MARCOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional 

que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, 

mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor de março e abril de 1990 (Plano Collor I) - 84,32% e 44,80%. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 
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I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 
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No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de março e abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. 

As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os 

critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 

0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.001828-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017046/2010 - MARIA LUCIA 

MANFRIN (ADV. SP129390 - JEANICE ANTUNES FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 165606-4 e 39622-0, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, abril de 1990 (plano Collor 

I) - 44,80%. 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 
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A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

  

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 
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“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

  

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 
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correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se ao mês de abril de 1990 (Plano Collor I), sendo, pois, 

parcialmente procedente. 

A parte autora possui direito ao índice, em relação à conta nº 39622-0, com data de aniversário na primeira quinzena do 

mês. Com relação à conta nº 165606-4 o pedido é improcedente, uma vez que a conta tem data de aniversário no 17º dia 

do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta nº 39622-0 referente a abril de 1990, adotando-

se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias 

a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como 

juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual o autor 

pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração 

das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos 

meses de abril e maio de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) 

o indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 
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de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
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II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    
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Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do 

saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim 

no recurso extraordinário n.º 206.048/RS -  

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco 

dias após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 

parágrafo 1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não 

foram convertidas, nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação 

do art. 6º, parágrafo primeiro, nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, 

mantido pela lei 8024/90. O IPC se manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.     

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, 

pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril e maio de 1990, em relação à 

conta mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte 

autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990 que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de 

ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de 

acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de 

juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2010.63.15.002977-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017137/2010 - ANTONIO 

DELMENICO (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002976-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017138/2010 - ROSELI JOSE 

VIEIRA NIGRO (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002165-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017152/2010 - NYDIA ALVES 

GHILARDI (ADV. SP197212 - WALTER TOLEDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002164-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017153/2010 - SANDRA ABREU 

GHILARDI (ADV. SP197212 - WALTER TOLEDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002160-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017154/2010 - DANIELLA ABREU 

GHILARDI (ADV. SP197212 - WALTER TOLEDO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002067-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017171/2010 - JOSE MARCOLINO 

NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e janeiro a fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

  

“Ementa: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 780/876 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

  

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 
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“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do 

saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim 

no recurso extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco 

dias após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 

parágrafo 1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não 

foram convertidas, nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação 
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do art. 6º, parágrafo primeiro, nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, 

mantido pela lei 8024/90. O IPC se manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.     

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e 

janeiro a fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação 

às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta 

titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de 

maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a 

partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002167-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017155/2010 - VANESSA 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP224479 - VANESSA MARIA TEIXEIRA DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002166-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017156/2010 - LETICIA CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP224479 - VANESSA MARIA TEIXEIRA DE GOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 
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2010.63.15.001274-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017314/2010 - LEONILDA DE 

MATOS OLIVEIRA (ADV. SP196141 - HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril e maio de 

1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o indeferimento 

da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das contas da parte 

autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a fim de verificar 

a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª 

quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 
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não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 
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Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 

1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação às 

contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora 

referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.15.012646-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017278/2010 - REGINA GOMES 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA); MATHEUS HENRIQUE DE CAMARGO PIRES (ADV. ); 

ELIAS GOMES DE CAMARGO PIRES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Os autores propuseram a presente ação 

objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

  

Realizaram pedido na esfera administrativa em 12/02/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de que o 

último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

Devidamente intimado, o Ministério Público Federal não compareceu em audiência e não apresentou manifestação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Vinte e sete mil e novecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 12/02/2008 e ação foi interposta em 28/10/2008, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Trata-se de pedido de benefício de auxílio reclusão. 

  

Os autores alegam ser esposa e filhos do Sr. João Carlos de Camargo Pires e que ele foi recolhido ao cárcere em 

04/02/2008. 

  

O pedido do benefício de auxílio-reclusão encontra respaldo legal nos artigos 80 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24 de 

julho de 1991, que assim prevê, entre outros: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

  

O artigo 16 da aludida Lei elenca como dependentes: 
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“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(negritei) 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos básicos necessários à obtenção do benefício de auxílio-reclusão: reclusão do 

instituidor, a qualidade de segurado do recluso na data do recolhimento à prisão e condição de dependente do 

requerente. 

  

No tocante à reclusão, restou esta demonstrada pelo Atestado de Permanência Carcerária n.º 1068/08-EC/CDPS, 

emitido pelo Centro de Detenção Provisória de Sorocaba/SP, datado de 02/07/2008, atestando que o Sr. João Carlos de 

Camargo Pires, matrícula n.º 514889-5, deu entrada naquele estabelecimento carcerário em 04/02/2008. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do recluso, devidamente comprovada pelas informações dos sistemas da 

DATAPREV, nos quais consta que o recluso recebeu benefício previdenciário por incapacidade temporária, auxílio-

doença, NB 31/123.930.524-6, cuja DIB datou de 14/02/2002 e a DCB datou de 08/01/2008.   

  

Isto implica dizer que em virtude da cessação de recebimento de benefício previdenciário por incapacidade, nos termos 

do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, o recluso encontrava-se em “período de graça”, mantendo, portanto, a qualidade de 

segurado. 

  

O mesmo se diga da condição de dependente dos autores devidamente comprovada pelas Certidões de Casamento e de 

Nascimento anexada aos autos virtuais. 

  

Além dos requisitos já mencionados, no caso do auxílio-reclusão, incide também o requisito da renda, como parâmetro 

quantitativo da necessidade do beneficiário, a fim de aferir se este faz jus ao benefício em questão. 

  

Em relação a este requisito, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal, o qual estabeleceu, em votação no Plenário, por sete votos a quatro, nos REs 486413 e 

587365, que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado e não a dos seus 

dependentes. 

  

O art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, estabeleceu o valor da renda do segurado a ser considerada como parâmetro 

para a concessão do benefício, nos termos seguintes: 

 “Art. 13 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social”. 

  

O art. 116 do Decreto 3048/99, por sua vez, dispõe que: 

 “Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” (grifo nosso) 

  

O instituto réu atualizou o valor fixado no art. 13 da Emenda Constitucional n. 20 e no Decreto 3.048/99 através de 

portarias nos termos da Instrução Normativa INSS /PRES nº 20, de 11/10/2007, que assim dispõe: 

“Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição 

do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por 

Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo: 

  

PERÍODO                                                      VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO                                       

                                                                      TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

De 16/12/1998 a 31/5/1999                                   R$ 360,00 

  

De 1º/6/1999 a 31/5/2000                                      R$ 376,60 

  

De 1º/6/2000 a 31/5/2001                                      R$ 398,48 

  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002                                      R$ 429,00 
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De 1º/6/2002 a 31/5/2003                                      R$ 468,47 

  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004                                      R$ 560,81 

  

De 1º/6/2004 a 30/4/2005                                      R$ 586,19 

  

De 1º/5/2005 a 31/3/2006                                      R$ 623,44 

  

A partir de 1º/4/2006                                                             R$ 654,61 

  

A partir de 1º/4/2007                                                             R$ 676,27” 

  

A partir de 1º/3/2008                                                             R$ 710,08    

  

  

Note-se que houve atualização dos valores feita pelo Ministério da Previdência Social foi realizada através da Portaria 

Interministerial n.º 48, de 12 de fevereiro de 2009, que preceitua no caput de seu art. 5º que “O auxílio-reclusão, a partir 

de 1º de fevereiro de 2009, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior 

a R$ 752,12 (setecentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos), independentemente da quantidade de contratos e de 

atividades exercidas”. (grifo nosso) 

  

Portanto, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão a renda do segurado recluso deve obedecer ao limite 

imposto pelo art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, devidamente atualizado pelas portarias ministeriais. 

  

No presente caso, consoante as informações constantes do sistema CNIS, o segurado recluso não mantinha vínculo de 

trabalho ativo quando de seu encarceramento. Observa-se que esteve em gozo de benefício por incapacidade 

temporária, consoante já mencionado anteriormente, cessado em 08/01/2008. 

  

Isto implica dizer que, quando de seu encarceramento em 04/02/2008, o recluso não possuía renda. Assim, preenchido 

está este requisito para o deferimento do benefício. 

  

O benefício de auxílio-reclusão será concedido ao conjunto dos dependentes do segurado recolhido ao cárcere (art. 74 

da Lei 8.213/91), considerando que este benefício é devido nas mesmas condições da pensão por morte (art. 80 da Lei 

8.213/91), devendo, portanto, ser rateado entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 

  

                A DIB e a data de implantação do benefício são a data da reclusão (04/02/2008), em virtude da existência de 

menores no polo ativo da demanda, bem como quando da reclusão os filhos eram menores. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de auxílio-reclusão aos autores, REGINA GOMES, ELIAS GOMES DE CAMARGO PIRES e MATHEUS 

HENRIQUE DE CAMARGO PIRES, estes representados por sua mãe e coautora REGINA GOMES, com RMA 

integral no valor de R$ 852,86 (OITOCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), 

na competência de abril de 2010, sendo 1/3 (um terço) para cada dependente, apurada com base na RMI de R$ 722,50 

(SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 04/02/2008 (data do encarceramento) e DIP em 01/05/2010, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

                               Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 

43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não 

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 

45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para abril de 2010, desde 04/02/2008 (data do encarceramento), no valor integral de R$ 24.565,34 

(VINTE E QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), 

sendo 1/3 (um terço) para cada dependente, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 
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2008.63.15.013105-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017340/2010 - PAULO HENRIK 

ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). A parte autora propôs a presente ação objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 28/02/2008(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de que o 

último salário de contribuição recebido pelo segurado foi superior ao previsto na legislação. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada 

totalmente improcedente. 

  

Devidamente intimado, o Ministério Público Federal não compareceu em audiência e não apresentou manifestação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (Vinte e sete mil e novecentos reais). 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 28/02/2008 e ação foi interposta em 05/11/2008, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Trata-se de pedido de benefício de auxílio reclusão. 

  

Os autores alegam ser filhos do Sr. Clelson Silva dos Santos e que ele foi recolhido ao cárcere em 17/10/2007. 

  

O pedido do benefício de auxílio-reclusão encontra respaldo legal nos artigos 80 e seguintes da Lei nº 8.213 de 24 de 

julho de 1991, que assim prevê, entre outros: 

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de 

presidiário. 

  

O artigo 16 da aludida Lei elenca como dependentes: 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte 

e um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

 (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

(negritei) 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos básicos necessários à obtenção do benefício de auxílio-reclusão: reclusão do 

instituidor, a qualidade de segurado do recluso na data do recolhimento à prisão e condição de dependente do 

requerente. 

  

No tocante à reclusão, restou esta demonstrada pelo Atestado de Permanência Carcerária n.º 392/2008-EC/CDPS, 

emitido pelo Centro de Detenção Provisória de Sorocaba/SP, datado de 13/03/2008, atestando que o Sr. Clelson Silva 

dos Santos, matrícula n.º 499796-1, deu entrada naquele estabelecimento carcerário em 17/10/2007, procedente da 8ª 

Delegacia de Polícia de Sorocaba/SP. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 790/876 

O mesmo se diga da qualidade de segurado do recluso, devidamente comprovada pelas informações dos sistemas da 

DATAPREV, nos quais consta que o recluso recebeu benefício por incapacidade temporária, auxílio-doença de 

natureza acidentária, NB 91/560.123.732-4, cuja DIB datou de 25/06/2006 e a DCB datou de 31/08/2007.   

  

Isto implica dizer que em virtude da cessação de recebimento de benefício por incapacidade, nos termos do art. 15 da 

Lei n.º 8.213/91, o recluso encontrava-se em “período de graça”, mantendo, portanto, a qualidade de segurado. 

  

O mesmo se diga da condição de dependente da parte autora devidamente comprovada pela Certidão de Nascimento 

anexada aos autos virtuais. 

  

Além dos requisitos já mencionados, no caso do auxílio-reclusão, incide também o requisito da renda, como parâmetro 

quantitativo da necessidade do beneficiário, a fim de aferir se este faz jus ao benefício em questão. 

  

Em relação a este requisito, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento do E. 

Supremo Tribunal Federal, o qual estabeleceu, em votação no Plenário, por sete votos a quatro, nos REs 486413 e 

587365, que a renda a ser considerada para a concessão do auxílio-reclusão é a do segurado e não a dos seus 

dependentes. 

  

O art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, estabeleceu o valor da renda do segurado a ser considerada como parâmetro 

para a concessão do benefício, nos termos seguintes: 

 “Art. 13 - Até que lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral de previdência social”. 

  

O art. 116 do Decreto 3048/99, por sua vez, dispõe que: 

 “Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais).” (grifo nosso) 

  

O instituto réu atualizou o valor fixado no art. 13 da Emenda Constitucional n. 20 e no Decreto 3.048/99 através de 

portarias nos termos da Instrução Normativa INSS /PRES nº 20, de 11/10/2007, que assim dispõe: 

“Art. 291. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 20, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-contribuição 

do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), atualizado por 

Portaria Ministerial, conforme tabela abaixo: 

  

PERÍODO                                                      VALOR DO SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO                                        

                                                                      TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

De 16/12/1998 a 31/5/1999                                   R$ 360,00 

  

De 1º/6/1999 a 31/5/2000                                      R$ 376,60 

  

De 1º/6/2000 a 31/5/2001                                      R$ 398,48 

  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002                                      R$ 429,00 

  

De 1º/6/2002 a 31/5/2003                                      R$ 468,47 

  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004                                      R$ 560,81 

  

De 1º/6/2004 a 30/4/2005                                      R$ 586,19 

  

De 1º/5/2005 a 31/3/2006                                      R$ 623,44 

  

A partir de 1º/4/2006                                                             R$ 654,61 

  

A partir de 1º/4/2007                                                             R$ 676,27” 

  

A partir de 1º/3/2008                                                             R$ 710,08    
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Note-se que houve atualização dos valores feita pelo Ministério da Previdência Social foi realizada através da Portaria 

Interministerial n.º 48, de 12 de fevereiro de 2009, que preceitua no caput de seu art. 5º que “O auxílio-reclusão, a partir 

de 1º de fevereiro de 2009, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou inferior 

a R$ 752,12 (setecentos e cinqüenta e dois reais e doze centavos), independentemente da quantidade de contratos e de 

atividades exercidas”. (grifo nosso) 

  

Portanto, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão a renda do segurado recluso deve obedecer ao limite 

imposto pelo art. 13 da Emenda Constitucional n. 20, devidamente atualizado pelas portarias ministeriais. 

  

No presente caso, consoante as informações constantes do sistema CNIS, o segurado recluso não mantinha vínculo de 

trabalho ativo quando de seu encarceramento. Observa-se que esteve em gozo de benefício por incapacidade 

temporária, consoante já mencionado anteriormente, cessado em 31/08/2007. 

  

Isto implica dizer que, quando de seu encarceramento em 17/10/2007, o recluso não possuía renda. Assim, preenchido 

está este requisito para o deferimento do benefício. 

  

O benefício de auxílio-reclusão será concedido ao conjunto dos dependentes do segurado recolhido ao cárcere (art. 74 

da Lei 8.213/91), considerando que este benefício é devido nas mesmas condições da pensão por morte (art. 80 da Lei 

8.213/91), devendo, portanto, ser rateado entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 

  

                A DIB e a data de implantação do benefício são a data da reclusão (17/10/2007), em virtude da existência de 

menor no polo ativo da demanda. 

  

                               Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de auxílio-reclusão à parte autora, PAULO HENRIK ALMEIDA DOS SANTOS, representados por sua mãe 

KELLIN DE ALMEIDA, com RMA no valor de R$ 646,72 (SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS), na competência de abril de 2010, apurada com base na RMI de R$ 547,87 

(QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), devendo ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 17/10/2007 (data do encarceramento) e DIP em 

01/05/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

  

                               Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 

43, da lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não 

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 

45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para abril de 2010, desde 17/10/2007 (data do encarceramento), no valor de RR$ 21.114,32 (VINTE E 

UM MIL CENTO E QUATORZE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício 

Requisitório. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000176 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2010.63.15.004321-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315017200/2010 - APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de embargos de declaração 

opostos pela parte autora requerendo o saneamento da contradição que entendeu havida na sentença que, conforme 
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menciona o embargante, julgou extinto o feito sem apreciação do mérito pela falta de pedido administrativo em relação 

ao benefício postulado. Entretanto, assevera que o aludido documento foi juntado com a petição inicial (fls. 16).  

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso a contradição alegada não merece ser acolhida. 

  

Verifico que a sentença é suficientemente clara pelos seus próprios fundamentos. Anoto, ademais, que o último 

benefício concedido à parte autora findou-se em 31/03/2010 e o requerimento administrativo que instruiu o feito foi 

postulado em 19/03/2010, portanto, antes de encerrar o último benefício. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003589-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315017359/2010 - HELIO DO AMARAL (ADV. 

SP237739 - GABRIEL MINGRONE AZEVEDO SILVA); SANDRA CLAUDINA POPES DE CAMARGO 

AMARAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). A parte autora opôs embargos de declaração da sentença proferida. 

  

Alega que a sentença proferida deve ser reparada. Aduz que a aplicação de causa extintiva do processo sem resolução 

do mérito, consubstanciada no abandono do autor, reclama a sua prévia e pessoal intimação, para que demonstre seu 

interesse e cumpra as providências faltantes ao andamento do feito 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º 9.099/95. 

  

A parte não menciona em momento algum que a sentença possui um dos vícios ensejadores de reparação por meio de 

embargos. Limita-se a requer o “reparo” da sentença prolatada, o que deve ser objeto de recurso e não de embargos de 

declaração. 

  

Observe-se, ainda, que se equivoca a parte autora ao mencionar que não houve a sua intimação pessoal, havendo 

descumprimento ao comando disposto no art. 267, § 1º do CPC. 

  

A sentença extinguiu o processo sem resolução do mérito com fundamento no art. 267, inciso IV, do CPC. 

  

O § 1º do art. 267, reputa-se aos casos de extinção do processo sem resolução do mérito com fundamento nos incisos II 

e III do referido artigo. Assim, não é este o caso dos autos. 
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Observe-se que a parte autora está assistida por advogado, cujo instrumento de mandato lhe confere amplos poderes 

para representação em Juízo ou fora dele. 

  

A decisão proferida em 07/04/2010, devidamente publicada em 13/04/2010, determinou a juntada de documento sob 

pena de extinção do feito. 

  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, mediante publicação no diário oficial, a parte autora 

deixou de dar cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido. 

  

O documento solicitado pelo Juízo deveria instruir a petição inicial, portanto, não poderia ser dispensada a sua 

apresentação. 

  

Identificada a necessidade de apresentação de determinados documentos, à parte autora cabe cumprir a determinação 

judicial ou arcar com o ônus do descumprimento. 

  

Assim, não estamos diante da hipótese de abandono no processo pela parte autora e este sequer foi o fundamento da 

extinção do feito. Ao contrário, o comando judicial observava que o seu descumprimento culminaria na extinção do 

feito. 

  

A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos. 

  

Assim, não há vício a ser suprido em sede de embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

 “Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.006780-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315016965/2010 - LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA 

(ADV. SP102810 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora requerendo o 

saneamento da obcuridade que entendeu havida, uma vez que o dispositivo da sentença é claro quanto à aplicação dos 

juros contratuais, mas não faz menção quanto a sua capitalização mês a mês. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

No caso em tela, assiste razão à embargante, considerando que não ficou consignado no dispositivo da sentença que os 

juros contratuais deverão ser capitalizados mês a mês.  

  

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença, que passará ter a seguinte 

redação: 

“Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em 

relação à correção monetária de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 

1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a 

serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 

561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais capitalizados de 0,5% ao mês, 

bem como juros de mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença.” 

         

                      No mais, fica mantida a sentença em todos os termos. 

  

          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.15.004680-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017399/2010 - ESTANISLAVA 

KUCZMAINSKI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação de cobrança proposta contra a Caixa 

Econômica Federal - CEF, referente ao índice expurgado da conta poupança nº 013.00018131-3, referente ao Plano 

Collor I. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite neste Juizado 

Especial Federal Cível de Sorocaba nos autos do processo nº 2008.63.15.001698-4, conforme consulta realizada no 

sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que os autores já exerceram o direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica Federal perante o 

Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004731-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017110/2010 - SENEIDE DE 

OLIVEIRA FLORIANO (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, em trâmite neste Juizado Especial Federal de 

Sorocaba, processo sob o nº 2007.63.15.004135-4, o qual foi remetido à Turma Recursal, por conta de recurso da parte 

autora, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma 

vez que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004675-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016838/2010 - FRANCISCA 

BENEDICTA NARDY (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação de cobrança proposta 

contra a Caixa Econômica Federal - CEF, referente ao índice expurgado da conta poupança nº 013.00019556-0, IPC de 

abril de 1990 - Plano Collor I. 

  

                                               Observe-se que foi verificado que houve ajuizamento de ação com o mesmo objeto, a qual 

tramitou neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, processo sob nº 2008.63.15.010219-0, conforme consulta 

realizada no sistema processual. 

  

                                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do 

mérito, uma vez que os autores já exerceram o direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica 

Federal perante o Poder Judiciário. 
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                                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004640-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017144/2010 - TADEU 

FERNANDES DO PRADO (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

                A ré ainda não foi citada. 

                É o relatório. Decido. 

                Nos termos do Provimento nº 265, de 05 de abril de 2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o 

Município em que reside a parte autora não está abrangido pela competência deste Juizado. 

                A competência dos Juizados Especiais Federais é verificada pelos Municípios que estão inseridos em sua 

jurisdição, conforme o Provimento supra citado. 

                A parte autora é residente e domiciliada em cidade não abrangida pela competência deste Juizado, a saber: 

Cabreúva. Portanto, incompetente o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba para apreciar a demanda. 

                Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no 

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos 

Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. 

                Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante o Juizado 

Especial Federal de Jundiaí. 

                Diante da incompetência deste Juizado Especial Federal, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004326-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016688/2010 - MARIA CARDOSO 

DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP191794 - FABIO LUIS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão ou restabelecimento de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos a parte autora pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Conforme mencionado na petição inicial, corroborada pela pesquisa realizada no Sistema 

DATAPREV, a autora estava em gozo de auxílio-doença por acidente do trabalho (NB 91/529.368.977-7) até o dia 

18/03/2008. Assim, não resta dúvida de que o benefício pretendido nesta ação é de origem acidentária. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 
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Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004792-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016705/2010 - TEREZINHA 

FERREIRA LEITE (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício 

previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

e, tampouco, comprovou nos autos a eventual recusa de protocolo na esfera administrativa, conforme alegado na 

exordial. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido.  

  

Pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora 

pleiteado. 
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Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento 

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, 

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia 

previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo 

por ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004856-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016948/2010 - MARIA DE 

LOURDES ALCANTARA DE MATOS (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.004854-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016949/2010 - EDELILSON 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004524-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016947/2010 - MARIA APARECIDA 

PADILHA GUERRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, processo nº 2005.63.01.266078-7, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004571-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017117/2010 - SIDNEI MARIANO 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação de 

cobrança proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual a parte autora pleiteia o pagamento de 

benefício previdenciário nos períodos de 11/11/2003 a 09/02/2004; 04/08/2005 a 04/09/2005; 14/11/2005 a 13/12/2005 

e de 02/03/2006 a 26/05/2006. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou perante este Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, processo nº 2009.63.15.008533-0, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese, portanto, é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do 

mérito, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder 

Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 
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                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004392-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017143/2010 - BENEDICTO DOS 

SANTOS JUNIOR (ADV. SP187772 - GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REINER ZENTHOFFER MULLER). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

                A ré ainda não foi citada. 

                É o relatório. Decido. 

                Nos termos do Provimento nº 265, de 05 de abril de 2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o 

Município em que reside a parte autora não está abrangido pela competência deste Juizado. 

                A competência dos Juizados Especiais Federais é verificada pelos Municípios que estão inseridos em sua 

jurisdição, conforme o Provimento supra citado. 

                A parte autora é residente e domiciliada em cidade não abrangida pela competência deste Juizado, a saber: 

Angatuba. Portanto, incompetente o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba para apreciar a demanda. 

                Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no 

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos 

Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente.  

                Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante o Juizado 

Especial Federal de Avaré. 

                Diante da incompetência deste Juizado Especial Federal, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004667-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017295/2010 - CAROLINA LUCCHI 

TOMAZI (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em 

que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, a qual tramitou no Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, processo nº 2005.63.01.125956-8, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que a autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                                Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004786-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016711/2010 - MARCIANIELE 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA); ASSUNTA 

RODRIGUES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Pleiteia a parte autora alvará judicial 

requerendo o levantamento dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e do PIS/PASEP de titular falecida. 

É o relatório, no essencial. 

Decido. 

A requerente formula, pela via de procedimento de jurisdição voluntária, pretensão de liberação dos valores depositados 

na conta do FGTS do “de cujus”. 

A Súmula 161 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça determina que: 

“É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS / PASEP E FGTS, em 

decorrência do falecimento do titular da conta”. 

  

Assim, é da competência da justiça estadual autorizar o levantamento dos valores depositados na conta do FGTS e do 

PIS/PASEP de titular falecido. 

Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no caso 

presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos Juizados 

Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. 

                Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004670-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315016687/2010 - FRANCISCA 

PORTELLA DE FALCO (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação de cobrança proposta 

contra a Caixa Econômica Federal - CEF, referente ao índice expurgado da conta poupança nº 013.00011005-0, IPC de 

abril de 1990 - 44,80%. 

  

                                               Observe-se que foi verificado que houve ajuizamento de ação com o mesmo objeto, a qual 

tramitou neste Juizado Especial Federal de Sorocaba, processo sob nº 2008.63.15.000140-3, conforme consulta 

realizada no sistema processual. 

  

                                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do 

mérito, uma vez que os autores já exerceram o direito de ação para discutir a matéria em face da Caixa Econômica 

Federal perante o Poder Judiciário. 

  

                                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

                                               

                                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.004720-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017358/2010 - RONALDO 

APARECIDO ALVES (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício 

previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, após a cessação do último auxílio-doença concedido, o autor não formulou nenhum pedido 

administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004618-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017225/2010 - SANDRA REGINA 

BOTELHO (ADV. SP049150 - ANTONIO TADEU BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
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Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004666-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315017291/2010 - JOAQUIM SOARES 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação em 

que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

  

                               Observe-se que foi ajuizada ação com o mesmo objeto, o qual tramitou neste Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba, processo nº 2010.63.15.003342-3, conforme consulta realizada no sistema processual. 

  

                               A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

  

                               Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

  

                               Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

PORTARIA N° 11, DE 12 DE MAIO DE 2010 

 Retifica a Portaria n.º 09, de 20 de abril de 2010. 

  

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14, de 19 de maio de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras 

providências. 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, 

que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a nomeação, a exoneração, a 

designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem 

como os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e cargos em comissão e o cartão de identidade 

funcional.  

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 09, de 20 de abril de 2010, deste Juizado Especial Federal, que dispôs 

sobre a designação de servidor para substituição na função comissionada em virtude de afastamento legal do servidor 

titular; 
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CONSIDERANDO que o servidor Fábio Antunez Spegiorin, RF 6043, Supervisor da Seção de Apoio Administrativo 

(FC-05), esteve em férias de 16.04.2010 a 02.05.2010 e licença paternidade de 06.05.2010 a 10.05.2010. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Retificar a Portaria n.º 09, de 20 de abril de 2010, para onde se lê: “... de 16.04.2010 a 03.05.2010 (dezessete 

dias) e de 26.05.2010 a 28.05.2010 (três dias), bem como encontrar-se-á em licença paternidade no período de 

06.05.2010 a 11.05.2010;”, leia-se: “... de 16.04.2010 a 02.05.2010 e de 26.05.2010 a 28.05.2010, bem como encontrar-

se-á em licença paternidade no período de 06.05.2010 a 10.05.2010;”. 

  

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 12 de maio de 2010. 

  

JAIRO DA SILVA PINTO 

Juiz Federal Presidente 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000097 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.052219-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010750/2010 - APARECIDO ULISSES VENTURA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da certidão retro, processe-se o recurso interposto pela parte autora, conforme 

petição “p.15.12.09.pdf”. Proceda a Secretaria a exclusão da certidão de trânsito em julgado lavrada em 29/10/2009. 

Intime-se a Ré para oferecimento de contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei nº. 

9.099/95. 

  

2009.63.01.019568-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010880/2010 - JOAO MODESTO---ESPOLIO (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN); CLEUSA APARECIDA BAPTISTIOLI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN, SP133194 

- MARIO AUGUSTO MARCUSSO); CARLOS ALBERTO MODESTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN, 

SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO); CLAUDIMIR MODESTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN, 

SP133194 - MARIO AUGUSTO MARCUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento CORE 80/2007. O levantamento dos valores 

dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. Após, decorrido o prazo de 10 (dez) 

dias sem impugnação ao valor depositado, tornem os autos conclusos para a extinção da execução. 

  

2009.63.01.064533-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011019/2010 - MARIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária.  Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 802/876 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório.  A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.007005-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010738/2010 - MARGARIDA SCHUMAHER PARRA (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, 

por meio da qual pleiteia a revisão de seu benefício. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; 

assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.17.003486-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6317002908/2010 - PEDRO CAFISSO 

(ADV. SP136456 - SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado por PEDRO CAFISSO, para: 

  

a)             determinar à CEF que proceda à exclusão do nome do autor do cadastro de devedores do SERASA/SPC, no 

prazo de 15 (quinze) dias, desde que não existam outros débitos com a mesma instituição além dos narrados na inicial, 

ANTECIPANDO-SE OS EFEITOS DA TUTELA NESTE PARTICULAR, uma vez presentes os requisitos do 

periculum in mora e fumus boni iuris. O descumprimento injustificado da obrigação de fazer determinará a imputação 

de multa diária, no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso no cumprimento do preceito, a se reverter 

em benefício do autor; 

  

b) CANCELAR os títulos de crédito consubstanciados nos cheques número 0040, 0030 e 0036, nos valores de R$ 

2.980,00; R$ 1.385,00 e R$ 1.750,00, devendo o Banco abster-se de quaisquer procedimentos tendentes à cobrança dos 

mesmos, em face do autor. O descumprimento injustificado da obrigação de fazer determinará a imputação de multa 

diária, no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais) a cada cobrança indevida, a se reverter em benefício do autor; 

  

c)             condenar o Banco réu, no pagamento de R$ 5.100,00 (CINCO MIL E CEM REAIS), a título de danos morais, 

atualizados a partir desta data, nos moldes da Resolução 561/07 - CJF, vencendo juros de 1% ao mês, desde a citação; 

  

Resolvo o mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem 

custas (art. 55 da lei 9.099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.17.000588-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010733/2010 - JOSE RODRIGUES AZEVEDO (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, traga 

aos autos cópia dos vínculos empregatícios e data de opção pelo FGTS que constam em sua Carteira de Trabalho. 

  

2010.63.17.002549-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010234/2010 - EDVALDO VITORINO DE MELO (ADV. 

SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia do cartão de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional 

constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos 

termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
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2009.63.17.005680-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010747/2010 - ESTER DE FREITAS TEIXEIRA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Em vista dos esclarecimentos 

da parte autora, intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra-se a parte final da decisão 

proferida em 03/12/2009. Ressalto que eventual discordância à presente decisão deve ser deduzida em sede 

própria. Int. 

  
2009.63.17.003501-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010671/2010 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP202990 - SILVIA 

REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.003957-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010672/2010 - MARIA DO CARMO LEMES AGUIAR (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002694-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317011166/2010 - ESIDE SPADA CONDRASISEN (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo improrrogável de 15 

(quinze) dias, documentos comprobatórios da curatela ou justifique a falta da documentação. 

  

2010.63.17.000762-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010532/2010 - CICERO DA SILVA (ADV. SP153094 - IVANIA 

APARECIDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que o objeto da demanda versa exclusivamente sobre matéria de direito, 

determino o cancelamento da pauta extra anteriormente designada. Oportunamente, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

2009.63.17.007481-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010513/2010 - ROBERTA MARIA ARRUDA AYELLO (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em horário anteriormente agendado, redesigno perícia com o especialista em psiquiatria para o dia 

18/05/2010, as 12:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o pedido versa 

exclusivamente sobe o recebimentos dos valores atrasados decorrentes da revisão administrativa em que foi 

aplicado o IRSM ao benefício da parte autora, encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos. 

Designo pauta-extra para o dia 29/06/2010, dispensado o comparecimento das partes. Intimem-se. 

  
2009.63.17.004827-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010728/2010 - ALESSANDRA NEGOCIA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004626-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010729/2010 - MARIA DO SOCORRO LOPES ALVES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.004549-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010218/2010 - ELIAS PEREIRA DA CHACRINHA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista as alegações do 

embargante, apontando a existência de erro quanto aos salários de contribuição considerados no cálculo, encaminhem-

se os autos à contadoria a fim de que elabore parecer complementar, ratificando ou retificando o parecer anterior, se o 

caso. Após, tornem conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

  

2010.63.17.000818-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010198/2010 - MARIA REGINA LOPES FUZEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante 
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da petição de 15.04.2010, intime-se a parte autora para apresentar documento comprobatório da conta poupança e 

respectiva titularidade objeto da presente demanda. Após, venham conclusos para deliberação a respeito da análise de 

prevenção já realizada (decisão de 04.03.2010). 

  

2010.63.17.000718-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010734/2010 - BRUNO OTELO BATTAGIA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o 

cumprimento da sentença, em relação aos expurgos inflacionários, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.005446-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010876/2010 - JERONIMA NOEMIA FERREIRA (ADV. SP119348 

- NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para informar, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento da 

sentença, sob pena de configuração de descumprimento de ordem judicial. Cumprida a sentença, voltem os autos 

conclusos. 

  

2009.63.17.003486-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317011130/2010 - PEDRO CAFISSO (ADV. SP136456 - SANDRA 

ANDRADE DE PAULA AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ciência a parte autora da petição da Ré protocolada em 26/03/2010. Intime-se a 

parte autora para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da 

Lei n.º 9.099/95.                Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Int. 

  

2010.63.17.001886-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010174/2010 - MARGARIDA MARIA XAVIER (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o descredenciamento do perito em Oftalmologia, fica cancelada a perícia 

agendada para 03/05/2010. Oportunamente o Autor será notificado da nova data da perícia. 

  

2010.63.17.002172-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010232/2010 - JOSE RICARDO VENTURINI DA SILVA (ADV. 

SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Verifico irregularidade na representação processual, uma vez que o 

instrumento de mandato foi outorgado ao advogado por pessoa analfabeta. Tendo em vista os excessivos valores de 

emolumentos notariais para procuração por instrumento público, intime-se a parte autora para que compareça 

pessoalmente, em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias, com o fim de ratificar a procuração outorgada. A ratificação se 

dará por meio de manifestação expressa da autora em relação à representação pelo advogado constituído e certidão de 

servidor deste Juizado, a ser anexada aos presentes autos virtuais. Intime-se. 

  

2010.63.17.001040-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010199/2010 - ANGELA NEVES DA SILVA REIS (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho a justificativa da autora 

quanto à ausência na data da perícia médica anteriormente agendada. Designo realização de perícia com especialista em 

ortopedia para o dia 02.06.2010, às 14h45min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intimem-se. 

  

2010.63.17.002541-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010980/2010 - FRANCISCO TERTULIANO DA SILVA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, antecipo perícia com o especialista em clinica 

geral para o dia 25/05/2010, às 10h30min, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.007902-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010643/2010 - NEIDE MOREIRA (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia com Clínico Geral para o dia 24/06/2010, às 

14h45min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. Designo pauta extra para o dia 30/08/2010, dispensada a presença das partes. Intime-se. 
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2009.63.17.007057-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010596/2010 - BENEDITO ANTONIO DE PAULA (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia com especialista em 

Ortopedia para o dia 08/06/2010, às 14h40min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais 

(RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) 

dias antes da data designada para pauta-extra. Designo pauta extra para o dia 09/08/2010, dispensada a presença das 

partes. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico a impossibilidade de 

execução da sentença, eis que o aniversário ou data de início da conta poupança é posterior ao período previsto 

na condenação, conforme informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos juntados aos 

autos. 

  

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.003511-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010982/2010 - CIRA STRAZZERO COVEZZI (ADV. SP203789 - 

FLORENILSON SANTOS VILAS BOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009558-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010983/2010 - GUILHERME TONUSSI (ADV. SP257564 - 

ADRIANO KOSCHNIK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2007.63.17.006631-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011140/2010 - JOSE CARLOS MACEDO DE SOUZA (ADV. 

SP238733 - VIVIAN ELMAUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a patrona da parte autora, Dra. 

Vivian Elmauer, OAB/SP 238.733 para que informe o número de seu CPF para expedição da requisição de pequeno 

valor dos honorários de sucumbência, concedidos no v. acórdão. Prazo: 10 (dez) dias. Com a vinda da informação, 

expeça-se RPV. 

  

2010.63.17.002129-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010681/2010 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA 

(ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 

17/05/2010, as 13:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002166-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010531/2010 - MARISTELA GASQUES MORALES (ADV. 

SP215667 - SHEILA ZAMPRONI FEITEIRA, SP218210 - CINTIA ALBUQUERQUE DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista 

os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., intime-se a parte autora para retirar o documento original 

juntado com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante entrega comprovante de documentos a ser juntados aos autos 

eletrônicos.  Sem prejuízo, prossiga-se com o processamento do feito. 

  

2009.63.17.000264-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317011058/2010 - SUELY DA SILVA FRIOLANI (ADV. SP096958 - 

JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO); ARMANDO FRIOLANI (ADV. SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Verifico a impossibilidade de execução da sentença, eis que o aniversário ou data de início da conta poupança é 

posterior ao período previsto na condenação ou, ainda, não foi encontrada conta poupança em nome da parte autora, 

conforme informação da Caixa Econômica Federal, corroborada pelos documentos juntados aos autos. Intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.006127-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010874/2010 - ALCIDIA PINHEIRO FERNANDES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pela parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

2009.63.17.007674-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010646/2010 - GERALDA DE LOURDES DIAS DE SOUZA 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia com especialista em 

Ortopedia para o dia 08/06/2010, às 14h20min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais 
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(RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) 

dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002766-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011173/2010 - CARLOS ROBERTO CHERIGHIM (ADV. 

SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.006086-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010745/2010 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais 

levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. Nada sendo requerido em 10 dias, 

voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.001977-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010743/2010 - ELIAS MARTINS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. Nada sendo requerido em 10 dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

2008.63.17.006205-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010660/2010 - DERNIVAL JOSE DE SENA (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI); RAIMUNDA CAVALCANTE DE SENA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante 

da manifestação da parte autora, intime-se a Ré, pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita 

(contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2009.63.17.006036-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010984/2010 - IRENE DOS SANTOS BARBOZA (ADV. SP195284 

- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. Intimada 

para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. Intime-se a parte 

autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a perícia foi 

realizada em data posterior à sentença proferida sem resolução de mérito, sendo obrigatória a análise do 

processo pelo perito antes da realização da mesma, determino o não pagamento dos honorários periciais. Nada a 

decidir com relação à petição do autor, de 28/04/2010, em razão da prolação da setença. 

  

2010.63.17.000546-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010507/2010 - FRANCISCO AFONSO DE CARVALHO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000549-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010509/2010 - RAIMUNDO AFONSO DE CARVALHO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007897-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010741/2010 - VALDOMIRO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica 

Federal de que não foram localizados os extratos da conta vinculada, intime-se a parte autora para fornecê-los, no prazo 

de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do 

julgado, resta configurada a impossibilidade de execução da sentença. Nada sendo requerido, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

2008.63.17.009596-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010976/2010 - RUBENS NATAL RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das 

informações da parte autora relativas à(s) conta(s) poupança(s) de sua titularidade, intime-se a CEF para cumprimento 
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da sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem 

conclusos para deliberação. 

  

2010.63.17.002276-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010685/2010 - GERALDA MARIA CRISTINA DA SILVA (ADV. 

SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES, SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno 

perícia com o especialista em ortopedia para o dia 17/05/2010, as 13:30h, devendo a parte autora comparecer a sede 

deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.000614-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011190/2010 - ERNANI HELCIAS (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. Intimada para cumprimento 

da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos inflacionários, inexistindo 

valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando configurada a impossibilidade de 

execução da sentença. Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a CEF informa, 

comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos 

incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a receber quanto ao referido pedido. No tocante aos juros 

progressivos, intime-se a parte autora quanto o cumprimento da sentença. Nada sendo requerido em 10 (dez) 

dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.000369-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010735/2010 - ANTONIO BARBETTI FILHO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000067-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010736/2010 - FREDERICO OEWEL (ADV. SP097370 - VERA 

LUCIA PIVETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.001356-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010907/2010 - APARECIDA HELENA Z. DA CUNHA (ADV. 

SP066699 - RUBENS ROSENBAUM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto a petição da Cef informando o cumprimento da 

sentença. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.000246-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010752/2010 - JASON LUIZ MIRANDA (ADV. SP162868 - 

KARINA FERREIRA MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista os termos do Provimento COGE n.º 90/2008, artigo 7º., § 2º., 

intime-se a parte autora para retirar o documento original juntado com a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, mediante 

entrega comprovante de documentos a ser juntados aos autos eletrônicos.  Sem prejuízo, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002705-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010464/2010 - JOAO MORENO GARCIA (ADV. SP162321 - 

MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA); LAURO GLINGANI (ADV. SP162321 - 

MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA); MANUEL DA SILVA LOPES (ADV. 

SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA); OSVALDO LOPES DA 

ROCHA (ADV. SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES, SP291161 - RENI MANASTELLA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de 

ação proposta em litisconsórcio facultativo (4 autores), em que as partes autoras pleiteiam a aplicação dos juros 

progressivos do FGTS. 

 Tendo em vista que o procedimento dos Juizados Especiais Federais se orienta pelos critérios da oralidade, 

simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade, segundo a Lei 9099/95, bem como o previsto no 

parágrafo único do artigo 46 do Código de Processo Civil, que permite ao Magistrado a limitação do número de 

litigantes facultativos para preservar a rápida solução do litígio. E, ainda, o disposto no artigo 6º do Provimento COGE 

Nº 90:  “Os processos recebidos das varas federais ou da justiça estadual e redistribuídos ao juizado especial federal, em 

que se verificar a existência litisconsórcio ativo voluntário, deverão ser desmembrados de ofício pela divisão de 

atendimento, protocolo e distribuição, em tantos processos quantos sejam os litisconsortes”. Determino o 

desmembramento da ação em tantos processos quantos sejam os litisconsortes, a fim de preservar a celeridade 

processual. Após o desmembramento, voltem todos os autos conclusos para designação de pauta-extra e eventual 

análise de prevenção. Intime-se. Proceda-se à secretaria às alterações necessárias. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda a Secretaria quanto a 

intimação da realização da perícia da especialidade de Neurologia neste Juizado. 

  

2010.63.17.002350-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317011009/2010 - SEBASTIAO SILVA ARAUJO (ADV. SP194502 - 

ROSELI CILSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002318-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317011010/2010 - FRANCISCO JOSE DE MATOS (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002312-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317011011/2010 - VALMIR MOTA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007349-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317011014/2010 - ELISETE BERNARDES DOS SANTOS VIEIRA 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.001560-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010533/2010 - ROSEANE DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP189542 - FABIANO GROPPO BAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); RAFAEL FERREIRA LIMA DE ARAUJO 

(ADV./PROC. ); ANA SEBASTIANA DA SILVA LIMA (ADV./PROC. ). Considerando o AR recebido em 

09/03/2010 referente ao mandado de intimação da corré Ana Sebastiana da Silva Lima da r. decisão proferida em 

19/01/2010, proceda a Secretaria a expedição de novo mandado de citação e intimação. Redesigno audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/01/2011, às 15 horas. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. 

  

2009.63.17.006922-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010784/2010 - ARLINDO BONFIM CASTILHO (ADV. SP176221 

- SILMARA APARECIDA CHIAROT); RUTH BONFIM DE FARIA (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA 

CHIAROT); FABIANO BOMFIM (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de 

ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à sentença proferida. A parte autora impugnou o valor depositado. Ante a discordância da parte autora 

quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. Oficie-se à 

agência da CEF desta Subseção. Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Com a elaboração do parecer 

técnico, voltem conclusos para deliberação. Intimem-se. 

  

2009.63.17.004254-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010749/2010 - LUIZ ALONSO DE LIMA (ADV. SP153649 - JOSÉ 

REINALDO LEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, bem como 

de que o levantamento dos valores independe de alvará. 

Após,nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.002346-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010514/2010 - GILDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP151188 - 

LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da 

perícia em horário anteriormente agendado, redesigno perícia com o especialista em psiquiatria para o dia 18/05/2010, 

as 11:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do requerente, no caso de haver 

processo de inventário em tramitação.  

Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2010.63.17.002554-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010433/2010 - VERA LUCIA PEREIRA (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO); GLEICE CRISTINA PEREIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.002635-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010434/2010 - CLAUDIO DE SOUZA (ADV. SP172845 - 

ALESSANDRA BRAGA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002693-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010436/2010 - ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES ALVES DE 

MELO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002584-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010437/2010 - ESPOLIO DE ILDA CUSTODIO MODESTO (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002582-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010438/2010 - ESPOLIO DE PEDRO CASANOVA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ESPOLIO DE MANOEL FERREIRA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002585-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010439/2010 - ESPOLIO DE GERALDO TEIXEIRA DA SILVA 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002589-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010440/2010 - ESPOLIO DE CONCETTA SCINOCCA LAICINI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002586-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010441/2010 - ESPOLIO DE CLARINDO RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002580-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010442/2010 - ESPOLIO DE JOAO STECCA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002581-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010443/2010 - ESPOLIO DE LUIZA ARTEGIANI GOMES (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002588-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010444/2010 - ESPOLIO DE ELENICE BUONANNO 

PISANESCHI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002587-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010445/2010 - ESPOLIO DE ADELSON ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002385-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010446/2010 - ESPOLIO DE LAURA ANGILELI WANDEUR 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002403-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010447/2010 - ESPOLIO DE MARIA CONCEPCION LAPUENTE 

PASCUAL DE YANGUELA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002402-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010448/2010 - ESPOLIO DE GERSON BUGNI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002379-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010449/2010 - ESPOLIO DE ANOTNIO CAMOLESE (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.002396-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010450/2010 - ESPOLIO DE ROSA CAPRA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002372-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010451/2010 - ESPOLIO DE ROSALINA MARIA BERALDO 

BOLDRINI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002390-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010452/2010 - ESPOLIO DE ALCINO FANTINATI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002407-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010453/2010 - ESPOLIO DE JOSE PALMA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002414-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010454/2010 - ESPOLIO DE ANITA MONTAGNER (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002410-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010455/2010 - ESPOLIO DE FRANCISCO MARTINEZ 

FERNANDEZ (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002101-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010456/2010 - ESPOLIO DE ORLANDO BASSETO (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002102-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010457/2010 - ESPOLIO DE MARIA PEREIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002177-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010458/2010 - MARGARETE JULIANA MARSI (ADV. SP260783 

- MARCOS HIDEKI HAYASHI); IVO MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI); RICARDO 

MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI); VILMA MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI 

HAYASHI); MARLENE MARSI HORVATH (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI); LUCIA MARSI 

(ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI); OSMAR MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI 

HAYASHI); SILVANO MARSI (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002109-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010459/2010 - ESPOLIO DE WONILSON OLIMPIO DE 

SANTANA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002044-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010461/2010 - ESPOLIO DE JOSE MAZZIERO (ADV. SP203767 - 

ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002170-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010462/2010 - ESPOLIO DE CONCEIÇÃO APARECIDA LEONI 

(ADV. SP104814 - SANDRA APARECIDA GALLINARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002392-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010471/2010 - ESPOLIO DE JOSE PEREIRA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002139-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010460/2010 - ESPOLIO DE ATHAIDE SANTOS (ADV. 

SP181394 - KÁTIA REGINA FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002232-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010435/2010 - ESPOLIO DE ORLANDO PICOLI (ADV. SP119858 

- ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.17.002309-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010682/2010 - ALESSANDRA DE ARAUJO BALBINO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente 

agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 17/05/2010, as 15:00h, devendo a parte autora 

comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002275-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317011171/2010 - MANOEL JOSE DE MACEDO (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

- esclarecer seu pedido; 

- apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; e 

- retirar os documentos originais juntados com a inicial, mediante comprovante de entrega de documentos a ser juntado 

aos autos eletrônicos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de 

laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.002763-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010468/2010 - EDILSON SANTOS DA SILVA (ADV. SP142134 - 

MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002239-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010469/2010 - MARIA DA CONCEICAO ROCHA (ADV. 

SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002761-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010467/2010 - EDIEL FERRAZ MOITINHO (ADV. SP142134 - 

MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002829-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010695/2010 - MARIANA DE SOUZA BANDEIRA PEREIRA 

(ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001094-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010197/2010 - MARIA MOREIRA PINHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO); JUDITH MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Tendo em vista que ainda não foi proferida sentença nos presentes autos, proceda a Secretaria à exclusão 

do anexo P24.03.2010.PDF (RECURSO DE SENTENÇA - DO RÉU). Oportunamente, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

  

2009.63.17.001969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010744/2010 - ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para informar, no prazo 

de 10 (dez) dias, o cumprimento da sentença, sob pena de configuração de descumprimento de ordem judicial. 

Cumprida a sentença, voltem os autos conclusos. 

  

2007.63.17.007132-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010985/2010 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP120704 - 

HENRIQUE CARMELLO MONTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que não foram localizados 

os extratos da conta vinculada, intime-se a parte autora para fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para 

apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 

3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  
2010.63.17.002698-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010178/2010 - ISAIAS BATISTA DA SILVA (ADV. SP197025 - 

BENIGNO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002762-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317011172/2010 - JOSIMAR LINCON DE FREITAS (ADV. SP269434 

- ROSANA TORRANO, SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença 

proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
2009.63.17.005910-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010913/2010 - ANTONIO AUGUSTO CASEMIRO (ADV. 

SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006867-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010914/2010 - ALOYSIO MAXIMO (ADV. SP194123 - KÁTIA 

BRAGA DOS SANTOS, SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007528-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010915/2010 - MARIA ALVES (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007531-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010916/2010 - GABRIEL CARDOSO DE BRITO (ADV. SP272185 

- PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007647-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010917/2010 - ILDA EQUI (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA 

FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007812-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010918/2010 - ANTONIO SOARES (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007821-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010919/2010 - OSWALDO DE LIMA BANDEIRA (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007823-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010920/2010 - MARIA APARECIDA QUARTEZAN (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.007866-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010921/2010 - CARLOS SERGIO BORGES (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007873-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010922/2010 - GÉRSON MIGUEL DA SILVA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007875-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010923/2010 - RICARDO JACOPUCCI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007878-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010924/2010 - VALDETE LAMBAK DANTAS (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007881-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010925/2010 - CARLOS ROSSI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.007929-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010926/2010 - VALSSOIR JOSE PAGANI (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007934-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010927/2010 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007936-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010928/2010 - MARINO PINHEIRO LIMA (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007938-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010929/2010 - PAULO CESAR MACEDO (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000022-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010930/2010 - BENEDITA MARIA DE JESUS (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000082-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010931/2010 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.003731-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010932/2010 - FRANCISCO DE ASSIS LEAL (ADV. SP211762 - 

FABIO DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004701-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010933/2010 - MARIA NATALIA (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006362-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010934/2010 - MARIA PERNANCHINI MOREIRA (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, PR013526 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, PR038740 - JOAO 

EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.006703-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010935/2010 - MARIANA RODRIGUES COELHO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006925-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010936/2010 - ALCEU APARECIDO CREPALDI (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006928-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010937/2010 - OSMAR FRANCISCO RAYMUNDO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006931-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010938/2010 - ROSA CELANTE (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006932-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010939/2010 - NARCISO GIL QUEIROZ (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007113-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010940/2010 - LUIZ BOSCATTO (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007166-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010941/2010 - ERIC PRICO LUIZ (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT); CHRISTINE PRISCO LUIZ (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007460-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010942/2010 - ELISABETE BERTOLOTTO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007477-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010943/2010 - ANTENOR LOPES (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007526-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010944/2010 - SEBASTIAO BELIZARIO DOS SANTOS (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007527-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010945/2010 - IGINO ZELANTE (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007532-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010946/2010 - ANTONIO CARLOS COSTA (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007649-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010947/2010 - LAZARO DE OLIVEIRA (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007675-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010948/2010 - IRACEMA BATISTA BOTEZELI (ADV. SP272185 

- PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.007810-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010949/2010 - JOSE LOPES FILHO (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007818-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010950/2010 - LAURA VERSURI EDER (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007822-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010951/2010 - ANTONIA PARLUTO SALATA (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007867-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010952/2010 - VENITO MANSO NETTO (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007874-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010953/2010 - VICENTE DIAS (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.007876-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010954/2010 - IVONETE THOMAZ DA SILVA CASSONI (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007877-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010955/2010 - VICENTE DIAS (ADV. SP176221 - SILMARA 

APARECIDA CHIAROT); LOURDES RIBEIRO DO VAL (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT, 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007880-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010956/2010 - PAULINO NEGRISIOLO FILHO (ADV. SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007882-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010957/2010 - ANTONIO PINTO (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2009.63.17.007886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010958/2010 - FRANCISCA PEREIRA DE ASSIS (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007927-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010959/2010 - MARIA CECILIA DE MIRANDA BRANDAO 

(ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007928-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010960/2010 - ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007935-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010961/2010 - ANTONIO VANOR BERNADELI (ADV. SP272185 

- PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007943-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010962/2010 - MAURICIO GARCIA DE MATOS (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 816/876 

2010.63.17.000083-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010963/2010 - MESSIAS DO CARMO DIAS (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002345-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011206/2010 - RISONALDO JOSE MARQUES (ADV. SP151188 - 

LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para apresentar, no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

No mesmo prazo acima indicado, esclareça a parte autora sobre qual dos males apresentados se comprovaria a 

incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos e exames recentes. 

Com os esclarecimentos, agende-se a respectiva perícia e intime-se a autora quanto à data marcada. 

  

2010.63.17.000785-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010595/2010 - RUBILAR HAMON ROSA (ADV. SP160991 - 

ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia com Clinico Geral para o 

dia 08/07/2010, às 14h00min, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos 

os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.17.002909-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010968/2010 - FRANCISCO NETO FILHO (ADV. SP108248 - ANA 

MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Venham os autos conclusos oportunamente, assim que cadastrado novo profissional em oftalmologia, para agendamento 

da perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.001761-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010973/2010 - NEUZA TEREZA VIDO TURQUETO (ADV. 

SP187156 - RENATA DO CARMO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro excepcionalmente a dilação de prazo, conforme requerida pela 

parte autora, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Transcorrido o prazo sem a comprovação da existência de 
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conta-poupança com a manutenção de saldo durante os períodos econômicos, restando configurada a impossibilidade da 

execução, dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

2008.63.17.006942-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010964/2010 - JOAO SOLA CASTANHO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das informações fornecidas pelo autor, inclusive referente ao número do 

PIS, intime-se a CEF para cumprimento da sentença com relação aos juros progressivos e expurgos inflacionários, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando a impossibilidade de cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.003389-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010537/2010 - ADAO TOLEDO (ADV. SP188708 - DOUGLAS 

FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.003814-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010538/2010 - IRENE ANTONIA PIOVESAN (ADV. SP172083 - 

ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.003770-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011005/2010 - GERSON PEREIRA DO CARMO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que os dados referentes ao 

Banco, onde a empresa efetuou depositou do FGTS, encontram-se ilegíveis na CTPS, intime-se a parte autora para 

fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. 

                Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, 

resta configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

                Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

                Intime-se. 

  

2010.63.17.002960-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011133/2010 - ANTONIO NILO DA SILVA (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos à 

competência de março a maio de 1990. 

  

Decido. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os do processo 2007.63.17.007054-2. 

  

Contudo, determino seja solicitado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cópias da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo sob nº 20046126000269518, nos 

termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. Com a vinda dos 

documentos, venham conclusos para análise da prevenção. 

  

Int. 
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2008.63.17.003121-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010530/2010 - DOMINGOS MARTINS FRANCA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando o cálculo apresentado pela CEF (p.16.01.2009..pdf) e os 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial (calculos.xls), deferido o pedido de reconsideração formulado pela parte 

autora, retornem os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novo parecer técnico. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.001354-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010207/2010 - CLAUDIMIRA DUARTE MENDES PEREIRA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro, por ora, perícia médica em 

oftalmologia, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do laudo, mediante provocação da parte autora e 

com juntada de documentação relacionada à especialidade. Ademais, a perícia médica ortopédica foi realizada por 

profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora a fim de que 

apresente cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada. 

                               Prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

  
2009.63.17.000176-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010666/2010 - LEONOR MANTOVANI FORNAZIERI (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000525-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010668/2010 - AUZENDA ZILLI DIAS CARRASQUEIRA (ADV. 

SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005068-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010676/2010 - SANTA VELO NAVARRO (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA); DAVI NAVARRO MONDEGO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.005878-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010890/2010 - MILTON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT); MARIA APARECIDA FLORENTINO DE PAULA DOS 

SANTOS (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial 

do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.005010-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010875/2010 - ANTONIO DUARTE DA COSTA LOUZADO (ADV. 

SP191254 - ADRIANA DUARTE DA COSTA LOUZADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das alegações da CEF, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer com relação ao período de março de 1990. 

                               Por outro lado, assiste razão a Ré com relação ao período de abril de 1990, considerando que o saldo 

encontrava-se zerado, sem prejuízo de manifestação do autor a respeito. 

                               Com a juntada do parecer contábil, tornem conclusos para deliberação. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos da 

referida conta relativamente às competências de março a junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de 

correção monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

2010.63.17.002964-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011062/2010 - RINALDO UBIRATAN GISSONI (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002963-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011063/2010 - BALBINA GOMES ESPOLADORE (ADV. SP198103 

- ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002962-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011064/2010 - MARIA BOSCOLO FERRAZ (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002958-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011065/2010 - VALDEVINO FANELLI (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002956-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011066/2010 - MILANY NASSIF (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002955-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011068/2010 - RENE DE OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002954-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011069/2010 - CRISTINA WABISZEZEWICZ BALDACIM (ADV. 

SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002951-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011070/2010 - APARECIDA LENIR MONTRESOL SIMOES (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença 

proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2008.63.17.009438-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010664/2010 - SEBASTIAO FERMINO (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO); CELIA MARIA MONTEIRO FERMINO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2009.63.17.000462-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010667/2010 - MARIA APARECIDA BARROS CABRAL DA 

SILVA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.000672-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010669/2010 - LUIZ ANTONIO GONZAGA DE CAMARGO (ADV. 

SP096558 - MARCIA APARECIDA MENDES FOLGUERAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004551-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010673/2010 - ANTONIO NEVES FILHO (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005100-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010677/2010 - OSWALDO MENDES (ADV. SP161672 - JOSÉ 

EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005207-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010678/2010 - MARIA ANTUNES DE LIMA BRANCO (ADV. 

SP216678 - ROSANE ANDREA TARTUCE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.005803-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010539/2010 - AVELINO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da 

condenação referentes aos expurgos econômicos e juros progressivos incidentes sobre sua conta fundiária, não há 

valores a receber quanto aos referidos pedidos. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.008327-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010661/2010 - CLEIDE GOMES TAVARES LUDOVICE MOURA 

(ADV. SP201791 - EVANDRO LUIZ DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista o tempo transcorrido, defiro o requerido pela 

autora pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2009.63.17.004802-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011135/2010 - FADUAD ABRAHAO DE ABREU (ADV. SP070109 - 

MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO, SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005815-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011136/2010 - LAZARA APARECIDA CARDOSO GUEDES (ADV. 

SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.001587-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010529/2010 - JOSE DO CARMO MASSUCATO (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da impugnação da parte autora de que aos valores apurados pela 

Contadoria Judicial não levaram em consideração os expurgos referentes ao Plano Collor I, bem como as alegações 

quanto à correta aplicação dos juros, retornem os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novo parecer técnico. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.002780-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010689/2010 - ESPOLIO DE ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos à 

competência de abril a junho de 1990. 

  

Decido. 
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Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do 

requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. 

  

Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2010.63.17.001141-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010663/2010 - ARLINDO ALVES DA CUNHA (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada 

no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para que apresente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, documentos contemporâneos 

comprobatórios da curatela ou justifique a falta da documentação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002824-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010494/2010 - MARIA DE FATIMA PERES (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003046-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010739/2010 - CARMEM LUCIA ARIAS DA SILVA (ADV. 

SP116265 - FRANCISCO JOSE FRANZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos 

relativos à competência de março a maio de 1990. 

  

Decido. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de 

correção monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Int. 

  
2010.63.17.003017-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011147/2010 - ANTONIO FURTADO (ADV. SP260783 - MARCOS 

HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002943-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011150/2010 - MARIA PASCOA SORIA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos 

relativos à competência de abril a junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de 

correção monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

2010.63.17.002784-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010552/2010 - CLEUSA CARDOSO RODRIGUES (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003059-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011146/2010 - EDGARD PETRELLI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011193/2010 - HENRIK LOGIN SMIGLY (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em contas-poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos da referidas contas. 

  

Decido. 
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Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cópias da 

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo sob nº 

20086126000316255, bem como extratos das contas objeto da demanda, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a 

fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise 

da prevenção. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.17.005055-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010675/2010 - ODINETE KEIKO NAGAYAMA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual 

deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado proceda-se à baixa no Sistema. 

  

2008.63.17.002097-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010882/2010 - JOSE MARCOS DOS SANTOS VALERIO (ADV. 

SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerido pela parte autora. Não vislumbro resistência 

da Cef no cumprimento da sentença. 

Oficie-se autorizando o levantamento do depósito complementar. Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002719-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010202/2010 - SERGIO NASCIMENTO (ADV. SP035477 - SERGIO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.002911-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010561/2010 - MARTINHO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP147585 - TEREZA CRISTINA DA CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.001825-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010037/2010 - TEREZINHA GUILHERMINA MIRANDA (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002809-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010503/2010 - AGENOR MINOSSO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002814-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010504/2010 - JOSE CARLOS DE SANTA ANA EDINGTON (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS); IVO DE NAPOLI (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002816-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010488/2010 - FRANCISCO SEBASTIÃO DE ARAUJO (ADV. 

SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002721-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010477/2010 - SHIRLEI APARECIDA MONTESCHIO (ADV. 

SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cópia de documento comprobatório 

do requerimento administrativo e comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo 

  

2010.63.17.002934-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010700/2010 - MARINETE PINHEIRO CAMPOS (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.002913-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010562/2010 - NILSA DOS SANTOS ALVES BARRETO (ADV. 

SP106355 - JOSE MARQUES DE MORAES); MATHEUS ALVES BARRETO (ADV. SP106355 - JOSE MARQUES 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.001627-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010042/2010 - FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP282501 - ARIENE 

BATISTA DE CARVALHO); RAIMUNDA DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP282501 - ARIENE BATISTA DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Tendo em vista tratar-se de assunto objeto de contestação padronizada, bem como matéria exclusivamente de direito, 

desnecessária a realização de audiência. Oportunamente, venham conclusos para sentença. 
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2007.63.17.002679-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010912/2010 - JOSE RICARDO DA SILVA (ADV. SP219077 - 

KATIA REGINA DA ROSA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS em que foi homologado acordo entre as partes para restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, NB 504.241.772-5, a partir da cessação ocorrida em 25.03.2007. 

  

Em petição de 12.04.2010 requer a parte autora a manutenção de seu benefício concedido judicialmente, afirmando não 

ter sido realizara perícia médica na via administrativa para apuração da permanência ou não da incapacidade laborativa 

que deu origem ao benefício. 

  

Decido. 

  

Indefiro o requerimento da parte autora uma vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem 

caráter precário, podendo ser revisto a qualquer tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do 

segurado, salvo se houver prazo judicial para reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente 

caso. 

  

O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo. 

  

Assim, caberá à parte autora valer-se dos meios adequados para reativação do benefício, vez que o acordo assinado não 

previa que eventual cessação se fizesse apenas após exame pericial na via administrativa. 

  

Intime-se. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002740-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010463/2010 - CLOVIS CASSIANO CARDOSO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para que, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma 

e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos 

relativos à competência de abril a junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de 

correção monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Int. 

  

2010.63.17.002781-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010553/2010 - SEBASTIANA MENDES FERREIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002779-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010555/2010 - FRANCISCO STANGUINI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.002783-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010558/2010 - TEREZA FREIRE DA CUNHA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.002842-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010905/2010 - ESPOLIO DE THEREZINHA DE JESUS LOPES 

PAULA (ADV. SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES, SP194123 - KÁTIA BRAGA DOS SANTOS, SP168660 

- CIBELE REGINA LIMA); WALDYR DA SILVA PAULA (ADV. SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES, 

SP194123 - KÁTIA BRAGA DOS SANTOS, SP168660 - CIBELE REGINA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante a discordância da parte 

autora quanto aos valores depositados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.002964-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010754/2010 - JANETE MANZATTO LOUREIRO (ADV. SP226687 

- MARCELO MARTINS DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pela parte autora. 

Diante do parecer contábil elaborado às fls. 37/44 do anexo “pet.provas.pdf”, intime-se a CEF para complementação do 

depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, 

com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003007-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010560/2010 - JOSE EDUARDO CERCHIARI (ADV. SP180066 - 

RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia, no dia 08/06/2010 às 16h30min, com o perito especializado em PSIQUIATRIA, Dr. PAULO 

RENATO RIBEIRO, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida dos documentos pessoais (RG, 

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.003001-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011199/2010 - JOSE GERVAZIO CALIL (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em contas-poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos da referidas contas. 
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Decido. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 3ª Vara Federal de Santo André, cópias da petição 

inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo sob nº 

20076126000237645, bem como extratos das contas objeto da demanda, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a 

fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. Com a vinda dos documentos, tornem conclusos para análise 

da prevenção. 

  

Intimem-se. 

  

2007.63.17.006948-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010527/2010 - ARLETE PIEDADE MANAIA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Diante da manifestação da parte autora, intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o 

montante já depositado e o cálculo da contadoria, conforme decisão expressa anteriormente proferida, no valor de R$ 

230,32. 

                               Prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.17.007451-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011145/2010 - SHIRLEI APARECIDA MANZINI CUTLAK (ADV. 

SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o pedido de desistência 

deduzido pela parte autora, uma vez que, prolatada a sentença esgotou-se a prestação jurisdicional. 

Ressalto que eventual discordância ou omissão no julgado deveria ter sido ventilda por meio do recurso adequado. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença, após, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos verifico que a 

parte autora, na petição inicial, informou o número da agência e da conta poupança (2075/23388-5).  

                                               Dessa maneira, intime-se a CEF para que cumpra a sentença transitada em julgado, 

utilizando o número da conta-poupança fornecido pela parte autora para subsidiar as buscas dos respectivos 

extratos em seus arquivos. Prazo de 30 (trinta) dias. 

                                               Após, tornem conclusos para deliberação. 

                                               Intimem-se. 

  
2009.63.17.000606-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010751/2010 - BERNADETE DE LEMOS VELLOSO (ADV. 

SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001270-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010753/2010 - AKEMI OSHIRO GUILHERME (ADV. SP235764 - 

CELSO GUIRELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.008829-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010908/2010 - JOANA DALVA DE MORAIS SANTOS (ADV. 

SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO); ESPÓLIO DE LUIZ FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP089805 - 

MARISA GALVANO MACHADO); JOANA DALVA DE MORAIS SANTOS (ADV. SP089805 - MARISA 

GALVANO MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial por Joana Dalva de Morais Santos, portadora 

do RG nº 178.591.528-27 e inscrita no CPF/MF sob nº 178.591.528-27, o qual deverá ser efetuado com a observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, tornem conclusos para a extinção da 

execução. 

  

2010.63.17.002902-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011151/2010 - RODRIGO PEDRON (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 14/05/2010 829/876 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos à 

competência de maio e junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos 

relativos à competência de março a junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de 

correção monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

2010.63.17.002979-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011149/2010 - ARMANDO PIVA (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011152/2010 - GERALDO RODRIGUES (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002664-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010214/2010 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DOS 

PREDIOS 38 AO 42 (ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito: 

a) apresentar documento do Sr.Francisco Salzano Neto, comprobatório da condição de representante do Conjunto 

Residentcial dos Prédios 38 ao 42; 

b) apresentar cópia do cartão de CNPJ, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Retifique a Secretaria o polo passivo da presente ação, fazendo constar o réu indicado na inicial. 

  

2010.63.17.002959-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011132/2010 - EFRAIM LUCINDO MOREIRA (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 
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Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos à 

competência de março a maio de 1990. 

  

Decido. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 1ª Vara Federal de Santo André, cópias da petição 

inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo sob nº 

20086126000302051, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a presente 

ação. Após, venham conclusos para análise da prevenção. 

  

Int. 

  

2008.63.17.006905-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010910/2010 - PAULO SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Tendo em vista que a CEF informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação 

referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a receber quanto ao referido 

pedido. 

No tocante aos juros progressivos, intime-se a parte autora quanto o cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.006927-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010540/2010 - HELENA NOGAROL (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a Cef comprova diligenciar para obtenção dos extratos 

fundiários, defiro prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da sentença. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2007.63.17.006895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010524/2010 - MARIA GARCIA DOMENECH (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Os cálculos judiciais apenas corrigiram os valores apresentados pela Cef, em relação ao mês 

de janeiro de 1989. Entretanto, no pedido inicial, constam, também, os meses de março, abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991, sobre os quais a Cef não se manifestou até o momento. 

Desta feita, intime-se a Cef para apresentação dos extratos e cumprimento da sentença em relação aos demais meses 

previstos na condenação, a saber: 

“-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

-nos meses de abril e maio de 1990, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente aplicado.” 

Prazo de 30 (trinta) dias, não tendo a sentença apreciado o ano de 1991. Opostos embargos, foram rejeitados nessa 

parte, com formação de res judicata. 

 Reconsidero a decisão anterior em relação à fixação de multa diária, tendo em vista que não houve, até o momento, a 

pesquisa pela Cef em relação aos meses faltantes, nem tampouco a apresentação dos respectivos extratos pela parte 

autora. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

2010.63.17.003089-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011142/2010 - ODACIO FARIA (ADV. SP178942 - VIVIANE 

PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.17.004016-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010748/2010 - MILTON GOMES SIQUEIRA (ADV. SP204365 - 

SILVANA MARIA RAIMUNDO, SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que a Ré comprovou 

diligenciar para localização dos extratos, realização dos cálculos e conseqüente cumprimento da sentença, com depósito 

judicial, indefiro o requerimento da parte autora “p.27.11.2009.pdf”. 

  

2008.63.17.009569-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010902/2010 - MARGARIDA MARIA DE JESUS LOPES (ADV. 

SP130716 - ISAURA APARECIDA RIBEIRO); RAISSA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP130716 - ISAURA 

APARECIDA RIBEIRO); SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP130716 - ISAURA APARECIDA 

RIBEIRO); NATALIA DE OLIVEIRA (ADV. SP130716 - ISAURA APARECIDA RIBEIRO); DEBORA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP130716 - ISAURA APARECIDA RIBEIRO); PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP130716 - ISAURA APARECIDA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Manifeste-se a CEF com relação às alegações da parte autora na petição 

“p.02.10.09A.pdf”, no prazo de 10 (dez) dias. 

                               Deixo de receber a apelação (“p.02.10.09.pdf”), por falta de amparo legal. 

                               Ressalto que eventual discordância à decisão deve ser deduzida perante a Turma Recursal. 

                               Intimem-se as partes. 

  

2010.63.17.003047-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011018/2010 - EDNA LIMA SUZART (ADV. SP264337 - VANESSA 

DA SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a dilação probatória. 

  

Apesar da gravidade do quadro clínico da autora, faz-se necessária a realização da perícia médica para apuração acerca 

de eventual incapacidade laborativa e, principalmente, data do início do quadro incapacitante, informações 

imprescindíveis para a concessão da liminar pleiteada, já que se exige, ao tempo do início da incapacidade, a condição 

de segurado junto à Previdência. 

  

Ademais, a celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Com a juntada do laudo pericial, venham imediatamente conclusos para reapreciação do pedido de antecipação da 

tutela. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.001576-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010972/2010 - MARIA CRISTINA RIGO ABOU RIZK (ADV. 

SP168081 - RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante as petições da parte autora, de 22/3 e de 19/4/2010, defiro a remessa dos 

presentes autos à Contadoria. Com o parecer tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.004823-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010755/2010 - LUIZ LOPES DA SILVA (ADV. SP177628 - 

APARECIDA DO CARMO PEREIRA VECCHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Assiste razão à CEF, considerando que nos períodos abrangidos 

pela condenação não existia saldo na conta poupança do autor. 

                               Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.002957-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010901/2010 - ESPOLIO DE THEREZINHA DE JESUS LOPES 

PAULA (ADV. SP199783 - CAROLINA GOMES MENDES); WALDYR DA SILVA PAULA (ADV. SP199783 - 

CAROLINA GOMES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em 

que a CEF efetuou depósito judicial em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial 

do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. 

Após, intime-se a Cef para complementação do depósito judicial nos termos dos cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial desta Subseção Judiciária, devidamente atualizados, nos termos da sentença condenatória, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se 

com o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 
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2010.63.17.002774-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010495/2010 - ALESSANDRA RODRIGUES BRITO (ADV. 

SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002786-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010691/2010 - ARLINDO AFONSO DE CARVALHO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.007120-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010971/2010 - EDILSON DA TRINDADE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Autorizo o levantamento do depósito judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a 

observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, tornem os autos conclusos para a 

extinção da execução. 

  

2009.63.17.000810-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010670/2010 - ATTILIO SPERANDIO (ADV. SP058937 - SANDRA 

MARIA ESTEFAM JORGE); SERGIO ANTONIO SPERANDIO (ADV. SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM 

JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Diante da manifestação da parte autora, intime-se a CEF para cumprimento da sentença referente à conta 

poupança nº. 00058458-7, de titularidade do co-autor Sérgio Antônio Sperandio, apresentando cálculos da condenação e 

depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

                Sem prejuízo, apresente a parte autora os cálculos que fundamentem a impugnação ora apresentada com 

relação ao autor Attilio Sperandio, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2008.63.17.001606-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010516/2010 - LUIZ ZANESCO (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). A CEF informa, comprovadamente, que a 

parte autora aderiu ao acordo previsto na LC 110/01, não havendo valores a receber referentes a expurgos dos planos 

econômicos. 

No tocante aos juros progressivos, a CEF comprovou o cumprimento da sentença. 

Deferido prazo para manifestação da parte autora, nada foi requerido. 

Assim, reputo exaurida a fase executória da presente ação. Dê-se baixa no Sistema. 

  

2009.63.17.003414-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317009695/2010 - ARIANNA ROSA SILVA (ADV. SP128576 - 

RENATA CANAFOGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de justiça gratuita, 

requerida pela parte autora. 

Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.002968-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011006/2010 - PAULO RAFAEL DE SOUZA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 
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Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, cópia do documento comprobatório 

do requerimento administrativo e do comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou 

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, 

alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do processo. 

  

2010.63.17.003083-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011137/2010 - MARIA APARECIDA PICOLLE (ADV. SP166729 - 

ORLAN FABIO DA SILVA); JOSE DOS REIS AZEVEDO (ADV. SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de serviço. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.004942-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010557/2010 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP196100 - 

RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição retro, oficie-se a 

Tupy S/A (Rua Manoel de Nóbrega, 424 - Mauá-SP), a fim de que a empresa, em 30 (trinta) dias: 

a) informe as razões pelas quais não adiciona, aos PPPs, a informação de que a exposição do trabalhador se fez de modo 

habitual e permanente, quando o faz nos laudos e formulários; 

b) explicite se a aposição desta informação depende especificamente de ordem judicial, justificando; 

c) informe se o autor da ação trabalhou exposto de forma habitual e permanente, adicionando esta informação no PPP 

ou documento válido, observado o art. 299 CP. 
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Redesigno pauta extra para o dia 04/08/2010, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

2007.63.17.006901-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010526/2010 - VERA THEREZA TONDI GHIRALDELI (ADV. 

SP100350 - VERA LUCIA DE SENA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da manifestação da parte autora, intime-se a Ré para que 

deposite a diferença entre o montante já depositado e o cálculo da contadoria, conforme decisão expressa anteriormente 

proferida, no valor de R$ 195,20. 

                               Prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.17.002969-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010699/2010 - JITSUO MURANAKA (ADV. SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
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Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.003064-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011138/2010 - LUIZ BAY (ADV. SP189530 - ELIANA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002815-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010693/2010 - GERALDO DE GODOY (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento CORE 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, tornem os autos conclusos para a 

extinção da execução. 

  

2009.63.17.005880-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010877/2010 - LAZARA APARECIDA CARDOSO GUEDES (ADV. 

SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005853-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010878/2010 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA, PR013526 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.002385-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010879/2010 - VALDEMAR SEBASTIAO (ADV. SP060178 - 

BENJAMIM MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.003161-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010881/2010 - JULIANA SPINA MANZONI (ADV. SP178117 - 

ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006923-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010883/2010 - LAZARA APARECIDA CARDOSO GUEDES (ADV. 

SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006280-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010884/2010 - JOSE HONORIO DA SILVA (ADV. SP086160 - 

MARCO ANTONIO DOMENICI MAIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.003694-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010885/2010 - LEONE FRANCISCO CHILESE (ADV. SP195236 - 

MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da informação da Caixa 

Econômica Federal de que o aniversário, a data de encerramento ou a data de início da conta poupança está fora 

do período previsto na condenação ou, ainda, que não foi localizada conta poupança, intime-se a parte autora a 

fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópias de extratos que possibilitem o cumprimento do 

julgado. 

No silêncio, configurada a impossibilidade de execução da sentença, dê-se baixa no Sistema. 

Intime-se. 

  

2008.63.17.004618-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010657/2010 - JACY TAVARES DA SILVA (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005874-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010679/2010 - MARIO PAULINO DE SOUZA NETO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002666-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010108/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA DA COSTA (ADV. 

SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002689-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010177/2010 - JOSE RENATO DA SILVA (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002732-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010210/2010 - WILSON PAIVA DA SILVA (ADV. SP177247 - 

MARLI BATISTA DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002756-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010215/2010 - DIRCEU MARCIANO (ADV. SP211864 - RONALDO 

DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002757-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010479/2010 - JURANDIR FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002826-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010547/2010 - ALARICO UMBELINO QUEIROZ (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002825-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010548/2010 - DEVANIL APARECIDO CARDOSO (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.002827-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010549/2010 - NOE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP274573 - 

CARLA VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO, SP295510 - KENIA BONFIM DA SILVA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002817-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010550/2010 - LEIA CRISTIANE TORINI (ADV. SP255280 - 

VANESSA MARZANO GALAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002917-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010692/2010 - SERGIO MARQUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002994-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010698/2010 - EDUALDO JOSE BELLOTTI (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.000257-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010480/2010 - JURACI RODRIGUES COSTA (ADV. SP236455 - 

MISLAINE VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002908-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010559/2010 - MAURICIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA); SEVERINA MARIA FERREIRA 

(ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.002922-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010481/2010 - MIRIAN SAYURI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002731-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010484/2010 - JOAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002760-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010487/2010 - JOSE GILBERTO NEGRI (ADV. SP261728 - MARILI 

ADARIO NEGRI); ZULMIRA CONCEICAO NEGRI (ADV. SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.000021-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010508/2010 - ESPOLIO DE STANISLAW WOJCIECHOWSKI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); ZENON STANISLAW WOJCIECHOWSKI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA); MARIA TERESA WOJCIECHOWSKI MARCONDES (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105, DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001975-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010511/2010 - NELSON STRADA (ADV. SP162864 - LUCIANO 

JESUS CARAM); MARIA ELOIZA RODRIGUES STRADA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001263-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010665/2010 - ADMIR PAULO NEGOCIA (ADV. SP094331 - 

NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.17.002810-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010544/2010 - JOSE ESTEVES DE ALMEIDA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003115-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011183/2010 - FRANCISCO CARVALHO DA SILVA (ADV. 

SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003102-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011184/2010 - MARIA DE LURDES PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA); TANIA FIRMINO DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003093-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011187/2010 - MARINA ROSA (ADV. SP239685 - GABRIEL DE 

MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010486/2010 - NANCY DOS SANTOS (ADV. SP178665 - VIVIAN 

ALVES DO NASCIMENTO); GERLUCIA CUSTODIO DE MELO (ADV. SP178665 - VIVIAN ALVES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002699-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010485/2010 - EDUARDO GOMES BEZERRA (ADV. SP109932 - 

ROSANA APARECIDA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002742-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010482/2010 - EGILDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002730-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010320/2010 - DEIJANIRA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP222160 - 

HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA); CLAUDIO APARECIDO CANTARANI (ADV. 

SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002995-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011017/2010 - CICERA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora, vez que uma análise superficial do documento de fls. 39 (pet.provas) indica 

achados "benignos", o que dificulta a concessão initio litis do pedido. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Com a juntada do laudo pericial, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela. Int. 

  

2008.63.17.008131-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010965/2010 - JOVELINO GIFFU (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta 

fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos juros 

progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.17.002806-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010490/2010 - ANTONIO CARLOS PADALINO (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

2008.63.17.003479-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010546/2010 - ELOY FERNANDO PORRAS ALONSO (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Autorizo o levantamento do depósito judicial do valor incontroverso. 

Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. 

Diante da alegação da parte autora de que aos valores apurados pela Ré e pela Contadoria Judicial não levaram em 

consideração os expurgos inflacionários referentes à conta poupança nº. 136238-3, retornem os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de novo parecer técnico. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.002677-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010196/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Tendo em vista a idade da parte autora (53 anos), indefiro a prioridade na tramitação do feito, prevista na Lei 10.741/03. 

  

Venham os autos conclusos oportunamente, assim que cadastrado novo profissional em oftalmologia, para agendamento 

da perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002690-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010173/2010 - WALQUIRIA DE SOUZA PIRES (ADV. SP129628B - 

RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a 

possibilidade da inclusão do feito em mutirões de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002720-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010201/2010 - MARIA DA GLORIA ZIANTONI (ADV. SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002791-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010551/2010 - ELISABETH DIAS MAGRINI (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003037-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010737/2010 - TERESA DA SILVA FONSECA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 dias, dê-se baixa no Sistema. 

  
2008.63.17.002027-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010517/2010 - ELIAS FELIPE RODRIGUES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.006900-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010519/2010 - ANTONIO BENEDICTO BERCHO (ADV. SP208487 

- KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.005070-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010520/2010 - ANTONIO AURELIANO SILVA (ADV. SP188708 - 

DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.002933-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010521/2010 - ALVIMAR AUGUSTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.002856-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010522/2010 - SALVADOR FARIA (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001129-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010680/2010 - ALEXANDRE LURAGO (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.000569-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010742/2010 - LORETO FINO NETTO (ADV. SP270186 - 

ANTONIO JOAQUIM FERREIRA); APARECIDA FINO (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA); 

DANTE BRAS FINO (ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA); MARIA VIRGINIA DE ABREU 

(ADV. SP270186 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o Mandado de Segurança foi impetrado há 
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mais de 4 (quatro) meses e até o presente momento não há notícia quanto à apreciação do pedido suspensivo formulado 

para Ré, autorizo o levantamento todos os depósitos judiciais, realizados nos autos, pela parte autora, o qual deverá ser 

efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Intime-se. Oficie-se. 

Após, dê-se baixa no Sistema. 

  

2008.63.17.008980-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010909/2010 - ISMAEL FERREIRA ROCHA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos juros 

progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de 

expurgos inflacionários em contas-poupança mantidas junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos 

da referidas contas. 

  

Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de 

correção monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.17.003045-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011192/2010 - FILOMENA FRIAS IANELLI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002975-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011194/2010 - ANTONIO FERREIRA DE FIGUEIREDO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002974-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011195/2010 - ROSA PILATTES DOS SANTOS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002973-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011196/2010 - ILDE MARIA BARTOLOTTO DALMOLIN (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002972-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011197/2010 - JOSE SANTANNA (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002976-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011198/2010 - DIVA FERRARI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002952-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011200/2010 - TERESA PRIOLO PALLINI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.002953-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011201/2010 - MARCILIO MARQUES DE JESUS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002978-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011202/2010 - MIGUEL AQUILA (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002971-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011203/2010 - VALTER PESSOTTI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de 

expurgos inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos 

relativos à competência de março a junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de 

correção monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença. 

  

Int. 

  
2010.63.17.002980-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011148/2010 - RENATO MENEZES CABRAL NETO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002977-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011169/2010 - ACACIO ANTONIO GALIOLI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.001976-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011061/2010 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF informa, em petição protocolada em 

18/12/2009, que o autor já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua 

conta fundiária, não há valores a receber quanto ao referido pedido. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2007.63.17.007529-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010528/2010 - JOSE DIAS DE JESUS (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Diante da manifestação da parte autora, intime-se a Ré para que deposite a diferença entre o montante já 

depositado e o cálculo da contadoria, conforme decisão expressa anteriormente proferida, no valor de R$ 12,97. 

                               Prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

Após, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do 

requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação.  
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Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  
2010.63.17.001556-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010157/2010 - ESPOLIO DE CRUZ BASILIO DIAZ (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002173-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010159/2010 - ESPOLIO DE ELYDIA VOLTANI SPERANDIO 

(ADV. SP258529 - MARCELO VOLTANI, SP085107 - ELIZEU PEREIRA RIVI); ESPOLIO DE OCTAVIO 

SPERANDIO (ADV. SP258529 - MARCELO VOLTANI, SP085107 - ELIZEU PEREIRA RIVI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002583-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010163/2010 - ESPOLIO DE PEDRO CASANOVA (ADV. SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002110-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010432/2010 - ESPOLIO DE JOSE MARIA DA SILVA (ADV. 

SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010473/2010 - ESPOLIO DE ECIDIO BROCCO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002226-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010161/2010 - ESPOLIO DE LUIZ JOSE PEREIRA DE MORAIS 

(ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001937-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010475/2010 - MARIA LOURDES PALOMARES BOLGAR (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO); MARISA PALOMARES CASTANHO (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO); CLAUDIO PALOMARES (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001361-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010476/2010 - JOÃO DOMINGOS SILVA NETO (ADV. SP261982 - 

ALESSANDRO MOREIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.002637-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010518/2010 - DAVID DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

parte autora quanto à petição da CEF informando a impossibilidade de cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.001395-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010206/2010 - JENI BUENO (ADV. SP228226 - WENDELL ILTON 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à petição inicial apresentado. 

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, inclusive análise de nova prevenção. 

Aguarde-se a audiência designada. Int. 

  

2009.63.17.002975-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010903/2010 - ELVIRA TIBALDI (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro a habilitação de Linda Caminitti, conforme documentos apresentados em 

petição de 01/02/2010. Proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da ação. 

Trata-se de ação de aplicação de expurgos inflacionários em conta poupança em que a CEF efetuou depósito judicial em 

cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, defiro, por ora, o levantamento do depósito judicial 

do valor incontroverso. Oficie-se à agência da CEF desta Subseção. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 
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2010.63.17.002717-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010204/2010 - AILTON FELIX DA SILVA (ADV. SP124741 - 

MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Faculto à parte autora apresentar, até 30 (trinta) dias antes da audiência/pauta-extra, perfil profissiográfico 

previdenciário indicando exposição habitual e permanente aos agentes nocivos indicados, se o caso. Int. 

  

2010.63.17.002788-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010986/2010 - MARIZA DE FRANCA ARAUJO (ADV. SP141396 - 

ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da gravidade da patologia que 

acomete a parte autora, designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 27.05.2010, às 

16h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Com a juntada do laudo pericial, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela, vez 

que, por ora, não foram apresentados documentos recentes que indiquem, de modo claro e inequívoco, o estado de 

incapacitação laboral. Int. 

  

2006.63.17.002255-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011043/2010 - SIMARA BETTI (ADV. SP148130 - MARIA ALICE 

RIBEIRO MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Defiro o requerido pela parte autora. Intime-se a CEF para que apresente os extratos que 

fundaram a memória de cálculo anexada com a petição de 11.12.2009. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.17.002992-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011174/2010 - LUZIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA INES TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); MARCIA REGINA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); MARISA APARECIDA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); MARA IANE DA SILVA REIS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos à 

competência de abril a junho de 1990. 

  

Decido. 
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Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Em consulta ao Sistema Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a viúva Luzia dos Santos Silva é única 

pensionista do falecido titular da conta. 

  

Ante o exposto, considerando o disposto no artigo 2º. da Lei nº. 6.858/80, proceda a Secretaria a alteração do pólo ativo, 

executando-se nova prevenção. 

  

Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do processo. Com a regularização, tornem conclusos para sentença. 

  

2009.63.17.001585-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010906/2010 - MARIA FERNANDES RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

CEF para que cumpra a sentença transitada em julgado, apresentado os extratos, memória de cálculo e comprovante de 

depósito judicial, ante a petição da parte autora, de 28/4/2010, que acosta comprovantes de depósito em conta-poupança 

em períodos abrangidos pela condenação. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.17.003010-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010694/2010 - JOSE CAETANO (ADV. SP180066 - RÚBIA 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Venham os autos conclusos oportunamente, assim que cadastrado novo profissional em oftalmologia, para agendamento 

da perícia médica. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.002912-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010556/2010 - MAURICIO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP142793 - 

DENILSON ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Diante do fato de ter sido a parte autora equivocadamente cadastrada em outro processo(2010.63.17.002908-5), não 

reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.005237-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010966/2010 - GILDA DA F MAMELLE (ADV. SP244710 - ED 

CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o parcial cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

                Considerando que a Caixa Econômica Federal não localizou todos os extratos da conta vinculada, intime-se a 

parte autora para fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. 

                Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, 

resta configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

                Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

                Intime-se. 

  

2010.63.17.002961-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011134/2010 - ARTHUR PEZZOLO (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos à 

competência de março a maio de 1990. 

  

Decido. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de 

analisar eventual prevenção com a presente ação: 

  

- ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se 

houver, ou certidão de inteiro teor do processo sob nº 20096126000044621; e, 
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- à 3ª Vara Federal de Santo André, cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou 

certidão de inteiro teor do processo sob nº 20096126000083251. Com a vinda dos documentos, venham conclusos para 

análise da prevenção. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002708-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010170/2010 - EUTTEZIO MARQUES (ADV. SP266983 - RENATO 

AUGUSTO SOUZA COMITRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002790-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010493/2010 - WALDEMAR ROCHA (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2009.63.17.006255-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010900/2010 - NAIR APARECIDA NERI (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, PR038740 - JOAO EUGENIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004335-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010974/2010 - AUGUSTO TATSUO MIYASAKI (ADV. SP115791 - 

JOSE LAZARO MARRONI, SP160479 - ÁLVARO DOS SANTOS JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.007746-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010975/2010 - LIDIA JOAO DOS SANTOS (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); JOSE JULIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a CEF informa, 

comprovadamente, que a parte autora já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos 

incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a receber quanto ao referido pedido. 

No tocante aos juros progressivos, tendo em vista que a Cef comprova diligenciar para obtenção dos extratos 

fundiários, defiro prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da sentença. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  
2008.63.17.005871-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010535/2010 - ONDINA GARCIA DA SILVA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.003357-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010536/2010 - JOSE LADISLAU (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2007.63.17.000221-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011020/2010 - NATALINA ZANOLI LAZZARI (ADV. SP191385 - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.004334-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011027/2010 - ERIKA TOMOE MIYSAKI (ADV. SP115791 - JOSE 

LAZARO MARRONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001266-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011057/2010 - SANTA GONZAGA (ADV. SP166985 - ÉRICA 

FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante a discordância da parte autora 

quanto aos valores depositados, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
2009.63.17.006933-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010886/2010 - ANTONIO FLORENCIO DOS ANJOS (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006930-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010887/2010 - JOSE MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006926-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010888/2010 - GIOVANE SANTOS MACHADO JUNIOR (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006008-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010889/2010 - MIRNA REZENDE NOGUEIRA (ADV. SP182946 - 

MIRELLE DELLA MAGGIORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005875-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010891/2010 - EDVALDO ALBERTO DE SOUZA (ADV. SP272185 

- PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 
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FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005873-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010892/2010 - NADIR GONÇALVES MOSCHELLI (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005655-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010893/2010 - LAZARO CARLOS FERNANDES (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005611-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010894/2010 - HILDA SEVERINA DA SILVA (ADV. ); JOSE LUIZ 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005341-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010895/2010 - YOGO KASUGA (ADV. SP255142 - GELTA MARIA 

MENEGUIM WONRAHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005101-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010897/2010 - EUCLYDES TERCIOTTI (ADV. SP161672 - JOSÉ 

EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE); ALAIDE ROMACHELLI TERCIOTTI (ADV. 

SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004702-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010898/2010 - MARIA HELENA DO AMARAL CELLI (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004059-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010899/2010 - ERMOZIRA DA CONCEICAO CLEMENTE (ADV. 

SP255142 - GELTA MARIA MENEGUIM WONRAHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006791-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010904/2010 - ODETE LINS DE AZEVEDO (ADV. SP204892 - 

ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO, SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002831-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010492/2010 - NECI SOARES VASCONCELOS (ADV. SP224450 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para providenciar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a competente declaração de 

pobreza, eis que na petição inicial houve o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, mas ausente a declaração 

firmada pela parte autora. 

  

No mesmo prazo apresente comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2008.63.17.001482-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010510/2010 - ETHELVINO MORENO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para manifestação sobre a petição da Cef de 22.01.2010, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, fica configurada a impossibilidade de execução da sentença. Dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.003062-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011139/2010 - ANGELA ARAUJO GOMES (ADV. SP070790 - 

SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Por ora, a jurisprudência majoritária vem se manifestando pela cessação do benefício aos 21 anos de idade (STJ - RESP 

771.933 - rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.10.06), o que torna ausente, ao menos em sede liminar, o fumus boni 

iuris. 

  

Em audiência poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Por ora, INDEFIRO a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.002931-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317010534/2010 - SONIA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Mantenho a decisão anteriormente proferida por seus próprios fundamentos. 

Dê-se baixa no Sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
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especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.002765-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010478/2010 - JOSE MOISES DOS SANTOS (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003080-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011141/2010 - CARLOS ALBERTO LOPES (ADV. SP224450 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002789-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010967/2010 - DIORANDO VICENTE CHICON (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os dos processos n.ºs 200461844653300 e 

200663010618279, indicados no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Contudo, determino seja solicitado à 3a VARA - FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo sob nº 

20086126000283088, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a presente 

ação. 

  

Com a vinda dos documentos, venham novamente conclusos para análise de eventual prevenção com relação ao 

processo supramencionado. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002674-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010212/2010 - JUDITH NOBRE PAIVA (ADV. SP292841 - PAULA 

GOMEZ MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 08.06.2010, às 10h45min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002718-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010203/2010 - MARIA ARAUJO DE MENESES (ADV. SP222160 - 

HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  

2008.63.17.006938-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010541/2010 - HORACIO BRAGARD BELO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para apresentar cópia legível de sua CTPS, conforme 

requerido pelo CEF. Prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, independente de nova intimação, defiro o prazo sucessivo de 30 (trinta) dias para cumprimento da sentença pela 

CEF. 

Decorridos os prazos, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.004558-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010674/2010 - MANOEL AFONSO TOLEDO (ADV. SP079454 - 

CARLOS VITOR DE OLIVEIRA); FRANCISCO ANTONUCCI SOBRINHO (ADV. SP079454 - CARLOS VITOR 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Considerando o trânsito em julgado da r. sentença, resta caracterizada a impossibilidade de cumprimento 

do julgado. 

                               Dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.002787-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010554/2010 - VICTOR ANTONIO FATORETTO (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP138063 - LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA); RAFAEL 

ANGELO FATORETTO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS 

DE PAIVA RIBEIRO); APARECIDA MARIA PONTES DE OLIVEIRA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE 

SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10(dez) dias a cópia legível do cartão de inscrição 

no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do cadastro de APARECIDA MARIA PONTES DE OLIVEIRA, sendo vedada a apresentação do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região, sob pena de extinção. 

  

2010.63.17.002773-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010466/2010 - EDSON DE BARROS (ADV. SP201125 - RODRIGO 

PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

Vistos. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da União Federal, por meio da qual pleiteia a 

declaração de inexigibilidade do imposto de renda sobre parcelas recebidas, de modo acumulado, a título de benefício 

previdenciário. 

  

É o breve relato. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Ademais, observa-se que o autor efetuou o depósito judicial do valor que vem sendo cobrado pela Ré, embora entenda o 

autor tratar-se de cobrança indevida. Deste modo, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Diante do valor do imposto discutido nos autos, intime-se a parte autora para esclarecer o valor atribuído à causa. Prazo: 

10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002658-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010106/2010 - ABRAAO FRANCELINO ANTONIO (ADV. 

SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Verifica-se da análise dos presentes autos virtuais que a parte autora informa seu endereço residencial na cidade de 

Santo André, apresentando comprovante em nome de terceiro, com quem afirma residir. 

  

Entretanto, verifico que foi juntada aos autos correspondência enviada à parte autora pelo INSS, onde consta domicílio 

do autor na Bahia. 

  

Tendo em vista a divergência das informações apresentadas, e considerando que, nos termos do art. 3º do Provimento nº 

278 do Conselho da Justiça Federal e da Portaria n.º 001 desse Juizado, a competência territorial deste Juizado 

restringe-se aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André e São Caetano do Sul, 

observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001, intime-se a parte autora para que esclareça tais informações, no prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.003081-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011143/2010 - JOSEFINA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP224450 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 
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onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.005255-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010896/2010 - SERGIO REBELLATO NEGRINI (ADV. SP058937 - 

SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE); MARTA REGINA DIAS NEGRINI (ADV. SP058937 - SANDRA MARIA 

ESTEFAM JORGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.002706-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317010168/2010 - MARI NEUTA GOMES DA FONSECA (ADV. 

SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 24.06.2010, às 14hmin, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

2007.63.17.007938-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317010208/2010 - EUFRAZIA CARDIA DOS SANTOS (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o pedido formulado pela autora em petição de 14.04.2010, eis que os 

extratos apresentados naquela data referem-se à conta-poupança não abarcada por esta demanda. Nada sendo requerido 

no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.002722-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010211/2010 - VALDECI DIAS DA SILVA (ADV. SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002832-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317010491/2010 - NERINALDO PONTES DA SILVA (ADV. SP224450 - 

MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para providenciar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a competente declaração de 

pobreza, eis que na petição inicial houve o requerimento dos benefícios da justiça gratuita, mas ausente a declaração 

firmada pela parte autora. 

  

2009.63.17.004986-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317010757/2010 - MARLI POLETO (ADV. SP190643 - EMILIA MORI 

SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Trata-se de ação de expurgos inflacionários concernente à conta poupança de titularidade de Rita Guareis 

Poleto, CPF nº. 163.675.938-61. 
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                               A ação foi proposta pela Sra. Marli Poleto, na condição de única herdeira de sua genitora, Sra. Rita 

Guareis Poleto, conforme comprovam os documentos acostados nos autos. 

                               Considerando que a Ré realizou pesquisas com o CPF da parte autora Marli Poleto e não com o da 

titular da conta poupança em questão, intime -se a CEF para que cumpra a sentença transitada em julgado, utilizando o 

número do CPF da titular da conta-poupança para subsidiar as buscas dos respectivos extratos em seus arquivos. Prazo 

de 30 (trinta) dias. 

                               Após, tornem conclusos para deliberação. 

                               Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.002775-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010502/2010 - EDNEUSA PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP239312 - 

VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002910-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011004/2010 - JOSEFA CANJAO DE SOUZA (ADV. SP168108 - 

ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002744-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317010209/2010 - MARIA JOANA ALVES (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.001970-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011060/2010 - ELADIR SIQUEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

                               Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores 

relativos aos expurgos inflacionários (p.20.02.2009.pdf), inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase 

executória da presente ação. 

                               Com relação ao pedido de juros progressivos, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF 

informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS. 

                               Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os cálculos judiciais apenas 

corrigiram os valores apresentados pela Cef, em relação ao mês de janeiro de 1989. Entretanto, no pedido inicial, 

constam, também, os meses de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, sobre os quais a Cef não se 

manifestou até o momento. 

Desta feita, intime-se a Cef para apresentação dos extratos e cumprimento da sentença em relação aos demais 

meses previstos na condenação, a saber: 
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“-no mês de março de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%); 

-nos meses de abril e maio de 1990, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o índice efetivamente 

aplicado.” 

Prazo de 30 (trinta) dias, não tendo a sentença apreciado o ano de 1991. Opostos embargos, foram rejeitados 

nessa parte, com formação de res judicata. 

Reconsidero a decisão anterior em relação à fixação de multa diária, tendo em vista que não houve, até o 

momento, a pesquisa pela Cef em relação aos meses faltantes, nem tampouco a apresentação dos respectivos 

extratos pela parte autora. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

2007.63.17.006036-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010523/2010 - MAURO MARUFUJI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). 

  

2007.63.17.006897-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317010525/2010 - MARIA APARECIDA DA CUNHA RODRIGUES 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002174-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317010472/2010 - ESPOLIO DE PEDRO OSWALDO MONTAGNERO 

(ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES, SP101900 - MARISA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do 

requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação. 

Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Deverá a parte autora, no mesmo prazo, apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

  

2008.63.17.005238-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010911/2010 - BENEDITO LEITE DA FONSECA (ADV. SP244710 - 

ED CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que não foram localizados 

os extratos da conta vinculada, intime-se a parte autora para fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.001560-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317010740/2010 - ROSEANE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP189542 - 

FABIANO GROPPO BAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); RAFAEL FERREIRA LIMA DE ARAUJO 

(ADV./PROC. ); ANA SEBASTIANA DA SILVA LIMA (ADV./PROC. ). Diante do teor da certidão retro, 

reconsidero o despacho proferido em 05/05/2010 e mantenho a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

anteriormente designada, em 14/05/2010 às 14:30 horas. 

  

2010.63.17.001652-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317010040/2010 - WANDERLEY PRANDI (ADV. SP130716 - ISAURA 

APARECIDA RIBEIRO); MARIA IGNEZ TREVIZAN PRANDI (ADV. SP130716 - ISAURA APARECIDA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, 

ajuizada perante este Juizado Especial Federal de Santo André (processo nº 2009.63.17.000196-6), fica caracterizado o 

fenômeno da COISA JULGADA em relação ao pedido de correção de conta de poupança, mediante a aplicação dos 

índices de correção do saldo janeiro de 1989 . 

Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. Intime-se a parte autora. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000098 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para apresentação 

de contestação, no prazo de 05 (CINCO) dias. 

Decorrido o prazo supra, fica desde já intimada a parte interessada, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, 

requeira o que de direito. 

O Ministério Público será pessoalmente intimado, nos casos em que deva intervir, para igual finalidade, no 

mesmo prazo. 

Determino o cancelamento da pauta-extra agendada. 

As impugnações ao laudo pericial serão oportunamente analisadas 

Após, venham conclusos para sentença. 

  
2009.63.17.007160-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010563/2010 - ROSA MARIA CACIATORE (ADV. SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000651-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010564/2010 - CLAUDINEI PEREIRA JORGE (ADV. SP160991 - 

ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001036-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010565/2010 - EVERTON DE JESUS SILVA (ADV. ); SERGIO 

RICARDO DE SOUZA (ADV. SP194207 - GISELE NASCIMBEM) X UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

(ADV./PROC. HELIO WALDMAN ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000931-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010566/2010 - SEBASTIAO CARLOS SILVA DUCA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000654-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010568/2010 - JOHNNY SILVA DOS SANTOS (ADV. SP129628B 

- RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000521-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010569/2010 - MARIA DE JESUS GOMES (ADV. SP282507 - 

BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000548-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010570/2010 - SIDNEI FERREIRA SOARES (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000555-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010571/2010 - MARIA VILMA DOS SANTOS SILVA OLIVEIRA 

(ADV. SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000406-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010572/2010 - RIVALDAVIO VIEIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.000450-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010573/2010 - MARIA DO CARMO DE ARAUJO (ADV. 

SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000417-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010574/2010 - LUCIANA DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000420-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010575/2010 - APARECIDO CORDEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007909-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010576/2010 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, 

SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007926-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010577/2010 - APARECIDA ROSA DOS SANTOS (ADV. 

SP073428 - GILBERTO BATISTA DOS SANTOS, SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000036-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010578/2010 - LUIZ CARLOS KRATEL (ADV. SP258648 - 

BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007671-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010579/2010 - DANIEL BENKE (ADV. SP112235 - GILVANDI 

DE ALMEIDA COSTA, SP206011 - DANIELA CAMARGO ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007808-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010580/2010 - JOSE CARLOS CARVALHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007727-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010583/2010 - BRASELINA ALVES DA SILVA (ADV. SP223107 

- LILIANE TEIXEIRA COELHO); JOSE ROBERTO JORGE GONCALVES (ADV. SP223107 - LILIANE 

TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007660-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010586/2010 - JAMES ALEXSANDER NOARDO (ADV. 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007220-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010587/2010 - VANDERVAL RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001253-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010588/2010 - ISAIAS TOME DA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007312-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010589/2010 - ROQUE FERREIRA PADILHA (ADV. SP144672 - 

EDSON DE JESUS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007638-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010594/2010 - ADRIANA VICENTINI FREITAS (ADV. SP223924 

- AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006455-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010597/2010 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES PEDRO (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.002612-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010598/2010 - ADAILO DE SOUZA SENA (ADV. SP078676 - 

MAURO ROBERTO PEREIRA, SP278841 - REGINALDO CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001152-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317010599/2010 - HORACINA AMERICA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010604/2010 - MARIA LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001114-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317010605/2010 - JOANA DARC POLICE (ADV. SP141768 - 

CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000973-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010611/2010 - ROSIMEIRE RIBEIRO DA SILVA (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007207-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010612/2010 - ALOISIO ANDRADE OLIVEIRA (ADV. SP152936 

- VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001205-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010615/2010 - JOSE ORLANDO SOARES (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.001129-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317010618/2010 - MARCIA COSTA BARBOSA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000520-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010624/2010 - SEBASTIAO CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000543-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010626/2010 - MARIA VALDINA BORGES GRANGEIRO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000422-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010630/2010 - MAIZA DE SOUZA CARDOSO (ADV. SP129628B 

- RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA, SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000296-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010633/2010 - SANDRA APARECIDA KLOSTER (ADV. 

SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000364-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010634/2010 - MARCELO RODRIGUES ALMEIDA DA SILVA 

(ADV. SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000280-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317010635/2010 - JOSE CARLOS NUNES DA SILVA (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.000233-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010638/2010 - KLEBER FRIOLANI (ADV. SP161795 - NILDA 

DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
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2010.63.17.000073-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010642/2010 - FRANCISCA JUCILENE DA SILVA (ADV. 

SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007908-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317010645/2010 - EDMERIA DE OLIVEIRA FRANCO (ADV. 

SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, 

SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007887-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010648/2010 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP173437 - 

MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006875-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317010650/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006647-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010653/2010 - FRANCISCO MENDES CORREIA (ADV. 

SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006523-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317010654/2010 - LUZIA DE SOUZA AZEVEDO (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006809-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317010655/2010 - JORGE TRAJANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006707-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317010656/2010 - RITA DE CASSIA MARTINS (ADV. SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006541-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010658/2010 - TANIA MARIA BOSCATO (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.006524-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317010659/2010 - MARIA BATISTA FERREIRA (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA); MARIA DE FATIMA ROGINOL 

OLIVEIRA (ADV. SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

  

INTIMA (apenas para os casos com designações de audiências e perícias médicas e sociais), 
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os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação necessária para a 

instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 03 (três) e munidas de seus 

documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica 

ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados 

de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, deste 

Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/03/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.001169-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLEICIELLE CAMARGO PATROCINIO 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

REAGENDADA PERÍCIA: CLINICA GERAL - 18/05/2010 09:30:00   

  

PROCESSO: 2010.63.19.001695-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON ANANIAS 

ADVOGADO: SP139271 - ADRIANO BONAMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

REAGENDADA PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 10:00 

  

PROCESSO: 2010.63.19.001794-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA MANCANO SOARES 

ADVOGADO: SP034100 - NADIR DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

REAGENDADA PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 10:30:00 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/04/2010 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.001817-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS GARCIA DUARTE 

ADVOGADO: SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

REAGENDADA PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/05/2010 11:00:00 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000295 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.002161-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201005756/2010 - CORINA MARIA DA SILVA (ADV. MS009828 - 

DALVA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação juntar cópia integral do processo administrativo em nome do 

autor. 

Decorrido o prazo, conclusos para verificar a necessidade ou não de designação de audiência. 

  

2008.62.01.003541-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201005735/2010 - CLEONICE GOULART QUIRINO (ADV. MS009052 

- ANA LUCIA QUIRINO ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pois ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar que recolhe para o RGPS, já que em seu CNIS 

consta vínculo estatutário junto ao Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul. 

  

2010.62.01.001909-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201005741/2010 - JOAO FERRAZ NETO (ADV. MS009920 - MARIA 

TERESA DE MENDONÇA CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

 Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

  

2010.62.01.002215-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201005757/2010 - LIANA APARECIDA MOREIRA RAMALHO (ADV. 

MS008880 - GERALDO TADEU DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

 Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

  

2009.62.01.004034-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201005767/2010 - JALITON LOPES DA SILVA (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. Indefiro o pleito de concessão de tutela haja vista 

que não foi confeccionado laudo social e, portanto, não se sabe a renda per capita da família do Autor. Diante de tal 

constatação, designo a realização de laudo social conforme consta das informações processuais. Intimem-se. 

  

2010.62.01.002515-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201005759/2010 - JOAO VITOR SOARES CAVADA (ADV. MS012198 

- BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS, MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em 

inspeção. 

 Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, ausente 

a verossimilhança. 

Outrossim, considerando não haver nos autos o requerimento administrativo do benefício, suspendo o processo por 60 

(sessenta) dias, para que a autora junte a cópia do requerimento de pensão por morte na via administrativa. O interesse 

de agir somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou pleito administrativo e, 

eventualmente, teve-o indeferido. Essa a única maneira para que se estabeleça uma lide e seja configurada uma 

resistência à pretensão da parte autora. 

Na oportunidade, deverá ainda a parte autora, emendar a inicial e: 
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- juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de identidade do 

terceiro. 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

  

2009.62.01.004051-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201005761/2010 - NEUZA LIMA CHAVES (ADV. MS003580 - 

SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

 De acordo com o protocolo nº 2009/6201024268, datado de 27/08/2009, o recurso apresentado pela parte autora é 

tempestivo, já que foi intimada da sentença em 18/08/2009, conforme certidão nos autos. 

Assim, recebo o recurso tempestivamente interposto pela parte autora. 

Cite-se o réu, nos termos do §2º do art. 285-A, para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação do recorrido, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.001723-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201005775/2010 - DIVINA PEREIRA BARBOSA (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção.Cabe esclarecer que o autor tem autonomia para destituir o 

advogado que constituiu. Sendo assim, considerado que a parte autora compareceu a este Juizado e peticionou no 

sentido de revogar os poderes conferidos ao advogado e destituí-lo do múnus concedido nos presentes autos, acato o 

referido pedido. 

Desconsidero pedido formulado pelo advogado para extinção do processo sem julgamento de mérito, porquanto 

posterior ao pedido da autora de revogação dos poderes conferidos ao advogado, em que informa que não deseja a 

extinção do processo, uma vez que tem interesse no recebimento dos valores retroativos.                  

Tendo em vista a informação da autora de que o benefício de aposentadoria por invalidez foi-lhe concedido na esfera 

administrativo e que tem interesse no recebimento dos valores retroativos à data da cessação do auxílio-doença, 

determino a realização de perícia médica com especialista em Medicina do Trabalho. 

A perícia está agendada para:   

  

27/09/2010 - 10:00:00 - MEDICINA DO TRABALHO -                DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO - RUA 

VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE (MS) 

  

Intimem-se da perícia médica a parte autora por AR e o perito. 

Intime-se o referido advogado da destituição. Proceda a Secretaria à exclusão do nome do patrono do cadastro do 

presente feito.  

Após as manifestações, voltem-me conclusos. 

  

2010.62.01.002219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201005758/2010 - TERESINHA MARIA DE JESUS LIMA BARBOSA 

(ADV. MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

 Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, e: 

- atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve ser 

calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000296 

  

DESPACHO JEF 
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2007.62.01.000920-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201005678/2010 - ALEX DA SILVA DANTAS (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Vistos em inspeção. 

Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na 

pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 

Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Outrossim, recebo o recurso tempestivamente interposto pela parte autora. 

Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal. 

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação do recorrido, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2006.62.01.004144-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201005673/2010 - ARTUR STABILE (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Vistos em inspeção. 

Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na 

pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 
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Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Dê-se a baixa definitiva. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.001634-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201005762/2010 - OSVALDO GASPERIN (ADV. MS005481 - JANE 

JOCELIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

  

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem-se acerca dos cálculos anexados pela Contadoria 

aos autos. 

  

Após, conclusos. 

  

2008.62.01.003277-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201005681/2010 - ROSANGELA DOS SANTOS SOARES (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção.Tendo em vista que o INSS ainda não foi 

citado na presente demanda, cite-se o requerido. Com a contestação, voltem-me conclusos para sentença. 

  

2008.62.01.001741-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201005760/2010 - DURVALINA DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido do autor para realização de nova perícia com outro 

especialista em Medicina do Trabalho. 

Todavia, considerando-se que o perito atestou que não há incapacidade para a atividade do lar, intime-se-o para, no 

prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo (pdf) e responder ao seguinte quesito: 

1- Informar se há algum tipo de incapacidade para atividade laborativa de doméstica/diarista anteriormente exercida 

pela parte autora. 

Após as manifestações das partes, voltem-me conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.002556-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201005703/2010 - SERGIO ALVES DE MARINS (ADV. MS012841 - 

HELTON EVANGELISTA BASTOS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

Defiro o pedido de decretação da revelia do réu. Porém, não há falar em efeitos da revelia em face do INSS (art. 319 do 

CPC), nos termos do art. 320, inciso II, do CPC. A revelia, nesses casos, atinge tão somente os atos processuais 

subseqüentes. Isto é, o INSS não será intimado dos demais atos. 

Considerando que o autor pretende concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o reconhecimento 

de atividade especial de ajudante de eletricista, intime-se-o para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntar aos autos laudo 

técnico ambiental da empresa CERCAMPO referente ao período que alega ter exercido atividade especial após 

05/03/1997, emitido por médico do trabalho ou engenheiro em segurança do trabalho, sob pena de julgamento do 

processo no estado em que se encontra. 

Intime-se, também, o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos cópia do processo administrativo do autor. 

                 Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na 

pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 
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Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 

Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Os recursos apresentados pelas partes se revelam tempestivos. de acordo com os protocolos registrados no sistema e a 

teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95. 

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pelas partes. 

A União já apresentou contra-razões. 

Ao recorrido, para contra-razões, no prazo legal. 

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.000104-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201005753/2010 - EDGAR GOMES OLIVEIRA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2006.62.01.007756-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201005754/2010 - WILSON MACIEL DE AQUINO (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2006.62.01.007754-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201005755/2010 - VITOR BASTOS PEREIRA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

*** FIM *** 

  

2007.62.01.001512-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201005682/2010 - SERGIO DIONISIO REZENDE DA SILVA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Vistos em inspeção. 

Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na 

pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 
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Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que autor e réu foram intimados da sentença em 

16/06/2009 (terça-feira). 

Desta forma, a teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de sentença tem, como termo 

“a quo”, a data de 17/06/2009 (quarta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 26/06/2009 (sexta-feira). 

Portanto, de acordo com os protocolos nº 2009/16795 e 18344, datados de 18/06/2009 e 25/06/2009, os recursos 

apresentados pelas partes se revelam tempestivos. 

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pelas partes. 

Aos recorridos, para contra-razões, no prazo legal. 

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na 

pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 

Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Os recursos apresentados pelas partes se revelam tempestivos. de acordo com os protocolos registrados no sistema e a 

teor do art. 42 da Lei nº 9.099/95. 

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pelas partes. 

Aos recorridos, para contra-razões, no prazo legal. 

Decorrido o prazo, com ou sem a manifestação, remetem-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.002024-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201005750/2010 - CARLOS ADEMIR PIAZZA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2007.62.01.002022-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201005751/2010 - EDUARDO OLIVEIRA SIMÕES (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 
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2007.62.01.000530-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201005752/2010 - NEY JORGE ABRAO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pleito de concessão de tutela 

antecipada diante da necessidade de prova pericial. Assim, designo perícia conforme consta das informações 

processuais. Cite-se, obervando-se que o INSS deverá se manifestar acerca do termo de prevenção em anexo. 

  

2010.62.01.002538-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201005764/2010 - OZINETE DE JESUS LIMA (ADV. MS008883 - 

FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.002504-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201005765/2010 - DOROTEIA DE SOUZA (ADV. MS008883 - 

FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000297 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.000499-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005672/2010 - FAUSTINA 

FERNANDES (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Homologo, nos termos do parágrafo único 

do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos legais. O cálculo anexado faz 

parte integrante da presente sentença. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, na 

forma do artigo 269, III, do CPC. Oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para implantação do benefício. Sem custas e 

sem honorários. Defiro a justiça gratuita requerida. Os presentes saem intimados. Após, arquivem-se. 

  

2008.62.01.002407-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004916/2010 - LEONCIO PINTO 

INSFRAN (ADV. SP260495 - ANA PAULA DYSZY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de condenação 

em danos morais, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao pedido de condenação em danos materiais, julgo-o extinto sem resolução do mérito por perda 

superveniente do interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, c/c art. 462, ambos do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. Sem condenação nas despesas processuais e em honorários advocatícios, nos termos 

do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.62.01.002583-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201004311/2010 - MAKS JEAN ALVES 

(ADV. MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o 

mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem custas e sem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

P.R.I. 

  

2008.62.01.001847-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005781/2010 - PAULO CEZAR DE 

ANDRADE (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas, por ser o autor beneficiária da justiça gratuita e a Autarquia-ré delas isenta. 

Sem honorários. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2009.62.01.000675-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005675/2010 - ELIZABETH 

SPENGLER COX DE MOURA LEITE (ADV. MS012094 - FABRÍCIA FARIAS OLAZAR) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pleito, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

Sem custas e sem honorários nesta instância. 

Oportunamente, proceda-se à baixa. 

P.R.I. 

  

2007.62.01.003977-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005763/2010 - ALCEU ROBERTO 

UNGARI (ADV. MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, tão-somente para reconhecer 

o tempo de atividade rural em regime de economia familiar de 01/05/1973 a 30/06/1978, para fins previdenciários, 

devendo o INSS proceder à devida averbação. 

  

Sem custas e sem honorários. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.004187-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005720/2010 - TEREZA MARIA DA 

CONCEICAO BERNARDINO (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005509-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005721/2010 - JOAO ALVES DE 

SOUZA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.002823-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005722/2010 - ANTONIO 

SEBASTIAO APARECIDO DE ANDRADE (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.004525-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005723/2010 - RAIMUNDO JOÃO 

MEIRA (ADV. MS008161 - ROSE MARI LIMA RIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.006094-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005736/2010 - MARIA PEREIRA 

DA ROCHA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005866-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005737/2010 - ADAO FERREIRA 

TELES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003588-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005738/2010 - ALCIRIA DE 

FATIMA VIVEIROS (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.62.01.002244-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005739/2010 - ELEUTERIO 

CAMPOS LEITE JUNIOR (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000329-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005724/2010 - WILSON DOS 

SANTOS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002637-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005725/2010 - AIRTON LINO DE 

JESUS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.004601-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005726/2010 - DJALMA DE 

ALMEIDA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000217-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005727/2010 - CLEOMAR 

PEDROSO DE LIMA (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES, MS011612 - MILTON 

SHIMICTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.002871-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005728/2010 - VANIA CRISTINA 

FRANCO BARBOSA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005905-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005729/2010 - HELIO TEIXEIRA 

DA CUNHA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005703-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005730/2010 - JOAO RICARDO 

RODRIGUES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005637-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005731/2010 - LUCILIA XAVIER 

DOS SANTOS (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005255-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005733/2010 - BENEDITO RONCHI 

(ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004369-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005734/2010 - ENONILDO 

TEOTONIO DE FARIAS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005636-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005740/2010 - WANDERSON 

MATOS IZIDORIO (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.005358-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005742/2010 - MARIA JOSE LOPES 

MARTINEZ (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000248-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005743/2010 - RITA PAES ROCHA 

(ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL, MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000354-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005744/2010 - ARLEI NOLASCO 

DE ABREU (ADV. MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.62.01.000784-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005745/2010 - LUCILENE BORGES 

SALVADOR (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000208-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005746/2010 - CLEIDE 

APARECIDA DE MORAES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000184-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005747/2010 - ANTONIA MARIA 

DE JESUS (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.62.01.000878-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005748/2010 - APARECIDA DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

P. R. I. 

  

2010.62.01.001132-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005683/2010 - MARIA PENEDA 

PREVIATE (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); JOSE PREVIATE (ADV. MS013881A - 

THAISA CRISTINA CANTONI); TEREZA DE FATIMA PREVIATI DOS SANTOS (ADV. MS013881A - THAISA 

CRISTINA CANTONI); MARIA APARECIDA PREVIATE PEREIRA (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA 

CANTONI); ANTONIO PREVIATE NETO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI); CHISLEI 

FABIO FAUSTINO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.000866-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005684/2010 - ODORCE BENTOS 

DA CUNHA (ADV. MS002521 - RUI BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.000052-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005685/2010 - PAULO HUMBERTO 

CHERRI (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2010.62.01.000050-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005686/2010 - ANA ALICE DA 

SILVA BARUKI (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.006000-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005687/2010 - DANIEL CESAR 

CHERRI (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005988-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005688/2010 - DULCE REGINA 

DOS SANTOS PEDROSSIAN (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005986-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005689/2010 - ANTONIO FAUSTO 

DE BULHOES (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.005984-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005690/2010 - VANDA DE 

CARVALHO (ADV. MS013881A - THAISA CRISTINA CANTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

2009.62.01.001462-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201005691/2010 - CERIZE SILVEIRA 

DE SA CARVALHO (ADV. MS007678 - FLAVIA CORREA PAES); IRIANA SILVEIRA SA CARVALHO (ADV. 

MS007678 - FLAVIA CORREA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). 
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